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Ata da 170ª Sessão, Especial Semipresencial,
em 13 de novembro de 2023

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura

Presidência do Sr. Astronauta Marcos Pontes.

(Inicia-se a sessão às 10 horas e 11 minutos e encerra-se às 13 horas e 13 minutos.)
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O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP. Fala
da Presidência.) – Bom dia! Bom dia a todos!

Antes de mais nada, obrigado por terem vindo.
Este é um dia muito importante para milhares de jovens no país.
Eu declaro aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.
A presente sessão especial foi convocada em atendimento ao Requerimento no 700, de 2023, de

autoria desta Presidência e de outros Senadores, aprovado neste Plenário.
A sessão é destinada a comemorar o Dia da Educação Profissional e Tecnológica.
Convido, para compor a mesa desta sessão, os seguintes convidados: o Sr. André Vicente de

Sanches, Diretor do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar); (Palmas.) a Sra. Kelly Teixeira,
Gerente de Programas e Diretrizes Educacionais do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac -
Departamento Nacional); (Palmas.) o Sr. Felipe Esteves Pinto Morgado, Superintendente de Educação
Profissional e Superior do Senai; (Palmas.) o Sr. Getúlio Marques Ferreira, Secretário de Educação
Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação; e (Palmas.) o Sr. Luiz Roberto Liza Curi, Presidente
do Conselho Nacional de Educação. (Palmas.)

A Presidência informa que esta sessão contará também com a participação dos seguintes convidados:
o Sr. Carlos Procópio, Vice-Reitor do Instituto Federal de São Paulo – obrigado; (Palmas.) a Sra. Edleide
Epaminondas de Freitas Alves, Gerente de Educação Empreendedora do Serviço Brasileiro de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas (Sebrae Nacional); (Palmas.) o Sr. Luiz Seabra Junior, Diretor-Geral do
Colégio Técnico de Campinas (Unicamp); (Palmas.) a Sra. Laura Margarida Josefina Laganá, Diretora-
Superintendente do Centro Paula Souza (Etec e Fatec); (Palmas.) a Sra. Patrícia Macedo, Diretora
Institucional do Liceu de Artes e Ofícios de São Paulo; e (Palmas.) o Sr. Augusto César da Silveira,
Diretor-Geral do Colégio Técnico de Limeira (Cotil - Unicamp). (Palmas.)

Convido a todos para, em posição de respeito, acompanharmos o Hino Nacional, que será executado
pela Banda de Música do Centro de Ensino Fundamental 11 do Gama – Luiz Antônio Fermiano, sob
regência do Maestro Altair Paulo.

(Procede-se à execução do Hino Nacional.)

O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP. Para
discursar - Presidente.) – Eu gostaria de começar este dia, primeiro, agradecendo a Deus por nos permitir
estarmos aqui. Quero agradecer a cada um de vocês que aqui prestigia este evento, que, como eu falei no
começo, tem uma finalidade muito, mas muito especial.

Eu vejo muitos rostos conhecidos da comunidade que trabalha no dia a dia para dar aos nossos
jovens oportunidades.

O ensino profissionalizante é uma transformação de vida. Ele traz oportunidade para os jovens,
principalmente aqueles que estão em condições de maior vulnerabilidade social e que, através de um curso
profissionalizante, conseguem realizar seus sonhos, conseguem sair de situações difíceis, ter seus empregos,
ter suas vidas, sua empresa, desenvolver atividades que vão transformar a vida desses jovens, da família e
o restante a partir daí.

Eu tenho um mote, vamos dizer assim, que eu gostaria de colocar no país inteiro, se possível, para
cada pai e cada mãe pensar e falar isso e agir dessa forma, que é o seguinte: o meu filho vai ter mais
educação do que eu tive. Imaginem, se todos os pais e mães do Brasil realmente levarem isso a sério, o
que a gente consegue fazer, transformando o nosso país através da educação.

A educação profissionalizante acontece geralmente num período de vida do jovem que é essencial
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para que ele tenha a escolha entre ter sucesso ou ter falhas. E não é porque ele vai ficar só em uma
profissão. Não é isso, não. É porque nesse período... E eu posso falar isso aí, vamos dizer assim, de cadeira,
porque eu estive exatamente essa situação.

Para quem não me conhece, eu sou de Bauru, lá no interior de São Paulo. Nasci na periferia. O
meu pai era servente de serviços gerais, minha mãe era escriturária da rede ferroviária. A vida era difícil
demais. E eu tive muitos amigos que não tiveram as mesmas escolhas ou não construíram as mesmas
oportunidades. Eu vou até repetir essa parte de construir oportunidade, porque as chances, as portas se
abrem; agora, você precisa tomar a decisão em entrar, decisão em estudar, decisão em se dedicar àquilo
lá. Então, eu tive muitos amigos que não tomaram essa decisão e que infelizmente não tiveram um bom
resultado na vida, vamos dizer assim. Aí é onde o ensino profissionalizante entra definitivamente na vida
daqueles adolescentes ou pré-adolescentes, partindo para jovens adultos, que começam a ter essas portas
abertas e que, se aproveitarem devidamente, através da educação, podem realizar seus sonhos. Foi o que
aconteceu comigo. Eu consegui lá uma vaga no Senai. Tinha lá o Senai, o Engenheiro Aurélio Ibiapina, que
ficava dentro da rede ferroviária federal e que a gente costumava chamar de escolinha da rede ferroviária.
Tinha o Senai... Aliás, o Sr. Ademir está aqui, que hoje em dia é o Diretor do Senai lá em Bauru. Tinha
o Senai, então tinha essa unidade do Senai que ficava dentro da rede ferroviária federal. Ali eu fiz curso
de eletricista. Aquele curso de eletricista eu fazia de manhã ali no Senai e à tarde eu trabalhava já na
rede ferroviária como eletricista aprendiz. Comecei com 14 anos ali. E aquilo me dava a oportunidade
de ganhar meio salário mínimo como eletricista aprendiz. Aquele meio salário mínimo me ajudava – me
ajudava não; pagava! Eu pagava o Liceu Noroeste, que era a única escola que tinha curso profissionalizante
na época, colégio técnico profissionalizante em eletrônica, lá em Bauru, que era o que eu queria fazer.
Então, eu fazia, ao mesmo tempo, curso de eletricista, técnico eletricista e técnico eletrônico e eu mesmo
pagava o meu curso. Saía de casa às 6h da manhã, voltava às 6h da tarde, tomava banho, jantava, ia lá
para o colégio, voltava meia-noite.

Foi assim que eu fiz o ensino médio e aquilo me ajudou muito em muitos aspectos. Primeiro, a ter
atividade durante o dia todo – e eram atividades produtivas para a minha vida. Segundo, porque aquelas
atividades me davam a autoconfiança, a autoestima necessária para falar assim: eu sou capaz de fazer as
coisas por mim. E aquele salariozinho me dava o senso de responsabilidade de começar a pensar como
um profissional. E isso também foi muito importante para a vida. Sem dizer que, depois, para escolher a
carreira na universidade, para escolher o que eu ia fazer, eu já tinha uma noção exata do que eu gostava
ou do que eu não gostava. Eu sabia que eu gostava da área de ciência, de tecnologia, que eu queria fazer
engenharia, que eu queria estar dentro desse setor. E eu queria ser piloto também.

Minha vida foi seguindo dentro disso, dentro dessas perspectivas que eu construí lá atrás através
dessa visão que eu tive pelo ensino médio e pelo ensino profissionalizante.

Eu contei essa história porque, da mesma forma que aconteceu isso comigo, estará conosco, talvez
chegue mais tarde, o nosso Senador Paulo Paim, que é o Vice-Presidente da frente. Ele teve exatamente a
mesma situação quando jovem. Por isso a gente se junta aqui, para poder ajudar milhares de jovens que
hoje estão na mesma situação.

Nós temos aqui atores, vamos dizer assim, instituições que fazem parte desse ecossistema que pode
criar essas condições para jovens. Quando esse jovem, como eu, está ali envolvido com a sua futura
profissão, aprendendo, ele está fora da rua, ele está fora do alcance da criminalidade, do alcance das drogas.
E isso faz uma diferença enorme.

Essa frente foi criada – eu vou falar mais dela à tarde, porque esta cerimônia é mais para a
comemoração do dia – com o objetivo de juntar esforços no Brasil inteiro para que a gente possa trazer
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esses jovens.
E eu garanto para vocês que, com um trabalho bem-feito na educação profissional e tecnológica, nós

conseguimos, em um período relativamente curto de tempo, reduzir muitas das estatísticas ruins que nós
temos no Brasil quanto à droga, quanto à criminalidade, etc. – podem ter certeza disso –, além de poder
ajudar esses jovens a terem o seu futuro, o seu emprego, a sua empresa, melhorando também ou reduzindo
o gap que nós temos com a quantidade.

Nós temos, por exemplo, nos setores de tecnologia, de informação e comunicação, uma quantidade
muito grande de empregos esperando profissionais gabaritados, certificados para poderem ocupar; ao
mesmo tempo, muitos jovens precisando de emprego, pessoas precisando de emprego. Então, o ensino
profissionalizante faz muita coisa boa no nosso país e vai fazer cada vez mais.

Eu gostaria de parabenizar todos vocês, todas as instituições que trabalham para que o nosso país
tenha essa capacidade.

Eu tenho certeza de que, com esse trabalho e com a nossa união, nós vamos poder fazer desses jovens
cidadãos produtivos, felizes; e o nosso país, cada vez melhor em todas as áreas de atuação.

Parabéns a cada um de vocês. Agradeço novamente a presença aqui, neste dia tão importante para
comemorar o Dia da Educação Profissional e Tecnológica no país.

Muito obrigado a todos vocês. (Palmas.)
Neste momento, registro a presença do nosso Senador Izalci Lucas, aqui do Distrito Federal, que

sempre esteve na luta pela educação, na luta pela ciência, pela tecnologia e pelo ensino profissionalizante.
Está aqui um guerreiro do setor, a quem eu gostaria de passar a palavra – Izalci.
O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Democracia/PSDB - DF. Para discursar.) – Sr.

Presidente, Srs. e Sras. autoridades aqui da mesa, cumprimento, de forma muito especial, o nosso Senador
Astronauta Marcos Pontes, que é também um guerreiro.

Não é fácil lutar por educação, ciência e tecnologia. Aqui, a coisa é difícil. No discurso, é uma
maravilha, mas, na prática, a luta é muito grande.

Cumprimento o Getúlio Marques, representante da Secretaria de Educação Profissional do Ministério
da Educação; o nosso Diretor Geral do Senai, Sr. Felipe Esteves Pinto Morgado; André Vicente de Sanches,
que é o nosso Diretor do Senar; e também a representante geral do Senac, a Sra. Kelly Teixeira.

Quero cumprimentar todos os professores, alunos, convidados.
Eu tive o privilégio ainda de estudar numa escola pública de qualidade, nos anos 70; e, naquela

época, você podia escolher se você queria fazer o científico ou o técnico. Então, quantos jovens naquela
época se fizeram realmente técnicos, coisa que depois praticamente foi eliminada aqui no Brasil?

Hoje nós temos uma grande geração nem-nem, que não estudam e não trabalham. São apenas 18%
dos jovens que conseguem entrar nas universidades, nas faculdades. São 72% dos jovens que estão por aí,
sem oportunidade, com o mercado precisando de técnicos – que é o mais importante: você tem espaço, e
não tem realmente os profissionais para ocuparem esses espaços.

Eu tive a oportunidade, por duas vezes, de ser Secretário de Ciência e Tecnologia, e, quando, da
minha gestão, eu trouxe para a ciência e tecnologia a educação profissional.

Brasília não tinha nenhum instituto federal aqui. Nós federalizamos Planaltina, e, depois, abrimos
espaço e trouxemos... Hoje nós temos 11 institutos federais.

Comigo na secretaria, nós tínhamos três escolas técnicas: Ceilândia; aqui no Areal, a Escola Técnica
de Brasília; e Planaltina. Passou a ser “a escola”, porque, quando ela está ligada à Secretaria de Educação,
ela é mais uma. Das 500, 600 escolas, você tinha três. Então, não tinha o tratamento diferenciado.

Acho que é um desafio ainda, Presidente Senador Marcos Pontes, trazer realmente para a ciência e
tecnologia, talvez, a educação profissional, porque na educação ela não será, nunca, prioridade; porque
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tem a educação básica, e ela fica sempre no segundo plano.
Então, se não fosse hoje, sinceramente, o Sistema S – seja o Senac, seja o Senar, seja o Sesi, o Senai

e outras –, nós estaríamos com sérias dificuldades.
Eu, aqui no Congresso, fui Presidente da Comissão do novo ensino médio, e achei que nós íamos

dar um grande passo para a formação profissional; mas, infelizmente, no Brasil, você não tem políticas
de Estado, aquelas que, independentemente de quem seja presidente, quem seja governador, tenham
continuidade. Aqui, a gente tem políticas de governo, e cada governo que entra faz questão de acabar ou
arruinar tudo aquilo que foi feito no governo anterior. Você não tem uma sequência.

(Soa a campainha.)

O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Democracia/PSDB - DF) – Então, estão aí as
alterações propostas do ensino médio, que nem chegaram a funcionar direito, porque eram cinco anos para
iniciar. Vários estados iniciaram, mas, ainda agora, com insegurança total. A responsabilidade do ensino
médio, da educação profissional, é do Estado, não é da União, mas, infelizmente, no Brasil, você constrói a
casa do telhado. O ente mais forte cuida do ensino superior, que é a União, que arrecada 80% dos recursos;
depois, vem lá o estado, cuidando do ensino médio; e o município, que está quebrado, cuida da educação
infantil, educação fundamental inicial, que é a base da educação. Você tem que fortalecer a base, e a gente
não tem isso. Olha que eu aprendi aqui que sabedoria é reconhecer o óbvio, mas o óbvio não é fácil as
pessoas reconhecerem.

Então, educação profissional é o caminho. Nós precisamos disso. O mundo todo desenvolvido já
está... Sessenta por cento dos jovens da Coreia e da Alemanha fazem curso técnico e, no Brasil, não
chegamos ainda a 10%, se chegamos, deve ser a 10%, 11%, no máximo. Exatamente isso. Lançamos aqui
o Pronatec e trabalhamos muito no Pronatec, mas mudou o Governo, mudou realmente a política...

Então, eu quero falar aqui, aproveitando a paciência de mais um minutinho, principalmente para os
jovens, quero dizer para vocês, de uma forma muito clara: quem não gosta de política vai ser governado
por quem gosta. Essa omissão total da juventude – “Ah não quero saber, só tem ladrão, só tem corrupto”
–, isso só faz beneficiar, realmente, quem não quer que o Brasil avance. Tem que participar, os professores
precisam realmente incentivar os jovens. Não é ser partidário, não é questão de partido, é uma questão
lógica, óbvia: onde é que nós queremos chegar? Que nação que nós queremos? E aí, participar.

Está aí a reforma tributária. Agora, os empresários vão saber o que é isso. Por quê? Porque não
participaram. Deixaram: “Ah, não vou mexer com isso não...” Está bom... Aí vem a resposta que nós
estamos recebendo todos os dias, em todas as áreas.

Então, eu não estou aqui... Eu quero elogiar muito vocês que estão aqui, que são guerreiros mesmo,
para segurar essa peteca, essa bomba. Vocês são – principalmente o Sistema S – um exemplo para todos
nós. É evidente que os institutos federais também fazem um bom trabalho, um excelente trabalho, mas
sempre falta recurso, falta isso, falta aquilo.

Eu quero aqui, mais uma vez, Marcos Pontes, parabenizá-lo...

(Soa a campainha.)

O SR. IZALCI LUCAS (Bloco Parlamentar Democracia/PSDB - DF) – ... por essa iniciativa de
trabalhar a questão da educação profissional, que é fundamental no Brasil, mas também quero dizer para
vocês que nós temos aqui diversas frentes.

O Congresso Nacional, hoje, funciona em função das frentes, não é mais das Comissões, porque
as Comissões são partidárias, têm proporcionalidade, a questão muito ideológica, agora, as frentes, não.
Aqueles que têm interesse naquela ação participam e decidem. Basta ver as últimas votações aí, não passa
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nada, nesta Casa hoje, sem passar pela FPA, que é a Frente Parlamentar da Agropecuária, pela Frente
Parlamentar Mista do Setor de Serviços, pela Frente Parlamentar de Logística, mas as nossas frentes – o
Marcos Pontes também participa da Frente Parlamentar de Ciência, Tecnologia, Pesquisa e Inovação –
precisam, realmente, ter um apoio maior das instituições para a coisa funcionar.

Então, parabéns! Hoje é o Dia da Educação Profissional e Tecnológica. Espero que, rapidamente, a
gente possa voltar para o caminho da formação profissional e dar oportunidade para os jovens. Minha avó
já dizia: “Cabeça vazia é oficina do diabo, não tem o que fazer, vai fazer o que não presta”. Quando você
não tem oportunidade, não tem formação, é isso o que acontece.

Um bom dia e um abraço a todos vocês. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) –

Obrigado, Senador Izalci Lucas, pelo seu pronunciamento.
Eu gostaria de registrar também aqui a presença da representante do Governador do Estado do

Tocantins, Sra. Ana Carolina Silva dos Santos; da representante do Serviço Social do Transporte, do
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte, Sra. Mariana Campos Ferreira Martinez; do Embaixador
de Omã, Sr. Talal AL-Rahbi, do membro do Corpo Diplomático de Moçambique e do Superintendente da
Confederação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino, Sr. Sebastião Garcia.

Bom, na sequência, então, nós vamos ter pronunciamentos de dez minutos de cada um dos nossos
representantes, e depois tem uma surpresa aí para todo mundo, que eu acho que todo mundo vai gostar.

Vamos começar, então, com a sequência dos pronunciamentos.
Neste momento, concedo a palavra ao Sr. André Vicente de Sanches, Diretor do Serviço Nacional de

Aprendizagem Rural (Senar), por dez minutos.
O SR. ANDRÉ VICENTE DE SANCHES (Para discursar.) – Bom dia a todos!
Eu queria cumprimentar aqui o Presidente Senador Astronauta Marcos Pontes e agradecer pela

oportunidade; cumprimentar também o Secretário Dr. Getúlio, nosso colega lá no Ministério da Educação,
o meu amigo Felipe Morgado, do Serviço Nacional da Indústria, a colega Kelly, do Serviço Nacional do
Comércio, e cumprimentar o Senador Izalci Lucas, que chegou nos abrilhantando aqui neste momento.

Bom, eu vou falar muito brevemente sobre a atuação do Senar na educação técnica profissionalizante.
(Pausa.)

Bom, o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural integra o Sistema CNA/Senar há mais de 30 anos.
Nós temos três eixos principais de foco de atuação. O primeiro deles é a formação profissional, que é do
que vamos tratar aqui, mas há também uma atuação muito forte... Diferentemente, inclusive, dos meus
colegas da indústria e do comércio, em que há duas instituições, uma para cuidar da formação profissional
e outra para cuidar da promoção social, no Senar, as duas ações se fundem na mesma instituição. Então,
fazemos formação profissional, fazemos promoção social, e também há uma modalidade mais recente,
que provocou, inclusive, uma pequena alteração no Regimento Interno do Senar, que o Senar passou a
ofertar já há oito anos, que é a assistência técnica e gerencial, focado em ações pontuais e presenciais em
propriedades rurais para atender, essencialmente, pequenos e médios produtores rurais.

Focando na formação profissional, formação técnica profissionalizante, como a gente costuma chamar
no Senar, todas as nossas ações, todos os nossos cursos que são oferecidos são focados e voltados para as
tendências do mercado de trabalho. Então, o que nos dá o norte quando vamos decidir que curso será
ofertado, que curso será estruturado, o foco principal é atender a uma demanda que o mercado de trabalho
está impondo, em que pese a gente considerar que – e aí considerando, inclusive, o próprio perfil dos nossos
alunos –, muitos, que um grande percentual dos nossos alunos não está, necessariamente, buscando uma
colocação no mercado de trabalho.

Há, sim, esse público, há, sim, esse cuidado, mas muitos dos nossos alunos – atuais e egressos –
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são empreendedores na verdade. Eles estão fazendo um curso – ou já fizeram –, capacitando-se para
empreender na própria atividade que já desempenham. Então, todo o foco daquilo que a gente produz,
como o conteúdo dos cursos que o Senar oferece, tem esse viés de colocação no mercado de trabalho, mas
sem perder também um viés e um incentivo até do empreendedorismo para esses alunos.

Trago aqui uma reportagem recente, uma capa de uma revista: “Boom de empregos no agro”. Isso é
um detalhe... Várias notícias têm saído recentemente do aumento das ofertas no mercado de trabalho no
setor da agropecuária brasileira, no agronegócio, que envolve não só o segmento produtivo, mas toda a
cadeia produtiva – o setor de insumos, o setor de produção, distribuição, agroindustrialização, logística,
comércio interior e exterior. Então, tudo isso é pauta dos nossos cursos e são oportunidades de colocação
no mercado de trabalho para os nossos egressos.

Ainda falando na linha das pesquisas, do que tem saído recentemente, eu trago aqui uma informação
recente de uma pesquisa feita pela CNA (Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil), junto com
o Cepea, o centro de estudos avançados ligado à USP, que mostra um retrato muito recente do boom,
da explosão de oportunidades de mercados no nosso setor. Então, atingimos, no segundo trimestre de
2023, 28,3 milhões de pessoas ocupadas; é um recorde na série histórica, que foi iniciada em 2012. Então,
há muitas oportunidades no mercado de trabalho no nosso setor, há uma demanda muito grande por
profissionais qualificados. E aí eu não vou ler tudo, porque a gente tem uma limitação de tempo, mas
o principal que essas pesquisas nos mostram é: o profissional qualificado tem cada vez mais demanda
no mercado de trabalho; mais do que mais oportunidades para o mercado de trabalho no nosso setor,
aquele que já está empregado tem um maior índice de retenção. Então, em períodos de crise, porque
eventualmente algumas empresas do agro ou propriedades rurais precisam fazer um corte na sua folha de
pagamento, aqueles com maiores qualificações têm um maior índice de retenção, eles não são os primeiros
a serem desligados. Então, em momentos de crise, o índice de retenção daquele profissional que é bem
qualificado... ele tem um maior índice de retenção.

E um outro dado importante também são os valores nominais, salários. A remuneração do profissional
no agro tem crescido nas últimas pesquisas levantadas. Então, é um mercado cada vez mais atrativo para
o egresso da formação técnica o mercado de trabalho no agro.

O que pauta, de uma maneira ampla e horizontal, todos os cursos que o Senar oferece da formação
técnica profissionalizante? A gente tem que estar muito atento às tendências e aos desafios que são
impostos ao setor agropecuário brasileiro. Então, não podemos deixar de acompanhar, alavancar e trazer
este conceito para todos os nossos cursos: a questão do avanço tecnológico da produção agropecuária.
Então, tudo aquilo que está, digamos assim, em voga para a produção, considerando evidentemente as
diferentes... O perfil do produtor rural brasileiro é muito heterogêneo. Eu não posso propor uma solução
tecnológica para um produtor de arroz no Rio Grande do Sul e achar que essa mesma solução vai valer
para o produtor de leite em Minas Gerais. Então, considerando as peculiaridades do nosso público, nós
temos que estar atentos às diferentes possibilidades e avanços tecnológicos.

Há a questão da produção sustentável, todos os aspectos ambientais e inovadores em que o agro
brasileiro é parte da solução e não do problema nas questões ambientais, essencialmente.

Há as questões da mudança climática, crescimento da produção, atendimento aos novos mercados –
cada vez mais os compradores dos produtos do agro brasileiro impõem níveis de exigências que precisam
ser atendidos – e essencialmente a questão do aumento das pessoas ocupadas no campo. Então, esses são
grandes temas que permeiam todo e qualquer curso técnico profissionalizante que o Senar oferece.

Falando agora especificamente dos cursos, já mencionei o objetivo do curso, e aqui o Senador Marcos
Pontes lembrou muito bem da oportunidade no mercado de trabalho, do quanto isso diferencia, que
mudança estrutural um curso de formação técnica profissionalizante traz para o aluno, para o egresso
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e para a família toda, porque nós estamos falando aqui não da mudança de uma pessoa, mas de uma
mudança estrutural que impacta no benefício, na qualidade de vida de toda a família, quando ele consegue
uma colocação e está bem qualificado para o mercado de trabalho.

Nós temos um modelo de formação técnica profissionalizante que funciona na modalidade à distância e
presencial, currículos adequados nas inovações tecnológicas do campo e os cursos técnicos profissionalizantes
que o Senar oferece são todos na modalidade subsequente, ou seja, o aluno tem que já ter terminado o
ensino médio para depois ingressar no nosso curso. Essa é uma decisão nossa, particular do Senar, mas que
considera essencialmente a questão do problema da evasão. Pela natureza, pelo perfil do nosso público, se
a gente impuser a este aluno que ele conduza o ensino médio junto com o ensino técnico profissionalizante,
a tendência de a evasão aumentar é maior. Então, por uma questão de opção nossa, pela natureza do
nosso público, a gente oferta os cursos na modalidade subsequente.

O primeiro curso técnico que o Senar ofereceu foi o curso técnico em agronegócio. Ele começou em
2015, é um curso que forma profissionais atualmente requisitados no mercado de trabalho, preparados para
atuar em parceria com o produtor rural, e tem uma visão macro, uma visão holística da cadeia produtiva
de qualquer produto. É um curso de 1,2 mil horas de duração em dois anos, um curso que tem 80% do
conteúdo à distância e 20% prático presencial.

O segundo curso é o curso de fruticultura, um curso um pouco mais denso, de 1.350 horas, dois anos
e meio de duração. Todos os cursos nossos são cursos com habilitação profissional, registro em conselho
inclusive.

Um curso mais recente, que foi lançado agora em 2022, ao fim de 2023 formaremos a primeira
turma...

(Soa a campainha.)

O SR. ANDRÉ VICENTE DE SANCHES – ... é o curso técnico em zooctenia, um curso de
1,2 mil horas, dois anos de duração, esse com uma carga horária presencial maior, com 40% do conteúdo
presencial prático e 60% à distância.

O curso mais recente, lançado este ano, é o curso técnico em florestas, que vai abranger todas as
questões climáticas, a possibilidade do mercado de carbono, a produção sustentável de florestas, um curso
que já tem uma demanda um pouco mais nichada em alguns estados, diferente dos outros, que têm uma
demanda mais nacional.

E lançaremos agora – o processo seletivo vai iniciar agora, dia 21 de novembro, mas já vai estar
disponível para o público – o curso técnico em agricultura a partir de 2024, um curso de 1.210 horas, dois
anos de duração, um curso mais prático, como a gente diz lá no nosso meio, um curso mais de sujar a
botina mesmo, de mão na massa, de práticas, de técnicas de agricultura.

(Soa a campainha.)

O SR. ANDRÉ VICENTE DE SANCHES – Lembro que todos esses cinco cursos que o Senar
oferece são gratuitos, ofertados essencialmente para uma decisão regimental interna nossa, mas temos que
atender prioritariamente o público-alvo destinado, que são produtores rurais, familiares dos produtores
rurais, trabalhadores rurais. Então nós focamos nossa oferta de vagas para esse público. Em havendo sobra
de vagas, aí, sim, são disponibilizadas vagas para o público em geral, o que é um fenômeno que tem crescido
bastante: cada vez mais buscam os cursos do Senar, os cursos de formação técnica profissionalizante do
Senar, profissionais que não têm necessariamente uma origem no meio rural; então, gente essencialmente
urbana, mas que está enxergando uma possibilidade de colocação no mercado de trabalho rural e está
querendo entender e está se capacitando para buscar uma nova colocação no mercado de trabalho. É um
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público que tem crescido bastante no nosso meio, na nossa procura.
Cito alguns números gerais, para finalizar. Desde 2015, quando começamos com o primeiro curso

técnico de agronegócio...

(Soa a campainha.)

O SR. ANDRÉ VICENTE DE SANCHES – ... foram quase 150 mil inscritos, dos quais
32.830 alunos ingressantes. Esse programa de formação técnica profissionalizante do Senar está em 27
unidades regionais, administrações regionais. O Senar tem uma estrutura, uma administração regional em
cada uma das 27 unidades da Federação, 25 delas aderiram a esse programa. São 236 polos presenciais de
apoio educacional que a gente tem espalhado pelo Brasil. E uma pesquisa de satisfação com nível de 95%
de satisfação dos alunos.

Rapidamente, um perfil do nosso carro-chefe, que é o nosso curso técnico em agronegócio, onde estão
os nossos alunos: a maior concentração dos nossos alunos está no Nordeste, com 30%, e na Região Norte,
com 23%, ou seja, mais da metade dos nossos alunos estão nas Regiões Norte e Nordeste.

Um perfil quanto ao gênero: 56% homens, 44% mulheres. E 44% dos nossos alunos estão entre 26 a
35 anos, o que difere...

(Soa a campainha.)

O SR. ANDRÉ VICENTE DE SANCHES – ... eu acho, imagino, um pouco do público geral
da formação técnica brasileira. O nosso aluno... Tem jovem, mas ele não é tão jovem assim. Nós temos
adultos, muitos adultos no nosso público, estudando conosco.

Temos toda a produção de material, que é enviado e distribuído gratuitamente para todos os nossos
alunos.

E a nossa rede, além dos 236 polos de ensino distribuídos nas cinco regiões brasileiras, estão em
estruturação seis centros de excelência, que são unidades físicas para cursos presenciais, três delas já estão
em operação. Os nossos polos de ensino atendem todas as exigências que o Ministério da Educação impõe,
regulamenta para uma necessidade de um polo à distância para formação técnica.

Aí é uma estrutura muito simplificada, padrão do que são os nossos centros de excelência. Nós já
temos três em funcionamento e mais três em projeto, em construção. São unidades físicas mesmo, quase 5
mil metros quadrados de área construída, para a oferta de cursos presenciais. E também há polos para o
ensino à distância, tanto da formação técnica quanto da formação superior na nossa faculdade CNA.

(Soa a campainha.)

O SR. ANDRÉ VICENTE DE SANCHES – Então, esses centros de excelência são definidos
por uma cadeia produtiva específica. Em Juazeiro, na Bahia, já temos um centro de excelência em
fruticultura; temos o segundo centro de excelência de bovinocultura de corte em Campo Grande, Mato
Grosso do Sul, onde formamos técnicos presenciais e à distância lá; e o terceiro, que foi inaugurado na
semana retrasada, 26 de outubro agora, é o centro de excelência em cafeicultura, que fica no Município de
Varginha, em Minas Gerais. Esses centros atuam dentro daquela cadeia, eles estão localizados numa região
específica para aquela cadeia produtiva, mas eles têm uma abrangência nacional. Todo profissional que vai
ser formado lá, todo conteúdo científico e material didático que lá é produzido é conteúdo nacional, de
abrangência nacional.

Finalizando, vou trazer um depoimento de um aluno nosso aqui. Eu estou preocupado com o tempo,
mas é o último eslaide. Eu queria passar o vídeo aqui só do depoimento de um aluno.

(Procede-se à exibição de vídeo.)
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O SR. ANDRÉ VICENTE DE SANCHES – Senador Marcos Pontes, eu quero agradecer aqui
a oportunidade, agradecer o convite e, com autorização do Diretor-Geral do Senar, Dr. Daniel Carrara,
colocar o Senar à disposição.

Parabenizo o senhor por essa iniciativa da criação dessa frente. E conte conosco. No que nós
pudermos colaborar, estamos juntos.

Obrigado a todos pela oportunidade. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) –

Obrigado, Sr. André Vicente de Sanches, Diretor do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar).
E agora, na sequência, eu gostaria de convidar para compor a mesa e fazer uso da palavra a Sra.

Laura Margarida Josefina Laganá, Diretora-Superintendente do Centro Paula Souza (Etec e Fatec).
V. Sa. tem a palavra, por dez minutos.
E também gostaria de agradecer aos componentes, que acabaram de deixar aqui, da Banda de

Música do Centro de Ensino Fundamental 11, do Gama, Luiz Antônio Firmino e o Maestro Altair Paulo.
Também registro a presença da Diretora da Fatec, Victoria Malácio; do Gerente Administrativo

do Viacredi Alto Vale, Leocadio Meneghelli; a presença da Embaixada da Síria aqui também, com Hara
Bishami; da mantenedora do IESB Eda Coutinho – obrigado pela presença –; representando o Enac do
Distrito Federal, Lígia Kobelus; também do Senai Distrito Federal, Paulo Silvestre; do Senai Distrito
Federal, Elisie Coelho; da Gerente do Senac de São Paulo, Silvana Lazari; do Reitor do Iesb, Luiz Cláudio
– obrigado pela presença –; ainda do Senai, André Sanchez; da CNA, Mírian Vaz; do Sesc Roraima, Iani
Sousa; da Etec Professor Camargo Aranha, Pedro Gozalo; do Reitor da Fatec, Marcos Palácio; e também
de todos os alunos que estão ali do Centro de Treinamento Olímpico do Colégio Presbiteriano Mackenzie –
obrigado pela presença aqui do Mackenzie de Brasília.

Obrigado também àqueles que nos assistem pela tribuna e àqueles que nos acompanham pela TV
Senado e pelas redes aqui do Senado.

Agora eu passo a palavra, por dez minutos, à Sra. Laura Margarida Josefina Laganá, Diretora-
Superintendente do Centro Paula Souza. Obrigado.

A SRA. LAURA MARGARIDA JOSEFINA LAGANÁ (Para discursar.) – Eu quero
cumprimentar o Senador Marcos Pontes, o nosso Secretário Getúlio, o Felipe Morgado e os demais
componentes da mesa.

Estou muito feliz de estar aqui. Para mim, é uma emoção estar nesta Casa, que define os rumos do
país, por meio dos seus projetos, que aqui são discutidos, são votados.

Eu atuo no Centro Paula Souza há mais de 40 anos, então há mais de 40 anos eu trabalho
com educação profissional, e corroboro, Senador, com o seu depoimento, porque realmente a educação
profissional transforma vidas para melhor, garante trajetórias de sucesso para os nossos jovens e também
ascensão social às suas famílias. E, além de tudo isso, obviamente, promove o desenvolvimento sustentável
e tecnológico do nosso país.

Eu vou fazer uma apresentação, e vou tentar ser rápida, falando um pouco do Centro Paula Souza.
Bom, como já foi dito aqui pelo Senador, infelizmente o Brasil ainda atende pouco na educação

profissional – é um percentual pequeno de jovens que têm acesso à formação profissional, comparando-se
com países desenvolvidos –, mas eu quero dizer que isso vai mudar. Nós estamos sentindo que isso vai
mudar pela iniciativa de muitos estados que já ampliaram a educação profissional, pelos institutos federais
que vêm se ampliando. Nós estamos assistindo a isso em São Paulo. Vou falar um pouco de toda a
expansão que São Paulo promoveu na educação profissional. Então, eu acredito que esse percentual, que
hoje é de 11%, vai crescer muito. Acho que o secretário Getúlio, inclusive, já apresentou esses números, e
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hoje nós temos, de fato, países onde esse percentual é muito maior.
O Centro Paula Souza é uma autarquia responsável pela educação estadual profissional em São

Paulo, até o momento. Ele está vinculado, como o Senador disse... Ele acha que a educação profissional
tinha que estar vinculada à Secretaria de Ciência e Tecnologia, e é isso o que acontece em São Paulo há
muitos anos. E ela é a maior rede estadual de ensino profissional da América Latina. Nenhum estado
tem e atende o número de alunos que o Centro Paula Souza atende – por enquanto; espero que se amplie
muito. Eu sou uma expansionista por natureza, viu, Senador? Trabalho nisso há muitos anos e, com
muito orgulho, acho que São Paulo fez e está fazendo a sua tarefa.

O Centro Paula Souza tem 228 escolas técnicas, 77 faculdades de tecnologia. A gente atende 316
mil alunos. Aqui eu estou falando do Centro Paula Souza, e nós temos aqui os representantes, inclusive,
das escolas técnicas também ligadas às universidades, em São Paulo, que atendem também, e com muita
qualidade, muitos jovens.

Nós também – o que é uma ação importante – atendemos, além das 305 escolas, 552 classes
descentralizadas. Isso nos permitiu ir para municípios pequenos que não comportariam uma escola técnica.
Essas parcerias são com a secretaria da educação, com a secretaria municipal e com muitos e muitos
Prefeitos.

Temos também, queria até informar ao Senar, 35 escolas agrícolas. Precisamos conversar mais,
porque é uma ação muito importante. Pouca gente sabe que São Paulo tem essa rede. E é uma rede que
precisa de apoio porque o emprego se expandiu muito nessa área.

A nossa equipe é composta por mais de 21 mil colaboradores, entre servidores e professores, e há
20 anos a gente vem promovendo a sua expansão. Então, aí a gente pode ver o número de escolas. Nós
quase que triplicamos a rede em São Paulo: de Fatecs, mais do que quintuplicamos; e também mais que
dobramos a rede de Etecs. Com muito orgulho, eu sempre digo isso, nós levamos Etecs e Fatecs para
a periferia de São Paulo e para dentro das comunidades. Nós temos escolas importantes em Heliópolis,
temos escolas importantes em bairros distintos, em municípios de IDHs baixos, e posso afirmar que fizemos
a diferença na vida desses jovens.

Isso nos permitiu expandir muito o número de vagas, e quero dizer que São Paulo vai expandir ainda
muito mais, porque o Governador Tarcísio definiu – aliás, é um dos principais projetos dele – expandir a
educação profissional dentro da secretaria de educação. Então, para o próximo ano, nós teremos, além das
316 mil do Centro Paula Souza, mais em torno de 90 mil novos alunos atendidos dentro do sistema da
secretaria de educação. Nós estamos apoiando isso, estamos trabalhando juntos – já trabalhamos juntos –,
então eu acho que esse percentual em São Paulo vai ser, com certeza, muito maior.

Aí está a distribuição das nossas vagas: nós oferecemos o ensino modular, principalmente no período
noturno, para jovens que já têm o ensino médio e não têm profissionalização, então eles vêm para os cursos
modulares; temos 118 mil alunos nos cursos integrados, em que eles fazem o médio e o técnico de forma
integrada; e 90 mil alunos no ensino superior, por meio das Fatecs. (Pausa.)

Opa! Não sei por que não está indo... (Pausa.)
Bom, toda essa expansão foi acompanhada por investimento de todos os governos do Estado de São

Paulo.
O nosso orçamento hoje gira em torno de R$3 bilhões – estão previstos, mais ou menos, R$3,2

bilhões para o ano que vem – porque, como foi dito aqui, e todo mundo sabe, a educação profissional custa
caro e tem que ter um investimento diferenciado por conta dos laboratórios, de toda a estrutura. Então, o
Governo vem investindo e, tenho certeza, vai continuar investindo.

Este aqui é o perfil dos nossos alunos aprovados, o que mostra que a educação profissional está
chegando a quem precisa: entre 77% e 78% dos nossos jovens são oriundos da escola pública; e 30% são
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afrodescendentes.
Perfil de renda familiar. Às vezes, em São Paulo se diz “o aluno do Centro Paula Souza é um aluno

de elite”, e os números vêm confirmar que não. Mais da metade dos nossos alunos tem renda familiar de,
no máximo, três salários mínimos. E isso é muito bom, porque nós estamos atingindo os alunos, como o
Senador disse, de uma situação social mais vulnerável.

Em toda essa expansão, qual foi o nosso maior desafio em todo esse tempo?

(Soa a campainha.)

A SRA. LAURA MARGARIDA JOSEFINA LAGANÁ – Durante toda essa expansão, nós
trabalhamos muito para segurar a qualidade do Centro Paula Souza, que, desde o seu surgimento, sempre
foi reconhecido pela sua qualidade. E isso vem ocorrendo. Graças a Deus, conseguimos expandir sem
perder a qualidade.

Prova disso é que, no Ideb de 2021, das 90 melhores escolas técnicas públicas, aliás, das melhores
escolas públicas do Brasil, 35 são do Centro Paula Souza. E, no último o Enade, também as nossas Etecs
e Fatecs tiveram um excelente desempenho. E este é o número que mais nos orgulha, porque o Pisa é uma
avaliação internacional superimportante, onde os nossos alunos das Etecs tiveram um desempenho em
leitura, matemática e ciência...

(Soa a campainha.)

A SRA. LAURA MARGARIDA JOSEFINA LAGANÁ – ... superior ou equivalente ao dos
países da OCDE. Isso realmente é fantástico. E eu digo que está aqui incluída, por exemplo, uma escola
como Jardim Ângela, que, todos sabem, é um dos bairros mais violentos de São Paulo, e essa escola teve
um desempenho exemplar.

Aqui está o nosso índice de empregabilidade, que é muito alto frente aos percentuais do nem-nem, e
isso é muito importante: 91% dos nossos alunos de Fatecs estão empregados e 77% dos alunos de Etecs.

Atuamos também nos cursos rápidos. No ano passado, atendemos quase 32 mil alunos; em geral são
pessoas desempregadas em cursos que não requerem escolaridade prévia.

Temos inúmeras parcerias com o setor produtivo.

(Soa a campainha.)

A SRA. LAURA MARGARIDA JOSEFINA LAGANÁ – Todos os nossos cursos são
elaborados ou atualizados em parceria com empresas. Isso é muito importante, porque a empresa sabe
o profissional que ela está contratando. Quando ela elabora um curso com a gente, ela sabe que esse
profissional vai atender, certamente, os requisitos que a empresa espera. Então, nós temos parcerias com
empresas. Temos empresas, inclusive, que oferecem toda a infraestrutura para que o curso ocorra.

No ano passado, nós fomos reconhecidos como um Instituto de Ciência e Tecnologia. Isso é muito
bom, porque permite as parcerias com o ecossistema de inovação e também com as empresas.

Estou encerrando.
Aqui nós temos uma demonstração – o Senador já falou –: atualmente, o ensino médio incluiu em

um dos seus itinerários a formação técnica profissional. Isso é bom, muito bom, porque vai permitir a
expansão. Então, todo aluno que está na rede pública hoje ou que está no ensino médio vai poder optar
pela formação técnica profissional. Isso foi uma grande ajuda, não é, Secretário Getúlio? E São Paulo
também está garantindo isso.

Esse é um projeto inovador – eu não tenho tempo de falar, mas gostaria depois de conversar; já
conversamos com o Senai São Paulo e com outras instituições –, o Verticaliza, que está sendo implantado
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no Governo Federal e que o Paula Souza já pratica há quatro anos. A gente elabora um currículo em que
o ensino médio, técnico e superior estão integrados; a gente tira o sombreamento, e conseguimos fazer isso
em cinco anos; e os alunos saem com os três certificados. Então, o Paula Souza já tem essa experiência,
já vamos ter aí alunos formados, e para as instituições que tiverem interesse em conhecer essa proposta
estamos de portas abertas.

Era isso que eu queria dizer.
Quero agradecer imensamente o convite. Estou muito feliz de estar aqui com os meus colegas da

educação profissional, o Sistema S, a Rede Federal. Em São Paulo, nós temos um fórum em que a gente se
conversa muito. Então, estamos progredindo.

Parabéns, Senador, pelo lançamento da frente parlamentar. Nós precisamos muito, muito dessa
ação, não só para expandir, mas também para garantir a qualidade do nosso ensino.

Muito obrigada a todos. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP)

– Obrigado, Sra. Laura Margarida Josefina Laganá, Diretora Superintendente do Centro Paula Souza.
Parabéns pela apresentação e pelo trabalho.

Eu concedo a palavra agora, na sequência, à Sra. Kelly Teixeira, Gerente de Programas e Diretrizes
Educacionais do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Senac/DN, por dez minutos.

A SRA. KELLY TEIXEIRA (Para discursar.) – Obrigada.
Bom dia a todos e a todas.
Eu queria iniciar saudando o ilustre Senador Astronauta Marcos Pontes e todos que compõem a

mesa: o Sr. Secretário Getúlio, nossos colegas do Sistema S, Felipe, Laura – Laura, pelo Paula Souza –,
que acabou de falar, e André, pelo Senar. Também queria cumprimentar, estender meus cumprimentos ao
Ilustre Senador Izalci.

É um prazer. Queria agradecer a oportunidade de apresentar o trabalho do Senac e o compromisso
que a instituição tem com a educação profissional de qualidade.

O Senac, como todos sabem, é uma instituição que há 78 anos leva a educação profissional para todo o
país. Nós estamos presentes em todos os estados, temos mais de 600 unidades, atendemos aproximadamente
2 milhões de pessoas ao ano, temos as nossas programações diversas, tanto na modalidade presencial como
na modalidade à distância, e nosso compromisso é transformar vidas por meio da educação profissional.

Eu acho que, como o ditado já diz, melhor do que palavras são imagens. Então, vamos conhecer um
pouquinho mais o trabalho do Senac.

(Procede-se à exibição de vídeo.)

A SRA. KELLY TEIXEIRA – E é exatamente esta a palavra: transformação é o que nos move.
Transformar vidas, transformar vidas de jovens, que é para quem a gente precisa olhar com um maior
cuidado, sobretudo no momento em que nós estamos vivendo hoje, em que 23% da população são jovens –
ou as juventudes, porque a gente pode falar num contexto mais ampliado.

Desses 23%, 66% deles, que têm acima de 19 anos, são aqueles que concluem o ensino médio. A
gente ainda tem muito a percorrer para conseguir concluir a formação mais elementar, a formação básica.
E, desse percentual do quantitativo de jovens, só 25% – o André já falava disso e o Senador Izalci também
falava disso – concluem o ensino superior.

Então, a gente está falando no movimento que a gente precisa olhar para as juventudes e precisa
olhar agora, porque a nossa população está envelhecendo e, daqui a dez anos, a gente não vai ter o mesmo
quantitativo de jovens que nós temos hoje. E eles vão ser a nossa força produtiva no mercado de trabalho
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e vão contribuir significativamente para o desenvolvimento deste país.
Nesse sentido, a educação profissional tem um papel fundamental. Por quê? Vários estudos indicam

que a educação profissional colabora para reduzir a evasão dos jovens que a cursam junto à formação
básica e média, do ensino médio sobretudo. Aqueles que perpassam pela formação profissional têm um
diferencial na sua trajetória profissional e até remuneratória. Eles têm um acréscimo de 39% na renda
média – aqueles alunos que a concluíram no ensino médio. A taxa de desemprego é menor para aqueles
que também tiveram a oportunidade de realizar o ensino médio integrado à educação profissional, quando
comparado àqueles que não o tiveram. E, além disso, a gente entende que triplicar o ensino técnico,
sobretudo por meio da articulação com o ensino médio, contribuiria, traria aí ganhos de até 2,32% para o
PIB nacional.

É muito importante, gente, o papel... O dia de hoje não é só um dia icônico, eu acho que é um
dia para sensibilizar a importância da educação profissional como política de desenvolvimento de país.
E, ainda assim – não vou me repetir, alguns colegas já adiantaram –, a gente está, no momento, ainda
diferente de outros países, como os países da OCDE e os países da Europa, mas a gente acredita... E é por
isto que o Senac trabalha: para transformar esse cenário, para reunir esforços e oferecer oportunidades
para transformar a vida de juventudes.

Nesse sentido, isso tem tudo a ver com o nosso perfil de alunos. Assim como Paula Souza falava, a
gente também tem o perfil, prioritariamente, de mulheres jovens, a partir dos 25 anos, mas a gente ainda
está falando das juventudes, que têm ensino médio completo, com uma renda salarial de aproximadamente
dois salários mínimos familiar. Então, é por elas e para elas que estamos todos aqui e trabalhamos
arduamente lá na instituição para conseguir promover oportunidades, promover a educação para o trabalho
e promover uma educação inclusiva, uma educação emancipatória que possibilite a transformação por
meio da mobilidade produtiva e laboral e, sobretudo, do sentimento de pertencimento nessa sociedade.

Então, ao longo desses 78 anos, nós já atendemos mais de 4 milhões de pessoas com os nossos
programas da gratuidade. A cada dez alunos, sete se inserem no mercado produtivo. E 92% das empresas
com que a gente faz pesquisas entendem e relevam o papel que o Senac desempenha para a sociedade.

Portanto, é motivo de muito orgulho estarmos aqui hoje, sobretudo em representação ao nosso
Presidente José Tadros e ao nosso Diretor-Geral Marcus Fernandes, falando da atuação do Senac em nível
nacional.

E, volto a insistir, melhor escutar deles, dos alunos, que tiveram as suas vidas transformadas.

(Procede-se à exibição de vídeo.)

A SRA. KELLY TEIXEIRA – Então, nesse espírito de transformar vidas, de promover a
ampliação da educação profissional, de reduzir desigualdades, de propiciar e oportunizar mão de obra
qualificada, cada vez mais qualificada, para as empresas do setor de bens, comércios e serviços, eu registro
mais uma vez nossos agradecimentos, em nome do Senac, e coloco a instituição inteiramente à disposição
para somar esforços em prol da educação profissional. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) –
Obrigado à Sra. Kelly Teixeira, Gerente de Programas e Diretrizes Educacionais do Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial (Senac - Nacional).

Neste momento, eu concedo a palavra ao Sr. Felipe Esteves Pinto Morgado, Superintendente de
Educação Profissional e Superior do Senai, por dez minutos.

O SR. FELIPE ESTEVES PINTO MORGADO (Para discursar.) – Bom dia a todas e a
todos.

Gostaria de cumprimentar o Presidente da Mesa, o Senador Astronauta Marcos Pontes, na pessoa
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de quem cumprimento todos os Senadores aqui presentes; cumprimentar o nosso colega Getúlio, da Setec,
na pessoa de quem cumprimento a todos do MEC; cumprimentar a todos os nossos colegas do Serviço
Nacional de Aprendizagem Rural, do Senac e a Laura, do Centro Paula Souza – é um prazer reencontrá-la.

Quero cumprimentar também os nossos competidores, avaliadores, alunos, docentes do Senai aqui
presentes. Muito obrigado pela presença de vocês. É sempre muito bom contar com vocês nesses momentos.

Vou falar um pouquinho do Senai.
O Senai fez 81 anos este ano. É a primeira instituição do chamado Sistema S. E o Senai tem como

missão promover a educação profissional, a inovação e a tecnologia para a competitividade da indústria
brasileira, atuando em duas vertentes. Muitos conhecem o Senai pela educação profissional, que é a nossa
maior atuação, mas, mais recentemente, de uns 12 anos para cá, investimos também muito em inovação e
tecnologia, como já foi citado aqui, com os 28 institutos de inovação no Brasil, compondo a maior rede de
inovação existente no país vinculada ao setor produtivo, e também 65 institutos de tecnologia. Estas duas
áreas, de educação profissional e superior e de inovação e tecnologia, hoje fazem parte do Senai em todo o
Brasil.

No ano passado, nós estivemos em 5.309 municípios, em quase 92% dos municípios brasileiros, em
todos os estados, com 520 unidades fixas e 517 escolas móveis. A gente tem muitas unidades e polos dentro
das prefeituras, dentro das empresas, principalmente, onde a gente atua, em todo o Brasil, formando
trabalhadores para a indústria brasileira.

O Senai também tem 232 laboratórios. É a maior rede de metrologia do país, é a maior rede
vinculada ao Inmetro. Muitos não conhecem essa atuação do Senai, mas o Inmetro e o Senai são parceiros
para fazer muito da metrologia que existe no país.

Desde 1942, foram mais de 86 milhões de trabalhadores, jovens e adultos, que estiveram juntos em
todas as nossas unidades. No ano passado, foram mais de 2,8 milhões estudantes. Este ano, acreditamos
que vamos superar 3 milhões de estudantes e também 244 mil serviços de inovação e tecnologia em todo o
Brasil.

A gente tem muito orgulho de dizer que o Senai é reconhecido internacionalmente. Acho que o
Brasil tem que ter muito orgulho disto: ser reconhecido pela OIT como modelo de educação profissional
na América Latina e ser reconhecido pela ONU, como protagonista em Cooperação Sul-Sul. Esse é um
reconhecimento formal dessas duas grandes instituições, reconhecendo a excelência do Senai, focado na
qualidade da educação profissional no Brasil.

Eu falei dos competidores e eu queria cumprimentar nominalmente os competidores: o João Victor,
que participou da última WorldSkills, em Kazan, e o Fábio, que participou em 2017 e ficou em terceiro
lugar do mundo, na ocupação de marcenaria; e, agora, os nossos próximos competidores, que estão aqui
também e que vão representar o Brasil...

O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) –
Por favor, levantem-se. Conforme ele for falando, levantem-se, para a gente ver quem é.

O SR. FELIPE ESTEVES PINTO MORGADO – Isso, levantem-se aí.
Os nossos próximos competidores, Senador, o Thaylon e o Samuel, vão representar o Brasil na parte

de segurança cibernética. (Palmas.)
Os dois medalhistas do Brasil, os melhores profissionais de segurança cibernética do Brasil.
Parabéns!
Esse resultado é de toda essa rede. Não sei se todos sabem, o WorldSkills é a maior competição de
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educação profissional do mundo, em que o Brasil é representado pelo Senai e pelo Senac.
Na última edição, porque não teve edição por causa da pandemia – vai ter no ano que vem –, nós

conseguimos ficar em terceiro do mundo, com muito orgulho, representando... Isso mostra que, mesmo
com esses indicadores não tão bons da educação brasileira, a gente consegue ter profissionais formados por
essas instituições com excelência e com qualidade.

Indo para um assunto que muito é debatido recentemente, que é o futuro do trabalho, uma certeza
que a gente vê, a partir de várias pesquisas – aqui são dois relatórios do World Economic Forum –, é que o
futuro do trabalho está incerto. Essa é uma certeza que todos os números mostram.

Em 2020, o The World Economic Forum projetou, para 2025 – agora, daqui a dois anos –, que 47%
da força de trabalho do mundo iam ser executados por robôs, iam ser por máquinas. Em 2023, projetou
para 2027: “opa, não vai ser isso tudo – 42%”.

Aí a gente imagina que, poxa, então é sinal de que o número de empregos vai ser mantido. No
mesmo relatório, comparando projeção 2025 com projeção 2027, ia ter um crescimento de 12 milhões, vai
ter uma perda de 14 milhões. Esses são os números do mundo.

Isso só demonstra que o futuro está incerto – são dois relatórios feitos pela mesma instituição –, isso
é uma certeza.

E como o mundo está atuando? O mundo está apostando em educação profissional. Por isso, eu
reconheço, Senador, a importância desse dia. Em todos os países, está crescendo o número de jovens
fazendo educação profissional, inclusive no Brasil, menos do que a gente gostaria, com 11%. Vários países
crescendo, países próximos como a própria Colômbia, que chegou a 28%; o Chile chegou a 33%; o México,
a 35%; e eu tenho certeza... a União Europeia chegou, em 2021, a 51%.

Então, eu tenho certeza de que nós precisamos investir, estamos investindo e contamos muito com
esta Casa para continuar avançando na formação técnica e profissional, na educação profissional do país.

Por que a gente acredita muito na educação profissional? Esses dados não são do Senai, esses dados
são da OCDE, dados mundiais. Se um jovem fizer o ensino médio sem fazer uma formação profissional, a
média de empregabilidade dele é de 73%; e, se ele fizer a educação profissional, a média, nos países da
OCDE, é de 83%. Então, só de fazer a formação técnica e profissional, amplia-se a empregabilidade.

Esse número no Senai, este ano, é de 84,4% dos técnicos formados no Senai que estão empregados
em até um ano após a conclusão do seu curso, e 92% dos tecnólogos formados no Senai também estão
empregados até um ano depois de concluir seu curso, o que mostra que, mesmo com essa incerteza do
futuro do trabalho, nós sabemos que a tecnologia, a digitalização, a sustentabilidade estão impactando, de
uma maneira forte, as profissões; e essas profissões, cada vez mais, exigem uma base cognitiva, analítica...
interativas e não rotineiras. É isto que a gente está buscando no Senai: formar um profissional que
seja capaz de executar as suas tarefas, aplique muito a sua prática – o Senai prioriza a prática –, mas
principalmente também com pensamento analítico, com pensamento criativo; que a gente desenvolva
realmente competências para que eles sejam requeridos e reconhecidos no mercado.

O que nós fazemos? Nós reunimos empresas e entidades de classe, universidades, academia, e
elaboramos os perfis profissionais dos cursos que o Senai oferece. Hoje, são mais de 1.249 cursos oferecidos
com o mesmo perfil profissional no Brasil inteiro. Então, um aluno que estuda no Rio Grande do Sul,
se ele se mudar para o Amapá, vai estudar o mesmo curso técnico no Senai; e a gente garante assim –
escutando o setor produtivo, identificando quais são as tecnologias que serão difundidas no Brasil para os
próximos anos –, a gente acredita que assim nós formamos os melhores profissionais.

As próprias empresas falam isso: 95% das empresas preferem...

(Soa a campainha.)
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O SR. FELIPE ESTEVES PINTO MORGADO – ... contratar os profissionais formados pelo
Senai.

Eu tenho certeza de que toda essa excelência é graças aos nossos docentes, aos nossos departamentos
regionais; e, por todo o esforço que a indústria vem fazendo, investindo no Senai, eu queria agradecer aqui
a todos os empresários industriais, a Confederação Nacional da Indústria, por acreditar e investir no Senai
para formar os trabalhadores da indústria.

Assim, eu finalizo aqui a minha apresentação. Estou à disposição, Senador.
Muito obrigado e contem com o Senai! (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) –

Obrigado, Sr. Felipe Esteves Pinto Morgado, Superintendente de Educação Profissional e Superior do
Senai.

Aliás, só gostaria de fazer um comentário e de parabenizar os nossos competidores. Eu tive
a oportunidade de participar, várias vezes, das competições do WorldSkills. É algo extremamente
interessante e impressionante, porque nós vemos esses jovens de grande talento representando o nosso país
em competições que envolvem muitos países. Eu tenho a grata satisfação de ser embaixador mundial da
WorldSkills International, então, cada vez que vejo ali o nosso país – é lógico que eu não posso ir lá falar
só do Brasil como embaixador mundial –, mas é sempre muito bom ver a nossa bandeira verde e amarela
aparecendo dessa forma. Parabéns a vocês!

Uma coisa muito importante é essa junção do ensino profissionalizante com a inovação, porque, ali
dentro, você percebe a necessidade de mudança rápida nos cursos e como que se tem que se adaptar às
novas tecnologias entrantes. Eu sou Vice-Presidente da Comissão de Inteligência Artificial e uma coisa que
a gente tem discutido muito é a influência dessas novas tecnologias nos empregos, nas atividades do ser
humano, e um dos gargalos é a velocidade de adaptação da educação, de forma geral, para essas novas
realidades. Então, parabéns! É realmente muito bom ter isso.

O Wellington está na linha? (Pausa.)
Só gostaria de registrar que o Senador Wellington Fagundes está conosco no virtual. Daqui a pouco,

ele entra, para falar algumas palavras.
Na sequência, concedo a palavra ao Sr. Getúlio Marques Ferreira, Secretário de Educação Profissional

e Tecnológica do Ministério da Educação, por dez minutos.
O SR. GETÚLIO MARQUES FERREIRA (Para discursar.) – Obrigado.
Bom dia. Para a gente começar a animar mais o que já está muito animado, primeiro, eu queria

fazer aqui um agradecimento especial pelo convite à nossa secretaria. Faço esse agradecimento com um
cumprimento especial ao meu querido Senador Astronauta Marcos Pontes, que tem um pezinho lá no
meu Rio Grande do Norte. Como nós conversamos, querido Marcos, aquele pezinho lá tem ajudado. Eu
participei com o Marcos, em duas cidades, lá no Rio Grande do Norte, na época em que a gente foi fazer
aquela instalação das escolas com satélite, como Secretário, no Rio Grande do Norte, tive o prazer de estar
com você também naquele momento.

Cumprimento ainda o meu querido Senador Izalci, que tem trabalhado muito e, quando trabalhou
aqui em Brasília ... Cadê o Izalci? Saiu? O Izalci, realmente, é um daqueles que têm lutado muito pela
educação profissional e pela educação em Brasília, lutou durante o seu tempo e no tempo que estive
aqui. Eu digo isso porque, entre 2003 e 2011, eu estive nessa posição na minha Secretaria de Educação
Profissional e Tecnológica, buscando aquilo que o professor e o querido Senador Izalci falaram que era
um programa e um projeto de Estado e não um projeto político apenas. Estou tendo a sorte de retornar
agora, para continuar aquele projeto de Estado que construímos naquela época.

Então, faço um cumprimento também especial ao nosso Diretor do Senai, o meu querido Felipe
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Morgado. Já fazendo aquele versinho anterior, com Morgado no Senai, o Brasil não vai morgar, ele vai
caminhar.

Então, a gente sabe que o Felipe tem sido um grande parceiro desde as épocas anteriores, Felipe, e eu
me associo a toda essa esperança que nós temos trabalhado aqui, Felipe, porque é um trabalho realmente
contínuo.

Um cumprimento também ao meu querido André, representando aqui o Senar.
Obrigado, André. Parabéns pela apresentação!
E a querida Kelly, que fez a apresentação sobre o Senac.
Eu queria estender aqui à minha querida Laura Laganá, que também é do mesmo tempo que a gente

faz essa luta. Desde aquela época, de 2003, você e o querido Almério estão sempre aqui juntos nessa luta.
Então, meus parabéns especiais, porque vocês, em São Paulo, são uma referência para todo o Brasil na
questão dessa luta dos estados pela educação profissional

E, na plateia, rapidamente, eu vi o querido Luiz Cláudio, que está ali atrás, eu vi aqui o meu querido
Procópio, que é um dos homens do Instituto Federal de São Paulo, que tem trabalhado fortemente a
questão da verticalização, e a Laura, inclusive, colocou o que já existe lá em São Paulo e que a gente quer
colocar para o Brasil como política pública, e quero dizer que, como Secretário da Secretaria de Educação
Profissional, nós temos obrigação com toda a educação profissional do país, mas, em especial, como
Governo Federal, nós temos uma rede que fica sobre a nossa coordenação, mas que tem uma instituição, e
aqui eu tenho os dois representantes da Secretaria Executiva, do Conif, que estão ali.

Então, assim, a nossa querida Leopoldina não pôde vir por algum motivo, mas a Leopoldina traria,
com certeza, alguns desses dados muito bem consolidados do que é essa Rede Federal. Então, a Rede
Federal, somando-se ao que foi apresentado para o Senai, para o Senac, para o Senai, pela Paula Souza, que
são exemplos, demonstra que o país tem um caminho para essa solução na questão da educação. Sempre
dizíamos aqui, o tempo todo, que há um desenho para o ensino médio do país, e esse desenho está no
ensino médio integrado com a educação profissional. Todos os números apontam para isso. O ensino médio
pode ser o melhor sozinho, mas, quando faz esse melhor sozinho e acrescenta a esse melhor um pouquinho
da educação profissional, a gente já vê que há uma diferenciação, seja na empregabilidade, seja, inclusive,
no acesso à educação superior. Quando a gente analisa os dados de quem acessou a educação superior,
quem faz ensino médio integrado com educação profissional cria até essa vantagem, especialmente hoje,
quando o Enem não é mais o decoreba, como a gente diz. As avaliações que se fazem são avaliações onde
se busca um modelo mais crítico, que se faz para que as pessoas pensem para fazer isso. Então, a educação
profissional tem todo esse diferencial quando nós a comparamos com a educação de uma forma geral.

E aí, como a história do meu querido astronauta e outras histórias que a gente conhece, eu também
tenho uma história parecida, porque eu, aos nove anos, morava em Macau. Eu sempre olhava atrás de
uma radiola, como a gente chamava, com aquelas válvulas ali atrás, e eu ficava impressionado com aquilo,
e, quando eu terminei, eu disse “mas eu quero fazer alguma coisa”. E sabem por onde eu comecei? Aos
nove anos, Instituto Universal Brasileiro. E o IUB nos mandava umas cartinhas a cada hora...

Querida Cristina, um cumprimento para você também, que está aí – ajudou-nos muito lá na época
do Proep. Obrigado, Cristina, por tudo que você fez aí pela educação profissional.

E, nessa época, querido Marcos, chegavam aquelas cartinhas dos Correios; era um mês, para vir
depois aquela placa para fazer um rádio, etc., etc. Eu também sou engenheiro dessa área, tá? E trabalhei
no Inpe em Natal. Não fui a São José dos Campos porque me prenderam lá para consertar os computadores
da universidade. Então, nesse caso, a gente veio lá do interior e minha primeira escola era uma escola de
ensino fundamental – Instituto Padre Monte – estadual; mas tinha três galpões: um de marcenaria, um de
mecânica e um de eletricidade. Eu resolvi ir para a eletricidade e fiz meu caminho. Imagina, comecei, aos
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nove, com o Instituto Universal e no ensino fundamental.
Então, a minha luta hoje é que, desde o ensino fundamental, se coloque o trabalho, se coloque essa

perspectiva do trabalho já mostrando... E aí eu digo aqui: o meu querido Nicolelis, que vocês conhecem,
um grande pesquisador brasileiro, também em Natal, trabalha com essa questão. Ele mostra que o cientista
surge de qualquer lugar, um pouco daquilo. Ele tem uma escola numa situação de pobreza, onde as
mulheres, desde o início, são monitoradas, no sentido de ver o que é que pode ser feito para que essa
criança um dia possa obter todas essas condições de ser um grande pesquisador. E o Nicolelis trabalha
muito também essa questão de as crianças pequenininhas, com dois, três anos, já pegando em placa, já
pegando na areia, já trabalhando com ciência.

Então, nessa Rede Federal, que começa em 1909... E o dia em que a gente comemora normalmente
é o dia 23 de setembro, que é o dia em que o Presidente Nilo Peçanha cria as primeiras 19 escolas,
chamadas Escolas de Aprendizes Artífices, com sapateiros, funileiros, alfaiates, aquilo que se precisava
àquela época. Mas essa rede, que hoje é representada pelo Conif, nunca deixou de seguir e se sintonizar
com o desenvolvimento socioeconômico e cultural do país. Essa rede depois virou liceus; ela tinha só
aquele ofício e ela virou liceu, para poder ter um pouquinho de ciências, de matemática, de português.

Na Era Vargas, criou-se outra grande potência na educação profissional do Brasil, que foi o sistema
nacional de aprendizagem. Então, de Nilo Peçanha a Getúlio Vargas, já tem de novo outra política de
Estado. E veja que as políticas de Estado, quando elas acontecem, elas não morrem. Começaram os
institutos lá atrás, começamos com os sistemas nacionais de aprendizagem na Era Vargas, inicialmente
pelo Senai, e essa rede vem crescendo, virou escola industrial, virou escola técnica, virou Cefet e hoje são
institutos federais.

E, quando chegamos em Brasília, em 2003, nós tínhamos 140 unidades no Brasil todo. E entre 2003 e
2015, com o Presidente Lula e a Presidente Dilma, meu querido Marcos, foram... hoje somos 680 unidades.
E houve uma queda, natural nas discussões da política, mas a política de Estado não morreu, ela estagnou.
Para o senhor ter ideia, nós tínhamos... O querido Izalci cobrou um pouco aqui sobre o Pronatec. Em
2015, o Pronatec... E o Felipe ali do meu lado dizia: “Quando é que tem um grande Pronatec?”, não é,
Felipe? Em 2015, o Pronatec tinha R$4,5 bilhões. Eu vim aqui...

(Soa a campainha.)

O SR. GETÚLIO MARQUES FERREIRA – ... para a transição – não é, meu querido Luiz
Cláudio? –, e, quando eu chego na transição, meu querido Senador, eu tinha R$4,5 milhões, foi com o que
eu vim para a minha secretaria. Uma secretaria que já teve R$4,5 bilhões para trabalhar com educação
profissional teve R$4,5 milhões. Recuperamos um pouco, estamos com um pouquinho mais. Na transição
se criou uma PEC, com o apoio do Congresso – o Congresso foi muito parceiro, ampliou recurso para a
educação profissional. Hoje temos pouco ainda, são duzentos e poucos milhões de reais, viu, Felipe? Não
dá para chegar nos R$4 bilhões ainda, mas vamos chegar lá.

E temos um desafio, que é atingir os números que todos vocês colocaram aqui. No nosso país, 11%
apenas dos estudantes fazem ensino médio, enquanto que os números daqueles países da OCDE chegam a
37%. A gente vai tentar chegar lá e chega. Na minha sala, tem uma placa: “essa é a meta”. E não chega
só pela rede federal, chega por todos esses que estão fazendo.

Os estados hoje têm parceria com o Sistema S...

(Soa a campainha.)

O SR. GETÚLIO MARQUES FERREIRA – ... têm parceria com a rede Paula Souza, que
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já é do Estado, e tem parceria com os institutos federais. Vamos, sim, alcançar esses números.
O Plano Nacional de Educação apontava, entre 2013 e 2023, que deveríamos estar hoje, meu querido

Senador Marcos, com 4,8 milhões de alunos em cursos técnicos integrados em nível médio; nós só estamos
com 2,07 milhões, e em 2013 era 1,6 milhão, quer dizer, isso andou muito pouco, mas agora vai andar com
a ajuda de vocês.

O nosso Ministro Camilo tem colocado como prioridade os estados e essas instituições que são boas
em educação profissional, que são de excelência, que são reconhecidas, para nós virarmos essa chave. Então,
tenha a certeza, meu querido Senador, de que nós estamos no caminho certo, e o caminho certo não se faz
somente com o governo, se faz com a união, se faz com a transformação e com o que nós estamos tentando.

(Soa a campainha.)

O SR. GETÚLIO MARQUES FERREIRA – Nesse projeto, só para encerrar, temos agora
uma nova discussão, que também passa... e a gente tem que agradecer aos Parlamentares –, que foi a Lei
14.645. Então, agora, pela primeira vez, o Brasil tem uma lei, e foi o Congresso que trabalhou essa lei,
junto com o Governo Federal, para termos uma lei que cria uma Política Nacional de Educação Profissional.

Querido Senador, há pouco eu estava lá no MEC fazendo a abertura de uma questão do Mercosul
com os meus colegas da Argentina e Uruguai, e eu lembro que um colega do outro lado, um que não pôde
– estavam o do Uruguai e o da Argentina – , e eu disse: lembram quando nós lutamos e nós ajudamos
a construir a lei de educação profissional da Argentina, que está valendo? Nós não temos; lá tem uma
lei. E, nessa lei da Argentina, e na nossa ainda está faltando, tem uma coisa importante para que a coisa
caminhe, que é o financiamento. Lembra, Felipe, que a gente brigava muito para, em nossas leis, ter um
financiamento...

(Soa a campainha.)

O SR. GETÚLIO MARQUES FERREIRA – ... para educação profissional? Senão, faz o que
o Senador Izalci disse: “Não adianta falar e não ter a questão prática”. E a questão prática se faz com
recursos. A lei da educação profissional da Argentina já diz de onde o recurso vem para fazer; na nossa,
ainda não, mas vamos lutar juntos. E a união entre setor empresarial, sistemas nacionais de aprendizagem,
sistema estadual, o Conif – e estou vendo o querido Alexandre ali, representando a nossa Presidenta –,
esse conjunto que vai fazer essa transformação; sem ele não chegaremos a lugar nenhum. Isso para que a
gente possa ver os alunos do Mackenzie, que estão hoje aqui assistindo, e os colegas competidores do Senai
serem um exemplo, para que a gente tenha essa educação profissional cada vez mais forte, e que seja o que
vai nortear todo o ensino médio do Brasil. É isso que eu espero.

Um agradecimento especial, obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) –

Obrigado ao Sr. Getúlio Marques Ferreira, Secretário de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério
da Educação.

Tenha a certeza de que a gente está na luta juntos pela melhoria desse setor tão importante, assim
como pelo aumento do financiamento da pesquisa e desenvolvimento no país. Isso é importante sempre
lembrar, sempre que tenho a oportunidade.

Concedo a palavra ao Sr. Carlos Procópio, Vice-Reitor do Instituto Federal de São Paulo, por dez
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minutos.
O SR. CARLOS PROCÓPIO (Para discursar.) – Bom dia a todos e todas.
Gostaria de agradecer o convite feito pelo Senador Marcos Pontes de poder compor este importante

evento e também cumprimentar todos os presentes.
E aproveito para parabenizar as escolas que oferecem educação profissional no Brasil: os nossos

institutos federais, do qual eu faço parte; as escolas técnicas vinculadas às universidades federais; os
colégios técnicos vinculados às universidades, sobretudo as estaduais – e temos aqui os colegas de São
Paulo presentes –; as escolas técnicas estaduais, que também são um braço importante para a educação
profissional; o Sistema S, que está representado aqui também pelos colegas. A gente também não pode
esquecer a participação das escolas particulares quando a gente pensa na oferta da educação profissional.

Então, a educação profissional, quando a gente olha para ela, é uma educação que está capilarizada
e está praticamente em todos os municípios do país. O colega do Senar apresentou agora há pouco que
eles estão em cerca de 5 mil municípios.

Nós, da rede federal, estamos em um pouco mais de 600 municípios. Hoje nós temos – o Getúlio disse
muito bem – um pouco mais de 660 unidades, e, dessas, 38 são institutos federais; duas são CEFETs, são
centros federais de educação tecnológica; uma é universidade tecnológica, que é a Universidade Tecnológica
do Paraná; 22 escolas técnicas vinculadas às universidades federais; e o Colégio Pedro II, que tem também
uma rede bastante significativa no Estado do Rio de Janeiro.

Então, hoje, quando a gente olha para a rede federal, nós temos cerca de 12 mil cursos. Os cursos
do eixo de processos industriais, informática e comunicação perfazem a maior parte dessas vagas. Temos
hoje aí mais ou menos 1,5 milhão de matrículas, e um pouco mais da metade dessas matrículas está em
cursos técnicos de nível médio.

A despeito desses números, a gente sabe que a gente pode... e há uma disposição, sobretudo do
Governo Federal, de a gente conseguir avançar um pouco mais nessa oferta. Tem todo um movimento
vinculado a essa expansão. Então, nós, da rede federal, somos entusiastas da expansão para que a gente
possa chegar a mais unidades, chegar a mais municípios.

Há regiões que de fato dependem da nossa presença para poder fazer uma formação de qualidade
dentro do nível técnico e tecnológico, mas também a gente não pode esquecer a necessidade de consolidar
as unidades que nós temos. Temos aí centenas de unidades, algumas delas ainda demandam algum tipo de
investimento.

A gente sabe que tem todo o esforço do Governo Federal, mas também o esforço da Câmara dos
Deputados e do Senado de conseguir fazer os aportes necessários e as políticas necessárias para a gente
poder fazer essa consolidação.

Quando a gente olha para a rede federal, sobretudo quando a gente olha para o perfil dessa rede,
a gente está falando de um perfil muito parecido com aquilo que já foi apresentado aqui. São alunos e
alunas que vêm das escolas públicas, cujas famílias recebem até três salários mínimos.

E os resultados são muito parecidos. É um sucesso no Pisa, comparado com outros países da OCDE,
e também é um sucesso em olimpíadas. Todas as escolas aqui presentes têm alunos que têm resultados
excelentes nas olimpíadas das mais diversas áreas. Então, a gente está diante de um cenário bastante
robusto, bastante significativo quando a gente pensa em educação profissional.

Mas eu não quero, na minha fala, falar só aqui da rede federal, da qual eu faço parte, mas também
aproveitar esta oportunidade, Senador, para falar um pouco da educação profissional como um todo, na
medida em que a função dessa educação profissional é formar cidadãos para o mundo do trabalho, mas
também cidadãos, no mundo do trabalho, que colaborem com o nosso desenvolvimento nacional.

Da educação profissional cada vez se espera mais. O tempo todo, somos demandados de poder
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participar desse desenvolvimento nacional. E a gente também não pode partir do princípio de que a
educação profissional e a defesa dela sejam apenas palavras jogadas ao vento, não é? É necessário que
nós tenhamos tanto o fomento, quanto a regulação, para que possamos, com o fomento, gerar mais
oportunidade e, com a regulação, gerar mais qualidade. Não adianta ter fomento e ter uma educação
profissional com baixa qualidade. E também a gente sabe que há vários desafios e a gente tem que avançar
nesse sentido do ponto de vista da regulação e do fomento.

A centralidade da educação profissional é propalada o tempo todo nas mídias, pelas sessões aqui no
Senado e na Câmara, que, o tempo todo, têm defendido a educação profissional.

A gente só vai conseguir avançar na defesa, de fato, da educação profissional na medida em que a
gente criar, em relação a ela, um rol de compromissos. Não é só discurso; é sobretudo ação, para que a
gente possa avançar.

Nós vimos aqui uma série de experiências que São Paulo trouxe, com o Paula Souza; e o Felipe trouxe,
com o Sistema S. A gente também tem que entender e colocar no nosso horizonte que a gente não precisa
buscar nada lá fora quando se fala de educação profissional. Não precisa buscar na Alemanha, buscar na
Finlândia ou buscar em qualquer outro país que seja. Nós temos grandes experiências robustas aqui: o
Sistema S tem várias experiências interessantes; o Paula Souza tem várias experiências interessantes; e
também tem os nossos institutos federais.

Então nós temos aí, nas nossas mãos, a possibilidade de usar aquilo que nós fazemos de melhor,
otimizar o recurso que nós temos, para que possamos formar com mais qualidade e atender aquilo que nos
é demandado.

Nós sabemos, por outro lado, que não significa que nós não tenhamos que melhorar aquilo que nós
fazemos. Temos que melhorar, porque os desafios são muitos, como um melhor diálogo com o arranjo
produtivo local, social e local, e uma formação de formadores, que é muito importante para a educação
profissional.

A gente forma professores, mas é importante formar professores também para a educação profissional,
porque não é só o fato de o sujeito ter uma experiência no mercado de trabalho que garante que ele vai ser
um bom professor para ensinar como é que funciona determinado procedimento no campo da indústria, por
exemplo. A gente tem que apostar fortemente na formação de profissionais para essa educação profissional.

Temos que lidar com o tema de evasão, que é um tema que nos chama muito a atenção, porque
a procura é muito grande, mas proporcional à procura também é a desistência desses cursos. Então, a
gente tem que tentar criar mecanismos e políticas para que esse aluno, ao entrar num curso de educação
profissional, possa permanecer. Isso é muito importante.

Nós estamos – não é, Getúlio? – fazendo uma parceria agora com a Anac, junto com o nosso campus
São Carlos, para poder formar alunas, sobretudo alunas, mas também alunos, para que eles possam passar
por um curso de técnico em manutenção em aeronaves. E esse curso tem o fomento de ponta a ponta, ou
seja, ele tem o fomento quando o aluno entra, mas também tem o fomento quando o aluno sai, porque não
é só o aluno entrar no curso e ter a bolsa no percurso de um ano, um ano e meio, mas também ter um
estímulo para que esse aluno seja absorvido no estágio e possa, nesse estágio, pegar experiência e depois
aumentar a sua empregabilidade. Então, há uma série de experiências de projetos pilotos sendo feitos em
quase todas as redes. A gente pode fazer uso deles e tentar expandir isso para todo o Estado nacional.

Para finalizar e também pensando um pouco que o mote do nosso imaginário político está nessa
questão da união e da construção, a gente deve aproveitar esse cenário para gerar impacto. Quando eu falo
impacto, não é só impactar a educação profissional, mas também impactar as vidas de todas as pessoas
que por ela passam. Quando a gente vai aos eventos, às atividades que envolvem, por exemplo, a nossa
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rede, a gente vê alunos saindo de várias partes do Brasil, desenvolvendo tecnologia, desenvolvendo projetos
na área da educação profissional que são bastante interessantes, que, num certo sentido, têm ajudado a
transformar não só a realidade desse aluno, dessa aluna, mas também a realidade daquela cidade, daquela
região na qual esse aluno, essa aluna está inserida.

Então, quero parabenizá-lo pela ação, Senador, e a todos os nossos colegas aqui presentes, que têm
feito um movimento significativo para poder...

(Soa a campainha.)

O SR. CARLOS PROCÓPIO – ... consolidar aquilo que a gente entende hoje que é o carro-chefe
deste país, que é a educação profissional.

Então, muito obrigado a você e obrigado a todos e a todas. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) –

Obrigado ao Sr. Carlos Procópio, Vice-Reitor do Instituto Federal de São Paulo.
Aliás, quero também fazer um comentário. Desculpem-me por ficar fazendo esses comentários

intermediários, mas é que, às vezes, surgem alguns temas que são importantíssimos de a gente comentar
aqui.

A possibilidade dos institutos federais, dada a sua capilaridade e o número deles espalhados pelo
Brasil, de trabalharem com os arranjos locais é muito importante para que a gente consiga fazer esse
desenvolvimento naquele local, um desenvolvimento econômico que é levado àquele local através da
educação. Então, esse é o sonho que eu sempre tive de utilizar os institutos federais naquela localidade
para ter centros de excelência distribuídos pelo Brasil, mas conectados, vamos dizer assim, de uma forma
sinérgica com o país inteiro.

Outro ponto é com relação à evasão, até me esqueci de citar. Hoje em dia, com tantas distrações –
vamos colocar dessa forma – para os nossos jovens da educação, com acesso à informação via celular e
outras formas o tempo todo, é importante o contexto, ou seja, que as atividades profissionais trazidas
dentro do ensino profissionalizante acabem dando um contexto para esse jovem, para que ele entenda por
que precisa aprender Matemática, por que precisa aprender Física. Porque aquilo é aplicado diretamente,
ou seja, para resolver os problemas, é uma situação de projeto, vamos dizer assim, aprendendo por projeto.
Isso é muito bom também.

Acho que a gente tem o Wellington... (Pausa.)
Ah, não conseguiu se conectar?
Bom, então a gente continua a nossa sequência.
Eu concedo a palavra à Sra. Edleide Epaminondas de Freitas Alves, Gerente de Educação Empreen-

dedora do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae Nacional), por dez minutos.

A SRA. EDLEIDE EPAMINONDAS DE FREITAS ALVES (Para discursar.) – Bom dia
a todos e todas.

Quero agradecer ao Senador Marcos Pontes, ao Secretário Getúlio, aos nossos colegas do Sistema S
e às demais autoridades presentes.

Hoje, em nome do nosso Presidente Décio Lima, eu gostaria de falar um pouquinho da relevância da
educação profissional e tecnológica e da sua relação com o desenvolvimento de competências empreendedoras.
A educação profissional e tecnológica, tanto em nível superior quanto no ensino médio subsequente ou
articulado, desempenha um papel crucial no desenvolvimento de habilidades práticas específicas, mas nós
percebemos que as competências do futuro estão cada vez mais relacionadas ao aspecto comportamental.
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Frequentemente escutamos: “Contratei pelo conhecimento técnico, demiti pelo comportamento”.
Nesse sentido, a educação profissional e tecnológica, atrelada ao desenvolvimento de competências

empreendedoras, prepara esses estudantes para um processo de inovação e, consequentemente, para o
sucesso em suas carreiras profissionais. A evasão escolar, como citado pelo Senador, de jovens a partir do
9o ano do ensino fundamental II, por falta de motivação, falta de significado nos conteúdos apresentados e
também pela necessidade de trabalho, demonstra a importância de se preparar esses jovens para o mundo
de trabalho, mostrando a relevância da sua permanência na escola.

A educação ao longo da vida é crucial para qualquer profissional. Então, é importante que esse
estudante permaneça na escola e que, ao mesmo tempo, tenha a possibilidade de desenvolver suas
habilidades técnicas e suas competências empreendedoras.

Nesse contexto, eu gostaria de apresentar o Programa Nacional de Educação Empreendedora do
Sebrae. O programa, que existe há dez anos – está completando dez anos em 2023 –, já formou mais de
12 milhões de estudantes, especialmente da educação básica, e mais de 2 milhões de docentes. E aqui
eu queria também ressaltar a importância do papel dos educadores e saudar também os educadores e
educadoras presentes e os estudantes.

Os educadores são esses grandes mobilizadores do processo de aprendizagem. Então, eles devem ser
frequentemente inspirados, capacitados e reconhecidos. Nesse sentido, o Sebrae, em coparceria com a Bett
Educar, tem uma iniciativa que é o Prêmio Educador Transformador, que está com inscrições abertas –
sugiro que todos verifiquem, o site é o educadortransformador.com.br –, que reconhece esses educadores
empreendedores, que encaram o próprio processo de ensino e aprendizagem como “empreendizagem”.

O projeto de vida dos estudantes, segundo essa perspectiva, está intrinsecamente ligado à capacidade
de reflexão sobre desafios e objetivos, não apenas para o futuro. É preciso pensar no presente. Isso implica
não apenas planejar metas a longo prazo, mas também estabelecer estratégias e aprender a lidar com as
frustrações e com as adaptações que será preciso fazer ao longo do caminho.

A matriz básica de competências empreendedoras do Sebrae destaca seis macrocompetências centrais,
incluindo a percepção de oportunidades, a criatividade, a inovação, a colaboração, a autoconsciência e a
autoeficácia, além da predisposição para o agir. E essas competências contribuem para a construção de
projetos de vida realizáveis. Ela prepara indivíduos não apenas para uma carreira específica, mas para
empreender em qualquer escolha profissional. A gente trabalha hoje no Sebrae com um conceito ampliado
de empreendedorismo: você pode empreender como um astronauta, empreender sua carreira profissional
dentro de uma grande empresa, empreender projetos sociais e, por que não, empreender negócios, o que
está diretamente ligado à educação profissional e tecnológica.

Em síntese, em um mundo em constante transformação, investir na educação profissional e tecnológica,
aliada ao desenvolvimento de competências empreendedoras, é investir no potencial dos estudantes,
capacitando-os não apenas para o mundo do trabalho, mas formando indivíduos capazes de transformar a
sua própria realidade, a realidade da sua comunidade, a realidade do seu país e, por que não dizer, do
mundo.

E, para ilustrar um pouquinho esse trabalho que o Sebrae vem fazendo e a importância de a gente
transformar a vida de jovens, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade, eu gostaria de pedir à
técnica que desse um play num vídeo de uma iniciativa do Sebrae chamada Desafio Liga Jovem.

(Procede-se à exibição de vídeo.)

A SRA. EDLEIDE EPAMINONDAS DE FREITAS ALVES – Encerro a minha fala dizendo
que o Sebrae acredita que uma educação que transforma não se faz sozinha. Somos um ator dentro do
ecossistema de educação...
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(Soa a campainha.)

A SRA. EDLEIDE EPAMINONDAS DE FREITAS ALVES – ... para contribuir para essa
educação que efetivamente transforma. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) –
Obrigado Sra. Edleide Epaminondas de Freitas Alves, Gerente de Educação Empreendedora do Serviço
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae Nacional).

Neste momento, então, eu concedo a palavra ao Sr. Luiz Seabra Junior, Diretor-Geral do Colégio
Técnico de Campinas.

E, enquanto isso, eu também gostaria de agradecer e registrar a presença do Sr. Alexandre Bahia,
Secretário-Executivo do Conif; do Prof. Ademir Redondo, Diretor do Senai de Bauru; do Prof. Roberto
Spada, Diretor de Relações Exteriores do Senai de São Paulo; do Sr. Sebastião Garcia, Superintendente da
Confederação Nacional de Estabelecimentos de Ensino; da Sra. Magda Helena Tavares Chaves, Diretora do
Sindilegis, que é o sindicato dos servidores da Câmara, Senado e TCU; do Marcos Alexandre, apresentador
do programa Imparcial, da RedeTV, aqui conosco – também é importante pedir para a nossa imprensa
dar a devida divulgação a esse fato, que é comemorar o Dia da Educação Profissional e Tecnológica no
país, dada a importância que nós estamos vendo aqui nessas apresentações.

Então, com a palavra, o Sr. Luiz Seabra Junior, Diretor-Geral do Colégio Técnico de Campinas, por
dez minutos.

O SR. LUIZ SEABRA JUNIOR (Para discursar.) – Obrigado.
Bom, inicio aqui com os cumprimentos aos senhores e senhoras presentes.
Exmo. Sr. Senador Astronauta Marcos Pontes, parabenizo-o pelo evento e estendo aqui meus

cumprimentos a todas as autoridades presentes, aos gestores de colégios técnicos, convidados, alunos.
É um desafio e uma emoção ocupar este lugar hoje, a que tantas vezes a gente assiste pela TV, pela
responsabilidade que as pessoas que aqui falam têm com a política, com a educação e com o futuro deste
país.

Destaco aqui também a Senadora Professora Dorinha Seabra – coincidentemente o meu sobrenome,
mas não somos parentes –, pela criação, pela proposta do dia do ensino profissional, o Dia da Educação
Profissional e Tecnológica.

Falar sobre educação sempre é um desafio muito grande e ainda mais quando se fala de educação
profissional e tecnológica. Os colegas que aqui me antecederam já desenharam um cenário de forma
extremamente competente, com números, prospecções e visão de futuro. Os colégios de Campinas –
o Colégio Técnico de Campinas, que é da Unicamp, e o Colégio Técnico de Limeira, que também é
da Unicamp – estão aqui representados na tentativa de discutir as questões que se referem à educação
profissional e tecnológica.

Gosto das considerações feitas pela Prof. Dra. Caetana Juracy, da UnB, que diz, abro aspas: “A
educação profissional pode ser entendida como esse tipo de ensino que está voltado tanto à profissionalização,
à formação para um perfil profissional específico, quanto também para a compreensão dos fundamentos
científicos, dos fundamentos tecnológicos, dos processos produtivos na nossa sociedade”.

Faço aqui também menção à declaração do Senador Marcelo Castro, da Senadora Dorinha e do
Deputado Professor Israel, que também quero destacar, abro aspas: “A educação profissional e tecnológica
do século XXI é aquela que permite a ampliação das aprendizagens, conhecimentos e competências por
meio da articulação entre a formação geral e específica [...]”.

No meio desse cenário macro, aqui desenhado pelo Sistema S, brilhantemente pelo Centro Paula
Souza e demais instituições que têm abrangência nacional, o Cotuca (Colégio Técnico de Campinas) tem
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uma atuação mais pontual. A Região Metropolitana de Campinas reúne 20 municípios e uma população
de 3,3 milhões de habitantes, que corresponde a 7,1% do PIB do Estado de São Paulo; tem 75% dos
alunos matriculados no ensino médio em escolas públicas – esses são dados do Observatório do trabalho
da PUC-Campinas, da Dra. Eliane Navarro.

Na Região Metropolitana de Campinas, temos, em 2022 – são os dados –, 944 mil postos de emprego.
Vale destacar que esse número corresponde a 7,5% do total gerado no Estado de São Paulo. Quando nos
debruçamos sobre a escolaridade, o ensino médio continua sendo o perfil mais demandado, ocupando 61%
dos postos de trabalho. Daí nós podemos entender a importância dos colégios técnicos para a Região
Metropolitana de Campinas e que o Cotuca tem feito o seu trabalho.

Uma outra pesquisa aponta que 50 das 500 maiores empresas do mundo na área de tecnologia
têm filiais na região metropolitana de Campinas – dados da Prefeitura Municipal de Campinas, Guia de
Investimentos 2022.

E aí nós ficamos nos perguntando e assumindo a responsabilidade: o que devemos fazer se, de uma
maneira bastante pontual, entendemos o cenário, compreendemos as necessidades e buscamos, da melhor
forma possível, fazer a nossa parte nesse contexto? O que precisa ser transformado? – palavra que também
foi bastante utilizada nesta tribuna.

Sabemos que coexistem várias culturas dentro do ambiente escolar: a cultura organizacional, a
cultura acadêmica, a cultura pedagógica e, por que não dizer, também a cultura pessoal. Todo programa
educacional, todo currículo que se propõe a fazer é permeado por uma disputa política. Não queremos
aqui dizer se ela é boa ou ruim, mas ela está presente no âmbito escolar. Entendemos que há necessidade
de buscar convergência nessa cultura política em benefício da educação e construir um processo que leve à
transformação e não à mudança. Mudança é algo que pode ser revertido ao estado anterior; transformação
significa uma nova forma que é diferente da anterior. É nesse sentido que têm agido os colégios técnicos da
Unicamp (Universidade Estadual de Campinas). É nisso que os colégios técnicos, aqui hoje representados,
acreditam. E estabeleceram como meta uma educação que possa transformar a vida das pessoas. Essa
transformação se dá de forma individual e se dá no entorno daquele aluno, daquele egresso que vai ao
mercado de trabalho ou, por opção, que pode procurar o ensino superior.

A nossa responsabilidade como agentes transformadores desse processo é de fundamental importância
para o progresso dos próprios alunos e para o progresso do país. Estamos falando de um sentido ou de uma
forma bastante pontual que determina a ação dos educadores, dos gestores, das pessoas que abraçaram
a educação no sentido de serem agentes de transformação. Esse é um processo doloroso, caro, como já
foi dito, mas de extrema importância e de extrema necessidade quando se pensa no progresso de uma
sociedade.

É nesse sentido que encerro a minha fala e, mais uma vez, em nome do Magnífico Reitor da
Universidade Estadual de Campinas, Prof. Antonio José de Almeida Meirelles, cumprimento a todos os
presentes.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) –

Muito obrigado ao Sr. Luiz Seabra Junior, Diretor-Geral do Colégio Técnico de Campinas.
Eu gostaria de agradecer também a presença dos nossos visitantes no Plenário do Senado, assim

como, agora há pouco, nós tivemos a comitiva de países caribenhos, que visita também o Congresso
Nacional, a convite do Deputado Federal Darci de Matos.

Nós temos aí a nossa banda, que está ali atrás. Eu queria pedir o seguinte para vocês: deem uma
deslocada aqui para a frente. Coloquem o pessoal aqui na frente, só para tirarmos uma foto aqui com todo
mundo. Só façam de maneira rápida. Vou pedir para o maestro também dar essa coordenada no pessoal
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aqui.
Nós ainda temos duas falas, que vão ser, na sequência, a Sra. Patrícia Macedo e depois o Sr. Augusto

César. E depois nós vamos ter aqui, como eu falei, uma parte muito boa, de uma certa surpresa para
alguns dos membros aqui, que comparecem aqui conosco, mas eu tenho certeza de que vão gostar bastante.

Eu pedi para que eles viessem aqui na frente, para que nós olhássemos o que a gente tem falado:
eles são alunos de uma escola aqui de Brasília, do Centro de Ensino Fundamental 11 do Gama – Luiz
Antônio Fermiano. É o maestro Altair Paulo que coordena. E é importante a gente olhar, aplaudir esses
alunos, que fizeram agora há pouco a apresentação do Hino Nacional, justamente para vermos que esse é o
futuro. (Palmas.)

É para isto que nós fazemos toda essa luta: são justamente esses jovens que vão construir o nosso
país.

Então, um momentinho aqui para tirar uma foto com eles. (Pausa.)
Obrigado a todos vocês. E, para os jovens que estão aqui, olhe de lado: pode ser que entre vocês a

gente tenha um futuro Prêmio Nobel, pode ter um futuro médico que vai descobrir a cura do câncer, quem
sabe? De repente um engenheiro que vai trabalhar em projetos de altíssima importância para o planeta.
Então, acreditem na educação. É com a educação que a gente consegue realizar tudo isso. Parabéns a
vocês! (Palmas.)

Na sequência, eu concedo a palavra à Sra. Patrícia Macedo, Diretora Institucional do Liceu de Artes
e Ofícios de São Paulo, por dez minutos.

A SRA. PATRÍCIA MACEDO (Para discursar.) – Bom dia a todos.
Gostaria de agradecer aqui a oportunidade que nos foi dada através do nosso Senador Astronauta

Marcos Pontes. Também cumprimento toda a mesa aqui presente, constituída, e todos aqui presentes,
professores, alunos, autoridades.

Eu começo a minha fala dizendo que, para mim, foi uma grata surpresa o convite e que também é
uma honra poder discutir um assunto urgente e tão importante que é a educação técnica do país.

O Liceu de Artes e Ofícios de São Paulo é uma instituição centenária. Agora, em dezembro, nós
vamos completar 150 anos. Se não é a primeira, é uma das primeiras escolas técnicas do país. É uma
instituição particular de ensino, filantrópica, sem fins lucrativos.

Nós temos um conselho superior que rege a instituição e uma administração executiva, da qual eu
faço parte. Eu não sou professora; eu sou educadora. E a minha entrada no Liceu foi num momento
bastante conturbado da instituição: eu fui convidada a entrar na direção do colégio como interventora.
Daí vocês podem imaginar o meu papel ali dentro, que não foi nada fácil; mas acho que, felizmente, deu
certo. Eu estou lá há 23 anos.

E nós oferecemos vários cursos técnicos integrados ao ensino médio. Nós temos duas modalidades
de ensino: o ensino técnico integrado ao médio; e também o ensino médio regular, como o oferecido em
outros colégios. Portanto, nós temos só a parte final da educação básica.

Ao contrário das instituições que se apresentaram aqui, o nosso número de alunos é bastante pequeno
diante de tudo o que já ouvi hoje; mas nós estamos ali para fazer um trabalho de excelência. Felizmente,
nós estamos conseguindo. Os nossos números são bastante expressivos tanto no mercado de trabalho
quanto nas universidades públicas e particulares de São Paulo, do Brasil e também do exterior.

Nós, atualmente, oferecemos dois cursos técnicos, que são: o curso técnico em automação industrial,
com ênfase em tecnologias de construção; e o curso de edificações, com ênfase em projetos e gestão
sustentável.

Como os nossos alunos ingressam para fazer esses cursos? Nós temos alguns critérios estabelecidos.
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Nós trabalhamos com crianças carentes, então nós temos 60% das vagas ofertadas para crianças que têm
famílias com renda familiar per capita de até três salários mínimos e 40% para as com renda familiar per
capita de até 1,5 salário mínimo. Eles precisam passar por um processo seletivo que é bastante concorrido.
Nós temos aproximadamente 2 mil candidatos para 70 vagas.

É um curso bastante exigido em termos de responsabilidade, desempenho acadêmico e também de
comportamento no colégio. A gente prima muito, preza muito pela disciplina na escola, pelo respeito ao
próximo, um respeito mútuo entre professores e alunos também. Só para vocês terem uma ideia de que é
bastante rígida a disciplina, os alunos não entram depois que o professor está em sala de aula. A gente
preza muito por isso.

Existe o uso de tecnologia em sala de aula, só que com autorização do professor. Está dando bastante
certo, Senador, isso. Os alunos saem bastante preparados para o mercado de trabalho.

Obrigatoriamente, na nossa matriz curricular, eles precisam completar 150 horas de estágio, porque
nós acreditamos que é uma porta para o mercado de trabalho. Nós temos uma coordenação que faz esse
vínculo com o mercado. Inclusive, nós temos parcerias com o Nube, com o Ciee e com algumas empresas
também do setor.

Eles têm benefícios: além do ensino, nós oferecemos uniforme, material escolar, vale-transporte e
alimentação para todos os alunos.

Nós temos uma indústria que é uma das mantenedoras do colégio: a LAO Indústria, que é uma
indústria de medidores de água e gás. Toda a receita é revertida para a educação técnica do colégio.

Além disso, nós temos também o nosso ensino médio regular, e, dentro do ensino médio regular, nós
também oferecemos bolsas de estudos.

Acho que um diferencial também do colégio é que, nas disciplinas do ensino técnico, os professores
são profissionais de mercado. Todas as disciplinas técnicas – como o senhor mesmo citou, inteligência
artificial, outras disciplinas que estão ligadas à tecnologia – são oferecidas por profissionais. Então, dentro
do curso de edificações, nós temos ali donos de construtoras, empresários que dão aulas dessas disciplinas,
porque nós acreditamos que as experiências que eles têm no mercado eles trazem para dentro da sala de
aula.

Dos nossos cursos técnicos, 80% são práticos e 20% teóricos. Isso também a gente acredita que é um
diferencial na vida dos alunos.

A estruturação do curso foi feita de acordo com pesquisas de mercado e das demandas. Nós sentamos
com empresários desses dois setores, tanto de automação industrial quanto de edificações, para nós
discutirmos e, ali, nós definirmos o perfil desse técnico, porque o maior objetivo é a empregabilidade desses
alunos. Então, para isso, nós precisamos ouvir os empresários para saber do que eles precisam, qual é o
perfil, para que eles possam absorver esses alunos depois que eles completam o ensino médio.

Os alunos saem de lá com 17 anos. Nós temos ainda uma certa dificuldade – eu tenho que confessar
aqui para todos – do olhar do mercado de valorizar essa formação técnica, porque existe muita valorização
– e não discordo disto, eu acho que os alunos têm, sim, que prosseguir os estudos – do ensino superior,
do diploma, sem se preocupar com o que esses alunos, depois de formados, irão fazer. Então, o mercado
também precisa enxergar os alunos que se formam nos cursos técnicos de uma outra forma. É preciso ter
essa valorização real desses alunos que estão se formando nos cursos técnicos.

Como também já foi falado por vários que passaram por aqui, nós transformamos vidas. Eu não
posso falar muito, porque eu até me emociono. Eu tenho vários alunos que entram no colégio, muitas
vezes, não têm o que comer e saem, depois, de lá, empregados e sustentando as suas famílias. Então, é
missão cumprida. O que a gente fala é que esta é a nossa missão: transformar vidas.

Eu tenho alunos que moram fora de São Paulo...
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(Soa a campainha.)

A SRA. PATRÍCIA MACEDO – ... moram em Poá, por exemplo, viajam, saem de casa, às
4h30 da manhã, para poder chegar à escola. Estudam o dia inteiro, pois o nosso curso é semi-integral.
Três vezes por semana, eles ficam o período integral no colégio.

A gente, felizmente, está conseguindo fazer um número pequeno, mas a gente está conseguindo fazer
a nossa parte. A única coisa que o conselho exige é que a gente, realmente, ofereça uma educação de
qualidade, é a única coisa que eles exigem da gente.

Vale também colocar aqui – eu já estou terminando a minha fala – que o colégio tem uma estrutura
adequada, obviamente, aos cursos técnicos e ao ensino médio.

(Soa a campainha.)

A SRA. PATRÍCIA MACEDO – Agora em dezembro, nós vamos inaugurar um laboratório de
eficiência energética, em parceria com a Enel, que investiu R$1,3 milhão no laboratório. Além disso, nós
temos laboratório de programação em robótica e outros, obviamente, em atendimento aos cursos técnicos
que nós oferecemos.

Gostaria de finalizar a minha fala dizendo que nós temos um projeto de primeiro emprego, como a
nossa colega falou, do Sebrae, reforçando a importância não só de uma formação acadêmica, mas de uma
formação cidadã que ensine para os nossos jovens até como se portarem em uma entrevista de emprego, a
fala adequada para isso, então, não é só o fazer, mas é...

(Soa a campainha.)

A SRA. PATRÍCIA MACEDO – ... saber se portar diante disso e, depois de empregado
também, como agir dentro de uma empresa.

Eu gostaria de colocar ao Senador Marcos Pontes que o seu vídeo é usado como inspiração para os
nossos alunos na nossa disciplina Projeto de Vida.

Então, gostaria muito de agradecer a oportunidade de estar aqui e de dizer que o Liceu está de
portas abertas e estamos juntos nesta luta.

Muito obrigada. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) –

Muito obrigado, Sra. Patrícia Macedo, Diretora Institucional do Liceu de Artes e Ofícios de São Paulo.
Parabéns pela apresentação e pelo trabalho!

Concedo, agora, a palavra ao Sr. Augusto César da Silveira, Diretor-Geral do Colégio Técnico de
Limeira, por dez minutos.

O SR. AUGUSTO CÉSAR DA SILVEIRA (Para discursar.) – Bom dia.
Senador Marcos Pontes, muito obrigado. É uma honra estar aqui presente junto ao senhor. O senhor,

como a professora acabou de dizer, inspira muitos alunos, muitas pessoas e muitos brasileiros. Parabéns!
Bom dia a todos!
Em nome do Magnífico Reitor da Universidade Estadual de Campinas, Prof. Antonio José de

Almeida Meirelles, e em nome do Colégio Técnico de Limeira, representado aqui por mim, Prof. Augusto
César da Silveira, Diretor-Geral, e pelo Prof. Marcelo Dotti, Diretor Associado, agradecemos ao Senador
Astronauta Marcos Pontes pelo convite e pela oportunidade de participar desta sessão especial aqui, no
Senado Federal, para comemorar o Dia da Educação Profissional e Tecnológica e da instalação da Frente
Parlamentar da Educação Profissional e Tecnológica.

Cumprimento também os membros da mesa. Ótimas falas, ótimos trabalhos. Parabéns!
Aos demais presentes, colegas, alguns muito conhecidos, o Allis, colega nosso da Unesp, o Prof.
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Seabra, que acabou de falar, e demais e alunos, muita coisa que foi dita aqui guardem para vocês, que isso
é muito importante.

Bom, o Cotil (Colégio Técnico de Limeira) é uma das 27 unidades da Unicamp (Universidade
Estadual de Campinas) e iniciou suas atividades em 24 de abril de 1967, desde setembro de 1973 tem suas
instalações no Campus I da Unicamp na cidade de Limeira, São Paulo.

Desde sua criação, o Cotil oferece cursos técnicos de diferentes áreas do conhecimento. Hoje, com 56
anos de existência, o Colégio Técnico de Limeira possui cerca de 84 professores altamente qualificados,
comprometidos com a excelência acadêmica e o desenvolvimento dos alunos, 28 servidores técnicos
administrativos que desempenham o papel fundamental e eficiente no funcionamento do colégio, que
atende 1.270 alunos matriculados nos cursos de Agrimensura, Desenvolvimento de Sistemas, Edificações,
Enfermagem, Mecânica e, recentemente, Prótese Dentária. Aliás, estamos fazendo estudo para implantar
mais três cursos: de Técnico em Joias, Açúcar e Álcool e, provavelmente, Saneamento. Os cursos são
oferecidos num total de 15 modalidades nos períodos integral, vespertino e noturno.

Sua estrutura é uma das maiores e mais modernas da região. Conta com salas de aula e laboratórios
modernos de informática, microbiologia, física, química, metrologia, controle e automação, geodesia e
cartografia, qualidade, enfermagem, CAD-CAM, oficina mecânica completa, entre outros.

Além da estrutura acadêmica, os alunos ainda usufruem de campo de futebol, quadras poliesportivas,
quadras de areia de futebol e vôlei, biblioteca, assistência social, médica, odontológica e psicológica
gratuitas, refeitório, salas de estudo e monitoria, anfiteatro, cantina, áreas de convívio e descanso, com
ampla área verde e restaurante universitário, que oferece três refeições por dia com valores subsidiados
pela universidade e que, em breve, serão oferecidas nos sete dias da semana.

Nosso processo seletivo contempla programa de cotas étnico-raciais e sociais, com posteriores políticas
e ações contínuas de apoio à permanência estudantil através de diferentes bolsas e auxílios.

Tudo isso, Senador, vai ao encontro do que o senhor sempre diz: “O ensino muda vidas”. E também
disse aqui que os pais deveriam incentivar os filhos a estudar cada vez mais. Isso aconteceu na minha
família e acontece nas famílias de todos nós que trabalhamos lá, dentro da universidade e da região de
Limeira. Então, o meu pai foi técnico, eu fiz curso técnico; assim como o senhor, fiz Engenharia; sou
próximo também, sou de Araraquara, o senhor é de Bauru, somos próximos. E isso fez muita diferença,
e faz muita diferença no que eu penso, estando há 25 anos em sala de aula exclusivamente em colégio
técnico. E é muito importante aqui ouvir o Liceu de Artes, ouvir o Centro Paula Souza.

Eu sou formado no Colégio Técnico Vasco Venchiarutti, de Jundiaí, mas eu morava em São Paulo e
fui conhecer o Liceu para fazer edificações. Aí me mudei para Jundiaí, ou seja, esse é técnico de qualquer
jeito. E fiz o curso técnico em Jundiaí, e hoje... Fui professor lá em 1998 e, desde lá, estou na universidade
– 25 anos de curso técnico. Então, são 30 anos na vida dos técnicos. Então, sou grato. E prazer em
conhecê-las.

Nesse contexto, Senador, quanto ao “de pai para filho”, a universidade hoje investe muito na educação
dos colégios técnicos. Nós temos representatividade no Conselho Universitário da Unicamp, temos uma
Diretoria Executiva de Ensino Pré-Universitário – eu já ocupei essa função –, que apoia todas as políticas
acadêmicas. Além disso, assim como o Sistema S, nós temos o que é chamado de supervisão delegada.
Nós também temos autonomia acadêmica para criar cursos, certificar cursos, assim como vocês. Então, a
gente vem avançando muito. E, dentro desse contexto, os colégios tiveram... os que passaram por lá... No
Cotuca estiveram os filhos do nosso Magnífico Reitor; no Cotil, o Prof. Dotti teve os dois filhos dele lá,
que estudaram lá; estamos passando esse legado.

Eu já dei aula para minha filha mais velha, a Sofia; não sei se vai dar tempo de eu dar aula para
a segunda filha, a Ester, que é pequenininha ainda, mas vou tentar. Então, a gente está fazendo esse
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trabalho. Então, nesse quesito, estamos atendendo a uma ideia que o senhor colocou aqui bem no início.
E o que para nós é muito importante é que a formação técnica... A gente brinca às vezes com os

alunos, é uma brincadeira que eles vão gostar, assim: o médio é importante, mas você vai ser só um
“médio”; quando você fala “Eu sou um técnico”, você mudou, você tem algo a mais a oferecer, você está
mais preparado. E quem sabe mais vale mais. Isso é importante. Então, nesse contexto, a importância do
movimento que o senhor está fazendo aqui, junto com os demais Senadores dessa frente parlamentar, além
de um apoio, evidentemente, financeiro, que sempre se faz necessário.

O espaço que nós estamos tendo hoje aqui talvez ele seja mais importante de apoio ao propósito de
uma escola técnica, da tecnologia e de mudar a vida das pessoas e fazer com que esses alunos, que, no
nosso caso do Colégio Técnico de Limeira, são jovens, e a gente vê nitidamente que eles entram jovens,
adolescentes, saem adultos, saem cidadãos. Esse é o nosso grande projeto. Desde já, eu coloco o Colégio
Técnico de Limeira, a Unicamp, à disposição para qualquer apoio à frente.

Eu ouvi, acho que na apresentação do Sr. Getúlio...

(Soa a campainha.)

O SR. AUGUSTO CÉSAR DA SILVEIRA – ... que o ensino médio precisa do técnico. Eu
falo que ele não só precisa, o técnico é a solução para o ensino técnico e para abranger um número maior
de jovens neste país.

Por fim, eu queria fazer uma pergunta e lembrar a frente parlamentar que a formação dessas pessoas
passa pelos professores. Então é dentro da sala de aula que tudo isso acontece. Então a gente encerra aqui
fazendo uma pergunta: para que servem os professores? Segundo o Prof. António Nóvoa, que responde, é
o seguinte: “Os professores servem para libertar o futuro”. Então nos ajudem, contem conosco, estamos à
disposição, estamos honrados de estar aqui.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) –

Muito obrigado, Sr. Augusto César da Silveira, Diretor Geral do Colégio Técnico de Limeira, em São
Paulo, parte da Unicamp.

Neste momento, então, terminadas as exposições, eu passo a uma outra parte bastante interessante
da nossa cerimônia.

Lembro que nós estamos aqui, para aqueles que entraram agora na TV Senado, estamos na sessão
especial do Senado Federal, no Plenário do Senado, em comemoração ao Dia da Educação Profissional e
Tecnológica. Bem-vindos aqueles que chegaram agora. Não se esqueçam de dar uma olhada depois nos
vídeos, com muita informação interessante passada pelos nossos apresentadores.

Neste momento eu gostaria de entregar uma condecoração, a Cruz do Mérito do Empreendedor
Juscelino Kubitschek, alusiva aos 121 anos do Presidente Juscelino Kubitschek, 21 anos da Legião de
Honra JK, outorgada pela Academia Brasileira de Honrarias ao Mérito, em reconhecimento à sua relevante
contribuição à sociedade brasileira da área da educação profissional e tecnológica. Essa honraria vai ser
dada às seguintes pessoas: Sra. Laura Margarida Josefina Laganá; (Palmas.)

(Procede-se à entrega da Condecoração Cruz do Mérito do Empreendedor Juscelino Kubitschek à Sra.
Laura Margarida Josefina Laganá.)

O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) –
Sra. Patrícia Macedo... (Palmas.)

(Procede-se à entrega da Condecoração Cruz do Mérito do Empreendedor Juscelino Kubitschek à Sra
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Patrícia Macedo.)

O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) –
Sr. Augusto César da Silveira... (Palmas.)

(Procede-se à entrega da Condecoração Cruz do Mérito do Empreendedor Juscelino Kubitschek ao Sr.
Augusto César da Silveira.)

O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) –
Sr. Luiz Seabra Junior... (Palmas.)

(Procede-se à entrega da Condecoração Cruz do Mérito do Empreendedor Juscelino Kubitschek ao Sr. Luiz
Seabra Junior.)

O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) –
Sr. Roberto Spada... (Palmas.)

(Procede-se à entrega da Condecoração Cruz do Mérito do Empreendedor Juscelino Kubitschek ao Sr.
Roberto Spada.)

O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) –
Sr. Thales Enrique Quiroz Tapioca. (Palmas.)

(Procede-se à entrega da Condecoração Cruz do Mérito do Empreendedor Juscelino Kubitschek ao Sr.
Thales Enrique Quiroz Tapioca.)

O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP)
– Neste momento, eu convido as autoridades a se dirigirem à frente da mesa para receberem essas
condecorações. Eu vou fazer parte para poder entregar também. (Pausa.) (Palmas.)

O.k.
Dando prosseguimento, será feita a entrega da premiação do primeiro Desafio de Inovação do Senado

Federal.
O Desafio de Inovação é uma das ações previstas pelo Sistema de Inovação e Empreendedorismo

Corporativo (Siec), do Senado Federal, que visa estimular a participação dos colaboradores da Casa no
desenvolvimento de soluções inovadoras, valorizando propostas que contribuam para a prestação de um
serviço público de excelência.

Em sua primeira edição, o desafio teve como tema “200 anos e além”, em referência ao Bicentenário
do Senado, a ser comemorado em 2024.

O desafio foi aberto a todos os colaboradores da organização – servidores efetivos, ativos e inativos,
comissionados ou cedidos, colaboradores terceirizados, voluntários, estagiários e menores aprendizes – e
reuniu 82 propostas no total, somando as ideias enviadas nas categorias APPrimora e Senado em Jogo.

Todas as ideias foram analisadas pelo Núcleo de Apoio à Inovação (Nainova), com apoio de um
conselho consultivo, seguindo os critérios definidos em edital.

De 3 de julho a 25 de agosto deste ano, os finalistas tiveram a oportunidade de aprimorar suas
propostas, com o suporte do Nainova e do Prodasen. Nessa fase, foram realizadas entrevistas com usuários
e com as áreas de negócio impactadas. Ocorreu a construção de protótipos, experimentos com diversos
públicos, e também foi realizada uma mostra, para que todos do Senado pudessem conhecer esses protótipos
das propostas finalistas.

O vencedor de cada categoria receberá um valor de R$10 mil, graças ao patrocínio da Associação
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dos Consultores e Advogados do Senado Federal (Alesfe) e também do Sindicato dos Servidores do Poder
Legislativo (Sindilegis).

O prêmio será entregue, neste momento, aos ganhadores das duas categorias do Desafio de Inovação.

Agora é o momento, não é?
Na categoria APPrimora, o primeiro lugar ficou com a solução PowerApp, para assessorar os membros

de Comissão, e isso foi de autoria do servidor Airton Luciano Aragão Júnior. (Palmas.)
Ele é da Secretaria de Apoio à Comissão de Meio Ambiente. Vamos ver se ele está aí.
E o APPrimora visa à melhoria e à centralização de processos de trabalho, garantindo autonomia

aos assessores parlamentares das Comissões da Casa.
Inicialmente, o aplicativo será implementado na Comissão de Meio Ambiente, para depois ser

incorporado à rotina de outras unidades.
Eu convido, então, o Diretor de Educação e Cultura do Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo

Federal e do Tribunal de Contas da União (Sindilegis), Sr. Pedro Enéas Mascarenhas, para, junto comigo,
entregar o prêmio ao servidor Airton Luciano Aragão Júnior. (Palmas.)

(Procede-se à entrega do Prêmio APPrimora ao Sr. Airton Luciano Aragão Júnior.)

O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) –
Continuando, já na modalidade Senado em Jogo, o ganhador foi o Demokratia – O Jogo da Democracia,
de Valter Rosa Junior, colaborador da assessoria técnica da Secretaria de Comunicação.

Voltado para estudantes do ensino médio, de 14 a 17 anos, o Demokratia aborda o exercício da
cidadania, da democracia e da história, além de contar com um quiz centrado no papel e na atuação do
Legislativo.

Convido o Diretor Administrativo da Associação dos Consultores e Advogados do Senado Federal
(Alesfe), Sr. Luiz Alberto da Cunha Bustamante, e o Diretor-Executivo de Gestão do Senado Federal, Sr.
Marcio Tancredi, para entregarem o prêmio ao servidor Valter Rosa Junior, por favor.

(Procede-se à entrega do Prêmio Senado em Jogo.) (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) –
Para entregar as menções honrosas da categoria APPrimora, convido o Diretor-Executivo de Gestão do
Senado Federal, Sr. Marcio Tancredi, e o Diretor de Educação e Cultura do Sindilegis, Sr. Pedro Enéas
Mascarenhas, para entregarem o prêmio aos seguintes colaboradores: Rafael de Castro Ballarin, Matheus
Antonio de Mesquita Bortolini e Luiz Felipe Ferreira dos Reis.

(Procede-se à entrega das menções honrosas da categoria APPrimora.) (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) –
Registro que os servidores Carlos Rafael de Aguiar Nery, Juliana Carolina Santos Martins, Leonardo
Arruda do Amaral Andrade e Edimar Luiz da Silva Filho não puderam comparecer a esta sessão de
premiação e receberão a menção honrosa posteriormente pela equipe organizadora do Desafio de Inovação.

A eles também parabéns, a todos eles! (Palmas.)
Uma boa notícia aqui antes do nosso encerramento: nós temos a participação do Senador Wellington
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Fagundes, do PL, do Mato Grosso, conosco, remotamente, com conexão, para suas palavras.
Senador Wellington, o senhor tem a palavra. (Pausa.)
O som. Precisa liberar o microfone.
O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - MT. Por videocon-

ferência.) – O senhor tem que liberar.
O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) –

Aí. Agora, sim.
O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - MT. Para discursar.

Por videoconferência.) – O.k. Foi liberado agora, não é? O.k.? (Pausa.)
Meu caro Presidente, Senador Marcos Pontes, registro, mais uma vez, com orgulho, termos no PL

um Senador que foi o mais votado do Brasil, um dos mais preparados, com certeza, do Congresso Nacional,
pela sua experiência de ter sido Ministro da Ciência e Tecnologia e, principalmente, também, por estar
procurando dentro do Senado atuar nas áreas mais importantes.

Hoje nós temos uma audiência pública em que o assunto é a formação da Frente Parlamentar em
Defesa do Ensino Profissionalizante no Brasil. Fiquei assistindo o tempo todo ao evento, à audiência,
às premiações – com certeza, todas elas muito bem escolhidas e muito bem merecidas. E eu, como
ex-aluno também da Escola Agrotécnica Federal de São Vicente, a maior escola do mundo – são mais de
5 mil hectares em uma fazenda muito bem localizada às margens das BRs-364, 163 e 070, porque elas
se sobrepõem nesse trecho –, sei da importância que tem o ensino profissionalizante para que um jovem
possa começar a ter o seu desempenho, trabalho, enfim, tendo oportunidade de ajudar a família e também
ainda buscar novas oportunidades na vida.

Portanto, eu quero, aqui, Senador Marcos Pontes e todos aqueles envolvidos e comprometidos com o
ensino profissionalizante, me colocar e ser um grande parceiro nesse trabalho e nesse movimento, junto à
frente parlamentar, no sentido de valorizar cada dia mais o ensino profissionalizante e buscar os recursos
necessários para isso. Inclusive, agora vamos votar o Orçamento; quero ser seu parceiro para que a gente
possa colocar uma emenda de Comissão com recursos expressivos para fortalecer o ensino profissionalizante
no Brasil.

Eu destaco aqui, no meu estado, o Instituto Federal de Educação Tecnológica, muito bem dirigido
pelo Magnífico Reitor Julio César, que tem feito um trabalho brilhante. Hoje, o Instituto Federal de
Educação Tecnológica está presente em 19 regiões, campi, no Estado de Mato Grosso. E a Escola Técnica
Federal de Cuiabá também é uma das escolas mais tradicionais do Brasil, com mais de cem anos.

Por isso, Senador Marcos, a iniciativa de V. Exa. com certeza vai ajudar muito a nossa juventude,
vai ajudar o Brasil – aqui em Mato Grosso, por exemplo, nós vivemos hoje um apagão de mão de obra
qualificada –; por isso e, mais ainda, por toda a necessidade de fazer com que o Brasil possa retomar
campos de trabalho, postos de trabalho e, principalmente, para preparar a nossa juventude para um futuro
tão competitivo na área da ciência e tecnologia.

Eu agradeço muito poder participar desta sessão, colocando-me como um grande parceiro no trabalho
e no desafio que teremos pela frente.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Astronauta Marcos Pontes. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - SP) –

Nós ouvimos as palavras do Senador Wellington Fagundes, do Partido Liberal de Mato Grosso. Obrigado
pelos comentários, pela participação e pelo apoio, que realmente nós precisamos – nós, que eu digo, todo o
Congresso. Nós precisamos apoiar o nosso ensino profissionalizante.

A educação, como é bem dito o tempo todo, está na base de tudo. Não existe nenhuma profissão
que possa existir se não tiver um bom professor naquela área. É importante a gente se lembrar dos nossos
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educadores, dos nossos professores, da infraestrutura necessária para o funcionamento das nossas escolas,
da segurança necessária para o funcionamento das nossas escolas. Todos esses são temas recorrentes aqui,
e, como disse o Senador Izalci no começo, não adianta só o discurso, a gente precisa ir para a prática, a
gente precisa ter ações efetivas com o orçamento adequado e com os gestores bem preparados para que
nós tenhamos realmente os resultados que nós precisamos no nosso país, em todos os níveis da educação,
em especial na educação profissionalizante, que hoje foi o tema desse nosso encontro aqui para comemorar
o Dia da Educação Profissional e Tecnológica.

Eu aproveito estes momentos finais para agradecer a presença de cada um dos senhores e senhoras
aqui, no Plenário do Senado Federal, Casa que representa a população brasileira em todos os estados, aqui
representados pelos três Senadores de cada estado – vocês estão sentados exatamente nas cadeiras que
representam cada um dos estados. Nós temos muito orgulho de poder contribuir com o nosso país de
forma democrática, tomando decisões democráticas aqui dentro desta Casa, ouvindo a todos, participando,
tendo as discussões, vamos dizer assim, pois as posições contrárias são importantes para que a gente ache
a melhor solução. É assim que funciona aqui a nossa democracia, e a gente precisa ter essa manutenção.
E o nosso ensino profissionalizante e tecnológico, tenho certeza de que vai estar no coração e nas mentes
de cada um dos Senadores aqui presentes.

Antes de terminar, de falar as palavras finais, eu estou vendo os nossos competidores todos aqui, que
acompanharam cada momento desta sessão, e eu gostaria de pedir, quebrando um pouco o protocolo, a
presença de cada um de vocês aqui na frente – ela coordena ali para trazer vocês – para a gente tirar uma
foto, da mesma forma que nós tiramos a foto com os nossos garotos e garotas da banda que nos ajudou.

Por favor, venham para frente. Venham para a frente aqui. (Pausa.)
Sim, depois na sequência eu vou pedir para o pessoal do Mackenzie também vir para cá. Vamos lá!

(Pausa.)
Estes são os nossos avaliadores e competidores da WorldSkills. Então, vocês estão olhando justamente

para aqueles que vão carregar a bandeira do Brasil no braço, da mesma forma que eu carreguei lá naquele
foguete, com muito orgulho. Cada um deles carrega aí os anseios e os desejos de milhões de brasileiros.

Quero aproveitar também este momento para agradecer aos nossos membros da mesa. Parabéns
pelas apresentações, pelo trabalho que vocês fazem para a educação profissionalizante no Brasil. Contem
conosco aqui 100%, para que nós tenhamos cada vez melhores resultados.

Vamos condensar um pouco mais aqui no centro, com os mais altos mais atrás e os mais baixos na
frente – eu tenho essa vantagem, sempre fico na frente, não sei por quê. (Risos.)

Tá bom? Conseguiu?
Vamos levantar aqui também para aparecer na foto lá? (Palmas.) (Pausa.)
Na sequência aqui, eu vou pedir para o pessoal do Mackenzie, para os nossos alunos virem aqui à

frente, na mesma posição. (Pausa.)
O.k.? Todo mundo em posição? Prontos para a decolagem? (Pausa.) (Palmas.)
Então, no final da nossa cerimônia nesta sessão especial, novamente quero agradecer a presença de

cada um e a todos aqueles que nos acompanharam pela TV Senado.
Participem também na sua cidade, incentivem o ensino profissionalizante. Empresas ou empresários

que estão nos assistindo, participem e incentivem, porque esse é o futuro do nosso país. Eu tenho certeza
de que tudo que foi falado aqui comprova a necessidade e as possibilidades que nós temos no nosso país.

Então, cumprida a finalidade desta sessão especial do Senado Federal, agradeço às personalidades e
a todos que nos honraram com sua participação.

Está encerrada a sessão.
Obrigado a todos. (Palmas.)
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(Levanta-se a sessão às 13 horas e 13 minutos.)
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Ata da 171ª Sessão, Não Deliberativa,
em 13 de novembro de 2023

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 57ª Legislatura

Presidência dos Srs. Chico Rodrigues, Paulo Paim, Humberto Costa e Marcos Rogério.

(Inicia-se a sessão às 14 horas e 2 minutos e encerra-se às 15 horas e 20 minutos.)
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O SR. PRESIDENTE (Chico Rodrigues. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB -
RR. Fala da Presidência.) – Há número regimental. Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.
A presente sessão não deliberativa destina-se a discursos, comunicações e outros assuntos de interesse

partidário ou parlamentar.
As Senadoras e os Senadores poderão se inscrever para o uso da palavra por meio do aplicativo Senado

Digital, por lista de inscrição que se encontra sobre a mesa ou por intermédio dos totens disponibilizados
na Casa.

Os Senadores presentes remotamente inscritos para o uso da palavra poderão fazê-lo através do
sistema de videoconferência.

Passamos à lista dos oradores, que terão até 20 minutos para o uso da palavra.
Como primeiro orador inscrito, na ausência do Senador Eduardo Girão, passo a palavra ao Senador

Paulo Paim, do PT, do Rio Grande do Sul. V. Exa. dispõe de 20 minutos.
O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS. Para discursar.)

– Exmo. Sr. Presidente Chico Rodrigues, eu estou vindo agora, cheguei do Palácio, onde fui assistir,
como convidado do Presidente Lula, junto com a Benedita e tantos outros, à sanção da política de cotas.
E veja a coincidência V. Exa., que me ajudou neste Plenário, que deu o exemplo do seu estado, onde
indígenas agora são médicos graças à política de cotas, veja agora a coincidência: eu olhei aqui para a
minha esquerda – e não faria mal se fosse à direita, mas foi à esquerda –, e está aqui hoje assessorando
todos os Senadores, concursada pelo Senado, a nossa querida, simpática amiga Luana Santos de Oliveira.
Ela, como a gente faz, tem o orgulho de dizer que é filha da política de cotas.

Luana, você aqui é um exemplo de que essa política deu certo em todo o pais.
Hoje, lá no palácio, eu tive a honra de ver o Presidente Lula falar – eram muitos oradores –, e ele

disse: “Paim, tu não vais falar?”. Daí, ele complementou. Disse que havia me convidado e que eu iria
abrir mão, em nome da fala das mulheres, para que todas as mulheres pudessem falar. E venho aqui e
faço uma homenagem à Luana, justa, para que todo jovem, seja menina ou seja menino, enfim, que neste
momento está pensando se pode chegar a uma universidade... Pode! Antes, eram 6%; hoje nós somos
mais de 40% nas universidades. E a Luana, concursada aqui no Senado, é top, top de linha – só não vou
falar do salário dela porque vou ter que falar do meu também.

Parabéns, Luana. Muito orgulho de estar aqui hoje comentando a sanção com o Presidente Chico
Rodrigues, com muito carinho.

Eu quero dizer que agradeço a todos os Senadores. Estavam lá inclusive o Senador Randolfe, o
Senador Wellington, representando o Senado da República.

Mas vou fazer uma exposição rápida. Hoje pela manhã, participei, no Palácio do Planalto, da
sanção do Projeto de Lei 5.384/2020 pelo Presidente Lula, que realmente avança melhor a política de
cotas nas universidades federais e institutos federais. Essa política visa à inclusão de alunos de escolas
públicas, pessoas em situação de vulnerabilidade, pessoas mais pobres, pessoas com deficiência, indígenas,
afrodescendentes, brancos também – porque têm a mania de dizer que a cota é só para negro; não é, é
para todos aqueles que efetivamente precisam –, pardos e quilombolas.

O projeto sancionado pelo Presidente Lula é de autoria da Deputada Maria do Rosário, Deputada
Benedita da Silva e outros. Na Câmara, a Deputada Dandara foi a Relatora, enquanto no Senado – eu
agradeço aqui ao Presidente Rodrigo Pacheco –, tive a honra de ter sido o Relator, com o apoio de todos
os Senadores. O Alcolumbre, na CCJ, me indicou; o Flávio Arns: “Se for para a educação, [disse], eu te
indico”; e, na Comissão de Direitos Humanos, o tal de Paim, que lá é o Presidente, avocou para ele – que
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sou eu, não é? Naturalmente, não poderia deixar de defender a política de cotas.
Presidente Chico Rodrigues, foi uma cerimônia emocionante, com muitos depoimentos de cotistas,

inclusive, de uma menina que falou muito, com muito carinho, contou a história dela. Ela é médica, não
é? Hoje ela é médica, passou em primeiro lugar, mostrou toda a sua competência, fez a sua fala lá, que
emocionou a todos.

Além dos nomes já citados, acrescento aqui – porque ele foi fundamental também – o Ministro
Camilo Santana, da Educação. Saiba que um dia eu estava num evento com ele – eu ia contar lá, viu?, mas
vou contar aqui agora – e eu disse: “Ministro, tu ligas para o Presidente Rodrigo Pacheco para ver como
é que estão as cotas?”. Ele pegou o telefone, ligou na hora, e o Presidente Rodrigo Pacheco respondeu:
“Fique tranquilo, estou conversando com o Paim e a política de cotas vai ser aprovada”. Então, neste
momento, eu agradeço a ambos, ao Presidente do Senado e também ao Ministro Camilo Santana, da
Educação.

Agradeço à Anielle Franco, uma lutadora, sempre presente conosco; Silvio Almeida, um intelectual
preparadíssimo, Ministro dos Direitos Humanos e da Cidadania; Sonia Guajajara – aí pega a questão
dos povos indígenas, que V. Exa. destacou –; Márcio Macêdo, da Secretaria-Geral da Presidência, que
trabalhou com a sua equipe aqui para a aprovação do projeto. Agradeço também aos integrantes da Frente
Parlamentar Mista Antirracismo. Agradeço à Manuella Mirella, Presidente da UNE, e às lideranças sociais
de todo o país.

A Lei de Cotas é um instrumento de inclusão social, de melhoria de vida, de desenvolvimento do
país. A educação, como dizia Paulo Freire, liberta. Educação é um pilar para transformar o país.

Conforme o Inep, em 2012, o número de ingressantes no ensino superior da rede federal por ações
afirmativas foi de 40.661 estudantes. Só em 2022, esse número foi de 108.616 estudantes.

A Lei de Cotas foi sancionada em agosto de 2012, pela então Presidenta Dilma Rousseff. Quero aqui
ampliar a minha fala dizendo que o projeto sancionado hoje é uma das mais importantes políticas públicas
sociais da história do nosso país, do nosso querido Brasil.

A política de cotas existe porque houve, em séculos, muitos descaminhos na sociedade brasileira, por
isso precisamos corrigir esses desencontros. A universidade não podia continuar sendo quase um apartheid:
negro, indígena, quilombola não entrava. Com a política de cotas, a exemplo do que o grande líder da
África do Sul, Nelson Mandela, fez, que acabou com o apartheid lá, e melhorou muito a África do Sul, nós
aqui, com a política de cotas, estamos dizendo: negro, branco, índio, quilombola, pessoa com deficiência,
branco pobre, como negro pobre, têm que ter espaço na universidade. Essa é a grande revolução, a
revolução não da guerra, a revolução da paz, do amor e do carinho. Todos têm que ter oportunidade.

A política de cotas se concretiza a cada dia pelos caminhos da esperança, da sabedoria, da fraternidade
que nos faz nação. Seremos, sim, uma grande nação, e pela ação de todos aqueles que jamais perderam a
certeza de que nossos sonhos poderão ser realidade. Somos, assim, nem mais e nem menos importantes
que outros. Todos somos irmãos. Queremos a felicidade de todos, e isso se dá pela inclusão. Onde houver
um sopro de vida, um brilho no olhar, sempre haverá esperança de dias melhores para ciclos evolutivos,
juntando a justiça social e humanitária com as ações afirmativas, com a beleza constante do amor e suas
amorosidades. Não ao ódio!

Termino agradecendo muito ao Presidente Rodrigo Pacheco. Ele foi fundamental. Quando eu estava
muito tenso... Eu vou dar este depoimento; não sei se ele permite que eu diga, mas eu vou dizer. Eu,
muito tenso – tenso com a política de cotas –, tive uma conversa com ele e ele disse: “Fique tranquilo,
Paim. A política de cotas vai passar, nem que eu tenha que ligar para um por um dos Senadores”. Não foi
preciso. Não foi preciso. Mas eu achei muito bonito: o Presidente só vota na hora do empate e, quando eu
olho para o painel, lá está o voto dele como Presidente. Ele saiu momentaneamente da Presidência para
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votar, para dizer que ele tinha lado neste embate: o lado dos que mais precisam. Se eu agradeço a tantos,
faço este agradecimento também ao Presidente do Senado, Rodrigo Pacheco. O apoio dele foi fundamental
para nós aprovarmos o projeto.

Obrigado ao Colégio de Líderes, porque eles poderiam criar obstáculos, e não criaram. O Colégio de
Líderes permitiu que ela viesse ao Plenário, e foi votado o requerimento de urgência. Assim, nós aprovamos,
na reta final, com somente quatro que votaram contra. Foi simbólico: somente quatro.

Então, obrigado. Obrigado ao Senado. Obrigado a todos. Obrigado a V. Exa., que colaborou
também.

Por fim, obrigado ao Presidente Lula, que sancionou, no dia de hoje, a política de cotas.
Eu ainda tenho alguns minutinhos, e aqui vou fazer um registro.
Mas se V. Exa. quiser falar sobre este tema, pois V. Exa. me ajudou aqui neste Plenário.
O SR. PRESIDENTE (Chico Rodrigues. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB -

RR. Para apartear.) – Na verdade, antes de V. Exa. continuar o pronunciamento, eu sou testemunha do
ardoroso afeto, da dedicação e do compromisso que V. Exa. teve a vida inteira com este tema, mostrando,
com uma clareza admirável, a importância de nós regulamentarmos logo esta questão da política de cotas,
para evitar ruídos e evitar más interpretações.

Eu digo sempre que toda mudança assusta, cria uma expectativa, como foi agora, recentemente, com
a PEC da reforma tributária. No caso especificamente do meu estado, graças a Deus, é o estado que vai
mais ser beneficiado com essa PEC. Lá no estado, a política é assim: induz a interpretações errôneas etc.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – Permita-me
que eu diga: a diferença foi de cinco votos. Precisávamos de 49 votos e fizemos 54, 55, se não me engano.

O SR. PRESIDENTE (Chico Rodrigues. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB -
RR) – Exatamente: 54 votos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – Então, seu
voto, dando este testemunho, mostra que estávamos no caminho certo.

O SR. PRESIDENTE (Chico Rodrigues. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB -
RR) – Estávamos no caminho certo, exatamente.

Senador Paulo Paim, até como testemunho, como eu já falei, da sua dedicação e, lógico, do
reconhecimento de todos os colegas, não é diferente, pela sensibilidade, pela experiência, acima de tudo,
pela justeza de caráter que tem o Presidente Rodrigo Pacheco, de uma forma extremamente cuidadosa,
mas obedecendo aos ritos processuais e regimentais da Casa...

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – Perfeito.
O SR. PRESIDENTE (Chico Rodrigues. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB -

RR) – ... ele lhe assegurou exatamente essa possibilidade de votar em regime de urgência, para que nós
víssemos, finalmente, como foi visto hoje, V. Exa. participando, a convite do Presidente Lula, da sanção
desta importante matéria.

Portanto, a política de cotas, num país desigual como o nosso, vem somar e criar mais oportunidades
para todos os brasileiros.

Parabéns!
O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – Obrigado.
Presidente, se me permitir, nestes sete minutos, falar de outro assunto, mas tão importante para

mim quanto, eu vou falar sobre a crise do leite, sobre a cadeia produtiva do leite e a ajuda financeira que
o Governo está dando para combater quase que uma calamidade. Para se ter uma ideia, no meu estado,
em torno de 60% dos produtores de leite estão praticamente abandonando, porque não compensa, devido
à disputa desonesta até, eu diria, em relação a países vizinhos. Como lá o leite é subsidiado, eles mandam
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para cá por um preço quase vil. E o nosso produtor fica ganhando, por litro de leite, em torno de R$1,30,
no máximo, R$1,90, R$2. Isso não dá para pagar o custo da produção. Por isso eu faço esse destaque
neste momento.

Duas importantes notícias para o Estado do meu Rio Grande do Sul: O Decreto da Presidência
da República 11.771, de 2023, cria um grupo de trabalho interministerial com a finalidade de apresentar
propostas para fortalecer a cadeia nacional do leite – e não só do meu Estado.

O objetivo é apresentar propostas para fortalecer o setor no âmbito do Ministério do Desenvolvimento
Agrário e Agricultura Familiar.

Art. 2o Ao Grupo de Trabalho Interministerial compete:
I - realizar diagnóstico da cadeia produtiva do leite no País, do ponto de vista técnico, econômico
e social, e identificar as principais limitações ao estabelecimento de uma cadeia produtiva
eficiente, resiliente e sustentável; e
II - propor medidas de caráter estrutural para o fortalecimento da cadeia produtiva do leite, que
visem:
a) promover a estruturação produtiva, o acesso à tecnologia e à mecanização e o melhoramento
genético da pecuária de leite;
b) aumentar a produtividade e a competitividade da cadeia do leite;
c) reduzir custos de produção da cadeia do leite;
d) fortalecer instrumentos de apoio à comercialização do leite;
e) promover o cooperativismo e a agroindustrialização da cadeia do leite pela agricultura familiar;

f) promover a simplificação para a inclusão sanitária e a ampliação do acesso a mercados da
agroindústria familiar;
g) promover a sustentabilidade financeira da produção leiteira pelo agricultor familiar; e
h) estimular o acesso e o consumo de leite e derivados pela população brasileira.
....................................................................
Art. 3o O Grupo de Trabalho Interministerial é composto por representantes dos seguintes
órgãos [...]:
I - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, que o coordenará;
II - Casa Civil da Presidência da República;
III - Ministério da Agricultura e Pecuária;
IV - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome;
V - Ministério do Desenvolvimento [...];
VI - Ministério da Fazenda;
VII - Ministério da Saúde; e
VIII - Companhia Nacional de Abastecimento.

Lembro que a crise do setor produtivo do leite é gravíssima. O problema é o produto importado,
como eu dizia, do Mercosul.

Quero cumprimentar o meu ex-Deputado Estadual, Edegar Pretto, que hoje está coordenando essa
área dentro do Governo Lula e que está fazendo um excelente trabalho nesse sentido.

Grande Edegar, você está mostrando que é possível, sim, olhar para todos. Ao mesmo tempo em que
ele olha para os sem-terra e olha para a agricultura familiar, ele olha também para os outros produtores
maiores, porque nós não temos interesse nenhum em prejudicar, naturalmente, a indústria nacional, por
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exemplo, do leite.
Parabéns, grande coordenador Edegar Pretto.
Os preços são bem menores em relação ao produto nacional – como eu dizia antes, do que vem lá de

fora. Os produtores estão recebendo, aqui, no Brasil, de R$1,40 a R$2 por litro de leite, um valor que está
muito aquém dos custos da produção.

No Governo Federal, várias medidas foram tomadas. Porém, segundo a categoria – a Fetag –, temos
que avançar mais. A proposta dos produtores é a subvenção direta por parte do Governo do Estado e do
Governo Federal para os agricultores que atuam nessa área; revisão do acordo com o Mercosul; criação de
uma linha de subsídio aos produtores de leite aqui, no Brasil; entre outras medidas.

Segundo a Emater, o número de produtores de leite no Rio Grande do Sul diminuiu drasticamente
em oito anos. É o dado que eu dava antes, eu falei 60%; é 60,78%. É um a mais do que eu tinha dito. O
número de animais diminuiu de 34,47%, totalizando 770 mil, enquanto a produção caiu 8,21%, totalizando,
agora, 3,8 bilhões de litros de leite, devido a essa queda. A cadeia produtiva do leite envolve milhares de
produtores rurais, cooperativas e indústria gerando empregos e, se a cadeia cai, como é o caso aqui de
quase 60%, vai chegar desemprego também em massa a essa área.

Outra medida é a Medida Provisória 1.193, de 2023, que abre crédito extraordinário a favor do
Ministério das Cidades, no valor de R$195 milhões, o que permitirá atendimento às vítimas de calamidade
pública nos municípios do Estado do Rio Grande do Sul, que vem se somar a outras medidas já tomadas em
decorrência das chuvas. O pior é que as chuvas voltaram... Ainda ontem e hoje, houve chuvas torrenciais
no Rio Grande do Sul, e não é diferente no Paraná e em Santa Catarina.

Entre os dias 3 e 14 de setembro, o estado foi afetado, aí sim, por um ciclone extratropical. Houve
mais de 50 mortes, 402 mil pessoas afetadas, 22 mil pessoas desalojadas, 5,2 mil desabrigados, 943 feridos,
em mais de cem municípios atingidos.

Em ações emergenciais já realizadas, o Governo encaminhou R$741 milhões em empréstimo do
BNDES de R$1,6 bilhão. Houve FGTS liberado para 354 mil trabalhadores, no total de R$600 milhões, e
repasses para: saúde, R$80 milhões; educação, R$29,1 milhões; assistência social, R$130 milhões...

(Soa a campainha.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) – ... Antecipação
do BPC e valor extra de um salário mínimo; crédito extraordinário de R$360 milhões; e mais R$123
milhões para 63 mil beneficiários do INSS.

Simplificando, nos 20 minutos, Sr. Presidente, eu falei de dois temas que estão ligados: trabalho,
qualidade de vida, emprego e educação de qualidade para todos. Por isso, dei o exemplo da Luana para a
alegria de todos nós.

Era isso, Presidente. Agradeço a V. Exa.
O SR. PRESIDENTE (Chico Rodrigues. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB -

RR) – Quero parabenizar V. Exa. pelo duplo pronunciamento. São dois temas extremamente importantes,
um recorrente que, obviamente, representa a imagem de V. Exa. na política, na determinação e na defesa
da lei que, hoje, foi promulgada pelo Presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva e também essa
questão do leite, que é uma questão de sobrevivência da pecuária leiteira do Brasil. Afinal de contas, nós
não podemos ficar concorrendo com leite subsidiado...

(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Chico Rodrigues. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PSB
- RR) – ... de países inclusive vizinhos. O nosso produtor, que se organiza e monta a sua estrutura de
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produção, que cria novas tecnologias, faz inseminação artificial, utiliza insumos caros para aumentar
a sua produtividade, fica, na verdade, concorrendo com leite importado subsidiado. Portanto, é uma
defesa muito importante para que nós possamos não desidratar os produtores de leite brasileiro, mas,
pelo contrário, para que nós possamos, efetivamente, dar aos produtores de leite no Brasil condições de
ampliarem mais ainda a sua produção, até porque, na verdade, nós somos o país do alimento.

O Brasil, hoje, é, reconhecidamente, o país que mais produz alimento no mundo. Isto se deve aos
nossos produtores rurais, tanto da pecuária quanto da agricultura, que se dedicam com extremo afinco
para que suas áreas se tornem cada vez mais produtivas.

Então, portanto, parabéns!
Continuando a sessão, eu gostaria de pedir a V. Exa. que me substitua aqui, na Presidência, porque

tenho audiência agora, no Mistério do Planejamento.

(Soa a campainha.) (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) –
Passo a palavra, neste momento, à distância, de forma virtual, mas sempre presente, virtualmente ou aqui,
no Plenário, muitas vezes cedendo espaço para que eu fale... E ele era o primeiro hoje, inclusive, mas,
como eu estava sempre correndo e o Senador que estava presidindo tinha que sair, ele permitiu que eu
falasse primeiro para eu presidir agora.

Senador Girão, com a palavra, por favor.
Muito obrigado por ter cedido o espaço.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Por videoconferência.)

– Gratidão, Senador Paulo Paim.
Você está me ouvindo bem?
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RS) –

Tanto a imagem quanto o som estão perfeitos.
O SR. EDUARDO GIRÃO (Bloco Parlamentar Vanguarda/NOVO - CE. Para discursar. Por

videoconferência.) – Que bom!
Parabéns a equipe aí do Prodasen, à equipe de tecnologia do Senado Federal!
Senador Paulo Paim, estão em toda a mídia brasileira hoje, e é bom que aqui a gente repercuta

nesta sessão do Plenário do Senado Federal, as visitas estranhas feitas pela Sra. Luciene Barbosa Farias, a
esposa do chamado Tio Patinhas, que é o líder do PCC, ela que é conhecida como a dama do tráfico de
drogas e que circulou de forma muito serelepe aí dentro dos ministérios do Brasil. Já, neste Governo Lula,
ela esteve duas vezes no Ministério da Justiça, com a equipe do Ministro Dino, e agora acaba de chegar
informação de que ela também esteve presente em reunião no Ministério dos Direitos Humanos, com a
coordenadora daquela pasta.

Então, eu fico extremamente preocupado com isso, porque nós estamos vendo a violência explodir
no Brasil... Eu sempre aprendi que onde tem fumaça tem fogo, ou, então, havia fogo há pouco tempo, e o
Ministro tem muito a explicar, especialmente o Ministro Flávio Dino. Nós, inclusive, já assinamos um
requerimento do Senador Jorge Seif para uma convocação dele para prestar esclarecimentos na Comissão
de Segurança Pública, porque nós estamos vendo aí uma redução de recursos para essa área importante de
segurança. O povo brasileiro está apavorado com a violência se multiplicando. As imagens que foram
apagadas nos dias 8 e 9 de janeiro, o Ministro Dino, desrespeitando o Parlamento e, por consequência,
o povo brasileiro, não entregando as imagens, fugindo de convites do Parlamento, especialmente lá na
Câmara dos Deputados, indo ao Complexo da Maré, uma blindagem completa na CPMI e agora esse
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encontro com a dama do crime.
Então, é um histórico muito pesado, para o qual a gente precisa de esclarecimentos imediatos. Eu

assinei – outros colegas estão assinando também, está aí, no Sedol – um requerimento para que a gente
possa ouvir o Ministro Flávio Dino diante de toda essa situação. E vou também estender o convite para o
Ministro Silvio Almeida, para entender o que é que essa senhora estava fazendo no Ministério dos Direitos
Humanos do Governo Lula, no Brasil.

Mas, Presidente, eu queria falar hoje especialmente sobre o que está acontecendo na Venezuela, que
também é uma ditadura amiga – o Maduro, que é um ditador sanguinário, tem relações com o Presidente
Lula. Eu não posso deixar de falar sobre o que aconteceu lá. As pessoas estão muito voltadas para outros
assuntos, guerras, que deixam o coração da gente realmente abalado – o que nós estamos vendo lá em
Israel, com essa situação toda criada pelo Hamas, um grupo terrorista –, mas nós estamos vendo aqui, ao
lado, com os nossos irmãos venezuelanos, algo estarrecedor.

Eu sempre tenho usado a tribuna do Senado para falar sobre o abuso de autoridade cometido por
Ministro do Supremo Tribunal Federal do Brasil, porque está acontecendo uma insegurança jurídica sem
precedentes na história, com decisões que eles mudam como vento: liberam corruptos; prendem e vão atrás
de caçar a liberdade de expressão dos brasileiros; Parlamentares foram presos; jornalistas com passaporte
bloqueado. Nós estamos vendo um terror acontecendo no Brasil na livre opinião, uma ditadura sendo
ensaiada na nossa nação a partir do Judiciário, que agora está alinhado com o Governo Lula.

Mas eu quero falar sobre um grande abuso também da Suprema Corte de Justiça do país vizinho,
da Venezuela. Foi suspensa – olha só – a validade dos resultados das primárias realizadas pelos partidos
de oposição daquele país, visando escolher um único nome para disputar as próximas eleições presidenciais.
E a ex-Deputada María Corina Machado obteve 92% dos votos. Quer saber o que é que aconteceu com
ela depois desses 92%? Eu vou tentar explicar aqui a escandalosa decisão, fazendo uma analogia com a
decisão de um campeonato de futebol: é como se um dos times só aceitasse fazer o jogo decisivo se pudesse
calar o time adversário. É uma aberração jurídica, política e, principalmente, moral do Governo ditatorial,
sanguinário, que está levando o povo venezuelano à miséria, todo tipo de abuso de direitos humanos que
possa existir a gente vê nesse país. E o Brasil calado ou muitas vezes conivente com isso, quando estende
um tapete vermelho, dando honras de Estado para esse ditador logo nos primeiros meses do Governo Lula;
foi isso que o Lula fez no início do seu Governo.

María Corina, a principal Líder oposicionista do ditador Nicolás Maduro, fundadora da frente
nacional venezuelana, foi convidada a comparecer no dia 12 de setembro na Comissão de Segurança Pública
do Senado Federal – foi até um convite do Senador Sergio Moro. Ela, além de ter sido inabilitada pela
Justiça para disputar as eleições em seu país por 15 anos, está também proibida de viajar para outros
países. Por isso, nós, Senadores brasileiros, só pudemos ouvi-la, no dia 12 de setembro, último através de
videoconferência.

Em vez de a política externa do Governo Lula tentar mediar esse grave atentado à democracia
venezuelana, não podemos nos esquecer do que está sendo feito em relação à Argentina, outro país vizinho,
que vive uma profunda crise econômica, conduzida pelo desastroso Governo de Alberto Fernández.

Lula, para ajudar seu amigo, vem tentando viabilizar empréstimo de mais de US$1 bilhão. Vou
repetir. Você, que está em pé, se sente, brasileiro, brasileira, minha amiga: 1 bi. “B” de bola, “i” de
índio: US$1 bilhão junto ao Banco de Desenvolvimento da América Latina e também junto ao Banco de
Desenvolvimento do Brics, presidido sabe por quem? Pela ex-Presidente Dilma Roussef, do PT.

Mas, apesar disso, o candidato Javier Milei, da coalizão La Libertad, está à frente, em todas as
pesquisas, na disputa pelo segundo turno, com Sergio Massa, o Ministro da Fazenda que conduziu a política
econômica que destruiu a economia desse país vizinho, dos nossos hermanos argentinos. Como a diferença
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nas pesquisas é pequena, a tendência é se repetir a mesma polarização ocorrida no Brasil. Esperamos que,
no próximo dia 19 de novembro, agora, no próximo final de semana, nossos irmãos argentinos possam ter
melhor destino que nós, brasileiros, fazendo a escolha certa.

E eu vejo a preocupação grande do Lula, do P. Escalou até o Edinho Silva, aquele Prefeito de
Araraquara, do escândalo, que foi citado no escândalo daqueles 300 respiradores que mataram muitos
nordestinos, que foram comprados da indústria da maconha e jamais chegaram ao Nordeste, ao seu destino
final, superfaturados, mas, mesmo assim, nunca chegaram, denúncia de propina e tudo, e uma parte desses
respiradores ia parar sabe onde? Lá em Araraquara. E, como se não bastasse, o Governo Lula escalou aí,
pelo menos o Edinho Silva está lá, chegando à Argentina, para ajudar o candidato lá que é contrário ao
Milei, que é o Sergio Massa, o candidato da situação.

Mas, voltando à Venezuela, Sr. Presidente, um país que foi contemplado pela natureza com a maior
reserva provada de petróleo do mundo, superior inclusive aos Emirados Árabes... Por causa disso, já foi
considerado, no passado, o país mais rico da América Latina.

Tudo começou a mudar para pior quando, através de um golpe de estado, Hugo Chávez toma o
poder, em 1999, tornando-se hoje um dos países – a Venezuela – mais pobres, ao lado do Haiti, um dos
países mais pobres da América Latina.

Olha só a destruição que foi feita aí, a partir dessa turma que é amiga do Presidente do Brasil hoje.
Essa grave crise econômica, política e social ocasionou, nos últimos anos, um êxodo de mais de

8 milhões de refugiados venezuelanos, muitos desses vindo ao Brasil, pesando entre 10 e 15kg a menos,
comendo rato, deixando tudo para trás, a sua história, fugindo desses ditadores, que não toleram a livre
opinião, críticas, e é algo que a gente não vai deixar acontecer aqui no Brasil. Por isso este pronunciamento,
por isso esta denúncia.

E olha só: em seu depoimento na Comissão de Segurança, María Corina falou dos 298 presos políticos
e apresentou dados que caracterizam o regime de Maduro como uma narcoditadura, pois mais de 60% do
território está sob o domínio de facções criminosas e pelo cartel do tráfico de drogas.

Não é à toa que ele é procurado lá nos Estados Unidos, o narcoditador Maduro, com prêmio pela
sua prisão de milhões de dólares.

Como se não bastasse, Sr. Presidente, o que está acontecendo dentro de seu país, a Venezuela,
Maduro agora decidiu fazer um referendo no próximo dia 3 de dezembro – daqui a pouco, daqui a duas
semanas – para que o povo venezuelano sofrido legitime mais um delírio tirânico dele, do ditador Maduro.
Ele quer, simplesmente, fazer a anexação de mais da metade do território da Guiana, país vizinho, onde
vivem mais de 250 mil guianenses. E Lula, assim, como é complacente – a gente vê declarações dúbias
em relação ao terrorismo do grupo Hamas –, também se cala diante de tantas arbitrariedades da cruel
ditadura praticada na Venezuela.

Aquela velha história: “Diz-me com quem andas, que eu te direi quem és”.
Nós precisamos, Sr. Presidente, ser solidários aos nossos irmãos venezuelanos. Isso é humanidade, é

direitos humanos porque existe um paralelo com o que temos assistido no Brasil com as ações abusivas
dos tribunais superiores, em consonância com os interesses do atual Governo Federal.

Algo semelhante se deu nas últimas eleições presidenciais, quando o TSE se comportou como um
verdadeiro partido político, beneficiando explicitamente apenas um lado ideológico. Você lembra: nós não
podíamos dizer que o Lula era a favor de aborto, Lula era a favor de drogas, Lula era amigo do Maduro,
Lula era amigo do Daniel Ortega... Tudo isso era censurado, censura prévia, algo que a gente não via
desde a época da ditadura, acontecendo no Brasil para beneficiar um candidato.

A parcialidade ficou explícita quando um dos ministros declara publicamente que eles derrotaram o
bolsonarismo, o atual Presidente do STF, num evento da UNE, num evento político da UNE. Isso até
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rendeu um pedido de impeachment dele, mais um. Tem vários aí, tem 60 engavetados, e alguns do Sr.
Luís Roberto Barroso, mas esse também aí de um discurso completamente com viés político.

Aliás, ele parece aí... Até o ex-Presidente da França disse agora, no mês passado, que o Luís Roberto
Barroso parecia um presidente de república, que ele estava preparado inclusive para isso. E, no discurso,
você vê... O discurso das pautas sobre educação, sobre todos os assuntos é algo estarrecedor, que mostra
realmente que tem que tirar a toga e ir para a eleição, e não ficar comandando o país a partir do STF, com
o povo brasileiro totalmente alijado disso, que não votou nele para isso, e por isso nós temos hoje uma
ditadura do Judiciário, um Poder que está esmagando os demais Poderes, mas houve, finalmente, um sopro
de esperança, a partir do Senado Federal, do Presidente Rodrigo Pacheco, com a PEC Antidrogas, com a
PEC das Decisões Monocráticas, que deve estar na pauta nas próximas sessões, e outras posturas que
fazem com que o Senado se aproxime da população, mostrando que existe ainda a harmonia e a separação
de Poderes no Brasil.

Então, isso nós vamos ver nos próximos capítulos, porque o brasileiro está esperando essa postura do
nosso Presidente, essa postura de nós, os Senadores, para que haja realmente uma devida independência
entre os Poderes.

Nós precisamos, Sr. Presidente, para finalizar, sempre lembrar que, durante a última campanha
presidencial, o TSE, como eu falei, proibiu a veiculação de verdades históricas e públicas sobre o Lula.
Além de impedir qualquer divulgação sobre o aborto, também não permitiu que fosse informado à sociedade
sobre as relações de amizade com ditadores sangrentos, como Daniel Ortega e, principalmente, Nicolás
Maduro.

E, sobre o aborto, a gente viu: não podia dizer que o Lula era a favor. Ele escreveu, inclusive, uma
carta aos cristãos, dizendo que respeitava a vida plena em todas as suas fases, que era contra o aborto,
mas, nos primeiros dias do seu Governo, o inverso ele começou a praticar, através dos seus ministros,
tirando o Brasil do Consenso de Genebra, um consenso que reunia 50 países a favor da vida, o Brasil
foi retirado, portarias do Ministério da Saúde sendo canceladas, inclusive passando a mão na cabeça de
estupradores, políticas pró-aborto ali.

Porque a mulher que foi violentada – isso é um crime, para mim, hediondo, absurdo – precisa
denunciar quem fez isso, para que não ocorra com outras mulheres. Mas este Governo retirou, revogou
uma portaria que fazia necessária essa denúncia. Por que isso? Por que isso?

E, já nos primeiros meses de governo, como eu disse também há pouco, recebeu o Presidente Lula o
ditador que ajudou a destruir a Venezuela, com honras de chefe de Estado.

Por tudo isso, Presidente, precisamos continuar firmes na resistência aqui neste Senado, para que a
pior das ditaduras não se instale no Brasil, a ditadura do Poder Judiciário, segundo o alerta feito há mais
de cem anos por esse que está em cima aí do Plenário do Senado Federal, desta Casa, que dá o nome a
este Plenário – é em homenagem a ele –, Ruy Barbosa, esse baiano, que dizia: “A pior das ditaduras é a
ditadura da toga, porque, contra ela, não há a quem recorrer”.

Senador, encerro o meu pronunciamento, dizendo que o povo brasileiro está triste, e a gente percebe,
olhando nos olhos, seja de direita, de esquerda, uma frustração com o que está vendo: a história da picanha
que não chega, os preços subindo, uma reforma tributária tenebrosa, que já os economistas, terminou a
votação, ali, ainda durante a votação, começaram a pular do banco, dizendo que foi totalmente desfigurada,
que dá privilégio a poucos, e quem vai pagar a conta é o povo brasileiro, que vai ficar com o maior IVA do
mundo.

Eu espero que a Câmara conserte o que nós fizemos aí no Senado Federal e rejeite essa reforma
tributária, que vai fazer com que o povo brasileiro, infelizmente, pague mais impostos e que não simplifica,
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como foi dito que simplificaria, a vida da gente, com menos impostos.
Nós vamos ter é um período de dez anos com mais impostos, com mais exército para controlar isso,

e quem vai pagar a conta a gente sabe quem é: sempre o consumidor.
Que Deus nos abençoe, nos ilumine esta semana e que as instituições do Governo Federal possam

responder rapidamente a essa questão da “dama do tráfico” indo ao Ministério dos Direitos Humanos,
duas vezes, e ao Ministério da Justiça e da Segurança Pública. Olhem só a que ponto chegou a inversão de
valores.

Será que não dava para desconfiar, que não dava para fazer uma análise prévia e saber quem são as
pessoas que frequentam as antessalas do Ministério da Justiça? Duas vezes isso! É muito estranha essa
história.

Que Deus abençoe esta nação.
Muito obrigado, Sr. Presidente.

(Durante o discurso do Sr. Eduardo Girão, o Sr. Paulo Paim deixa a cadeira da Presidência,
que é ocupada pelo Sr. Humberto Costa.)

O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -
PE) – Obrigado, Senador Eduardo Girão.

Eu passo a condução dos trabalhos ao Senador Marcos Rogério, para que eu possa fazer o meu
pronunciamento.

(O Sr. Humberto Costa deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Marcos
Rogério.)

O SR. PRESIDENTE (Marcos Rogério. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – Com a
palavra, o eminente Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PE. Para
discursar.) – Sr. Presidente, Sras. Senadoras, Srs. Senadores, telespectadores da TV Senado, ouvintes
que nos acompanham pela Rádio Senado e pelas redes sociais, hoje é um dia de grande alívio para todos
nós, brasileiros. Trinta e dois cidadãos nossos que estavam na faixa de Gaza chegarão, na noite desta
segunda-feira, a Brasília, num avião VC-2 da Presidência da República, graças à operação de repatriação
promovida pelo nosso Governo.

Foi uma ação decisiva do Presidente Lula, do Itamaraty, do assessor internacional e ex-Chanceler
Celso Amorim, do Ministro de Relações Exteriores, ação que assegurou a retirada de todos aqueles
brasileiros que desejaram deixar Gaza pela passagem de Rafah e chegaram ao Cairo, no Egito, de onde
partiram ainda na noite de ontem.

Não há mais, na zona de conflito, nenhum compatriota nosso que tenha pretendido deixar a região.
Todos os que quiseram sair foram retirados.

O Presidente Lula irá receber pessoalmente esse grupo, do qual 22 são brasileiros de nascimento,
7 são palestinos naturalizados brasileiros e 3 são palestinos e familiares próximos. São 17 crianças, 9
mulheres e 6 homens. Todos foram acolhidos pela equipe da operação Voltando em Paz, estão recebendo
atendimento médico e psicológico e terão à disposição, na própria chegada, a Força Nacional do Sistema
Único de Saúde, bem como um mutirão para a imediata regularização migratória, em que lhes franqueei
acesso aos serviços públicos e à possibilidade de emprego.

Com esse, já são dez os voos realizados pela operação Voltando em Paz que já repatriou quase 1,5
mil brasileiros da área de guerra, além de 53 animais domésticos, um êxito completo em favor da vida dos
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nossos compatriotas que estavam na zona de conflito e preferiram deixar a região para regressar ao Brasil
ou, como é o caso de alguns, vir ao nosso país pela primeira vez.

A retirada dessas 32 pessoas pelo Portal de Rafah é uma enorme vitória da diplomacia brasileira
a que chegamos graças ao empenho pessoal do Presidente Lula e do Ministro das Relações Exteriores,
Mauro Vieira, que trabalharam incansavelmente para que nossos concidadãos tivessem garantida a saída
da Faixa de Gaza em total segurança.

A nossa defesa intransigente da paz que tentamos construir à frente do Conselho de Segurança da
ONU, a condenação aos atos de terror dos dois lados, o rechaço ao genocídio do povo palestino e o total
apoio ao reconhecimento do Estado palestino não impediram que empreendêssemos um diálogo elevado
com Israel para assegurar a retirada de nossos compatriotas da zona de guerra.

O comprometimento pessoal do Presidente Lula e do nosso Governo com a segurança dos nossos
cidadãos em situação de conflito ficou absolutamente evidenciado, demonstrando o total compromisso da
nossa parte em defesa da vida dos brasileiros. É lamentável que o Governo de extrema-direita de Israel siga
com sua política, que conduzirá, inexoravelmente, à dizimação do povo palestino, sem autorizar uma pausa
humanitária que traga algum alívio à população civil e que seus agentes políticos, como o Embaixador
aqui no Brasil, se prestem a chulos papéis, a exemplo do que protagonizou na semana passada, na Câmara
dos Deputados, ao lado de outro genocida notório, o ex-Presidente da República deste país.

Essa associação política de baixo calão não ajuda a distensionar o ambiente diplomático e serve mais
como um gesto deliberado de hostilidade a um governo como o nosso, que tem trabalhado vivamente pela
construção da paz.

Vamos seguir lutando por todos os meios e em todas as instâncias, especialmente no Conselho de
Segurança das Nações Unidas, para que um cessar-fogo humanitário possa frear a insanidade da guerra e
impeça que inocentes, especialmente crianças, sigam sendo mortos indiscriminadamente, como, infelizmente,
temos visto sobejamente acontecer.

A comunidade internacional precisa urgentemente agir em favor da população civil de Gaza. O
Brasil está contribuindo nas áreas de segurança alimentar e saneamento de água na região, bem como com
recursos financeiros para amparar as vítimas de guerra e os refugiados. É imperioso que sejam asseguradas
e respeitadas as passagens seguras e desimpedidas para a entrada de ajuda humanitária em benefício de
hospitais, escolas e creches, bem como se garanta a saída dos feridos.

A ira desmesurada do Governo de extrema-direita de Israel já provocou até mesmo a morte de
quase 100 membros da equipe da ONU em Gaza, dado o uso da força indiscriminada e desproporcional
contra civis. Esses atos bárbaros, longe de angariar uma associação internacional contra os deploráveis
ataques terroristas do Hamas, que vitimaram o povo israelense e a tomada de reféns, acabam isolando
politicamente o Estado de Israel. Diante de ataques a escolas, hospitais e ambulâncias, do asfixiamento de
seres humanos por meio da fome e do terror, da morte de milhares de crianças, não há como não se falar
em genocídio. Engana-se o Governo de extrema-direita de Israel se acredita que, por meio do terror que
impinge à região, vai conseguir construir a paz e a garantia de segurança ao seu povo.

Já são 75 anos de um conflito maior, em que o lar dos palestinos lhes foi retirado, sem que jamais
lhes tenha sido reconhecido um Estado viável, com fronteiras seguras e mutuamente chanceladas. Essa é a
única solução possível para a paz. Fora disso, corremos o risco até mesmo de ver uma escalada global
dessa guerra.

O Brasil e o Presidente Lula têm defendido uma conferência diplomática em que possa se promover
uma solução política para o conflito, com a participação de um grande número de Estados. Só assim, com
todos sentados à mesa, será possível construir coletivamente um caminho para a paz duradoura a que
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tanto aspiramos.
Muito obrigado, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores.
O SR. PRESIDENTE (Marcos Rogério. Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – Devolvo a

palavra ao nobre Senador Humberto Costa para que assuma a Presidência.

(O Sr. Marcos Rogério deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Humberto
Costa.)

O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -
PE) – Com a palavra o Senador Marcos Rogério.

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO. Para discursar.) – Sr.
Presidente, Sras. e Srs. Senadores, e os que nos acompanham pelo sistema de comunicação do Senado
Federal, inicio a minha fala, Sr. Presidente, registrando esse dia histórico para o Brasil, em que os 32
brasileiros que estavam na região de conflito, na Faixa de Gaza, deixam o Egito depois de atravessar a
fronteira e estão a caminho do Brasil. Estavam na zona de guerra, na Faixa de Gaza. Deixaram a área,
obviamente, depois de um longo período de sofrimento, de angústia, de incertezas.

Eu quero, neste momento, fazer um registro à diplomacia brasileira, registrar o esforço da diplomacia
brasileira, do Governo Federal e de todos que agiram, de todos que contribuíram para esse desfecho.
Ontem, eu assisti ao Ministro de Relações Exteriores do Brasil, Ministro Mauro; assisti a toda a sua
entrevista. E, ao passo que saúdo o papel da diplomacia, o empenho na solução dessa situação, eu não
posso deixar de sublinhar também que, em momentos como esse, as vaidades devem ser deixadas de lado,
devem ser colocadas ao largo do tema, porque o objetivo central é o resgate daqueles que estão a sofrer.

E dois momentos, ontem, me chamaram a atenção. O primeiro, quando ele disse que 32 estão vindo,
duas pessoas ficaram por opção própria, não quiseram vir. E aí, ele disse que não sabia se era avó e neta
ou se era mãe e filha, mas ele disse que essas pessoas receberam ali apoio, suporte psicológico dos militares
da Força Aérea e, depois de ter recebido esse atendimento, resolveram ficar.

Na sequência, um jornalista de uma emissora de televisão fez uma pergunta a ele: “Ministro, essas
pessoas que receberam suporte psicológico da Força Aérea Brasileira atravessaram a fronteira e estavam no
Egito?”. Aí, ele disse: “Não, eles não chegaram a atravessar a fronteira.” E aí, ficou uma grande pergunta,
um grande ponto de interrogação: os militares brasileiros estão na Faixa de Gaza? A Força Aérea brasileira
está na Faixa de Gaza? Conseguiu atravessar? Porque os brasileiros não estão conseguindo passar de lá
para cá, tiveram uma dificuldade enorme. Agora, militares do Brasil, pela fala do Ministro das Relações
Exteriores, estão na Faixa de Gaza. Olha, o Ministro – vou usar um termo bem ameno – se equivocou,
quis vender uma narrativa para vender a ideia de um Governo piedoso, o que não é necessário. O mais
importante ali é dizer claramente que esses brasileiros que lá estavam, estão vindo e que têm a colaboração,
obviamente, de todos.

E aí, estou fazendo esse registro porque, na sequência, um outro repórter perguntou para ele sobre
o encontro do ex-Presidente Bolsonaro com o Embaixador de Israel no Brasil, e ele deu uma resposta
absolutamente infeliz, a meu ver, com o papel que tem de ser o Chanceler brasileiro. Ele, quando
questionam sobre o Embaixador, diz que nem conhece o Embaixador. É de uma... Assim, aquele que tem
o papel de ser o Chefe da diplomacia brasileira parece-me que faltou às aulas do Rio Branco quanto ao
papel de ser um grande diplomata.

Então, eu estou fazendo aqui duas considerações: primeiro, uma consideração de reconhecimento ao
papel da diplomacia brasileira nesse episódio. Mas, quanto à performance pessoal do Ministro, eu tenho
que ressaltar que ele age mais pela política do que pela diplomacia, e, em momentos como esse, é preciso
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colocar de lado a política, as rivalidades internas.
Que mal tem o ex-Presidente da República, o Presidente Bolsonaro – que, todos sabemos, tem das

melhores relações com o Estado de Israel – interceder por aqueles brasileiros? Que pecado há nisso? Ou
será que o Governo Federal gostaria que essa situação perdurasse mais lá para que tivesse aqui no Brasil
um discurso contundente, colocando o povo brasileiro contra o povo de Israel? Porque, todos nós sabemos,
o povo brasileiro ama a nação de Israel, o povo cristão tem uma relação de muito respeito, de muita
consideração com o Estado de Israel, com o povo de Israel. Então, essa beligerância, esses atritos são
desnecessários, não acrescentam nada. Que bom que o Presidente Bolsonaro fez contatos; que bom que o
Presidente Bolsonaro falou com o Embaixador e que bom, acima de tudo, que esses brasileiros estão de
volta.

Eu me lembro, anos atrás, de quando nós tivemos uma situação no Líbano, e o Presidente Bolsonaro
chamou o ex-Presidente Michel Temer para chefiar uma missão humanitária ao Líbano após uma explosão
na região de Beirute. Que problema há nisso? As disputas, em momentos como esse, em momentos de
crise, em momentos como esse que nós estamos vivendo, têm que ser colocadas ao largo, à parte.

Vejam o que está acontecendo lá em Israel. O Governo atual, do líder Benjamin Netanyahu – que
está inclusive num processo... estava num processo de disputa eleitoral – a oposição dele, em razão do
cenário de guerra, do ataque que sofre, ataque brutal, o maior já sofrido por aquela população naquelas
circunstâncias, o líder da oposição, que disputa com ele, despe-se do papel de oposição para dizer que,
nesse momento, o que está em jogo é o povo de Israel, é o Estado de Israel; as questões políticas são
colocadas de lado. Vamos separar as coisas; é hora de unir esforços para cuidar de Israel, cuidar do nosso
Estado, cuidar da nossa gente e vamos governar juntos. Tem lá um gabinete montado com a participação
da oposição. Grandes líderes agem assim.

E eu quero aqui ressaltar a postura do Presidente Bolsonaro de não polemizar essa questão, de não
entrar nesse jogo político bobo, porque, num momento como esse, repito, é de se reconhecer o trabalho
da diplomacia brasileira, mas é de se estranhar a grosseria, o modus ruim de trato com aqueles que se
empenharam em ajudar.

E por quê? Porque o Governo brasileiro, desde o primeiro momento, quando aconteceu o ataque
lá em Israel, tratou com uma certa complacência o ato do Hamas. Condenou o ataque? Sim, mas não
condenou o grupo Hamas, não o tratou como terrorista, como organização terrorista que é, claro, pelas
razões que todos nós conhecemos na política brasileira: os relacionamentos que tem. Mas não dá para
relativizar. É um grupo terrorista que cometeu um ato bárbaro ao qual Israel está reagindo.

Em uma guerra, infelizmente, nós temos situações lamentáveis. Ninguém aqui quer contemporizar
os reflexos da guerra, as mortes de pessoas que nada têm a ver com o ato em si, civis. É lamentável!

Hoje eu, novamente, estava acompanhando o noticiário e vi a fala do Presidente Lula. É a primeira
vez que eu o vi falando de forma mais contundente em relação ao Hamas e fazendo a classificação de
ato terrorista, porque eles tinham uma dificuldade para rotular o Hamas como terrorismo. Eu fiquei
observando a maneira como ele colocou. Ele não chama o Hamas de grupo terrorista. Ele chama o ato de
ato terrorista, mas o Hamas não é terrorista. Mas ao passo que faz essa observação, na sequência, ele
faz a fala mais dura contra o povo de Israel, contra o Estado de Israel, que eu já vi, falando em nome do
Governo brasileiro. Não fala em meu nome. Não fala em meu nome, porque essa não é a posição de boa
parte dos Parlamentares que estão neste Senado. Todos nós lamentamos, obviamente, a guerra. Ninguém
gosta de guerra, ninguém defende guerra, mas o que aconteceu ali é algo que vai levar anos e anos e não
vai ser apagado da história da humanidade, como foi o holocausto. É um novo holocausto ao povo judeu.
E a comunidade internacional precisa encarar essa realidade.

Mas vamos em frente. Sr. Presidente, eu queria trazer um novo assunto na minha fala do dia de
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hoje. Eu estou falando isso aqui porque estamos para receber esses brasileiros e, repito, é um momento
realmente festivo. São 32 brasileiros e seus familiares que estão chegando, e todos nós temos que celebrar
esse fato.

Hoje o noticiário brasileiro amanheceu tomado por manchetes de jornais – Estadão, Revista Oeste,
O Globo, enfim, a mídia brasileira, toda ela – trazendo um destaque, uma manchete que me chamou muito
a atenção: “Ministério da Justiça recebeu mulher de líder do Comando Vermelho para Reuniões”. Revista
Oeste: “Flávio Dino se manifesta sobre caso de reunião com mulher de líder do Comando Vermelho”.
O Globo: “Ministério da Justiça recebeu dama do tráfico de facção em agendas, e oposição questiona
encontros”. Bom, depois que o Ministério da Justiça recebeu a primeira-dama do Comando Vermelho,
agora quem está pedindo é o PCC. Também quer uma agenda do Ministério da Justiça e da Segurança
Pública.

Agora, veja o nome do Ministério: Ministério da Justiça e Segurança Pública. Agenda de segurança
pública até hoje o Sr. Flávio Dino e sua equipe não conseguiu apresentar. Qual é a agenda de combate ao
crime organizado no Brasil? Qual é a agenda de enfrentamento ao narcotráfico? Não, não tem. Não tem.

Aliás, um dos piores indicadores é justamente a falta de ação efetiva de combate ao crime organizado
por parte do Governo Federal, por parte do Ministério da Justiça. E aí os fatos e as evidências começam a
demonstrar por que é que o Ministério da Segurança Pública não tem política efetiva de enfrentamento à
violência, ao narcotráfico. O que antes acontecia nos morros, o que antes acontecia nos grandes centros, o
que antes acontecia nas grandes cidades, o que antes dominava os presídios, agora também está ocupando
áreas, inclusive, de reservas brasileiras.

E por que é que não tem uma política pública?
Quando a gente começa a observar esse tipo de relacionamento, o Ministério da Segurança Pública

trazendo para a agenda integrantes de uma facção criminosa das mais perigosas do Brasil, eu não quero
fazer nenhum tipo de ilação. Eu só estou questionando se isso é compatível com o decoro da função de um
Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Aí, quando alguém lê uma matéria de jornal ou alguém vê as imagens de algum Ministro subindo
alguma favela tomada pelo crime, pelo tráfico de drogas e ambientes de violência altíssima, e lá vai sem
muito aparato de segurança pública, alguém pergunta: “Como? Como é possível?”. Ora, é algo que,
realmente, mostra que o Brasil está vivendo tempos tenebrosos, dias estranhos.

Eu gostaria de ver o Ministério da Justiça e Segurança Pública cumprindo o seu papel, enfrentando
as facções, enfrentando o crime organizado!

Olhem, nós nunca tivemos... O Governo do Presidente Bolsonaro foi o período em que houve os
melhores índices, os melhores resultados do enfrentamento ao narcotráfico brasileiro foi nessa época, Polícia
Federal, Polícia Rodoviária Federal, dentro dos presídios brasileiros. Aliás, até reclamações públicas nós
tivemos de integrantes dessas facções, dizendo: “Olha, o Governo Bolsonaro não é bom para o negócio”.

E, agora, a gente começa a observar esse tipo de relação de um Ministério – e não é qualquer
Ministério, é o Ministério da Justiça e Segurança Pública –, recebendo em agenda integrantes de uma
organização criminosa chamada Comando Vermelho. E aí outra organização criminosa... E penso que
não vai ser apenas essa outra, porque, daqui a pouco, é o PCC pedindo agenda; daqui a pouco, é outra
organização criminosa pedindo agenda também no Ministério da Justiça. Aí tem que saber se os direitos
são iguais para todos ou não.

Eu entrei com um pedido, hoje, de convocação do Ministro da Justiça, nobre Presidente, nesta Casa
do Congresso Nacional. Está mais do que na hora de o Senado da República receber aqui o Sr. Ministro.
Estou colocando o Ministro porque o Parlamento convoca Ministro. Ele não convoca...

O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -
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PE) – Amin pede um aparte a V. Exa.
O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – Agradeço a sinalização

de V. Exa. e concedo o aparte, com muita alegria, ao nobre Senador Esperidião Amin.
O Sr. Esperidião Amin (Bloco Parlamentar Aliança/PP - SC. Para apartear. Por videoconferên-

cia.) – Senador Marcos Rogério, agradeço ao nosso Presidente Humberto Costa por colocar, perante V.
Exa., essa minha solicitação.

Eu quero ser absolutamente solidário com as suas palavras. Eu acho que não existe mais respeito à
autoridade que deveria representar, para o cidadão brasileiro, alguém que estivesse ao lado da ordem, da
segurança pública e da lei.

Isso que o senhor mencionou há pouco... Se o PCC se considera com os mesmos direitos e o Comando
Vermelho também se nivela na expectativa de também dialogar e ser recebido pela principal autoridade do
país, do Executivo brasileiro, que tem como competência promover a justiça, ou seja, o direito, as leis
e a segurança pública, realmente eu acho que o seu pronunciamento é mais do que oportuno. Ele vem
ao encontro, pelo menos, dessa frustração que os brasileiros estão sentindo com o absoluto descuido do
Governo Federal em relação a lutar a favor da segurança pública, manifestar isso com ações, com atos.

Pelo contrário, sinaliza intimidade – sinaliza intimidade – com o crime organizado; não só com o
crime, com o descumprimento da lei, mas com o crime organizado. É nisso que o senhor está focalizando,
por isso eu estou lhe pedindo essa breve intervenção, para estimular pensamentos e manifestações como os
seus – pensamentos e manifestações.

Para concluir, eu lembro uma frase do ex-Presidente Jânio Quadros que me parece muito oportuna
em face dessa intimidade demonstrada pelo crime organizado com a principal autoridade do Executivo:
“Intimidades [dizia Jânio Quadros] geram filhos e aborrecimentos”. Neste caso, os filhos são a impunidade
e o mau exemplo, e os aborrecimentos são de todos nós da sociedade brasileira.

Cumprimentos pela sua fala.
Obrigado.
O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – Agradeço ao nobre

Senador Esperidião Amin e incorporo a sua fala muito oportuna e enriquecedora...

(Soa a campainha.)

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – ... ao meu pronuncia-
mento.

Esse é um tema que nos preocupa muito, porque a violência no Brasil é crescente; e, quando nós
observamos a agenda do Ministério da Justiça e Segurança Pública dialogando com setores do crime
organizado, nós não podemos encarar isso com normalidade.

Quem já frequentou o Ministério da Justiça – e eu já o fiz algumas vezes na época do ex-Ministro
Sergio Moro, na época do Ministro Anderson, e mesmo antes lá estive – sabe da burocracia que é para
ingressar no Ministério da Justiça. É um protocolo rigoroso, e não poderia ser diferente. Trata-se do
Ministério da Justiça e da Segurança Pública!

Hoje eu estava a acompanhar a mídia nacional e observei...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – ... e observei a fala de
um subordinado do Ministério tentando ali passar uma narrativa à população brasileira: “Essas pessoas,
essa senhora foi recebida lá, porque foi acompanhada de uma ex-Deputada”. “Olha, atentai bem, Brasil!”,
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como diria Mão Santa, nos seus velhos e bons tempos de Senado Federal, se a casa está assim, está
complicado, não é? O Ministério da Segurança pública recebendo uma ex-Parlamentar que vai com uma
comitiva, ninguém é identificado na entrada, pela maneira como ele falou, porque, se é identificado, basta
dar um Google, basta mandar para o setor de inteligência do Ministério, que, em três minutos, vai conhecer
a capivara de cada um!

(Interrupção do som.)

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – Ou eu estou faltando
com a verdade? Não é assim?

O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -
PE) – Excelência, conclua...

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – Vou concluir já, Sr.
Presidente.

Então, estou aqui fazendo este pronunciamento, no dia de hoje, para alertar os brasileiros quanto ao
que nós estamos acompanhando, que é grave, na questão do Ministério da Justiça e da Segurança Pública,
e para dizer que protocolei, hoje, um pedido de convocação do Sr. Ministro da Justiça à Comissão de
Constituição e Justiça do Senado Federal.

Eu concluo, Sr. Presidente, se V. Exa. me permitir mais apenas um minuto, lamentando que o
Senado Federal tenha aprovado, na última semana, a malfadada reforma tributária, que não alivia para
os brasileiros, que não resolve o problema grave do povo brasileiro que é a alta carga tributária, pelo
contrário...

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – Os indicativos mostram
que nós teremos uma carga tributária ainda maior. Há quem diga: “Ah, mas isso não vai entrar agora, só
daqui a dez anos”. Olha, um investidor que trabalha com planejamento já começa a pensar, desde agora,
no investimento que vai fazer.

As minhas posições sempre foram claras, neste Plenário, contra aquele texto, contra aquela proposta.
Eu sou a favor da reforma tributária, mas de uma reforma tributária que simplifique, reduza a carga e
distribua melhor o produto da arrecadação. Expus a minha posição publicamente, infelizmente, a votação
aconteceu de forma célere, naquela semana eu não estava em Brasília, estava com agenda pessoal fora,
e não pude aqui estar, o meu voto não foi registrado favorável. Em uma emenda constitucional, o voto
válido é o voto “sim”. São 49 votos necessários para a aprovação de uma emenda constitucional.

(Interrupção do som.)
(Soa a campainha.)

O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -
PE) – Excelência, já lhe concedi quatro minutos além do tempo regularmente previsto. Peço a V. Exa.
que conclua o seu pronunciamento.

O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - RO) – Vou concluir, Presi-
dente. Agradeço a V. Exa. pela tolerância.

Digo que o voto “não” e o voto ausente têm o mesmo peso em uma emenda constitucional, mas eu
gostaria de ter estado aqui para debater esse tema. Infelizmente, ele saiu, na terça, da CCJ e, na quarta,
foi votado no Plenário do Senado Federal. Mas nós vamos continuar debatendo esse tema e defendendo
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uma reforma que, realmente, interesse ao Brasil. Ainda tem muitos passos pela frente até que esse tema
seja concluído.

Sr. Presidente, agradeço a tolerância de V. Exa. e agradeço a todos por nos acompanharem.
O SR. PRESIDENTE (Humberto Costa. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT -

PE. Fala da Presidência.) – Agradeço a V. Exa., Senador Marcos Rogério.
A Presidência informa às Senadoras e aos Senadores que está convocada sessão deliberativa para

amanhã, terça-feira, às 14h, com pauta divulgada pela Secretaria-Geral da Mesa.
Cumprida a finalidade desta sessão, a Presidência declara o seu encerramento.
Muito obrigado.

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 20 minutos.)
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MATÉRIAS E DOCUMENTOS DIVERSOS
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                         As seguintes matérias vão às Comissões competentes em decisão 
terminativa, nos termos do art. 91, I, do Regimento Interno, podendo receber 
emendas perante a primeira ou única comissão do despacho pelo prazo de cinco 
dias úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno: 

 

Matéria Ementa Despacho 

PL 5255/2023 

Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 
para incluir os crimes contra o Estado 

Democrático de Direito no rol de crimes 
hediondos. 

CDD/CCJ 
(DT) 

PL 5263/2023 

Dispõe sobre os procedimentos que devem ser 
observados na comercialização de produção 

minerária, bem como dos direitos a ela 
associada, com vistas a combater a extração ou 

produção não autorizada de minérios, a 
sonegação, a evasão de recursos, bem como a 

valorização dos recursos minerais como bens da 
União, na forma do inciso IX do art. 20 da 

Constituição Federal. 

CAE/CI (DT) 

PL 5280/2023 

Altera a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 
para determinar que a nomeação de membros 
dos órgãos que especifica de empresas estatais 
seja reservada a servidores públicos estáveis da 

Administração Pública Direta Federal. 

CTFC/CCJ 
(DT)  

PL 5289/2023 

Altera a Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 
1997, para estender o prazo de vigência dos 

incentivos fiscais a que se referem o Decreto-Lei 
nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com as 

posteriores alterações, o Decreto-Lei nº 356, de 
15 de agosto de 1968, o Decreto-Lei nº 1.435, de 
16 de dezembro de 1975 e a Lei nº 8.387, de 30 

de dezembro de 1991. 

CDR/CCJ/CA
E (DT) 
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PL 5301/2023 
Concede ao município de Borda da Mata, em 
Minas Gerais, o título de Capital Nacional do 

Pijama. 
CE (DT) 

PL 5304/2023 

Dispõe sobre a responsabilidade, do 
empregador, pela realização de avaliação 

periódica de saúde e análise laboratorial para 
trabalhadores expostos a produtos agrotóxicos, 

seus componentes e afins, e dá outras 
providências. 

CRA/CAS 
(DT) 

PL 5335/2023 

Altera a Lei 10.257, de 10 de julho de 200, para 
incluir normas sobre concessão de uso especial 
para fins de moradia e concede aos possuidores 

irregulares de imóveis urbanos até 80 m2 
(oitenta metros quadrados) em terreno da 
União, do Estado ou Município, o título 

definitivo de propriedade do bem, na forma que 
dispõe. 

CCJ (DT)  

PL 5368/2023 

Altera o Art. 1º da Lei nº 10.779 de 25 de 
novembro de 2003 para definir o prazo de 

pagamento do benefício do seguro desemprego 
ao pescador artesanal durante o período de 
defeso da atividade pesqueira, e dá outras 

providências. 

CAS/CAE 
(DT)  

PL 5380/2023 

Altera a Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015, 
para exigir, nos contratos de concessão de 

exploração de rodovias, a construção de bases 
de descanso para caminhoneiros, nas condições 

que especifica. 

CAS/CI (DT) 

PL 5381/2023 

Altera a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 
1991, que institui o Programa Nacional de 

Apoio à Cultura, para vedar a concessão de 
incentivo a projetos culturais em que haja 

comprovada capacidade de atrair investimentos. 

CAE/CE (DT) 

 

Prazo: de 16/11/2023 a 22/11/2023. 
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PROJETO DE LEI Nº 75, DE 2023 
 
Inscreve o nome de Edson Arantes do Nascimento (O Rei Pelé) no Livro dos Heróis 

e Heroínas da Pátria.  
 
 
Recebido o Ofício nº 121, de 2023, da Comissão de Esporte, comunicando a apreciação, 

em caráter terminativo, do PL 75/2023 (tramitando em conjunto com o PL 78/2023). 
 
 
Concluída a instrução da matéria, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 

interposição de recurso, por um décimo dos membros da Casa, para que seja apreciada pelo Plenário, 
nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno. 

 
Prazo: de 16/11/2023 a 22/11/2023. 
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Comissão de Esporte 

 
 
 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Alexandre Costa – Sala 15 – Subsolo  – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-2540/2575/2576 – sacespo@senado.leg.br 

OFÍCIO Nº. 121/2023/CEsp 
 

Brasília, 8 de novembro de 2023. 
 

 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 

Assunto: Aprovação do PL 75/2023 em decisão terminativa. 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 91, § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico 

a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, em caráter terminativo, o Projeto de Lei nº 75, 

de 2023, de autoria do Senador Veneziano Vital do Rego, que “Inscreve o nome de Edson Arantes 

do Nascimento (O Rei Pelé) no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria”, com a Emenda nº 1-CEsp, 

e declarou prejudicado o Projeto de Lei nº 78, de 2023, que “Inscreve o nome de Edson Arantes 

do Nascimento, Pelé, no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria”. 

Cordialmente, 
 
 
 

Senador JORGE KAJURU 
Vice-presidente da Comissão de Esporte 

 

SENADO FEDERAL 
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Projetos recebidos da Câmara dos Deputados 
 
As seguintes matérias vão às Comissões competentes em decisão 

terminativa, nos termos do art. 91, §1º, IV, do Regimento Interno, podendo 
receber emendas perante a única comissão do despacho pelo prazo de cinco dias 
úteis, nos termos do art. 122, II, “c”, do Regimento Interno: 

 

Matéria Ementa Despacho 

PL 1262/2022 
Institui o Dia Nacional da Conscientização 

sobre a Dermatite Atópica. 
CAS (DT) 

PL 3057/2021 Institui o Dia Nacional da Mulher Sambista. CE (DT) 

PL 2975/2021 Institui o Dia Nacional da Agricultura Irrigada. CRA (DT) 

PL 2475/2021 

Reconhece a Festa de Nossa Senhora 
Achiropita, realizada no Município de São 
Paulo, no Estado de São Paulo, como 
manifestação da cultura nacional. 

CE (DT) 

PL 5330/2023 
Institui o Dia Nacional da Síndrome Cornelia 

de Lange. 
CAS (DT) 

PL 5329/2023 

Altera a alínea a do inciso III do caput do art. 
136 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), para 
substituir a expressão “serviço social” por 

“assistência social”. 

CDH (DT) 

 

 
Prazo: de 16/11/2023 a 22/11/2023. 
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SENADO FEDERAL 

Bloco Parlamentar Democracia 
 
 

 

Ofício nº 170/ BLDEM/2023 
Brasília, 13 de novembro de 2023. 

 
 
A Sua Excelência, o Senhor  
SENADOR RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
Brasília/DF 
 
Assunto: Alteração na composição da Comissão de Constituição Justiça e Cidadania - CCJ 

 
 
 
   

Senhor Presidente, 
 
 
  Cumprimento-o cordialmente, ao tempo em que comunico a Vossa Excelência que, 

a partir desta data, o Senador Jaymes Campos passará a ocupar a vaga de suplente (11ª suplência) 

na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania desta Casa, em substituição ao Senador Jaques 

Wagner, nas vagas destinadas ao Bloco Parlamentar Democracia. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Senador EFRAIM FILHO 
Líder do Bloco Democracia no Senado Federal 

S
F
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        As seguintes matérias vão às Comissões competentes do despacho: 
 

Matéria Ementa Despacho 

PL 5364/2023  

Altera as Leis nºs 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
e 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência), para determinar que o poder público 
local assegure às pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida a completa fruição das praias 

urbanas, inclusive o acesso à faixa de areia e ao mar. 

CDR/CDH 

PL 327/2023  

Dispõe sobre o fornecimento de dados aos candidatos 
a cargos de direção em condomínios, em agremiações 
desportistas, em entidades de classe, em sindicatos e 
em associações diversas; e altera as Leis nºs 13.709, de 
14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais), e 14.597, de 14 de junho de 2023 (Lei Geral 

do Esporte). 

CCDD/CCJ 

PL 49/2023  

Altera o art. 15 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015 (Código de Processo Civil), para estabelecer a 

aplicação supletiva e subsidiária do Código de 
Processo Civil ao processo penal. 

CCJ 

PL 949/2022  

Altera a Lei nº 11.605, de 5 de dezembro de 2007, 
para instituir a campanha Junho Lilás e estabelecer 
ações de conscientização sobre a importância do teste 

do pezinho. 

CAS 

PL 1357/2019  

Institui o selo Acessibilidade Nota 10, como forma de 
certificação oficial destinada aos estabelecimentos 

privados ou públicos que promovam a acessibilidade 
de pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 

CDH 

PL 570/2022  

Cria a Rota Turística do Caminho das Missões, no 
Estado do Rio Grande do Sul. 

CDR 

PL 129/2019  

Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), para modificar o prazo de 

suspensão da execução quando não localizados o 
executado nem bens penhoráveis. 

CCJ 
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PL 1906/2021  

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e a Lei 
nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal), para prever a destinação de dispositivos 

eletrônicos apreendidos ou objeto de perdimento às 
redes públicas de ensino. 

CE/CCJ 

PL 5331/2023  

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei 
Orgânica da Saúde), para dispor sobre a produção 

nacional de medicamentos e de insumos farmacêuticos 
ativos estratégicos para o tratamento de doenças 

negligenciadas. 

CAE/CAS 

PL 5481/2020  

Institui no âmbito nacional a campanha Dezembro 
Verde, destinada a ações de conscientização contra o 

abandono de animais e de incentivo à guarda 
responsável de animais. 

CMA 

PL 3125/2020  

Altera a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, para 
estabelecer que a prática dos crimes nela previstos 
pode ensejar, como efeitos da condenação ou como 
medida cautelar, a suspensão da permissão ou da 
habilitação para dirigir veículo automotor ou a 

proibição da sua obtenção. 

CSP/CCJ 

PL 5328/2023  

Estabelece prioridade para as indústrias que produzem 
fármacos no território nacional nas compras realizadas 

por laboratórios públicos. 

CAS/CAE/CC
J 

PL 2748/2020  

Altera o art. 1.048 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil), para incluir as 
ações de alimentos entre aquelas com prioridade de 

tramitação. 

CCJ 

PL 5334/2023  

Altera o art. 59 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), para dispor sobre a formação mínima dos 
profissionais de apoio escolar previstos no inciso XVII 
do caput do art. 28 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

CDH/CE 

PL 3639/2019 
(Substitutivo-

CD)  

Institui o projeto Adote um Museu e o Dia Nacional 
do Museu, para incentivar ações de preservação e de 

CE 
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valorização da memória histórica, artística e cultural 
por meio de doação de bens. 

PL 2941/2019 
(Substitutivo-

CD)  

Regulamenta a profissão de educador social. CCJ/CE/CAS 

PL 5333/2023  

Dispõe sobre a valorização e o empoderamento das 
pessoas com deficiência nas peças publicitárias de 
órgãos da administração pública direta e indireta. 

CDH/CCDD 

PL 5332/2023  

Altera as Leis nºs 8.213, de 24 de julho de 1991, e 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, para dispensar o 
segurado do Regime Geral de Previdência Social e o 
beneficiário do benefício de prestação continuada da 
reavaliação periódica das condições da concessão do 
benefício quando a incapacidade for permanente, 
irreversível ou irrecuperável e para determinar a 

participação de especialista em infectologia na perícia 
médica de pessoa com síndrome da imunodeficiência 

adquirida. 

CAE/CAS 

PL 3448/2023  

Institui o dia 23 de abril como Dia Nacional de 
Conscientização da Fibrodisplasia Ossificante 

Progressiva (FOP). 
CAS 

PL 2749/2023  

Altera a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), para garantir a prioridade 

de tramitação dos processos nos quais seja parte 
pessoa com deficiência. 

CDH/CCJ 

PL 4817/2019  

Institui a Política Nacional de Atenção Integral às 
Pessoas com Síndromes de Ehlers-Danlos ou com 
Transtorno do Espectro de Hipermobilidade. 

CDH/CAS 

PL 4943/2023  Institui o Dia Nacional do Rosário da Virgem Maria. CE  

PL 5231/2023 
(Emenda-CD)  

Emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei 
nº 1.220-D de 2011 do Senado Federal (PLS nº 

85/2011 na Casa de origem), que “Altera a Lei nº 
12.340, de 1º de dezembro de 2010, que ‘dispõe sobre o 
Sistema Nacional de Defesa Civil - SINDEC, sobre as 

transferências de recursos para ações de socorro, 

CRA 
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assistência às vítimas, restabelecimento de serviços 
essenciais e reconstrução nas áreas atingidas por 

desastre, e sobre o Fundo Especial para Calamidades 
Públicas, e dá outras providências’, para socorrer 
agricultores familiares atingidos por desastres 

naturais”. 

PL 5206/2023  

Institui marco regulatório do Sistema Nacional de 
Cultura (SNC), para garantia dos direitos culturais, 
organizado em regime de colaboração entre os entes 

federativos para gestão conjunta das políticas públicas 
de cultura. 

CCJ/CE 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1032, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária em Defesa
do Desenvolvimento de Wanderley para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Wanderley, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2106046&filename=PDL-1032-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2061005&filename=TVR%20338/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária em Defesa 
do Desenvolvimento de Wanderley 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Wanderley, Estado da 
Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.626, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária em Defesa do 
Desenvolvimento de Wanderley para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Wanderley, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 519/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.032, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária em Defesa do Desenvolvimento 

de Wanderley para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Wanderley, Estado da Bahia”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230574242300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1078, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Jataizinho, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2116682&filename=PDL-1078-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2073139&filename=TVR%20445/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária de 
Comunicação Cultural e Artística 
de Jataizinho para executar 
serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Jataizinho, Estado do Paraná. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.679, de 6 de janeiro de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
6 de setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 
Jataizinho para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Jataizinho, Estado do Paraná. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 520/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.078, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação Cultural e 

Artística de Jataizinho para executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Jataizinho, Estado do Paraná”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232292120000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1115, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Livre Comunitária de
Capoeiras para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Capoeiras,
Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2121697&filename=PDL-1115-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2036684&filename=TVR%20122/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Livre Comunitária de 
Capoeiras para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Capoeiras, Estado de 
Pernambuco. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.182, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a autorização 
outorgada à Associação Livre Comunitária de Capoeiras para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Capoeiras, Estado 
de Pernambuco. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 521/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.115, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Livre Comunitária de Capoeiras para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Capoeiras, Estado de 

Pernambuco”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233995436800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1139, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Tremedal para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tremedal,
Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2128686&filename=PDL-1139-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2076428&filename=TVR%20417/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária de 
Tremedal para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Tremedal, Estado da 
Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.904, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 3 de fevereiro de 2014, a 
autorização outorgada à Associação Comunitária de Tremedal 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Tremedal, Estado 
da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 522/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.139, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária de Tremedal para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Tremedal, Estado da Bahia”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233185755900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1143, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Itarantiense
Nova Esperança para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Itarantim, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2128698&filename=PDL-1143-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2060668&filename=TVR%20292/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária 
Itarantiense Nova Esperança para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Itarantim, Estado da Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.990, de 30 de julho de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
24 de dezembro de 2012, a autorização outorgada à 
Associação Comunitária Itarantiense Nova Esperança para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Itarantim, Estado 
da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 523/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.143, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Itarantiense Nova Esperança para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itarantim, Estado da 

Bahia”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236995270600
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1145, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação do Bairro Santo Antônio
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santa Cruz da Vitória,
Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2128704&filename=PDL-1145-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2026008&filename=TVR%20432/2020
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação do Bairro Santo 
Antônio para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Santa Cruz da 
Vitória, Estado da Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.741, de 16 de janeiro de 2018, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, 
por 10 (dez) anos, a partir de 10 de maio de 2016, a 
autorização outorgada à Associação do Bairro Santo Antônio 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santa Cruz da 
Vitória, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 524/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.145, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação do Bairro Santo Antônio para executar serviço 

de radiodifusão comunitária no Município de Santa Cruz da Vitória, Estado da 

Bahia”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2
35
72
93
84
70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235729384700
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 130, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicações (Rádio Princesa do Atlântico FM) para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Maracanã, Estado do Pará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2167059&filename=PDL-130-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2042237&filename=TVR%20207/2021
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária de 
Comunicações (Rádio Princesa do 
Atlântico FM) para executar 
serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Maracanã, Estado do Pará. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 755, de 9 de maio de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
9 de outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária de Comunicações (Rádio Princesa do Atlântico 
FM) para executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Maracanã, 
Estado do Pará. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 525/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 130, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicações (Rádio 

Princesa do Atlântico FM) para executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Maracanã, Estado do Pará”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233292386700
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 233, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Fundação Santa Rita de Cássia dos
Impossíveis - FSRCDI para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Teixeira, Estado da Paraíba.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2184589&filename=PDL-233-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2024762&filename=TVR%2040/2021
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Fundação 
Santa Rita de Cássia dos 
Impossíveis - FSRCDI para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Teixeira, Estado da Paraíba. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 689, de 9 de maio de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
21 de agosto de 2013, a autorização outorgada à Fundação 
Santa Rita de Cássia dos Impossíveis - FSRCDI para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Teixeira, Estado 
da Paraíba. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 526/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 233, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Fundação Santa Rita de Cássia dos Impossíveis - FSRCDI 

para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Teixeira, Estado 

da Paraíba”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

31
41

47
49

80
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231414749800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 235, DE 2022

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de
Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo
dos Santos-PB para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Brejo
dos Santos, Estado da Paraíba.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2184595&filename=PDL-235-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2002858&filename=TVR%208/2021
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Desenvolvimento 
Ambiental, Social, Cultural, 
Artístico, Educativo e Econômico de 
Brejo dos Santos-PB para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Brejo dos Santos, 
Estado da Paraíba. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

608, de 7 de agosto de 2014, do Ministério das Comunicações, 
que outorga autorização à Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, 
Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos-PB para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Brejo dos 
Santos, Estado da Paraíba. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 527/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 235, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga 

autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento 

Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico de Brejo dos Santos-

PB para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Brejo dos 

Santos, Estado da Paraíba”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD232106117600

DO
C 

n.
13

36
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
3/

11
/2

02
3 

16
:0

2:
45

.6
97

 - 
M

ES
A

Avulso do PDL 235/2022   [3 de 3]

14 Novembro 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 103

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2B4D03790059E2BC. 

00100.195567/2023-21



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 245, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Comunidade Terceiro Milênio para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Patos, Estado da Paraíba.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2184626&filename=PDL-245-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2016472&filename=TVR%20320/2020
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Comunidade Terceiro Milênio para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Patos, Estado da Paraíba. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.361, de 14 de março de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 9 de julho de 2014, a autorização 
outorgada à Comunidade Terceiro Milênio para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Patos, Estado da Paraíba. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 528/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 245, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Comunidade Terceiro Milênio para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Patos, Estado da Paraíba”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238249437100

DO
C 

n.
13

43
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
3/

11
/2

02
3 

16
:0

2:
45

.6
97

 - 
M

ES
A

Avulso do PDL 245/2022   [3 de 3]

106 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 14 Novembro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2B4D03790059E2BC. 

00100.195567/2023-21



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 246, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Movimento Comunitário
com Rádio Local Prata FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Prata, Estado da Paraíba.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2184632&filename=PDL-246-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2019614&filename=TVR%20262/2020
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Movimento Comunitário 
com Rádio Local Prata FM para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Prata, Estado da Paraíba. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.155, de 1º de dezembro de 2015, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
13 de agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação 
Movimento Comunitário com Rádio Local Prata FM para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Prata, Estado da 
Paraíba. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 529/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 246, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Movimento Comunitário com Rádio Local Prata 

FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Prata, Estado 

da Paraíba”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

30
59

38
72

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230593872600
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 297, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Voz Serrana
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Correia Pinto, Estado
de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2196318&filename=PDL-297-2022

-

Demais documentos
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária Voz 
Serrana para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Correia Pinto, 
Estado de Santa Catarina. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 587, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 26 de junho de 2011, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária Voz Serrana para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Correia Pinto, 
Estado de Santa Catarina. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 530/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 297, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Voz Serrana para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Correia Pinto, Estado de Santa 

Catarina”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233130972100
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 409, DE 2022

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Cultural Aparecida do Carmo da Silva
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Ipuiúna, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2224789&filename=PDL-409-2022

-

Demais documentos
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga 
permissão à Fundação Cultural 
Aparecida do Carmo da Silva para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no 
Município de Ipuiúna, Estado de 
Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 4.356, de 21 de dezembro de 2021, do Ministério das 
Comunicações, que outorga permissão à Fundação Cultural 
Aparecida do Carmo da Silva para explorar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de 
Ipuiúna, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 531/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 409, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga 

permissão à Fundação Cultural Aparecida do Carmo da Silva para explorar serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Ipuiúna, Estado 

de Minas Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230750269300
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 423, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão Itagibá FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Itagibá, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2224815&filename=PDL-423-2022

-

Demais documentos
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-

Página da matéria

Avulso do PDL 423/2022   [1 de 3]

116 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 14 Novembro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2B4D03790059E2BC. 

00100.195567/2023-21



 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária de 
Radiodifusão Itagibá FM para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Itagibá, Estado da Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.504, de 17 de maio de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 27 de novembro de 2012, a 
autorização outorgada à Associação Comunitária de 
Radiodifusão Itagibá FM para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Itagibá, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 532/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 423, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Itagibá FM para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itagibá, Estado da 

Bahia”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233654797700
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 156, DE 2023

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Nova Geração Ltda. para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Colatina, Estado do Espírito Santo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2274291&filename=PDL-156-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2270708&filename=TVR%20216/2022
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio Nova 
Geração Ltda. para executar 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município 
de Colatina, Estado do Espírito 
Santo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.786, de 4 de abril de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 23 de maio de 2016, a permissão 
outorgada à Rádio Nova Geração Ltda. para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada no Município de Colatina, Estado do 
Espírito Santo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 533/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 156, de 2023, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

permissão outorgada à Rádio Nova Geração Ltda. para executar serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Colatina, Estado do 

Espírito Santo”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236878610600
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 157, DE 2023

Aprova o ato que renova a concessão outorgada ao Sistema Norte de Rádio Ltda. para
executar serviço de radiodifusão sonora em onda média no Município de Serra, Estado
do Espírito Santo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2274303&filename=PDL-157-2023

-

Demais documentos
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a concessão 
outorgada ao Sistema Norte de Rádio 
Ltda. para executar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média 
no Município de Serra, Estado do 
Espírito Santo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.712, de 28 de março de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 9 de maio de 2011, a concessão 
outorgada ao Sistema Norte de Rádio Ltda. para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média no Município de Serra, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 534/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 157, de 2023, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

concessão outorgada ao Sistema Norte de Rádio Ltda. para executar serviço de 

radiodifusão sonora em onda média no Município de Serra, Estado do Espírito 

Santo”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231280101900
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 158, DE 2023

Aprova o ato que renova a permissão outorgada a A Gazeta do Espírito Santo Rádio e TV
Ltda. para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Vitória, Estado do Espírito Santo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2274318&filename=PDL-158-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2267102&filename=TVR%20169/2022

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada a A Gazeta do Espírito 
Santo Rádio e TV Ltda. para executar 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de 
Vitória, Estado do Espírito Santo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.119, de 28 de fevereiro de 2018, do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, 
por 10 (dez) anos, a partir de 22 de dezembro de 2016, a 
permissão outorgada a A Gazeta do Espírito Santo Rádio e TV 
Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município 
de Vitória, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 535/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 158, de 2023, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

permissão outorgada a A Gazeta do Espírito Santo Rádio e TV Ltda. para executar 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Vitória, 

Estado do Espírito Santo”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230964271000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5473, DE 2023

(nº 1874/2015, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, para dispor sobre a garantia de
atendimento educacional especializado gratuito aos estudantes com transtorno do
espectro autista nas instituições públicas e conveniadas, bem como sobre o direito à
educação inclusiva e a profissional de apoio escolar.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1347104&filename=PL-1874-2015

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 12.764, de 27 de 
dezembro de 2012, para dispor sobre a 
garantia de atendimento educacional 
especializado gratuito aos estudantes 
com transtorno do espectro autista 
nas instituições públicas e 
conveniadas, bem como sobre o direito 
à educação inclusiva e a profissional 
de apoio escolar. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º A Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 2º ................................ 

................................................... 
IX - a garantia de atendimento educacional 

especializado gratuito, nos termos do § 1º do art. 
58 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 
asseguradas as condições necessárias para o efetivo 
desenvolvimento intelectual, social e afetivo dos 
estudantes com transtorno do espectro autista: 

a) no ambiente escolar; 
b) nas instituições públicas; 
c) nas instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 
com atuação exclusiva na modalidade da educação 
especial. 
..............................................”(NR)  

“Art. 3º ................................ 
................................................... 

IV - .................................... 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

a) à educação e ao ensino 
profissionalizante, observado o disposto no inciso 
XVII do caput do art. 28 da Lei nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); 
................................................... 

§ 1º .................................... 
§ 2º Os estudantes com transtorno do 

espectro autista têm direito à educação inclusiva, 
em todos os níveis e modalidades de ensino, bem como 
ao aprendizado por toda a vida, com garantia de 
oferta de profissionais de apoio escolar, vedada, 
por parte das escolas, a cobrança de valores 
adicionais de qualquer natureza nas mensalidades, 
nas anuidades e nas matrículas desses estudantes, 
nos termos do inciso XVII do caput e do § 1º do art. 
28 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto 
da Pessoa com Deficiência). 

§ 3º A formação dos profissionais da 
educação que atuam nas instituições de educação 
infantil deverá incluir tópicos a respeito do 
transtorno do espectro autista na primeira infância 
e do trabalho integrado com as equipes 
multidisciplinares para o devido encaminhamento do 
estudante às ações e aos serviços de saúde pública 
direcionados ao diagnóstico precoce, nos termos do 
inciso I do § 4º do art. 18 da Lei nº 13.146, de 6 
de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 

Avulso do PL 5473/2023   [3 de 6]

130 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 14 Novembro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2B4D03790059E2BC. 

00100.195567/2023-21



                                                                     
 

 

3 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

§ 4º É vedada a fixação de limite do número 
de estudantes com transtorno do espectro autista nas 
salas de aula em todos os níveis e modalidades de 
ensino.”(NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 261/2023/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Presidente, 

Brasília, na data da chancela. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.87 4, de 
2015, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 
de 2012, para dispor sobre a garantia de atendimento educacional especializado 
gratuito aos estudantes com transtorno do espectro autista nas instituições 
públicas e conveniadas, bem como sobre o direito à educação inclusiva e a 
profissional de apoio escolar". 

Atenciosamente, 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Assi 
https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2358706 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 9.394, de 20 de Dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (1996); LDB (1996); Lei Darcy Ribeiro - 9394/96 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996;9394

art58_par1
Lei nº 12.764, de 27 de Dezembro de 2012 - Lei Berenice Piana; Lei de Proteção aos
Autistas - 12764/12 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2012;12764

Lei nº 13.146, de 6 de Julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência. Lei Brasileira
de Inclusão da Pessoa com Deficiência - 13146/15 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2015;13146

art18_par4_inc1
art28_cpt_inc17
art28_par1
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 77, DE 2023

Solicita, nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição, a autorização para contratação
de operação de crédito externo a ser celebrada com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, no valor de USD$30.000.000,00 (trinta milhões de dólares dos
EUA), cujos recursos são destinados ao “Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do
Estado do Amapá - PROFISCO II”.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-
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MENSAGEM No 579 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a 

Vossas Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo a ser 
celebrada com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de USD$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de dólares dos EUA), cujos recursos são destinados ao 
“Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Amapá - PROFISCO II” de 
conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda. 
 
 

Brasília,  9 de novembro de 2023. 
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EM nº 00132/2023 MF 
  

Brasília, 23 de Outubro de 2023 

Senhor Presidente da República, 

1.                O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Amapá requereu a este Ministério a 
garantia da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito externo a ser 
celebrada com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de USD$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de dólares dos EUA), cujos recursos são destinados ao Projeto de Modernização da 
Gestão Fiscal do Estado do Amapá - PROFISCO II. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 
operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 
mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 
e alterações, todas do Senado Federal. 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 
2017. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 
externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, manifestando-se 
favoravelmente ao oferecimento da garantia da República Federativa do Brasil à referida operação de 
crédito, haja vista ser ela elegível por ser contratada junto a organismo multilateral de crédito com a 
finalidade de financiar projeto de investimento para melhoria da administração das receitas e da 
gestão fiscal, financeira e patrimonial, no âmbito de programa proposto pelo Poder Executivo Federal. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 
das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na legislação 
para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da operação de 
crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando que, previamente 
à assinatura dos instrumentos contratuais, deverá ser verificado o disposto na Portaria Normativa MF 
nº 500, de 2 de junho de 2023 (adimplência do ente), o cumprimento substancial das condições 
especiais prévias ao primeiro desembolso, bem como seja formalizado o contrato de contragarantia. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me ao Senhor para solicitar o envio de Mensagem ao 
Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação e de concessão 
da garantia da União ao Ente em tela referente à operação financeira descrita nesta Exposição de 
Motivos, observadas as ressalvas acima. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fernando Haddad 
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10/11/2023, 16:10 SUPER/PR - 4724012 - OFÍCIO

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5245103&infr… 1/1

 17944.103582/2019-46
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
 
                   OFÍCIO Nº 830/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Crédito externo.
 
 

 
Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República relativa à proposta para que

seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da União, a ser celebrada
entre o Estado do Amapá e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID,  no valor de USD$
30.000.000,00 (trinta milhões de dólares dos EUA), cujos recursos são destinados ao “Projeto de
Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Amapá - PROFISCO II”.

 
 
Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 10/11/2023, às 16:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4724012 e o código CRC
82108998 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 17944.103582/2019-46 SUPER nº 4724012

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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DOCUMENTOS PARA O SENADO 
 
 

ESTADO DO AMAPÁ/AP 
X 

BID 
 

“Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Amapá - PROFISCO II” 
 
  
 

PROCESSO SEI/ME N° 17944.103582/2019-46 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Geral Adjunta Fiscal e Financeira 
Coordenação-Geral de Operações Financeiras da União 
 

 
 

PARECER SEI Nº 4055/2023/MF
 

Parecer Público. Ausência de informação classificada
como de acesso restrito pelos ar�gos 23 e 31 da Lei
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso
à Informação – LAI.
 
Operação de crédito externo a ser celebrada entre o
Estado do Amapá e o Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, no valor de US$
30.000.000,00 (trinta milhões de dólares dos EUA),
cujos recursos são des�nados ao Projeto de
Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Amapá -
PROFISCO II.
 
Exame preliminar, sob o aspecto de legalidade da
minuta contratual. Operação sujeita à autorização do
Senado Federal.
 
Cons�tuição Federal, art. 52, V e VII; DL nº 1.312, de
1974; Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000; Resoluções do Senado Federal nºs 43/2001 e
48/2007, com alterações; Portaria Norma�va MF nº
500 de 02 de junho de 2023.
 
Processo SEI nº 17944.103582/2019-46
 

 

 

I
 

1. Trata-se de operação de crédito externo com as seguintes caracterís�cas:

 

MUTUÁRIO: Estado do Amapá;

MUTUANTE: Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID;

GARANTIDOR: República Federa�va do Brasil;

NATUREZA DA OPERAÇÃO: emprés�mo externo;

VALOR: até US$ 30.000.000,00 (trinta milhões de dólares dos EUA);

FINALIDADE: os recursos são des�nados ao Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Amapá
- PROFISCO II.
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II
 

2. As formalidades prévias à contratação, prescritas na Cons�tuição Federal, na Resolução nº
48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, do Senado Federal, no Decreto-lei nº 1.312, de 15 de
fevereiro de 1974, na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, na Portaria nº 497, de 27 de agosto
de 1990, alterada pela Portaria nº 650, de 1º de outubro de 1992, do então Ministro da Economia, Fazenda
e Planejamento, e nos demais disposi�vos legais e regulamentares per�nentes, foram obedecidas, a saber:

 

Análise da STN

 

3. A Secretaria do Tesouro Nacional – STN emi�u o PARECER SEI Nº 3740/2023/MF, aprovado
em 03.10.2023 (SEI 37485124), em que concluiu o seguinte:

 
IV. CONCLUSÃO
 
52.    Tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, e considerando
a verificação dos limites e condições constantes da RSF nº 43/2001, o ente CUMPRE os
requisitos prévios à contratação da operação de crédito, conforme dispõe o art. 32 da LRF.
 
53.    Ressalta-se que deverão ser observados o disposto no inciso VI do ar�go 21 da RSF nº
43/2001 e no § 4º do ar�go 10 da RSF nº 48/2007.
 
54.    Em relação à garan�a da União, tomando-se por base os dados da documentação
constante dos autos e considerando a verificação dos limites e condições constantes da RSF
nº 48/2007, entende-se que o ente CUMPRE os requisitos legais e norma�vos apontados na
seção III.I, necessários para a obtenção da garan�a da União.
 
55.    Considerando o disposto no § 1º do art. 2º da Portaria MF nº 5.194, de 08/06/2022, o
prazo de validade da presente verificação de limites e condições para contratação da
operação de crédito e para a concessão de garan�a pela União é de 270 dias, contados a
par�r de 29/09/2023, uma vez que se trata de operação de crédito excepcionalizada dos
limites de endividamento previstos nos incisos I, II e III do art. 7º da Resolução do Senado
Federal nº 43, de 2001. Entretanto, caso a operação não seja contratada até 31/12/2023
será necessária, a pedido do ente da Federação, análise complementar por parte desta STN,
nos termos do § 2º do art. 2º da Portaria MF nº 5.194, de 08/06/2022.
 
56.    Encaminhe-se o presente pleito para manifestação conclusiva do Secretário do Tesouro
Nacional, acerca da oportunidade e conveniência da concessão da garan�a da União,
rela�vamente aos riscos para o Tesouro Nacional, nos termos do art. 6º, I, “a” da Portaria
MEFP nº 497/1990.

 

4. Por fim, o Secretário do Tesouro Nacional proferiu o despacho abaixo:

 
Em relação à manifestação sobre oportunidade, conveniência e viabilidade, rela�vamente
aos riscos para o Tesouro Nacional, da garan�a ora analisada, entendo que a presente
operação de crédito deva receber a garan�a da União. Encaminhe-se o processo à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para as providências de sua alçada.

 

5. Observe-se, por relevante, que o prazo de 270 dias rela�vo à validade da verificação dos
limites, fixado pela STN em conformidade com o previsto no § 6º do art. 32 da LRF e contado a par�r da
data da análise (29.09.2023), findará em 25 de junho de 2024.
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Aprovação do projeto pela COFIEX

 

6. A Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), por meio da Resolução nº 02/0133, de
07.12.2018 (SEI 4160387), autorizou a preparação do Programa no valor de até US$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de dólares dos EUA) com recursos provenientes do BID e com contrapar�da de no mínimo US$
3.000.000,00.

 

Previsão no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária

 

7. A STN informou que consta no processo Declaração do Chefe do Poder Execu�vo (SEI
37082983), onde consta que a operação em questão está inserida no atual Plano Plurianual (PPA) do ente. A
citada declaração informa, ainda, que constam da Lei Orçamentária para o exercício em curso (2023)
dotações necessárias e suficientes para a execução do Programa, quanto ao ingresso dos recursos, ao
pagamento dos encargos e ao aporte de contrapar�da.

 

Autorização legisla�va e oferecimento de contragaran�a

 

8. A lei nº 2.399, de 31/05/2019 (SEI 4160366), alterada pela lei nº 2.529, de 30.12.2020 (SEI
13342849), autoriza o Poder Execu�vo a contratar a operação de crédito e a "vincular, para efeito das
garan�as e contragaran�as a serem oferecidas para o cumprimento do estabelecido nesta Lei, durante o
prazo de vigência do contrato, parcelas necessárias e suficientes das cotas de repar�ção cons�tucional das
receitas de que o Estado é �tular, na forma do art. 157, alínea “a”, do inciso I e inciso II, do art. 159,
complementadas pelas receitas dos impostos referidos no ar�go 155, conforme previsto no § 4º, do art. 167,
todos da Cons�tuição Federal".

 

9. Observe-se que, previamente à assinatura do contrato de emprés�mo sob exame, deverá ser
assinado contrato de contragaran�a entre a União e o Estado, em cumprimento ao §1º do art. 40 da Lei
Complementar nº 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF

 

Situação de adimplência do mutuário e regularidade em relação ao pagamento de precatórios

 

10. A situação de adimplência quanto a pagamento, prestação de contas e compromissos
contratuais do mutuário, rela�vamente à União, de que tratam as alíneas a e d do art. 10, inciso II, da
Resolução SF Nº 48, de 2007, bem como de regularidade em relação ao pagamento de precatórios, deverão
estar comprovadas por ocasião da análise jurídica para fim de assinatura do contrato, conforme
determinam o art. 25, IV, a, c/c art. 40, §2º, da LRF, o art. 10, §4º, da Resolução SF nº 48, de 2007, e o §6º, I,
da Portaria Norma�va MF nº 500, de 2023.

 

Parecer Jurídico da Procuradoria do Ente

 

11. A Procuradoria-Geral do Estado do Amapá emi�u Parecer em 23 de novembro de 2019  (fls. 3
a 9 do doc. SEI 37935046) em que entendeu que "ab ini�o inexistem elementos que apontem ilegalidade ou
incons�tucionalidade na assunção das obrigações constantes nas minutas sub examine, opinando pela
possibilidade de prosseguimento do feito."
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III
 

12. O emprés�mo será concedido pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID e
constam do processo as regras que lhe são aplicáveis, bem como as minutas negociadas do contrato de
emprés�mo e de garan�a (SEI 4998907, 4998753, 4998985 e 4999040), cujas cláusulas es�puladas são
aquelas usualmente u�lizadas nas operações de crédito celebradas com aquele organismo internacional.

 

13. Foi, no mais, observado o disposto no art. 8º, da Resolução nº 48/2007, do Senado Federal,
que veda disposição contratual de natureza polí�ca, atentatória à soberania nacional e à ordem pública,
contrária à Cons�tuição e às leis brasileiras, bem assim que implique compensação automá�ca de débitos e
créditos.

 

14. O mutuário é o Estado do Amapá, pessoa jurídica de direito público interno, a quem incumbe
pra�car os atos de natureza financeira previstos contratualmente.

 

15. A concessão da garan�a da União para a operação de crédito em exame depende de
autorização do Senado Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V da Cons�tuição Federal, pelo
que se propõe o encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro da Fazenda para que,
entendendo cabível, encaminhe a matéria para exame do Senado Federal, nos termos da minuta de
Exposição de Mo�vos em anexo (SEI 37868995), sob a ressalva de que, previamente à assinatura dos
instrumentos contratuais, sejam tomadas as seguintes providências: (a) verificação do cumprimento
substancial das condições prévias ao primeiro desembolso cabíveis e aplicáveis; (b) verificação, pelo
Ministério da Fazenda, da adimplência do mutuário em face da União e suas controladas, nos termos do
disposto no § 6º do art. 2º da Portaria Norma�va MF nº 500, de 02.06.2023; e (c) formalização do
respec�vo contrato de contragaran�a entre o mutuário e a União.

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente

SÔNIA PORTELLA

Procuradora da Fazenda Nacional
 

De acordo. À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente

FABIOLA INEZ GUEDES DE CASTRO SALDANHA
Coordenadora-Geral de Operações Financeiras da União

 

De acordo. Encaminhe-se ao exame do Sr. Subprocurador-Geral da Fazenda Nacional.

 

Documento assinado eletronicamente

PRISCILA  MATOS OLIVEIRA ZAMPROGNA
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Procuradora-Geral Adjunta Fiscal e Financeira subs�tuta

 

Aprovo o Parecer. Ao Apoio/COF, para envio à Secretaria Execu�va deste Ministério, e
posterior encaminhamento ao Gabinete do Sr. Ministro da Fazenda.

 

 

Documento assinado eletronicamente

FABRÍCIO DA SOLLER

Suprocurador-Geral da Fazenda Nacional

 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Inez Guedes de Castro Saldanha,
Coordenador(a)-Geral, em 17/10/2023, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Sônia de Almendra Freitas Portella Nunes, Procurador(a)
da Fazenda Nacional, em 17/10/2023, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Matos Oliveira Zamprogna, Procurador(a)-Geral
Adjunto(a) Subs�tuto(a), em 18/10/2023, às 10:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabrício da Soller, Subprocurador(a)-Geral, em
18/10/2023, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 37868974
e o código CRC 6B9C0799.

Referência: Processo nº 17944.103582/2019-46 SEI nº 37868974
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional 
Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais 
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

 
 

PARECER SEI Nº 3740/2023/MF
 

Parecer Público. Ausência de informação classificada como de acesso
restrito pelos ar�gos 23 e 31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011,
Lei de Acesso à Informação – LAI. 
     
Operação de crédito externo, com garan�a da União, entre o entre o estado
do Amapá e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), no valor de
US$ 30.000.000,00.
 
Recursos des�nados ao Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado
do Amapá - PROFISCO II.
 
VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES E CONCESSÃO DE GARANTIA DA
UNIÃO
 
Processo SEI nº 17944.103582/2019-46
 
 

I. RELATÓRIO

 

1. Trata o presente parecer da solicitação feita pelo estado do Amapá para a verificação do cumprimento dos limites e condições necessários à
contratação de operação de crédito com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e de pedido de concessão de garantia da União, nos termos da
Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), da Resolução do Senado Federal nº 43/2001 (RSF nº 43/2001) e da
Resolução do Senado Federal nº 48/2007 (RSF nº 48/2007), com as seguintes características (SEI 37082983 e 37586209):

a. Credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento;

b. Valor da operação: US$ 30.000.000,00 (trinta milhões de dólares dos EUA);

c. Valor da contrapar�da: US$ 3.000.000,00 (três milhões de dólares dos EUA);

d. Des�nação dos recursos: Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Amapá - PROFISCO II;

e. Juros: LIBOR trimestral, acrescida de margem aplicável para emprés�mos de capital ordinário;

f. Atualização monetária: variação cambial;

g. Liberações previstas: US$ 1.974.244,00 em 2023; US$ 5.998.144,00 em 2024; US$ 7.609.188,00 em 2025; US$ 10.448.354,00 em 2026; US$
3.970.070,00 em 2027;

h. Aportes es�mados de contrapar�da: US$ 83.333,36 em 2023; US$ 341.666,66 em 2024; US$ 749.999,99 em 2025; US$ 1.102.083,33 em 2026;
US$ 722.916,66 em 2027;

i. Prazo total: até 300 meses;

j. Prazo de carência: até 66 meses, contados a par�r da assinatura do contrato;

k. Prazo de amor�zação: até 234 meses;

l. Periodicidade de pagamento dos juros e amor�zações: semestral;

m. Sistema de amor�zação: constante;

n. Lei(s) autorizadora(s): lei nº 2.399, de 31/05/2019, alterada pela lei nº 2.529, de 30/12/2020 (SEI 4160366 e 13342849);

o. Demais encargos e comissões: i. Comissão de Crédito de até 0,75% a.a. aplicado sobre o saldo não desembolsado do emprés�mo; ii. Despesas
de Inspeção e Vigilância de até 1% do valor do emprés�mo, dividido pelo número de semestres compreendidos no prazo original de desembolsos.

2. Por intermédio do Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios (SADIPEM),
de que trata a Portaria nº 1.349, de 08/04/2022, da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), foram submetidas a esta Secretaria informações para
comprovação do contido nos arts. 21 a 25 da RSF nº 43/2001, em formulário eletrônico disponibilizado pelo ente no SADIPEM, assinado em 01/09/2023
pelo chefe do Poder Executivo (SEI 37082983). Os seguintes documentos foram enviados eletronicamente como documentos anexos no SADIPEM: lei(s)
autorizadora(s) (SEI 4160366 e 13342849); (b) Parecer do Órgão Jurídico (SEI 36238134); (c) Parecer do Órgão Técnico (SEI 37113939); (d) Certidões
do Tribunal de Contas competente (SEI 36238553 e 37114103); e Declaração de cumprimento dos incisos II e III do § 1º do art. 48 da LRF (SEI
37114406).

 

II. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO
 

3. O ente interessado, em cumprimento do disposto no § 1º do art. 32, da LRF, bem como do inciso I, do art. 21, da RSF nº 43/2001,
encaminhou Parecer do Órgão Técnico (SEI 37113939), em que atestou a relação custo-benefício e o interesse econômico social da operação, bem como
apresentou a análise das fontes alternativas de financiamento. A propósito, conforme a Nota nº 436/2013 - STN/COPEM, de 13/06/2013 (SEI 7357216,
fls. 01-02), é possível entender demonstrada a relação custo-benefício nos pareceres técnicos que apresentem os benefícios de forma qualitativa.
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4. O ente interessado, em cumprimento do disposto no § 1º do art. 32, da LRF, bem como do inciso I, do art. 21, da RSF nº 43/2001, mediante
o Parecer do Órgão Jurídico (SEI 36238134) e a Declaração do Chefe do Poder Executivo efetuada no SADIPEM (SEI 37082983, fls. 17-23), atestou que
cumpre os requisitos para contratação do empréstimo e concessão da garantia da União prescritos na citada Resolução e na Lei Complementar nº
101/2000. Ademais, tendo em vista a alteração introduzida pela RSF nº 19/2011, que, entre outras, modifica o inciso III do art. 21 da RSF nº 43/2001, a
comprovação do cumprimento do inciso II do § 1º do art. 32 da LRF foi realizada por meio dos citados Parecer Jurídico e Declarações do Chefe do Poder
Executivo, atestando a inclusão dos recursos provenientes da operação pleiteada no orçamento vigente.

5. De acordo com as disposições sobre a matéria, constantes das RSF nºs 40/2001 e 43/2001, foram verificados os seguintes limites
quantitativos, considerando-se o valor e os dispêndios da operação sob exame:

a. Limite referente ao art. 6º, § 1º, Inciso I da RSF nº 43/2001 - receitas de operações de crédito em relação às despesas de capital - exercício anterior.
Enquadrado, conforme quadro abaixo:
Exercício anterior  
 
Despesas de capital executadas do exercício anterior 870.951.916,66
"Inciso I - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00
"Inciso II - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00
"Inciso III - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00

Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustada 870.951.916,66
Receitas de operações de crédito do exercício anterior 74.771.691,28
ARO, contratada e não paga, do exercício anterior 0,00

Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada 74.771.691,28

 
b. Limite referente ao art. 6º, § 1º, Inciso II da RSF nº 43/2001 - receitas de operações de crédito em relação às despesas de capital - exercício corrente.

Enquadrado, conforme quadro abaixo:
Exercício corrente  
 
Despesas de capital previstas no orçamento 1.005.496.519,00
"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)" 0,00
"Inciso II - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00
"Inciso III - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00

Despesa de capital do exercício ajustadas 1.005.496.519,00
Liberações de crédito já programadas 150.000.000,00
Liberação da operação pleiteada 9.514.276,68

Liberações ajustadas 159.514.276,68

 
c. Limite referente ao art. 7º, Inciso I da RSF nº 43/2001 - montante global das operações realizadas em um exercício financeiro (MGA) em relação à

receita corrente líquida (RCL). Enquadrado, conforme quadro abaixo:

Ano Desembolso Anual (R$) Projeção da RCL (R$) MGA/RCL (%) Percentual do limite de endividamento
(%)Operação pleiteada Liberações programadas

2023 9.514.276,68 150.000.000,00 7.511.178.060,02 2,12 13,27
2024 28.906.255,56 150.000.000,00 7.527.632.488,94 2,38 14,85
2025 36.670.198,81 125.000.000,00 7.544.122.963,90 2,14 13,39
2026 50.352.707,60 109.535.344,24 7.560.649.563,86 2,11 13,22
2027 19.132.561,34 0,00 7.577.212.367,96 0,25 1,58
2028 0,00 0,00 7.593.811.455,52 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 7.610.446.906,02 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 7.627.118.799,12 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 7.643.827.214,64 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 7.660.572.232,61 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 7.677.353.933,20 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 7.694.172.396,76 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 7.711.027.703,85 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 7.727.919.935,16 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 7.744.849.171,59 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 7.761.815.494,20 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 7.778.818.984,24 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 7.795.859.723,13 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 7.812.937.792,46 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 7.830.053.274,01 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 7.847.206.249,74 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 7.864.396.801,80 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 7.881.625.012,49 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 7.898.890.964,31 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 7.916.194.739,94 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 7.933.536.422,25 0,00 0,00

* Projeção da RCL pela taxa média de 0,219065888% de crescimento do PIB nos últimos 8 anos. 
 

d. Limite referente ao art. 7º Inciso II da RSF nº 43/2001 - comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos (CAED) em relação à
RCL. Enquadrado, conforme quadro abaixo:

Ano Comprometimento Anual (R$) Projeção da RCL (R$) CAED/RCL (%)
Operação pleiteada Demais Operações

2023 371.217,24 751.998.454,66 7.511.178.060,02 10,02
2024 1.273.737,74 757.349.645,75 7.527.632.488,94 10,08
2025 2.366.924,06 760.916.421,95 7.544.122.963,90 10,12
2026 3.752.160,30 762.867.090,10 7.560.649.563,86 10,14
2027 5.203.236,22 755.809.551,23 7.577.212.367,96 10,04
2028 9.310.741,82 754.220.909,16 7.593.811.455,52 10,05
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2029 12.729.406,45 749.692.239,56 7.610.446.906,02 10,02
2030 12.467.557,00 747.317.237,69 7.627.118.799,12 9,96
2031 12.215.501,42 745.729.592,18 7.643.827.214,64 9,92
2032 11.965.434,96 745.504.172,73 7.660.572.232,61 9,89
2033 11.671.076,59 557.259.597,26 7.677.353.933,20 7,41
2034 11.385.020,10 0,00 7.694.172.396,76 0,15
2035 11.114.984,66 0,00 7.711.027.703,85 0,14
2036 10.842.084,60 0,00 7.727.919.935,16 0,14
2037 10.566.239,08 0,00 7.744.849.171,59 0,14
2038 10.224.574,86 0,00 7.761.815.494,20 0,13
2039 9.908.215,97 0,00 7.778.818.984,24 0,13
2040 9.622.909,12 0,00 7.795.859.723,13 0,12
2041 9.336.621,60 0,00 7.812.937.792,46 0,12
2042 9.049.323,93 0,00 7.830.053.274,01 0,12
2043 8.720.339,85 0,00 7.847.206.249,74 0,11
2044 8.415.866,79 0,00 7.864.396.801,80 0,11
2045 8.134.456,11 0,00 7.881.625.012,49 0,10
2046 7.854.317,70 0,00 7.898.890.964,31 0,10
2047 7.575.487,08 0,00 7.916.194.739,94 0,10
2048 3.683.600,68 0,00 7.933.536.422,25 0,05

Média até 2027 : 10,08
Percentual do Limite de Endividamento até 2027 : 87,64

Média até o término da operação : 4,21
Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação : 36,59

* Projeção da RCL pela taxa média de 0,219065888% de crescimento do PIB nos últimos 8 anos. 
 

e. Limite referente ao art. 7º, Inciso III da RSF nº 43/2001 - relação entre a Dívida Consolidada Líquida (DCL) e a RCL. Enquadrado, conforme quadro
abaixo:
 
Receita Corrente Líquida (RCL) 7.473.154.178,51
Dívida Consolidada Líquida (DCL) 1.390.054.826,63
Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação 534.535.344,24
Valor da operação pleiteada 144.576.000,00

Saldo total da dívida líquida 2.069.166.170,87
Saldo total da dívida líquida/RCL 0,28
Limite da DCL/RCL 2,00

Percentual do limite de endividamento 13,84%

 

6. Salienta-se que a projeção da RCL constante das alíneas "c" e "d" do item anterior tem como base a RCL do Demonstrativo da Receita
Corrente Líquida (RREO - 3º Bimestre de 2023), homologado no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - Siconfi (SEI
37580139). Adicionalmente, assinalamos que os dados referentes à relação DCL/RCL (alínea "e" do item anterior) têm como fonte o Demonstrativo da
Dívida Consolidada Líquida (RGF - 1º Quadrimestre de 2023), homologado no Siconfi (SEI 37485045).

7. Considerando as alterações introduzidas pela RSF n° 36/2009, que alterou a RSF n° 43/2001, o limite a que se refere o item "d" foi
calculado para (i) todos os exercícios financeiros em que há pagamentos previstos da operação pretendida; e, quando o prazo de amor�zação supera
2027, para (ii) os exercícios financeiros em que há pagamentos até 31 de dezembro de 2027, sendo considerado para fins de verificação de limites o
período que resultou no cálculo mais benéfico para o ente. Dessa forma, considerou-se o comprome�mento anual de 4,21%, rela�vo ao período de
2023-2048.

8. Em conclusão, no que diz respeito aos requisitos mínimos aplicáveis à operação, o ente da Federação atendeu a todas as exigências
previstas nos ar�gos 6º, 7º e 21 da RSF nº 43/2001. Rela�vamente ao cumprimento dos limites estabelecidos nas RSF nº 40 e 43, de 2001, registra-se:

a) Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício anterior): Enquadrado;

b) Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício corrente): Enquadrado;

c) MGA/RCL menor que 16%: Enquadrado;

d) CAED/RCL menor que 11,5%: Enquadrado;

e) DCL/RCL menor que 2: Enquadrado.

9. Nos termos do § 1º do art. 32 da RSF nº 43/2001, a comprovação do cumprimento dos requisitos de que tratam o art. 16 e o inciso VIII do
art. 21, da RSF nº 43/2001, passou a ser responsabilidade da ins�tuição financeira ou do contratante, conforme seja o caso, por ocasião da assinatura do
contrato, não havendo mais verificação prévia desses requisitos por parte da STN. Ademais, também deverá ser observada a adimplência rela�va a
precatórios, requisito tratado no ar�go 97, § 10, inciso IV, e no ar�go 104, parágrafo único, ambos do Ato das Disposições Cons�tucionais Transitórias
(ADCT).

10. No que concerne ao art. 21, inciso IV, da RSF nº 43/2001, as Cer�dões do Tribunal de Contas competente (SEI 36238553 e 37114103)
atestaram o cumprimento pelo ente do disposto na LRF, rela�vamente ao úl�mo exercício analisado (2022) e ao exercício em curso (2023).

11. No que tange ao limite disposto no caput do art. 167-A da Cons�tuição Federal, Cer�dão do Tribunal de Contas competente (SEI
37114103), atualizada até o úl�mo RREO exigível, atesta o cumprimento do referido limite pelo ente.

12. Quanto ao atendimento dos arts. 48, 51, 52 e 55 da LRF, verificou-se junto ao Serviço Auxiliar de Informações para Transferências
Voluntárias - CAUC (SEI 37366337), atualizado pelo SICONFI nos termos da Portaria STN nº 642, de 20/09/2019, que o ente homologou as informações e
encaminhou suas contas ao Poder Execu�vo da União. Adicionalmente, também houve consulta ao histórico do Siconfi (SEI 37362061), verificação da
declaração do Chefe do Poder Executivo (SEI 37114406 e 37114446) e do relatório do portal Transferegov.br (SEI 37412084).

13. Em consulta ao CAUC, verificou-se que o item 3.2.4, referente ao Anexo 12 do RREO - SIOPS, encontra-se momentaneamente desabilitado.
Nesse sen�do, com amparo na Portaria STN n° 637, de 06/01/2021, e na Instrução Norma�va STN n° 03, de 07/01/2021, como meio de comprovação da
publicação, a verificação do requisito foi realizada por meio de consulta ao site do SIOPS (SEI 37366487), onde foi verificada a entrega dos relatórios
exigíveis nos exercícios de 2022 e 2023.
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14. Em atendimento aos preceitos da Portaria STN nº 1.350/2022, o ente encaminhou e homologou as informações rela�vas às dívidas
públicas interna e externa de que tratam o § 4º do art. 32 da LRF e o art. 27 da RSF nº 43/2001, mediante sua inserção no Cadastro da Dívida Pública
(CDP) no SADIPEM (SEI 36245484 e 37362691).
15. Em relação à adimplência financeira com a União, quanto aos financiamentos e refinanciamentos concedidos e às garan�as honradas, não
constam pendências em nome do ente nesta data, conforme consulta ao Sistema de Acompanhamento de Haveres de Estados e Municípios (SAHEM -
SEI 37366682), ins�tuído por meio da Portaria do Ministério da Fazenda (MF) nº 106, de 28/03/2012, e disponível no endereço sahem.tesouro.gov.br.

16. Também em consulta ao SAHEM (SEI 37366682), verificou-se que o ente consta da relação de haveres controlados pela Coordenação-
Geral de Haveres Financeiros (COAFI). Em decorrência disso, consultou-se o Relatório de Espaço Fiscal (SEI 37382006), em que se verificou que a
operação não representa violação dos acordos de refinanciamento firmados com a União, nos termos do inciso IV do art. 5º da RSF nº 43/2001.

17. Rela�vamente às despesas com pessoal, na forma disciplinada pela LRF, e considerando a nova redação do § 3º do art. 23 daquela Lei,
dada pela Lei Complementar nº 178/2021, sobre a qual a PGFN se manifestou no Parecer SEI Nº 4541/2021/ME (SEI 37367424) destaca-se que, na
presente análise, o limite referente às mencionadas despesas do Poder Execu�vo foi considerado como atendido até o úl�mo quadrimestre para o qual
é exigível a publicação do RGF, com base em Cer�dão emi�da pelo Tribunal de Contas competente (SEI 37114103), na declaração do chefe do Poder
Execu�vo preenchida e assinada eletronicamente no SADIPEM (SEI 37082983) e no Demonstra�vo da Despesa com Pessoal do Poder Execu�vo con�do
no Relatório de Gestão Fiscal (RGF) mais recente homologado no Siconfi (SEI 37485045).

 

III. REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO

18. No que se refere aos aspectos a�nentes à concessão da garan�a da União, dispostos na LRF, nas Resoluções do Senado Federal nº
40/2001, nº 43/2001 e nº 48/2007 e na Portaria MEFP nº 497/1990, este parecer trata estritamente:

a. da verificação do cumprimento, pelo interessado, dos requisitos legais e normativos obrigatórios para a obtenção da garantia da União indicados na
seção III.1; e

b. da instrução do processo relativamente a seus riscos e demais informações indicadas na seção III.2, considerada subsídio necessário para que o
Secretário do Tesouro Nacional se manifeste expressa e conclusivamente, de acordo com sua avaliação, sobre a oportunidade e conveniência da
concessão da garantia da União, relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional.

 

III.1 REQUISITOS LEGAIS E NORMATIVOS PARA CONCESSÃO DA GARANTIA DA UNIÃO

19. Entende-se que a verificação do cumprimento dos arts. 10, II, “c”, e 11, parágrafo único, "j" e "l", da RSF nº 48/2007, foi realizada e
atendida na seção "II. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" deste Parecer.

 

RESOLUÇÃO DA COFIEX

20. A Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), por meio da Resolução nº 02/0133, de 07/12/2018 (SEI 4160387), autorizou a
preparação do Programa no valor de até US$ 30.000.000,00 provenientes do BID, com contrapar�da de no mínimo US$ 3.000.000,00.

 

DÍVIDA MOBILIÁRIA

21. Rela�vamente à observância do limite da dívida mobiliária do Ente garan�do, conforme estabelecido no art. 10, inciso II, alínea “c” da RSF
nº 48/2007, é de se informar que até a presente data o Senado Federal, no âmbito de sua competência cons�tucional, ainda não dispôs sobre os limites
da referida dívida mobiliária de estados, municípios e Distrito Federal. Entretanto, conforme definido nas RSF nº 40/2001 e 43/2001, a dívida pública
consolidada inclui a dívida mobiliária, tendo sido o limite da primeira atestado na seção "II. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO
DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" deste Parecer.

 

OPERAÇÕES POR ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA

22. No que tange ao limite referente às operações por antecipação de receita orçamentária, verificou-se, a par�r do Demonstra�vo das
Operações de Crédito constante do RGF do 1º quadrimestre de 2023 (SEI 36243851), que o ente não possui valores contratados em operações dessa
natureza.

 

RESTOS A PAGAR
23. Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, consoante ar�gos 40, § 2° e 25, inciso IV, alínea c,
ambos da LRF, combinados com o disposto na alínea "c" do inciso II do art. 10 da RSF n° 48/2007, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
conforme Parecer SEI nº 323/2018/CAF/PGACFFS/PGFN-MF, de 09/11/2018 (SEI 37382079), tem o seguinte entendimento:

16. [...] o art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 2000, não fixa nenhum limite de inscrição de Restos a Pagar e,
consequentemente, não pode fundamentar a negação de concessão de garantia pela União por descumprimento da
alínea "c" do inciso II do art. 10 da Resolução nº 48, de 2007, e nem tampouco pela alínea "e" do mesmo dispositivo da
citada resolução do Senado Federal ou do inciso IV do § 1º do art. 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal; e (2) [...] o
mesmo art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 2000, não se presta como exigência para a concessão de garantia pela
União.

17. Finalmente, sugiro a revogação parcial do Parecer PGFN/COF/Nº 468/2008, especificamente dos seus itens 10 e
15.

24. Assim, tendo em vista o posicionamento jurídico, não cabe verificação de tal requisito para fins de emissão do presente Parecer.
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INCLUSÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA E NO PLANO PLURIANUAL

25. A Declaração do Chefe do Poder Execu�vo (SEI 37082983), informa que a operação em questão está inserida no atual Plano Plurianual
(PPA) do ente. A declaração citada informa ainda que constam da Lei Orçamentária que es�ma a receita e fixa a despesa do ente para o exercício em
curso (2023), dotações necessárias e suficientes para a execução do Programa, quanto ao ingresso dos recursos, ao pagamento dos encargos e ao aporte
de contrapar�da.

 

AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA - CONTRATAÇÃO E CONTRAGARANTIAS

26. A lei estadual nº 2.399, de 31/05/2019 (SEI 4160366), alterada pela lei estadual nº 2.529, de 30/12/2020 (SEI 13342849), autoriza o Poder
Execu�vo a contratar a operação de crédito e a "vincular, para efeito das garan�as e contragaran�as a serem oferecidas para o cumprimento do
estabelecido nesta Lei, durante o prazo de vigência do contrato, parcelas necessárias e suficientes das cotas de repartição constitucional das receitas de
que o Estado é titular, na forma do art. 157, alínea “a”, do inciso I e inciso II, do art. 159, complementadas pelas receitas dos impostos referidos no
artigo 155, conforme previsto no § 4º, do art. 167, todos da Constituição Federal".
 

GASTOS MÍNIMOS COM SAÚDE E EDUCAÇÃO

27. O Tribunal de Contas competente, mediante Cer�dões (SEI 36238553 e 37114103), atestou para os exercícios de 2021 e 2022 o
cumprimento do ar�go 198 da Cons�tuição Federal. Adicionalmente, as mesmas cer�dões atestaram para o exercício de 2022 o cumprimento do ar�go
212 da Cons�tuição Federal.

 

EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

28. O Tribunal de Contas competente, nas mesmas Cer�dões (SEI 36238553 e 37114103), atestou para os exercícios de 2021, 2022 e 2023 o
pleno exercício da competência tributária pelo ente (art. 11 da LRF).

 

DESPESAS COM PESSOAL

29. Rela�vamente às despesas com pessoal, entende-se atendido o requisito legal, conforme análise já realizada na seção "II. VERIFICAÇÃO
DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO".

 

PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
30. A Lei nº 11.079/2004, alterada pela Lei nº 12.766/2012, que ins�tui normas gerais para licitação e contratação de Parceria Público-Privada
(PPP) no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, estabelece, em seu art. 28, que a União não poderá conceder
garan�a aos demais entes caso a soma das despesas de caráter con�nuado derivadas do conjunto das parcerias por eles contratadas �ver excedido, no
ano anterior, a 5% da receita corrente líquida do exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a
5% da receita corrente líquida projetada para os respec�vos exercícios.

31. A esse respeito, o ente atesta no SADIPEM, por meio da Declaração do Chefe do Poder Executivo, que não firmou, até aquela data,
contrato na modalidade de PPP (SEI 37082983), o que corrobora a informação constante em seu RREO relativo ao 3º bimestre de 2023 (SEI 37580139,
fls. 32-33).

 

LIMITE PARA A UNIÃO CONCEDER GARANTIAS
32. Quanto à observância do limite para a União conceder garan�as, é de se informar que há margem para a concessão da pleiteada garan�a
da União, dentro do limite estabelecido no ar�go 9º da RSF n° 48/2007. As informações con�das no Demonstra�vo das Garan�as e Contragaran�as de
Valores do RGF da União rela�vo ao 1º quadrimestre de 2023, demonstram que o saldo total das garan�as concedidas pela União encontra-se em
23,26% da RCL (SEI 37362981, fl. 13).

33. Em relação ao intralimite anual das garan�as de que trata o art. 9º-A da RSF nº 48, de 2007, tendo em vista o disposto no art. 16 da
Portaria ME no 5.623/2022, esta STN sugeriu à Secretaria Execu�va que o Ministério da Fazenda propusesse ao Senado Federal o valor de R$ 50,5
bilhões para o exercício atual, conforme Nota Técnica SEI nº 1586/2023/MF (SEI 37367444), atualizada pela Nota Técnica SEI nº 1806/2023/MF (SEI
37381978) e pela Nota Técnica SEI nº 1867/2023/MF (SEI 37590202). Informa-se que o montante de operações de crédito de entes subnacionais
garan�das pela União e deferidas pela STN correspondia a 76,05% daquele valor, conforme relatório mais recente disponível (SEI 37484953).

 

CAPACIDADE DE PAGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL
34. De acordo com o previsto no inciso I.b do art. 14 da Portaria ME n° 5.623/2022, a operação de crédito de que trata este parecer é elegível,
relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, à garantia da União, por ser contratada junto a organismo multilateral de crédito com a finalidade de
financiar projeto de investimento para melhoria da administração das receitas e da gestão fiscal, financeira e patrimonial, no âmbito de programa proposto
pelo Poder Executivo Federal.

 

CONTRAGARANTIAS À GARANTIA DA UNIÃO

35. Em cumprimento do art. 40, § 1º da LRF, art. 10, inciso III, da RSF Nº 48, e art. 13, inciso II, da Portaria ME nº 5.623/2022, foi realizada
pela COAFI/STN/MF a análise da suficiência das contragarantias à garantia da União. Conforme informação consignada no Ofício SEI nº
45132/2023/MF, de 12/09/2023 (SEI 37293820, fls. 03-07), as contragarantias oferecidas pelo ente são consideradas suficientes para ressarcir a União,
caso esta venha a honrar compromisso na condição de garantidora da operação. Adicionalmente, a COAFI declarou, no mesmo Ofício, não ter
conhecimento de ações judicias em vigor que obstem a execução de contragarantias contra o referido ente.

 

CUSTO-BENEFÍCIO, CONDIÇÕES FINANCEIRAS e FONTES ALTERNATIVAS DE FINANCIAMENTO
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36. Entende-se que o Parecer Técnico (SEI 37113939), em conformidade com a Nota nº 436/2013 – STN/COPEM (SEI 7357216, fls. 01-02),
juntamente com os dados básicos e as abas “Dados Complementares” e “Cronograma Financeiro” preenchidas no PVL no SADIPEM (SEI 37082983),
atendem ao disposto nos incisos V e VI do art. 3º da Portaria MEFP 497/1990.

 

ADIMPLÊNCIA COM A UNIÃO
37. Em relação à adimplência financeira com a União, cumpre informar que, na presente data, o ente não possui pendências, conforme já
mencionado na seção "II. VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO".

 

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS
38. Quanto à adimplência do ente relativamente ao pagamento de precatórios, em atendimento ao disposto no art. 97, § 10, inc. IV, "a", e no art.
104, parágrafo único, ambos do ADCT, a verificação da adimplência deverá ser feita por ocasião da assinatura do contrato de garantia.

 

CUSTO EFETIVO DA OPERAÇÃO
39. A Coordenação-Geral de Operações da Dívida Pública (CODIP/STN), tendo em vista o disposto no Capítulo III da Portaria ME nº
5.623/2022, manifestou-se favoravelmente quanto ao custo da operação, por meio do Ofício nº 46179/2023/MF (SEI 37363717, fls. 03-06). O custo
efetivo da operação foi apurado em 4,94% a.a. para uma duration de 11,44 anos. Considerada a mesma duration, o custo de captação estimado para
emissões da União em dólares é de 7,03% a.a., superior ao custo efetivo calculado para a operação. Nessa condição, não há restrição para cláusula
contratual que permita a securitização da operação de crédito, conforme Resolução nº 7, de 23/06/2020 (SEI 9718331), do Grupo Estratégico do Comitê
de Garantias (GE-CGR) da STN.

 

HONRA DE AVAL

40. Tendo em vista o disposto nos incisos I e II do artigo 15 da Portaria ME nº 5.623/2022, foi realizada consulta ao Relatório Semanal de
Honras de Aval, emitido pela Gerência de Controle de Obrigações da Dívida Pública (GECOD) da Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública
(CODIV/STN), com posição em 28/09/2023 (SEI 37366171), em que foi verificado não haver, em nome do ente, registro referente à honra de garantia
pela União a operações de crédito por este realizadas ou registro de pagamentos em atraso de parcelas de operação de crédito com garantia da União que
sejam impeditivos à concessão de garantia da União a novos contratos de financiamento do ente.

 

MINUTAS DOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO E DE GARANTIA
41. Em atendimento ao art. 3º, VIII, da Portaria MEFP n° 497/1990, estão presentes no processo as minutas negociadas do contrato de
empréstimo e de garantia (SEI 4998753, 4998907, 4998985 e 4999040).

 

III.2 INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS RISCOS PARA O TESOURO NACIONAL

ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

42. No que tange às competências da STN e em relação às cláusulas que envolvem riscos e/ou impactos financeiros à União como garantidora
da operação, destacam-se, a partir das minutas dos contratos de empréstimo, os pontos abaixo:

 

Prazo e condições para o primeiro desembolso
43. As condições prévias ao primeiro desembolso estão descritas na Cláusula 3.01 das Disposições Especiais do contrato (SEI 4998753, fl. 05)
e no Artigo 4.01 das Normas Gerais (SEI 4998907, fl. 16). O estado do Amapá terá um prazo de 180 dias a partir da entrada em vigência do contrato para
cumprir as condições prévias ao primeiro desembolso estipuladas, conforme cláusula 4.02 das Normas Gerais (SEI 4998907, fl. 17).

44. Registre-se que o Governo Federal exige que as instituições credoras de operações de crédito externo de entes subnacionais informem o
cumprimento das condições de desembolso cabíveis e aplicáveis ao primeiro desembolso, por parte dos mutuários, como condicionante à assinatura dos
contratos. Tal exigência minimiza os riscos para o Tesouro Nacional, uma vez que possibilita ao mutuário iniciar a execução do projeto logo após a
formalização do contrato de empréstimo e, com isso, não incorrer em pagamento desnecessário de comissão de compromisso.

 

Vencimento antecipado da dívida e cross default

45. A minuta do contrato prevê circunstâncias em que o BID terá direito de declarar o vencimento antecipado do empréstimo por razões
financeiras e não financeiras, conforme estabelecido nos artigos 8.01 e 8.02 das Normas Gerais (SEI 4998907, fls. 36-38).

46. Adicionalmente, destaca-se que a minuta do contrato prevê o cross default com outros contratos do ente da Federação com o BID,
conforme estabelecido nos itens "a" e "c" do artigo 8.01 combinados com o item "a" do artigo 8.02, todos das Normas Gerais (SEI 4998907, fls. 37-38).

47. A respeito dessas hipóteses, cumpre informar que a STN acompanha o pagamento de todos os empréstimos garantidos pela União, de
forma a evitar que seja declarado o vencimento antecipado de uma dívida pelo não pagamento de uma obrigação financeira. Entretanto, a respeito das
hipóteses de vencimento antecipado por razões não financeiras, cumpre informar que o risco de se materializarem não é gerenciável por parte da STN.

48. Cabe esclarecer, também, que a minuta contratual prevê, no capítulo VII das Normas Gerais (SEI 4998907, fls. 34-36), que o BID
acompanhará periodicamente a execução dos projetos a fim de lhes assegurar um desenvolvimento satisfatório, acompanhamento esse que é usualmente
realizado pelo banco nas operações garantidas pela União. A minuta contratual também exige que o mutuário apresente relatórios a respeito da execução
do Projeto em seus aspectos técnicos e financeiros. Cumpre informar, entretanto, que a STN não acompanha a execução dos projetos.

 

Cessão de direitos e obrigações e vedação da securitização

49. A minuta do contrato prevê ainda, no artigo 11.01 das Normas Gerais (SEI 4998907, fl. 41), as hipóteses em que poderá haver cessão de
direitos e de obrigações relativos ao empréstimo.
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50. Quanto à possibilidade de securitização da operação, cabe registrar que o Grupo Estratégico do Comitê de Garantias (GE/CGR) da STN,
segundo a Resolução GE/CGR nº 7, de 23/06/2020 (SEI 9718331), deliberou que:

Art. 2º É vedada a concessão de garantia da União a operação de crédito, interno ou externo, cujo contrato de financiamento não
contenha cláusula que vede expressamente a securitização.

§1º A vedação à concessão de garantia, de que trata o caput deste artigo, não se aplica a operações de crédito cujo custo efetivo do
empréstimo, incluindo juros, comissões e demais encargos, seja inferior ao custo de captação da União.

51. Nesse sentido, cabe salientar que o contrato não menciona a possibilidade de securitização da operação. Adicionalmente, observa-se que,
tendo em vista os cálculos apresentados na subseção "CUSTO EFETIVO DA OPERAÇÃO" deste Parecer, não haveria necessidade de inclusão de
cláusula contratual vedando a securitização.

 

IV. CONCLUSÃO
52. Tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, e considerando a verificação dos limites e condições constantes da
RSF nº 43/2001, o ente CUMPRE os requisitos prévios à contratação da operação de crédito, conforme dispõe o art. 32 da LRF.

53. Ressalta-se que deverão ser observados o disposto no inciso VI do ar�go 21 da RSF nº 43/2001 e no § 4º do ar�go 10 da RSF nº 48/2007.

54. Em relação à garan�a da União, tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos e considerando a verificação dos
limites e condições constantes da RSF nº 48/2007, entende-se que o ente CUMPRE os requisitos legais e norma�vos apontados na seção III.I, necessários
para a obtenção da garan�a da União.

55. Considerando o disposto no § 1º do art. 2º da Portaria MF nº 5.194, de 08/06/2022, o prazo de validade da presente verificação de limites
e condições para contratação da operação de crédito e para a concessão de garan�a pela União é de 270 dias, contados a par�r de 29/09/2023, uma vez
que se trata de operação de crédito excepcionalizada dos limites de endividamento previstos nos incisos I, II e III do art. 7º da Resolução do Senado
Federal nº 43, de 2001. Entretanto, caso a operação não seja contratada até 31/12/2023 será necessária, a pedido do ente da Federação, análise
complementar por parte desta STN, nos termos do § 2º do art. 2º da Portaria MF nº 5.194, de 08/06/2022.

56. Encaminhe-se o presente pleito para manifestação conclusiva do Secretário do Tesouro Nacional, acerca da oportunidade e conveniência
da concessão da garan�a da União, rela�vamente aos riscos para o Tesouro Nacional, nos termos do art. 6º, I, “a” da Portaria MEFP nº 497/1990.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente Documento assinado eletronicamente

Auditor(a) Federal de Finanças e Controle Gerente da GEPEX/COPEM

 

De acordo. À consideração do(a) Coordenador(a)-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios.

 

Documento assinado eletronicamente 
Coordenador(a) de Análise de Operações de Crédito Externo de Estados, Distrito Federal e Municípios

 

De acordo. À consideração do(a) Subsecretário(a) de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/MF.

 

Documento assinado eletronicamente

Coordenador(a)-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

De acordo. À consideração do(a) Secretário(a) do Tesouro Nacional.

 

Documento assinado eletronicamente

Subsecretário(a) de Relações Financeiras Intergovernamentais da STN/MF
 

Em relação à manifestação sobre oportunidade, conveniência e viabilidade, relativamente aos riscos para o Tesouro Nacional, da garantia ora analisada,
entendo que a presente operação de crédito deva receber a garantia da União. Encaminhe-se o processo à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN) para as providências de sua alçada.

 

Documento assinado eletronicamente

Secretário(a) do Tesouro Nacional

 

Documento assinado eletronicamente por Ruy Takeo Takahashi, Auditor(a) Federal de Finanças e Controle, em 29/09/2023, às 12:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Callegari Hoertel, Coordenador(a), em 29/09/2023, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília,
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com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Cunha Eleuterio Rodrigues, Gerente, em 29/09/2023, às 13:27, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renato da Mo�a Andrade Neto, Subsecretário(a) Subs�tuto(a), em 29/09/2023, às 16:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rogério Ceron de Oliveira, Secretário(a), em 03/10/2023, às 18:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 37485124 e o código CRC E788435F.

Referência: Processo nº 17944.103582/2019-46 SEI nº 37485124

Criado por ruy.takahashi, versão 16 por ruy.takahashi em 29/09/2023 11:56:17.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional

Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

   
 
OFÍCIO SEI Nº 44261/2023/MF

  
 

 

Ao Senhor
Coordenador-Geral da COAFI
Esplanada dos Ministérios, Edifício Anexo do Ministério da Fazenda, Bloco P, Ala B, Térreo
70048-900 Brasília-DF
 
 
Assunto: Suficiência de Contragarantias. Operação de crédito - Estado do Amapá

 

Sr. Coordenador-Geral,

 

1. A fim de subsidiar a manifestação desta Coordenação-Geral na elaboração de parecer de verificação do cumprimento dos requisitos
necessários à obtenção da garan@a da União para as operações de crédito do Estado do Amapá, solicito informar em função de mudança no
cronograma financeiro da operação, nos termos do art. 7º da Portaria ME nº 5.623, de 22/06/2022, se as contragaran@as oferecidas pelo ente são
consideradas suficientes.

2. Seguem, abaixo, as operações com garan@a da União que: (a) encontram-se em tramitação na STN; e (b) foram deferidas pela
Secretaria do Tesouro Nacional a partir de 1° de janeiro de 2023.

Interessado UF
Tipo de

Interessado
Processo Tipo de operação Credor Moeda Valor Status Data

Amapá AP Estado 17944.103582/2019-46
Operação contratual externa

(com garantia da União)

Banco Interamericano
de  Desenvolvimento -

BID

Dólar dos
EUA

30.000.000,00
Em

análise
04/09/2023

3. Ademais, em atendimento ao que é estabelecido pelo art. 9 da Portaria ME nº 5.623, de 22/06/2022, solicito verificar se existem ações
judiciais em vigor que obstem a execução de contragarantias contra o referido ente subnacional.

4. Informo que as Leis Autorizadoras e os Cronogramas Financeiros das operações estão disponíveis nos respec@vos processos no
SADIPEM nas abas “Documentos” e “Cronograma Financeiro”. Ressalto que os cronogramas financeiros das operações externas estão em moeda
estrangeira.

5. Por fim, listo o representante do ente, para eventual necessidade de solicitação de documentos e informações:

Nome: Josenildo Santos Abrantes

Cargo: Secretário de Estado da Fazenda

Fone: (96) 4009-9351

e-mail: secretario@sefaz.ap.gov.br

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios

 

Documento assinado eletronicamente por Renato da Motta Andrade Neto, Coordenador(a)-Geral, em 11/09/2023, às 13:09, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 37137776 e o código CRC 82D20ACE.

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, Edifício Anexo - Bairro Zona Cívico-Administrativa

CEP 70048-900 - Brasília/DF

Ofício 44261 (37137776)         SEI 17944.104607/2019-29 / pg. 1
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(61) 3412-3168 - e-mail naoresponda@tesouro.gov.br - gov.br/fazenda

Processo nº 17944.104607/2019-29. SEI nº 37137776

Ofício 44261 (37137776)         SEI 17944.104607/2019-29 / pg. 2
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional

Subsecretaria de Relações Financeiras Intergovernamentais
Coordenação-Geral de Haveres Financeiros

Gerência de Análise de Demandas
   
 
OFÍCIO SEI Nº 45132/2023/MF

  
 

 

 

Ao Senhor
Renato da Motta Andrade Neto

Coordenador-Geral da COPEM
Esplanada dos Ministérios, Edifício Anexo do Ministério da Fazenda, Bloco P, Ala A, Térreo
70048-900 Brasília-DF
 
 
Assunto: Cálculo de suficiência de contragarantia. Portaria ME nº 5.623, de 22/06/2022. Estado do

Amapá.

 

Senhor Coordenador-Geral,

 

1. Referimo-nos ao Ofício SEI nº 44261/2023/MF, por meio do qual foi solicitada, nos termos do
art. 8º da Portaria ME nº 5.623, de 22/06/2022, a verificação do cumprimento dos requisitos necessários à
obtenção da garantia da União para as operações de crédito pleiteadas pelo Estado do Amapá.

2. Informamos que a  Lei Estadual nº 2399/2019 concedeu ao Estado do Amapá autorização para
prestar como contragarantia à União das mencionadas operações, as receitas a que se referem o arts 157 e
159, inciso I, alínea "a", complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 155, nos termos do §
4º do artigo 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em direito.

3. Informamos, ainda, que a Portaria ME nº 5.623, de 22/06/2022 prevê, em seu art. 7º item I
alínea "c", que as contragarantias a serem oferecidas à União, no caso de Estados, consistirão em recursos a

que se referem (...) e II do art. 159 da Constituição. Os recursos pertinentes ao inciso  II do art. 159 não
foram contemplados na Lei Estadual nº 2399/2019, conforme descrito acima.

4. De acordo com a metodologia presente na Portaria em questão, têm-se, para o ente federativo
nas operações citadas:

a)    Margem     R$ 6.926.770.457,20

b)    OG             R$       8.399.380,05

5. Assim, tendo em vista que o valor da 'Margem' é superior ao valor da 'OG', são consideradas
suficientes as contragarantias oferecidas nos termos do art. 8º da Portaria ME nº 5.623/2022 pelo Estado do
Amapá.

6. Ademais, cabe salientar que a atual análise está posicionada nesta data, sendo subsidiada por

Ofício 45132 (37218950)         SEI 17944.104607/2019-29 / pg. 3
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dados de receitas pertencentes ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do 6º bimestre de
2022, extraído do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - SICONFI, e de
despesas pertencentes ao Cronograma Financeiro da Operação e demais Operações Contratadas obtidas do
SADIPEM. As taxas de câmbio utilizadas na conversão para reais de operação em moeda estrangeira
seguiram as orientações contidas no art. 7º da Portaria MF nº 5623/2022 e no art. 8º, § 2º, da Portaria STN nº
882/2018.

7. Em atendimento ao que é estabelecido pelo art. 9º da Portaria ME nº 5.623, de 22/06/2022,
informamos que não temos conhecimento acerca de decisões judiciais em vigor que obstem a execução de
contragarantias contra o referido ente até esta data.

8. Da mesma forma, registramos que, para fins de nova avaliação de suficiência de
contragarantias, esta Coordenação-Geral deverá ser comunicada caso os demonstrativos de receitas e
despesas utilizados na presente análise sejam atualizados.

 

Anexo:

I - Margem e OG (SEI nº 37218696)

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente

PEDRO HENRIQUE ALVES DO NASCIMENTO

AFFC/COAFI

Documento assinado eletronicamente

MARIA APARECIDA CARVALHO

Gerente da COAFI

 

 

De acordo. Encaminhe-se à COPEM.

 

Documento assinado eletronicamente

DENIS DO PRADO NETTO

Coordenador-Geral da COAFI

                                                                              

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Aparecida Carvalho, Gerente, em 12/09/2023, às

16:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,

de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Alves do Nascimento, Auditor(a) Federal

de Finanças e Controle, em 12/09/2023, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Denis do Prado Netto, Coordenador(a)-Geral, em

12/09/2023, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do

Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 37218950 e

o código CRC 18332BE3.

 
Esplanada dos Ministérios, Edifício Anexo do Ministério da Fazenda, Bloco P, Ala B, Térreo, Edifício Anexo ao Bloco P

- Bairro Esplanada dos Ministérios
CEP 70.048-900 - Brasília/DF

(61) 3412 3153 - e-mail gecem3.coafi.df.stn@tesouro.gov.br - www.economia.gov.br

Processo nº 17944.104607/2019-29. SEI nº 37218950
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE HAVERES FINANCEIROS -  COAFI

ENTE: Amapá

VERSÃO BALANÇO: 2022

VERSÃO RREO: 6º bimestre de 2022

MARGEM = 6.926.770.457,20
DEMONSTRATIVO 

ESCOLHIDO =
RREO

1.470.819.483,81

1.1.1.2.52.0.0 ITCD 3.572.007,24

1.1.1.4.00.0.0 ICMS 1.353.174.948,29

1.1.1.2.51.0.0 IPVA 114.072.528,28

4.814.608.196,48

1.7.2.1.01.01.00 FPE 4.461.755.240,79

1.7.2.1.01.12.00 IPI EXPORTAÇÃO (UF) 6.289.655,30

1.1.1.3.03.0.0 IRRF 346.563.300,39

3.2.00.00.00.00 DESPESA COM SERVIÇO DA DÍVIDA 40.653.620,00

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 68.760.455,32

3.3.20.00.00.00 0,00

3.3.30.00.00.00 201.680,04

3.3.40.00.00.00 22.453.398,47

3.3.41.00.00.00 0,00

3.3.45.00.00.00 0,00

3.3.46.00.00.00 0,00

3.3.50.00.00.00 184.446.867,80

3.3.60.00.00.00 0,00

3.3.70.00.00.00 0,00

3.3.71.00.00.00 325.000,00

3.3.73.00.00.00 0,00

3.3.74.00.00.00 0,00

3.3.75.00.00.00 0,00

3.3.76.00.00.00 0,00

3.3.80.00.00.00 0,00

5.968.586.658,66

1.470.738.195,33

ICMS 1.353.113.642,46

IPVA 114.056.595,63

ITCD 3.567.957,24

5.923.757.351,00

IRRF 346.563.300,39

Cota-Parte do FPE 5.577.194.050,61

Transferências da LC nº 87/1996 0,00

467.725.089,13

Serviço da Dívida Interna 0,00

Serviço da Dívida Externa 0,00

Despesas Empenhadas 

até o Bimestre (b)
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

68.760.455,32

Total dos últimos 12 

meses
Transferências Constitucionais e Legais

398.964.633,81

6.926.770.457,20

Margem

CÁLCULO DA MARGEM DE CONTRAGARANTIA

Balanço Anual (DCA) de 2022
RECEITAS PRÓPRIAS

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E 

LEGAIS

Margem

Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) do 6º bimestre de 2022
RECEITAS PRÓPRIAS

Total dos últimos 12 

meses

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS

Total dos últimos 12 

meses

Despesas Empenhadas 

até o Bimestre (b)

Despesas
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE HAVERES FINANCEIROS -  COAFI

ENTE: Estado do Amapá

OFÍCIO SEI: Nº 44261/2023/MF, de 11/09/2023

RESULTADO OG: 8.399.380,05

Identificação da operação de crédito 

(nº e/ou credor):
BID

Moeda da operação: Dólar dos EUA

Valor do contrato (em dólares dos 

EUA):
30.000.000,00

Taxa de câmbio (R$/USD): 4,7890

Data da taxa de câmbio (R$/USD): 30/06/2023

Total de reembolsos (em dólares dos 

EUA):
45.601.144,57                                                           

Primeiro ano de reembolso: 2023

Último ano de reembolso: 2048

Qtd. de anos de reembolso: 26

Total de reembolso em reais: 218.383.881,35

Reembolso médio(R$): 8.399.380,05

CÁLCULO DA OPERAÇÃO COM GARANTIA (OG)

Operação nº 1

Anexo Margem e OG (37218763)         SEI 17944.104607/2019-29 / pg. 7
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f.~T.I _ _DOCUMENTO É LMA M_[_:-..IUTA 5_lJJEITA ÀS .\-1UDANÇ./\S OL'E su~_-l--:\\1 R.9. 
PROCE s s-u ·q E . .li E YJ s ,:~o T::._APROVAÇÃO p EL o ,A. N{ :_Q __ J~-. ..,_NA o. cc~~TffLil U}..-1A 
P[lOr,.,.•1FSSA íl.I CONTRATO. 

:\1egm.i1.td11. em 1 2 d i;: rw,,.-c:mllrn de 20 J 9 

Ri.::8011.:1,:;:ão D 6-_ .. _ 

~-JLVlTIA DE 
CO:\T~A TO DE EJ\;lPUÉS'l'JMO N" __ /OC-RR 

ESTA.DO bO AMAl)Á 

D A NCO Jl"ITEFLi-\..\-LhRlC..\ :..i O PF. DDSE:-.ntOLVJ \-1E~TO 

Proji:::to de Model'1ü.1.::i.ção d!J Gi:..-:::1~o Fisc.i.'ll do 1::stil-Ltn du A;;Ju1p-(i - PROf JSCU IJ • AP 

?I-SGO/CS ü".i::ZSHARF.:-h9ü:!.(r7"9í1J J %8IJ 

y.-f· 
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~STE [H .. 1ÇU_'y1 c,;,(('0 t li\f.'\ Í\·HN-1..JTA -~ lJ~l_l.:.fL:\ ÁS ).11_X8~\NC.1\i::i ()l:'7: . .f LH.JAM 1.)0 

E'.RO_(J:-:SSO D.E RJ:y[::s},O E .Ã}R()YACAO .P.l;_LO .. .!~ .. \:--.ICO E 1-fÂ() O:JNSTITIJT. UM/\ 

PllOY1j:;:SS_A D 1:::. COl-ITI(.~ TQ. 

\'1INUTA Df 
CUN'J".K.ATO DE E-[l,-ll'RÉSTT\·ro 

DlSPOSU:;ÕES ESPECIAIS 

E~;li:= ..:-.ontrato d,;,; i;c11pré:-::dmo, doítri ... irilt!: .Jenomi:w,do ·'C,111t1'a'ri.":-0
'. 0 c:.::.lt-hrado c-.ntr~: r) 

EST.-'\.D O DO A \,t, .. \P A, dora v:-1n I e ile-nomim:do ·j\·l u1uà1·i(°I'\ e o BANCO é ~'l hR...:\ t..1PR l C 1\ t\O 

Dr-: DF.S 1:::.N\·'OLVJ\-11~ N".·o,. dorn v:11.i'. t- denomi1rndl\ iL,,1 i ·,•idm:l..1ncnk, "íl an ;::o'' (\ ; i.m l;uJ 1ente 

-cmr. o t,,focuá.rio, as ,_.P~r1~'\ em <lc _______ de ., m:1 aÍJlbJto do Cu11vc:nio de Linw de 
(;,,Mito Clm<heit111al parn Pn1j~1os de lnv.:.,sti:11t"T1LC1 {C'.CUP) No. rm-X l 039, ~s:~im1&1 entre o 

Banet--:- i::: a REPÚnl ..J CA FEDER A T[ V 1\ llO BRAS lJ. e1n :7 d1~ 01.1H1hn, ~le-1 O 1"3, 

.As ()ri 1·iga~·õcs 0(1 J\foturirio csh1 b-..:kci d as t1cstc ComrMn ~ü garnt1tid íl::; pc:I a REV(TBUC A 

l-"t.DERATTVA ll0 BRASTT., <lo;a,,.·ant,:,; 11c::nninit~ad.a ''Fia-1.lc:1r11, rios l-C::-n10:=:; d(1 Co1Krato <lc 

Ga..~ar~cia X' .-'OCM8K. 

CAPJTl:LO J 
Obje.lA1 e li'.lem-ento~ JnlC!gnntes do Cunl nl.lo i:! U~f1Iliçõ.ei;_P.91'Urnlares 

-CLi~.USl:l.A 1.01. Obil.!"lo do Conh·:-1~0. O objeto (h::<:ilt:=: Cont.l'-i..lm é ~11,;.,:mla1· os trn1no!j '.;: 

rnn<li,çõc:-:; 1..!ltl que o Bam::o l..!únc.ed~ um cm présti :n L) ao M Lltufü~o pm·a ,._-:0,,tni büir ~~r.·, 1 i runci an=i..:.::tiW 

e ex.:::cui:,:-~(l ilü PJ'O/cto CÍ.ü ::vludi:...-nli7.aç.[o d11 (k--::i~l'I Fisi.:::;:ü d,;:1 fa.wdn do i\mapil - PRonsco ll ·-
.A, P. c1.:1jns aspc,:;lu~ principais. 11c(mfont-:,,e 110 /\.1wxr:1 Ún i ..::::&)_ 

CL\USl:LA. l.02, Flc~n~~•tos. lnt~grn.nl'..Cs do Contt·:11tu. [~te Contr;:ito 6 i.nkgrndo por csH1!j 

Dispo~ú/ie.o;; Es µeciaisi pdm-: i"\INrna...::; Grr~i i:- (,:'l.'11..a,J.,i:::: d e. fonci.r1_:, de: 2ni 9) e i;ido f:, r,c:=xo lJc:"Jico. e 

suo intcrpn.."l!JÇan c!Stani su_jcit,-t ::i, 1·e.g1·as p-rni:wi:-:; 110 Artigo 1.02 da!:: }..-(,rll'r"d~ Gcrnis. 

CL·\.U S J LA 1.02". J)c-t711 lções ·Esperílicus. A km rios tc:mJH/:, defi nid-os ~::: K ~ninas GC'õnlÍ~. tli:i 

~cguir:.k::: 1ermDS, qufü1dn 1 .• uHi:,o.ados ccim klr,'!. rnaiú:--:;cub. nc~li::-; (\mtratri-, tcrfü-1 u ,ig..nificado 

i ndi~do 11 :::,::=~ufr. Qual q ucr ri.;: r~.eric:a ao singu l~r f,,t ~!' 1 L..::a .::10 pl um] e vicc:-'i-'0rsri. 

{_[1) Pi1rn li n s deste: Con~r~in. ~s ~lim::i:ls 1 (1, 52 64 do Artigo 7., (1 1 das r,:onnas G: ... "("'(.li 8 

tcr8u fJ.-,. ttcrr'i nlçõi...-s ÇIJlJ li,h:=. L:J,2:~ta Cl~u sul a: 

) 

"! O, ·'Crn1c1·:1td' tcni (1 ::;igi:lfti::ad-c, atrihukll) no preân'l.bülG (h1:-:; rnspmiçõcs f:i:-p~i~L~ 

Ji:;~f1,.• (\rn1 l'illO." 

"'i'.'hmTI a.<-: C:i et·.,,j;:," s~g1.11t1 ~: o oot1_iun~o de 11rL 18;úS q Lle cornp.J.1::IT·1 es.ta ::::l 8g1.11~da 

hntc i ll) Cú ntrato e rç lk~m pol-Jhca~. do B.i-irn.:u uplicávci s. t1ni limncm~m..:: i:'I ~:,;"iJS 

conmii 1 )::: Lli:=. -tmpr6ifüno. i• 
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-l-

"M. ''Prática r~c.\lih.i.cla·· signLfü:-a Hs pratLea~ qu0 o lJ,.-iocLi pr,:-,,jbt· ,::,om rebçãi.1 .à:-:. 
tJ I j vüfr1<l es. .c.p . .1.:.:: finaoc,a, ,lM ten~m~ ~c~i..:-ri-I l,s nas. .P oH bca.::; de Aq üb.i ,;.·i)~s i,;: nas 
Politi cas de Con:i ul I L~!"(;'~, s~ o B.anco '-~ta bd e..::e1 1".:l i v,1:-, p.r.:í l ü.:.t:.::i prnihid a..::; uu 
modi fi c.:t~ a::- -e :o.j ~= L.-"JJ.tc.,s._, cst.11.s serão OOl)l'i i d~1":l.d,1s .Pr-::í li c.:=..!!l Proibidas. para (Ji,; ri r~:-c 
di;:~~: Contrato fl paLtir do d i-a etrL q ui.!:_. t~11dó ~ido ·Jcvad.Es ao CL"Jn h ecü I Ji:=l1 I L' du 
Mutaãtio p.el o Bane.e::-, \ 1 M 1il 1~ ~rii::, acç;tü~ por ~e= i co, f:Ua. apli c:"lç:ij,:_1, '• 

(b) ·'CCLIP" é uma Linha de C-1'édü(1 Cc,n<li..:ional para lhojeto:::; d,;:: 11"l'i-·e:=:~i:rrh~nlu que; 
consm do Doi::un.H~ul,:_i GN-:2246-1, apL=ov.ado pela Din~lofo1 .E.x.l'.cutiva do 8ilnco em 
l () de. j 1:.1 lhu d i,;- 2 003 e reformulado pe-1 i.::, l10L!-1u,.1,:;::n~o G}.."" 2246-9. de 2 de 11 i,;,vt.i:tl bro 
de 2016, 

(e) "CCT JP-PR O.FISCO Jl"' e a CCUP 11.!m~ 1..1 Pri:JJ:~rnma de 1',.-1,c,cl0roi7.açãt1 d~1 (Jesl~u 
Fi-.s.c:a) no J:Lr~sil - PROFiSCO II, Hprovada peJa l,)i1-eE{)ria E;,;:~çutiva do B-1D por 
meio âa Resoh1~Ílt, DE-1 13/n. em 8 de dc:::;-.e1nhr(l dt~ 2017~ da qual o &::mpJ"é:-:Lirm.) 
objeto deste Contraro D:1tlSl1L11i 1~mn Opcra~io Inclivjdua). 

(d) •· R O P11 ::;i.1::].1ifica o Jte_glll amell rei Opernl i v,:_1 .c.h). Projeto, 

CAPÍTrlO II 
O E mprés:ü mo 

CLÁ lj S lJ L~ 2.0 l . :\-lontantc e l\focd1.1 dç . A p.r.ovação cio .r mpr-edi-.-•3 O- Nu~ Ll.-'TilKl!:> deste 
Cú11lnJII), CJ B-lilE'l,CO ~e compr,:-1me~e- t~ CIJl'}Ç(..'(kf ao ~1llt-l~tlo. C:: ei;h~ i1~:~iü1, um cmpré:mmo no 
n)onHmte de até LS$~0.00O.0O0,00 (rrintil rnil=hõi::":- di., Dobres}, di::iravanr-e ,h:1w1nirui.do 
"Empr~~u nlo,,. 

Cl..-Á U.Sl: t:,\ 2.02. S olidtadó . .de. d~\~ern boJsos e moedn dD!:il desemboJso:s. (a) O M !!( 1i1jri o 
I1úc.l l.-í.i ;:10 l~citar ao Ba.rlCL.1 1ie:s~oo] !:i-OS do. t.i.n pl'b.i:;tirm..1- d-i:, ~i:..·ordv oo"m O dispo~llj rJ.(J Capít11 lo IV 
das: -::--Jomnilil Gerai,;.. 

(b) Todo:,:; o::; di::-:S1.,'1Iibul!:i-os scrjo den~·Hnfr~a1 lu:-;; ,;,1 cfrtli.ad os em Dófac-c:::., !:-11h·i::J II IJl!I cases 
em q L:e L) M1,:1tu~rio op~~ por 11m d-ei-;en-~ hc ~h(l dc.";J.':.Llmina-áo c.m UL=ll a 1-l I r.ic:da ch::;l-i n1 H do Dólar d..:: 
a,:;1Jrd(1 -1;1.mi: o ,d is r-iosto JlL".I CapH ll 1 ú Y ú.11 Normas 0€rais.. 

LL:-\. U S-lJI .A 2.03 _ Di"i ponibüidade- de- :i:n oooa. s~ u B.;!.nvo 11âo frvcr ac:::ssú nn .. ed<.1 svlü;.ilada 
pC'Jci Muru.á:rif), u Bt~m~o_. de conuur,1 acür-ifo com c_, \·h1L-m1rio e= com a .ailuén..:;ia do Ji'ü11Ji:::ir, poderá 
ef eL-uar n ,:_11,:::icn=:i bolso do hmil 1'-éstirm 1 ~m o uli:-a moccl a de sua es,sn 11 La. 

__ :'OC-BR 
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do Pmto Odg~nal d.:.; D~8eml:"iolsos <lcv-1:::,:-J er..mar cm11. ~1 ~Ll•Yaênda d0 füNh.i, e es~;:ir.á :::1..1ft.-ihl ili) 
-· -

pr-::: ~- i ~tl1 no A ri i ~P J. 02(g) d-:::i-s. :-..i i.m r, ill1 G cr;::i:is, 

CL,'\ USCLA 2.05. Ci"müJgl'mna d~ Art1orti.z.aç,10. (::1) A Di3ta FiB,il d~ :\1"t1.ortizai;;;.'i~) é_ de 

---· . --- (le. --. i A ',,·'J,.:,•1.P Or ~glm=.l <l lJ f:.Tjl prestemo ç d(,': - {_____ r n r:i-m ~n) di: afio,~ fl JJ" 

,f'!:l~.·1w:i 1) a1w::;. 

(b) ü Mutu úri L) deve.rã íHJ.i,;Jilj :.--:::i.r o J::J.nprc:sei m cned.i at1i::c o pi, ~;L1 TH:cito c.ic pri::-:::-18,t;:ôes 

3ittnt2s,.rnis. ,;,:u;1iii:::c11tlvE e.. J.1,~~ rn ooida do -p,:,;,s::=,h•el, j guais, O ;',.,f ub.1tdo dc:i,.r-:.-:n·, r•IEt:.r plimvi ,i'!. 

prc:qação ú:: ~m Drti:zaçã('I nu ü i,t 15 d i::: [nrni L.'1/m::,\'ernbro l tk 2.0_. e a Li itim11 nú i:l:1~ 1 S (k 

[tm.1i i..:,ir1ovi:::nbru l tfo 20 __ ,,.:i 

( e) ;\5 P .:::rt~ i:mde.rão i.l c:rndm· ;:i modific.'.i.í/~u do Cmnog:n:1rn i, üe .-\molti l::I (,iro dn 

Frnprtsrimu dit acordo com ,_:, c:::::l_j_bclecii.fo il.O ;~ :-ti·go 3 .02 d.,u.s J\ L.'i'l'rias: Gc,n=ti s. 

CL.A rs l ,1 LA 2.(16. J u-ro-~. ( :a) o \foi u:lt'io d-C"VC:t"õ:i p-.;-:i-g,'.t' ~-1..ll'OS Sú bH: O:'i Sal(](}~ bcvci:.lo:r-e:-. diários 

a 1.1ma ;a;,;,~ ~luc: ~c!ra dctc:m1i.:rJ~cfa c:rn CULÚurrnidaó.;:: ..::om u i:..-:::;~ip'lllado L~o A1;ig,, '.L03 d-i:IS Norm:1.."i 

G~rlli~. 

(h) O M11tuiiriu dever.â p-ay.í jL,.m1.~ ao Bancu ::;t:tpe:-.tra1mcnt{: JH) dia 1 :-, (.i:pJi.Ii.zi:::) düfi 

rnescs <lc n111i-o it n r:,.,,·i.::mbru i:k t.:ada ano. O ~,ri :tLei ro dcs:~c~ png.:i.m ento:;; s.-cr.,:í; n:::.i l i'..-:ad:o fl pr-Lib.r de. 

primcirn l.k.-"":i~:.(Ls d:3~a...:, que oc-:.irr<.1 após a c~1ln11l::.1 c:1ri •;,..[gor cio C'i:.mlrclo. de scordu Cúlrl ,;:i inéü;adi..i 

,,(f Artigo 3 .O l ilii (õ. i\lminas Gi:...To:1.i ::;. 

CJ..)-.1.TSl.:LA 2.07. -f.:rnniss:ão d-e ei:-é-dito. O .:vfotu(írio deverá pag,ir \Hn::l. -t.::omis~o d-:.: ,__,.é.Jiro 

nas d 11 ti1:s t::.'l",aheJ ecida~ m·L CI à11rnl-í:'I 2. 06{b) di::;=;tc- Conlml/1, de aC(lrdo co-m n dis1;1oslti J, L):--: 

A tt:i gos 3. ú l) ::i .n4. 3 ,U5 e 3, 07 tla;; Normi:'ls G:::r:-ii s. 

CLi\..USHLA 2.08. Rccur-,sos para in-SJlC!Çfio e '"-jgirnndn. O .\'1.l1t~1~1iu ,dL) e~t:::i.r-á ubrigi-\J.in a 

cobrir o~ [Pl:':i1ú:=-i de:- Banco ii l';iluh) de! im.pt\:ílu e: Vjgil:mcii:'I g.:..Tai:::, itxceto se o fü111L.:-() estabckc.cr i:., 

-:::o,m-ãtio de i1cL.'lnlr.. com ü di~7Ji:.1:-;1D no Ardgo 3Jló das Nonnss (31,..-íiiis. 

CLÁl.:SllLA 2.09. Con"r'l~rsão, O 1fotuá.rjo po~k-r!i i:;(,HcitiJ..l· ao B:m~) uma Convm'io~ú dt. 

:vto,:::da. 1ml a l\mversílo lli:;:: T a-x a de foro::; -eiou uma Con,.·c:=r:-:fu} de CommQÜÉ1 :-,,' em ql1alq u~r 

momento dun-:.rite a vigência di:.1 Co:ntrato. <l ;:tXf~da com o ~li:-::pu::.l.<1 11 r:, Capit.-1lt' V (b!, .1\ Offijil 

GtrO.t:'"i. A'-i f' ~ri i:..-'"':i ~)ro.am qu.:.; 1uda::. a-:, ~oli c-it.'I c,:i.k:-:= de Convcrsât) d t.! l-.·k•c:da. de C(JJ1 vi=:,·sã..1 de 

Ta~:-.1 dt JUL"os Oll üc C'..-nn·.~1·são c.k C'lWlrllúdity d,;;ycrfiu t:ll1'1ta1· com a tmli~ni.:ia prói11 do Pi,--:dM,. 

q1.:1..:: scr-ti manifo~~d.:.:i. p,:,; h~ S e..'.:!retar~:::=.. do T ~:Sú 11I·n 1\. aciona! {STI~} u('l Mi-nlstfail_) eh hrnnm:nia, 

---- -·------=-
1 s~ o Mu L",1 :'1rt~' di::$L'.jaL· p!.=0rrog:1JI ;_11_1 ,~.h. i.nh, a D8l;1 Fi;,~, LI,..: _.,:.,_J):r,~1i..zaç..:io. r~'th~- ~'-! Ji:.:!x.8" crn b-r.J.TJi:--:, Lõ:1.I ,;_ja_tz,, qt1c 

~~;j pr,.::~:111::hi-J2. LlC! .rr.i.:,mçi:,1 u d1:1 ;:.~sl1ii,L"L: . .rn d0 ( :, m L, õ:LI,:,. A DJJ.t~ fio.l\ ,k ,-\ mL11ti.z..aç1o ~e:r,j, r;I~ :10 [Jlà'-i.jmc 2 5 :'.)n, •:-:.. 

:-c'l11.-=id.<1~ a. p::.n:ir d,1 J;11,1 .Jf: &~r-i.,a.UJR de• (;Q.J;I i1:Mi Er.1~:;liJT.u. 
2 .•\ VkfP õSCLÚ re;:,ilt;u:~-:i.;1. r1t, ~,.owc:mt' dó) :--i~~i,iaLUL':I. de- Ci.1c1l:r;il,,·, 1·,à,:, :;');'.ldc:Jt: s-=-r 111::-iiu.- i.:p.:.;:.-: 15,25 ruio~. 

1 lnduir -vm;1 d:ll~. de: !li.é- 15 (v:nl~ -:":fo,~c,) aüos L'. ~-..;1rl h· d.ac3. de <1::.::.i.."'l-:r,ur;1 d,._:, C:or.tIT.t0. 
4 

.~. p~~i, ;>_ pari.:;cl:L -::k:v~j; ~i:"T p~_if:1. üO pr,,zt, -:> 1,:': 5r, •:>1c!!s~r,ta -~ :;l"Í•-) ,~,...::~c:s, a c:ont.:1~ d,1 dil.ta .j;:: a~~in~ 111Ji',, , 1,:, 

.. / c-nlr~ ,~, d8 F. r.:ipri..-~ü,r.u 

# 
:(1/ ,•OC-13R 

.---
1 .,,) \ •,) . 

..____J 
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(a) Com:crs:ú,o de .Mo~d:-i.. O Mutuário podc!rá s~·•b::ilar ,qu,;;-: um <li.;:sc.mboko Oll a 
totali,.:fa.d.e ()U LJnm p~1TI~ do Saldo U-::'i-·c<lot s~ia.1-:l c.o1-..,_·.c::::l:<los ~1 m:a.a Jvlooda Prü1cipa.l 0.u: a Llrna 

Mm:,;l::; J.i:.1-çul, que o Bani.::o pi..l:-:-..-=.a lnl~rn1eJüff c.::fü.;icntcmcnte. t:om as de',,'L(las cot~8i~lt::-rn~0cs 
opL.";J"aciom:i~ i.:- (fo: g.;;;l'it:ão de rislXI. ÜHt"J%kr~:::c-á qu..:: q1.:1aLquer de..:,ei,lhnhr• i:.k·..oi:::imiEiai::to cm :tvloc<la 
Local cor~st1tu~tt.l ~JTlJfl Convt-·-rsiiv de Moeda. aincfa LJUt== l:.I \fo-cd.a de Ap-1=0'-·~çfio seja tol M,--:-ei:t1 
Li::-.c~~J. 

lb) Conversão de Tax.n de ,lurofi.O\11Hui.--riu po':krá s.oI-icitar_ Cl!l reJaçãa à totalid!Jd-e 
o u ~1 uma parte= do :Saldo D-e vedCIT, tp,1c l:.I T.,:1 ,-;.a de J :1ros B ~cada na U BO R l'iej a oon ,.•c:=rli(hi ,'I: mn,11. 
taxz fixa de j11túfi úL~ q-..mJ,qL"Jcro1.;1tra 01)~·.ão de Co!lve.i·~ de- ·1·.axadi.:: Jt~rn::: ~01ü ... itad~1 pclo-J\-iutuãdo 
e ;icei1a pdo ~hmcu. 

(e) Cu1J1t·e,~:iio de Corumodity. O M1Jtuariú pi:ldet-~~ ,:;i:.llic-iw.r a conu-ataçào de ~una 
Opç:Bi:.1 i:k Venda de Commodity ml L!lllÍl 0:riç~c> di:::: C-vmprn tk: Comm1.odity. 

CAPÍTl1LO IH 
De!i emb.obos e -Uso de l½i:::ctn"'8fü d,o F:.m p..-é:i; ~i~10 

C."L . .\·U S lJ LA J-.CU _ .Oi.1.tuJ i~':Õ':':'! es p eciai~ ur-évias a,o p:i"i:rm..=j rn .Jc!i t::inb.ohm. O ;iri.n11?-iID 
de~c:rnbi:J l::co dos rcci.::irso s do f:::n~presdrn r., e~1 á c,;-:.r,dj ,___., oúl:-1.Ju a q uc se c,umprarn, de mariej ra 
~mtis.fa!ó1i:1 para o .l:faJlCú, aMm ela,;_ ,;.:;1)mli~-Oi:."õS p-rf.,.-ias es.tipuJadas no ATcigfi. 4Jll dl:-1~ Nomrns 
Gerais:, as seg_ai nk::. 1.:::fmi:l i çí:ics; 

Que a Mun.::óri(l tc:nh.:1 ni:.k1-idu ao ROP, previa.mente aprovado pdú íl.i1nw p-~m 
r:odt.is as op~f..~~i)i:.~s indi..,_--iduais rie e.ll'::~>L'éstimn denLTO Li~L CCUP-=.PROFIS-CO 11; ,e 

Que o i\-1 '=Ltuáno (-t:=:Jlh}l ,;,.=üru LiLuid o a L{.'J:I' e tenha de..::; i a1H1do seu::. 1 mm1tnus. üc 
Fu;=i:<11:1i,:_1 L!('.IJ\J l) p-ri:..-....,_·i::ito no paiiig,rafo 4JJ1 do A1!e.x.o (:n1~. • 

CLAUSULA J.02. l so dos l'cl! u n{1~ d~1 F,mpréstimo. Os recursos do Ernp1·esti m(l )llJ.~nl o::=: 

podcrtio ser utHi7.ados para p~1gur .Jc.sp-:.;~.1s qui: ci..1ii::i1>ram os .s.eg1lü1lc:~ T.e.:qui::cilut:; {i) t1uc sqja.m 
neccssária!i- p.::=.r.:1, o Projc::lo ç estejam c-.m cu.nwnãr.cia CL)m (llj Dbjc-fü-.-os do mesmo; (d} qui.:: s~J1Hl 
efo111a.1fa.~ ili:.~ acor-do t-"Om as di~pc:-~LÇi)~~ flesk Cenlrntci e .as poUtica~ ck} LJa11ci::•~ {iü) ~111~ !ji:..:iam 
,l(kq u~1{h1me.r:.Te re_q) s.trad;:!;fi e rei:;pul i:fa I hi::: no::c ::i5tcmas do M-utuât.io ,: 1 L!: do Ór:g.:1.n Ex.i.;.;;:utor; e (i v) 
que s.ej~m c!fetua.r1a') ilJH.)8 _________ ------ --- Í dma df::: (~•).-.(Jl'll(.',i:i:"o fÍfl. Proposta de Empristfmol e .:iúte.s 
dr:, v-em::imimli:.1 do Prazo Ori·gin.aJ de Lle:,:;eml'K)~.fü C.H.J 5UH:S pro1rogaçõ.z:s_ T~i.:;. dcspe~al'i ~rin 
dm11vi:mtc-denmninada.:; <=óespeso_::;. f.l~_srj"vei:i:=11• 

CLÁUSUJ .A J_()J~ T:i.lia dt" câmbio DEU'n iustfn-c!all' dc!l-pc~:1:,.c_r,1.~aJi:.i::õMda!ll em.l\-foe.d3 Local do 
p:i.is d o :\-Intuário. l 3ara efeitos do cfü;p~ •S-1 L) mJ Ai-ti go .1.0 d ris N oi:m.as Gerais, .as J°'arce:-:: ocon.l11rn 
q 1,1 e .a ta~-d e- -.itfr11b io npl.i.cãv-21 :=:;e1·â f.l lrn lic1ldu J'.Ll'.:l inciso {b ){j} do .rcfurj d...-. Ait-j_go_ rar.il c:=foi tus d-1.~ 
dct.z:.rm iaar a equj 'i-'a.1-êJ-ld 11 cle 1 (~,;:r,,L:•.9~::: i-nc0:r-ridas em Moeda La..::i:l.l a déh1 t-o {ca Con l rap1JTU (fo [.ocriJ 
011 do J!f!en--lhc""!-lfiO d...=: ~l~pi.;sa.s a débito do bmprésr.iino, a ~-.-:-1:l <l-e ~'lmbiu u.;,:tm.h1d~1 :::ci:~·1 a t11xa de 
cãnlh~i:1 de -;..=omp-rn fi:ic..a,.la pdo Banco Centl'ill (h>i BnJ:o;1l L=:ii:.1 dü1 anterior à data efc-tlva ôa 
tlprc::::t";JJL.;1 ção d a soHe~-tação ao L3 an oo . 

. / I 
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-S-

CLÁUSULA ::t04. Suspe--11:i;:ii.D de des:embol~O'!'i. Pa=-a fins dcst~ r'mllta.tu. o ji.wi:-.L) (e~ do 

A tLi go 8..0 l d ~15 Normafi Gerai~ ti:r(i 1::. lieguint..: rcd.;-wri( 1: 

•-(e) Qrnmdu, u :::rHena d o B m1 ~:i:.1. o C1 h•jct h-·o d o Prc ~~Ln m, o Emp~~L im o p0 :::5~LTI !i-~T 

afetado::; tlc.i;!',n.'Ma•,,.·eJmc-:r.t~ 1)u a -exc~1..1ç-~o do rtL",jem possa :i;t! lnrnar unpi"'t1v1í·>'el como 

cc.,n -;eq Jêocin rli:..:.: l 1) o_;.1..-.~gucr rcs1 ri ç.iin, mod jfic~çílo ou al teraç.ão d~ c:1,·,rnpetência li.:.gH l, da~ 

fuL=,.çi:ie!: riu do pahin::Ci;1i ( 1-dú ::Vl 1.1tuáüo i:.1 u do Ór~o Exi..=cu(or. conforme o -c,;wi( •~ ou ( i i) q11~hL LJ,:r 

mod-ificHçt.ii:.1 <1 u em e:nd a de t~ua.1queL' con<li \~riv cu1l'!.~~ rida antt.·-s d ~1 ~1p.<1 vaca.o do Empréstimo pc-1 o 

Bar.cc-, qm; ~~11ha ~ido efctuH.c.hi i,,em a um6nçL,i!, l.!:'it:.iL.a do .l:hmco. Nljli:-ie..-; -cas.os -i.:, BmJet) ]Kidii.rá 

=-e4. u~reL' do !v1~11 u~\ri u CIU do Orgíic- r. :..-e~1uor inf01.'I[J u-1;.:ie~ ju.::;ti fi~da.5 {; p1,,11·menorizad~~- A p\'•s 

rcn-1.~ber dita infon=:rrn~;~,:_1 (Hl decorrido -11J:r1 c-e[.npo r~.zoáv~. l:-1 criti:!:rin do BRIHX..', ::,.Érn que o [\-foh~~rio 

ou o Órgfü) F.xecu::o.r tcnlm <!p~-esCJ1tad o 'io j 11 fo rm açõe::~ o B um.:.,:J podeL·â cxcrcü.!1..- seu d imito H 

,::. us.prnd cr 1 )S de:-:e1ubiJ lso :::. ,. 

C.APlTllLO IV 
,E.:,sf;!A.:uçâ~ do- JJJ'Oieto 

Cl...!i..USULA 4.01. Co11trapar1i.dll Loc:-al. (a} Pm-~1 Ol'i efoitos do csl~1h.c::lc:c.ido no ~.\J.tjg(J 6.02 

'N'oi·mE GcR.üs, i:,~l1ina-a~ o mm~tm,t~ da Contrnpa.n.idt.:. 1.\·1cat cm USSJ.ílOO.OOú,00 {1~:;. 

mi]hfü~s. di:=: Dó[are3), 

(b) O HanGo p.;_i.iJi:,rf.i reumhcccr, co1 m, p:111e d os .recurso~ ,11. Contr.apartitlu l .l.'lc:al. 

rlespesr:s c;·.1.c~ ü) sejan:l n e:ccssfoiHs p-1ira. t I Projeto .. {i'LIII.~ i;::,; 1 ej ain iam comoi:-.fir;i..:.i a ~on-:. m:; o bjcli v~)'.':I 

du rm:=~mo~ (ii) ~cjr..m dd~cla.s de- o!l.i:.'ionfo -cnm a!i- d~sposiç:ões d~s~e Contr.ato e c1.nn a::;. poUtk~.s llu 

B Hm::o Ui i) sejam adcq u ad~l't.lt:'=Ate. reg]t!:t1.11J ~-s e: 1~spald.adas nüs ::;ü,1 em o~ do Mm m·1rü.1 .._.., 11 J(!, Órgão 

Executor; {iv) Lenham s~cio -i.;fi.~u.i.1~dt!s após ____ (data de Qprova{.·,7o do Pro,~!lfa dL~ 

P.mpréslimo) -e iinLc!:- tl~~ vencimrato d 1,:, Praw Original d i.;: n ~::cc:n-~ hoiso ou suas pn:11mgaç,;,"i ~s; i.:: ( ,.- l 

l-'ID mate.ri a dG aq ui::ú~fie~, seJam de (l 1.ml j I lad~ satj s.fatoriH i::=: OUTI 1pat ivel com o ~1 ahel ectdo n,c, 

J ~roj cio, i:=iltregues ou tt..:JlT';inacla..::; o port1.uüm11:mLe e tenham ~Jm J'I 1·~ç;::, gu e u~o l:lte:i:e 

desfu..,..-orã vel menoo a vi.abihd~d ei.x.nõnüca c= firu~:m . .=~.a. é.o P roic:to. . . 
CJ .Á US l LA 4.0?. Ó ruilo l!'.xe-11:utv.r. O li.·h1t1l.ád o, atul'.udu r..,11· i ~ltermédi o de su~1 St:c:reta.ria de 

Esh~do da. Fazenda (SE.FAZ), ser,â o Órgfü.1 f.i'=-ixL.tffil" do Pro.ido. 

CLÁUSU r ,. . .:\ 4.-0J. Contrnt;;1çllfJ d'-! o b1·as e Sll;'!l"\' içD!i: di .-erentes de ,i,•.r,n !'Ou ltorfa e aguhiçllu 

d,c- b!:!ns. (al Pílnl ~f~ihn • óo dispos li) nft A1tigo 2.01(62) da::. Normas Gerais. as Partes fim:;,11.1 

c1JsJSti11' que as P'oli 1 i CfJS L~e Aquisições :sifo ::'Iii dau.das. de m~rço Úé 2 O 11 , rcunid-::.::; r1 D docl~mcnto 

üN 23-49-P, ap mvado pcfo 13anoo em 1 9 de ~bris de 1 O 11. Se as Poli li i..:.:"l.S de .:\Q. t.lisi~ik~ ÍL)iê!fll 

m(ldificadas 'pL~lo B an.co, a nq ui si~o de ~cns 1., H i.;.c.~rnr•ll açá0 de obras e :,;c::rvi ço.:õ: dit'crc.ll LC-!i i.Je 

cons.u1tori a !--el'~o t·er-.liZBdas. é,.:-=: a C;J::ffdO com as d-i.!lpo:-ciC;t.iit:-; daf. Po Üti cas d~ Aq L.. isi ções modhi Ci~das, 

uma '-'oi.~::::: (pre e,:;ra!-. sejam lcvfüfo::. ;~n corih('i.::imi:.'l:lo dl) \1 utt1ário i.:: o _\.futu~·1ri, ace;:Hc por c-~,1,:ri lt.1 :-;':.Lá 

ap~-icaç.»o. 
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(h) P :-_m1 11 .:.;ontrntaçao de ob1·ai-: e '.'.eJ'\'1 ÇL)::; ,.lj fi..-"Tc11 tl-"S d e con~1..1Jto ri a e a •lqU1:'ii çfü:i á (:; 
h~n:., pod 1..--'l'i. ~-cr uti fü.ado qualquer um dus JTli::-Lodos. d ..:si:;:ritos c:la.~ PCI h l 11..:..;ttc d i.; Aq u Lsi ções, di::.-:~e 
o1wc hÜ ::nétodo ti.:iL"lh.::. ~-frlú i dm 11 fiçad o ptim ri respecciva aqu~s i çã l) 0;1 c:ontrnt".d.ção ni.-1 Plano -i.1~ 
Aqui.üçõ,e~ ~wov,Jdo pi::-:lo Bmu·.o. 'fomb0m JK)L":.e1'tl ser ~-1l1Ji:.e::i:1d1J o sistema ou s:.Jh~Lfit~r~~J ,:Ji.;, pais 
n.ú:-. L-errnos di:::.~-cri::.os no AJtjgo ú.04(b) d;i:-:: NQn-,1.as Gerais. 

{ i::.) A or.i11-;.;ün-(':..nc.~ a ptrb lj i::a üi.rern~eÜ)fl,t l ::;i:::·ní u.1 i liz-;:-1.<la p8:ra aquisi çã i:=i-; e o;;,1J lrn lu i;õcs 
e~LiuJ.uJ.i:1:s l'm valm super!M a. C.JS.'.) 75.000.IJOO!OO (vinte e driCL) mi·lhDe~ de Nl.af~s) para a 
contL=ataçã.0 de ohn1f: e=: H 1;S$ 5.000.üOú.Oú (G~m:o L-:iÚll=-i.:'i:::!i-; (b DúlurL,"S) p~111. a aquisição d..:: be1)s -e 
a co1m-a.tação i.k scf"'-·i~·.os diforente.:; Je çi.:.-.;l;::;ult<n-i~~. Ci:uio o Banco -li:Umrn~e il Li1füti:=- que 1J.:.~L~ruü-rn~ 
L 1 1,1~.:_i- d a ccinco LTéf:.ci a púh lü::;,J j n Li:..--míl~ional 00L::ifom1e esta ~leJe,.;i do [Ido Bam.::o mi p.ágir.ia 
V-.'\\o··w. t::i.db.fl tg/prç_1 ~::-:µ1!:!]'lc11 L, o )..foh1átio p("lde~ D]l1i;lr peJ~ ;l~lr•~·ílQ <lu novo 1-imi te. A bai Xfl dl?1iS<.:: 
lim1~i:=, e· método clc sd-Jção ~..:!d1. di:=:1ennfr1i:1d-o ,iJ.,;- 1:1.:.;ordo com a compl-exid~cle-e c.;tn1i.;.lrn::clicas da 
tiqut:úçflo ou oontta(..éjçõ.o. n tJi..::i:1l d-cvcní csti::.r ~fletido ncl Plano d..:: Aqui::ci~ti-c~ Hprovado pelo 
Bane,;-.. 

lí!_) No qul'· se refere ai.1 mdtodo Lie l1cit'8~~~0 púb]rea nado1::.al, ()~ T"t;i;p~livos 
1wocei:fül1i:.:L=:ito5 de hcttil.,;-iio Jl-ó.blicf.l n:::i-2i0Hi:1l pu<lt.-"T.ão .:::cr utilizados aefidc:= qu~, a cri-trno du füu::i.co, 
hii s pruced.imen t.f:.s g1-1rm:i.Lan-1 l-'t:onom:.a. efidfoeia. trar-:-:;p.Lrêni::ü1 -e c..:omp~ti bi] idade g-ei-ai C(I m a 
8'3Çãú r cfo:-:; P(.llft:i.i:::a5 d c- Aquisições e I ev,.LTnk1 i:=rri. coub1 i cntrc- ootn::i::::, o di Rjl0:-.1 o r,'IO p::ln"1gmfo .3 .4 
de t:.'lis Politica.s.. 

(e) Nu q uc im r.:.::fo.rc à u~i.l i 7~,;.ãn d(1 111 bl 1Jdo d e ]i cü·.açãi.1 p ilbJ LCa 1 -.ai::.1 om~L c;:s(·ç poderá 
!i-t=T 1111 I 1 (i:1do desde q uc il!i- OOL''it1',ll tJ i;,:1 i.:.::: (.11,1 ílq u iSi ,;;ões St:;j run ~ai iz~l( lus -L..-'fII confom:i:idade. eo m e-
l1N~um 13Lõlto ou <lo-e um eil lo,:;, 1k fü·~ niçHo aGordado!i- e..n11-e (1 l\-·f u11.,:i:"1ri o -:.:: o· Ba::10:.::0. 

(1) O ~-1-uniário se Lxmrprum~Lc: obter, ante:=; dil tldjuuit.:J.c;.fio do çoritqt,:-i 
~o:m.::s1;,ond rntc a ..::ilda tLma ( hJi:c oiirns -d o PrQ:icco, l,aj.i obi:1:1 s! a possl3 legal dos i fll Ó\• eü- ~nd 
se cons.tri.:liríi 11 T-t=8pc~:h'r'.a obra. :J.!-l scL"vi-d.ôc!S. o-:...i <1u.l-rns diTCitos nccei,:;sârifts. pa1'f.l ~l.!."1:-1 L;(JJ;.SlTu~·~o. 

CLi\.l:S[L\. 4.U4. Sch!çllo ,~ contramção de scr-·vi-çãs de: con!!iuJtoda. (a} Para eleL·1L)i, .eh., 
disposw na .-'\ l"~l go 2.0:. ( 63' d ris ".Norma..~ G~l'rll s, 1.1 s p ,:1-rh;;:1 fr1zcm GOHstclr que::: ns Po l-il ü.:a!io de 
Cüns.u,tor~:; .si.l."1 ~l::i .cfatadas de maL'Co Je 40J 1, r-t:-,mti:.fas no doc.mnerito GN-2350-9. al,:irovado p-e]o 
Banoo .em i 9 tk abril de 2011. Se t1s Politi.:.;a.s de Con:=mlton:!!~ fon .. -'111 mod-iii.cadas pefr) na11q)~ ~1 
~lti,::ií~i ,::= c.::1..rntl=atac;::fio de set'i.-iyf)s ~k consl.)]toria serã.0 real~?.:tl(l,1.~ de t~cord("I com.as i::H!i-pL)s1y:\t.!~ rlil5 
Pofüiuas de Ccms:L!lto1·-es miJdifü·-.adm.:~ uma ve;-: q~-1e c;:!:CCa::c .':iGj.am lcvadil5i ao -í!m1h-=:cirrH,'D.to do 
J.,_.~unà-j,r., e o \.:f 11 l 11 ti rio .acci..te- pot -eiõicnto I';; ll,;.:: ap]1 c~ção. 

(b) 1 )aça ,L i,;ek:~~Ho e colltratlçio de !:ien-i ço::c d e consi.::i]taüa.. r~f)der.:i. ::;eT u Lil irndo 
quali~;:..1er llm .. düs md·.ç,tlo,:; descFi cos n aR F'CI Hl-1-Ctl~ ,iJ e Co11su ltorits, desde que U1 l rn61 odo h,·nha stdo 
11 Li:..·-n.1ifrcíldo para a re.::; l)ecH. Vil é1)n l :i:-.:-~~~çfio no Phmo de .l.\.~ULS i.çu-ef. t1p.rr.) vHd o pc1 o Banco. ·1 ·~c:n b~l~l 
p(Jd(..-r.ão s.cr ufrHzai:il,::-i.:; úS. ii1~1~1:rrns c.k p::iís nos tm·mofi d~::.criCo~ JJO A:iiigo (i,1J.:t{bJ da!:- Nornrns 
GeL'a i !i-. 1?: • ~, //, ; 

4 
\.._--~~ 
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l L:.J O liini U:: que rictt:.L111i-M .::!.. compo~i ~fü:, da l~stl~ c1.fflti w m ;::onsutli,;in::s i nt.z:n1acioJJ11i 

:,;tl'á d-e LS$ 1 .000.00-0iOO (ui"il H-lil'lü=io d(.': Dólare.s). Abr1i>:fl. rle~sc lim.i\t!, a li~ c.·1.1rw pC1der§. ~cr 

{:(1m1K1qa intt:::grnlrne.ntc po::: ,;;1,.--.1,~111;_..-:,rc~ L~11-1..:iimais d{!, p,1;::; (1-1.) \·lutllário. 

C'LÁCSl~LA 4.05, Atui.li°F..aL:!ão- do Phmn de Aqubh;,iic:,;_ l;.ar~ i:I ~1t-u~ili:.-:11i.;ão do Phmt, 

d1: Aquj~;j-çfl..-:i:õ:. cm c.·m11i.mnidildc oorn i~ tfü1rnito-1w . .u,_ctigo ú.0-1(.,;) dDs "1\orm:as G1.;,:-ai-,, (1 M1..:cmirüi 

ili::ved 11hli:.-;-11• CIU, -confom:L"= o t::8S(l,, foz(:r c1)Tn q~e o Ó~-g~.ú E-:.:ecmor,1li1i:.-~. ü sistcm11 ik exec"~1ç:ãc-

i: ,·\IXH'f.l JK-tnlrnrnénrc:- de planc_1:1 .c.k .Jquisiçõç~ q ut o Batwo c.k:1.en. nine. 

CLAUSUl.A 4.ll6. Rt;gulamento Operadonat dú Proicto i'ROP), O Mutmiric.i ~-t rnmpromi.;i1.; 

~- exe.::•.ltr1r o PTD j etc:, utihiim.c.l L~ o llÜt' pr.:..-:vi ::i.mcnt..:: ;.i.pr,:Jvl:.l(lo pt::lo .l:::h:1m:1_, pa1·a tod ris ~::; (1pern.,;õc~ 

i:ndi,.·iciü.iÜ .. de- .:...1:r1préstimo d::i ('('.[_.lP'~PH.OFlSCO 11. Em i:xt::=.L) dit ..::r:,ntrr-id~Ç8C.:- tm bc0::1.si::.1~ncia 

(':]]tr,::: Jis di:,pos!çGc~ de::,r.~ Conm1lc, e! ;;,s rli~pti!:--i.Çô~s do ROP, ru, disposit:ôi;;=::; deste Contn11L) 

prC"r·alcc~âú ~obre h1l di~wme:.nto. 

C r .. .l U SULA 4Jlí'. Co11 di çttL:!s esv eei.1 b de ('-Xc--euçâD. Antes .rJ e ü1i i.::i ar a ,:xççüçfn•1 de 

~1i '\·ida d~ do P-n..1j t:tú c.ujos 1m:-i,J ulns scj ;m1 de:"-=-L i na.dos .l Si:;;i.::rttada d.::: fa;\ !Jdn do P lan-c-j mric:nt.,;_, 

(SEPI. A N j, Sec.r-cürrú1 de- !::sé.ado cfa Ad mitüstn1~fü::i (81:i...-\.D) -1..: Pm cmi:JdUJ.it: Ci t:1·al do S 1 ::.Klú 

(TG~.), tl S':'.f AZ d-8vcrá :1pre:--:;emfil" cvi.c.l.f:rn:.":ia de tr=r ::1;s:;inado wn Ü=iBl11.Jine11to de (-:U~~p.eraç.ão ~om 

1 :-ii ::-. c:11tesi ~- ti.1JJ de -e~1tab e l cc-:..T fD, respon$1bLfü lades rlc~~.i.~ j_nsL i rniçõ~ na ,:;;,; i::::rnçã,r., d a::; It!:!'ipectiva-;-; 

iJti vi-:}iJes. 

CL.A L"SVLA 4.0 b':. l'i,i.;:i na tcns;:áo. O M ulu..à:io :se c(lmprnmete i:I; 4_~) ct1n~erv~r íld LXJ ui:J.d,1.mc.nt..:: 

:-J;-; (') l'>L'a::, e l:q uipllmé:nto~ ~':-1..'lffip::-ee-ndido::.:: no Pn\1c!to, d.e; .a(',üroO ÇC'lm nomw.::: ~k1ucas g.:.:~i1li nenc-e 

,:11..:.ei t;js~ {b} t~jJT~é:nrar ao .Ban,;;.1-). ilul'il11tc o Pr.a;,.n Qrigin-."-1.l de Desembols(i ou s";.J1!.S extc=r150L~, i:: 

di..:nlr~~ d;::. primt..'Í.L'ü \rimc:Slre <lc ç~1da Ll:lo, llm t-.;fothin sobre o c~1iidú d.-:3!. obrns cqu1pamc.nto!:-. 

ü ~l.i:Ji10 üi:: mat1t1k-nçijó fUJT..;) ~:õ:.~-c i:IIID. Se fk:at= compn., ·.=.ilcln, com b-t~::;i:: Jl a.~ inspq01;$ l~cta.-::; p-do 

Banco {11:J nc-~ l'el atór-io~ rc,:.:J:!:bi(lo~ q tlC !l mml"t1te.iwão di.::=1 il,H1.a não e aili:;,;1 t,!J.Llil, o \-hitu1'1rifl- dei:.--erá 

:-H lúr.:J.r a~; m:.:düfas 1~ec~s~âii.--:.s ~ara q llC: as ik li etéL"IGb.s sc:j mn ct)'[ 1·i :;ida~, 

C..-!i.11 Í'l;ULO V 
Supen,;são A,..-íliia-dio elo P["U!l..!ffi 

CLAUSULA 5.(11. Supr:·r..,.·isão di:l c'{ecução d(1 Pl'fJ!cto. P::i .. r.:1 elel~os do i:.li:-:;pns.to no 

Altigo 7, f)2 da~ onm1;::; GJ:!:t'ili s, m. -d oç:1-m1 t:mLo;;. que. ~k :-J rlilta Je assim11\Jra deste Con1.ntl.,:-,~ foram 

i clen:ilffo:1.ú1:-;; CD,irn fl.CCC;)!jtlri D:-i para .:=.up~vü:.ioni:lr o progre...:;:-;,::i na cxcn.1 i;ã1J tfo ~1 rn_idu f.f°J.(1 üs 

!.1:.guirite~: 

(a) PlilJlo Oper'.:)~i1.rnsl Anuitl (PO/\.}, Durnt1IJ:!: (1 Prazo 01it15nf1l <le LJ..::sc=n::iool:-:;(1 ou ma.:; 

ex.:-e::-.is,5::=s, L) Muruado, por T~Ji:..::in da SEF AZ. deverá apt1."=S~nl:w .:10 Banco,;_, PO/\. O primcin, POA 

devc:r::\. elahor.ado p11r.1-1 (l:::. primciw::: J 2 (düz.c) 1;1,c:5c:-;, 1.,;1;mL.aéiO::i: r.i p::irtir da c:m.rfldf:: .:m vi~or 

t1.e~te Conlrnl1.1. O s,q"''lmd1., e: seguinte;;:; POA dêVcri!io ~-.;:;- ap,-esentad.os ::1u Tl::!incn até o düJ -:::;o de 

n(1-....tmbr0 ,!e i:!-:l.(L. ano. p::ir.:.-:. ~u,:i. t1tilJzaçifo ~hu·,1n~f: o ano c::1lc:J1-rl-à1·i('l sq . .,'ltfmi::-:. Q:-; l10A (li::-:v~: .-,-ti· 

:::i.L,iaH~d(J;::; .,;,,.:gu1\c.o i.lS nçi.:.:::::;i-;iJildes d:::- ~~-ei.:.ui,:-1'-io do Pn:ij-t:u f e c.ach=i ;:1 L u11 li z.:J.Ção dcvi:...--rú sel' 

/4/dpc'OVi:JJ~ p·do Tl~LlCú. t 
// _.--~ ·, \~ .. _.11 ~1 \ 1 -~ ..... 

/OC-BR ·-=,. 
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(b) Relatemo 8em-esLl'}~l di:::: Prvg:rc8so. Durante o F'1·~:--.o Origi.J.:i.l (k 0('=5-:::mbol~o ou ~uas 
-c:Ktc.n...,..5es, o M i.:Ltutii=·i D, pur 1m.::i{' di.l Sb.f .-\L, devtmi a.pn~::;c..-"IllJ.r .ao B nnco, crnn oori.'"~ p,J rtJ }l 
Decrc;:.;:!;:fo f;,..-eculiv11 d0 Ministé-no da BCOILOmia., u:-c r~hitório;:: sen1.e.strni.~ Je pc-ngl'e~ ... ;v (bJllrn do 
J11·1~z1J de 60 (~i:::sscnta} dia!-: seguim-t:$ ~n lérr-nino de cada :Seme:;.tc"t". 

(.:L . .\lJSULA 5.02. Supet·\=isio da gL:!RHí,u .f1mmcli"..ira do 19-r-ojN:u. (a) Parn c.::fci1os do 
c::s1::lbL~lL~c,i.do no Artigo 7.ü3- das Nir.Tilfl.!:: Gcri:Ú~. "<I MÚtuárjo .!:e rnrr:ipnn-11clü ~:r ~presentar ao BaL1.U), 
dentre, do r r~zo de ! '2 fJ ~cc:t~to e- vinte} dr.as do en~rra.m t.-'1.L(.o d~ crida lllll d e: st-'1.lS e:,,; e.i·c i I.! i ú:ii i'i.St!H'Í.~, 
a dll'l'~rih~ o Prn20 OrigiL1at de Dc~efnh(l 1 ~o .;_,u :':i u ~s i.::xt..::nsecs, as di::niú n flt~çõé.-; Jiw1m;.eir.a::c dr:, 
Projc..1o. de·ddarroente a:1.:li1,llhl~ por umv. r-mpr~sa de auditorh i11d~emJt;11U~ ~n~;-U1vi:.tl ao Bi111c.o. /\ 
1:1 lti r::Hl L~e~i::~-!.::-. dc,;;;n,:nurtr.açôes. fiuancej r-i.l:,:; :-;el'f.1 apT-=Sr;n( ud H J entro dos 120 ( cento e vi L"Ji:~) cUa.s 
:-.L\~11int(.."S ao ,._,,cndrncHt.n do P'ra10- Orig~n~] de DGscmbolso ou :=;11:1:f:: e11,~c1~ões. 

(h) P~1rn t:-foitos. do dfrposm 1~n ATlfgtl 7.03(a.} das. -~onnas. Clerais. o ~.:-;~r,:;kú 
lin~r:icciro do 'Proj cto é! t l perínc:k1 c.:cm; :;:ir,ccndi<l e, entre 1 <• de _iar:.ei nl e :) 1 de di:.~~cin bt;o d e ..::ada ano. 

CLÁUSULA 5.0:J. A'"·alíõll:\~ii.4.l de resultados. O M~u.:1aric1-, 1-K-,r1r.ic.~io i:.1~1 :iEFAZ.i- se compre-mete. 
a apri:::scnrn.t 11-1) A ii11i:.:v as seguintes avaJ i açi:ies par.:l t.k~ i;:;mimu- o grnu de e.um 1~r~ mal'ILO L'~o:-, 
<1l~c::livu~ du 'Projeto e s.e:i.u;. L"e..::;ul-1:::irlc-,!-:i: 

( H) Avaliação 11• tr!-rm !'.!d tiii d=-: (\1 ~o o Banco ju] gue n'3C-CS.:, .. 1l·i o, devt-rá ~er }WIL~i:n1 t~d.;-~ 
ao Banco d..::1".!U"ú doi-; ~)O (m)vc::=nt~I) <lias do c:umprime1m) dú,-, 16 (l1i"ub1 i:::: ::cc.~L::;) mi:.;sc;:!I conwd(.15 d.a 
assinatuta dt:Slc {'omrnto {'11.:1 da da:a em que. te1iha. ~ido dl--::cCJ.nboJ.s:acfo cinquen1a po1· C-€1ltú {:'10%_) 
d,._'1:-i reL~UTOOS cfo Emp::-éstüno. ('o que út.,; H'r~r prim~~~w. 

(h} ..:\\'Hliação final: LJeverà .:ier ::.i_pr~~cnLHda ao Banco dentrn dn:=; ~>o (novenh~) o1.lias da 
.flri 1 }J d-u 1'J] Limo ~ksembo I sL",. 

(,:::;·~ As avaliaçõ,3s: men.c.ionadi!:-c r-lú'i ir,çtsos. (a) e (b) desta Clát1~ula deverão rc~pc..-i.l-!:!:r o 
cuntcódc, pn:·vh;to n0 l'lilnD de J,,.1fo11ito111n:!outo e-Avaliação à!Jl'~·1--.,f.l,lO- p~k, Btmco parn o Projeto. 

cr J .. U.SULA 5.-04. I1Iano!i e td.a•ódc;s. P,u·a fiffi- deste Com rato, n _i.-11-c.i~ (iil} ,üo luti!::;o 'J.0~ 
d,11.s N t ,rmas Gerai~ te:'á a ~~_g1.:lil.õ'! 1 L~ T'-c"-hwi:io: 

··(d} JnJimrur i,;,~ conrorme o casn. qu.i=: ll Órgão E.--...rc1.:1tor infor:q~~ ao 13-auixi-, JJO prnzt) 
m fj :,;_ i m.o de 30 ( nin~i1) -d-ias ap0~ túc-TI iff L.:C.ln ln,cimontC" do· inicio de qt1fi.lql:l~r pJ'oc.:::c::co, n.'>Cfamaçac-, 
tk:1mu=:iiila ou ação judicial, pTOc~dimcJltci arbitral m1 açl.mi ni.~trn.l i H.l n~hiçion.::ido com o l' mj..::c.o, l)e~n 
ct1nK1 mam~1· -e, cunfom1c o ..-:a~o, .a que o Órgão Fie.-eculor m1:111tcn .. 1t.a o Bsnrn if:.fhrn1ru.lo $(JITT -!I. 
sit,.n~i:i.füJ <los mca---i o::':. 1• 

/,. 
-1 

CA PiTfl p V1 
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CI.At.:SULA 6.{tl. Vigência de, {:ontr.ato. r-~11:: CoL"::n-r1to c~1Lnir;·L ~1:-i \~gor rut d:1ta de ~Lrn 

a.::si mI l 1mL 

CL.Á.USl:LA 6.02. Comvi:ifo::1-1.::fícs e ~otllicHçfiics. (::i.} Todos 0s aviso~. st~licitaçõc::s. 

t.!(1I nurüc-açõcs ou n~l 11t6riÓ~- i~_ ... K'. si":- P ri::tes dcvi::lm ri:;::f1liz:11· em virtu (-=:ç ~1esl e ( ·.ontraw Cl mI r-elaç.ão li. 
c-.,.:::cl.!.ç&l <lo Pmj~·l..(.l~ à ~.crçl=io df1!j HNifiraçõ-c..:~: 1w..:.r1~iL'nl-3chs no ~'.t'.ULTI1~ i-nci::o (b), str.Io 

efrt1.'.::1~ l 1:1::; pcir i:::scrito t', .~e ca nsitkrnrf.in 1·ealiz.adot. 71(:f mn m.z:nto t..'Til qt1e -o do,;;umç11 L.0 

corrcspoml~i te foL" rcc::r..büln pcln destiL,111 ihi (1 nú r~µ('"(:tiwi i:~mlereço ind ici:ldu i~ '.,eguir, 011 p(1r 

rn~iü:::: c(, .. :tró1i;i-:..!ns 11ns teiln-::1 'i .;,; L.:{md i ç.b es q11ç (l 11!.l!.1Co 1;;.stabch::.ç;~ -1..! in 1( Irme ao J\.foünirin, a me.no~ 
~.iue ~1-.; P.:rte:, ô'.I.Cvrileni p[JJ ~ct.ito ~i.::: outra fot:na. 

Do l\-iu t-u iir.i L); 

r t~dei·cço pl 1:::1.,11. l: 

St~cré~.íui a -de t::s~i:'l(:_(i üa ["-;3::,-..er.ida 

A vCJJi ( l fl Pmcéi p:v Rofa, .r:"10 -- Ccntrnl 
68900-0~ J - !\.-1 at::apá AP 
f,-m,1il: ~ccrctfüio1.i@:;t:fro..ap.go,,.br 

Do Tlacico: 

B::im:,:1 l r\Te.ra.t=nerit"anr.1 dt- [)e:,;envol virn~c1ln 
}' .. .:::pri:_\~Lm I a(,:fü) çk~ 3 i.'lnco ri(1 Ac-astl 
•• L.: ... ' t-, • ,;_:,(l' (,. u L .-. ,-, ~.1..:-~" ...,,_..uac.:.nI r:> ~_1- 1· 01.c .:,'J 

('.Ell 70,800.400 
n~a...,ilia, DF 
B,.:.1..::;il 

f,n_; +5:=i(6I) Jj l 7-3112. 

(o) Qual gncr no Li-i.i caçã,.--:, (!{K: 11:s P ~.ri t'.'i J.e:·varn rc:aliztir -t'.-.1"J1 vfrc 11-de dc=stc Cv::itrat.a :i:0 brc 

,:s~ntos d;sEnlQ:--; L'.a-qll.d~ rdat:-ii;,LJaLlCI~ roma ç;,;.i::=i.!.11~w <lo i>m_icto, im~lufruio as soliól::.1Çilé~ d-e 

Ü~1:!l 1füo 1 !-::}S. d L''-"C!."Ú r.tah:1.a r-:õ:-r prn 1._...-.;o-rih, e :õ:-C~ i.:-nYi,i:~tfo -por ,wnci o rcgi~iri:.do. '8~mai1 011 J:-1 ;i,:. 

c(uigi_d( f a ~eu iõk:st irn=nú1i(J· ,1 q Llalqucr GCl":i (::;ii i er&;..,~: itldic-.,~do fl ::;.tg11i1", e ser~ i.:onsi deraüa realizi:ld íl 

no m i.:nni::m L"t1 '8m qu é- for rc::i:::::~j h1a µdo ü~~1í1i atá1·i o t10 r-.éspci,;.lj ~'{) end0rcç.o~ 1J,.1 p(ll" melo~ 

dctcón:ço::c m)::-: t.e.rnos e condi0t:::-. (JUe o Bancu i:::!:i-labeleça e· infon=lk u i\,f utcl.âL"io, i.l rn.:.::m,,. 1..p~ a:~ 

r'attes acord i:m~ p1,r c:s.cri;:.J m1ht1 fo:nrnl de notifi.cài:1(íl(l. 

D-1..1 \1111.'iltdo: 

S.1:.-;:relad-:) de Estado d-:.:. r'a;:ctld.[;; 
Av-t:nit.fa Prn..::ópi o Rul.-1. 90 .. Cr-ntL"õ:1 l 
689011-0J l !-.·ti.'IC:ip~í - A.P 

___ /OC-DR 
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rvfiuj slério da Economia 
S{'cretaria do ·1·e~)luu J\~1ciix1J.~ 
{\wrdit1m~o-Gcral de Con=:.rnJe d.:'l. Divjda Públü;a 
Esp-lat1ada. rios Me 11 is1 bi ú:s, B ]oco P Ed . .Anexo. AI a /\ 
l" andar. ~i:.a l2 l 
CEP; ';00·18-900 · l::ha.·=,íiia - Dr- ílni~i] 

E- ruail: ÇcicLiy.~~f,sln@tcsourn.gov.br fh'a~i 1 

Endereço pos~a 1 

Ministério da bi.::01 ,<n CJ ia 
Procu1•-:3L°Jnri~ a~r.i-:il da Fazenda ::-..iacioctnl 

d e o pera.ij1 es F irn-mct.-ir.as da U ,li &i- - . cor 
Esplanada dos Mjni~l6rio~1 Bk~i::·o JJ, 8" .ançfar, Sfl.!fl H:0J 
(~f:.P: 70043-900 - B rn.ú]i a - D F - n nl !õ.'.i J 

E-niaiJ: a po io..::o[d 1: pg ln{_2:rj.pgfo.gN', br 

Do Ba.ni.::a: 

EnJ t·-rcço p-osmJ 

BHnco [ntor.u:n e.l'i ca11 r, <k D~:sl-'11"\.-i:,]vi111erito 
LWO New ''{(.,-1,; Avc.L1;.1.:::~ K \V. 
\\ .. .:1.s~l1ngli:.111.. D.e. 2.0577 
EUA 

Fax; {202} 623-3096 

( cJ O Bm1co e o Mutq~ri ú .;:~ontpromctci!l use a er.,c::-a,n11, ruti S u bsccrei;ari a de 
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NORMAS GERAIS PARA EMPRÉSTIMOS DE INVESTIMENTO 
COM CAPITAL ORDINÁRIO (CO) PARA REPÚBLICAS 
E OUTRAS ENTIDADES COM GARANTIA SOBERANA 

 

____/OC-BR 

 
 

LEG/SGO/CSC/EZSHARE#620307903-38081 
 
 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 
NORMAS GERAIS 

Janeiro de 2019 
 

CAPÍTULO I 
Aplicação e Interpretação 

 
ARTIGO 1.01. Aplicação das Normas Gerais. Estas Normas Gerais são aplicáveis, de 
maneira uniforme, aos contratos de empréstimo para o financiamento de projetos de investimento 
com recursos do capital ordinário que o Banco celebre com seus países-membros ou com outros 
mutuários que, para os efeitos do respectivo contrato de empréstimo, contem com a garantia de 
um país-membro do Banco.  
 
ARTIGO 1.02. Interpretação. (a) Inconsistência. Em caso de contradição ou inconsistência 
entre as estipulações das Disposições Especiais, qualquer anexo do Contrato e o(s) Contrato(s) de 
Garantia, se houver, e estas Normas Gerais, as estipulações daqueles prevalecerão sobre as 
estipulações destas Normas Gerais. Se a contradição ou inconsistência existir entre estipulações 
de um mesmo elemento deste Contrato ou entre as estipulações das Disposições Especiais, 
qualquer anexo do Contrato e o(s) Contrato(s) de Garantia, se houver, a disposição específica 
prevalecerá sobre a geral. 
 
 (b) Títulos e Subtítulos. Qualquer título ou subtítulo dos capítulos, artigos, cláusulas 
ou outras seções deste Contrato é incluído somente para fins de referência e não deve ser levado 
em conta na interpretação deste Contrato.  
 
 (c) Prazos. Salvo que o Contrato disponha em contrário, os prazos de dias, meses ou 
anos se entenderão como de dias corridos, meses ou anos civis. 
 
 

CAPÍTULO II 
Definições 

 
ARTIGO 2.01. Definições. Quando os seguintes termos forem utilizados com maiúscula neste 
Contrato ou no(s) Contrato(s) de Garantia, se houver, seu significado será o atribuído a seguir. 
Qualquer referência ao singular se aplica ao plural e vice-versa.  Qualquer termo que figure em 
maiúsculas no item 78 deste Artigo 2.01 e que não esteja definido de alguma maneira nesse item 
terá o mesmo significado atribuído nas definições do ISDA de 2006, segundo a publicação da 
International Swaps and Derivatives Association, Inc. (Associação Internacional de Operações de 
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Swap e Derivativos), em suas versões modificadas e complementadas, as quais se incorporam a 
este Contrato por referência. 
 

1. “Adiantamento de Fundos” significa o montante de recursos adiantados pelo Banco 
ao Mutuário, a débito do Empréstimo, para fazer frente a Despesas Elegíveis do 
Projeto, de acordo com o disposto no Artigo 4.07 destas Normas Gerais.  

 
2. “Agência de Contratações” significa a entidade com capacidade legal para firmar 

contratos e que, mediante acordo com o Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão 
Executor, assume, total ou parcialmente, a responsabilidade pela realização das 
aquisições de bens ou das contratações de obras, serviços de consultoria ou serviços 
diferentes de consultoria do Projeto.  

 
3. “Agente de Cálculo” significa o Banco, exceto quando este termo for utilizado na 

definição da Taxa de Juros LIBOR, caso em que terá o significado atribuído a tal 
termo nas Definições do ISDA de 2006, segundo a publicação da International 
Swaps and Derivatives Association, Inc. (Associação Internacional de Operações 
de Swap e Derivativos), em suas versões modificadas e complementadas. Todas as 
determinações efetuadas pelo Agente de Cálculo terão caráter final, conclusivo e 
obrigatório para as partes (salvo por erro manifesto) e, quando realizadas pelo 
Banco em sua qualidade de Agente de Cálculo, serão efetuadas mediante 
justificativa documentada, de boa-fé e de forma comercialmente razoável. 

 
4. “Banco” terá o significado atribuído nas Disposições Especiais deste Contrato. 
 
5. “Carta Notificação de Conversão” significa a notificação mediante a qual o Banco 

comunica ao Mutuário os termos e condições financeiros em que uma Conversão 
tenha sido efetuada de acordo com a Carta Solicitação de Conversão enviada pelo 
Mutuário. 
 

6. “Carta Notificação de Modificação do Cronograma de Amortização” significa a 
notificação mediante a qual o Banco responde a uma Carta Solicitação de 
Modificação do Cronograma de Amortização. 
 

7. “Carta Solicitação de Conversão” significa a notificação irrevogável mediante a 
qual o Mutuário solicita ao Banco uma Conversão, de acordo com o estabelecido 
no Artigo 5.01 destas Normas Gerais. 

 
8. “Carta Solicitação de Modificação do Cronograma de Amortização” significa a 

notificação irrevogável mediante a qual o Mutuário solicita ao Banco uma 
modificação do Cronograma de Amortização.  
 

9. “Contrapartida Local” significa os recursos adicionais aos financiados pelo Banco, 
que sejam necessários para a completa e ininterrupta execução do Projeto.  
 

10. “Contrato” significa este contrato de empréstimo. 
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11. “Contrato de Garantia” significa, se houver, o contrato em virtude do qual se 

garante o cumprimento de todas ou algumas das obrigações contraídas pelo 
Mutuário neste Contrato, e no qual o Fiador assume outras obrigações que ficam a 
seu cargo.  
 

12. “Contratos de Derivativos” significa qualquer contrato celebrado entre o Banco e o 
Mutuário ou entre o Banco e o Fiador para documentar e/ou confirmar uma ou mais 
operações de derivativos acordadas entre o Banco e o Mutuário ou entre o Banco e 
o Fiador e suas posteriores modificações. São parte integrante dos Contratos de 
Derivativos todos os seus anexos e demais acordos suplementares aos mesmos. 
 

13. “Convenção para o Cálculo de Juros” significa a convenção para a contagem de 
dias utilizada para o cálculo do pagamento de juros, estabelecida na Carta 
Notificação de Conversão. 
 

14. “Conversão” significa uma modificação dos termos de parte ou da totalidade do 
Empréstimo solicitada pelo Mutuário e aceita pelo Banco nos termos deste Contrato 
e que poderá ser: (i) uma Conversão de Moeda; (ii) uma Conversão de Taxa de 
Juros; ou (iii) uma Conversão de Commodity. 
 

15. “Conversão de Commodity” significa, em relação à totalidade ou a uma parte de 
um Saldo Devedor Requerido, a contratação de uma Opção de Venda de 
Commodity ou uma Opção de Compra de Commodity, de acordo com o disposto 
no Artigo 5.01 destas Normas Gerais.   
 

16. “Conversão de Commodity por Prazo Parcial” significa uma Conversão de 
Commodity cuja Data de Vencimento da Conversão de Commodity ocorre antes da 
Data Final de Amortização.  
 

17. “Conversão de Commodity por Prazo Total” significa uma Conversão de 
Commodity cuja Data de Vencimento da Conversão de Commodity coincide com 
a Data Final de Amortização.  
 

18. “Conversão de Moeda” significa, em relação a um desembolso, ou a à totalidade 
ou a uma parte do Saldo Devedor, a mudança da moeda de denominação para uma 
Moeda Local ou para uma Moeda Principal. 
 

19. “Conversão de Moeda por Prazo Parcial” significa uma Conversão de Moeda por 
um Prazo de Conversão inferior ao prazo previsto no Cronograma de Amortização 
solicitado para tal Conversão de Moeda, de acordo com o disposto no Artigo 5.03 
destas Normas Gerais. 
 

20. “Conversão de Moeda por Prazo Total” significa uma Conversão de Moeda por um 
Prazo de Conversão igual ao prazo previsto no Cronograma de Amortização 
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solicitado para tal Conversão de Moeda, de acordo com o disposto no Artigo 5.03 
destas Normas Gerais.  
 

21. “Conversão de Taxa de Juros” significa (i) a mudança do tipo de taxa de juros com 
relação à totalidade ou a uma parte do Saldo Devedor; ou (ii) o estabelecimento de 
um Teto (cap) de Taxa de Juros ou de uma Faixa (collar) de Taxa de Juros com 
relação à totalidade ou a uma parte do Saldo Devedor; ou (iii) qualquer outra opção 
de cobertura (hedging) que afete a taxa de juros aplicável à totalidade ou a uma 
parte do Saldo Devedor.  
 

22. “Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial” significa uma Conversão de Taxa 
de Juros por um Prazo de Conversão inferior ao prazo previsto no Cronograma de 
Amortização solicitado para tal Conversão de Taxa de Juros, de acordo com o 
disposto no Artigo 5.04 destas Normas Gerais. 
 

23. “Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total” significa uma Conversão de Taxa 
de Juros por um Prazo de Conversão igual ao prazo previsto no Cronograma de 
Amortização solicitado para tal Conversão de Taxa de Juros, de acordo com o 
disposto no Artigo 5.04 destas Normas Gerais.  
 

24. “Cronograma de Amortização” significa o cronograma original estabelecido nas 
Disposições Especiais para o pagamento das prestações de amortização do 
Empréstimo ou o cronograma ou cronogramas que resultem das modificações 
acordadas entre as Partes, de acordo com o disposto no Artigo 3.02 destas Normas 
Gerais.  
 

25. “Custo de Captação do Banco” significa uma margem de custo calculada 
trimestralmente relativa à Taxa de Juros LIBOR em Dólares a 3 (três) meses, com 
base na média ponderada do custo dos instrumentos de captação do Banco 
aplicáveis ao Mecanismo de Financiamento Flexível, expressada na forma de um 
percentual anual, conforme determine o Banco.  
 

26. “Data de Avaliação de Pagamento” significa a data determinada com base em certo 
número de Dias Úteis bancários antes de qualquer data de pagamento de prestações 
de amortização ou juros, conforme especificado em uma Carta Notificação de 
Conversão. 
 

27. “Data de Conversão” significa a Data de Conversão de Moeda, a Data de Conversão 
de Taxa de Juros ou a Data de Conversão de Commodity, conforme o caso. 
 

28. “Data de Conversão de Commodity” significa a data de contratação de uma 
Conversão de Commodity, que será estabelecida na Carta Notificação de 
Conversão. 
 

29. “Data de Conversão de Moeda” significa, em relação a Conversões de Moeda para 
novos desembolsos, a data efetiva na qual o Banco efetue o desembolso e, para as 
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Conversões de Moeda de Saldos Devedores, a data em que se redenomine a dívida. 
Essas datas serão estabelecidas na Carta Notificação da Conversão. 
 

30. “Data de Conversão de Taxa de Juros” significa a data efetiva da Conversão de 
Taxa de Juros, a partir da qual se aplicará a nova taxa de juros. Essa data será 
estabelecida na Carta Notificação de Conversão. 
 

31. “Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre” 
significa o dia 15 dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano 
calendário. A Taxa de Juros Baseada na LIBOR, determinada pelo Banco em uma 
Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre, 
será aplicada retroativamente aos primeiros 15 (quinze) dias do respectivo 
Trimestre e continuará sendo aplicada durante e até o último dia do Trimestre. 
 

32. “Data de Liquidação da Conversão de Commodity” significa, com relação a uma 
Conversão de Commodity, a data na qual deve ser pago o Montante Liquidável em 
Moeda, data essa correspondente a 5 (cinco) Dias Úteis após a Data de Vencimento 
da Conversão de Commodity, salvo se acordado de outra forma pelas Partes e 
especificado na Carta Notificação de Conversão.  
 

33. “Data de Vencimento da Conversão de Commodity” significa o Dia Útil no qual 
vence a Opção de Commodity, que será estabelecida na Carta Notificação de 
Conversão.  
 

34. “Data Final de Amortização” significa a última data de amortização do 
Empréstimo, de acordo com o disposto nas Disposições Especiais.  
 

35. “Despesa Elegível” terá o significado atribuído nas Disposições Especiais deste 
Contrato. 
 

36. “Dia Útil” significa um dia em que os bancos comerciais e os mercados de câmbio 
efetuem liquidações de pagamentos e estejam abertos para negócios gerais 
(incluindo operações cambiais e de depósitos em moeda estrangeira) na cidade de 
Nova Iorque ou, no caso de uma Conversão, nas cidades indicadas na Carta 
Notificação de Conversão. 
 

37. “Diretoria” significa a Diretoria Executiva do Banco. 
 

38. “Disposições Especiais” significa o conjunto de cláusulas que compõem a primeira 
parte deste Contrato. 
 

39. “Dólar” significa a moeda de curso forçado nos Estados Unidos da América. 
 

40. “Empréstimo” terá o significado atribuído nas Disposições Especiais deste 
Contrato. 
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41. “Faixa (collar) de Taxa de Juros” significa o estabelecimento de um limite superior 
e um limite inferior para uma taxa variável de juros.  
 

42. “Fiador” significa o país-membro do Banco ou entidade subnacional do mesmo, se 
houver, que assina o Contrato de Garantia com o Banco.  
 

43. “Índice de Commodity Subjacente” significa um índice publicado que é uma 
medida do preço da commodity subjacente objeto de uma Opção de Commodity. 
A fonte e o cálculo do Índice de Commodity Subjacente serão estabelecidos na 
Carta Notificação de Conversão. Se o Índice de Commodity Subjacente relativo a 
uma commodity for (i) calculado e anunciado não pelo patrocinador vigente na 
Data de Conversão de Commodity, mas por um patrocinador sucessor aceitável 
para o Agente de Cálculo; ou (ii) substituído por um índice sucessor que utilize, na 
determinação do Agente de Cálculo, a mesma fórmula ou uma fórmula e um 
método de cálculo substancialmente similares aos utilizados no cálculo do Índice 
de Commodity Subjacente, então o respectivo índice, em cada caso, será o Índice 
de Commodity Subjacente.  
 

44. “Mecanismo de Financiamento Flexível” significa a plataforma financeira que o 
Banco utiliza para efetuar Empréstimos com garantia soberana a débito do capital 
ordinário do Banco. 
 

45. “Moeda Convertida” significa qualquer Moeda Local ou Moeda Principal na qual 
se denomine a totalidade ou parte do Empréstimo depois da execução de uma 
Conversão de Moeda. 
 

46. “Moeda de Aprovação” significa a moeda na qual o Banco aprove o Empréstimo, 
a qual pode ser Dólares ou qualquer Moeda Local.  
 

47. “Moeda de Liquidação” significa a moeda utilizada no Empréstimo para liquidar 
pagamentos de principal e juros. No caso de moedas de livre convertibilidade (fully 
deliverable), a Moeda de Liquidação será a Moeda Convertida. No caso de moedas 
que não são de livre convertibilidade (non-deliverable), a Moeda de Liquidação 
será o Dólar. 
 

48. “Moeda Local” significa qualquer moeda distinta do Dólar de curso forçado nos 
países da América Latina e do Caribe.  
 

49. “Moeda Principal” significa qualquer moeda de curso forçado nos países-membros 
do Banco que não seja Dólar ou Moeda Local.  
 

50. “Montante Liquidável em Moeda” terá o significado atribuído nos incisos (b), (c) e 
(d) do Artigo 5.11 destas Normas Gerais.  
 

51. “Mutuário” terá o significado atribuído no preâmbulo das Disposições Especiais 
deste Contrato. 
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52. “Normas Gerais” significa o conjunto de artigos que compõem esta segunda parte 

do Contrato. 
 

53. “Opção de Commodity” terá o significado atribuído no Artigo 5.11(a) destas 
Normas Gerais.  
 

54. “Opção de Compra de Commodity” significa, em relação à totalidade ou a uma 
parte de um Saldo Devedor Requerido, uma opção de compra liquidável em moeda 
e exercível pelo Mutuário, como contemplado no Artigo 5.11 destas Normas 
Gerais.  
 

55. “Opção de Venda de Commodity” significa, em relação à totalidade ou a uma parte 
de um Saldo Devedor Requerido, uma opção de venda liquidável em moeda e 
exercível pelo Mutuário, como contemplado no Artigo 5.11 destas Normas Gerais.  
 

56. “Órgão Contratante” significa a entidade com capacidade legal para subscrever o 
contrato de aquisição de bens, contrato de obras, de consultoria e serviços diferentes 
de consultoria com o empreiteiro, fornecedor e a firma consultora ou o consultor 
individual, conforme o caso. 
 

57. “Órgão Executor” significa a entidade com personalidade jurídica responsável pela 
execução do Projeto e pela utilização dos recursos do Empréstimo. Quando existir 
mais de um Órgão Executor, os mesmos serão considerados coexecutores e serão 
denominados indistintamente “Órgãos Executores” ou “Órgãos Coexecutores”.  
 

58. “Partes” terá o significado atribuído no preâmbulo das Disposições Especiais. 
 

59. “Período de Encerramento” significa o prazo de até 90 (noventa) dias contados a 
partir do vencimento do Prazo Original de Desembolsos ou suas prorrogações. 
 

60. “Plano de Aquisições” significa uma ferramenta de programação e 
acompanhamento das aquisições e contratações do Projeto, nos termos descritos 
nas Disposições Especiais, Políticas de Aquisições e Políticas de Consultores. 
 

61. “Plano Financeiro” significa uma ferramenta de planejamento e monitoramento dos 
fluxos de fundos do Projeto, que se articula com outras ferramentas de 
planejamento de projetos, incluindo o Plano de Aquisições. 
 

62. “Políticas de Aquisições” significa as Políticas para a Aquisição de Bens e Obras 
Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento vigentes no momento 
da aprovação do Empréstimo pelo Banco. 
 

63. “Políticas de Consultores” significa as Políticas para a Seleção e Contratação de 
Consultores Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento vigentes 
no momento da aprovação do Empréstimo pelo Banco. 

Avulso da MSF 77/2023   [53 de 216]

14 Novembro 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 187

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2B4D03790059E2BC. 

00100.195567/2023-21



 

____/OC-BR 

- 8 -

 
64. “Prática Proibida” significa as práticas que o Banco proíbe com relação às 

atividades que financie, definidas pela Diretoria ou que se definam no futuro e se 
informem ao Mutuário, incluindo-se, entre outras, a prática coercitiva, a prática 
colusiva, a prática corrupta, a prática fraudulenta e a prática obstrutiva. 
 

65. “Prazo de Conversão” significa, para qualquer Conversão, com exceção da 
Conversão de Commodity, o período compreendido entre a Data de Conversão e o 
último dia do período de juros no qual a Conversão termina de acordo com seus 
termos. Não obstante, para os efeitos do último pagamento de principal e juros, o 
Prazo de Conversão termina no dia em que sejam pagos os juros correspondentes a 
tal período de juros.  
 

66. “Prazo de Execução” significa o prazo em Dias Úteis durante o qual o Banco pode 
executar uma Conversão de acordo com o que seja determinado pelo Mutuário na 
Carta Solicitação de Conversão. O Prazo de Execução começa a contar a partir do 
dia em que a Carta Solicitação de Conversão for recebida pelo Banco. 
 

67. “Prazo Original de Desembolsos” significa o prazo originalmente previsto para os 
desembolsos do Empréstimo, estabelecido nas Disposições Especiais. 
 

68. “Preço de Exercício” significa, com relação a uma Conversão de Commodity, o 
preço fixo (strike) pelo qual (i) o titular de uma Opção de Compra de Commodity 
tem a faculdade de comprar, ou (ii) o titular de uma Opção de Venda de Commodity 
tem a faculdade de vender, a commodity subjacente (liquidável em moeda). 

 
69. “Preço Especificado” significa o preço da commodity subjacente de acordo com o 

Índice de Commodity Subjacente na Data de Vencimento da Conversão de 
Commodity, salvo que, para certos Tipos de Opção, tal preço será calculado com 
base em fórmula a ser determinada na Carta Notificação de Conversão.  
 

70. “Projeto” ou “Programa” significa o projeto ou programa que se identifica nas 
Disposições Especiais e consiste no conjunto de atividades com objetivo de 
desenvolvimento a cujo financiamento contribuem os recursos do Empréstimo. 
 

71. “Quantidade Nocional” significa, em relação a uma Conversão de Commodity, o 
número de unidades da commodity subjacente.  
 

72. “Saldo Devedor” significa o montante devido ao Banco pelo Mutuário 
relativamente à parte desembolsada do Empréstimo.  
 

73. “Saldo Devedor Requerido” terá o significado atribuído no Artigo 5.02(f) destas 
Normas Gerais.  
 

74. “Semestre” significa os primeiros ou os segundos 6 (seis) meses de um ano 
calendário. 
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75. “Taxa Base de Juros” significa a taxa determinada pelo Banco no momento da 

execução de uma Conversão, com exceção da Conversão de Commodity, em 
função: (i) da moeda solicitada pelo Mutuário; (ii) do tipo de taxa de juros solicitada 
pelo Mutuário; (iii) do Cronograma de Amortização; (iv) das condições de mercado 
vigentes; e (v) de um dos seguintes, entre outros: (1) a Taxa de Juros LIBOR em 
Dólares a 3 (três) meses, mais uma margem que reflita o custo estimado de captação 
de recursos em Dólares do Banco existente no momento do desembolso ou da 
Conversão; (2) o custo efetivo de captação do financiamento do Banco utilizado 
como base para a Conversão; (3) o índice de taxa de juros correspondente mais uma 
margem que reflita o custo estimado de captação do Banco na moeda solicitada no 
momento do desembolso ou da Conversão; ou (4) com relação aos Saldos 
Devedores que tenham sido objeto de uma Conversão anterior, com exceção da 
Conversão de Commodity, a taxa de juros aplicável a tais Saldos Devedores.  
 

76. “Taxa de Câmbio de Avaliação” significa a quantidade de unidades de Moeda 
Convertida por um Dólar, aplicável a cada Data de Avaliação de Pagamento, de 
acordo com a fonte estabelecida na Carta Notificação de Conversão. 
 

77. “Taxa de Juros Baseada na LIBOR” significa a Taxa de Juros LIBOR mais o Custo 
de Captação do Banco, determinada em uma Data de Determinação da Taxa de 
Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre. 
 

78. “Taxa de Juros LIBOR” significa a “USD-LIBOR-ICE”, que é a taxa administrada 
pela ICE Benchmark Administration (ou qualquer outra entidade que a substitua na 
administração da mencionada taxa) aplicável a depósitos em Dólares a um prazo 
de 3 (três) meses que figura na página correspondente das páginas Bloomberg 
Financial Markets Service ou Reuters Service, ou, caso não disponíveis, na página 
correspondente de qualquer outro serviço selecionado pelo Banco em que figure tal 
taxa, às 11 horas da manhã, hora de Londres, em uma data que seja 2 (dois) dias de 
expediente bancário em Londres antes da Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre. Se essa Taxa de Juros LIBOR não constar 
da página correspondente, a Taxa de Juros LIBOR correspondente a essa Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre será 
determinada como se as partes houvessem especificado “USD-LIBOR-Bancos de 
Referência” como a Taxa de Juros LIBOR aplicável. Para estes efeitos, “USD-
LIBOR-Bancos de Referência” significa que a Taxa de Juros LIBOR 
correspondente a uma Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR 
para cada Trimestre será determinada em função das taxas às quais os Bancos de 
Referência estejam oferecendo os depósitos em Dólares aos bancos de primeira 
linha no mercado interbancário de Londres, aproximadamente às 11 horas da 
manhã, hora de Londres, em uma data que seja 2 (dois) dias de expediente bancário 
em Londres antes da Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR 
para cada Trimestre, a um prazo de 3 (três) meses, contado a partir da Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre e em um 
montante representativo. O Agente ou Agentes de Cálculo utilizado(s) pelo Banco 
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solicitará(rão) uma cotação da Taxa de Juros LIBOR ao escritório principal em 
Londres de cada um dos Bancos de Referência. Se for obtido um mínimo de 2 
(duas) cotações, a Taxa de Juros LIBOR correspondente a essa Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre será a 
média aritmética das cotações. Se forem obtidas menos de 2 (duas) cotações 
conforme solicitado, a Taxa de Juros LIBOR correspondente a essa Data de 
Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre será a 
média aritmética das taxas cotadas pelos principais bancos na cidade de Nova 
Iorque, escolhidos pelo Agente ou Agentes de Cálculo utilizado(s) pelo Banco, 
aproximadamente às 11 horas da manhã, hora de Nova Iorque, aplicável a 
empréstimos em Dólares concedidos aos principais bancos europeus, com um prazo 
de 3 (três) meses, contados a partir da Data de Determinação da Taxa de Juros 
Baseada na LIBOR para cada Trimestre e em um Montante Representativo. Se o 
Banco obtiver a Taxa de Juros LIBOR de mais de um Agente de Cálculo, como 
resultado do procedimento descrito anteriormente, o Banco determinará, a seu 
exclusivo critério, a Taxa de Juros LIBOR aplicável numa Data de Determinação 
da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre, com base nas taxas de 
juros proporcionadas pelos Agentes de Cálculo. Para os propósitos desta 
disposição, se a Data de Determinação da Taxa de Juros Baseada na LIBOR para 
cada Trimestre não for um dia de expediente bancário na cidade de Nova Iorque, 
serão utilizadas as Taxas de Juros LIBOR cotadas no primeiro dia bancário em 
Nova Iorque imediatamente seguinte.  
 

79. “Teto (cap) de Taxa de Juros” significa o estabelecimento de um limite superior 
para uma taxa variável de juros.  
 

80. “Tipo de Opção” significa o tipo de Opção de Commodity pelo qual o Banco, 
sujeito a disponibilidade de mercado e a considerações operacionais e de gestão de 
risco, poderia celebrar uma Conversão de Commodity, incluindo, dentre outros, 
opção europeia, opção asiática com média aritmética e preço de exercício fixo e 
opção binária.  
 

81. “Trimestre” significa cada um dos seguintes períodos de 3 (três) meses do ano 
calendário: o período que começa no dia 1º de janeiro e termina no dia 31 de março; 
o período que começa no dia 1º de abril e termina no dia 30 de junho; o período que 
começa no dia 1º de julho e termina no dia 30 de setembro; e o período que começa 
no dia 1º de outubro e termina no dia 31 de dezembro. 
 

82. “VMP” significa vida média ponderada, seja a VMP Original ou a que resulte de 
uma modificação do Cronograma de Amortização, como resultado de uma 
Conversão ou não. Calcula-se a VMP em anos (utilizando-se duas casas decimais), 
com base no Cronograma de Amortização de todas as tranches, e define-se a mesma 
como a divisão entre (i) e (ii), sendo: 
 
 (i) o somatório dos produtos de (A) e (B), definidos como: 

(A) o montante de cada pagamento de amortização;  
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(B) a diferença no número de dias entre a data de pagamento de 
amortização e a data de assinatura deste Contrato, dividido 
por 365 dias;  

  e 
  (ii) a soma dos pagamentos de amortização.  
   A fórmula a ser aplicada é a seguinte: 

 

   onde: 
VMP  é a vida média ponderada de todas as tranches do Empréstimo, 

expressa em anos. 
m  é o número total de tranches do Empréstimo. 
n  é o número total de pagamentos de amortização para cada tranche 

do Empréstimo. 
Ai,j é o montante da amortização referente ao pagamento i da tranche j, 

calculado em Dólares ou, no caso de uma Conversão, no equivalente 
em Dólares, à taxa de câmbio determinada pelo Agente de Cálculo 
para a data de modificação do Cronograma de Amortização. 

DPi,j é a data de pagamento referente ao pagamento i da tranche j. 
DA  é a data de assinatura deste Contrato. 
AT  é a soma de todos os Ai,j , calculada em Dólares, ou, no caso de uma 

Conversão, no equivalente em Dólares, na data do cálculo, à taxa de 
câmbio determinada pelo Agente de Cálculo.  

 
83. “VMP Original” significa a VMP do Empréstimo vigente na data de assinatura deste 

Contrato e estabelecida nas Disposições Especiais.  
 
 

CAPÍTULO III 
Amortização, juros, comissão de crédito, 

inspeção e vigilância e pagamentos antecipados 
 
ARTIGO 3.01. Datas de pagamento de amortização, juros, comissão de crédito e outros 
custos. O Empréstimo deverá ser amortizado de acordo com o Cronograma de Amortização. Os 
juros e as prestações de amortização deverão ser pagos no dia 15 do mês, de acordo com o 
estabelecido nas Disposições Especiais, em uma Carta Notificação de Modificação do Cronograma 
de Amortização ou em uma Carta Notificação de Conversão, conforme seja o caso. As datas dos 
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pagamentos de amortização, comissão de crédito e outros custos coincidirão sempre com uma data 
de pagamento de juros.  
 
ARTIGO 3.02. Modificação do Cronograma de Amortização. (a) O Mutuário, com a 
anuência do Fiador, se houver, poderá solicitar a modificação do Cronograma de Amortização a 
qualquer momento a partir da data de entrada em vigor do Contrato e até 60 (sessenta) dias antes 
do vencimento do Prazo Original de Desembolsos. Também poderá solicitar a modificação do 
Cronograma de Amortização, por ocasião de uma Conversão de Moeda ou Conversão de Taxa de 
Juros, nos termos estabelecidos nos Artigos 5.03 e 5.04 destas Normas Gerais.  
 
 (b) Para solicitar uma modificação do Cronograma de Amortização, o Mutuário deverá 
apresentar ao Banco uma Carta Solicitação de Modificação do Cronograma de Amortização, que 
deverá: (i) indicar se a modificação do Cronograma de Amortização proposta se aplica a parte ou 
à totalidade do Empréstimo; e (ii) indicar o novo cronograma de pagamentos, que incluirá a 
primeira e última data de amortização, a frequência de pagamentos e o percentual que estes 
representam em relação à totalidade do Empréstimo ou à tranche do mesmo para a qual se solicita 
a modificação.  
 
 (c) A aceitação por parte do Banco das modificações do Cronograma de Amortização 
solicitadas estará sujeita às devidas considerações operacionais e de gestão de risco do Banco e ao 
cumprimento dos seguintes requisitos:  
 

(i) que a última data de amortização e a VMP cumulativa de todos os 
Cronogramas de Amortização não ultrapassem a Data Final de Amortização 
nem a VMP Original; 

 
(ii) que a tranche do Empréstimo sujeita a um novo Cronograma de 

Amortização não seja inferior ao equivalente a US$ 3.000.000,00 
(três milhões de Dólares); e  

 
(iii) que a tranche do Empréstimo sujeita à modificação do Cronograma de 

Amortização não tenha sido objeto de modificação anterior, exceto se a 
nova modificação do Cronograma de Amortização for resultado de uma 
Conversão de Moeda.  

  
 (d) O Banco notificará ao Mutuário sua decisão por meio de uma Carta Notificação de 
Modificação do Cronograma de Amortização. Na hipótese de o Banco aceitar a solicitação do 
Mutuário, a Carta Notificação de Modificação do Cronograma de Amortização incluirá: (i) o novo 
Cronograma de Amortização correspondente ao Empréstimo ou tranche do mesmo; (ii) a VMP 
cumulativa do Empréstimo; e (iii) a data efetiva do novo Cronograma de Amortização.  
 
 (e) O Empréstimo não poderá ter mais que 4 (quatro) tranches denominadas em Moeda 
Principal com Cronogramas de Amortização distintos. As tranches do Empréstimo denominadas 
em Moeda Local poderão exceder tal número, sujeito às devidas considerações operacionais e de 
gestão de risco do Banco. 
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 (f) Para que a todo momento a VMP do Empréstimo continue sendo igual ou menor que 
a VMP Original, em qualquer eventualidade em que a VMP do Empréstimo exceda a VMP 
Original, o Cronograma de Amortização terá de ser modificado. Para tais efeitos, o Banco 
informará ao Mutuário sobre essa eventualidade, solicitando que o Mutuário se pronuncie a 
respeito do novo cronograma de amortização, de acordo com o disposto neste Artigo. A menos 
que o Mutuário expressamente solicite o contrário, a modificação consistirá na antecipação da 
Data Final de Amortização com o correspondente ajuste nas prestações de amortização.  
 
 (g) Sem prejuízo do disposto no inciso (f) anterior, o Cronograma de Amortização deverá 
ser modificado nas hipóteses em que forem acordadas prorrogações do Prazo Original de 
Desembolsos que: (i) resultem na prorrogação de tal prazo até após o 60º (sexagésimo) dia antes 
do vencimento da primeira prestação de amortização do Empréstimo ou, conforme o caso, da 
tranche do Empréstimo; e (ii) sejam efetuados desembolsos durante tal prorrogação. A 
modificação consistirá em (i) antecipação da Data Final de Amortização ou, na hipótese de o 
Empréstimo ter diversas tranches, antecipação da Data Final de Amortização da tranche ou das 
tranches do Empréstimo cujos recursos forem desembolsados durante a prorrogação do Prazo 
Original de Desembolsos, exceto se o Mutuário solicitar expressamente, em vez disso, (ii) o 
aumento do montante da prestação de amortização posterior a cada desembolso do Empréstimo 
ou, conforme o caso, da tranche do Empréstimo que ocasione uma VMP maior que a VMP 
Original.  Na segunda hipótese, o Banco determinará o montante correspondente a cada prestação 
de amortização. 
 
ARTIGO 3.03. Juros. (a) Juros sobre Saldos Devedores que não tenham sido objeto de 
Conversão. Enquanto o Empréstimo não tenha sido objeto de Conversão alguma, o Mutuário 
pagará juros sobre os Saldos Devedores diários a uma Taxa de Juros Baseada na LIBOR mais a 
margem aplicável para empréstimos do capital ordinário. Neste caso, os juros incidirão a uma taxa 
anual para cada Trimestre determinada pelo Banco em uma Data de Determinação da Taxa de 
Juros Baseada na LIBOR para cada Trimestre.  
 
 (b) Juros sobre Saldos Devedores que tenham sido objeto de Conversão. Caso os 
Saldos Devedores tenham sido objeto de uma Conversão, o Mutuário deverá pagar juros sobre os 
Saldos Devedores convertidos mediante tal conversão: (i) à Taxa Base de Juros que determine o 
Banco; mais (ii) a margem aplicável para empréstimos do capital ordinário do Banco.  
  
 (c) Juros sobre Saldos Devedores sujeitos a um Teto (cap) de Taxa de Juros. Caso 
tenha sido efetuada uma Conversão de Taxa de Juros para estabelecer um Teto (cap) de Taxa de 
Juros e a taxa de juros devida pelo Mutuário de acordo com o disposto neste Artigo exceda o Teto 
(cap) de Taxa de Juros em qualquer momento durante o Prazo de Conversão, a taxa máxima de 
juros aplicável durante tal Prazo de Conversão será equivalente ao Teto (cap) de Taxa de Juros.  
 
 (d) Juros sobre Saldos Devedores sujeitos a uma Faixa (collar) de Taxa de Juros. 
Caso tenha sido efetuada uma Conversão de Taxa de Juros para estabelecer uma Faixa (collar) de 
Taxa de Juros e a taxa de juros devida pelo Mutuário de acordo com o disposto neste Artigo exceda 
o limite superior ou esteja abaixo do limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros em qualquer 
momento durante o Prazo de Conversão, a taxa máxima ou mínima de juros aplicável durante tal 
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Prazo de Conversão será, respectivamente, o limite superior ou o limite inferior da Faixa (collar) 
de Taxa de Juros. 
 
 (e) Mudanças à base de cálculo de juros. As Partes acordam que, não obstante 
qualquer mudança na prática do mercado que, a qualquer momento, afete a determinação da Taxa 
de Juros LIBOR, os pagamentos pelo Mutuário deverão permanecer vinculados à captação do 
Banco.  Para os efeitos de obter e manter tal vinculação em tais circunstâncias, as Partes acordam 
expressamente que o Agente de Cálculo, buscando refletir a captação correspondente do Banco, 
deverá determinar: (i) a ocorrência de tais mudanças; e (ii) a taxa base alternativa aplicável para 
determinar o montante apropriado a ser pago pelo Mutuário.  O Agente de Cálculo deverá notificar 
a taxa base alternativa aplicável ao Mutuário e ao Fiador, se houver, com antecedência mínima de 
60 (sessenta) dias. A taxa base alternativa será efetiva na data de vencimento de tal prazo de 
notificação. 
 
ARTIGO 3.04. Comissão de crédito. (a) O Mutuário deverá pagar uma comissão de crédito 
sobre o saldo não desembolsado do Empréstimo no percentual a ser estabelecido pelo Banco 
periodicamente, como resultado de sua revisão de encargos financeiros para empréstimos do 
capital ordinário, que em caso algum poderá exceder 0,75% ao ano.  
 
 (b) A comissão de crédito começará a incidir a partir de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de assinatura do Contrato. 
 
 (c) A comissão de crédito deixará de incidir: (i) quando tenham sido efetuados todos os 
desembolsos; ou (ii) total ou parcialmente, conforme seja o caso, quando o Empréstimo tenha sido 
declarado total ou parcialmente sem efeito, conforme o disposto nos Artigos 4.02, 4.12, 4.13 ou 
8.02 destas Normas Gerais.  
 
ARTIGO 3.05. Cálculo dos juros e da comissão de crédito. Os juros e a comissão de crédito 
serão calculados com base no número exato de dias do período de juros correspondente. 
 
ARTIGO 3.06. Recursos para inspeção e supervisão. O Mutuário não estará obrigado a cobrir 
as despesas do Banco a título de inspeção e supervisão gerais, salvo se o Banco estabelecer o 
contrário durante o Prazo Original de Desembolsos, como consequência de sua revisão periódica 
de encargos financeiros para empréstimos do capital ordinário, e notificar o Mutuário a respeito. 
Neste caso, o Mutuário deverá indicar ao Banco se pagará tal montante diretamente ou se o Banco 
deverá retirar e reter tal montante dos recursos do Empréstimo. Em nenhuma hipótese poderá ser 
cobrado do Mutuário a este título, em um determinado semestre, mais de 1% do montante do 
Empréstimo, dividido pelo número de semestres compreendidos no Prazo Original de 
Desembolsos.  
 
ARTIGO 3.07. Moeda dos pagamentos de amortização, juros, comissões e quotas de 
inspeção e supervisão. Os pagamentos de amortização e juros serão efetuados em Dólares, exceto 
na hipótese de realização de uma Conversão de Moeda, em cujo caso, aplicar-se-á o disposto no 
Artigo 5.05 destas Normas Gerais. Os pagamentos de comissão de crédito e quotas de inspeção e 
supervisão deverão ser sempre efetuados na Moeda de Aprovação.  
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ARTIGO 3.08. Pagamentos antecipados. (a) Pagamentos Antecipados de Saldos 
Devedores denominados em Dólares com Taxa de Juros Baseada na LIBOR. O Mutuário 
poderá pagar antecipadamente a parte ou totalidade de qualquer Saldo Devedor denominado em 
Dólares a uma Taxa de Juros Baseada na LIBOR em uma data de pagamento de juros, mediante 
apresentação ao Banco, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, de uma notificação por 
escrito de caráter irrevogável, com a anuência do Fiador, se houver. Tal pagamento será imputado 
de acordo com o estabelecido no Artigo 3.09 destas Normas Gerais. Caso o pagamento antecipado 
não cubra a totalidade do Saldo Devedor, o pagamento será imputado de forma proporcional às 
prestações de amortização pendentes de pagamento. Se o Empréstimo tiver tranches com 
Cronogramas de Amortização diferentes, o Mutuário deverá pagar antecipadamente a totalidade 
da tranche correspondente, salvo se o Banco acordar de forma diversa.  
 
 (b) Pagamentos Antecipados de montantes que tenham sido objeto de Conversão. 
Sempre que o Banco possa reverter sua captação de financiamento correspondente ou qualquer 
cobertura correlata, ou dar-lhe outro fim, o Mutuário, com a anuência do Fiador, se houver, poderá 
pagar antecipadamente em uma das datas de pagamento de juros estabelecidas no Cronograma de 
Amortização anexo à Carta Notificação de Conversão: (i) a parte ou totalidade do montante que 
tenha sido objeto de uma Conversão de Moeda; (ii) a parte ou totalidade do montante que tenha 
sido objeto de uma Conversão de Taxa de Juros; e/ou (iii) a parte ou totalidade do montante 
equivalente ao Saldo Devedor Requerido em uma Conversão de Commodity. Para tanto, o 
Mutuário deverá apresentar ao Banco, com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, uma 
notificação por escrito de caráter irrevogável. Em tal notificação, o Mutuário deverá especificar o 
montante que deseja pagar antecipadamente e as Conversões às quais se refere. Caso o pagamento 
antecipado não cubra a totalidade do Saldo Devedor referente a tal Conversão, este se aplicará de 
forma proporcional às prestações pendentes de pagamento de tal Conversão. O Mutuário não 
poderá efetuar pagamentos antecipados por um montante inferior ao equivalente a 
US$ 3.000.000,00 (três milhões de Dólares), salvo nos casos em que o Saldo Devedor 
remanescente referente à Conversão correspondente seja menor e o Mutuário o pague em sua 
totalidade. 
 
 (c) Para os efeitos dos incisos (a) e (b) anteriores, os seguintes pagamentos serão 
considerados pagamentos antecipados: (i) a devolução de Adiantamento de Fundos não 
justificados; e (ii) os pagamentos devidos em virtude de a totalidade ou parte do Empréstimo ter 
sido declarada vencida e exigível de imediato, de acordo com o disposto no Artigo 8.02 destas 
Normas Gerais.  
 
 (d) Sem prejuízo do disposto no inciso (b) anterior, nos casos de pagamento 
antecipado, o Mutuário receberá do Banco ou, alternativamente, pagará ao Banco, conforme for o 
caso, qualquer ganho ou custo incorrido pelo Banco por reverter a correspondente captação do 
financiamento ou qualquer cobertura correlata, determinada pelo Agente de Cálculo, ou dar-lhe 
outro fim. Em caso de ganho, o mesmo se imputará, em primeiro lugar, a qualquer montante 
vencido pendente de pagamento pelo Mutuário. Em caso de custo, o Mutuário pagará o montante 
correspondente de forma conjunta e na data do pagamento antecipado.  
 
ARTIGO 3.09. Imputação dos pagamentos. Todo pagamento será imputado, em primeiro 
lugar, à devolução de Adiantamentos de Fundos que não tenham sido justificados depois de 
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transcorrido o Período de Encerramento; em seguida, a comissões e juros exigíveis na data do 
pagamento; e, existindo saldo, à amortização de prestações vencidas de principal.  
 
ARTIGO 3.10. Vencimentos em dias que não sejam Dias Úteis. Todo pagamento ou qualquer 
outra prestação que, em cumprimento deste Contrato, deva ser realizado em um dia que não seja 
Dia Útil, será considerado válido se realizado no primeiro Dia Útil subsequente, não sendo cabível, 
neste caso, a cobrança de qualquer acréscimo. 
 
ARTIGO 3.11. Lugar de pagamento. Todo pagamento deverá ser efetuado na sede do Banco 
em Washington, Distrito de Colúmbia, Estados Unidos da América, salvo se o Banco designar 
outro lugar para tal efeito, mediante prévia notificação por escrito ao Mutuário. 
 
 

CAPÍTULO IV 
Desembolsos, renúncia e cancelamento automático 

 
ARTIGO 4.01. Condições prévias ao primeiro desembolso dos recursos do Empréstimo. 
Sem prejuízo de outras condições estabelecidas nas Disposições Especiais, o primeiro desembolso 
dos recursos do Empréstimo está sujeito a que se cumpram, de maneira satisfatória para o Banco, 
as seguintes condições: 
 

(a) Que o Banco tenha recebido um ou mais pareceres jurídicos fundamentados que 
estabeleçam, com indicação das disposições constitucionais, legais e 
regulamentares pertinentes, que as obrigações contraídas pelo Mutuário neste 
Contrato e, se houver, pelo Fiador no Contrato de Garantia são válidas e exigíveis. 
Tais pareceres deverão referir-se, ademais, a qualquer consulta jurídica que o Banco 
considere pertinente formular. 

 
(b) Que o Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão Executor, tenha designado um ou 

mais funcionários que possam representá-lo para os efeitos de solicitar os 
desembolsos do Empréstimo e em outros atos relacionados com a gestão financeira 
do Projeto e tenha feito chegar ao Banco exemplares autênticos das assinaturas 
desses representantes.  Se forem designados dois ou mais funcionários, o Mutuário 
indicará se os mesmos poderão atuar separada ou conjuntamente. 

 
(c) Que o Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão Executor, tenha fornecido ao Banco 

por escrito, através de seu representante autorizado para solicitar os desembolsos do 
Empréstimo, informação sobre a conta bancária na qual serão depositados todos os 
desembolsos do Empréstimo. Serão necessárias contas separadas para desembolsos 
em Moeda Local, Dólar e Moeda Principal. Tal informação não será necessária se o 
Banco aceitar que os recursos do Empréstimo sejam registrados na conta única da 
tesouraria do Mutuário. 

 
(d) Que o Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão Executor tenha demonstrado ao Banco 

que conta com um sistema de informação financeira e uma estrutura de controle 
interno adequados para os propósitos indicados neste Contrato. 

Avulso da MSF 77/2023   [62 de 216]

196 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 14 Novembro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2B4D03790059E2BC. 

00100.195567/2023-21



 

____/OC-BR 

- 17 -

 
ARTIGO 4.02. Prazo para cumprir as condições prévias ao primeiro desembolso. Se, 
dentro de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de entrada em vigor deste Contrato, 
ou de um prazo maior que as Partes acordem por escrito, não forem cumpridas as condições prévias 
ao primeiro desembolso estipuladas no Artigo 4.01 destas Normas Gerais e outras condições 
prévias ao primeiro desembolso acordadas nas Disposições Especiais, o Banco poderá pôr termo 
a este Contrato de forma antecipada, mediante notificação ao Mutuário. 
 
ARTIGO 4.03. Requisitos para qualquer desembolso. (a) Como requisito para qualquer 
desembolso e sem prejuízo das condições prévias ao primeiro desembolso dos recursos do 
Empréstimo estabelecidas no Artigo 4.01 destas Normas Gerais e, se houver, nas Disposições 
Especiais, o Mutuário se compromete a apresentar ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor 
apresente ao Banco por escrito, seja fisicamente ou por meio eletrônico, na forma e nas condições 
especificadas pelo Banco, um pedido de desembolso acompanhado dos documentos pertinentes e 
demais antecedentes que o Banco possa haver solicitado. A não ser que o Banco aceite o contrário, 
o último pedido de desembolso deverá ser entregue ao Banco, o mais tardar, 30 (trinta) dias antes 
da data de vencimento do Prazo Original de Desembolsos ou da prorrogação do mesmo.  
 

(b) Salvo acordo das Partes em contrário, somente serão feitos desembolsos de 
montantes não inferiores ao equivalente a US$ 100.000,00 (cem mil Dólares).  

 
(c) Qualquer encargo, comissão ou despesa aplicada à conta bancária na qual se 

depositem os desembolsos de recursos do Empréstimo estará a cargo do Mutuário ou do Órgão 
Executor, conforme o caso, e será sua responsabilidade. 

 
(d) Adicionalmente, o Fiador não poderá ter incorrido em um atraso de mais de 120 

(cento e vinte) dias no pagamento dos montantes devidos ao Banco a título de qualquer empréstimo 
ou garantia. 
 
ARTIGO 4.04. Rendas geradas na conta bancária para os desembolsos. As rendas geradas 
por recursos do Empréstimo, depositadas na conta bancária designada para receber os 
desembolsos, deverão ser destinadas ao pagamento de Despesas Elegíveis.  
 
ARTIGO 4.05. Métodos para efetuar os desembolsos. Por solicitação do Mutuário ou, 
conforme o caso, do Órgão Executor, o Banco poderá efetuar os desembolsos dos recursos do 
Empréstimo mediante: (a) reembolso de despesas; (b) Adiantamento de Fundos; (c) pagamentos 
diretos a terceiros; e (d) reembolso contra garantia de carta de crédito. 
 
ARTIGO 4.06. Reembolso de despesas. (a) O Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão 
Executor poderá solicitar desembolsos sob o método de reembolso de despesas quando o Mutuário 
ou, conforme o caso, o Órgão Executor houver realizado o pagamento das Despesas Elegíveis com 
recursos próprios.  
 
 (b) A menos que as Partes acordem o contrário, os pedidos de desembolso para 
reembolso de despesas deverão ser feitos prontamente à medida que o Mutuário ou, conforme o 
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caso, o Órgão Executor incorra em tais despesas e, no mais tardar, dentro dos 60 (sessenta) dias 
seguintes ao encerramento de cada Semestre. 
 
ARTIGO 4.07. Adiantamento de Fundos. (a) O Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão 
Executor poderá solicitar desembolsos sob o método de Adiantamento de Fundos. O montante do 
Adiantamento de Fundos será fixado pelo Banco com base: (i) nas necessidades de liquidez do 
Projeto para atender previsões periódicas de Despesas Elegíveis durante um período de até 6 (seis) 
meses, a menos que o Plano Financeiro determine um período maior, o qual em nenhum caso 
poderá exceder 12 (doze) meses; e (ii) nos riscos associados à capacidade demonstrada do 
Mutuário ou, conforme o caso, do Órgão Executor, para gerir e utilizar os recursos do Empréstimo.  

 
(b) Cada Adiantamento de Fundos estará sujeito a que: (i) a solicitação do 

Adiantamento de Fundos seja apresentada de forma aceitável ao Banco; e (ii) com exceção do 
primeiro Adiantamento de Fundos, o Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão Executor tenha 
apresentado, e o Banco tenha aceitado, a justificativa do uso de, pelo menos, 80% (oitenta por 
cento) do total dos saldos acumulados pendentes de justificativa a esse título, a menos que o Plano 
Financeiro determine uma porcentagem menor, que em nenhum caso poderá ser inferior a 50% 
(cinquenta por cento). 

 
(c) O Banco poderá aumentar o montante do último Adiantamento de Fundos vigente 

concedido ao Mutuário ou ao Órgão Executor, conforme seja o caso, uma só vez durante a vigência 
do Plano Financeiro e na medida em que sejam requeridos recursos adicionais para o pagamento 
de Despesas Elegíveis não previstas no mesmo. 
 

(d) O Mutuário se compromete a apresentar ou, conforme o caso, a que o Órgão 
Executor apresente a última solicitação de Adiantamento de Fundos, no mais tardar 30 (trinta) dias 
antes da data de vencimento do Prazo Original de Desembolsos ou suas prorrogações, sob o 
entendimento de que as justificativas correspondentes a tal Adiantamento de Fundos serão 
apresentadas ao Banco durante o Período de Encerramento. O Banco não desembolsará recursos 
após o vencimento do Prazo Original de Desembolsos ou suas prorrogações. 
 

(e) O montante de cada Adiantamento de Fundos ao Mutuário ou ao Órgão Executor, 
conforme seja o caso, deve ser mantido pelo montante equivalente expresso na moeda do 
desembolso respectivo ou na Moeda de Aprovação. A justificativa de Despesas Elegíveis 
incorridas com os recursos de um Adiantamento de Fundos deve ser realizada pelo equivalente ao 
total do Adiantamento de Fundos expresso na moeda do desembolso respectivo ou na Moeda de 
Aprovação, utilizando a taxa de câmbio estabelecida no Contrato. O Banco poderá aceitar ajustes 
na justificativa do Adiantamento de Fundos a título de flutuações de taxa de câmbio, desde que 
estas não afetem a execução do Projeto.  
 
ARTIGO 4.08. Pagamentos diretos a terceiros. (a) O Mutuário ou o Órgão Executor, 
conforme o caso, poderá solicitar desembolsos sob o método de pagamentos diretos a terceiros, a 
fim de que o Banco pague diretamente a fornecedores ou empreiteiros por conta do Mutuário ou, 
conforme o caso, do Órgão Executor. 
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(b) No caso de pagamentos diretos a terceiros, o Mutuário ou o Órgão Executor será 
responsável pelo pagamento do montante correspondente à diferença entre o montante do 
desembolso solicitado pelo Mutuário ou Órgão Executor e o montante recebido pelo terceiro, a 
título de flutuações cambiais, comissões e outros custos financeiros. 
 
ARTIGO 4.09.  Reembolso contra garantia de carta de crédito. O Mutuário ou, conforme o 
caso, o Órgão Executor poderá solicitar desembolsos sob o método de reembolso contra garantia 
de carta de crédito, para os efeitos de reembolsar bancos comerciais a título de pagamentos 
efetuados a empreiteiros ou fornecedores de bens e prestadores de serviços em virtude de uma 
carta de crédito emitida e/ou confirmada por um banco comercial e garantida pelo Banco. A carta 
de crédito deverá ser emitida e/ou confirmada de maneira satisfatória para o Banco. Os recursos 
comprometidos em virtude da carta de crédito e garantidos pelo Banco deverão ser destinados 
exclusivamente para os fins estabelecidos em tal carta de crédito, enquanto se encontre vigente a 
garantia. 
 
ARTIGO 4.10. Taxa de Câmbio. (a) O Mutuário se compromete a justificar ou, conforme o 
caso, a que o Órgão Executor justifique as despesas efetuadas a débito do Empréstimo ou da 
Contrapartida Local, expressando tais despesas na moeda de denominação do respectivo 
desembolso ou na Moeda de Aprovação. 
 
 (b) A fim de determinar a equivalência de uma Despesa Elegível efetuado em Moeda 
Local do país do Mutuário na moeda em que se realizem os desembolsos ou na Moeda de 
Aprovação, para os efeitos da prestação de contas e da justificativa de despesas, qualquer que seja 
a fonte de financiamento da Despesa Elegível, será utilizada uma das seguintes taxas de câmbio, 
conforme estabelecido nas Disposições Especiais: 
 

(i) A taxa de câmbio efetiva na data de conversão da Moeda de Aprovação ou moeda 
do desembolso na Moeda Local do país do Mutuário; ou 

 
(ii) A taxa de câmbio efetiva na data de pagamento da despesa na Moeda Local do país 

do Mutuário.  
 

(c) Nos casos em que se selecione a taxa de câmbio estabelecida no inciso (b)(i) deste 
Artigo, para os efeitos de determinar a equivalência de despesas incorridas em Moeda Local a 
débito da Contrapartida Local ou o reembolso de despesas a débito do Empréstimo, será utilizada 
a taxa de câmbio acordada com o Banco nas Disposições Especiais.  
 
ARTIGO 4.11. Recibos. A pedido do Banco, o Mutuário deverá emitir e entregar ao Banco, ao 
final dos desembolsos, o recibo ou recibos que representem os montantes desembolsados. 
 
ARTIGO 4.12. Renúncia a parte do Empréstimo. O Mutuário, com a concordância do 
Fiador, se houver, poderá, mediante notificação ao Banco, renunciar ao direito de utilizar qualquer 
parte do Empréstimo que não tenha sido desembolsada antes do recebimento da referida 
notificação, desde que não se trate de recursos do Empréstimo que se encontrem sujeitos à garantia 
de reembolso de uma carta de crédito irrevogável, segundo o previsto no Artigo 8.04 destas 
Normas Gerais. 
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ARTIGO 4.13 Cancelamento automático de parte do Empréstimo. Uma vez expirado o 
Prazo Original de Desembolsos e qualquer prorrogação do mesmo, a parte do Empréstimo que não 
tiver sido comprometida ou desembolsada ficará automaticamente cancelada. 
 
ARTIGO 4.14. Período de Encerramento. (a) O Mutuário se compromete a realizar ou, se for 
o caso, a que o Órgão Executor realize as seguintes ações durante o Período de Encerramento: 
(i) finalizar os pagamentos pendentes a terceiros, se houver; (ii) conciliar seus registros e 
apresentar, de maneira satisfatória para o Banco, a documentação de suporte das despesas 
efetuadas a débito do Projeto e demais informações que o Banco solicite; e (iii) devolver ao Banco 
o saldo não justificado dos recursos desembolsados do Empréstimo.  
 

(b) Não obstante o anterior, se o Contrato previr relatórios de auditoria financeira 
externa com recursos do Empréstimo, o Mutuário se compromete a reservar ou, conforme o caso, 
a que o Órgão Executor reserve, na forma acordada com o Banco, recursos suficientes para o 
pagamento dos mesmos. Neste caso, o Mutuário se compromete também a acordar ou, conforme 
o caso, a que o Órgão Executor acorde, com o Banco, a forma em que serão realizados os 
pagamentos correspondentes a tais auditorias. Caso o Banco não receba os mencionados relatórios 
de auditoria financeira externa dentro dos prazos estipulados neste Contrato, o Mutuário se 
compromete a devolver ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor devolva, ao Banco, os 
recursos reservados para tal fim, sem que isso implique uma renúncia do Banco ao exercício dos 
direitos previstos no Capítulo VIII deste Contrato.  

 
 

CAPÍTULO V 
Conversões 

 
ARTIGO 5.01. Exercício da opção de Conversão. (a) O Mutuário poderá solicitar uma 
Conversão de Moeda, uma Conversão de Taxa de Juros ou uma Conversão de Commodity 
mediante a entrega ao Banco de uma Carta Solicitação de Conversão de caráter irrevogável, na 
forma e com conteúdo satisfatórios para o Banco, na qual os termos e condições financeiras 
solicitados pelo Mutuário para a respectiva Conversão deverão ser indicados. O Banco poderá 
fornecer ao Mutuário um modelo de Carta Solicitação de Conversão.  
 

(b) A Carta Solicitação de Conversão deverá ser assinada por um representante 
devidamente autorizado do Mutuário, deverá ter a anuência do Fiador, se houver, e conterá, ao 
menos, a informação indicada a seguir: 

 
(i) Para todas as Conversões: (A) número do Empréstimo; (B) montante objeto da 

Conversão; (C) tipo de Conversão (Conversão de Moeda, Conversão de Taxa de 
Juros ou Conversão de Commodity); (D) número da conta na qual os fundos 
deverão ser depositados, caso seja aplicável; e (E) Convenção para o Cálculo de 
Juros.  

 
(ii) Para Conversões de Moeda: (A) moeda à qual o Mutuário solicita converter o 

Empréstimo; (B) Cronograma de Amortização associado a tal Conversão de 
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Moeda, o qual poderá ter um prazo de amortização igual à ou menor que a Data 
Final de Amortização; (C) a parte do desembolso ou do Saldo Devedor à qual se 
aplicará a Conversão; (D) o tipo de juros aplicável aos montantes que serão objeto 
da Conversão de Moeda; (E) se a Conversão de Moeda será por Prazo Total ou 
Prazo Parcial; (F) a Moeda de Liquidação; (G) o Prazo de Execução; e (H) qualquer 
outra instrução relativa à solicitação de Conversão de Moeda. Na hipótese de a 
Carta Solicitação de Conversão ser apresentada em relação a um desembolso, a 
solicitação deverá indicar o montante do desembolso em unidades da Moeda de 
Aprovação, em unidades de Dólar ou em unidades da moeda à qual se deseja 
converter, exceto para o último desembolso, em cujo caso a solicitação terá que ser 
feita em unidades da Moeda de Aprovação. Nestes casos, se o Banco efetuar a 
Conversão, os desembolsos serão denominados em Moeda Convertida e serão 
feitos: (i) na Moeda Convertida; ou (ii) em um montante equivalente em Dólares à 
taxa de câmbio estabelecida na Carta Notificação de Conversão, a qual será a que 
o Banco determinar no momento da captação de seu financiamento. Na hipótese de 
a Carta Solicitação de Conversão se referir a Saldos Devedores, a solicitação deverá 
indicar o montante em unidades da moeda de denominação dos Saldos Devedores.  

 
(iii) Para Conversões de Taxa de Juros: (A) o tipo de taxa de juros solicitada; (B) a 

parte do Saldo Devedor à qual a Conversão de Taxa de Juros será aplicada; (C) se 
a Conversão de Taxa de Juros será por Prazo Total ou por Prazo Parcial; (D) o 
Cronograma de Amortização associado a tal Conversão de Taxa de Juros, o qual 
poderá ter um prazo de amortização igual à ou menor que a Data Final de 
Amortização; e (E) para Conversões de Taxa de Juros para o estabelecimento de 
um Teto (cap) de Taxa de Juros ou Faixa (collar) de Taxa de Juros, os limites 
superior e/ou inferior aplicáveis, conforme seja o caso; e (F) qualquer outra 
instrução relativa à solicitação de Conversão de Taxa de Juros. 

 
(iv) Para Conversões de Commodity: (A) se é solicitada uma Opção de Venda de 

Commodity ou Opção de Compra de Commodity; (B) o Tipo de Opção; (C) a 
identificação da commodity objeto de tal Conversão de Commodity (inclusive suas 
propriedades físicas); (D) a Quantidade Nocional; (E) o Índice de Commodity 
Subjacente; (F) o Preço de Exercício; (G) a Data de Vencimento da Conversão de 
Commodity; (H) se a Conversão é uma Conversão de Commodity por Prazo Total 
ou uma Conversão de Commodity por Prazo Parcial; (I) a fórmula para 
determinação do Montante Liquidável em Moeda, caso aplicável; (J) o Saldo 
Devedor Requerido; (K) especificação das informações relativas à conta bancária 
onde o Montante Liquidável em Moeda, se houver, será pago pelo Banco ao 
Mutuário na Data de Liquidação da Conversão de Commodity; (L) à eleição do 
Mutuário, o montante máximo de prêmio que o Mutuário esteja disposto a pagar 
para celebrar uma Conversão de Commodity considerando uma dada Quantidade 
Nocional e um dado Preço de Exercício, conforme contemplado no inciso (e) 
abaixo; e (M) quaisquer outras instruções com relação ao pedido de Conversão de 
Commodity. 
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(c) Qualquer montante de principal devido e pagável entre o 15º (décimo-quinto) dia 
antes do início do Prazo de Execução e a Data de Conversão, inclusive, não poderá ser objeto de 
Conversão e deverá ser pago nos termos aplicáveis previamente à execução da Conversão. 
 

(d) Uma vez que o Banco tenha recebido a Carta Solicitação de Conversão, este 
procederá a revisá-la. Se considerá-la aceitável, o Banco realizará a Conversão durante o Prazo de 
Execução, de acordo com o disposto neste Capítulo V. Uma vez que a Conversão tenha sido 
realizada, o Banco enviará ao Mutuário uma Carta Notificação de Conversão com os termos e 
condições financeiras da Conversão. 
 

(e) Com relação a Conversões de Commodity, o Mutuário poderá indicar, na Carta 
Solicitação de Conversão, o montante máximo de prêmio que está disposto a pagar para celebrar 
uma Conversão de Commodity considerando uma determinada Quantidade Nocional e um 
determinado Preço de Exercício. Caso não se especifique um limite, o Banco poderá contratar a 
cobertura de commodity correlata com prêmio a preço prevalente no mercado. Alternativamente, 
por um dado montante de prêmio em Dólares e um Preço de Exercício determinado, o Mutuário 
poderá instruir o Banco a contratar a cobertura de commodity correlata. A Quantidade Nocional 
resultante refletirá as condições de mercado ao momento da contratação da cobertura. 

 
(f) Se o Banco determinar que a Carta Solicitação de Conversão não cumpre com os 

requisitos previstos neste Contrato, o Banco notificará o Mutuário a respeito, durante o Prazo de 
Execução. O Mutuário poderá apresentar uma nova Carta Solicitação de Conversão, em cujo caso 
o Prazo de Execução para tal Conversão começará a contar a partir do recebimento pelo Banco da 
nova Carta Solicitação de Conversão.  

 
(g) Se, durante o Prazo de Execução, o Banco não conseguir efetuar a Conversão nos 

termos solicitados pelo Mutuário na Carta Solicitação de Conversão, tal carta será considerada 
nula e sem efeito, sem prejuízo de eventual apresentação pelo Mutuário de uma nova de Carta 
Solicitação de Conversão. 

 
(h) Se durante o Prazo de Execução ocorrer uma catástrofe nacional ou internacional, 

uma crise de natureza financeira ou econômica, uma mudança nos mercados de capitais ou 
qualquer outra circunstância extraordinária que possa afetar, na opinião do Banco, significativa e 
adversamente, sua capacidade para efetuar uma Conversão ou realizar uma captação de 
financiamento ou contratar uma cobertura correlata, o Banco notificará o Mutuário a respeito e 
acordará com este qualquer medida que tenha de ser tomada com respeito a tal Carta Solicitação 
de Conversão. 
 
ARTIGO 5.02. Requisitos para toda Conversão. Qualquer Conversão estará sujeita aos 
seguintes requisitos:  
 

(a) A viabilidade de o Banco realizar qualquer Conversão dependerá do poder do 
Banco de captar seu financiamento ou, se for o caso, de contratar qualquer cobertura 
em termos e condições que, a seu exclusivo critério, sejam aceitáveis ao Banco, de 
acordo com suas próprias políticas e estará sujeita a considerações legais, 
operacionais e de gestão de risco e às condições prevalentes de mercado.  

Avulso da MSF 77/2023   [68 de 216]

202 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 14 Novembro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2B4D03790059E2BC. 

00100.195567/2023-21



 

____/OC-BR 

- 23 -

 
(b) O Banco não efetuará Conversões de montantes inferiores ao equivalente a 

US$ 3.000.000 (três milhões de Dólares), exceto se: (i) no caso do último 
desembolso, o montante pendente de desembolso for menor; ou (ii) em caso de um 
Empréstimo completamente desembolsado, o Saldo Devedor de qualquer tranche 
do Empréstimo for menor.  

 
(c) O número de Conversões de Moeda a Moeda Principal não poderá ser superior a 4 

(quatro) durante a vigência deste Contrato. Este limite não será aplicável a 
Conversões de Moeda a Moeda Local. 

 
 (d) O número de Conversões de Taxa de Juros não poderá ser superior a 4 

(quatro) durante a vigência deste Contrato. 
 

(e) Não haverá limite para o número de Conversões de Commodity que possam ser 
contratadas durante a vigência deste Contrato.  

 
(f) Cada Conversão de Commodity somente será executada pelo Banco com relação a 

Saldos Devedores de acordo com a seguinte fórmula (doravante denominado 
“Saldo Devedor Requerido”):  

 
(i) Para Opções de Compra de Commodity, o Saldo Devedor Requerido será a 

Quantidade Nocional * (Z - Preço de Exercício), onde Z é o mais alto preço 
a prazo de commodity esperado na Data de Vencimento da Conversão de 
Commodity, para o respectivo Tipo de Opção, conforme calculado pelo 
Banco; e  

 
(ii) Para Opções de Venda de Commodity, o Saldo Devedor Requerido será a 

Quantidade Nocional * (Preço de Exercício - Y), onde Y é o mais baixo 
preço a prazo de commodity esperado na Data de Vencimento da Conversão 
de Commodity, para o respectivo Tipo de Opção, conforme calculado pelo 
Banco.   

 
(g) Qualquer modificação do Cronograma de Amortização solicitada pelo Mutuário no 

momento de solicitar uma Conversão de Moeda estará sujeita ao disposto nos 
Artigos 3.02(c) e 5.03(b) destas Normas Gerais. Qualquer modificação ao 
Cronograma de Amortização solicitada pelo Mutuário no momento de solicitar uma 
Conversão de Taxa de Juros estará sujeita ao previsto nos Artigos 3.02(c) e 5.04(b) 
destas Normas Gerais.  

 
(h) O Cronograma de Amortização resultante de uma Conversão de Moeda ou de uma 

Conversão de Taxa de Juros, conforme determinado na Carta de Notificação de 
Conversão, não poderá ser modificado posteriormente durante o Prazo de 
Conversão, exceto se o Banco aceitar o contrário.  
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(i) Salvo se o Banco aceitar o contrário, uma Conversão de Taxa de Juros com respeito 
a montantes que previamente tenham sido objeto de uma Conversão de Moeda 
somente poderá ser efetuada: (i) com relação à totalidade do Saldo Devedor 
associado a tal Conversão de Moeda; e (ii) por um prazo igual ao prazo restante da 
respectiva Conversão de Moeda. 

 
ARTIGO 5.03. Conversão de Moeda por Prazo Total ou Prazo Parcial. (a) O Mutuário 
poderá solicitar uma Conversão de Moeda por Prazo Total ou uma Conversão de Moeda por Prazo 
Parcial.  
 
 (b) A Conversão de Moeda por Prazo Total e a Conversão de Moeda por Prazo Parcial 
poderão ser solicitadas e efetuadas até a Data Final de Amortização. Não obstante, se o Mutuário 
fizer a solicitação com menos de 60 (sessenta) dias de antecedência ao vencimento do Prazo 
Original de Desembolsos, tal Conversão de Moeda terá a limitação de que o Saldo Devedor sujeito 
ao novo Cronograma de Amortização solicitado não deverá, em momento algum, exceder o Saldo 
Devedor sujeito ao Cronograma de Amortização original, sendo observados os tipos de câmbio 
estabelecidos na Carta de Notificação de Conversão.  
 

(c) No caso de uma Conversão de Moeda por Prazo Parcial, o Mutuário deverá incluir 
na Carta de Solicitação de Conversão: (i) o Cronograma de Amortização até o final do Prazo de 
Conversão; e (ii) o Cronograma de Amortização correspondente ao Saldo Devedor devido a partir 
do vencimento do Prazo de Conversão e até a Data Final de Amortização, o qual deverá 
corresponder aos termos e condições aplicáveis anteriormente à execução da Conversão de Moeda. 
 
 (d) Antes do vencimento da Conversão de Moeda por Prazo Parcial, o Mutuário, com 
a anuência do Fiador, se houver, poderá solicitar ao Banco uma das seguintes opções: 
 
 (i) A realização de uma nova Conversão de Moeda, mediante a prévia apresentação de 

uma nova Carta de Solicitação de Conversão dentro de um período não inferior a 
15 (quinze) Dias Úteis antes da data de vencimento da Conversão de Moeda por 
Prazo Parcial. Esta nova Conversão de Moeda terá a limitação adicional de que o 
Saldo Devedor sujeito ao novo Cronograma de Amortização não poderá exceder, 
em momento algum, o Saldo Devedor sujeito ao Cronograma de Amortização 
solicitado na Conversão de Moeda por Prazo Parcial original. Se for viável, sujeito 
às condições de mercado, efetuar uma nova Conversão, o Saldo Devedor do 
montante originalmente convertido continuará a ser denominado na Moeda 
Convertida, aplicando-se a nova Taxa Base de Juros, que reflita as condições de 
mercado prevalentes no momento de execução da nova Conversão. 

 
 (ii) O pagamento antecipado do Saldo Devedor do montante convertido, mediante 

solicitação por escrito ao Banco, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência à 
data de vencimento da Conversão de Moeda por Prazo Parcial. Este pagamento 
deverá ser realizado na data de vencimento da Conversão de Moeda por Prazo 
Parcial na Moeda de Liquidação, de acordo com o estabelecido no Artigo 5.05 
destas Normas Gerais.  
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 (e) Para os efeitos do previsto no inciso (d) deste Artigo 5.03, o Saldo Devedor 
originalmente sujeito a Conversão de Moeda será automaticamente convertido a Dólares no 
vencimento da respectiva Conversão de Moeda por Prazo Parcial e estará sujeito à Taxa de Juros 
prevista no Artigo 3.03(a) das Normas Gerais: (i) se o Banco não puder efetuar uma nova 
Conversão; ou (ii) se, 15 (quinze) dias antes da data de vencimento da Conversão de Moeda por 
Prazo Parcial, o Banco não receber uma solicitação do Mutuário, nos termos previstos no inciso 
(d) deste Artigo 5.03; ou (iii) se, na data de vencimento da Conversão de Moeda por Prazo Parcial, 
o Mutuário não tiver efetuado o pagamento antecipado que havia solicitado.  
 
 (f) Na hipótese de o Saldo Devedor originalmente sujeito a Conversão de Moeda ser 
convertido a Dólares de acordo com o previsto no inciso (e) anterior, o Banco deverá informar ao 
Mutuário, e ao Fiador, se houver, no final do prazo da Conversão de Moeda por Prazo Parcial, os 
montantes convertidos a Dólares, assim como a taxa de câmbio correspondente de acordo com as 
condições prevalentes do mercado, conforme seja determinado pelo Agente de Cálculo. 
 
 (g) O Saldo Devedor convertido a Dólares poderá ser objeto de uma nova solicitação 
de Conversão de Moeda, sujeito ao disposto neste Capítulo V.  
 
 (h) No vencimento de uma Conversão de Moeda por Prazo Total, o Mutuário deverá 
pagar integralmente o Saldo Devedor do montante convertido na Moeda de Liquidação, de acordo 
com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais, não podendo solicitar uma nova Conversão 
de Moeda.  
 
 (i) Dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da data de cancelamento ou 
modificação de uma Conversão de Moeda, o Mutuário receberá do Banco ou, alternativamente, 
pagará ao Banco, conforme for o caso, os montantes relativos a qualquer ganho ou custo incorrido 
pelo Banco para reverter a captação de seu financiamento, ou qualquer cobertura correlata, 
associada ao cancelamento ou modificação de tal Conversão de Moeda ou dar-lhe outro fim. Em 
caso de ganho, o mesmo será imputado, em primeiro lugar, a qualquer montante vencido pendente 
de pagamento ao Banco pelo Mutuário. 
 
ARTIGO 5.04. Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total ou por Prazo Parcial. (a) O 
Mutuário poderá solicitar uma Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total ou uma Conversão de 
Taxa Juros por Prazo Parcial.  
 
 (b) A Conversão de Taxa de Juros por Prazo Total e a Conversão de Taxa de Juros por 
Prazo Parcial poderão ser solicitadas e efetuadas até a Data Final de Amortização. Não obstante, 
se o Mutuário fizer a solicitação com menos de 60 (sessenta) dias de antecedência ao vencimento 
do Prazo Original de Desembolsos, tal Conversão terá a limitação de que o Saldo Devedor sujeito 
ao novo Cronograma de Amortização solicitado não deverá, em momento algum, exceder o Saldo 
Devedor sujeito ao Cronograma de Amortização original. 
 
 (c) No caso de Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial sobre montantes 
denominados em Dólares, o Mutuário deverá incluir na Carta de Solicitação de Conversão: (i) o 
Cronograma de Amortização até o final do Prazo de Conversão; e (ii) o Cronograma de 
Amortização para o Saldo Devedor devido a partir do vencimento do Prazo de Conversão e até a 
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Data Final de Amortização, o qual corresponderá aos termos e condições aplicáveis anteriormente 
à execução da Conversão de Taxa de Juros. 
 
 (d) No caso de Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial sobre montantes 
denominados em Dólares, a Taxa de Juros aplicável aos Saldos Devedores no vencimento de tal 
Conversão de Taxa de Juros por Prazo Parcial será a estabelecida no Artigo 3.03(a) destas Normas 
Gerais. As Conversões de Taxa de Juros por Prazo Parcial sobre Saldos Devedores denominados 
em moeda distinta do Dólar estarão sujeitas ao requisito previsto no Artigo 5.02(g) e, portanto, 
terão o mesmo tratamento relativo ao vencimento do Prazo de Conversão das Conversões de 
Moeda por Prazo Parcial, previsto no Artigo 5.03(d) destas Normas Gerais. 
 
 (e) Dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de cancelamento ou 
modificação de uma Conversão da Taxa de Juros, o Mutuário receberá do Banco ou, 
alternativamente, pagará ao Banco, conforme for o caso, os montantes relativos a qualquer ganho 
ou custo incorrido pelo Banco para reverter a captação de seu financiamento, ou qualquer cobertura 
correlata, associada ao cancelamento ou modificação de tal Conversão de Taxa de Juros ou dar-
lhe outro fim. Em caso de ganho, o mesmo será imputado, em primeiro lugar, a qualquer montante 
vencido pendente de pagamento ao Banco pelo Mutuário. 
 
ARTIGO 5.05. Pagamentos de prestações de amortização e juros em caso de Conversão 
de Moeda. De acordo com o disposto no Artigo 3.07 destas Normas Gerais, nos casos em que uma 
Conversão de Moeda tenha ocorrido, os pagamentos de prestações de amortização e juros dos 
montantes convertidos serão efetuados na Moeda de Liquidação. Se a Moeda de Liquidação for 
Dólares, aplicar-se-á a Taxa de Câmbio de Avaliação vigente na Data de Avaliação de Pagamento 
para a respectiva data de vencimento, de acordo com o estabelecido na Carta de Notificação de 
Conversão.  
 
ARTIGO 5.06. Término Antecipado de uma Conversão. O Mutuário poderá solicitar por 
escrito o término antecipado de uma Conversão, que estará sujeito à capacidade do Banco de pôr 
termo, de forma antecipada, à correspondente captação de financiamento ou cobertura correlata. 
Nesse caso, o Mutuário receberá do Banco ou, alternativamente, pagará ao Banco, conforme for o 
caso, qualquer ganho, incluindo qualquer pagamento resultante do término antecipado de uma 
cobertura de commodity, ou custo incorrido pelo Banco para reverter a captação de seu 
financiamento, ou qualquer cobertura correlata, conforme determinado pelo Agente de Cálculo. 
Em caso de custo, o Mutuário prontamente pagará ao Banco o montante correspondente. Em caso 
de ganho, o mesmo se imputará, em primeiro lugar, a qualquer montante vencido pendente de 
pagamento ao Banco pelo Mutuário, a título de, entre outros, comissões ou pagamentos de prêmios 
devidos.  
 
ARTIGO 5.07. Comissões de operação aplicáveis a Conversões. (a) As comissões de 
operação aplicáveis às Conversões efetuadas neste Contrato serão as que o Banco determine 
periodicamente. Cada Carta de Notificação de Conversão indicará, se for o caso, a comissão de 
operação que o Mutuário estará obrigado a pagar ao Banco em relação à execução da respectiva 
Conversão, a qual permanecerá vigente durante o Prazo de Conversão de tal Conversão.  
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 (b) A comissão de operação aplicável a uma Conversão de Moeda: (i) será expressa em 
pontos básicos por ano; (ii) incidirá na Moeda Convertida a partir da Data de Conversão (inclusive) 
sobre o Saldo Devedor de tal Conversão de Moeda; e (iii) deverá ser paga junto com cada 
pagamento de juros de acordo com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais.  
  

(c) A comissão de operação aplicável a uma Conversão da Taxa de Juros: (i) será 
expressa em pontos básicos por ano; (ii) incidirá na moeda de denominação do Saldo Devedor 
sujeito a tal Conversão da Taxa de Juros; (iii) incidirá a partir da Data de Conversão (inclusive) 
sobre o Saldo Devedor sujeito a tal Conversão da Taxa de Juros; e (iv) deverá ser paga junto com 
cada pagamento de juros de acordo com o disposto no Artigo 5.05 destas Normas Gerais.  

 
(d) Sem prejuízo das comissões de operação mencionadas nos incisos (b) e (c) 

anteriores, no caso de Conversões de Moeda ou Conversões de Taxa de Juros que contemplem 
Tetos (caps) de Taxa de Juros ou Faixas (collar) de Taxa de Juros, aplicar-se-á uma comissão de 
operação por tal Teto (cap) de Taxa de Juros ou Faixa (collar) de Taxa de Juros, a qual: (i) será 
denominada na mesma moeda do Saldo Devedor sujeito ao Teto (cap) de Taxa de Juros ou Faixa 
(collar) de Taxa de Juros; e (ii) será liquidada mediante um pagamento único na Moeda de 
Liquidação, na primeira data de pagamento de juros, de acordo com o disposto no Artigo 5.05 
destas Normas Gerais.  
 

(e) A comissão de operação aplicável a uma Conversão de Commodity: (i) será 
expressa em pontos básicos; (ii) será calculada com base na Quantidade Nocional multiplicada 
pelo preço de fechamento da commodity na Data de Conversão de Commodity de acordo com o 
Índice de Commodity Subjacente; e (iii) será liquidada em Dólares, mediante um pagamento único 
à vista ou em prestações, conforme acordado entre o Banco e o Mutuário e especificado na Carta 
Notificação de Conversão. Em nenhum caso o Mutuário pagará tal comissão ao Banco após a Data 
de Vencimento da Conversão de Commodity ou, se for o caso, a data do término antecipado da 
Conversão de Commodity nos termos do Artigo 5.06 destas Normas Gerais. 
 

(f) Em caso de término antecipado de uma Conversão de Commodity, aplicar-se-á uma 
comissão de operação adicional, a qual (i) será expressa em pontos básicos; (ii) será calculada com 
base na Quantidade Nocional multiplicada pelo preço de fechamento da commodity na data do 
término antecipado, de acordo com o Índice de Commodity Subjacente; e (iii)  será liquidada em 
Dólares, mediante um pagamento único, prontamente uma vez ocorrido o término.  
 
ARTIGO 5.08. Despesas de captação e prêmios ou descontos associados a uma Conversão. 
(a) Se o Banco utilizar seu custo efetivo de captação de financiamento para determinar a Taxa Base 
de Juros, o Mutuário estará obrigado a pagar as comissões e outras despesas de captação em que 
o Banco tenha incorrido. Adicionalmente, quaisquer prêmios ou descontos referentes à captação 
de financiamento serão pagos ou recebidos pelo Mutuário, conforme for o caso. Essas despesas e 
prêmios ou descontos serão especificados na Carta de Notificação de Conversão.  
 
 (b) Quando a Conversão for efetuada por ocasião de um desembolso, o montante a ser 
desembolsado ao Mutuário deverá ser ajustado para deduzir ou acrescentar qualquer montante 
devido pelo Mutuário ou a pagar ao mesmo em virtude do inciso (a) anterior.  
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 (c) Quando a Conversão for efetuada a Saldos Devedores, o montante devido pelo 
Mutuário ou a pagar ao mesmo em virtude do inciso (a) anterior deverá ser pago pelo Mutuário ou 
pelo Banco, conforme for o caso, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à Data da Conversão.  
 
ARTIGO 5.09. Prêmios a serem pagos por Tetos (caps) de Taxa de Juros ou Faixas (collar) 
de Taxa de Juros. (a) Além das comissões de operação a serem pagas nos termos do Artigo 5.07 
destas Normas Gerais, o Mutuário deverá pagar ao Banco um prêmio sobre o Saldo Devedor 
sujeito ao Teto (cap) de Taxa de Juros ou à Faixa (collar) de Taxa de Juros solicitados pelo 
Mutuário, equivalente ao prêmio pago pelo Banco a uma contraparte, se houver, como resultado 
da compra do Teto (cap) de Taxa de Juros ou da Faixa (collar) de Taxa de Juros. O pagamento de 
tal prêmio deverá ser efetuado (i) na moeda de denominação do Saldo Devedor sujeito ao Teto 
(cap) de Taxa de Juros ou à Faixa (collar) de Taxa de Juros, ou no seu equivalente em Dólares, de 
acordo com o tipo de câmbio estabelecido na Carta de Notificação de Conversão, devendo ser 
aquela taxa de câmbio determinada no momento da captação do financiamento ou celebração da 
cobertura correlata pelo Banco; e (ii) em um pagamento único numa data acordada entre as Partes, 
mas em nenhum caso após 30 (trinta) dias da Data de Conversão, a não ser que seja 
operacionalmente possível para o Banco, e este aceite um mecanismo de pagamento diferente. 
 
 (b) Se o Mutuário solicitar uma Faixa (collar) de Taxa de Juros, este poderá solicitar 
que o Banco estabeleça o limite inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros para garantir que o 
prêmio correspondente a tal limite inferior seja igual ao prêmio correspondente ao limite superior 
e desta forma estabelecer uma Faixa (collar) de Taxa de Juros sem custo (zero cost collar). Se o 
Mutuário optar por determinar os limites superior e inferior, o prêmio a ser pago pelo Mutuário ao 
Banco com respeito ao limite superior da Faixa (collar) de Taxa de Juros será compensado com o 
prêmio a ser pago pelo Banco ao Mutuário com respeito ao limite inferior da Faixa (collar) de 
Taxa de Juros. Não obstante, o prêmio a ser pago pelo Banco ao Mutuário com respeito ao limite 
inferior da Faixa (collar) de Taxa de Juros não poderá em nenhum caso exceder o prêmio a ser 
pago pelo Mutuário ao Banco com respeito ao limite superior da Faixa (collar) de Taxa de Juros. 
Consequentemente, durante o Prazo de Execução, o Banco poderá reduzir o limite inferior da Faixa 
(collar) de Taxa de Juros de modo que o prêmio sobre este não exceda o prêmio sobre o limite 
superior da Faixa (collar) de Taxa de Juros. 
 
ARTIGO 5.10. Prêmios por uma Conversão de Commodity. Além das comissões de 
operação a serem pagas nos termos do Artigo 5.07 destas Normas Gerais, porém sujeito ao 
Artigo 5.01(e) destas Normas Gerais, o Mutuário deverá pagar ao Banco um prêmio equivalente 
ao prêmio pago pelo Banco a uma contraparte por ter contratado uma cobertura de commodity 
correlata. O pagamento de tal prêmio deverá ser efetuado em Dólares, mediante um pagamento 
único à vista ou em prestações, conforme acordado entre o Banco e o Mutuário e especificado na 
Carta Notificação de Conversão. O Banco poderá concordar com mecanismos de pagamento 
alternativos, tais como expressar o prêmio em pontos básicos por ano, em cujo caso será pago com 
os juros em cada data de pagamento de juros. Em nenhum caso o Mutuário pagará tal prêmio ao 
Banco após a Data de Vencimento da Conversão de Commodity ou, se for o caso, a data do término 
antecipado da Conversão de Commodity nos termos do Artigo 5.06. 
 
ARTIGO 5.11. Conversões de Commodity. Cada Conversão de Commodity será contratada 
nos seguintes termos e condições: 
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(a) Cada Conversão de Commodity se referirá a uma Opção de Venda de Commodity 

ou a uma Opção de Compra de Commodity (cada uma, doravante denominada 
"Opção de Commodity"). Uma Opção de Commodity constituirá a concessão, pelo 
Banco e ao Mutuário, do direito, a ser exercido de acordo com o disposto neste 
Artigo 5.11, a que o Banco pague o Montante Liquidável em Moeda, se houver, na 
Data de Liquidação da Conversão de Commodity. 

 
(b) Se, na Data de Vencimento da Conversão de Commodity, em uma Opção de 

Compra de Commodity, o Preço Especificado exceder o Preço de Exercício, o 
“Montante Liquidável em Moeda” equivalerá ao produto (i) do excedente do Preço 
Especificado em relação ao Preço de Exercício, multiplicado (ii) pela Quantidade 
Nocional de tal Opção de Commodity. Caso contrário, o “Montante Liquidável em 
Moeda” para tal Opção de Compra de Commodity será zero. 

 
(c) Se, na Data de Vencimento da Conversão de Commodity em uma Opção de Venda 

de Commodity, o Preço de Exercício exceder o Preço Especificado, o "Montante 
Liquidável em Moeda" equivalerá ao produto do (i) excedente do Preço de 
Exercício em relação ao Preço Especificado, multiplicado pela (ii) Quantidade 
Nocional de tal Opção de Commodity. Caso contrário, o “Montante Liquidável em 
Moeda” para tal Opção de Venda de Commodity será zero. 

 
(d) Caso a Conversão de Commodity se refira a um Tipo de Opção binária, o 

“Montante Liquidável em Moeda” será determinado com base em fórmula a ser 
especificada na Carta Notificação de Conversão (Artigo 5.01 (b)(iv)(I) destas 
Normas Gerais). 

 
(e) Na Data de Vencimento da Conversão de Commodity, o Banco determinará e 

notificará ao Mutuário o Montante Liquidável em Moeda. Se o Montante 
Liquidável em Moeda for superior a zero, o Banco pagará tal montante ao Mutuário 
na Data de Liquidação da Conversão de Commodity. Se um empréstimo outorgado 
ao Mutuário, ou garantido pelo Mutuário, estiver em atraso por mais de 30 (trinta) 
dias, então o Banco poderá deduzir do Montante Liquidável em Moeda todos os 
montantes vencidos e pendentes de pagamento ao Banco pelo Mutuário, com 
relação a qualquer empréstimo outorgado ao Mutuário, ou por este garantido, que 
esteja em atraso por qualquer período de tempo, seja superior ou inferior a 30 
(trinta) dias.  

 
(f) Se o Mutuário não efetuar um pagamento, quando devido, de qualquer prêmio 

vencido nos termos da Conversão de Commodity, e não sanar tal inadimplemento 
em um prazo razoável, o Banco poderá, mediante notificação por escrito ao 
Mutuário, dar por concluída a correspondente Opção de Commodity, ocasião em 
que o Mutuário pagará ao Banco um montante determinado pelo Banco como 
aquele que seria incorrido pelo Banco ao reverter ou realocar qualquer cobertura de 
commodity correlata. Alternativamente, o Banco poderá optar por não dar por 
concluída a Opção de Commodity, caso em que qualquer Montante Liquidável em 
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Moeda resultante mediante uma Data de Vencimento da Conversão de Commodity 
será aplicado conforme disposto no Artigo 5.06 destas Normas Gerais. 

 
ARTIGO 5.12. Eventos de interrupção das cotações. As partes reconhecem que os 
pagamentos realizados pelo Mutuário, tanto de amortização como de juros, dos montantes que 
tenham sido objeto de uma Conversão devem, a todo tempo, estar vinculados à correspondente 
captação do financiamento do Banco em relação a pagamentos associados a tal Conversão. Assim, 
as Partes acordam que, não obstante a ocorrência de qualquer evento de interrupção que afete 
substancialmente os diversos tipos de câmbio, as taxas de juros e índice de ajuste de inflação 
utilizados neste Contrato, se houver, ou nas Cartas de Notificação de Conversão, os pagamentos 
do Mutuário continuarão vinculados a tal captação do financiamento do Banco. A fim de obter e 
manter essa vinculação em tais circunstâncias, as partes expressamente acordam que o Agente de 
Cálculo, atuando de boa-fé e de maneira comercialmente razoável, visando a refletir a 
correspondente captação do financiamento do Banco, determinará a aplicabilidade tanto: (a) de 
tais eventos de interrupção; como (b) da taxa ou do índice de substituição aplicável para determinar 
o montante apropriado a ser pago pelo Mutuário. 
 
ARTIGO 5.13. Cancelamento e reversão da Conversão de Moeda. Se, após a data de 
assinatura do presente Contrato, for promulgada, emitida ou produzida uma mudança em uma lei, 
decreto ou outra norma legal aplicável, ou ocorrer uma mudança na interpretação de uma lei, 
decreto ou outra norma legal, vigente no momento da assinatura do presente Contrato, que, 
conforme o Banco razoavelmente o determine, impeça o Banco de continuar mantendo, total ou 
parcialmente, seu financiamento na Moeda Convertida pelo prazo restante e nos mesmos termos 
da Conversão de Moeda respectiva, o Mutuário, mediante prévia notificação por parte do Banco, 
terá a opção de redenominar a Dólares o Saldo Devedor objeto da Conversão de Moeda à taxa de 
câmbio aplicável nesse momento, conforme esta seja determinada pelo Agente de Cálculo. Tal 
Saldo Devedor ficará sujeito ao Cronograma de Amortização que tenha sido acordado para tal 
Conversão de Moeda e à Taxa de Juros prevista no Artigo 3.03(a) destas Normas Gerais. Caso 
contrário, o Mutuário poderá pagar antecipadamente ao Banco todos os montantes devidos na 
Moeda Convertida, em conformidade com o disposto no Artigo 3.08 destas Normas Gerais. 
 
ARTIGO 5.14. Ganhos ou custos associados à redenominação a Dólares. Na hipótese de o 
Mutuário, com a anuência do Fiador, se houver, decidir redenominar o Saldo Devedor objeto de 
uma Conversão de Moeda a Dólares de acordo com o disposto no Artigo 5.13 anterior, o Mutuário 
receberá do Banco ou, conforme o caso, pagará ao Banco, dentro de um prazo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da redenominação, os montantes relativos a quaisquer ganhos ou custos 
determinados pelo Agente de Cálculo, até a data de redenominação a Dólares, associados a 
variações nas taxas de juros. Qualquer ganho associado a tal conversão a ser recebido pelo 
Mutuário será primeiramente imputado a qualquer montante vencido e pendente de pagamento ao 
Banco pelo Mutuário. 
 
ARTIGO 5.15. Atraso no pagamento em caso de Conversão de Moeda. O atraso no 
pagamento dos montantes devidos ao Banco pelo Mutuário a título de principal, quaisquer 
encargos financeiros devidos por ocasião de uma Conversão e quaisquer prêmios a serem pagos 
ao Banco, em virtude do Artigo 5.09, em Moeda distinta do Dólar facultará ao Banco cobrar juros 
a uma taxa flutuante na Moeda Convertida determinada pelo Agente de Cálculo, mais uma margem 

Avulso da MSF 77/2023   [76 de 216]

210 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 14 Novembro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2B4D03790059E2BC. 

00100.195567/2023-21



 

____/OC-BR 

- 31 -

de 100 pontos básicos (1%) sobre o total dos montantes em atraso, sem prejuízo da aplicação de 
encargos adicionais que assegurem um pleno repasse de custos na eventualidade de que tal margem 
não seja suficiente para que o Banco recupere os custos incorridos devido a tal atraso.  
 
ARTIGO 5.16. Custos adicionais em caso de Conversões. Na hipótese de uma ação ou 
omissão do Mutuário ou do Fiador, se houver, incluindo: (a) falta de pagamento nas datas de 
vencimento de montantes de principal, juros e comissões relacionados a uma Conversão; 
(b) revogação ou mudança nos termos contidos em uma Carta de Solicitação de Conversão; 
(c) descumprimento de um pagamento antecipado, parcial ou total, do Saldo Devedor na Moeda 
Convertida, previamente solicitado pelo Mutuário por escrito, (d) uma mudança nas leis ou 
regulamentos que tenham um impacto na manutenção da totalidade ou de uma parte do 
Empréstimo, nos termos acordados de uma Conversão; ou (e) outras ações não descritas 
anteriormente, resultar para o Banco em custos adicionais aos descritos neste Contrato, o Mutuário 
deverá pagar ao Banco os respectivos montantes, determinados pelo Agente de Cálculo, que 
assegurem um pleno repasse dos custos incorridos. 

 
 

CAPÍTULO VI 
Execução do Projeto 

 
ARTIGO 6.01. Sistemas de gestão financeira e controle interno. (a) O Mutuário se 
compromete a manter ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor e a Agência de Contratações, 
se houver, mantenham controles internos destinados a assegurar razoavelmente que: (i) os recursos 
do Projeto sejam utilizados para os propósitos deste Contrato, com especial atenção aos princípios 
de economia e eficiência; (ii) os ativos do Projeto sejam adequadamente salvaguardados; (iii) as 
operações, decisões e atividades do Projeto sejam devidamente autorizadas e executadas de acordo 
com as disposições deste Contrato e de qualquer outro contrato relacionado com o Projeto; e (iv) as 
operações sejam apropriadamente documentadas e registradas de forma que possam ser produzidos 
relatórios e informes oportunos e confiáveis.  
 

(b) O Mutuário se compromete a manter e a que o Órgão Executor e a Agência de 
Contratações, se houver, mantenham um sistema de gestão financeira aceitável e confiável que 
permita oportunamente, no que diz respeito aos recursos do Projeto: (i) o planejamento financeiro; 
(ii) o registro contábil, orçamentário e financeiro; (iii) a administração de contratos; (iv) a 
realização de pagamentos; e (v) a emissão de relatórios de auditoria financeira e de outros 
relatórios relacionados com os recursos do Empréstimo, da Contrapartida Local e de outras fontes 
de financiamento do Projeto, se for o caso.  
 

(c) O Mutuário se compromete a conservar e a que o Órgão Executor ou a Agência de 
Contratações, conforme o caso, conservem os documentos e registros originais do Projeto por um 
período mínimo de 3 (três) anos após o vencimento do Prazo Original de Desembolsos ou qualquer 
de suas prorrogações. Esses documentos e registros deverão ser adequados para: (i) respaldar as 
atividades, decisões e operações relativas ao Projeto, inclusive todas as despesas incorridas; e (ii) 
evidenciar a correlação de despesas incorridas a débito do Empréstimo com o respectivo 
desembolso efetuado pelo Banco.  
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(d) O Mutuário se compromete a incluir ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor 
e a Agência de Contratações, se houver, incluam, nos documentos de licitação, nas solicitações de 
propostas e nos contratos financiados com recursos do Empréstimo por eles respectivamente 
celebrados, uma disposição que exija que os fornecedores e prestadores de serviços, empreiteiros, 
subempreiteiros, consultores e seus representantes, pessoal, subconsultores, subempreiteiros ou 
concessionários contratados conservem os documentos e registros relacionados com atividades 
financiadas com recursos do Empréstimo por um período de 7 (sete) anos após a conclusão do 
trabalho contemplado no respectivo contrato.  
 
ARTIGO 6.02. Contrapartida Local. O Mutuário se compromete a contribuir ou, conforme o 
caso, a que o Órgão Executor contribua com a Contrapartida Local de maneira oportuna. Caso, na 
data de aprovação do Empréstimo pelo Banco, ficar determinada a necessidade de Contrapartida 
Local, o montante estimado de tal Contrapartida Local será o estabelecido nas Disposições 
Especiais. A estimativa ou a ausência de estimativa da Contrapartida Local não implica uma 
limitação ou redução da obrigação de aportar oportunamente todos os recursos adicionais que 
sejam necessários para a completa e ininterrupta execução do Projeto.  
 
ARTIGO 6.03. Disposições gerais sobre a execução do Projeto. (a) O Mutuário se 
compromete a executar o Projeto ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor o execute, de 
acordo com os objetivos do mesmo, com a devida diligência, de forma econômica, financeira, 
administrativa e tecnicamente eficiente e de acordo com as disposições deste Contrato e com os 
planos, especificações, cronograma de investimentos, orçamentos, regulamentos e outros 
documentos pertinentes ao Projeto que o Banco aprove. Da mesma forma, o Mutuário acorda que 
todas as obrigações que lhe cabem ou que, conforme o caso, cabem ao Órgão Executor deverão 
ser cumpridas à satisfação do Banco. 
 

(b) Qualquer modificação substancial nos planos, especificações, cronograma de 
investimentos, orçamentos, regulamentos e outros documentos que o Banco aprove, assim como 
qualquer modificação substancial em contratos financiados com recursos do Empréstimo deverão 
contar com o consentimento prévio por escrito do Banco. 

 
(c) Em caso de contradição ou inconsistência entre as disposições deste Contrato e 

qualquer plano, especificação, cronograma de investimentos, orçamento, regulamento ou outro 
documento pertinente ao Projeto que o Banco aprove, as disposições deste Contrato prevalecerão 
sobre tais documentos.  
 
ARTIGO 6.04. Seleção e contratação de obras e serviços diferentes de consultoria, 
aquisição de bens e seleção e contratação de serviços de consultoria.  (a) Sujeito ao disposto 
no inciso (b) deste Artigo, o Mutuário se compromete a realizar ou, conforme o caso, a que o 
Órgão Executor e a Agência de Contratações, se houver, realizem a contratação de obras e serviços 
diferentes de consultoria, assim como a aquisição de bens, de acordo com o estipulado nas Políticas 
de Aquisições e no Plano de Aquisições aprovado pelo Banco, e a seleção e contratação de serviços 
de consultoria, de acordo com o estipulado nas Políticas de Consultores e no Plano de Aquisições 
aprovado pelo Banco.  O Mutuário declara conhecer as Políticas de Aquisições e as Políticas de 
Consultores e, conforme o caso, se compromete a levar tais Políticas ao conhecimento do Órgão 
Executor, da Agência de Contratações e da agência especializada. 
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 (b) Quando o Banco tenha validado algum sistema ou subsistema do país-membro do 
Banco onde o Projeto será executado, o Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão Executor poderá 
realizar as aquisições e contratações financiadas total ou parcialmente com recursos do 
Empréstimo utilizando tais sistemas ou subsistemas, de acordo com os termos da validação do 
Banco e a legislação e processos aplicáveis validados. Os termos dessa validação serão notificados 
por escrito pelo Banco ao Mutuário e ao Órgão Executor.  O uso do sistema ou subsistema do país 
poderá ser suspenso pelo Banco quando, a critério deste, tenham ocorrido mudanças nos 
parâmetros ou práticas com base nos quais os mesmos tenham sido validados pelo Banco, e 
enquanto o Banco não tiver determinado se tais mudanças são compatíveis com as melhores 
práticas internacionais. Durante tal suspensão, aplicar-se-ão as Políticas de Aquisições e as 
Políticas de Consultores do Banco. O Mutuário se compromete a comunicar ou, conforme o caso, 
a que o Órgão Executor comunique ao Banco qualquer mudança na legislação ou nos processos 
aplicáveis validados.  O uso de sistema de país ou subsistema de país não dispensa a aplicação das 
disposições previstas na Seção I das Políticas de Aquisições e das Políticas de Consultores, 
incluindo o requisito de que as aquisições e contratações correspondentes constem no Plano de 
Aquisições e se sujeitem às demais condições deste Contrato. As disposições da Seção I das 
Políticas de Aquisições e das Políticas de Consultores se aplicarão a todos os contratos, 
independentemente de seu montante ou método de contratação. O Mutuário se compromete a 
incluir ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor inclua, nos documentos de licitação, nos 
contratos e nos instrumentos empregados nos sistemas eletrônicos ou de informação (em suporte 
físico ou eletrônico), disposições destinadas a assegurar a aplicação do estabelecido na Seção I das 
Políticas de Aquisições e das Políticas de Consultores, inclusive as disposições de Práticas 
Proibidas. 
 
 (c) O Mutuário se compromete a atualizar ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor 
mantenha atualizado o Plano de Aquisições e o atualize, pelo menos, anualmente ou com maior 
frequência, segundo as necessidades do Projeto. Cada versão atualizada do Plano de Aquisições 
deverá ser submetida à revisão e aprovação do Banco.  
 
 (d) O Banco realizará a revisão dos processos de seleção, contratação e aquisição, 
segundo o estabelecido no Plano de Aquisições. A qualquer momento durante a execução do 
Projeto, o Banco poderá modificar a modalidade de revisão de tais processos, informando 
previamente ao Mutuário ou ao Órgão Executor. As modificações aprovadas pelo Banco deverão 
ser refletidas no Plano de Aquisições. 
 
ARTIGO 6.05. Utilização de bens. Salvo autorização expressa do Banco, os bens adquiridos 
com os recursos do Empréstimo deverão ser utilizados exclusivamente para os fins do Projeto.  
 
ARTIGO 6.06. Salvaguardas ambientais e sociais. (a) O Mutuário se compromete a realizar 
a execução (preparação, construção e operação) das atividades compreendidas no Projeto ou, 
conforme o caso, a que o Órgão Executor as realize, de forma coerente com as políticas ambientais 
e sociais do Banco, segundo as estipulações específicas sobre aspectos ambientais e sociais 
incluídas nas Disposições Especiais deste Contrato.  
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(b) O Mutuário se compromete a informar imediatamente ao Banco ou, conforme o 
caso, a que o Órgão Executor informe ao Banco a ocorrência de qualquer descumprimento dos 
compromissos ambientais e sociais estabelecidos nas Disposições Especiais.  

 
(c) O Mutuário se compromete a implementar ou, se for o caso, a que o Órgão Executor 

implemente um plano de ação corretivo, acordado com o Banco, para mitigar, corrigir e compensar 
as consequências adversas que possam decorrer de descumprimentos na implementação dos 
compromissos ambientais e sociais estabelecidos nas Disposições Especiais.  

 
(d) O Mutuário se compromete a permitir que o Banco, por si ou mediante a 

contratação de serviços de consultoria, realize atividades de supervisão, inclusive auditorias 
ambientais e sociais do Projeto, a fim de confirmar o cumprimento dos compromissos ambientais 
e sociais incluídos nas Disposições Especiais.  
 
ARTIGO 6.07. Despesas inelegíveis para o Projeto. Caso o Banco determine que uma 
despesa efetuada não cumpre os requisitos para ser considerado como uma Despesa Elegível ou 
Contrapartida Local, o Mutuário se compromete a tomar ou, conforme o caso, a que o Órgão 
Executor tome as medidas necessárias para retificar a situação, segundo o requerido pelo Banco e 
sem prejuízo das demais medidas previstas que o Banco possa exercer em virtude deste Contrato. 
 
 

CAPÍTULO VII 
Supervisão e avaliação do Projeto 

 
ARTIGO 7.01. Inspeções. (a) O Banco poderá estabelecer os procedimentos de inspeção que 
julgue necessários para assegurar o desenvolvimento satisfatório do Projeto. 
 

(b) O Mutuário se compromete a permitir ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor 
e a Agência de Contratações, se houver, permitam que o Banco, seus investigadores, 
representantes, auditores ou peritos por ele contratados inspecionem a qualquer momento o 
Projeto, as instalações, os equipamentos e materiais correspondentes, bem como os sistemas, 
registros e documentos que o Banco considere pertinente conhecer. Além disso, o Mutuário se 
compromete a que seus representantes ou, conforme o caso, os representantes do Órgão Executor 
e da Agência de Contratações, se houver, prestem a mais ampla colaboração às pessoas que o 
Banco enviar ou designar para esses fins.  Todos os custos relativos ao transporte, remuneração e 
demais despesas correspondentes a essas inspeções serão pagos pelo Banco.  

 
(c) O Mutuário se compromete a fornecer ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor 

e a Agência de Contratações, se houver, forneçam ao Banco a documentação relativa ao Projeto 
que o Banco solicite, na forma e tempo satisfatórios para o Banco. Sem prejuízo das medidas que 
o Banco possa tomar em virtude do presente Contrato, caso a documentação não esteja disponível, 
o Mutuário se compromete a apresentar ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor e a Agência 
de Contratações, se houver, apresentem ao Banco uma declaração na qual constem as razões pelas 
quais a documentação solicitada não se encontra disponível ou está sendo retida. 
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(d) O Mutuário se compromete a incluir ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor 
e a Agência de Contratações, se houver, incluam, nos documentos de licitação, nas solicitações de 
propostas e nos convênios relacionados com a execução do Empréstimo que o Mutuário, o Órgão 
Executor ou a Agência de Contratações celebrem, uma disposição que: (i) permita ao Banco, a 
seus investigadores, representantes, auditores ou peritos revisar contas, registros e outros 
documentos relacionados com a apresentação de propostas e com o cumprimento do contrato ou 
convênio; e (ii) estabeleça que tais contas, registros e documentos poderão ser submetidos ao 
exame de auditores designados pelo Banco. 

 
ARTIGO 7.02. Planos e relatórios.  Para permitir ao Banco a supervisão do progresso na 
execução do Projeto e o alcance de seus resultados, o Mutuário se compromete a: 
 

(a) Apresentar ao Banco ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor apresente, a 
informação, os planos, relatórios e outros documentos, na forma e com o conteúdo 
que o Banco razoavelmente solicite com base no progresso do Projeto e seu nível 
de risco; 

 
(b) Cumprir e, conforme o caso, a que o Órgão Executor cumpra as ações e 

compromissos estabelecidos em tais planos, relatórios e outros documentos 
acordados com o Banco; 

 
(c) Informar e, conforme o caso, a que o Órgão Executor informe ao Banco quando se 

identificarem riscos ou ocorrerem mudanças significativas que impliquem ou 
possam implicar demoras ou dificuldades na execução do Projeto;  

 
(d) Informar e, conforme o caso, a que o Órgão Executor informe ao Banco, no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias após o início de qualquer processo, reclamação, 
demanda ou ação judicial, procedimento arbitral ou administrativo relacionado com 
o Projeto, bem como manter e, conforme o caso, a que o Órgão Executor mantenha 
o Banco informado sobre a situação dos mesmos. 

 
ARTIGO 7.03. Relatórios de Auditoria Financeira Externa e outros relatórios financeiros. 
(a) Salvo se nas Disposições Especiais se dispuser em contrário, o Mutuário se compromete a 
apresentar ao Banco ou, conforme caso, a que o Órgão Executor apresente ao Banco os relatórios 
de auditoria financeira externa e outros relatórios identificados nas Disposições Especiais, dentro 
do prazo de 120 (cento e vinte) dias seguintes ao encerramento de cada exercício financeiro do 
Projeto durante o Prazo Original de Desembolsos ou suas prorrogações, e dentro do prazo de 120 
(cento e vinte) dias seguintes à data do último desembolso.  
 

(b) Adicionalmente, o Mutuário se compromete a apresentar ao Banco ou, conforme o 
caso, a que o Órgão Executor apresente ao Banco outros relatórios financeiros, na forma, com o 
conteúdo e a frequência que o Banco razoavelmente solicite durante a execução do Projeto quando, 
a critério do Banco, a análise do nível de risco fiduciário, a complexidade e a natureza do Projeto 
o justifiquem. 
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(c) Qualquer auditoria externa requerida em virtude do estabelecido neste Artigo e nas 
estipulações correspondentes das Disposições Especiais deverá ser realizada por auditores 
externos previamente aceitos pelo Banco ou por uma entidade superior de fiscalização previamente 
aceita pelo Banco, em conformidade com padrões e princípios de auditoria aceitáveis ao Banco. O 
Mutuário autoriza e, conforme o caso, se compromete a que o Órgão Executor autorize a entidade 
superior de fiscalização ou os auditores externos a proporcionar ao Banco a informação adicional 
que este possa razoavelmente solicitar, com relação aos relatórios de auditoria financeira externa. 

 
(d) O Mutuário se compromete a selecionar e contratar ou, conforme o caso, a que o 

Órgão Executor selecione e contrate os auditores externos mencionados no inciso (c) anterior, em 
conformidade com os procedimentos e os termos de referência previamente acordados com o 
Banco. O Mutuário também se compromete a fornecer ou, conforme o caso, a que o Órgão 
Executor forneça ao Banco a informação relacionada com os auditores independentes contratados 
que este solicite.  

 
(e) Caso qualquer auditoria externa requerida em virtude do estabelecido neste Artigo 

e nas estipulações correspondentes das Disposições Especiais seja responsabilidade de uma 
entidade superior de fiscalização e esta não possa efetuar seu trabalho de acordo com requisitos 
satisfatórios ao Banco ou dentro dos prazos, durante o período e com a frequência estipulados 
neste Contrato, o Mutuário ou o Órgão Executor, conforme o caso, selecionará e contratará os 
serviços de auditores externos aceitáveis para o Banco, em conformidade com o disposto nos 
incisos (c) e (d) deste Artigo.  

 
(f) Sem prejuízo do estabelecido nos incisos anteriores, o Banco, de forma 

excepcional, poderá selecionar e contratar os serviços de auditores externos para auditar os 
relatórios de auditoria financeira previstos no Contrato quando: (i) do resultado da análise de custo-
benefício efetuada pelo Banco se determine que os benefícios de que o Banco realize tal 
contratação superem os custos; (ii) exista um acesso limitado aos serviços de auditoria externa no 
país; ou (iii) existam circunstâncias especiais que justifiquem que o Banco selecione e contrate tais 
serviços. 

 
(g) O Banco se reserva o direito de solicitar ao Mutuário ou ao Órgão Executor, 

conforme seja o caso, a realização de auditorias externas diferentes da financeira ou trabalhos 
referentes à auditoria de projetos, do Órgão Executor e de entidades relacionadas, do sistema de 
informação financeira e das contas bancárias do Projeto, entre outras. A natureza, frequência, 
alcance, oportunidade, metodologia, tipo de normas de auditoria aplicáveis, relatórios, 
procedimentos de seleção dos auditores e termos de referência para as auditorias serão 
estabelecidos de comum acordo entre as Partes. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
Suspensão de desembolsos, vencimento antecipado e cancelamentos parciais 

 
ARTIGO 8.01. Suspensão de desembolsos. O Banco, mediante notificação ao Mutuário, 
poderá suspender os desembolsos se ocorrer e enquanto subsistir qualquer das seguintes 
circunstâncias: 
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(a) Mora no pagamento dos montantes devidos pelo Mutuário ao Banco a título de 

principal, comissões, juros, na devolução de recursos do Empréstimo utilizados 
para despesas não elegíveis ou a qualquer outro título, em razão deste Contrato ou 
de qualquer outro contrato celebrado entre o Banco e o Mutuário, inclusive outro 
Contrato de Empréstimo ou um Contrato de Derivativos. 

 
(b) Inadimplemento por parte do Fiador, se houver, de qualquer obrigação de 

pagamento estipulada no Contrato de Garantia, em qualquer outro contrato firmado 
entre o Fiador, como Fiador, e o Banco ou em qualquer Contrato de Derivativos 
firmado com o Banco.  

 
(c) Inadimplemento por parte do Mutuário, do Fiador, se houver, ou do Órgão 

Executor, conforme o caso, de qualquer outra obrigação estipulada em qualquer 
contrato firmado com o Banco para financiar o Projeto, inclusive este Contrato, o 
Contrato de Garantia ou qualquer Contrato de Derivativos firmado com o Banco, 
bem como, conforme o caso, o inadimplemento por parte do Mutuário ou do Órgão 
Executor de qualquer contrato firmado entre eles para a execução do Projeto.  

 
(d) Retirada ou suspensão, como membro do Banco, do país em que o Projeto deva ser 

executado. 
 
(e) Quando, a critério do Banco, o objetivo do Projeto ou o Empréstimo possam ser 

afetados desfavoravelmente ou a execução do Projeto possa se tornar improvável 
como consequência de: (i) qualquer restrição, modificação ou alteração da 
competência legal, das funções ou do patrimônio do Mutuário ou do Órgão 
Executor, conforme o caso; ou (ii) qualquer modificação ou emenda de qualquer 
condição cumprida antes da aprovação do Empréstimo pelo Banco, que tenha sido 
efetuada sem a anuência escrita do Banco.  

 
(f) Qualquer circunstância extraordinária que, a critério do Banco: (i) torne improvável 

que o Mutuário, o Órgão Executor ou o Fiador, conforme o caso, cumpra as 
obrigações estabelecidas neste Contrato ou as obrigações de fazer do Contrato de 
Garantia, respectivamente; ou (ii) impeça a consecução dos objetivos de 
desenvolvimento do Projeto. 

 
(g) Quando o Banco determine que um funcionário, agente ou representante do 

Mutuário ou, conforme o caso, do Órgão Executor ou da Agência de Contratações 
tenha cometido uma Prática Proibida com relação ao Projeto. 

 
ARTIGO 8.02. Vencimento antecipado ou cancelamentos de montantes não 
desembolsados. O Banco, mediante notificação ao Mutuário, poderá declarar vencida e exigível, 
de imediato, uma parte ou a totalidade do Empréstimo, com os juros, comissões e quaisquer outros 
encargos devidos até a data do pagamento, e poderá cancelar a parte não desembolsada do 
Empréstimo, se: 
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(a) alguma das circunstâncias previstas nos incisos (a), (b), (c) e (d) do Artigo anterior 
se prolongar por mais de 60 (sessenta) dias.  

 
(b) surgir e enquanto subsistir qualquer das circunstâncias previstas nos incisos (e) e 

(f) do Artigo anterior e o Mutuário ou o Órgão Executor, conforme o caso, não 
apresente ao Banco esclarecimentos ou informações adicionais que o Banco 
considere necessárias.  

 
(c) o Banco, em conformidade com seus procedimentos de sanções, determinar que 

qualquer firma, entidade ou indivíduo atuando como licitante ou participando em 
uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, 
licitantes, empreiteiros, empresas de consultoria e consultores individuais, pessoal, 
subempreiteiros, subconsultores, fornecedores ou prestadores de serviços, 
concessionários, intermediários financeiros ou Órgão Contratante (inclusive seus 
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer sejam suas atribuições 
expressas ou implícitas) tenha cometido uma Prática Proibida com relação ao 
Projeto sem que o Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão Executor ou a Agência 
de Contratações tenha tomado as medidas corretivas adequadas (inclusive a 
adequada notificação ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) 
dentro de um prazo que o Banco considere razoável.  

 
(d) o Banco, a qualquer momento, determinar que uma aquisição de bens ou uma 

contratação de obra ou de serviços diferentes de consultoria ou serviços de 
consultoria foi realizada sem seguir os procedimentos indicados neste Contrato. 
Neste caso, a declaração de cancelamento ou de vencimento antecipado 
corresponderá à parte do Empréstimo destinada a tal aquisição ou contratação.  

 
ARTIGO 8.03. Disposições não atingidas. A aplicação das medidas estabelecidas neste 
Capítulo não atingirá as obrigações do Mutuário estipuladas neste Contrato, as quais continuarão 
em pleno vigor, salvo no caso de vencimento antecipado da totalidade do Empréstimo, em que 
somente permanecerão em vigor as obrigações pecuniárias do Mutuário. 
 
ARTIGO 8.04. Desembolsos não atingidos. Não obstante o disposto nos Artigos 8.01 e 8.02 
precedentes, nenhuma das medidas previstas neste Capítulo atingirá o desembolso por parte do 
Banco dos recursos do Empréstimo que: (a) se encontrem sujeitos à garantia de reembolso de uma 
carta de crédito irrevogável; (b) o Banco tenha se comprometido especificamente por escrito, 
perante o Mutuário ou, conforme o caso, o Órgão Executor ou a Agência de Contratações, a pagar 
Despesas Elegíveis diretamente ao respectivo fornecedor; e (c) sejam para pagar ao Banco, 
conforme as instruções do Mutuário. 
 
 

CAPÍTULO IX 
Práticas Proibidas 

 
ARTIGO 9.01. Práticas Proibidas. (a) Além do estabelecido nos Artigos 8.01(g) e 8.02(c) 
destas Normas Gerais, se o Banco, em conformidade com seus procedimentos de sanções, 
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determinar que uma firma, entidade ou indivíduo atuando como licitante ou participando em uma 
atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, empreiteiros, 
empresas de consultoria e consultores individuais, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, 
fornecedores ou prestadores de serviços, concessionários, intermediários financeiros ou Órgão 
Contratante (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer sejam 
suas atribuições expressas ou implícitas) tenha cometido uma Prática Proibida com relação à 
execução do Projeto, poderá tomar as medidas contempladas nos procedimentos de sanções do 
Banco vigentes à data do presente Contrato ou nas modificações aos mesmos que o Banco aprovar 
periodicamente e levar ao conhecimento do Mutuário, entre outras: 

 
(i) Negar-se a financiar os contratos para a aquisição de bens ou para a 

contratação de obras, serviços de consultoria ou serviços diferentes de 
consultoria;  

 
(ii) Declarar uma contratação inelegível para financiamento do Banco quando 

houver evidência de que o representante do Mutuário ou, conforme o caso, 
do Órgão Executor ou Órgão Contratante não tenha tomado as medidas 
corretivas adequadas (incluindo, entre outras, a adequada notificação ao 
Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um prazo 
que o Banco considere razoável; 

 
(iii) Emitir uma admoestação à firma, entidade ou indivíduo julgado responsável 

pela Prática Proibida, com uma carta formal de censura por sua conduta; 
 
(iv) Declarar a firma, entidade ou indivíduo julgado responsável pela Prática 

Proibida inelegível, de forma permanente ou temporária, para participar em 
atividades financiadas pelo Banco, seja diretamente como empreiteiro, 
fornecedor ou prestador, ou indiretamente, na qualidade de subconsultor, 
subempreiteiro, fornecedor de bens ou prestador de serviços de consultoria 
ou serviços diferentes de consultoria; 

 
(v) Impor multas que representem para o Banco um reembolso dos custos 

referentes às investigações e autuações realizadas com relação à Prática 
Proibida.  

 
(b) O disposto no Artigo 8.01(g) e no Artigo 9.01(a)(i) se aplicará também a casos nos 

quais se tenha suspendido temporariamente a elegibilidade da Agência de Contratações, de 
qualquer firma, entidade ou indivíduo atuando como licitante ou participando em uma atividade 
financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, empreiteiros, empresas de 
consultoria e consultores individuais, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, fornecedores ou 
prestadores de serviços, concessionários (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e 
representantes, quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas) para participar de uma 
licitação ou outro processo de seleção para a adjudicação de novos contratos à espera de que se 
adote uma decisão definitiva com relação a uma investigação de uma Prática Proibida.  
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(c) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco em conformidade 
com as disposições referidas anteriormente será de caráter público, salvo nos casos de admoestação 
privada. 
 

(d) Qualquer firma, entidade ou indivíduo atuando como licitante ou participando em 
uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, empreiteiros, 
empresas de consultoria e consultores individuais, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, 
fornecedores ou prestadores de serviços, concessionários ou Órgão Contratante (inclusive seus 
respectivos funcionários, empregados e representantes, quer sejam suas atribuições expressas ou 
implícitas) poderão ser sancionados pelo Banco em conformidade com o disposto em acordos 
firmados entre o Banco e outras instituições financeiras internacionais com respeito ao 
reconhecimento recíproco de decisões em matéria de inelegibilidade. Para os efeitos do disposto 
neste inciso (d), o termo “sanção” inclui toda inelegibilidade permanente ou temporária, imposição 
de condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta 
a uma contravenção às regras vigentes de uma instituição financeira internacional aplicável à 
resolução de denúncias de Práticas Proibidas. 
 
 (e) Quando o Mutuário adquira bens ou contrate obras ou serviços diferentes de 
consultoria diretamente de uma agência especializada ao amparo de um acordo entre o Mutuário 
e tal agência especializada, todas as disposições estipuladas neste Contrato relativas a sanções e 
Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos requerentes, licitantes, fornecedores e seus 
representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 
serviços, concessionários (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e representantes, 
quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas) ou qualquer outra entidade que tenha firmado 
contratos com tal agência especializada para a provisão de bens, obras ou serviços distintos dos 
serviços de consultoria em conexão com atividades financiadas pelo Banco. O Mutuário se 
compromete a adotar ou, conforme o caso, a que o Órgão Executor adote, caso seja requerido pelo 
Banco, recursos tais como a suspensão ou a rescisão do contrato correspondente. O Mutuário se 
compromete a incluir, nos contratos que firme com agências especializadas, disposições exigindo 
que estas conheçam a lista de firmas e indivíduos declarados temporária ou permanentemente 
inelegíveis pelo Banco para participar de uma aquisição ou contratação financiada total ou 
parcialmente com recursos do Empréstimo. Caso uma agência especializada firme contrato ou 
ordem de compra com uma firma ou indivíduo declarado temporária ou permanentemente 
inelegível pelo Banco, na forma indicada neste Artigo, o Banco não financiará tais contratos ou 
despesas e tomará outras medidas que considere convenientes. 

 
 

CAPÍTULO X 
Disposição sobre gravames e isenções 

 
ARTIGO 10.01. Compromisso relativo a gravames. O Mutuário se compromete a não 
constituir nenhum gravame específico parcial ou total sobre seus bens ou rendimentos como 
garantia de uma dívida externa sem constituir, simultaneamente, um gravame que garanta ao 
Banco, em condições de igualdade e proporcionalmente, o cumprimento das obrigações 
pecuniárias derivadas deste Contrato. Esta disposição não se aplicará: (a) aos gravames 
constituídos sobre bens, para assegurar o pagamento do saldo pendente de seu preço de aquisição; 
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e (b) aos gravames constituídos em razão de operações bancárias para garantir o pagamento de 
obrigações cujos vencimentos não sejam superiores a um ano. Se o Mutuário for um país-membro 
do Banco, a expressão “bens ou rendimentos” refere-se a todo tipo de bens ou rendimentos 
pertencentes ao Mutuário ou a qualquer uma de suas dependências, que não sejam entidades 
autônomas com patrimônio próprio. 
 
ARTIGO 10.02. Isenção de impostos. O Mutuário se compromete a pagar principal, juros, 
comissões, prêmios e qualquer outro encargo do Empréstimo, assim como qualquer outro 
pagamento por despesas ou custos que tenham sido originados no âmbito deste Contrato, sem 
qualquer dedução ou restrição, livres de todo imposto, taxa, direito ou encargo estabelecidos ou 
que possam ser estabelecidos pelas leis de seu país, e a responsabilizar-se por todo imposto, taxa 
ou direito aplicável à celebração, registro e execução deste Contrato. 

 
 

CAPÍTULO XI 
Disposições diversas 

 
ARTIGO 11.01. Cessão de direitos. (a) O Banco poderá ceder a outras instituições públicas ou 
privadas, a título de participações, os direitos correspondentes às obrigações pecuniárias do 
Mutuário provenientes deste Contrato. O Banco notificará imediatamente ao Mutuário a respeito 
de cada cessão. 
 

(b) O Banco poderá ceder participações em relação a saldos desembolsados ou saldos 
que estejam pendentes de desembolso no momento de ser celebrado o acordo de participação. 
 

(c) O Banco poderá, com a anuência prévia do Mutuário e do Fiador, se houver, ceder, 
no todo ou em parte, o saldo não desembolsado do Empréstimo a outras instituições públicas ou 
privadas. Para tanto, a parte sujeita a cessão será denominada em termos de um número fixo de 
unidades da Moeda de Aprovação ou de unidades de Dólares. Igualmente, com a anuência prévia 
do Mutuário e do Fiador, se houver, o Banco poderá estabelecer, para essa parte sujeita a cessão, 
uma taxa de juros diferente da estabelecida no presente Contrato. 
 
ARTIGO 11.02. Modificações e dispensas contratuais. Qualquer modificação ou dispensa das 
disposições deste Contrato deverá ser acordada por escrito entre as Partes e contar com a anuência 
do Fiador, se houver e no que for aplicável. 
 
ARTIGO 11.03. Reserva de direitos. O atraso ou a abstenção, por parte do Banco, do exercício 
dos direitos acordados neste Contrato não poderão ser interpretados como renúncia a tais direitos, 
nem como uma aceitação tácita de fatos, ações ou circunstâncias que habilitariam tal exercício. 
 
ARTIGO 11.04. Extinção. (a) O pagamento total do principal, juros, comissões, prêmios e 
outros encargos do Empréstimo, bem como das demais despesas, custos e pagamentos originados 
no âmbito deste Contrato, dará por concluído o Contrato e todas as obrigações dele derivadas, com 
exceção daquelas referidas no inciso (b) deste Artigo. 
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(b) As obrigações que o Mutuário contrair em virtude deste Contrato em matéria de 
Práticas Proibidas e outras obrigações relacionadas com as políticas operacionais do Banco 
permanecerão vigentes até que tais obrigações tenham sido cumpridas à satisfação do Banco. 
 
ARTIGO 11.05. Validade. Os direitos e obrigações estabelecidos no Contrato são válidos e 
exigíveis, em conformidade com os termos nele acordados, sem relação com a legislação de um 
determinado país.  
 
ARTIGO 11.06. Divulgação de informação. O Banco poderá divulgar este Contrato e qualquer 
informação relacionada ao mesmo de acordo com sua política de acesso à informação vigente no 
momento de tal divulgação. 
 
 

CAPÍTULO XII 
Arbitragem 

 
ARTIGO 12.01. Composição do tribunal. (a) O tribunal arbitral será composto por três 
membros, que serão designados da seguinte forma: um pelo Banco; outro pelo Mutuário; e um 
terceiro (doravante denominado "Presidente") por acordo direto entre as Partes, ou por intermédio 
dos respectivos árbitros. O Presidente do tribunal terá voto duplo em caso de impasse em todas as 
decisões. Se as Partes ou os árbitros não chegarem a acordo com relação à pessoa do Presidente, 
ou se uma das Partes não puder designar árbitro, o Presidente será designado, a pedido de qualquer 
das Partes, pelo Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos. Se uma das Partes não 
designar árbitro, este será designado pelo Presidente. Se um dos árbitros designados, ou o 
Presidente, não desejar ou não puder atuar, ou prosseguir atuando, proceder-se-á à sua substituição 
da mesma forma que para a designação original. O sucessor terá as mesmas funções que o 
antecessor. 
 

(b) Em toda controvérsia, tanto o Mutuário como o Fiador serão considerados como 
uma só parte e, por conseguinte, deverão atuar conjuntamente tanto para a designação do árbitro 
como para os demais efeitos da arbitragem. 
 
ARTIGO 12.02. Início do procedimento. Para submeter a controvérsia ao procedimento 
arbitral, a parte reclamante dirigirá à outra uma notificação, por escrito, expondo a natureza da 
reclamação, a satisfação ou reparação pretendida e o nome do árbitro que designa. A parte que 
receber essa notificação deverá, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, notificar à parte 
contrária o nome da pessoa que designa como árbitro. Se, dentro do prazo de 75 (setenta e cinco) 
dias, contados desde a notificação de início do procedimento arbitral, as partes não houverem 
chegado a um acordo quanto à pessoa do Presidente, qualquer delas poderá recorrer ao Secretário-
Geral da Organização dos Estados Americanos para que este proceda à designação.  
 
ARTIGO 12.03. Constituição do tribunal. O tribunal arbitral será constituído em Washington, 
Distrito de Colúmbia, Estados Unidos da América, na data em que o Presidente designar e, uma 
vez constituído, funcionará nas datas fixadas pelo próprio tribunal. 
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ARTIGO 12.04. Procedimento. (a) O tribunal encontra-se especialmente habilitado para 
resolver todo assunto relacionado com sua competência e adotará seu próprio procedimento. Em 
todo caso, deverá conceder às Partes a oportunidade de fazer apresentações em audiência. Todas 
as decisões do tribunal serão tomadas por maioria de votos. 
 
 (b) O tribunal julgará com base nos termos do Contrato e pronunciará sua sentença, 
ainda que à revelia de uma das Partes. 
 
 (c) A sentença será exarada por escrito e deverá ser adotada pelo voto concorrente de 
pelo menos 2 (dois) membros do tribunal. A referida sentença deverá ser proferida dentro do prazo 
aproximado de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da nomeação do Presidente, a não ser 
que o tribunal decida prorrogar o aludido prazo, em virtude de circunstâncias especiais e 
imprevistas. A sentença será notificada às partes por meio de notificação subscrita, pelo menos, 
por 2 (dois) membros do tribunal, e deverá ser cumprida dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data da notificação. A sentença terá efeito executório e será irrecorrível. 
 
ARTIGO 12.05. Despesas. Com exceção dos honorários advocatícios e despesas de outros 
peritos, os quais serão custeados pelas partes que os tenham designado, os honorários de cada 
árbitro e as despesas da arbitragem serão custeados por ambas as partes em igual proporção. 
Qualquer dúvida relacionada com a divisão das despesas ou a forma de pagamento será resolvida 
pelo tribunal, mediante decisão irrecorrível. 
 
ARTIGO 12.06. Notificações. Qualquer notificação relativa à arbitragem ou à sentença será feita 
segundo a forma prevista neste Contrato. As partes renunciam a qualquer outra forma de 
notificação. 
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do lmp(1:;1n s0-brc Tnm~:mi:,;s.ão Cim!'t",' A-ioJ•Jü e Do~1,:~n (11\.11.-1D)i 00111 i1rregração 

com cm:'1 Ún()0 e o Tribunal <le Ju stica do T'.iitado~ ( ii-i) si:mp li 11.i,::aç:t=io das 6b-rigaç:ões 

15'i hutária:; cu1~ i:'1 aprovcihrrn ~l w da in.for-:in::J WL) da~ Opc.rai.;i:J,ts l_ntercstíld u:::ii s -e a 

Lcr"itw·ação Fi:~,;;:al Digi tsl (Ff-D.) de 011trn~1 l)p~Jades d~ f ed.e.raç-.ão; (i ,.-) 

ünplm1uu;.ifo d.o mód l! ló t1e co ntrok: (k ..::0ni~rcio cxt(..-,ior no SAT E pi1ru i ritegraç::io 

oom o Si s~rn0. de. C01ni.:.-"Ti..:.io Exterior; i: ( v) j rn p lanta~·iu Lln módÚlo d(1 T inposto 

:-mhte .a Propriedade: de VciculO!. Aummotor(~.:; (JPVA) no SAIT.; 

(e) Mtu1efo de fiscal..ita~ã6 çletr-ônk;-i e.! i~1tcli~éncia fü:cal d.a :s1:.:r.:\Z1 i11duindo: (i) 

a .atmlli:01-t;ik-1 do prncc<l imc:r1ro d,;:: Rl.l cli1 ori a e ifltdi_gênci.tl (i :,.;C"-8! massivti hu...;;c::ldo 

it:m risoo c,1.irr.i mdhorRs 1Ki rr-i{i-d~llo de fi!i<l:l:l li ..-.ação do S..i;. TE: ( j i-) implm1h1,yilo de 
módulo de ifltcligênda fisc:al (data 1,J,.'ardwuse i::: higdata); (iii} .1I.11aHzação ü~i 

ID.CJ<l~lo cle contrúl~ üc: c1·.ãnsito .._k rnercad.m::i.asi G(:,:i')'l atualizaç,1í.' i lu SAI' f; e 

{i v} m:.-: lhl.lri~ da infnt i.;::::1rul1Era ffaic,~. (rc=nwdelaç:ão) :.-: (.c::c:1rnJógjca do":I pt,~tos 

11sca.is; 

~fodt>fü do eoutencios(l risc-::11' e da tli\1 id~ ativa dá SEF AZ nmpfüufo, -.ndu~nd o 

a prepRrnçf::c:, e i.111pl;:intRçiki: (iJ da revü_:.fü:., dos prnced.imcnlu& cto cm1t,;;rn ... "i.o!:-0 de!\ 

2u iTI !;.l.fü.1..::tas e dR divida ati ~'a.: e 1:,ii) móJLi]u do SA-l 'H .:,J, ue Í!1H.1grc e p,;;:rmit.1 ú 

wnlro l e de proccsw::; itcitre a fiscalii:.;.çiío-d1;;. l" e 2(1. in:::t i-'me\as, arrc:ctuJHç.lo, Si s.tm11-."i. 

:Fi..Jiat'J.çeim (SIPLAG). (J (j.lvida ativ::i r}t PO-E, o protoci:Jl~1 e:: ú acomp~1nhamento no 

Poder Jutlidádo~ 
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( C') 1\-'l-c.u lcl11-.. d':'- Ate-D di meu j ó I n • ç~nd do Con tribo h1 f e [Jeb SEFAZ-, inclui,H 11_,; (1) 
no .... --o pr,c.cedi~n.1..mLo de af(..'Ud ~mcnco ~1 c::(TÜni-c.;o inh:gral ihl éOJ 11rihu ~ntc ca m 
rcfi::-rn:ul o ç.ão ui:., Po1tal da .SEF.A. 7.. Ocgisl.ação, reg~z:;1 n.."1, ::;(Ãl.·vi ~·os.. DCJ mi d I i(1 
Trihu1ii.1io Elc;:-rôriico. Ji-l'ocess,_i::c, P.:.::rguntas Fr-equer1le-:-, i::. d1<1t); (H} fei·r.11ntnlij,:; 
digi hiis de ate11d11111:~nw: e (iiij p-rnc,e;d i rn en L(I- d~ .;dcnd i-m..::nto p1·-e~-a:~1a!fo l p(1r mci o 
tk: mdhol' i íis ~dcq uaçã-0 fo; i e.a LlH '! agências de S-illlH11,!1. T .fü11.J'!.j.al e ( Ha Jl< ,qúe, 
i nd Ili Tld 1) p1.,."'5q IJ!S:8S de Rali::.. nJÇM(l 

(O ~--1 odeio dl! i·-1.~,~u pe.ra ,;;ão dCI -tré1li to t.-ibut;Íl'io du .S,fi.r AZi ind u indo~ ( i) T.lV'r'CI 
prt1-1x~dii.;,1..:;nto de oobm:1ç1 ~dminrstrati-...·a hM,L-:=:1do -cm risc,.,--.~ (ii) ri,-oet'.düm.'Jltü de 
t:onn·o k d e T-t=8ti Lui~·.ão/ com _peri::,ai;'.ã l)/Jl:"s!:i-~r.;::~memo~ e ( i i i) r~esl ru tur.ação do 
ri-mcei.füncn to d e: finan e i i3.Jtter11 v 1.k d ividfili. 

2.04 Es1 i::: oumponer:c-e pr'flc~m~ l'onuibuir par.a ti düic.:iplina fiscal f.:i .flmoe . .n tu d n cfí ci ên ~ia I! 
ckti vida.de c"Lú !!--"~to público e fota11 ~ÜJT.ii 

(!:!.} .11odi::!lo di:! gc-!iH.o do cklo dü!i in:vestjmentos: púbT~cm.: do Estado i:mpbmti::ldo, 
r n l!-] ui.ntlo: ( i) pmpo::.1 a do mociclo de r~e,góc1.:.~ di:., cid o de iJ1\. im.e;:n1 o públ ~co do 
-estado ( c.i cl l''I, r l l!IJ ljarnent.r,,, ftr~i m•~::!ltimento, j tl'Vc!~l 1111 l-"TI I o. moru romrnen!o ,; 
-2,.ral i,iç:~u ); (ii) p I ano di:=: Ll.!1pa cita'i'.iio ( ct1rS(1~ i,;: matcriacs) e a~ lrnl-égi 11 de 
i,npluntação; (iii) ;o;i::;1_.,:_un.a infomütic.o de gestão do c.idl) dos inv~time1~to::. 
piiblicos {mú1culos corre~ponderJli.~~ as etapa~ do ~iclo de hwestinu:::i,Li:.1): e 
(ivj F~.:ri lhrio de lnves.ti m~1 ·,c.c., Pú bli;::o do .t-:i:;tado; 

<b} !\'lodelo de g.cfi:Hio ftmmcei1'a da SF.F.AZ ampliado, indt1iL1do: (i) rne1odobgja 
para a gest~o d(1 f-luxo de caix~ t= o módulo do SJPLAG de acompa,ihar.nmh.1; {ii) 
prn;::edi rncr.1to integ.i·at~i:.1 tk~ gestão 4,e e.. )fl ln1 Los de se.rvli;;,:t)S, oorn móduio cin 
.S WLA G; e (j cj} pn.1ci:,i:].im011to de J.1~ lribuiçào da.::; q uola5 dos nnmid pi ('l na 
'P~irti cj pação .flr, .lmposto su bre Opr.-·rnçocs rel atL \·as à Circ:ul açac- d e M en,!tl.J orias e 
Prei,;taçà.o c.fo Scrvjçni:; d~ Transporte h11.en::--.stadual e! lrite:m.1uni...::ipal e de 
(:omcJnii:.~aç:ão ( ICMS), contompland(1 o c;;~lct1lo e: a dii-;tribuiçao automati:-:a{lij (lc, 
fo<li cc de 1)ajticip~1 ~1o d,c.s 11mrii l!-1pios e a capad 1 ::i ~:.:iu cm modelo::. e;.;hJ I is I icos e 
cconõrn ko~: 

(e} Modelo de gc~l:iio de compra8 do F..!:ih11do0 i.ncluh1dn: (i) rc=:.:.l~cruio da.r,,rg.111ii'~:ç.l-)i:.1 
e dos p:r(1-c.c::s~1Js d(.· comp::a~ i:: pl ~inaj amento ei-.trn 16gi ço dos cootratofi ( si:..-"t"viços. 
oomri-rns, .i-~q u csição de mnl eri.a is~ aval-j açiú do !:i-i:Stcma inforrn a11'i.~O ,e;; proposta de 
rr1t:=:lhori~); (ii) acu,Jlj.f_.,1-lç.~o do 8is .. ~it1(1 Ji:;;t~grndo ae Uei-;~õtt Aurn.in!strativa (SlGA) 
rdC"re.nte tm i:-~gistro de pm \-'e.:lorcs. à gestão d~ Cünlrntos, à .autorr.iaç..:1.:., tlos 
proces~o~ ,::, i1 interface: com 1J SIPLAG; ,;:: {iii) 1ndouologia par.a uunJ md.hor 
efi~L miHi w dos preçoi-: de:: n::Ji==r-ênda; 

(d) ModeJo cie gc!ilito eoncibil da SF..:fi'Af. ampliado, ü1ch1in(k, .1-~ jmphmtação do 
módulo conl.iihil <lo SfllLAG ,.el~nmlc à ooncfü,tç.¾1 bancúrü1 -e sua int-egn1ç:ílo 1J 

ri)/ 
11 ;j e 
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omros siskmas Jo .f.:stadoi mi~ como: (i) SAT.C (1i) S~OA~ (iii) Sisl,;;::nl-11 Lfltegr..id,c, 

<l~ R-tctusos Hmm1t1os (SLURH); (j=..•) ~il->LeL\lla l-ntGgrttdr) d~ ()e.::;tão dt~ Trânr;1to 

(GETRA \lt e (v) Si:::~v·ms.1 lmegrado d,;:-: :iii::=-g1,1:ff• Social~ 

(~) '\1odelo d-e g'-"'!itao da dív.i=da p'1blien do E5-t;i.du .írnplantadoi irm]uln<lo: (i) 
(O ri-rocci::hmc:nl.(~:-.:., nom1a~ ,1 direll"i7.es esa=atf.gicl::1::-: para a g~stiio da di\=ida 

(c..:rili:,~i(l...i:., ~'i.--ali-1::cç.ão de 1·esultados i::;1r.i rebçJo aos .abjcri,.·o.~ ele:: g·estão, gcr~~·.ãi:.1 de 

-sald1J::;) proj:::'f-Õcs); ç fol a imphnta~~ílo i:.fo móduki de grstão d~t dívida púbfü~ TIi.) 

SIPlAG 1:mra incluh· 110Y1.)~ p1·ocedimcntos; 

(O ).,.1 odeJo de. ge~d i~ • dn qualid :ide! do'.'. gastos. publi~o!i- dó E.stado~ j 1111.i~ 111 ridü~ ( ~) 

m ~1pearneflt;} dos prot.:-e::=sSL)S pffi"a o wn~Tr-, J~ c;ios C8st-cis~ c.:oru de.fi Q i ção dos ~ii:=:i-1 Lros 

de C"-..i:::to i: t1e mctod,::,,~ogi~ de avaliação do::; C1J:=,Cüs d;1;5 L1nid,-1;ces; e (ii) sistcn:m 

i ite.gt·ado de ft'.gi ~lro e con~ hi. lj :J.ayão de i11fum1a9ij( • rla~ múdadc:::. <L misti L' d.::: 
iill~foces oom o::i di,.•ér:::iq:;, sistam.!i::; .:<](lo Estado. ind-11iF1do n us.o d..: fü1:9·m-~.'--'> 

lmel(-E:('nc•r-.· c-~)cn a infonm1,;;iio oom pilada. 

J n. PL1no .de fi"nani::iallle-nto 

3.01 O q;..tadro- a s-cgu.ir r-effi:une a ài!i-lribi.11 dos rccm1:1l.)1:1 do l::='.mpréstiniu ,:;:: d"•s reG~1r-:ios d11 

Conlnlpa11i-da Local: 

Cu~ ló L' tiID:UlC"fameD-1.0 

~cm US$) 

1- ()~dos Dire~ 29.250.000 3.000.000 32.Z5V .. 0O0 97,7J 
Corn_pcm-ente I. 
Gc5füo faze.n-dâria c: 
.iram. }BLfucü.1 Ji:i,:;c::@:1 ... 
Componente 11. 
A<lrni-rti-,,.1 ru.ção 
tributiiri ~:i. 

.... ([l:ntencioso ii~_L"-<1 l 
Çmnpone-nte Ili. 
Adminii-:tração 
Ll.tli:1I~C8ita e !;-to 

~~~.ll-ço 
2. Gc-.~ ~~9. • 
~~::S@ 

9.4-.31.33:> 

1 . úOO. UOU 

/OC-I3R 

833.335 19.050.000 57,73 

~.166.665 L l .600.000 }5. l 5 

o l.áfj0,000 
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1 V. E~ri.-!CUç.:il o 

4,01 P.~ra n i;:::;,;,ct·.uçi:'io do Prújt:ILi, .,;:,;,ú c:s;:.;;.b~lecüb um'.i. LCP, que:: c.,:_mt}ir.i (':OL11 llJU CL)~ml[..."JHKior 
~: C!~pcdali ~ras ert, ~Kp.Jisicõi.::~. 8.{11 r,i;,istrnj:vo fi 1l.flri,;,.!Ô.ro e €:rn rnuni wrnmcnto e 
plrr.L1c,iaint:"111 ~i. A. L CP mDrtk~niin1 a~ at i vi Liadi:.::~ rc+a..:.i n 1rn(l ~::; ao pJ.a.n-e_j .::;t1 t:::J1 lü. 
mon i Ili r:imcn to. ffval :<1..;.i'.I( f (.' !1 u{I itod i:I do Pn:.,j i:~lo, 

4.i•2 A:; p ri ,ici r8 i,;; füuçõc-.~ d ::i L{ ·p .-,~rrio; ( i) Jl lanejar i1 t'.;.;.t~i.;.1ção d::i.~ "1 i vii.ü1d e:~-~ ( j i) el ilh1),i1 r, 
irn pi em~l.'H e- .atllaí i nr fl:S forn=ime.nt:1...~ i-:i-p,~:rni::.ion,1 i dCf PtL 1.i i:..*-.: Pl aJh'":i Ph.:!ri tm u,1J dc-
f;,.cr ução (Pl::P), P-1.-:no ÜJKl'ilt1\'(1 A;iual (PUA}. Pim~ü -de Agui~-dçc,t:-; {PA), ll.ttno d~ 
~-1,.:i n:tL":ic·,~nJ i::::nto e A ',·.:11 i açAú {PMA }; ( ii i) 13 upCi"\.'Í::;iona,· a i:::\c..:clcç.ik1 e aJtl'~it11 (.;;;r u~ 
;'c'.:'h1lórios de pi"Og:-e::;::;1i: (iv) coord~n.1l' e. i:!_.~i:_·çutar o.:-: proi::::-i::::-:sos i:.k cl.;ú.:iorn.;;:ihi (k tcnnos de 
rt.'fcrtticia, 1 ici 1" i;iio ç :aquis i 1;.l:iL"1 d.:::: bcn:::: e scJ-eç:fu) e L.:(Jlllrntaçi'.'io <l~ servt~:os; ( Y) 21p r-esenL;Jr 
ilt, ju~ 1 ili r:;:1tiva~ e :-,(d i.;::i Ia r,:.õc.~ de de:-:e.inho 1 :-:;i:J ::tl' B::.:1.t1cü; ( ~•i) pn:::parnr as demn11 si ri, i;;a i,;s 
Vi.rnm-::12i ras; e ('o1~i) q1n:;:,;i::::.ntar a <ZV,tfi fJ'Tílo -d o P rn_j eh-., 

4.HJ n Rcgulam~nw Open=itivo do P~úgm!1u1 (ROP) a~,~~....-;i~lo pdo Ba,~oo r,Lni ,i.i, CCUP-
PRO f lSCO Tl d i,;scrcvc: {i J c.riti:r.i.l)s de elegi l}i l ii: l :-JdL:'= d {~s pro_ii,::to:-. rT(xl uh.is finan,,:i:1.v~i :-:=; 
( i i ) 111,, 0c:si pr-oced irnen.l u;:; e r.ionnas pi1rn a cxe,;::uçnn di:.i Prn.i cto; e ( i i i} n)ki.~•,:.':-cs 
l)pcracjoi1ai.~ .;.:l111ln,tuais -ef1 ll~ fJ:'i ptirlcs ct1vo~vcdw;. nl, Pro.)ctú. 

4.~4 i\,let.tii"JÍ.~Tno rl~ COL)rck11i11,li.o intet'LJlS1i11:JL.:-iomü. A ShFA7 l..!-(JOpc:rara oom ;1 51::PLA .. :--íi com 
SE.AD e cmri 11 PGE para a exc:i.:.u~8e d~s :aci ,;i dad,:,!::: que- ns benefi CL,1rfív, Essi.-1.s Ü15i!L n.::dçCíc::~ 

h1dka1·:1(1 fükrcs p[1ra :'i~Ll::; r1...-:-::p-.:cfrvos pitJJutu::: e ,.~oordena:rli:LJ sln1::: o::i:çõc~ com í1 UCP e: 
a.~:,;,;:::g1Jrurão sa.1 de:::1..."!'(1 vo I vimcnm técnj~:o e im1i I e1 ne, )(~ç~o, 1 iara il i::::ni:ml t..-·m1ção da.~ 
fJ I r,.·idade~ de ,1c:p..1i ::;ii.,:õc=s rei acco ru.id,'-1:~ i1 ge~Ião de rccur.;;m. J111nni11 l):::, cornprn~, f,L'i-1 o:s 
p1~1bHc:os. wnk:1wi.o w tri h u( fuil)i conn·ol~ i r11 t..·n:io e oomunkflt.;..=1 (' com i:I sociei:bd,;::. ::.;cri. 
n~al i :--:,H l L' Hm mapeilmc.nl 1J e dcfi njç:;:in d(."'. 11 l~xos d-e in I i.im1aç1o -entre (li, hi::::n(.."fiâir io~, 
i I l~1tit~-::ando ns 1mpóis, rnspori:,;ahili i:.l.--1.dc~ e pra?.1.):,;; q u.i: scr.ão i LHiCi hri:-:i L)J:u:ilizados p,;11· meio 

·• tk: i n ~-ttu.1t1,..nlo de coopei·a:ç:~(J, (Jj/ 

___ /QC-BR 

1 
1 

1 
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.En.pn'.~tcmo -::--lo_ .-"OC.-HR 
R_,3wJuç.,[o DE-_/ __ 

CONTU.ATO UE. GARANTJA 

REPT~BUCA FEDEH.ATJVA L10 BllASIL 

eo 

BA:--JCO [:"-ffEiRA.\H·m.[CA :--JO DE nr.sr-.-~-..IVOT .vrvlr.KTO 

Pnü:;:to dü .\fo<i.cmúa~~~o -da Gc~tâo Fiscal do- .t::.stado do Amapá -PROFJSCO lL - J\.ll 

de 2D 

Lffiifll:c::c.-R1.s1 ~AR1-:~:~u:"l ,~ci--~81;~ ~- • -·- --- ·-----
.~IOTA:: ES'T-1 ~lfINl.lT.A Ê PRELf},,fl/\{1R E Jl\'FOllUAL IVÂO COJ\'ST/Tl//1VDO V.1-:1A 
PROPOS1:1 DE COIV1'1VJl'O. A f~/1\~L SOME,1"'TE S~RÁ R-\-TJADA DEPOIS 
DA APROJ-:4ÇÂO DO T!AfPRRSTJ:llO PIJl..d. DIRETORIA EXECUTn~J DO .BANCO 
fl'fTFPA,VHRJCANO PE DESE.NYOLV1ME}V1'0 
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LUNTJV\.TO DE GAR'\~TIA 

CO::--.ITRATO cckb1·.ado no dia de.~ ___________________ .c.k __ , e:i.;Crt=- }J R EP(ffiT .TrA 
FEDERATlVA DO BLV\.S.IL {a seguir dcnmnin.ada 1'Fiador11 ) e o BA"?--,lCO 
l?--iT'ER.l\..M E-RJCA NO n f. DES. E '\!VOLVI rvl F..~TO (a segui.: denom uU:do '"Hancr,~). 

CON SllJ hR.AN LJO: 

Que- por m~io do CunlT}J1Ll cJc:: Errt:rir~ili-mn Nci. /OC-BR (a :;e_guir d~nomit,ado 
''Canu·ato i:fo En=:iprestimo1'), cdc-bra<lo nesta mc'iln.a 1iHa e:m [Jng.::r,· do ~rssinaJumJ- er11:r·~ o 
.Bariioo e:: (1 fJ:;H1rlo 4o A,mripa (-il seguir denominada •1Mun1.i!rid\ o Bill.wo concordou i:..."Il1 uutlirgar 
ao t-.-fotm'1rircl ;uri Fr:.Jpri::i:::.lm1n ali:~ c:p.1f1nli~ Lic US~ 30JJOOJlO0,0O {trir..~ mHhõe:::: de <lólar.:::s <los 
.l:),tados Unidos e.ia América) . .a débilo J(l<; recur:-cL.1l':i do ÜlJJ11al Onl1uáriL"1 do f]anrn~ desde gue n 
fiador e.anmta sol-id ariamcntc as o b1ig.açõi:."õt= ÚD .. -1.nci:.."11·~1~ du '\1iJ Lu{1ri(J c::~(1pu fad}1~ no rdé:::rii h.., 
Co-nLl'.Í!l~o de Em1wésdmo e que o r.;::forido Fiador contráfa .as obrigações .adü_.-i.onais que 8t: 

i:.~~p:.;óJi t~liTI nc::Sl.c:= :: TJ -:;.lrumet1 I.O. 

Que o J-iiador0 pelo fato dr- mn·c.r o Banco ~ssi1rndo o C1.mlnitc.) c.k: [;mpri;:,;liTJ~0 -.::om o 
\1u1uario, C!ClfiOOl'L1ou e.n garantir ú 1·-efond0 .l:imprés.timo0 de aoordo com o es.tipul.ado nc--:itc-

obs1..--í.,_'.t1c.fos u::c a u~ori 01 ~ii-es ~~hpul nrfas 1la legi slaç.i1,i.1 hi'a::;.i leira pen~ 11 ente. 

AS i,.ARTES CÓN°i'ÍV\.T.-\N.-1'6S ttm justo e .acon::l~do o scgui.nt-::: 

L O Vimfor, i.::or11ú -;Je-..-e,)ni ::.oiü:làdft, 1·~1~ünl'>c1.hi lir.a-sc:: por roda.-; a:; o [}ngayf.,es 
fimmi.::cirn::;~ LHis c.::omu pag.mm;nlt.1 c.lLl pri11~1p~l 0 jLJTúS e (lem}l'Í.S en.:::r.i.-go:::- rc::faL1Vl'IS ilCI !i1l:lp1·estmll\ 
concraidas. pdo l\-lun1 ári o n,c, Contrato de ErupréstimJJ. c:1.tjos tt..-'Til.1os o Fiador d t=cl~Lr~ cunhi:::ct.-"T 
jnregrai-mcme_ As 1·-efeddas obrigações fini:IIlcciras Ii.ão inducm -comp-rom~sso do Füidor ,·fo 
i:::-c.mtri.huir C(nr~ 1'-te-i.tl'l'>(Jfi aLliciooai s~ pac a a execução do Í71::\1Jeto. 

2_ O Fi.~dor s~ compromete a não tomar nenhuma motltda 11(..'ln pCT111~1fr q u iv, nu 
ãmhito- de flua-çompetência, l'i~ja1-ri tomada~ providencias que dificultem ou in~peç:am a- cx~cuç-.ão 
do Projclü i:.1u. ohSlCL=n o cumprim~:ri1u ,li::: qu~.1.li:111e-r úhri-ga.çfu-1 (lo MufL":!átiL.'1 eitahele-;::ida !ln 
C ono·ato de Emµrf.3-timo. 

J _ O PiadoJ" se rnmpromete ~, no caw de esc.abelecer q ualquc-r grava.me sobre seus 
hc::n::; nu Tel.!eil}D, ~1s~1s.,. .::L)JTLL.l garan1ia L~it utml. dh·ida -t>;;tern1:1., 001~~LiLuü·0 aci mi;::::.mo c.empo, um 
gravamt:" q ui,;- assi,;:gurc .ao Bá.L11•ic.\ t..-iB posiçílo d~ i gmücJ ~klc e prup1JrC~om1lro 1;1.1.Li;. o 1.:-umpri1 rn~ L(.(} 

das obrigações cmmaída!I n-Gstc Contrato_ bta disposição não .s.c aplicar-.1~ i.::ntrct.mto: ( íl) a1..\S 

gra·vam eR l'>0 h re. henR çom ri-rac;i9s pam g~ranEi r o p~gamentn do sal do <levedo r do respecci vo 
t1r-c:::i;.c.,~ t1c::m (b) fmil gr~ vame~ pucl.uá!'k1.'i- em oper.1-u;Ôi:,!i. oAncÚTÍJJ !i. p1:u-a garut11 ir ( 1 J~arnento dd 
o hri.gaçõ~~ éuj ú~ -..enc:t1 nen L.,: 1ii ni:'i.c"1 ~ej llm ~uperi úres a l..lrt1 anú de pl'l:l:.--:ú. 

/OC-Bll 
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5. O Eador s0 comprorn et(': a: 

fo) wupcrar, no âmbito de sua competência., para assegli:c-ar n c:1.1mJ~ri;r11;::fll(• 
é'.m ohjetjv0s dn Emp~e::::tirn<1~ 

fb) informar ao l:::la.nco, c0m a maior urgél'lcia possí,....::L quarqu~r fatn ql!e 
d i ti.ru I te i:...-u pL"-.ssa di llcul i::'r a €:L."111 ::..i:,;::o~íl<• d-1_-.::. fü1 s .c.k• E1. nrré::.l ij m\ 1):.,,.1 (1 

c1.1mp1i.rn~nto da~ obri g;:1-:;õcs di:.1 .:.\-futuário; 

{t:) ILL.., ~l.r'lli.h.-. -ü(1 ~mi t.:(1mpcli:.~nóa~ propc,r.;,:úm1r ao B~lll('O a~ 111fr1onmiçôcs quc-
csrt:= razo.;;.vdmrntc,, .solicice quanto à s.imacâo áo i\fotuátio; 

{J) focditar. rro ãmbi!o da rna cc-.rupe,tê::-11.::i.;;.., aos rq:i!"C~cntan~cs do Bat100. o 
-exeock io das s ll.:l.:-. fu:içr,es rel ado.i adas oom o C ,;11u rato de E1 n p~:=.t i I,io e 
H c.xccuç.;:1o do Pro.ido; -:..: 

(e.::) ÜJ ionm1r u o füm w. cc )TJJ ~1 uv~i ur UT~~-;ic1a po::.::;í .,_;d, e~.ll'jn e.,; 1 i::::_ia, c:n 1 
i.::ump1imcnto di::: ~1.1a..-:, obúg.aç(ks. de d,;::-,,.·cdor s.c-~idilio, cfotmmdo o~ 
pilf!,iJl nitrJt1)s t:úTJ"~'ipti-JL(ié:rttt8 aL) ~,tn.•i ç-o L"k1 F. 1 nprbfol ~CI. 

(,. O F i a-rlor concorda que ta 11to u pri.nr j pai quanto os Juros e demais encargos do 
En1pn:::::.I i m(I ::;erf::o P•*ºS s~ TI TI ~J lnm1(1 n::drn;.::~,~ (1 u T-t=-81ri~ílu, li \·Te':- de q ui:.ri.~q 1-1-eT 1mpLJ8lU:::) 1 !l x !J:O::, 

dfr-:::~tos ou cnc;;argos ü!i:tH bdct·idos nas tcis da Rcpú blica F cdc-rnti va d o Brasil, e que- rnnto este 
Contrato como r., -C orltrato de Ern:]H"éstimC'I estilflio Lfic!ntos de quaJquer imposto, mxa. ou -d.i 1·e.ito 
flp]icfr,..'çi::: çm rc-hi.c.:âo ã CL.tlcbr,1wão . .rcgii._:.lro i.; cxccuçãu di.;.-i.;oIJtrnto5. 

7 _ O F i a-rln r ::..-6 fi c111·i exm~~•l(ln ct,1. Te~po!tsahi li dade L!-( 1TLI 1-aüla u11tt ü B.;mco dep,ni::; 
dL~ 1 i:..-í o Y1 ~J tuJri i:c1 cumprido in1..egn.1hn i.;.11tc i.;om tod ~::: ~s obr::ig~çõc~ limmc-cirn::; ~:-:;~tJmi Ji1 nü 
Contrato de Empréstimo. Em caso de quaíque.r inadünplmnrnto por pilltc d<' 1-1utufu-io, i:I 
obd_gação do riad.m não es.:ai·á ::.L1jeira a qn.::::Jquer natiticaçful ou interp~La.~o, ne.in a qualqu-tr 
k•rnrnl i d.:nte proce.s.~i.::a 1, di;J1:1~nd t:i. ou ~yii1) pn,;vi a oou1rn u Mu wiiri-1. (1 u. oonl·rn o prúpri o F i.::.1dor. 
O F üidor. }~inU:~1. rc.rnJll eia i:_..-,; prcssmncnic ri qu.aisqu i;;r d ircitos, bcncfi cios de ord cm 01.1 de 
cxcussao. facutdadc-s, favores ou r~cursos que Jhe assimm, ou Jlossari1 a:õi...-c;.istir. O Ha-d.or 
declara-.::;e dectte., i_g.ual m e.1l1 ~, de qui.:= n i'.i(1 se deso bri g.;1r~~ d;l T-C:Sp01:1 S!lbili d~de e<1Jll.tflü1::i p•mt UJJ n 
1;, füm:.;o s1.;: (1..::urr-i.;.r: {-ii:) omissílo ou abst.:.::nçílo no c=xcrcído, por parte do fümco~ Je; qui:tisqucr 
diJ"eitos. rac:.uld~des ou c"c!rnf'.'-:úS que Ih~ a:;si'.'i.tam iJ:ontra o \·luh1ádo~ (b) mk.ra.t1cia ou 
c:~'ITJi,.:L..,1tl~uci-a dl I Bancn í:(JTrl !ll ,ldi rnp l {)enLO Ll·1 M u1uãrio L"lU il.1 rasos. e.1 n que e..::;te venha il 

incorrer no cumµrimt";J.lto d-e- suas obrig11çõc~; {e) pn1m\~Hc._:,),;;::s de ])TH"l."(.l':- L..., u q 11F1i ::.quer nutra~ 
co.ncc:!:sões foicas pelo Ban..::o ao Mutuilrlo. de5de que com a prévia anuência do Fi f!dor; 
( d) al terai;:ão. ,.u) iti!!c rl:~flto Oll. ftNO gação. tot11I úU r1-.atci~l, de qr:.ui.lquer d;ii;s dis poi;;ições do Contrato 
dr- :Eri:1pr,;~limo, di:,~ui:.: que, lci~o::: c.;om 11 r.~vju -rmu.6Jic.:-i.u üi:.1 í-"üidl)r. Sem prejuízo do que 
1J3l"-?.bülc-cc esta Ch1 u suhl. o Banco ,comunicmii ao Fiai:for qu Hl-q ucr im:idimph . .--m11.-:n1-u d,r. L' hri ~ç..i-1o 

do M11tulirio. _/ if '!/ 
F/ e 

lOC-Blit. 
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- J:.. 

.:,;_ O atraso m a abstl?liç~fo, p,:)1- p.:·ffi{;: du Bl:.IÍI c.a:.• .. ~o Ç.l(,-:rcfoio do::. c.lfr.c::=i 1 (1~ p fKül~do~ 

nt'.:$-1i:=: (:.ontl'ato 1lào poder[o ser inte1=prctados c01110 rc..."l.1;,:inch:i u nli::c Jircitos~ nem c-rn1Jo fJ.;.:cil;içfi(I 

-das c-ircmui-lfü)Ófü, que Jhe ptITnilirLa.m e,;:ercé-los.. 

i)_ Qill!...lquer oont:rm•é:rnia {J ~1c s mja i:ntri: ~:::e pml~s .. çom IL,-::cpie;:i li:.1 l1 -i11 IJ::T'}.1n:::L,1ç:&1 (•u 
Hplü:;1~:~ú_, Ll~~lt:: Cm~Lra1n .. que ~llio po1isa ser dirim~d-1::: por acordo -mútuo! scn'1 subn1clidi1 ~1 
scntcn~·a do T1ibum.l _.•\i-"::iilral~ o~l fom1a es;:.ahefodd2 no Ca]~Í'~u(o XJL da..::; Nonnas. Genüs do 
Conu·~ro de t..mpréstüno. P~ra os fins dt-".l:j!I l:.lrb1h1;1_gi;m0 npfü.=fm-:i-~c:: m.) Fi.:ui.or toda::. •lii T"-ef-::::rênc:tas 
leiMs aCI Mut>.l2tio ni:::i m-e!1d011ado Capítulo das :-Io:n'lia::: Gi:...--rnis. Se~ controvfasü1 ,LJi::":lar liinl(J o 
.:,.,.-f-11tl.:lá1io (~1.-1.n11J o Fü1ch_,T, ~Lmh1,:--.i-; deve,'.lo atu.:ir co1tjuntar::le~lte desj_goando um m@Jno .árbitro. 

10. :Salvo acordo ~crito an que se çslubi:.~l½:u (Jlllro pru,;,:t:dünc .. -'1Jlo. lt,dos (1~ !lvi:•,u::-, 
SL.-,lic-itaçBi;::s ou nmificaçiie~ que a~ pattcs oontratantcs devam cn\1Üu- uma ii c-utn1 cm 1,.•:iJ.tutk: ci.i:;:!jl,:;:: 
Cou(rn1-1) di:=:v~T.ã1,:1 ::-,i:=T ~fi;::Luwlos0 sem exceç~o algnm:a, por ~crho e oot=:isidcrnr-.&G-:ão cfcdv.aJas. 
quando de suf! ,;,::n1ri::--g~1 a,:_, c.l~forn~áiiL.\ pnr qua.:quer meio uma.l de <::ornunLcaçãci; no r0specüvo 
ene:c!reço. il s~guir ü1dii::·.ario: 

ll.:rn..::I) Lmerome..l'ic:ano cle De.:.envolvimcnto 
1100 New Y l}Tk Ave., -:\ _ W _ 
W ~shington. D. C'. .2057; 
Es.tacl os L.nidos da Améii.;,;i1 

Fa;,,:: 1- L (202} 62.}=-J.0CJ6 

Ao Fiador: 

\11tl1.::;.1eifo da Ec.o-nL,rr!,ia 
Proct1radoria-O l--'I.íÜ d~1 F~;.r.i;::TJÜl:-1 "\í ::l(:iona l 
Es.phmada dos .'.\-·1-iuistérios~ Bloco P~ 8° i\J:tóar 
Bmsfüa- D.F. - BrasH 
1'0.04.R-=900 

E-mHii: apoi0cof.-df.p-gfu(2i)pgfu .. gov .. br 

_lOC-BR 
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.t:r-..-t TE8-Tf:Jv1lll-..:I·TO DO QUE, (1 íü1füw e ~·1 Baric:t\ agind(J cada qual por inlcrm&liu d..: 
~~:u ri:.,:i,"t":~'"nh:i11le amor i?:adn, ~i.::bscre1.•c111 cst..:: Conlrnt-1) t'lTI J (l-u;:~) \·ii:.I~ -1.k igual 1eor ,e para urn 
~ó efi:il(1. r=1n ______________ Lb.rgrJr rk1 cl.~.ú,whil'aj, I!.a data mc:nciorn1.-da ml fü1si: 111iccal de::-.I~ 
Cont:ato. 

IU•: P (; 1 -3 U C A l'-1:::D E R .. 1.'\ TIVA 
nonRASlL 

-------·-- --- - - - - - - -· 

Nt.,mi:: 
P rocm.acior( a) d a F .;;:zcnda Kac.iomi l 

BA, l'--,"CO P-!Tl-:R.-'\ vlt.R1CANO 
DE D.ES8V0[ .VTMENTO 

______ , ______ 

_____ _lOC-ílR 

~ni.11111.!: dH pesfi<1a que assiúal 
[ cargo d a pcss,:rn q lji:.:: H~~i l"l( 
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Panorama Geral - Resultado do Governo Central 
Resultado Mensal em Relação ao Mesmo Mês do Ano Anterior 
 

 

 

Em agosto de 2023, o resultado primário do Governo Central, a preços correntes, foi deficitário em R$ 

26,4 bilhões, frente a um déficit de R$ 50,4 bilhões em agosto de 2022. Em termos reais, a receita líquida 

apresentou uma redução de R$ 10,2 bilhões (-7,1%), enquanto a despesa total registrou uma queda de 

R$ 36,6 bilhões (-18,5%), quando comparadas a agosto de 2022. 

 

 

 

 

Tabela 1 – Panorama Geral do Resultado do Tesouro Nacional – mês contra mesmo mês do ano anterior 
Dados em: R$ milhões – a preços correntes 

Fonte: Tesouro Nacional 
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Resultado Primário do Governo Central Mês Contra Mês 
 

 

Tabela 2 – Resultado Mês Contra Mês – Notas Explicativas | R$ milhões – a preços correntes | Fonte: Tesouro Nacional 
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1. R[CEíli"A TOTAL 
J._:1, -· llix-c:-rta Adml;i!'iu-adc, ,;ir:lo RFS 

l.Ll Imposto de Importação 
l.1.2 IPI 
L L:! Imposto sobr,e a Renda 
L O 
1.1.5 CC IMS. 
LU. ES;PAsEP 
t.1.7 csu 
LU! CP f 
1.. U l C:10 1; üim'bl.iStlvels 
1..1.lO Outras Ad'minisbradas pela RflB 

l-2 - lnru:11tli/0$ Fí~co.,, 
J.3 - Aff.ftt::tla,.io Liquida parca o !!GPS 
J.4- Riuc:11\n N,iio Admfnlttrodgip - o Rf'B 

l.4.1 Concessões e Permiss.õ~ 
L•U o· d QO!'; ~ tdelp ç5 s 

-....'. .. _ 

1..4.3 Contr_ Pia rro de Seguriclade ~ia1 do Servlllloc 
L4 fxp.kiraç o de Ré.Cllf'So!!i awràiis 
1.4_5 Rec,eitas. Próprias e de C.Cmtt@,nlas 
LA.ó Conbiooi~cão do 5aíânlo Educacsão 
,4-7 Com~lernenlla pars o fGTS jlC l'I~ UO/llll 

1. .8 Demais Recerras 
2- TRIINSF. POlt ltE'.PA.RT,l - O OE IUiCElil"A 

2.1 FPM' / FPE / IPI-EE 
2.2 FM-4:oi O,Mfituc-I onor'$ 

2..l.1 Rep-a:s.se Tat.al 
2..2.2 Sup@r vil cll)'!; ll=ut1i:fos 

2.3 C~trinulra'o do So.lâ-rlo Ed~a~ 
,U E.#plw,rzfw d,r, R-No.t:wc:is. 
2 .5 ODE· Cambtu~-
2 .ti 0.m~is 

a_ ltEa'ITA ÚQIJ~PA 11-i) 
DESPESA TOTAl 

4.1 fhm~fi'c-10$ P~lifrkrtel . f 

.Z p,.uoaJ • EMo~9'"' 5-ian 
4\3 Ourro-i De -"°.s •Obrigotõri-n 

4 . .3.1 Abono e Se;guro Desemprego 
4.3.2 A.nis I dos 
4..3.3 Apoio Fln. E'E/M 
4.3 l'!enelid.o5 de Leg~la,ç:ãc, hpedal e lndeni:zações 
4_3_5 ile.nefJdQ~ de P'r,est.aç!lo ('(}11t:l11u_;uta da LOAS/RMV 
4.3.l!i Cmn?lernení.o• ?9ra o FGB jU:: n!! 110/01) 
4.l.7 Cr 'dita,i; f raO(d'.111ár1o (eireeto P'AC) 

. 3.8 Comp,ens:ação ao .RGP5 pelas De-soneraçi'ies d~ Folha 
4,3-9 i: brlc çllo d Céd\ol :i; M cfa 
4,3.10 Fun.d1=f/Fum!.eD - Complemefltaçlfo da União 
4.3. ncil) Cc~ ti 1xfon I Of (Cu:n lo II Capl t 1) 
4 . .3.12. Legisl.3tivo/Jucliciàrio/M.PUIDPU !Cus.te-lo e Capital! 
4.3.1.3 L@f i'll:fir I LC n, 87 /96 @ 102/00) LC r,~ 176 d~ 2020 
4..3.14 5.1:ntenç.as Judlclals e ~,atórlo5 {Cu!>telo e CapUall 
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Nota 1 - Imposto sobre a Renda (-R$ 7.147,7 milhões / -15,4%): decréscimo explicado, principalmente, 

pela redução na arrecadação do IRPJ, no valor de R$ 4,4 bilhões (-21,3%), que sofreu com o decréscimo 

real de 33,25% na arrecadação da estimativa mensal. Além disso, cabe ressaltar que no mês de agosto de 

2022 houve pagamentos atípicos de R$ 5 bilhões. Ao resultado negativo do IRPJ, adiciona-se o decréscimo 

de R$ 2,8 bilhões (-13,3%) do IRRF, influenciado pelos decréscimos nos itens Rendimentos do Trabalho e 

Rendimentos de Residentes no Exterior, com redução de R$ 1,6 bilhão (-19,7%) e 1,1 bilhão (-25,4%), 

respectivamente. Esses dois itens foram influenciados pela queda real na arrecadação de “Aposentadoria 

do Regime Geral ou do Servidor Público” e decréscimos na arrecadação do item “Juros sobre Capital 
Próprio” e do item “Rendimentos do Trabalho”.   
 

Nota 2 - CSLL (-R$ 1.647,1 milhões / -14,4%): ver a explicação da Nota 1 para o Imposto sobre a Renda. 

 

Nota 3 - Outras Administradas pela RFB (+R$ 2.359,8 milhões / +91,4%): resultado é explicado, 

principalmente, pela arrecadação do programa de redução de litigiosidade (+R$ 861 milhões) e pelo 

imposto de exportação incidente sobre as exportações de óleo bruto (+R$ 827 milhões). 

 

Nota 4 - Arrecadação Líquida RGPS (+R$ 1.688,4 milhões / +3,7%): esse crescimento é explicado, 

majoritariamente, pelos seguintes fatores: i) crescimento real de 6,98% da massa salarial habitual entre 

julho de 2023 e o mesmo mês do ano anterior; ii) saldo positivo de 142.702 empregos no mês de julho de 

2023; iii) aumento real de 5,31% na arrecadação do Simples Nacional previdenciário de agosto de 2023 

em relação ao mesmo mês do ano anterior; e iv) crescimento de 50,21% no montante das compensações 

tributárias com débitos de receita previdenciária, em razão da Lei 13.670/18, de agosto de 2023 em 

relação a agosto de 2022. 

 

Nota 5 - Dividendos e Participações (-R$ 9.500,4 milhões / -66,3%): explicado, principalmente, 

pela queda no recebimento de dividendos da Petrobras no mês de agosto de 2023 frente ao mesmo mês 

do ano passado, no valor de R$ 9,6 bilhões (em termos reais). 

 

Nota 6 - Receitas de Exploração de Recursos Naturais (-R$ 2.025,3 milhões / -26,2%): efeito no mês é 

explicado tanto pela redução do preço internacional do barril de petróleo como pela valorização do real 

frente ao dólar, quando comparados a agosto de 2022. 

 

Nota 7 - Transferências de FPM/FPE/IPI-EE (-R$ 3.303,5 milhões / -11,8%): explicado pela queda real da 

arrecadação nos impostos que compõem a base de cálculo destes repasses, em especial o Imposto de 

Renda (ver Nota 1). 

 

Nota 8 - Transferências de Exploração de Recursos Naturais (-R$ 3.157,3 milhões / -26,7%): explicado 

pela queda real da Receita de Exploração de Recursos Naturais quando comparada com agosto do ano 

passado (ver Nota 6). 

 

Nota 9 - Benefícios Previdenciários (-R$ 7.842,6 milhões / -10,5%): explicado, principalmente, pela 

redução do pagamento de Sentenças Judiciais e Precatórios no montante de R$ 11,3 bilhões em agosto 

de 2023 frente a agosto de 2022 (a valores de agosto de 2023). Em 2023, a concentração do pagamento 

de Sentenças Judiciais e Precatórios ocorreu no mês de maio. 

 

Nota 10 - Pessoal e Encargos Sociais (-R$ 7.399,9 milhões / -21,3%): o decréscimo da despesa é 

explicado pela redução do pagamento de Sentenças Judiciais e Precatórios (-R$ 8,0 bilhões) frente ao 

mesmo mês de 2022. Em 2023, o pagamento de precatórios ficou concentrado nos meses de abril e maio. 
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Nota 11 - Créditos Extraordinários (exceto PAC) (-R$ 6.880,4 milhões / -97,5%): explicado, 

principalmente, pela redução das principais despesas associadas às medidas de combate ao Covid-19. Por 

outro lado, em agosto de 2022 foram pagas despesas associadas à Emenda Constitucional nº 123/2022 

(em especial para o pagamento do adicional de R$ 200,00 para o Programa Auxílio Brasil). 

 

Nota 12 - Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) (-R$ 6.447,6 milhões / -95,4%): explicado 

pela diferença na concentração de pagamentos para 2023 e 2022. Enquanto em 2022, a concentração 

ocorreu nos meses de junho e agosto, neste ano esses pagamentos ficaram concentrados em abril e maio. 

 

Nota 13 - Impacto Primário do FIES (- R$ 1.541,0 milhões): resultado influenciado por honras realizadas 

pelo Fundo de Garantia de Operações de Crédito Educativo (FGEDUC) no valor de R$ 1,4 bilhão em 

agosto de 2022, sem contrapartida em agosto de 2023.  

 

Nota 14 - Financiamento de Campanha Eleitoral (- R$ 5.183,7 milhões): resultado explicado pelo 

pagamento de despesas eleitorais em agosto 2022 e que ficaram sem contrapartida em agosto de 2023. 

 

Nota 15 - Obrigatórias com Controle de Fluxo (+R$ 9.886,2 milhões / +52,5%): crescimento explicado 

pelo aumento real na execução dos itens Bolsa Família e Auxílio Brasil (+R$ 5,9 bilhões) e Saúde (+R$ 

2,9 bilhões). 

 

Nota 16 - Despesas Discricionárias do Poder Executivo (-R$ 16.090,1 milhões / -47,8%): variação 

explicada, em grande parte, pela despesa de R$ 25,0 bilhões em agosto de 2022 referente ao Encontro 

de Contas – Campo de Marte (CF 1988, ADCT, art. 107-A, § 6º), que consistiu em um evento sem 

contrapartida para agosto de 2023. Por outro lado, no item saúde, a despesa teve um aumento real de 

R$ 2,6 bilhões. 
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Panorama Geral - Resultado do Governo Central 
Resultado Acumulado no Ano em Relação ao Acumulado do Ano Anterior 
 

 

 

Em relação ao resultado acumulado nos oito primeiros meses de 2023, o Governo Central registrou um 

déficit de R$ 104,6 bilhões, frente a um superávit de R$ 22,9 bilhões no mesmo período de 2022. Em 

termos reais, a receita líquida apresentou uma redução de R$ 71,9 bilhões (-5,5%) e a despesa total 

aumentou R$ 58,0 bilhões (+4,5%) no acumulado de janeiro a agosto de 2023, quando comparadas ao 

mesmo período do ano anterior. 

 

 

 

 

 

 

Tabela 3 – Panorama Geral do Resultado do Tesouro Nacional – acumulado contra acumulado do ano anterior 
Dados em: R$ milhões – a preços correntes 

Fonte: Tesouro Nacional 
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Resultado Primário do Governo Central Acumulado 
 

 

Tabela 4 – Resultado Acumulado – Notas Explicativas | R$ milhões – a preços correntes | Fonte: Tesouro Nacional 
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Nota 1 - Imposto de Renda (-R$ 4.192,6 milhões / -0,9%): esse resultado foi consequência do aumento 

de arrecadação do IRRF (+R$ 22,4 bilhões) e da queda de arrecadação  do IRPJ (-R$ 25,3 bilhões). No 

primeiro caso, a variação positiva decorreu das rubricas de "Rendimentos do Capital" e de "Remessas ao 

Exterior". Para o IRPJ, os principais fatores que influenciaram no resultado negativo foram: i) decréscimos 

reais de 13,53% da estimativa mensal e de 34,02% na declaração de ajuste do IRPJ e da CSLL, relativa a 

fatos geradores ocorridos em 2022, conjugados com o acréscimo real de 5,99% do lucro presumido; 

ii) recolhimentos atípicos da ordem de R$ 5 bilhões, especialmente por empresas ligadas à exploração de 

commodities, no período de janeiro a agosto deste ano, e de 35 bilhões, no mesmo período de 2022. 

 

Nota 2 - CSLL (-R$ 12.776,0 milhões / -10,5%): ver na Nota 1 a explicação para o Imposto de Renda. 

 

Nota 3 - Arrecadação Líquida para o RGPS (+R$ 21.163,9 milhões / +6,0%): explicado, principalmente, 

pelos seguintes fatores: i) a massa salarial habitual de dezembro de 2022 a julho de 2023, apurada pela 

PNAD Contínua – Mensal/IBGE em todas as regiões brasileiras, apresentou acréscimo real de 8,81% em 

relação a igual período dos anos anteriores; ii) o Novo Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

(Novo Caged/MTE) apresentou, até o mês de julho de 2023, um saldo positivo de 1.166.125 empregos; 

iii) aumento real de 7,37% na arrecadação do Simples Nacional previdenciário de janeiro a agosto de 2023 

em relação ao mesmo período de 2022; iv) crescimento de 36,35% no montante das compensações 

tributárias com débitos de receita previdenciária, em razão da Lei 13.670/18, de janeiro a agosto de 2023 

em relação ao mesmo período do ano anterior. 

 

Nota 4 - Concessões e Permissões (-R$ 37.892,9 milhões / -86,3%): essa variação, em grande parte, é 

explicada por recebimentos de recursos nos oito meses iniciais de 2022, sem correspondente em 2023. 

Os itens que influenciaram esse resultado foram: i) recebimentos de recursos do bônus de assinatura 

relativos à Segunda Rodada de Licitações dos Volumes Excedentes da Cessão Onerosa (Campos de Sépia 

e Atapu – Bacia de Santos), em fevereiro de 2022; ii) recursos referentes ao bônus de outorga dos novos 

contratos de concessão de geração de energia elétrica advindos da desestatização da Centrais Elétricas 

Brasileiras S/A (Eletrobras), em junho de 2022.  

 

Nota 5 - Dividendos e Participações (-R$ 30.333,3 milhões / -44,4%): devido, em especial, aos menores 

recebimentos no acumulado de janeiro a agosto de 2023 de dividendos e juros sobre o capital próprio da 

Petrobras (-R$ 20,2 bilhões), BNDES (-R$ 9,1 bilhões) e CEF (-R$ 2,0 bilhões). 

 

Nota 6 - Receitas de Exploração de Recursos Naturais (-R$ 21.168,2 milhões / -21,7%): o efeito dessa 

redução é explicado, principalmente, pelas reduções do preço internacional do barril de petróleo e pelo 

efeito cambial, com a valorização do real frente ao dólar. 

 

Nota 7 - Transferências de Exploração de Recursos Naturais (-R$ 14.382,0 milhões / -25,3%): explicado 

pela queda da Receita de Exploração de Recursos Naturais no acumulado de janeiro a agosto de 2023 

frente ao mesmo período de 2022 (ver Nota 6). 

 

Nota 8 - Benefícios Previdenciários (+R$ 25.111,5 milhões / +4,3%): esse aumento de despesa está 

relacionado com os seguintes fatores: i) de acordo com os dados disponíveis do BEPS até junho de 2023, 

houve um aumento do número de beneficiários (+3,6%, média dezembro de 2022 a junho de 2023 frente 

a  dezembro de 2021 a junho de 2022) que impactaram no valor de benefícios concedidos; ii) diferencial 

entre o INPC (referência para reajuste do  salário mínimo em 2022) e o IPCA (índice utilizado para 

calcular as despesas do Governo Central a valores de 2023), que impactou as despesas no comparativo 

interanual; iii) aumento real de 1,4% do  salário mínimo em 2023, conforme Medida Provisória nº 

1.143/2022, e posterior aumento previsto na Medida Provisória nº 1.172/2023. 
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Nota 9 - Créditos Extraordinários (exceto PAC) (-R$ 21.443,4 milhões / -94,4%): redução de valores é 

primordialmente explicada pela redução das principais despesas associadas às medidas de combate ao 

Covid-19. Por outro lado, em agosto de 2022 foram pagas despesas associadas à Emenda Constitucional 

nº 123/2022 (em especial para o pagamento do adicional de R$ 200,00 para o Programa Auxílio Brasil). 

 

Nota 10 - Obrigatórias com Controle de Fluxo (+R$ 60.825,9 milhões / +40,3%):  explicado, em especial, 

pelos aumentos reais nas execuções em Bolsa Família e Auxílio Brasil (+R$ 49,1 bilhões) e na função Saúde 

(+R$ 9,1 bilhões) entre os oito primeiros meses de 2022 e o mesmo período do ano corrente.  
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Tabela 3.1. Resultado Primário do Governo Central - Brasil

R$ Milhões - Valores a preços correntes, exceto se indicado "real" (atualização pelo IPCA)

2022 2023 R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. % 2022 2023 R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. %

1. RECEITA TOTAL 1/ 179.272,1 170.559,7 -8.712,4 -4,9% -16.973,5 -9,1% 1.546.378,5 1.521.901,6 -24.477,0 -1,6% -94.136,1 -5,8%

1.1 -  Receita Administrada pela RFB 104.378,5 102.625,7 -1.752,8 -1,7% -6.562,7 -6,0% 931.992,0 953.462,8 21.470,9 2,3% -20.958,4 -2,1%

1.1.1    Imposto de Importação 5.536,8 4.800,2 -736,5 -13,3% -991,7 -17,1% 38.599,8 35.930,1 -2.669,7 -6,9% -4.464,7 -11,0%

1.1.2    IPI 4.403,1 4.750,0 346,9 7,9% 144,0 3,1% 40.348,3 37.001,3 -3.347,0 -8,3% -5.290,8 -12,4%

1.1.2.1    IPI - Fumo 443,8 158,5 -285,3 -64,3% -305,8 -65,9% 4.537,9 1.991,2 -2.546,7 -56,1% -2.764,6 -57,8%

1.1.2.2    IPI - Bebidas 197,3 253,4 56,1 28,4% 47,0 22,8% 1.628,5 1.770,5 142,0 8,7% 62,5 3,6%

1.1.2.3    IPI - Automóveis 305,4 429,2 123,8 40,5% 109,7 34,3% 2.661,2 3.493,0 831,8 31,3% 716,8 25,6%

1.1.2.4    IPI - Vinculado a importação 2.189,0 1.950,0 -239,0 -10,9% -339,9 -14,8% 16.003,1 14.806,6 -1.196,4 -7,5% -1.973,8 -11,7%

1.1.2.5    IPI - Outros 1.267,5 1.958,9 691,4 54,5% 633,0 47,7% 15.517,6 14.939,9 -577,7 -3,7% -1.331,7 -8,1%

1.1.3    Imposto de Renda 44.421,2 39.320,6 -5.100,7 -11,5% -7.147,7 -15,4% 446.962,9 462.716,5 15.753,6 3,5% -4.192,6 -0,9%

1.1.3.1  I.R. - Pessoa Física 4.720,2 4.966,5 246,3 5,2% 28,8 0,6% 41.267,2 41.666,4 399,2 1,0% -1.368,2 -3,2%

1.1.3.2  I.R. - Pessoa Jurídica 19.790,5 16.291,3 -3.499,2 -17,7% -4.411,1 -21,3% 209.186,4 193.659,8 -15.526,6 -7,4% -25.252,3 -11,4%

1.1.3.3  I.R. - Retido na fonte 19.910,6 18.062,7 -1.847,8 -9,3% -2.765,4 -13,3% 196.509,3 227.390,3 30.881,0 15,7% 22.427,9 10,8%

1.1.3.3.1    IRRF - Rendimentos do Trabalho 7.798,6 6.547,7 -1.250,9 -16,0% -1.610,3 -19,7% 96.104,9 103.075,6 6.970,7 7,3% 2.609,9 2,6%

1.1.3.3.2    IRRF - Rendimentos do Capital 6.467,2 6.723,6 256,4 4,0% -41,6 -0,6% 56.881,5 73.604,6 16.723,1 29,4% 14.485,7 24,2%

1.1.3.3.3    IRRF - Remessas ao Exterior 4.221,1 3.295,1 -926,0 -21,9% -1.120,5 -25,4% 32.619,7 38.038,2 5.418,5 16,6% 4.032,2 11,7%

1.1.3.3.4    IRRF - Outros Rendimentos 1.423,6 1.496,3 72,7 5,1% 7,1 0,5% 10.903,2 12.672,0 1.768,8 16,2% 1.300,0 11,3%

1.1.4    IOF 5.089,2 5.207,3 118,2 2,3% -116,4 -2,2% 38.752,3 40.151,5 1.399,1 3,6% -320,8 -0,8%

1.1.5    Cofins 24.647,2 26.422,2 1.775,0 7,2% 639,2 2,5% 179.513,5 186.957,4 7.444,0 4,1% -730,4 -0,4%

1.1.6    PIS/Pasep 6.867,5 7.072,3 204,8 3,0% -111,6 -1,6% 53.227,9 54.146,2 918,3 1,7% -1.499,1 -2,7%

1.1.7    CSLL 10.943,2 9.800,3 -1.142,9 -10,4% -1.647,1 -14,4% 115.255,1 108.036,2 -7.218,9 -6,3% -12.776,0 -10,5%

1.1.8    CPMF 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

1.1.9    CIDE  Combustíveis 2,7 311,5 308,9 - 308,7 - 1.657,1 192,3 -1.464,8 -88,4% -1.559,5 -89,1%

1.1.10  Outras Administradas pela RFB 2.467,8 4.941,3 2.473,5 100,2% 2.359,8 91,4% 17.675,1 28.331,3 10.656,2 60,3% 9.875,5 52,9%

1.2 -  Incentivos Fiscais 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - -52,8 -59,9 -7,1 13,4% -5,3 9,8%

1.3 -  Arrecadação Líquida para o RGPS 43.773,7 47.479,3 3.705,6 8,5% 1.688,4 3,7% 334.222,8 370.151,4 35.928,5 10,7% 21.163,9 6,0%

1.3.1    Urbana 43.009,8 46.815,9 3.806,1 8,8% 1.824,1 4,1% 328.157,0 364.568,1 36.411,0 11,1% 21.920,2 6,3%

1.3.2    Rural 763,9 663,4 -100,5 -13,2% -135,7 -17,0% 6.065,8 5.583,3 -482,5 -8,0% -756,3 -11,8%

1.4 -  Receitas Não Administradas pela RFB 31.119,9 20.454,7 -10.665,2 -34,3% -12.099,2 -37,2% 280.216,6 198.347,3 -81.869,3 -29,2% -94.336,3 -32,0%

1.4.1  Concessões e Permissões 237,5 170,8 -66,7 -28,1% -77,7 -31,3% 41.898,2 5.951,8 -35.946,5 -85,8% -37.892,9 -86,3%

1.4.2  Dividendos e Participações 13.699,6 4.830,5 -8.869,1 -64,7% -9.500,4 -66,3% 65.578,4 37.763,0 -27.815,3 -42,4% -30.333,3 -44,4%

1.4.2.1  Banco do Brasil 1.128,9 1.168,7 39,8 3,5% -12,2 -1,0% 3.935,1 4.111,9 176,8 4,5% 5,7 0,1%

1.4.2.2  BNB 0,0 121,2 121,2 - 121,2 - 122,0 296,9 174,8 143,2% 169,9 133,0%

1.4.2.3  BNDES 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 18.878,6 10.425,1 -8.453,5 -44,8% -9.090,5 -46,5%

1.4.2.4  Caixa 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 3.591,4 1.817,8 -1.773,6 -49,4% -2.039,9 -52,8%

1.4.2.5  Correios 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 260,2 0,0 -260,2 -100,0% -271,2 -100,0%

1.4.2.6  Eletrobrás 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 187,8 187,8 - 189,0 -

1.4.2.7  IRB 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

1.4.2.8  Petrobras 12.550,4 3.540,4 -9.010,0 -71,8% -9.588,3 -73,0% 37.553,2 18.744,8 -18.808,4 -50,1% -20.197,0 -51,6%

Variação RealAcumulado Jan-Ago
Discriminação

Agosto Variação Nominal Variação Real Variação Nominal
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2022 2023 R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. % 2022 2023 R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. %

Variação RealAcumulado Jan-Ago
Discriminação

Agosto Variação Nominal Variação Real Variação Nominal

1.4.2.9  Demais 20,3 0,1 -20,2 -99,4% -21,1 -99,4% 1.237,7 2.178,8 941,1 76,0% 900,5 69,6%

1.4.3  Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 1.320,1 1.394,6 74,5 5,6% 13,7 1,0% 10.565,5 10.563,1 -2,4 0,0% -485,6 -4,4%

1.4.4  Receitas de Exploração de Recursos Naturais 7.398,5 5.714,2 -1.684,4 -22,8% -2.025,3 -26,2% 92.284,0 75.409,0 -16.875,0 -18,3% -21.168,2 -21,7%

1.4.5  Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 1.877,9 1.715,2 -162,7 -8,7% -249,2 -12,7% 13.991,5 13.945,6 -46,0 -0,3% -662,3 -4,5%

1.4.6  Contribuição do Salário Educação 2.191,1 2.386,0 195,0 8,9% 94,0 4,1% 16.873,7 19.112,9 2.239,1 13,3% 1.494,4 8,4%

1.4.7  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

1.4.8  Demais Receitas 4.395,1 4.243,4 -151,8 -3,5% -354,3 -7,7% 39.025,2 35.601,9 -3.423,3 -8,8% -5.288,3 -12,8%

           d/q  Operações com Ativos 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 
2/ 40.659,7 35.786,9 -4.872,7 -12,0% -6.746,4 -15,9% 305.129,9 296.648,1 -8.481,8 -2,8% -22.229,2 -6,9%

2.1  FPM / FPE / IPI-EE 26.810,8 24.742,8 -2.068,0 -7,7% -3.303,5 -11,8% 226.204,5 234.831,3 8.626,9 3,8% -1.522,3 -0,6%

2.2  Fundos Constitucionais 1.223,8 907,8 -316,0 -25,8% -372,4 -29,1% 5.379,0 6.961,9 1.582,9 29,4% 1.358,1 24,0%

2.2.1  Repasse Total 1.801,2 1.657,9 -143,3 -8,0% -226,3 -12,0% 15.974,9 15.254,5 -720,4 -4,5% -1.492,0 -8,8%

2.2.2  Superávit dos Fundos -577,3 -750,1 -172,7 29,9% -146,1 24,2% -10.596,0 -8.292,7 2.303,3 -21,7% 2.850,0 -25,4%

2.3  Contribuição do Salário Educação 1.276,1 1.423,7 147,6 11,6% 88,8 6,6% 10.848,1 12.313,6 1.465,5 13,5% 979,8 8,6%

2.4  Exploração de Recursos Naturais 11.308,0 8.671,8 -2.636,2 -23,3% -3.157,3 -26,7% 53.869,6 41.986,3 -11.883,3 -22,1% -14.382,0 -25,3%

2.5  CIDE - Combustíveis 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 647,9 4,5 -643,4 -99,3% -681,0 -99,3%

2.6  Demais 40,9 40,8 -0,1 -0,2% -2,0 -4,6% 8.180,8 550,5 -7.630,3 -93,3% -7.981,7 -93,5%

3. RECEITA LÍQUIDA  (1-2) 138.612,4 134.772,8 -3.839,6 -2,8% -10.227,1 -7,1% 1.241.248,6 1.225.253,4 -15.995,2 -1,3% -71.906,9 -5,5%

4. DESPESA TOTAL 2/ 188.968,5 161.123,0 -27.845,4 -14,7% -36.553,4 -18,5% 1.218.362,7 1.329.843,2 111.480,5 9,2% 57.957,9 4,5%

4.1  Benefícios Previdenciários 71.733,8 67.196,8 -4.537,0 -6,3% -7.842,6 -10,5% 548.961,1 597.935,5 48.974,4 8,9% 25.111,5 4,3%

Benefícios Previdenciários - Urbano 
3/ 57.013,6 53.322,4 -3.691,2 -6,5% -6.318,5 -10,6% 436.018,5 474.345,9 38.327,3 8,8% 19.399,9 4,2%

Sentenças Judiciais e Precatórios 9.725,3 1.234,0 -8.491,3 -87,3% -8.939,5 -87,9% 17.376,8 16.448,0 -928,9 -5,3% -1.674,2 -9,2%

Benefícios Previdenciários - Rural 
3/ 14.720,2 13.874,5 -845,7 -5,7% -1.524,1 -9,9% 112.942,6 123.589,7 10.647,1 9,4% 5.711,5 4,8%

Sentenças Judiciais e Precatórios 2.530,5 325,5 -2.205,0 -87,1% -2.321,7 -87,7% 4.527,0 4.652,3 125,3 2,8% -68,6 -1,4%

4.2  Pessoal e Encargos Sociais 33.190,5 27.320,0 -5.870,4 -17,7% -7.399,9 -21,3% 220.553,1 225.768,7 5.215,6 2,4% -4.704,5 -2,0%

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 8.125,4 476,9 -7.648,5 -94,1% -8.022,9 -94,4% 9.621,4 5.806,6 -3.814,9 -39,6% -4.243,0 -42,1%

4.3  Outras Despesas Obrigatórias 33.879,1 20.333,2 -13.545,8 -40,0% -15.107,0 -42,6% 198.934,5 200.078,7 1.144,2 0,6% -8.213,4 -3,9%

4.3.1  Abono e Seguro Desemprego 4.103,7 3.723,1 -380,5 -9,3% -569,6 -13,3% 51.018,7 57.177,0 6.158,3 12,1% 3.576,9 6,6%

Abono 208,1 121,4 -86,7 -41,7% -96,3 -44,2% 22.859,7 24.814,0 1.954,3 8,5% 596,3 2,4%

Seguro Desemprego 3.895,6 3.601,7 -293,8 -7,5% -473,4 -11,6% 28.158,9 32.362,9 4.204,0 14,9% 2.980,6 10,0%

d/q Seguro Defeso 256,6 185,1 -71,5 -27,9% -83,3 -31,0% 2.991,9 3.033,2 41,3 1,4% -109,7 -3,5%

4.3.2  Anistiados 13,3 13,6 0,3 2,1% -0,3 -2,4% 106,9 111,4 4,6 4,3% -0,2 -0,1%

4.3.3  Apoio Fin. EE/MM 760,0 1.360,5 600,5 79,0% 565,4 71,1% 760,0 6.013,9 5.253,9 691,3% 5.230,7 657,9%

4.3.4  Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 56,9 70,1 13,2 23,1% 10,5 17,7% 463,4 490,9 27,5 5,9% 6,8 1,4%

4.3.5  Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 7.036,6 7.903,0 866,4 12,3% 542,2 7,4% 52.207,3 59.761,7 7.554,4 14,5% 5.270,9 9,6%

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 418,9 264,1 -154,8 -37,0% -174,1 -39,7% 1.457,9 1.912,5 454,6 31,2% 395,3 25,8%

4.3.6  Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

4.3.7  Créditos Extraordinários (exceto PAC) 6.746,2 176,7 -6.569,5 -97,4% -6.880,4 -97,5% 21.458,5 1.251,5 -20.207,0 -94,2% -21.443,4 -94,4%

4.3.8  Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 3.096,1 0,0 -3.096,1 -100,0% -3.282,9 -100,0%

4.3.9  Fabricação de Cédulas e Moedas 128,7 175,7 46,9 36,4% 41,0 30,4% 538,9 658,5 119,6 22,2% 96,6 17,1%

4.3.10  FUNDEB (Complem. União) 2.587,0 3.066,2 479,1 18,5% 359,9 13,3% 21.639,9 25.189,3 3.549,4 16,4% 2.608,8 11,4%

4.3.11  Fundo Constitucional DF (Custeio e Capital) 220,6 300,6 80,0 36,3% 69,9 30,3% 1.525,1 2.355,7 830,5 54,5% 767,8 47,9%
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4.3.12  Legislativo/Judiciário/MPU/DPU (Custeio e Capital) 1.235,5 1.395,6 160,1 13,0% 103,2 8,0% 8.653,0 9.839,8 1.186,8 13,7% 823,3 9,1%

4.3.13  Lei Kandir (LC nº 87/96 e 102/00) e LC nº 176 de 2020 332,3 332,3 -0,1 0,0% -15,4 -4,4% 2.658,6 2.657,9 -0,7 0,0% -121,2 -4,3%

4.3.14  Sentenças Judiciais e Precatórios (Custeio e Capital) 6.462,0 312,2 -6.149,8 -95,2% -6.447,6 -95,4% 15.705,4 18.638,0 2.932,6 18,7% 2.337,5 14,3%

4.3.15  Subsídios, Subvenções e Proagro 500,7 1.290,8 790,1 157,8% 767,0 146,4% 13.000,7 13.525,2 524,5 4,0% -107,2 -0,8%

Operações Oficiais de Crédito e Reordenamento de Passivos 797,6 1.124,9 327,4 41,0% 290,6 34,8% 11.477,5 11.338,1 -139,4 -1,2% -684,3 -5,6%

Equalização de custeio agropecuário 152,7 180,9 28,2 18,5% 21,2 13,3% 1.347,3 1.222,2 -125,1 -9,3% -186,0 -13,1%

Equalização de invest. rural e agroindustrial 4/ 156,4 175,6 19,3 12,3% 12,1 7,4% 3.982,9 2.903,8 -1.079,1 -27,1% -1.285,0 -30,5%

Política de preços agrícolas 8,2 4,3 -3,9 -47,4% -4,3 -49,8% 65,1 13,3 -51,8 -79,6% -55,4 -80,5%

Equalização Empréstimo do Governo Federal 1,5 0,5 -1,1 -69,4% -1,1 -70,7% 14,6 3,4 -11,2 -76,7% -11,9 -77,7%

Equalização Aquisições do Governo Federal 6,7 3,8 -2,8 -42,5% -3,1 -45,0% 50,6 9,9 -40,7 -80,4% -43,5 -81,3%

Garantia à Sustentação de Preços 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Pronaf 390,0 405,1 15,1 3,9% -2,9 -0,7% 4.171,4 4.434,7 263,2 6,3% 73,0 1,7%

Equalização Empréstimo do Governo Federal 390,4 408,4 18,0 4,6% 0,0 0,0% 4.219,4 4.410,6 191,2 4,5% -1,3 0,0%

Concessão de Financiamento 5/ -0,4 -3,4 -3,0 735,2% -2,9 698,4% -48,0 24,1 72,1 - 74,3 -

Aquisição 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Proex -42,5 121,0 163,5 - 165,4 - 332,9 276,4 -56,5 -17,0% -77,1 -21,6%

Equalização Empréstimo do Governo Federal 39,6 69,8 30,2 76,1% 28,4 68,4% 218,7 316,7 98,1 44,8% 88,4 38,3%

Concessão de Financiamento 5/ -82,1 51,2 133,3 - 137,1 - 114,2 -40,4 -154,5 - -165,5 -

Programa especial de saneamento de ativos (PESA) 6/ 125,2 40,0 -85,2 -68,0% -91,0 -69,5% 270,2 532,7 262,5 97,2% 254,4 89,3%

Álcool 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Cacau 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Programa de subsídio à habitação de interesse social (PSH) 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Securitização da dívida agrícola (LEI 9.138/1995) 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Fundo da terra/ INCRA 5/ 6,3 11,1 4,9 78,0% 4,6 70,1% 122,8 286,5 163,7 133,4% 159,4 124,8%

Funcafé 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,5 0,0 -0,5 -100,0% -0,5 -100,0%

Revitaliza 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Programa de Sustentação ao Investimento - PSI 1,3 0,0 -1,3 -99,8% -1,4 -99,8% 667,4 404,4 -263,0 -39,4% -295,4 -41,7%

Operações de Microcredito Produtivo Orientado (EQMPO) 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Operações de crédito dest. a Pessoas com deficiência (EQPCD) 7/ 0,5 0,7 0,2 42,1% 0,2 35,8% 6,9 9,1 2,2 32,6% 1,9 26,6%

Fundo Nacional de desenvolvimento (FND) 5/ 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Fundo Setorial Audiovisual (FSA) -1,1 200,0 201,1 - 201,2 - 397,6 1.357,7 960,1 241,5% 949,0 229,1%

Capitalização à Emgea 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Subv. Parcial à Remun. por Cessão de Energia Elétrica de Itaipu 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Subvenções Econômicas 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Equalização dos Fundos FDA/FDNE/FDCO 0,6 0,0 -0,6 -100,0% -0,6 -100,0% 26,3 24,2 -2,2 -8,2% -3,6 -12,7%

Sudene 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 95,5 0,0 -95,5 -100,0% -99,6 -100,0%

Receitas de Recuperação de Subvenções 8/ -0,0 -13,8 -13,8 - -13,8 - -9,3 -126,8 -117,5 - -119,4 -

Proagro 0,0 326,2 326,2 - 326,2 - 3.468,0 4.510,8 1.042,9 30,1% 881,1 24,1%

PNAFE -0,0 11,5 11,5 - 11,5 - 112,0 39,5 -72,5 -64,7% -78,2 -66,4%

Demais Subsídios e Subvenções -296,9 -171,8 125,1 -42,1% 138,7 -44,7% -2.056,7 -2.363,2 -306,5 14,9% -225,9 10,4%

4.3.16  Transferências ANA 15,7 16,2 0,5 3,3% -0,2 -1,3% 67,4 80,6 13,1 19,5% 10,5 15,0%
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4.3.17  Transferências Multas ANEEL 130,1 126,2 -3,9 -3,0% -9,9 -7,2% 1.009,2 1.156,6 147,4 14,6% 103,4 9,7%

4.3.18  Impacto Primário do FIES -1.405,6 70,6 1.476,2 - 1.541,0 - 70,1 1.170,6 1.100,5 - 1.092,0 -

4.3.19 Financiamento de Campanha Eleitoral 4.955,3 0,0 -4.955,3 -100,0% -5.183,7 -100,0% 4.955,3 0,0 -4.955,3 -100,0% -5.183,7 -100,0%

4.3.20 Demais 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Auxílio CDE 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Convênios 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Doações 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

FDA/FDNE 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Reserva de Contingência 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

Ressarc. Est/Mun. Comb. Fósseis 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

4.4  Despesas do Poder Executivo Sujeitas à Programação Financeira 50.165,2 46.273,0 -3.892,2 -7,8% -6.203,9 -11,8% 249.914,0 306.060,3 56.146,3 22,5% 45.764,3 17,4%

4.4.1 Obrigatórias com Controle de Fluxo 18.001,0 28.716,7 10.715,7 59,5% 9.886,2 52,5% 143.429,8 210.185,3 66.755,5 46,5% 60.825,9 40,3%

4.4.1.1 Benefícios a servidores públicos 1.217,6 1.429,8 212,2 17,4% 156,1 12,3% 9.382,1 10.226,3 844,1 9,0% 430,3 4,4%

4.4.1.2 Bolsa Família e Auxílio Brasil 7.529,3 13.773,4 6.244,1 82,9% 5.897,2 74,9% 58.951,1 110.255,4 51.304,3 87,0% 49.063,8 79,0%

4.4.1.3 Saúde 8.525,1 11.791,1 3.266,0 38,3% 2.873,2 32,2% 68.721,1 80.807,9 12.086,7 17,6% 9.076,0 12,5%

4.4.1.4 Educação 421,4 709,9 288,5 68,5% 269,1 61,1% 3.787,3 5.128,0 1.340,7 35,4% 1.182,2 29,8%

4.4.1.5 Demais 307,6 1.012,5 704,9 229,1% 690,7 214,6% 2.588,1 3.767,8 1.179,7 45,6% 1.073,6 39,5%

4.4.2 Discricionárias 32.164,1 17.556,2 -14.607,9 -45,4% -16.090,1 -47,8% 106.484,2 95.875,0 -10.609,2 -10,0% -15.061,6 -13,5%

4.4.2.1 Saúde 1.467,1 4.159,9 2.692,8 183,6% 2.625,2 171,1% 26.468,4 19.922,4 -6.546,0 -24,7% -7.608,3 -27,5%

4.4.2.2 Educação 1.423,5 2.066,4 642,9 45,2% 577,3 38,8% 12.232,5 15.645,7 3.413,1 27,9% 2.911,1 22,6%

4.4.2.3 Defesa 1.102,6 900,7 -201,9 -18,3% -252,7 -21,9% 6.611,9 6.653,4 41,5 0,6% -233,1 -3,4%

4.4.2.4 Transporte 794,6 1.668,3 873,6 109,9% 837,0 100,7% 4.897,3 8.854,4 3.957,1 80,8% 3.763,4 73,2%

4.4.2.5 Administração 664,8 622,3 -42,5 -6,4% -73,1 -10,5% 4.047,9 4.828,7 780,8 19,3% 619,3 14,6%

4.4.2.6 Ciência e Tecnologia 353,9 381,1 27,2 7,7% 10,9 2,9% 3.425,7 3.471,1 45,4 1,3% -107,6 -3,0%

4.4.2.7 Segurança Pública 252,6 377,9 125,3 49,6% 113,7 43,0% 2.234,0 2.318,9 84,9 3,8% -12,4 -0,5%

4.4.2.8 Assistência Social 610,1 1.166,3 556,2 91,2% 528,1 82,7% 4.176,0 5.251,3 1.075,2 25,7% 901,5 20,6%

4.4.2.9 Demais 25.494,9 6.213,3 -19.281,6 -75,6% -20.456,5 -76,7% 42.390,4 28.929,3 -13.461,2 -31,8% -15.295,4 -34,5%

5. RESULT PRIMÁRIO GOV CENTRAL - ACIMA DA LINHA (3 - 4) -50.356,1 -26.350,2 24.005,8 -47,7% 26.326,3 -50,0% 22.885,9 -104.589,8 -127.475,7 - -129.864,9 -

6. AJUSTES METODOLÓGICOS -193,3 1.367,2

6.1 AJUSTE METODOLÓGICO ITAIPU 9/ 0,0 0,0

6.2 AJUSTE METODOLÓGICO CAIXA - COMPETÊNCIA 10/ -193,3 1.367,2

7. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA 776,2 -297,8 

8. RESULT PRIMÁRIO DO GOV CENTRAL - ABAIXO DA LINHA (5 + 6 + 7) -49.773,2 23.955,3

9. JUROS NOMINAIS 
11/ -28.343,7 -313.348,6 

10. RESULTADO NOMINAL DO GOVERNO CENTRAL (8 + 9) 12/ -78.116,9 -289.393,2 

Memorando

Arrecadação Líquida para o RGPS 43.773,7 47.479,3 3.705,6 8,5% 1.688,4 3,7% 334.222,8 370.151,4 35.928,5 10,7% 17.979,9 10,2%

Arrecadação Ordinária 43.773,7 47.479,3 3.705,6 8,5% 1.688,4 3,7% 331.126,7 370.151,4 39.024,6 11,8% 21.262,8 11,2%

Ressarcimento pela Desoneração da Folha 0,0 0,0 0,0 - 0,0 - 3.096,1 0,0 -3.096,1 -100,0% -3.282,9 -94,3%
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Custeio Administrativo 4.329,3 4.870,3 541,0 12,5% 341,5 7,5% 30.856,3 35.092,7 4.236,4 13,7% 2.669,8 13,1%

Investimento 2.867,5 7.810,6 4.943,1 172,4% 4.811,0 160,4% 26.737,9 37.036,5 10.298,6 38,5% 9.000,3 36,7%

PAC 
13/ n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d. n.d.

Minha Casa Minha Vida 202,5 2,4 -200,1 -98,8% -209,4 -98,9% 519,3 4.687,1 4.167,8 802,6% 4.145,1 768,9%

Obs.: Dados sujeitos à alteração.

11/ Apurado pelo critério "abaixo-da-linha". Fonte: Banco Central do Brasil.

12/ Apurado pelo critério "abaixo-da-linha". Não considera desvalorização cambial.  Fonte: Banco Central do Brasil.

13/ A partir da LDO de 2020, as ações relativas ao Programa de Aceleração do Crescimento deixaram de apresentar o identificador de Resultado Primário "discricionária abrangida pelo Programa de Aceleração do Crescimento - PAC (RP 3)".

6/ Inclui "despesas" decorrentes da baixa de ativos associada a inscrição em Dívida Ativa da União.

7/ Operações de crédito direcionadas exclusivamente para a aquisição de bens e serviços de tecnologia assistiva destinados a pessoas com deficiência, nos termos da Lei nº 12.613/2012. Concessão de empréstimos menos retornos.

8/ Receitas referentes à devolução de diferencial de encargo, à atualização de devolução de equalização e de recuperação de despesas de exercícios anteriores.

9/ Recursos transitórios referentes à amortização de contratos de Itaipu com o Tesouro Nacional.

10/ Sistemática de registros nas estatísticas fiscais dos subsídios e subvenções estabelecida em conformidade com os Acórdãos nº 825/2015 e nº 3.297/2015 do TCU. Nesta nova sistemática, o BCB passou a incorporar mensalmente os efeitos fiscais

desses eventos segundo o critério de competência na apuração abaixo da linha, enquanto que a STN registra semestralmente impactos quando dos pagamentos dos saldos apurados pelas instituições financeiras operadoras dos programas.

1/ Apurado pelo conceito de caixa, que corresponde ao ingresso efetivo na Conta Única.

2/ Apurado pelo conceito de "pagamento efetivo", que corresponde ao valor do saque efetuado na Conta Única. A partir de 01/03/2012, inclui recursos de complementação do FGTS e despesas realizadas com recursos dessa contribuição (conforme

previsto na Portaria STN nº 278, de 19/04/2012).

3/ Fonte: Ministério da Previdência Social. A Apuração do resultado do RGPS por clientela urbana e rural é realizada pelo Min. da Previdência Social segundo metodologia própria.

4/ Inclui retornos derivados de decisões judiciais relativas aos programas "Unificados Rurais" e "Unificados Industriais".

5/ Concessão de empréstimos menos retornos.
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Tabela 3.2. Transferências e despesas primárias - critério "valor pago" e apuração do Teto dos Gastos (EC 95/2016) - Brasil

R$ Milhões - Valores a preços correntes, exceto se indicado "real" (atualização pelo IPCA)

2022 2023 R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. % 2022 2023 R$ Milhões Var. % R$ Milhões Var. %

1. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 40.659,7      34.584,6      6.075,1-        -14,9% 7.948,7-        -18,7% 305.029,0 295.190,3 -9.838,7 -3,2% -23.553,5 -7,3%

1.1  FPM / FPE / IPI-EE 26.810,8      24.742,8      2.068,0-        -7,7% 3.303,5-        -11,8% 226.204,5 234.831,3 8.626,9 3,8% -1.522,3 -0,6%

1.2  Fundos Constitucionais 1.223,8        907,8            316,0-           -25,8% 372,4-           -29,1% 5.286,0 6.961,9 1.675,8 31,7% 1.479,6 26,8%

1.2.1  Repasse Total 1.801,2        1.657,9        143,3-           -8,0% 226,3-           -12,0% 15.882,0 15.254,5 -627,5 -4,0% -1.370,4 -8,2%

1.2.2  Superávit dos Fundos 577,3-            750,1-            172,7-           29,9% 146,1-           24,2% -10.596,0 -8.292,7 2.303,3 -21,7% 2.850,0 -25,4%

1.3  Contribuição do Salário Educação 1.276,1        1.423,7        147,6           11,6% 88,8             6,6% 10.848,1 12.313,6 1.465,5 13,5% 979,8 8,6%

1.4  Transferências de Exploração de Recursos Naturais (Compensações Financeiras) 11.308,0      7.469,5        3.838,5-        -33,9% 4.359,6-        -36,9% 53.861,7 40.528,5 -13.333,2 -24,8% -15.827,8 -27,9%

1.5  CIDE - Combustíveis -                -                -               - -               - 647,9 4,5 -643,4 -99,3% -681,0 -99,3%

1.6  Demais 40,9              40,8              0,1-                -0,2% 2,0-                -4,6% 8.180,8 550,5 -7.630,3 -93,3% -7.981,7 -93,5%

1.6.1 Concessão de Recursos Florestais -                -                -               - -               - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

1.6.2 Concurso de Prognóstico -                -                -               - -               - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

1.6.3 IOF Ouro 7,1                4,2                2,9-                -40,9% 3,2-                -43,5% 50,5 37,4 -13,1 -25,9% -15,5 -29,0%

1.6.4 ITR 33,8              36,6              2,8                8,3% 1,3                3,6% 357,8 392,6 34,7 9,7% 17,7 4,6%

1.6.5 Taxa de ocupação, foro e laudêmio -                -                -               - -               - 108,5 120,5 12,0 11,1% 3,3 2,8%

1.6.6 Outras 1/ -                -                -               - -               - 7.664,1 0,0 -7.664,1 -100,0% -7.987,2 -100,0%

2. DESPESA TOTAL 188.671,3    161.189,5    27.481,8-     -14,6% 36.176,1-     -18,3% 1.215.846,8 1.328.589,9 112.743,1 9,3% 59.344,1 4,6%

2.1  Benefícios Previdenciários 71.697,8      67.198,3      4.499,5-        -6,3% 7.803,4-        -10,4% 548.846,0 597.937,9 49.091,8 8,9% 25.233,8 4,4%

2.2  Pessoal e Encargos Sociais 33.200,7      27.289,0      5.911,7-        -17,8% 7.441,6-        -21,4% 219.500,2 225.131,2 5.631,0 2,6% -4.231,0 -1,8%

2.2.1 Ativo Civil 10.653,2      11.728,8      1.075,7        10,1% 584,8           5,2% 90.088,5 95.894,4 5.805,9 6,4% 1.737,0 1,8%

2.2.2 Ativo Militar 2.672,3        2.620,0        52,4-             -2,0% 175,5-           -6,3% 22.164,8 22.397,1 232,4 1,0% -760,2 -3,3%

2.2.3 Aposentadorias e pensões civis 7.071,8   7.650,1   578,3      8,2% 252,5      3,4% 59.628,1 61.733,5 2.105,4 3,5% -571,2 -0,9%

2.2.4 Reformas e pensões militares 4.678,1        4.834,8        156,8           3,4% 58,8-             -1,2% 38.010,6 39.506,3 1.495,7 3,9% -199,8 -0,5%

2.2.5 Sentenças e Precatórios 8.125,3        455,3            7.670,0-        -94,4% 8.044,5-        -94,6% 9.608,2 5.599,8 -4.008,4 -41,7% -4.436,6 -44,1%

2.3  Outras Despesas Obrigatórias 33.259,5      20.330,7      12.928,8-     -38,9% 14.461,4-     -41,6% 198.315,9 200.081,6 1.765,7 0,9% -7.563,4 -3,6%

2.3.1  Abono e seguro desemprego 4.103,7        3.723,1        380,5-           -9,3% 569,6-           -13,3% 51.018,7 57.177,0 6.158,3 12,1% 3.576,9 6,6%

2.3.2  Anistiados 13,3              13,6              0,3                2,5% 0,3-                -2,0% 107,2 111,7 4,6 4,3% -0,2 -0,2%

2.3.3  Apoio Fin. Municípios / Estados 137,1            1.360,5        1.223,4        892,5% 1.217,1        848,8% 137,1 6.016,8 5.879,7 - 5.885,2 -

2.3.4  Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 57,0              70,1              13,1             23,0% 10,5             17,6% 464,6 491,7 27,0 5,8% 6,3 1,3%

2.3.5  Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 7.037,7        7.902,8        865,1           12,3% 540,8           7,3% 52.208,4 59.761,7 7.553,3 14,5% 5.269,7 9,6%

2.3.5.1  Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV - Benefícios 6.618,8        7.638,7        1.019,9        15,4% 714,9           10,3% 50.750,4 57.849,2 7.098,7 14,0% 4.874,4 9,1%

2.3.5.2  Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV - Sentenças e Precatórios 418,9            264,1            154,8-           -37,0% 174,1-           -39,7% 1.457,9 1.912,5 454,5 31,2% 395,3 25,8%

2.3.6  Complemento do FGTS (LC nº 110/01) -                -                -               - -               - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.3.7  Créditos Extraordinários (exceto PAC) 6.745,0        172,9            6.572,2-        -97,4% 6.883,0-        -97,6% 21.445,2 1.233,5 -20.211,6 -94,2% -21.447,6 -94,5%

2.3.8  Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha -                -                -               - -               - 3.096,1 0,0 -3.096,1 -100,0% -3.282,9 -100,0%

2.3.9  Fabricação de Cédulas e Moedas 128,7            175,7            46,9             36,4% 41,0             30,4% 538,9 658,5 119,6 22,2% 96,6 17,1%

2.3.10  FUNDEB (Complem. União) 2.587,0        3.066,2        479,1           18,5% 359,9           13,3% 21.639,9 25.189,3 3.549,4 16,4% 2.608,8 11,4%

2.3.11  Fundo Constitucional DF 220,7            300,6            79,9             36,2% 69,8             30,2% 1.525,3 2.356,2 830,9 54,5% 768,3 47,9%

2.3.12 Legislativo, Judiciário, MPU e DPU 1.195,5        1.366,2        170,6           14,3% 115,5           9,2% 8.569,9 9.672,8 1.102,8 12,9% 742,1 8,2%

2.3.13  Lei Kandir (LC nº 87/96 e 102/00) e LC nº 176 de 2020 332,3            332,3            0,1-                0,0% 15,4-             -4,4% 2.658,6 2.657,9 -0,7 0,0% -121,2 -4,3%

2.3.14  Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 6.505,0        343,0            6.162,1-        -94,7% 6.461,8-        -95,0% 15.803,1 18.821,5 3.018,4 19,1% 2.419,9 14,7%

2.3.15  Subsídios, Subvenções e Proagro 500,7            1.290,8        790,1           157,8% 767,0           146,4% 13.000,7 13.525,2 524,5 4,0% -107,2 -0,8%

2.3.15.1 Equalização de custeio agropecuário 152,7            180,9            28,2             18,5% 21,2             13,3% 1.347,3 1.222,2 -125,1 -9,3% -186,0 -13,1%

2.3.15.2 Equalização de invest. rural e agroindustrial 156,4            175,6            19,3             12,3% 12,1             7,4% 3.982,9 2.903,8 -1.079,1 -27,1% -1.285,0 -30,5%

2.3.15.3 Equalização Empréstimo do Governo Federal 1,5                0,5                1,1-                -69,4% 1,1-                -70,7% 14,6 3,4 -11,2 -76,7% -11,9 -77,7%

2.3.15.4 Equalização Aquisições do Governo Federal 6,7                -                6,7-                -100,0% 7,0-                -100,0% 50,6 0,0 -50,6 -100,0% -53,5 -100,0%

2.3.15.5 Garantia à Sustentação de Preços -                1,9                1,9                - 1,9                - 0,0 2,2 2,2 - 2,2 -

Variação RealAgosto Variação Nominal Variação Real Acumulado Jan-Ago Variação Nominal
Discriminação
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2.3.15.6 Pronaf 390,0            407,0            17,0             4,4% 1,0-                -0,2% 4.171,4 4.442,4 271,0 6,5% 80,9 1,8%

2.3.15.7 Proex 42,5-              121,0            163,5           - 165,4           - 332,9 276,4 -56,5 -17,0% -77,1 -21,6%

2.3.15.8 Programa especial de saneamento de ativos (PESA) 125,2            40,0              85,2-             -68,0% 91,0-             -69,5% 270,2 532,7 262,5 97,2% 254,4 89,3%

2.3.15.9 Álcool -                -                -               - -               - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.3.15.10 Fundo da terra/ INCRA 6,3                11,1              4,9                78,0% 4,6                70,1% 122,8 286,5 163,7 133,4% 159,4 124,8%

2.3.15.11 Funcafé -                -                -               - -               - 0,5 0,0 -0,5 -100,0% -0,5 -100,0%

2.3.15.12 Revitaliza -                -                -               - -               - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.3.15.13 Programa de Sustentação ao Investimento - PSI 1,3                0,0                1,3-                -99,8% 1,4-                -99,8% 667,4 404,4 -263,0 -39,4% -295,4 -41,7%

2.3.15.14 Operações de crédito destinadas a Pessoas com deficiência (EQPCD) 0,5                0,7                0,2                42,1% 0,2                35,8% 6,9 9,1 2,2 32,6% 1,9 26,6%

2.3.15.15 Fundo Setorial Audiovisual (FSA) 1,1-                200,0            201,1           - 201,2           - 397,6 1.357,7 960,1 241,5% 949,0 229,1%

2.3.15.16 Subv. Parcial à Remuneração por Cessão de Energia Elétrica de Itaipu -                -                -               - -               - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.3.15.17 Equalização dos Fundos FDA/FDNE/FDCO 0,6                -                0,6-                -100,0% 0,6-                -100,0% 26,3 24,2 -2,2 -8,2% -3,6 -12,7%

2.3.15.18 Receitas de Recuperação de Subvenções 0,0-                13,8-              13,8-             - 13,8-             - -9,3 -126,8 -117,5 - -119,4 -

2.3.15.19 Proagro -                326,2            326,2           - 326,2           - 3.468,0 4.510,8 1.042,9 30,1% 881,1 24,1%

2.3.15.20 PNAFE -                11,5              11,5             - 11,5             - 112,0 39,5 -72,5 -64,7% -78,2 -66,4%

2.3.15.21 - Fundo Nacional do Desenvolvimento -                -                -               - -               - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.3.15.22 - Sudene (Microcrédito Produtivo Orientado) -                -                -               - -               - 95,5 0,0 -95,5 -100,0% -99,6 -100,0%

2.3.15.23 - Subvenções Econômicas -                -                -               - -               - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.3.15.24 - Securitização da dívida agrícola (Lei 9.318/1595) -                -                -               - -               - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.3.15.25 - Capitalização à Emgea -                -                -               - -               - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.3.15.26 - Cacau -                -                -               - -               - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.3.15.27 Demais Subsídios e Subvenções 296,9-            171,8-            125,1           -42,1% 138,7           -44,7% -2.056,7 -2.363,2 -306,5 14,9% -225,9 10,4%

2.3.16  Transferências ANA 15,8              16,2              0,4                2,3% 0,4-                -2,2% 67,7 80,6 12,9 19,0% 10,2 14,5%

2.3.17  Transferências Multas ANEEL 130,1            126,2            3,9-                -3,0% 9,9-                -7,2% 1.009,2 1.156,6 147,4 14,6% 103,4 9,7%

2.3.18  Impacto Primário do FIES 1.405,6-        70,6              1.476,2        - 1.541,0        - 70,1 1.170,6 1.100,5 - 1.092,0 -

2.3.19  Financiamento de Campanha Eleitoral 4.955,3        -                4.955,3-        -100,0% 5.183,7-        -100,0% 4.955,3 0,0 -4.955,3 -100,0% -5.183,7 -100,0%

2.3.20 Demais -                -                -               - -               - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

2.4 Despesas do Poder Executivo Sujeitas à Programação Financeira 50.513,3      46.371,5      4.141,9-        -8,2% 6.469,6-        -12,2% 249.184,6 305.439,2 56.254,6 22,6% 45.904,6 17,5%

2.4.1 Obrigatórias com Controle de Fluxo 18.028,5      28.774,4      10.745,8      59,6% 9.915,1        52,6% 143.180,4 210.168,6 66.988,2 46,8% 61.075,1 40,5%

2.4.1.1 Benefícios a servidores públicos 1.219,5        1.432,7        213,2           17,5% 157,0           12,3% 9.366,4 10.225,1 858,7 9,2% 445,9 4,5%

2.4.1.2 Bolsa Família e Auxílio Brasil 7.540,8        13.801,1      6.260,3        83,0% 5.912,8        75,0% 58.849,8 110.244,2 51.394,3 87,3% 49.160,6 79,3%

2.4.1.3 Saúde 8.538,1        11.814,8      3.276,7        38,4% 2.883,2        32,3% 68.599,7 80.803,4 12.203,7 17,8% 9.200,9 12,7%

2.4.1.4 Educação 422,0            711,4            289,3           68,6% 269,9           61,1% 3.779,2 5.126,9 1.347,7 35,7% 1.189,7 30,0%

2.4.1.5 Demais 308,1            1.014,5        706,4           229,3% 692,2           214,8% 2.585,2 3.769,0 1.183,8 45,8% 1.078,0 39,7%

2.4.2 Discricionárias 32.484,8      17.597,1      14.887,7-      -45,8% 16.384,7-      -48,2% 106.004,2 95.270,6 -10.733,6 -10,1% -15.170,5 -13,7%

2.4.2.1 Saúde 1.481,7        4.169,6        2.687,9        181,4% 2.619,6        169,0% 26.285,5 19.810,4 -6.475,1 -24,6% -7.530,8 -27,4%

2.4.2.2 Educação 1.437,7        2.071,2        633,6           44,1% 567,3           37,7% 12.121,4 15.557,8 3.436,4 28,4% 2.938,6 23,1%

2.4.2.3 Defesa 1.113,6        902,8            210,8-           -18,9% 262,1-           -22,5% 6.560,2 6.615,7 55,6 0,8% -217,0 -3,2%

2.4.2.4 Transporte 802,5            1.672,1        869,6           108,4% 832,6           99,2% 4.856,7 8.800,2 3.943,4 81,2% 3.751,0 73,5%

2.4.2.5 Administração 671,4            623,8            47,7-             -7,1% 78,6-             -11,2% 4.008,4 4.803,3 794,9 19,8% 635,0 15,1%

2.4.2.6 Ciência e Tecnologia 357,5            382,0            24,6             6,9% 8,1                2,2% 3.379,2 3.445,6 66,5 2,0% -85,0 -2,4%

2.4.2.7 Segurança Pública 255,1            378,8            123,7           48,5% 111,9           41,9% 2.207,2 2.298,6 91,4 4,1% -4,7 -0,2%

2.4.2.8 Assistência Social 616,2            1.169,0        552,8           89,7% 524,4           81,4% 4.127,2 5.218,2 1.091,0 26,4% 919,4 21,2%

2.4.2.9 Demais 25.749,1      6.227,7        19.521,4-      -75,8% 20.708,0-      -76,9% 42.458,5 28.720,6 -13.737,8 -32,4% -15.577,0 -35,0%

Memorando:

3. TOTAL DAS DESP APURADAS PARA O RESULT PRIMÁRIO DO GOV CENTRAL (I+II) 229.330,9    195.774,1    33.556,9-     -14,6% 44.124,8-     -18,4% 1.520.875,8 1.623.780,2 102.904,4 6,8% 35.790,6 2,2%

4. DESPESAS NÃO INCLUÍDAS NA BASE DE CÁLCULO DO TETO DA EC 95/2016 (CF 1988, ADCT, art. 107, § 6º) 78.994,9      41.535,0      37.459,8-     -47,4% 41.100,1-     -49,7% 388.030,6 363.943,1 -24.087,5 -6,2% -41.543,2 -10,2%

4.1 Transferências constitucionais (CF 1988, ADCT, art. 107, § 6º, inciso I) 43.316,0      38.393,0      4.923,0-        -11,4% 6.919,0-        -15,3% 323.700,5 326.697,8 2.997,2 0,9% -11.565,0 -3,4%
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4.1.1 FPM / FPE / IPI-EE 26.810,8      24.742,8      2.068,0-        -7,7% 3.303,5-        -11,8% 226.204,5 234.831,3 8.626,9 3,8% -1.522,3 -0,6%

4.1.2 Contribuição do Salário Educação 1.276,1        1.423,7        147,6           11,6% 88,8             6,6% 10.848,1 12.313,6 1.465,5 13,5% 979,8 8,6%

4.1.3 Exploração de Recursos Naturais 11.308,0      7.469,5        3.838,5-        -33,9% 4.359,6-        -36,9% 53.861,7 40.528,5 -13.333,2 -24,8% -15.827,8 -27,9%

4.1.4 CIDE - Combustíveis -                -                -               - -               - 647,9 4,5 -643,4 -99,3% -681,0 -99,3%

4.1.5 Demais 3.921,1        4.757,0        836,0           21,3% 655,3           16,0% 32.138,4 39.019,8 6.881,4 21,4% 5.486,4 16,2%

4.1.5.1 IOF Ouro 7,1                4,2                2,9-                -40,9% 3,2-                -43,5% 50,5 37,4 -13,1 -25,9% -15,5 -29,0%

4.1.5.2 ITR 33,8              36,6              2,8                8,3% 1,3                3,6% 357,8 392,6 34,7 9,7% 17,7 4,6%

4.1.5.3 FUNDEB (Complem. União) 2.587,0        3.066,2        479,1           18,5% 359,9           13,3% 21.639,9 25.189,3 3.549,4 16,4% 2.608,8 11,4%

4.1.5.4 Fundo Constitucional DF - FCDF 1.293,1        1.650,1        356,9           27,6% 297,4           22,0% 10.090,2 13.400,5 3.310,3 32,8% 2.875,3 27,1%

4.1.5.4.1 FCDF - OCC 220,7            300,6            79,9             36,2% 69,8             30,2% 1.525,3 2.356,2 830,9 54,5% 768,3 47,9%

4.1.5.4.2 FCDF - Pessoal 1.072,5        1.349,5        277,0           25,8% 227,6           20,3% 8.564,9 11.044,3 2.479,4 28,9% 2.107,1 23,4%

4.2 Créditos extraordinários (CF 1988, ADCT, art. 107, § 6º, inciso II) 6.773,8        1,4                6.772,4-        -100,0% 7.084,6-        -100,0% 19.919,5 -92,5 -20.012,0 - -21.162,8 -

4.2.1 d/q Créditos Extraordinários do Impacto Primário do FIES -                -                -               - -               - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

4.3 Despesas não recorrentes da Justiça eleitoral com a realização de eleições (CF 1988, ADCT, art. 107, § 6º, inciso III) 158,5            45,8              112,7-           -71,1% 120,0-           -72,4% 1.058,6 326,3 -732,3 -69,2% -776,9 -70,0%

4.3.1 Pleitos Eleitorais - OCC 156,4            45,1              111,3-           -71,2% 118,5-           -72,4% 1.046,1 300,3 -745,8 -71,3% -790,4 -72,1%

4.3.2 Pleitos Eleitorais - Pessoal 2,1                0,7                1,4-                -65,2% 1,5-                -66,7% 12,5 26,0 13,5 107,7% 13,4 102,4%

4.4 Despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes (CF 1988, ADCT, art. 107, § 6º, inciso IV) -                -                -               - -               - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

4.5 Cessão Onerosa (CF 1988, ADCT, art. 107, § 6º, inciso V) 2/ -                -                -               - -               - 7.664,1 0,0 -7.664,1 -100,0% -7.987,2 -100,0%

4.6 Piso da Enfermagem (CF 1988, ADCT, art. 107, § 6º, inciso VI) -                2.138,5        2.138,5        - 2.138,5        - 0,0 2.138,5 2.138,5 - 2.138,5 -

4.7 Projetos socioambientais ou mudanças climáticas (CF 1988, ADCT, art. 107, § 6º-A, inciso I) 3/ -                -                -               - -               - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

4.8 Instituições científicas, tecnológicas e de inovação (CF 1988, ADCT, art. 107, § 6º-A, inciso II) -                134,2            134,2           - 134,2           - 0,0 868,2 868,2 - 874,5 -

4.9 Execução direta de obras e serviços de engenharia (CF 1988, ADCT, art. 107, § 6º-A, inciso III) -                0,6                0,6                - 0,6                - 0,0 5,0 5,0 - 5,0 -

4.10 Investimentos (CF 1988, ADCT, art 107, § 6º-B) -                821,5            821,5           - 821,5           - 0,0 22.911,9 22.911,9 - 23.070,8 -

4.11 Parcelamento de Sentenças Judiciais (CF 1988, ADCT, art. 107-A, § 6º) 4.834,4        -                4.834,4-        -100,0% 5.057,2-        -100,0% 11.775,8 11.088,0 -687,8 -5,8% -1.125,9 -9,2%

4.12 Encontro de Contas (CF 1988, ADCT, art. 107-A, § 6º) 23.912,1      -                23.912,1-      -100,0% 25.014,0-      -100,0% 23.912,1 0,0 -23.912,1 -100,0% -25.014,0 -100,0%

5. TOTAL DAS DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO TETO DA EC 95/2016 (III - IV) 150.336,1    154.239,1    3.903,0        2,6% 3.024,7-        -1,9% 1.132.845,2 1.259.837,1 126.991,9 11,2% 77.333,8 6,5%

m. Créditos Extraordinários (exceto PAC) 6.745,0        172,9            6.572,2-        -97,4% 6.883,0-        -97,6% 21.445,2 1.233,5 -20.211,6 -94,2% -21.447,6 -94,5%

m.1 Obrigatórias com Controle de Fluxo (Créditos Extraordinários) 4.699,2        15,5              4.683,6-        -99,7% 4.900,2-        -99,7% 13.553,1 553,0 -13.000,0 -95,9% -13.717,3 -96,1%

m.1.1 - Obrigatórias com Controle de Fluxo - Benefícios a servidores públicos (Créditos Extraordinários) -                -                -               - -               - 0,0 0,0 -0,0 -100,0% -0,0 -100,0%

m.1.2 - Obrigatórias com Controle de Fluxo - Bolsa Família e Auxílio Brasil (Créditos Extraordinários) 4.294,1        -                4.294,1-        -100,0% 4.492,0-        -100,0% 4.294,1 0,0 -4.294,1 -100,0% -4.492,0 -100,0%

m.1.3 - Obrigatórias com Controle de Fluxo - Saúde (Créditos Extraordinários) 405,1            15,5              389,5-           -96,2% 408,2-           -96,3% 5.757,3 553,0 -5.204,3 -90,4% -5.520,1 -90,8%

m.1.4 - Obrigatórias com Controle de Fluxo - Educação (Créditos Extraordinários) -                -                -               - -               - 3.501,6 0,0 -3.501,6 -100,0% -3.705,3 -100,0%

m.1.5 - Obrigatórias com Controle de Fluxo - Demais (Créditos Extraordinários) -                -                -               - -               - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

m.2 - Discricionárias (Créditos Extraordinários) 2.045,9        157,3            1.888,5-        -92,3% 1.982,8-        -92,6% 7.892,1 680,5 -7.211,6 -91,4% -7.730,2 -91,9%

m.2.1 - Discricionárias - Saúde (Créditos Extraordinários) 4,0                -                4,0-                -100,0% 4,1-                -100,0% 1.186,8 6,0 -1.180,8 -99,5% -1.274,9 -99,5%

m.2.2 - Discricionárias - Educação (Créditos Extraordinários) -                -                -               - -               - 0,2 0,1 -0,1 -53,2% -0,1 -55,1%

m.2.3 - Discricionárias - Defesa (Créditos Extraordinários) -                12,5              12,5             - 12,5             - 16,2 115,3 99,1 611,0% 98,3 567,0%

m.2.4 - Discricionárias - Transporte (Créditos Extraordinários) 39,6              16,2              23,3-             -59,0% 25,2-             -60,8% 372,7 68,3 -304,3 -81,7% -323,2 -82,4%

m.2.5 - Discricionárias - Administração (Créditos Extraordinários) -                -                -               - -               - 0,0 0,0 0,0 - 0,0 -

m.2.6 - Discricionárias - Ciência e Tecnologia (Créditos Extraordinários) 0,5                0,1                0,4-                -73,0% 0,4-                -74,2% 4,0 1,2 -2,8 -69,2% -2,9 -70,4%

m.2.7 - Discricionárias - Segurança Pública (Créditos Extraordinários) 48,7              89,8              41,0             84,2% 38,8             76,1% 421,4 207,1 -214,3 -50,9% -235,1 -53,1%

m.2.8 - Discricionárias - Assistência Social (Créditos Extraordinários) 1.017,0        30,4              986,5-           -97,0% 1.033,4-        -97,1% 4.925,8 203,2 -4.722,7 -95,9% -5.062,4 -96,1%

m.2.9 - Discricionárias - Demais (Créditos Extraordinários) 936,1            8,2                927,9-           -99,1% 971,0-           -99,2% 965,0 79,3 -885,7 -91,8% -929,8 -92,1%

Obs.: Dados sujeitos à alteração.

1/ Refere-se à transferência a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos valores arrecadados com os leilões dos volumes excedentes da cessão onerosa.

2/ Corresponde à somatória de dois itens: i) pagamento à Petrobras decorrente da revisão do contrato de cessão onerosa e ii) transferência a Estados, Distrito Federal e Municípios de parte dos valores arrecadados com os leilões, ocorridos em novembro/2019, dos volumes excedentes da

cessão onerosa.
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Lista de Assinaturas
 

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF.

Assinatura: 1

Digitally signed by CLECIO LUIS VILHENA VIEIRA:34175504249
Date: 2023.09.01 17:09:32 BRT
Perfil: Chefe de Ente
Instituição: Amapá
Cargo: Governador

Avulso da MSF 77/2023   [120 de 216]

254 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 14 Novembro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2B4D03790059E2BC. 

00100.195567/2023-21



Processo n° 17944.103582/2019-46

Dados básicos

Interessado: Amapá

UF:AP

Número do PVL: PVL02.003940/2019-59

Status: Em retificação pelo interessado

Data de Protocolo: 31/07/2023

Data Limite de Conclusão: 14/08/2023

Tipo de Operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União)

Finalidade: Profisco

Credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento

Moeda: Dólar dos EUA

Valor:30.000.000,00

Analista Responsável: Ruy Takeo Takahashi

EstadoTipo de Interessado:

Tipo de Credor: Instituição Financeira Internacional

Vínculos

PVL: PVL02.003940/2019-59

Processo: 17944.103582/2019-46

Situação da Dívida:

Data Base:
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Processo n° 17944.103582/2019-46

Checklist

Legenda:

VALIDADEDOCUMENTO PÁGINASSTATUS

AD IndeterminadaDados Básicos e aba "Dados Complementares"

AD IndeterminadaRecomendação da COFIEX

AD -Aba "Cronograma Financeiro"

AD -Aba "Operações não contratadas"

IN -Aba "Operações contratadas"

AD -Aba "Declaração do Chefe do Poder Executivo"

AD -Cadastro da Dívida Pública (CDP)

AD -Autorização legislativa

AD -Parecer do Órgão Jurídico

IN -Parecer do Órgão Técnico

IN 17/10/2023Certidão do Tribunal de Contas

AD -Adimplemento com a União - consulta SAHEM

AD -Aba "Informações Contábeis"

AD -Demonstrativo de PPP

IN -Análise de suficiência de contragarantias (COAFI)

AD -Análise da capacidade de pagamento (COREM)

IN -Manifestação da CODIP sobre o custo

AD -Relatórios de honras e atrasos

AD -Recomendação do Comitê de Garantias

AD -Minuta do contrato de empréstimo negociada (operação
externa)

AD -Versão das normas gerais contratuais aplicáveis (operação
externa)

AD -RGF da União - montante de garantias concedidas

AD -Limites da RSF nº 43/2001

IN -Taxas de câmbio na aba Resumo

AD -Módulo do ROF

AD -Resolução da COFIEX

AD Adequado (27) - IN Inadequado (7) - NE Não enviado (0) - DN Desnecessário (1)
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Processo n° 17944.103582/2019-46

VALIDADEDOCUMENTO PÁGINASSTATUS

AD -Campo "Informações sobre o interessado"

IN -Consulta às obrigações de transparência do CAUC

DN -Anexo nº 1 da Lei nº 4.320/1964 - Lei Orçamentária do
Exercício em Curso

AD IndeterminadaViolação dos acordos de refinanciamento firmados com a
União

AD -Módulo de Registro de Operações Financeiras (ROF)

AD -Minuta do contrato de empréstimo (operação externa)

AD -Minuta do contrato de garantia (operação externa)

AD -Aba "Notas Explicativas"

AD -Limite de operações de ARO

Observações sobre o PVL

Informações sobre o interessado

O Estado não firmou acordos de refinanciamento com a União no
âmbito da Lei nº 9.496/97 e da Lei nº 8.727/93, portanto está dispensado de verificação junto à COREM
(MIP, pag 81).
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Processo n° 17944.103582/2019-46

Outros lançamentos

COFIEX

Nº da Recomendação:

Data da Recomendação:

Data da homologação da Recomendação:

Validade da Recomendação:

Valor autorizado

Contrapartida mínima

(US$):

(US$):

Registro de Operações Financeiras ROF

Nº do ROF:

O interessado possui PAF ou refinanciamentos?

PAF e refinanciamentos

Documentos acessórios

Não existem documentos gerados.
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Processo n° 17944.103582/2019-46

Condições financeiras

Informe as condições financeiras da operação

Garantia da União

Modalidade:

Desembolso:

Juros:

Amortização:

Outras despesas:

Juros de mora:

Taxa interna de retorno - TIR(%a.a.):

Outras informações:

Financiamento de políticas públicas:

Operação de crédito

Número do parecer da operação de crédito:

Data do parecer da operação de crédito:

Validade do parecer da operação de crédito (dias):

Validade do parecer da operação de crédito (data):

Contrato da operação de crédito já foi assinado?

Dispensa análise da capacidade de pagamento:

Capacidade de pagamento

Capacidade de Pagamento:

Documentos acessórios

Não existem documentos gerados.
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Processo n° 17944.103582/2019-46
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Processo n° 17944.103582/2019-46

Dados Complementares

Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Amapá - PROFISCO
II

Nome do projeto/programa:

Demais encargos e comissões (discriminar):

Ano de início da Operação:

Prazo total (meses):

Ano de término da Operação:

Destinação dos recursos conforme autorização legislativa:

Prazo de amortização (meses):

Taxa de Juros:

Prazo de carência (meses):

Indexador:

Destinados a financiar parcialmente a execução
do Projeto de Modernização da Gestão Fiscal
do Estado do Amapá - PROFISCO II.

Libor trimestral, acrescida de custo de captação do banco e da margem aplicável para
empréstimos de capital ordinário.

Comissão de Crédito sobre o saldo não desembolsado do
financiamento de até 0,75% a.a. e comissão de inspeção e
supervisão de até 1% do valor do empréstimo dividido pelo
número de semestres compreendido no prazo original de
desembolso.

Variação cambial

66

234

300

2023

2048
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Processo n° 17944.103582/2019-46

Cronograma Financeiro

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB.

2023 1.974.244,0083.333,36 0,00 77.028,81 77.028,81

2024 5.998.144,00341.666,66 0,00 264.304,81 264.304,81

2025 7.609.188,00749.999,99 0,00 491.144,60 491.144,60

2026 10.448.354,001.102.083,33 0,00 778.585,72 778.585,72

2027 3.970.070,00722.916,66 0,00 1.079.688,79 1.079.688,79

2028 0,000,00 750.000,00 1.182.009,84 1.932.009,84

2029 0,000,00 1.500.000,00 1.141.394,10 2.641.394,10

2030 0,000,00 1.500.000,00 1.087.059,47 2.587.059,47

2031 0,000,00 1.500.000,00 1.034.757,10 2.534.757,10

2032 0,000,00 1.500.000,00 982.867,48 2.482.867,48

2033 0,000,00 1.500.000,00 921.787,14 2.421.787,14

2034 0,000,00 1.500.000,00 862.429,47 2.362.429,47

2035 0,000,00 1.500.000,00 806.396,22 2.306.396,22

2036 0,000,00 1.500.000,00 749.768,55 2.249.768,55

2037 0,000,00 1.500.000,00 692.529,69 2.192.529,69

2038 0,000,00 1.500.000,00 621.633,23 2.121.633,23

2039 0,000,00 1.500.000,00 555.987,71 2.055.987,71

2040 0,000,00 1.500.000,00 496.785,59 1.996.785,59

2041 0,000,00 1.500.000,00 437.379,98 1.937.379,98

2042 0,000,00 1.500.000,00 377.764,76 1.877.764,76

2043 0,000,00 1.500.000,00 309.499,47 1.809.499,47

2044 0,000,00 1.500.000,00 246.320,30 1.746.320,30

2045 0,000,00 1.500.000,00 187.926,65 1.687.926,65

2046 0,000,00 1.500.000,00 129.797,00 1.629.797,00

2047 0,000,00 1.500.000,00 71.938,72 1.571.938,72

O total de amortizações é diferente do valor da operação?

Não
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Processo n° 17944.103582/2019-46

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB.

2048 0,000,00 750.000,00 14.359,37 764.359,37

45.601.144,5730.000.000,00 30.000.000,003.000.000,00 15.601.144,57Total:
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Processo n° 17944.103582/2019-46

Operações não Contratadas

O interessado possui operações de crédito em tramitação na STN/Senado Federal ou operações de crédito
autorizadas e ainda não contratadas?

Não
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Processo n° 17944.103582/2019-46

Operações Contratadas

ANO OPER. CONT. SFN OPER. ARO DEMAIS TOTAL

2023 0,00150.000.000,00 0,00 150.000.000,00

2024 0,00150.000.000,00 0,00 150.000.000,00

2025 0,00125.000.000,00 0,00 125.000.000,00

2026 0,00109.535.344,24 0,00 109.535.344,24

0,00 0,00534.535.344,24Total: 534.535.344,24

Cronograma de liberações

Neste cronograma NÃO estão incluídas as liberações previstas para a operação pleiteada.

Os valores deste Cronograma de Liberações estão consolidados, contendo, dessa forma, as liberações
referentes à administração direta, aos fundos, às autarquias, às fundações e às empresas estatais
dependentes.
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$).

Sim

O interessado possui liberações previstas de operações já contratadas?

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS

DÍVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL

2023 142.154.365,20524.804.375,61 48.594.122,20 36.445.591,65 573.398.497,81 178.599.956,85

2024 141.577.532,40529.864.994,42 49.089.782,25 36.817.336,68 578.954.776,67 178.394.869,08

2025 140.807.553,83533.325.496,58 49.590.498,02 37.192.873,52 582.915.994,60 178.000.427,35

2026 137.652.621,95537.545.906,22 50.096.321,10 37.572.240,83 587.642.227,32 175.224.862,78

2027 135.535.124,17531.711.645,80 50.607.303,58 37.955.477,68 582.318.949,38 173.490.601,85

2028 136.761.019,78527.993.767,74 51.123.498,08 38.342.623,56 579.117.265,82 175.103.643,34

2029 135.588.300,04523.725.263,44 51.644.957,76 38.733.718,32 575.370.221,20 174.322.018,36

Cronograma de pagamentos

Neste cronograma NÃO estão incluídos os dispêndios da operação pleiteada.
O total das amortizações da "Dívida Consolidada" deve ser compatível com o saldo da "Dívida
Consolidada" do final do exercício anterior, informado no "Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida.
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$).
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Processo n° 17944.103582/2019-46

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS

DÍVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL

2030 136.944.183,04519.072.516,08 52.171.736,33 39.128.802,24 571.244.252,41 176.072.985,28

2031 138.253.313,97515.244.474,14 52.703.888,04 39.527.916,03 567.948.362,18 177.781.230,00

2032 139.575.224,27512.756.380,00 53.241.467,69 39.931.100,77 565.997.847,69 179.506.325,04

2033 125.727.512,23386.606.488,94 25.671.769,19 19.253.826,90 412.278.258,13 144.981.339,13

2034 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restante a pagar 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.510.576.750,88 534.535.344,245.642.651.308,97 400.901.508,18Total: 6.177.186.653,21 1.911.478.259,06

Taxas de câmbio

Alguma das dívidas foi contratada em moeda estrangeira?

Não
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Informações Contábeis

Balanço Orçamentário do último RREO do exercício anterior

Despesas de capital executadas (liquidadas até o bimestre + inscritas em
restos a pagar não processados):

Período:

Exercício:

Receita de operações de crédito (realizadas até o bimestre):

870.951.916,66

74.771.691,28

2022

6º Bimestre

Demonstrativo: Balanço Orçamentário

Relatório: RREO publicado

Balanço Orçamentário do último RREO exigível (ou disponível, se mais recente) ou Anexo 1 da Lei
4320/1964 publicado junto à LOA do exercício em curso

Período:

Exercício:

Despesas de capital (dotação atualizada): 1.005.496.519,00

2023

3º Bimestre

Relatório:

Demonstrativo:

RREO

Balanço Orçamentário

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida do último RREO exigível (ou disponível, se mais recente)

Período:

Exercício:

Receita corrente líquida (RCL): 7.502.488.129,25

2023

3º Bimestre

Relatório: RREO

Demonstrativo: Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
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Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida do último RGF exigível (ou disponível, se mais recente)

Deduções:

Período:

Exercício:

Dívida Consolidada (DC):

4.079.080.504,97

5.469.135.331,60

2023

1º Quadrimestre

Receita corrente líquida (RCL):

1.390.054.826,63

7.472.908.648,18

Dívida consolidada líquida (DCL):

% DCL/RCL: 18,60

Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida

Relatório: RGF

Demonstrativo:
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Declaração do chefe do poder executivo

Declaro, sob as penas da Lei, que as informações prestadas neste Pedido de Verificação de Limites e
Condições são verdadeiras.

Operações vedadas no âmbito do art. 37 da LRF e operações irregulares

Todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito, inclusive as equiparadas nos termos do art.
29, § 1º e art. 37 da LRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram objeto de
análise da STN e devidamente regularizadas?

Sim

Operações vedadas no âmbito do art. 35 da LRF

O Ente, em relação ao art. 35 da Lei Complementar nº 101/2000, realizou operação de crédito junto a outro
Ente da Federação?

Não

Ações vedadas no âmbito do art. 5º da RSF nº 43/2001

Não

O Ente praticou alguma das ações vedadas pelo art. 5º da RSF nº 43/2001?

Operações do Reluz

O ente contratou, sem a verificação prévia pela STN do cumprimento dos limites e condições necessários
à contratação, operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente (Reluz),
estabelecido pela Lei nº 9.991, de 24/07/2000?

Não
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Cumprimento da obrigação de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 21 da RSF nº 43/2001

O Ente, em relação às contas dos exercícios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em
curso, cumpre o disposto:

a) No art. 23 da LRF (limites de pessoal)?

Sim

Sim

b) No art. 33 da LRF (não contratação de operação de crédito realizada com infração do disposto na LRF)?

c) No art. 37 da LRF (não realização de operações vedadas)?

Sim

d) No art. 52 da LRF (publicação do relatório resumido da execução orçamentária - RREO)?

Sim

e) No §2º do art. 55 da LRF (publicação do relatório de gestão fiscal - RGF)?

Sim

f) No inciso III do art. 167 da Constituição (limite das operações de crédito em relação às despesas de
capital)?

Sim

Com relação ao EXERCÍCIO ANTERIOR, existem operações de Antecipação de Receita Orçamentária
(ARO) contratadas e não pagas?

Cálculo dos limites de endividamento

Não

Não

Com relação ao EXERCÍCIO ANTERIOR, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso III do art. 167 da
Constituição Federal?
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Com relação ao EXERCÍCIO CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso III do art. 167 da
Constituição Federal?

Não

Limites da despesa com pessoal

O Ente, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar nº 101/2000, apresenta no quadro abaixo os
seguintes valores das despesas com pessoal.
As linhas "Imposto de renda retido na fonte - IRRF (ativos, inativos e pensionistas)" e "Inativos e
pensionistas" só devem ser preenchidas se os seus valores não tiverem sido considerados na linha
"Despesa bruta com pessoal"

Demais limites e condições estabelecidos na LRF e nas RSF nº 40/2001 e 43/2001

O Ente cumpre os demais limites e condições fixadas pelo Senado Federal e observa as demais restrições
estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000 - LRF?

Sim

Exercício: Período:

2023 1º Quadrimestre

PODER LEGISLATIVO

DESPESA
COM PESSOAL ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA
PODER

JUDICIÁRIO
MINISTÉRIO

PÚBLICO
PODER

EXECUTIVO
TRIBUNAL DE

CONTAS

3.618.076.209,02Despesa bruta com
pessoal 136.212.581,94136.948.662,74 59.818.384,31 328.888.105,45

319.392.570,62Despesas não
computadas 17.211.119,2613.608.626,20 536.844,86 5.374.700,14

0,00

Repasses
previdenciários ao
Regime Próprio de
Previdência Social
Contribuições patronais

0,000,00 0,00 0,00

204.333.103,16
Imposto de renda retido
na fonte - IRRF (ativos,
inativos e pensionistas)

18.738.849,970,00 10.373.861,17 0,00
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PODER LEGISLATIVO

DESPESA
COM PESSOAL ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA
PODER

JUDICIÁRIO
MINISTÉRIO

PÚBLICO
PODER

EXECUTIVO
TRIBUNAL DE

CONTAS

0,00Inativos e pensionistas 0,000,00 0,00 0,00

3.503.016.741,56
Total de despesas com
pessoal para fins de
apuração do limite (TDP)

137.740.312,65123.340.036,54 69.655.400,62 323.513.405,31

7.474.999.348,18

Receita Corrente Líquida
(RCL) ajustada para
cálculo dos limites da
despesa com pessoal

7.474.999.348,187.474.999.348,18 7.474.999.348,18 7.474.999.348,18

46,86TDP/RCL 1,841,65 0,93 4,33

49,00Limite máximo 2,001,84 1,16 6,00

Declaração sobre o orçamento

Constam da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2023 dotações necessárias e suficientes à execução do
Programa/Projeto, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos
encargos da operação?

Sim

Número da Lei Orçamentária Anual(LOA)

2814

Data da LOA

02/02/2023

Informe as fontes e ações do orçamento relativas à operação de crédito

AÇÃOFONTE
2077 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA
GESTÃO FAZENDÁRIA754
2077 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA
GESTÃO FAZENDÁRIA500
2077 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA
GESTÃO FAZENDÁRIA501

Sim

Constam da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2023 dotações necessárias e suficientes à execução do
Programa/Projeto, quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos
encargos da operação?
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O Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) já está em andamento na Casa Legislativa local?

Sim

Número do PLOA

2536/2021

Declaração sobre o Plano Plurianual (PPA)

Sim

O Programa/Projeto está inserido no Plano Plurianual (PPA) do Ente?

Número da Lei do PPA

2474

07/01/2020

Data da Lei do PPA

2020

Ano de início do PPA

Informe os programas e ações do PPA relativos à operação de crédito

AÇÃOPROGRAMA
2077 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA
GESTÃO FAZENDÁRIA

0045 - MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
FAZENDÁRIA DO AMAPÁ

Exercício anterior não analisado pelo Tribunal de Contas

Não

O exercício de 2022 foi analisado pelo Tribunal de Contas?

Em relação às contas do exercício de 2022:
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Parcerias Público-Privadas (PPP)

O ente cumpre o disposto no art. 198 da Constituição Federal?

15,39 %

Informe o percentual aplicado em ações e serviços públicos de saúde, calculado de acordo com o
estabelecido pelo EC 29/2000

Sim

O ente cumpre o disposto no art. 212 da Constituição Federal?

26,85 %

Informe o percentual da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências,
aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino

Sim

O ente cumpre o disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 101/2000?

Sim

Não

O ente assinou contrato na modalidade Parceria Público-Privada (PPP)?

Restos a pagar

Em observância ao disposto no art. 42 da LRF, declaro que o ente não contrairá, nos dois últimos
quadrimestres do mandato do chefe do Poder Executivo, obrigação de despesa que não possa ser
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que
haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.

Sim

Repasse de recursos para o setor privado

Em observância ao disposto no art. 26 da LRF, declaro que havendo previsão de repasse de recursos
públicos para o setor privado, tais repasses serão autorizados por lei específica, atenderão às condições
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Sim

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e constarão da lei orçamentária do exercício em que
ocorrerem.

Conformidade da lista CNPJ da Administração Direta do ente com o CAUC

Sim

Estão incluídos no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias (CAUC) todos os
CNPJs da Administração Direta do ente?
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Notas Explicativas

     * Uma vez inseridas, as notas explicativas não podem ser editadas ou excluídas.

Observação:

Nota 31 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data
31/07/2023 08:51:04
Nota 31 - 5. Foi anexado Parecer Jurídico e Parecer Técnico com informações do exercício 2023.

Nota 30 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data
31/07/2023 08:50:34
Nota 30 - 4. Informamos que foram anexadas na aba Documentos, em Documento Adicional, a LOA/2023 e o QDD/2023.

Nota 29 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data
31/07/2023 08:50:04
Nota 29 - 3. Informamos que o item 4, do Oficio SEI N°219246/2022/ME, o SIOPE foi atualizado, conforme extrato anexado.
Com relação ao SIOPS, o anexo 12/RREO 2° e 3° bimestres/2022 foram anexados com data de envio em 16/08/2022.

Nota 28 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data
31/07/2023 08:49:15
Nota 28 - 2. As Certidões do TCE-AP, atualizadas, foram anexadas, atendendo o item 3 do Oficio SEI N°219246/2022/ME.

Nota 27 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data
31/07/2023 08:48:43
Nota 27 - 1. O item 1 do Oficio SEI N°219246/2022/ME foi atualizado com informações do último RREO exigível (3°
bimestre/2023).

Nota 26 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data
29/07/2022 13:17:41
Nota 26- Foi anexado na aba Documentos o Oficio n° 0116/SEG/2020 sobre a quitação consignados do GEA, atendendo o item 1 do
Oficio SEI n° 203183/2022/ME.

Nota 25 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data
29/07/2022 10:29:05
Nota 25 - A coluna "Amortização" do Cronograma Financeiro foi adequada, atendendo o item 3 do Oficio SEI n° 203183/2022/ME.

Nota 24 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data
29/07/2022 10:24:42
Nota 24 - Foi anexado na aba Documentos, a publicação do Anexo 12 do RREO do 1° e 2° bimestres de 2022, atendendo o item 5 do
Oficio SEI n° 203183/2022/ME.

Nota 23 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data
29/07/2022 10:20:31
Nota 23 - Foi anexado em Documento Adicional os documentos: Extrato Cauc; Pedido de desistência ACO 3431 e Recibo- 54975-
Desistência da ACO 3431, para atender o item 4 do Oficio SEI n° 203183/2022/ME.

Nota 22 - Inserida por Katia Roberta Vieira Façanha | CPF 52186954249 | Perfil Operador de Ente | Data 28/07/2022
13:06:19
Foi alterado o Cronograma de liberações na linha do exercício de 2022, pois foi considerado o valor liberado no 1º bimestre de R$
40.567.588,30 do PDRI. NO envio anterior já tínhamos desconsiderado essa liberação.

Nota 21 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data
11/07/2022 17:07:21
Nota 21- Informamos que as letras a (SIOPE) e b (MSC) do item 11, do Oficio SEI N° 25520/2021/ME, foram regularizados conforme
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pesquisa no CAUC.

Nota 20 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data
11/07/2022 17:05:21
Nota 20- Sobre o item 9 do Oficio SEI N° 25520/2021/ME, o ROF foi devidamente ajustado, de acordo com a minuta negociada, e
anexado no Modulo de Registro de Operações Financeiras (ROF), em 27/04/2021.

Nota 19 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data
11/07/2022 17:03:49
Nota 19 - Com relação ao item 7, do Oficio SEI N° 25520/2021/ME, sobre taxa de câmbio, foi informado pela Coordenadoria de
Contabilidade-CCONT da SEFAZ que o Estado do Amapá não possui Dívidas Externas contratadas, conforme documento, anexado,
em Documento Adicional.

Nota 18 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data
11/07/2022 17:00:42
18- Informamos que o item 4 (Cadastro da Dívida Pública), do Oficio SEI N° 25520/2021/ME, foi regularizado.

Nota 17 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data
11/07/2022 16:56:31
Nota 17 - 1. Com relação aos itens 1 e 6 do Oficio SEI N° 25520/2021/ME, informamos que o Estado do Amapá celebrou
contrato de confissão e refinanciamento de dívidas nº 282/CAF, com a União, conforme contrato anexado em Documento Adicional.

Nota 16 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data
15/01/2021 12:03:42
NOTA 16 - Informamos que o SIOPE foi regularizado conforme pesquisa no CAUC, anexado em Documento Adicional da aba
Documentos.

Nota 15 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data
15/01/2021 12:02:02
NOTA 15 - 5. Informamos que novo Parecer Jurídico de n° 006/2021-GAB/PGE foi anexado, informando o número da Lei que
alterou a Lei autorizativa n° 2.399, de 31/12/2019.

Nota 14 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data
15/01/2021 12:01:20
NOTA 14 - Foi anexado, em Documento Adicional da aba Documentos, a Lei n° 2.536 de 08/01/2021 - LOA, que estima a receita e
fixa a despesa do Estado do Amapá para o exercício financeiro 2021, o Decreto n° 0068 de 08/01/2021 que aprova o Quadro de
Detalhamento de Despesa (Ação n° 2077 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA GESTÃO FAZENDÁRIA, Fonte 101 e 107, 3 -
Outras Contrapartidas), constante da Lei n° 2.536 de 08/01/2021, e o Anexo I da LOA demonstrando a Receita de Capital para
Operações de Créditos - Mercado Externo.

Nota 13 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data
15/01/2021 12:00:19
NOTA 13 - 3. Com relação aos itens n° 6 e 8, foi anexado em Documento Adicional da aba Documentos, a ACO N°
3433/2020.

Nota 12 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data
15/01/2021 11:58:38
NOTA 12 - Conforme informações no MEMORANDO N° 140101.005.1622.00372020-CCONT-SEFAZ, anexado em Documento
Adicional da aba Documentos, com relação ao item 9, o Estado não possui Dívida Externa, assim não foi utilizada nova taxa de
câmbio na aba Resumo.

Nota 11 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data
15/01/2021 11:57:34
NOTA 11 - 1. Informamos que com relação ao item 4 do OFICIO SEI N° 277178/2020/ME, o Estado do Amapá não contratou
novas operações de crédito, conforme MEMORANDO N° 140101.0005.1622.00442020 - CCONTSEFAZ, anexado em Documento
Adicional da aba Documentos.

Nota 10 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data
03/08/2020 16:55:11
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Nota 10 - Foi anexado na aba "Documentos" o Projeto de Lei que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício 2021.

Nota 9 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data 03/08/2020
16:00:31
Nota 9 - Na aba "Declaração do chefe do Poder Executivo", o Limite da Despesa com Pessoal foi atualizado com informações do 1°
quadrimestre de 2020. O Demonstrativo do Limite da Despesa com Pessoal foi anexado na aba "Documentos".

Nota 8 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data 03/08/2020
15:54:09
Nota 8 - Informamos que novas Certidões do TCE-AP, atestando o cumprimento dos artigos solicitados, foi anexada na aba
"Documentos".

Nota 7 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data 03/08/2020
15:51:43
Nota 7 - O Protocolo, na Assembleia Legislativa, do PLDO 2021 informao no Oficio n°140101.0008.2582.01612020 GABINETE-
SEFAZ, foi anexado na aba "Documentos".

Nota 6 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data 03/08/2020
15:48:47
Nota 6 - Informamos que o Oficio n°140101.0008.2582.01612020 GABINETE-SEFAZ, que trata dos itens 4 e 5 do Oficio SEI n°
106673/2020/ME, foi anexado na aba "Documentos".

Nota 5 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data 27/04/2020
18:48:29
Nota 5 - Cumprimentando-a cordialmente, solicitamos a Vossa Excelencia a confirmação quanto a prorrogação do prazo aplicado de
forma geral em função da pandemia - para atendimento à solicitação contida nos itens 2 e 4 do Oficio, que dizem rspeito à alteração
da Lei 2.399, de 31/05/2019, ainda em tramite na Casa Legislativa desde 31/01/2020, conforme PL 01/20. Assim,  a Sefaz ainda
aguarda a conclusão da alteração pelo Poder Legislativo da Lei 2399/19 solicitada no item 2, bem como o parecer juridico solicitado
no item 4, de modoque enquanto perdurar a situação, reiteramos o pedido de prorrogação de prazo para apresentar a documentação
pendente.

Nota 4 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data 14/02/2020
09:57:05
Nota 4 - Informamos que o Poder Executivo já encaminhou à Assembléia Legislativa, Projeto de Lei nº 001/2020 que altera a Lei
Autorizativa, em conformidade com item 9 do Ofício nº 89440/2019/COPEM/SURIN/STN-ME, anexado na aba "Documentos'.

Nota 3 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data 14/02/2020
09:49:56
Nota 3 - Com referencia ao item 8 do Ofício nº 89440/2019/COPEM/SURIN/STN-ME, informamos que o PROFISCO II está
comtemplado no PPA 2020/2023, na LOA 2020 e no QDD, de acordo com o Oficio nº 150101.0008.0531.0131/2020 SEPLAN -
SEPLAN, anexado na aba 'Documentos".

Nota 2 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data 14/02/2020
09:45:22
Nota 2 - Com relação ao item 7 do Ofício nº 89440/2019/COPEM/SURIN/STN-ME, o Estado do Amapá solicita reconsideração da
aplicação da vedação, pelos motivos explicitados no Oficio Conjunto nº 003/2019-SEFAZ/SEPLAN e nas Ações Civis Originárias,
anexados na aba "Documentos".

Nota 1 - Inserida por Tânia Mara Espíndola Dos Santos | CPF 20982208200 | Perfil Operador de Ente | Data 14/02/2020
09:39:53
NOTA 1 - Informamos que o número do Registro de Operações Financeiras-ROF é TB040191, anexado na aba "Documentos",
conforme solicitado no item 5 do Ofício nº 89440/2019/COPEM/SURIN/STN-ME.
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DATA DA
NORMA MOEDA VALOR

AUTORIZADOTIPO DE NORMA DATA DE
ENVIO CÓDIGO DO ARQUIVONÚMERO

2.399 31/05/2019 Dólar dos EUA 30.000.000,00Lei 04/09/2019 DOC00.057500/2019-31

Autorização legislativa

Documentos anexos

Os usuários que anexaram os documentos elencados a seguir atestaram, sob as penas da lei, que o
documento anexado foi assinado digitalmente ou é cópia fiel do documento original.

Demais documentos

DATA DO
DOCUMENTOTIPO DE DOCUMENTO DATA DE

ENVIO CÓDIGO DO ARQUIVODESCRIÇÃO

09/01/2020
Anexo nº 1 da Lei nº 4.320
/1964 - Lei Orçamentária do
Exercício em Curso

10/02/2020 DOC00.015184/2020-64LOA 2020

18/12/2018
Anexo nº 1 da Lei nº 4.320
/1964 - Lei Orçamentária do
Exercício em Curso

22/10/2019 DOC00.065704/2019-46ANEXO I DA LOA 2019

16/08/2023Certidão do Tribunal de
Contas 17/08/2023 DOC00.042432/2023-92NOVAS CERTIDÕES EMITIDA PELO

TCE-AP, EM 16/08/2023

19/07/2023Certidão do Tribunal de
Contas 26/07/2023 DOC00.040691/2023-89CERTIDÃO EMITIDA PELO TCE DO

AMAPÁ-ATUALIZADA

22/09/2022Certidão do Tribunal de
Contas 27/09/2022 DOC00.062764/2022-11CERTIDÕES DO TCE DOS

EXERCÍCIOS 2010 A 2022

10/06/2022Certidão do Tribunal de
Contas 30/06/2022 DOC00.054282/2022-89CERTIDÕES DO TCE - PERÍODO DE

2010 A 2022 (EXERCÍCIO EM CURSO)

11/11/2020Certidão do Tribunal de
Contas 20/11/2020 DOC00.046281/2020-07

Certidões do Tribunal de Contas -
Exercício 2010 a 2020, com validade até
11/02/2021

08/07/2020Certidão do Tribunal de
Contas 10/07/2020 DOC00.042037/2020-67

CERTIDÃO EXPEDIDA PELO TCE-AP,
2006 A 2020, COM VALIDADE ATÉ
08/10/2020

08/04/2020Certidão do Tribunal de
Contas 24/04/2020 DOC00.033501/2020-24Certidão Expedida pelo TCE-2006 A

2020

14/02/2020Certidão do Tribunal de
Contas 14/02/2020 DOC00.017997/2020-99Certidões do Tribunal de Contas-2006 a

2019

22/10/2019Certidão do Tribunal de
Contas 22/10/2019 DOC00.065689/2019-36CERTIDÕES TCE 2006 A 2019

19/06/2019Certidão do Tribunal de
Contas 12/09/2019 DOC00.059586/2019-37CERTIDÕES DO TCE DE 2006 A 2019

ATUALIZADAS

01/09/2023Documentação adicional 01/09/2023 DOC00.044170/2023-09COMPROVANTE DE ENVIO-
DECLARAÇÃO-TCE

01/09/2023Documentação adicional 01/09/2023 DOC00.044151/2023-74EXTRATO DO CAUC_SIOPE
REGULARIZADO

21/08/2023Documentação adicional 01/09/2023 DOC00.044165/2023-98
DECLARAÇÃO DO PODER EXECUTIVO
EM CUMPRIMENTO AO ART. 48 - LEI
101/2000

31/07/2023Documentação adicional 31/07/2023 DOC00.041079/2023-23EXTRATO CAUC-AMAPÁ

27/07/2023Documentação adicional 10/08/2023 DOC00.041922/2023-71
ANEXO 12/RREO-3° BIMESTRE/2023
PUBLICADO NO DOE N°7.969 DE
27/07/2023
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DATA DO
DOCUMENTOTIPO DE DOCUMENTO DATA DE

ENVIO CÓDIGO DO ARQUIVODESCRIÇÃO

29/05/2023Documentação adicional 10/08/2023 DOC00.041921/2023-27
ANEXO 12/RREO-2° BIMESTRE/2023
PUBLICADO NO DOE N° 7.928 DE
29/05/2023

29/03/2023Documentação adicional 10/08/2023 DOC00.041879/2023-44
ANEXO 12/RREO-1°BIMESTRE/2023
PUBLICADO NO DOE N°7.889 DE
29/03/2023

06/02/2023Documentação adicional 14/04/2023 DOC00.026439/2023-67QDD 2023 - DECRETO N°0729 DE
06/02/2023 - DOE N°7.851

02/02/2023Documentação adicional 14/04/2023 DOC00.026462/2023-51LOA 2023-LEI N°2.814 DE 02/02/2023 -
DOE N°7.849

28/07/2022Documentação adicional 16/08/2022 DOC00.058518/2022-56

ITEM 3.2.4 DO CAUC-ANEXO 12 DO
RREO/SIOPS-3° BIMESTRE/2022,
PUBLICADO NO DOE N° 7.720 DE
28/07/2022

28/07/2022Documentação adicional 29/07/2022 DOC00.057254/2022-13Extrato CAUC - Amapá
COMPROVANDO O SAHEM

26/07/2022Documentação adicional 29/07/2022 DOC00.057269/2022-81ANEXO 12 -RREO 1 BIM 2022
REPUBLICAÇÃO - DOE N° 7.718

21/07/2022Documentação adicional 29/07/2022 DOC00.057270/2022-14RECIBO - 54975/2022 - DESISTÊNCIA
DA ACO 3431

21/07/2022Documentação adicional 29/07/2022 DOC00.057255/2022-68PEDIDO DE DESISTÊNCIA ACO 3431 -
REFINANCIAMENTO

08/07/2022Documentação adicional 11/07/2022 DOC00.055389/2022-44
DOCUMENTO DA COORDENADORIA
DE CONTABILIDADE-CCONT/SEFAZ,
SOBRE A TAXA DE CAMBIO

06/07/2022Documentação adicional 11/07/2022 DOC00.055387/2022-55
QUADRO DE LIMITES DE DESPESA
COM PESSOAL - 1º QUADRIMESTRE
DE 2022

29/06/2022Documentação adicional 11/07/2022 DOC00.055393/2022-11
CONTRATO Nº 282/2022/CAF -
CONFISSÃO E REFINANCIAMENTO DE
DÍVIDAS

27/05/2022Documentação adicional 16/08/2022 DOC00.058517/2022-10

ITEM 3.2.4 DO CAUC-ANEXO 12 DO
RREO/SIOPS-2°BIMESTRE/2022,
PUBLICADO NO DOE N° 7.677 DE
27/05/2022

27/05/2022Documentação adicional 29/07/2022 DOC00.057253/2022-79ANEXO 12 - RREO 2 BIM 2022
REPUBLICAÇÃO - DOE N° 7.677

17/01/2022Documentação adicional 30/06/2022 DOC00.054281/2022-34QDD 2022 - DECRETO N° 0201 DE
17/01/2022 - DOE N° 7.587

14/01/2022Documentação adicional 30/06/2022 DOC00.054263/2022-52LOA 2022 - LEI N° 2.628 DE 14/01/2022-
DOE N° 7.586

30/03/2021Documentação adicional 22/04/2021 DOC00.025470/2021-19
LIMITE DAS DESPESAS COM
PESSOAL DO 3° QUADRIMESTRE DE
2021

15/01/2021Documentação adicional 15/01/2021 DOC00.000900/2021-90EXTRATO CAUC - REGULARIDADE
SIOPE

08/01/2021Documentação adicional 21/01/2021 DOC00.001391/2021-12ANEXO I - LOA - DEMONSTRATIVO DA
RECEITA

08/01/2021Documentação adicional 13/01/2021 DOC00.000391/2021-03
Lei n° 2.536 - Estima a Receita e Fixa a
Despesa do Estado do Amapá para o
exercicio de 2021

30/12/2020Documentação adicional 12/01/2021 DOC00.000291/2021-79Lei n° 2.529/2020, que altera a Lei n°
2.399/2020-Autorizativa

03/12/2020Documentação adicional 12/01/2021 DOC00.000296/2021-00

MEMORANDO N°
140101.0005.1622.00442020 - CCONT-
SEFAZ, referente ao item 4 do Oficio SEI
n° 277178/2020-ME

23/11/2020Documentação adicional 12/01/2021 DOC00.000293/2021-68
MEMORANDO Nº
140101.0005.1622.00372020 - CCONT-
SEFAZ, referente ao item 9 do Ofício SEI
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DATA DO
DOCUMENTOTIPO DE DOCUMENTO DATA DE

ENVIO CÓDIGO DO ARQUIVODESCRIÇÃO

n° 277178/2020-ME

19/11/2020Documentação adicional 24/11/2020 DOC00.046341/2020-83LIMITE DE DESPESA COM PESSOAL -
2°QUADRIMESTRE DE 2020

19/10/2020Documentação adicional 12/01/2021 DOC00.000300/2021-21
ACO N°3.433/2020 - DECISÃO QUE
SUSPENSE AS SANÇÕES IMPOSTAS
PELA UNIÃO

02/09/2020Documentação adicional 29/07/2022 DOC00.057287/2022-63OFICIO N°0116/2020-QUITAÇÃO
CONSIGNAÇÃO GEA

03/08/2020Documentação adicional 03/08/2020 DOC00.043313/2020-12Oficio n°140101.0008.2582.0161/2020-
GAB/SEFAZ-AP

31/07/2020Documentação adicional 03/08/2020 DOC00.043332/2020-31
Projeto de Lei que dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias - LDO, para o
exercício 2021.

31/07/2020Documentação adicional 03/08/2020 DOC00.043314/2020-59Protocolo, na Assembleia Legislativa, do
PLD0 2021

13/07/2020Documentação adicional 31/07/2020 DOC00.043261/2020-76LIMITE DA DESPESA COM PESSOAL-
1°QUADRIMESTRE DE 2020

24/04/2020Documentação adicional 27/04/2020 DOC00.033794/2020-40DEMONSRATIVO DE LIMITE DA
DESPESA COM PESSOAL 2019-2018

23/04/2020Documentação adicional 27/04/2020 DOC00.033803/2020-01OFICIO N°323/2020-SEFAZ/GAB

07/02/2020Documentação adicional 13/02/2020 DOC00.017190/2020-56Ofício Conjunto 003/2019-
SEFAZ/SEPLAN

06/02/2020Documentação adicional 10/02/2020 DOC00.015231/2020-70Oficio SEPLAN-AP sobre o PPA e a LOA
(QDD)

31/01/2020Documentação adicional 11/02/2020 DOC00.015846/2020-04Projeto de Lei 001/2020 que altera a Lei
Autorizativa

31/01/2020Documentação adicional 10/02/2020 DOC00.015216/2020-21Limite da Despesa com Pessoal 1º
Quadrimestre 2019

31/01/2020Documentação adicional 10/02/2020 DOC00.015213/2020-98Limite da Despesa com Pessoal 3º
Quadrimestre 2019

31/01/2020Documentação adicional 10/02/2020 DOC00.015209/2020-20Limite da Despesa com Pessoal 2º
Quadrimestre 2019

31/01/2020Documentação adicional 10/02/2020 DOC00.015203/2020-52Limite da Despesa com Pessoal 3º
Quadrimestre 2018

31/01/2020Documentação adicional 10/02/2020 DOC00.015201/2020-63Limite da Despesa com Pessoal 2º
Quadrimestre 2018

31/01/2020Documentação adicional 10/02/2020 DOC00.015193/2020-55Limite da Despesa com Pessoal 1º
Quadrimestre 2018

15/01/2020Documentação adicional 13/02/2020 DOC00.017211/2020-33Ação Cívil Originaria 3285-AP

15/01/2020Documentação adicional 13/02/2020 DOC00.017201/2020-06Ação Cívil Originaria 3347-DF

14/10/2019Documentação adicional 22/10/2019 DOC00.065690/2019-61LIMITE DA DESPESA COM PESSOAL -
2º QUADRIMESTRE

26/08/2019Documentação adicional 12/09/2019 DOC00.059594/2019-83Oficio 836 SEPLAN-AP_LOA

01/07/2019Documentação adicional 12/09/2019 DOC00.059591/2019-40OFICIO SEPLAN-AP
LOA_PPA_PROFISCOII

24/06/2019Documentação adicional 12/09/2019 DOC00.059590/2019-03Limites Despesa com Pessoal

12/04/2021Módulo de Registro de
Operações Financeiras (ROF) 27/04/2021 DOC00.025879/2021-35

REGISTRO DE OPERAÇÕES
FINANCEIRA (ROF) DE ACORDO COM
TERMOS DA MINUTA NEGOCIADA DO
CONTRATO DE EMPRESTIMO
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DATA DO
DOCUMENTOTIPO DE DOCUMENTO DATA DE

ENVIO CÓDIGO DO ARQUIVODESCRIÇÃO

13/02/2020Módulo de Registro de
Operações Financeiras (ROF) 14/02/2020 DOC00.017785/2020-10Registro de Operações Financeiras

06/03/2020Módulo do ROF 24/04/2020 DOC00.033502/2020-79
REGISTRO DE OPERAÇÕES
FINANCEIRAS EM HARMONIA COM A
MINUTA NEGOCIADA DO CONTRATO

13/03/2023Parecer do Órgão Jurídico 22/06/2023 DOC00.036226/2023-43PARECER JURIDICO N° 51/2023-
GAB/PGE-AP

06/06/2022Parecer do Órgão Jurídico 11/07/2022 DOC00.055423/2022-81PARECER JURÍDICO Nº 173/2022-
GAB/PGE/AP, ATUALIZADO

16/02/2021Parecer do Órgão Jurídico 24/03/2021 DOC00.022847/2021-88PARECER JURÍDICO N° 35/2021 -
GAB/PGE/AP

08/01/2021Parecer do Órgão Jurídico 14/01/2021 DOC00.000788/2021-97

Novo Parecer Jurídico n°006/2021-
GAB/PGE, informando o n° da lei
aprovada, que alterou a Lei n° 2.399 de
31/05/2019.

24/01/2020Parecer do Órgão Jurídico 10/02/2020 DOC00.015188/2020-42Parecer Jurídico nº 15/2020-GAB/PGE-
AP

05/09/2019Parecer do Órgão Jurídico 17/09/2019 DOC00.060668/2019-24 Parecer Jurídico nº 161/2019 GAB PGE
AP

28/08/2023Parecer do Órgão Técnico 01/09/2023 DOC00.044139/2023-60PARECER TÉCNICO ATUALIZADO - 28-
08-2023

06/03/2023Parecer do Órgão Técnico 22/06/2023 DOC00.036215/2023-63PARECER TÉCNICO_2023

03/06/2020Parecer do Órgão Técnico 05/06/2020 DOC00.038720/2020-08Parecer do Órgão Técnico, com as
adequações solicitadas

16/04/2020Parecer do Órgão Técnico 27/04/2020 DOC00.033662/2020-18Parecer Técnico com ajustes solicitado

05/02/2020Parecer do Órgão Técnico 13/02/2020 DOC00.017217/2020-19Parecer Técnico

11/09/2019Parecer do Órgão Técnico 18/09/2019 DOC00.060833/2019-48Parecer Técnico PROFISCO II-AP

07/12/2018Recomendação da COFIEX 12/09/2019 DOC00.059588/2019-26COFIEX_Resolução 02-0133

Minutas

Não há tramitações de documentos.

Documentos expedidos

Em retificação pelo interessado - 07/08/2023

DOCUMENTO NÚMERO DATA

Sem númeroOfício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 07/08/2023
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Em retificação pelo interessado - 10/08/2022

DOCUMENTO NÚMERO DATA

Sem númeroOfício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 10/08/2022

Em retificação pelo interessado - 26/07/2022

DOCUMENTO NÚMERO DATA

61091Nota técnica de consulta à PGFN 11/03/2021

Sem númeroOfício de Exigência/Consulta Jurídica (Operações com Garantia) ao
Interessado 26/07/2022

Em retificação pelo interessado - 09/02/2021

DOCUMENTO NÚMERO DATA

Sem númeroOfício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 09/02/2021

Em retificação pelo interessado - 13/11/2020

DOCUMENTO NÚMERO DATA

Sem númeroOfício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 13/11/2020

Em retificação pelo interessado - 17/08/2020

DOCUMENTO NÚMERO DATA

Sem númeroOfício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 17/08/2020

Em retificação pelo interessado - 14/05/2020

DOCUMENTO NÚMERO DATA

Sem númeroOfício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 13/05/2020

Em retificação pelo interessado - 28/02/2020

DOCUMENTO NÚMERO DATA

43506Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 28/02/2020
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Em retificação pelo interessado - 23/12/2019

DOCUMENTO NÚMERO DATA

89440Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 20/12/2019

Processo pendente de distribuição - 26/11/2019

DOCUMENTO NÚMERO DATA

11301Nota técnica pós-negociação 25/11/2019

Encaminhado para agendamento da negociação - 24/10/2019

DOCUMENTO NÚMERO DATA

7733Nota técnica pré-negociação 23/10/2019

48622Ofício de Encaminhamento à SEAIN ao Ministério 23/10/2019

Em retificação pelo interessado - 30/09/2019

DOCUMENTO NÚMERO DATA

18769Ofício de Exigência (Operações sem Garantia) ao Interessado 26/09/2019
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Processo n° 17944.103582/2019-46

Resumo

Com base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação
de operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive
concessão de garantias, seus limites e condições de autorização, foram realizadas as verificações
preliminares a seguir

Taxas de câmbio

Foram identificadas as seguintes moedas estrangeiras. As taxas de câmbio serão utilizadas para a
conversão das operações para reais (R$).

MOEDA TAXA DE CÂMBIO DATA DO CÂMBIO

4,81920Dólar dos EUA 30/06/2023

Cronograma de liberações

O cronograma de liberações abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas "Cronograma
financeiro", "Operações não contratadas" e "Operações contratadas".

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR. TOTAL DE LIBERAÇÕES

2023 150.000.000,009.514.276,68 159.514.276,68

2024 150.000.000,0028.906.255,56 178.906.255,56

2025 125.000.000,0036.670.198,81 161.670.198,81

2026 109.535.344,2450.352.707,60 159.888.051,84

2027 0,0019.132.561,34 19.132.561,34

2028 0,000,00 0,00

2029 0,000,00 0,00

2030 0,000,00 0,00

2031 0,000,00 0,00

2032 0,000,00 0,00

2033 0,000,00 0,00

2034 0,000,00 0,00

2035 0,000,00 0,00

2036 0,000,00 0,00

2037 0,000,00 0,00

2038 0,000,00 0,00
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Processo n° 17944.103582/2019-46

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇÕES PROGR. TOTAL DE LIBERAÇÕES

2039 0,000,00 0,00

2040 0,000,00 0,00

2041 0,000,00 0,00

2042 0,000,00 0,00

2043 0,000,00 0,00

2044 0,000,00 0,00

2045 0,000,00 0,00

2046 0,000,00 0,00

2047 0,000,00 0,00

2048 0,000,00 0,00

Cronograma de pagamentos

O cronograma de pagamentos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas
"Cronograma financeiro", "Operações não contratas" e "Operações contratadas".

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÕES TOTAL

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS

2023 751.998.454,66371.217,24 752.369.671,90

2024 757.349.645,751.273.737,74 758.623.383,49

2025 760.916.421,952.366.924,06 763.283.346,01

2026 762.867.090,103.752.160,30 766.619.250,40

2027 755.809.551,235.203.236,22 761.012.787,45

2028 754.220.909,169.310.741,82 763.531.650,98

2029 749.692.239,5612.729.406,45 762.421.646,01

2030 747.317.237,6912.467.557,00 759.784.794,69

2031 745.729.592,1812.215.501,42 757.945.093,60

2032 745.504.172,7311.965.434,96 757.469.607,69

2033 557.259.597,2611.671.076,59 568.930.673,85

2034 0,0011.385.020,10 11.385.020,10

2035 0,0011.114.984,66 11.114.984,66
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Processo n° 17944.103582/2019-46

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇÕES TOTAL

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS

2036 0,0010.842.084,60 10.842.084,60

2037 0,0010.566.239,08 10.566.239,08

2038 0,0010.224.574,86 10.224.574,86

2039 0,009.908.215,97 9.908.215,97

2040 0,009.622.909,12 9.622.909,12

2041 0,009.336.621,60 9.336.621,60

2042 0,009.049.323,93 9.049.323,93

2043 0,008.720.339,85 8.720.339,85

2044 0,008.415.866,79 8.415.866,79

2045 0,008.134.456,11 8.134.456,11

2046 0,007.854.317,70 7.854.317,70

2047 0,007.575.487,08 7.575.487,08

2048 0,003.683.600,68 3.683.600,68

Restante a
pagar 0,000,00 0,00

Art. 6º, § 1º, inciso I da RSF nº 43/2001

Despesas de capital executas do exercício anterior

0,00"Inciso I - Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)"

0,00

0,00

0,00

870.951.916,66

74.771.691,28

Exercício anterior

"Inciso II - Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte"

"Inciso III - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas"

Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustada

Receitas de operações de crédito do exercício anterior

Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), contratada e não paga, do exercício anterior

Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustada

74.771.691,28

870.951.916,66
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Art. 6º, § 1º, inciso II da RSF nº 43/2001

Despesas de capital previstas no orçamento

0,00"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de crédito nulas)"

0,00

0,00

9.514.276,68

1.005.496.519,00

159.514.276,68

Exercício corrente

"Inciso II - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte"

"Inciso III - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas"

Despesa de capital do exercício ajustadas

Liberações de crédito já programadas

Liberação da operação pleiteada

Liberações ajustadas

150.000.000,00

1.005.496.519,00

Art. 7º, inciso I da RSF nº 43/2001

ANO
OPER. PLEIT. LIBER. PROGR.

LIM. END. (%)RCL (R$) MGA/RCL (%)
DESEMBOLSO ANUAL (R$)

2023 150.000.000,009.514.276,68 7.510.701.329,75 2,12 13,27

2024 150.000.000,0028.906.255,56 7.527.154.714,31 2,38 14,86

2025 125.000.000,0036.670.198,81 7.543.644.142,63 2,14 13,39

2026 109.535.344,2450.352.707,60 7.560.169.693,66 2,11 13,22

2027 0,0019.132.561,34 7.576.731.446,53 0,25 1,58

2028 0,000,00 7.593.329.480,56 0,00 0,00

2029 0,000,00 7.609.963.875,21 0,00 0,00

2030 0,000,00 7.626.634.710,15 0,00 0,00

2031 0,000,00 7.643.342.065,21 0,00 0,00

2032 0,000,00 7.660.086.020,37 0,00 0,00

2033 0,000,00 7.676.866.655,84 0,00 0,00

2034 0,000,00 7.693.684.051,95 0,00 0,00

2035 0,000,00 7.710.538.289,23 0,00 0,00
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Processo n° 17944.103582/2019-46

ANO
OPER. PLEIT. LIBER. PROGR.

LIM. END. (%)RCL (R$) MGA/RCL (%)
DESEMBOLSO ANUAL (R$)

2036 0,000,00 7.727.429.448,41 0,00 0,00

2037 0,000,00 7.744.357.610,35 0,00 0,00

2038 0,000,00 7.761.322.856,12 0,00 0,00

2039 0,000,00 7.778.325.266,95 0,00 0,00

2040 0,000,00 7.795.364.924,27 0,00 0,00

2041 0,000,00 7.812.441.909,66 0,00 0,00

2042 0,000,00 7.829.556.304,91 0,00 0,00

2043 0,000,00 7.846.708.191,95 0,00 0,00

2044 0,000,00 7.863.897.652,93 0,00 0,00

2045 0,000,00 7.881.124.770,16 0,00 0,00

2046 0,000,00 7.898.389.626,12 0,00 0,00

2047 0,000,00 7.915.692.303,49 0,00 0,00

2048 0,000,00 7.933.032.885,13 0,00 0,00

Art. 7º, inciso II da RSF nº 43/2001

ANO
OPER. PLEIT. DEMAIS OPER.

PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%)
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)

2023 751.998.454,66371.217,24 7.510.701.329,75 10,02

2024 757.349.645,751.273.737,74 7.527.154.714,31 10,08

2025 760.916.421,952.366.924,06 7.543.644.142,63 10,12

2026 762.867.090,103.752.160,30 7.560.169.693,66 10,14

2027 755.809.551,235.203.236,22 7.576.731.446,53 10,04

2028 754.220.909,169.310.741,82 7.593.329.480,56 10,06

2029 749.692.239,5612.729.406,45 7.609.963.875,21 10,02

2030 747.317.237,6912.467.557,00 7.626.634.710,15 9,96

2031 745.729.592,1812.215.501,42 7.643.342.065,21 9,92

2032 745.504.172,7311.965.434,96 7.660.086.020,37 9,89
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Processo n° 17944.103582/2019-46

ANO
OPER. PLEIT. DEMAIS OPER.

PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%)
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$)

2033 557.259.597,2611.671.076,59 7.676.866.655,84 7,41

2034 0,0011.385.020,10 7.693.684.051,95 0,15

2035 0,0011.114.984,66 7.710.538.289,23 0,14

2036 0,0010.842.084,60 7.727.429.448,41 0,14

2037 0,0010.566.239,08 7.744.357.610,35 0,14

2038 0,0010.224.574,86 7.761.322.856,12 0,13

2039 0,009.908.215,97 7.778.325.266,95 0,13

2040 0,009.622.909,12 7.795.364.924,27 0,12

2041 0,009.336.621,60 7.812.441.909,66 0,12

2042 0,009.049.323,93 7.829.556.304,91 0,12

2043 0,008.720.339,85 7.846.708.191,95 0,11

2044 0,008.415.866,79 7.863.897.652,93 0,11

2045 0,008.134.456,11 7.881.124.770,16 0,10

2046 0,007.854.317,70 7.898.389.626,12 0,10

2047 0,007.575.487,08 7.915.692.303,49 0,10

2048 0,003.683.600,68 7.933.032.885,13 0,05

Média até 2027:

Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação:

Média até o término da operação:

Percentual do Limite de Endividamento até 2027:

10,08

87,65

4,21

36,59

Art. 7º, inciso III da RSF nº 43/2001
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Processo n° 17944.103582/2019-46

1.390.054.826,63Dívida Consolidada Líquida (DCL)

534.535.344,24

144.576.000,00

2,00

7.472.908.648,18

13,84%

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação

Valor da operação pleiteada

Saldo total da dívida líquida

Saldo total da dívida líquida/RCL

Limite da DCL/RCL

Percentual do limite de endividamento

0,28

2.069.166.170,87

Receita Corrente Líquida (RCL)

Operações de crédito pendentes de regularização

Data da Consulta: 01/09/2023

Cadastro da Dívida Pública (CDP)

Exercício/Período Status Data do Status
31/12/2022 Atualizado e homologado 18/05/2023 15:16:11

Data da Consulta: 01/09/2023
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

SECRETARIA DA FAZENDA - GABINETE

OFÍCIO Nº 140101.0076.2582.2654/2023 GABINETE - SEFAZ

Macapá-AP, 17 de outubro de 2023

Ao(À) Vossa Senhoria
DRA. SONIA PORTELLA
Coordenadora-Geral De Operações Financeira Da União – Pgfn/mf
70070010 BRASÍLIA/DF

Assunto: PARECER JURÍDICO RELATIVO AO PROFISCO II – PROCESSO 
17944.103.582/2019-46

Vossa Senhoria Coordenadora-Geral De Operações Financeira Da União – 
Pgfn/mf,

Com os cordiais cumprimentos e em atenção ao e-mail de solicitação de 
documentação complementar dessa PGFN referente ao pleito do Amapá, referente ao 
PROFISCO II - Processo 17944.103.582/2019-46, relativo à operação de crédito entre o 
Estado do Amapá e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, para 
financiamento do PROFISCO II, que solicita envio de parecer jurídico da Procuradoria do 
Estado sobre a inexistência de óbice à execução do contrato, nos termos da minuta 
negociada, encaminhamos a Vossa Senhoria em anexo, o Parecer Jurídico 246/2019, de 
23/12/2019, emitido após a Pré-negociação Contratual sobre as minutas de contrato e 
Parecer Jurídico nº 51/2023 - sobre a operação de crédito, bem como as minutas e demais 
documentos relativos a contratação BR-L1525 - Profisco II Amapá, conforme abaixo:

1. Parecer Jurídico nº 246/2019 sobre as minutas contratuais 23 dez 
19;

2. Parecer Jurídico nº 051/2023-GAB-PGE;

3. Minuta Contrato de Emprestimo_Parte I Disposições Especiais - 
NEG;

AV.: PROCÓPIO ROLA, 90 - CENTRAL - (96) 4009-9351
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4. Minuta Contrato de Emprestimo_Parte II Normas Gerais - NEG;

5. Minuta Contrato de Emprestimo_Parte III Anexo Único - NEG;

6. Minuta Contrato de Emprestimo_Parte IV Garantia – NEG.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer outras informações, bem como 
informamos o e-mail secretario@sefaz.ap.gov.br e ucp@sefaz.ap.gov.br como canal de 
comunicação institucional e contatos pelos fones: (96) 99971-1467 - Lana Teles e (96) 
98115-5792 - Roosivelt Santos.

Atenciosamente,

JESUS DE NAZARE DE ALMEIDA VIDAL  
Secretário Da Fazenda (GABINETE - SECRETARIA DA FAZENDA) 

(Assinado Eletronicamente) 

AV.: PROCÓPIO ROLA, 90 - CENTRAL - (96) 4009-9351
CEP 68900-081 MACAPÁ/DF - HTTPS://WWW.SEFAZ.AP.GOV.BR/
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ESTADO DO AMAPA 
PROCURADORIA GERAL 00 ESTADO 

GABINETE 

GABIPGE 

FLS-__ 

RlJB:. __ 

~l'f 28730.0170292019-'i 

PARECER JURÍDICO Nº. 246/2019-GAB/PGE/ AP 
Processo nº. 28730.0170,292019-4 
Procedência: Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ 
Assunto: Análise de minutas contratuais relativas ao empréstimo entre BID 
e Estado do Amapá. 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. 

HOMOLOGO O PARECER POR 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAllrlEl'ITOS 

ADMINISTRATIVO. EMPRESTIMO 
INTERNACIONAL. CONTRATO DE 

----~ 

GARANTIA. VALIDADE E EXIGIBILIDADE. 
Anâlise do contrato de garanti~ em que 
figuram como partes o Esta.do do Amapá e 
o BIB Banco lnteramericano de 
Desenvolvimento. 

_,,.,,_,lfi1UltíÃ.tbRl Ú..nhor Procurador-Geral, 

1, RELATÓRIO 

Versam os autos sobre a análise dos Contratos a serem firmados 
entre o Estado do Amapá e o Banco Interamericano de Desenvolvimento -
BID da assinatura do Contrato de Empréstimos, O Projeto de Modernização da 
Gestão Fiscal do Estado e o Contrato de Garantia com intuito de dar continuidade 
ao andamento à execução do contrato de financiamento entre as partes fls.03-16. 

Em síntese, consta nos autos: 

a) Oficio nº 1.218/2019 - SEFAZ/GAB (fl.02); 
b) Minuta do Contrato de Empréstimo (fls.03-16); 
e) Termo de Juntada de Documentos (fl.17); 
d) Oficio nº 150101.0008.0531.1108/2019 SEPLAN (fl.18); 
e) Ata de Negociação (fls.19-20); 
f) Contrato de Empréstimos (fls.21-33); 
g) Normas Gerais (fls.34-78). 

Foram recebidos os presentes autos para análise e parecer, 
nos moldes do artigo 38, parágrafo único, da Lei nº. 8 .666/ 1993, 
contendo 78 (setenta e oito) laudas numeradas e rubricadas. 

.. 1 
Avenida; Antõnio Coelho de Carvalho. n•, 396 - Centro- Macapá/AP CEP; 68.90().() 

Tel.: (096) 3131-2824 

14 Novembro 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 295

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2B4D03790059E2BC. 

00100.195567/2023-21



Avulso da MSF 77/2023   [162 de 216]

ESTADO DO AIIAJ'Â 
PROCURADORIA GERAL 00 ESTADO 

GABINETE 

É o breve relatório. 

ll - ANALISE JURÍDICA 

GABIPGE 

FLS .. __ 

RUB· .. __ _ 

P-11"28730.0 L70292019 ..4 

ll.1 - DA COMPETÊNCIA. DA PROCURADORIA-GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ 

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação 
toma por base, exclusivamente, os ellementos constantes nos autos do 
processo administrativo em epígrafe. O exame pela Procuradoria-Geral do 
Estado fundamenta-se no art. 132 da Constituição Federal de 1988, no art. 

153 da Constituição do Estado e na Lei Complementar nº 089/2015 (art. 
28), que atribuem à PGE as atividades de consultoria e assessoramento 
jurídico do Estado do Amapá. 

Acrescento que, enquanto órgão de consulta e assessoramento 
jurídico do Estado do Amapá, o exame e aprovação pela Procuradoria-Geral 
do Estado são obrigatórios, na forma da Lei nº 8.666/ 1993 e do Decreto 
Estadual nº 2 .832/2012. 

No entanto, a manifestação da PGE é estritamente sob o prisma 
jurídico, não lhe competindo adentrar na conveniência e na oportunidade 
dos atos praticados no âmbito das Secretarias, nem analisar aspectos de 
natureza eminentemente técnica .. 

No que tange aos entendimen tos do Tribunal de Contas da 
União (TCU) - que porventura forem citados neste parecer - esclareço que 
devem ser acatados pelos órgãos do Estado, pois é obrigatória a vinculação 
às decisões da Corte de Contas, em matéria que envolve tema de caráter 
geral sobre licitação e contratos, conforme prevê a SÚMULA TCU nº 222: 

As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à 
aplicação de normas gerais de licitação, sobre as quais 
cabe privativamente â União legislar, devem ser acatadas 
pelos administradores dos Poderes da União. dos 
Estados. do Distrito Federal e dos Municípios. 

ll.2- DA EXIGENCIA PARA INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

A partir de reuniões entre a Secretaria da Fazenda - SEFAZ e o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, além da presença da 
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Procuradoria Geral do Estado - PGE/ AP, onde houve manifesta exigibilidade 
do BID acerca de emissão de Parecer Jurídico sobre o Contrato de 
Empréstimos, sobre a validade do contrato de garantia, bem como os demais 
anexos elencados acima como condição para o prosseguimento do presente 
contrato. 

11.3 - DOS LIMITES E CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO 
DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Cumpre inicialmente ressaltar que tanto a minuto do contrato, 
Disposições Gerais, bem como o Con tr ato de Garantia e anexos deverão 
observar as disposições elencadas no art. 8° da Resolução nº 48, de 2007, 
veda disposição contratual de natureza politica ou atentatória à soberania 
nacional e à ordem pública, senão vejamos: 

'Art. 8° Os contratos relatiuos a operações de crédito 
externo não podem conter qualquer cláusula: 
I - de natureza polltica; 
II - atentatória á soberania nacional e d ordem pública; 
m -ccntrária ã Constituição e ds leis brasileiras; e 
IV - que implique ccmpensação automática de débitos e 
créditcs. 
Parágrafo único, Os eventu.ais Titigios entre a União ou 
suas autarquias, de um /.ado, e o credor ou arrendante, 
de outro, decorrentes do ccntrato, serão resolvidos 
perante o foro brasileiro ou submetidos a arbitragem•. 

Neste diapasão, as operações de crédito interno e externo da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios estão sujeitas à 
observãncia das condições e exigências estabelecidas pela Lei Estadual nº 
2399, de 2019, pelas Resoluções nºs. 40 e 43, de 2001, e nº 48, de 2007, 
todas do Senado Federal, bem como das disposições constantes da Lei 
Complementar nº 101, de 2000 - a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

A Lei Estadual do Amapá nº. 2399/2019, autoriza a contratação 
de operação de crédito do Estado junto ao Banco lnteramericano de 
Desenvolvimento - BID, com a garantia da União, além de prevê o limite de 
até US$ 30.000.000,00 jtrinta milhões de dólares), no ãmbito da Linha de 
Crédito - PROFISCO II, tendo como finalidade f"manciar parcialmente a 
execução do Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do 
Amapá, conforme transcrito ipsis litteris : 

"Art. 1• Fica o Poder Executiuo autorizado a contratar 
operação de crédito externo j unto ao Banco 

3 
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Interamericano de Desenvolvimento - BlD, com a 
garantia da União, até o limite de US$ 30.000.000,00 
(trinta millwes de dólares dos Estado Unidos da 
América), rt0 dmbito da Linha de Crédito CCLIP -
PROF!SCO II, destinados a financiar parcialmente a 
execução do Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do 
Estado do Amapá - PROFJSCO D, observadas as normas 
legais pertinentes, em especial as disposições da Lei 
Complementar Federal n• 101, de 4 de março de 2000'. 

Observo que a minuta do contrato na cláusula 2.01, prevê a 
ex1gencia legal do artigo l O supracitado, pois elenca a autorização de 
contratar operação de crédito bem como, o montante de US$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de Dólares): 

'CLAUSULA 2.01, Montante e Moeda de Aprovação do 
Empréstimo. Nos tennos deste Contrato, o Banco se 
compromete a conceder ao Mutuário, e este aceita, um 
empréstimo no montante de até US$30.000.000,00 (trinta 
mi1hões de Dólares), doravante denominado 
"Empréstimo•. 

De acordo com o disposto no §7º do art. 7° da cita.da Res. 43, de 
2001, o presente empréstimo está excepcionalizado dos limites de 
endividamento fixados para os entes subnacionais - relativamente ao 
montante e ao valor dos encargos financeiros anuais -, porquanto a 
operação de crédito diz respeito ao PROFISCO do Estado, conforme acima 
relatado. 

Assim, deverão ser satisfeitos os limites e condições 
estabelecidos Lei Estadual nº. 2399/2019, pelas Resoluções do Senado 
Federal que tratam da matéria, além das exigências e condições para a 
p restação de garantia pela União, contidas no art. 40 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Outrossim, como já exposto a s minutas apresentadas às fls.03-
06, não violam a Constituição Federal e estão em obediência as exigências 
legais, conforme o art. 169 e seguintes da CF, bem como elencadas as 
condições previstas no artigo 104 do Código Civil. 

II.4 - DOS LIMITES E CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DE 
GARANTIAS 

Avenida: Antônio Coelho de Caivalho, nº. 396 - Centro - Macapá/AP CEP: 68.90u.rn"> -' 
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As contratações envolvendo Entes Internacionais possuem 
competências específicas trazidas pela Constituição Federal, neste caso 
precisamente pelo Senado Federal, em seu artigo 52, VII elencando que 
compete privativamente ao Senado Federal, dispor sobre limites e 
condições para operação de crédito externo e interno da união, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 
demais entidades controladas pelo poder público federal. Nesse diapasão, 
essas condições estabelecidas pelo Senado Federal, por meio também das 
Resoluções, confonne o presente. 

A contratação de Operações de Crédito por Estados, Distrito 
Federal e Municípios, incluindo suas Autarquias, Fundações e Empresas 
Estatais Dependentes (inciso III, art. 2° LRF), subordina se às normas da Lei 
Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF) e às Resoluções do Senado Federal (RSF) nos 40/2001 e 43/2001. 

O cumprimento do limite a que se refere o inciso Ili do art. 167 
da Constituição Federal deverá ser comprovado mediante apuração das 
operações de crédito e das despesas de capital conforme os critérios 
definidos no§ 3° do art. 32 da LRF (art. 6° da RSF nº 43/2001) 

Depreende-se que o Contrato de Garantia previsto no 
ordenamento jurídico brasileiro impõe condições e limites a serem 
respeitados, conforme artigos 9°, 10° e seguintes da Resolução nº 48, de 
2007 /Senado Federal, in verbis: 

'Art. 9" O montante das garantias concedidas pela União 
não poderá exceder a 60% (sessenta por cento) da receita 
corrente liqufrla. 

§ J • Consideram-se garantia concedida, para os efeitos 
deste artigo, as fianças e avais concedidos direta ou 
indiretamente pela União, em operaçt,es de crédito, 
inclusive com recursos de fundos de aval, a assunção de 
risco creditício em linhas de crédito, o seguro de crédito d 
exportação e outras garantias de natureza semelhante 
que representem compromisso de adimpléncia de 
obrigação financeira ou contratuaL 

§ 2º Para fins de uerijiroção do atendimento do limite, a 
apuração do montante das garantias concedidas será 
efetuada ao final de cada exercicio financeiro, com base 
no saldo devedor das obrigações financeiras garantidas. 

§ 3° Ultrapassado o limite, ficará a União impedida de 
conceder garanti.as, direta ou indiretamente., até a 
eliminação do excesso. 

; . 
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§ 4° O limite poderá ser elevado temporariamente, em 
caráter excepcional, a pedido do Poder Executiuo, com 
base em justificatiua apresentada pelo Ministério da 
Fazenda. 

Art. 10. A úniáo só prestará garantia a quem atenda ás 
segu.in.tes exigências, no que couber: 

1 - declaração do Chefe do Poder Executivo, na forma 
exigida pelo Ministério da Fazenda, quanto d existência 
de dotação na lei orçamentdria para o ingresso dos 
recursos# o aporte de contraparti.da., bem como os 
encargos decorrentes da operação, ex.istilncia de previsõo 
no plano plurianual ou, no caso de empresas estatais, 
inclusão do projete no orçamento de investimente; (Inciso 
com redação dada pela Resolução n• 19, do Senado 
Federal, de 22/ 12/2011) 

II - comprovação: a) do adimplemento quanto ao 
pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos 
devidos à União, bem como quanto d prestação de contas 
de recursos anteriormente dela recebidos; b) do 
cumprimento dos limites constitucionais núnimos re/ntiuos 
aos gastos em educação e saúde; e) da observância dos 
limites das dividas consolidada e mobiliária, de 
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, 
de inscrição em restos a pagar e de despesa total com 
pessoal; d} do cumprimente dos compromissos 
decorrentes de contratos de refinanciamento de dividas 
ou programas de ajuste firmados com a União; e e) do 
cumprimente dos demais dispositiuos da Lei 
Complementar n• 101, de 2000; 

m . contragar.antia que abranja o ressarcimento integral 
dos custos financeiros decorrentes da cobertura do 
inadimplemento; e 

N - pagamento ou ressarcimento das despesas de 
natureza admirústrativa decorrentes da negociação e 
formalização dos instrumentos contratuais. 

§ 1 • Os contratos deueráo preuer o fornecimento 
tempestiuo e periódico, pela entidade beneficiô.ria, dos 
saldos das obrigações garantidas. 

§ 2• Nas garantias concedidas pela União na modalidade 
de seguro, serão consideradas contragarantias 
suficientes os prêmios pagos pelos segurados, desde que 
calculados com base em critérios atuariais de forma a 
cobrir o risco de inadimplência das obrigações garantidas. 

,. 
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§ 3° Não serão exigidas contragarantias de autarquias, 
fundações ou empresas públicas federais, cujo capital 
pertença integralmente à União. 

§ 4º A comp·rovaç,fo de adimpléncia do ente garantido 
quanto aos pagamentos e prestações de contas de que 
trata este artigo se dará por ocasião da assinatura do 
respectivo contrato de garantia. (Parágrafo acrescido pela 
Resolução n• 41, do Senado Federal, de 8/ 12/ 2009) 

§ s• As resoluções do Senado Federal que autorizem a 
concessão de garantias mediante a comprovação 
posterior da adimplência do ente garantido deverão, 
obrigatoriamenle, conter dispositivo condicionando 
expressamente a efetividade da autorização d 
comprovação de que trata o § 4°. {Parãgrafo acrescido 
pela Resolução n º 41, do Senado Federal, de 
8/ 12/ 2009)" 

Destarte o ente federativo está plenamente exequível conforme 
expostos nos autos, contudo com prudência de manter incólume a soberania 
nacional. 

W.CONCLU~SÃ= O-~-

Diante de todo o exposto, considerando os documentos 
constantes nos autos, ab initio inexistem elementos que apontem ilegalidade 
ou inconstitucionalidade na assunção das obrigações constantes nas 
minutas sub examine, opinando pela possibilidade de prosseguimento do 
feito. 

Assim, o caráter opinativo do presente parecer não exclui a 
competência do gestor, pois cabe á autoridade administrativa empreender o 
juízo quanto ao mêrito e quanto à legalidade, podendo acolher justificativas e 
sanear o vício detectado, sob a s ua responsabilidade, conforme o teor do 
Acórdão TCU nº 690/ 2008. 

À superior consideração. 

Procuradoria-Geral do Estado do Amapá 
Em 23 de novembro de 2019. 

DO NASCIMENTO 

Subprocurador- r :Adjunto do Estado do Amapá 
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GABINETE

PARECER JURÍDICO Nº 51/2023 – GAB/PGE/AP

PROCESSO PRODOC Nº 0030.0497.2582.0002/2021

PROCEDÊNCIA: Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ

OFÍCIO PRODOC Nº: 140101.0076.2582.0311/2023 - GABINETE – SEFAZ

ASSUNTO: Análise acerca de operação de crédito junto ao Banco Interamericano de

Desenvolvimento – BID. Profisco II.

Parecer Jurídico para Operações de Crédito

Em atendimento ao disposto no § 1º do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de

2000, e no inciso I do art. 21 da Resolução do Senado Federal nº 43, de 2001, noque se

refere ao pleito do Estado do Amapá para realizar operação de crédito com o Banco

Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de US$ 30.000.000,00 (trinta milhões

de dólares americanos) como fonte externa e US$ 3.000.000,00 (três milhões de dólares

americanos), a título de contrapartida financeira, destinados à execução do Projeto de

Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Amapá – PROFISCO II - AP, declaro que este

ente federativo atende às seguintes condições:

a) existência de prévia e expressa autorização para a contratação da operação em

análise conforme Lei Estadual nº 2.399 de 31 de maio de 2019 alterada pela Lei nº

2.529 de 30 de dezembro de 2020;

b) inclusão na Lei Orçamentária Anual (LOA) de recursos provenientes da operação de

crédito mencionada, aprovada na Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, Lei

nº 2.814 de 02/02/2023 e publicada no DOE nº 7.849, de 02/02/2023, no valor de

R$ 36.768.019,00 (trinta e seis milhões, setecentos e sessenta e oito mil e

dezenove reais), para execução no exercício 2023;

c) atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, nos termos dos

§§ 1º, inciso V, e 3º do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000; e,

d) observância das demais disposições estabelecidas na Lei Complementar nº 101, de

2000, e nas Resoluções nº 40 e nº 43, ambas de 2001, do Senado Federal.
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CONCLUSÃO

Entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I do art.21

da Resolução do Senado Federal nº 43, de 2001, e do § 1º do art. 32 da Lei Complementar

nº 101, de 2000, demonstrando o cumprimento dos limites e condições estabelecidos na

legislação vigente, em especial na Lei Complementar nº 101, de 2000, e nas Resoluções nº

40 e nº 43, ambas de 2001, do Senado Federal.

Macapá, 13 de Março de 2023.

________________________________________________

THIAGO LIMA ALBUQUERQUE

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ

________________________________________________

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA

GOVERNADOR
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l-"t.DERATTVA ll0 BRASTT., <lo;a,,.·ant,:,; 11c::nninit~ad.a ''Fia-1.lc:1r11, rios l-C::-n10:=:; d(1 Co1Krato <lc 

Ga..~ar~cia X' .-'OCM8K. 

CAPJTl:LO J 
Obje.lA1 e li'.lem-ento~ JnlC!gnntes do Cunl nl.lo i:! U~f1Iliçõ.ei;_P.91'Urnlares 

-CLi~.USl:l.A 1.01. Obil.!"lo do Conh·:-1~0. O objeto (h::<:ilt:=: Cont.l'-i..lm é ~11,;.,:mla1· os trn1no!j '.;: 

rnn<li,çõc:-:; 1..!ltl que o Bam::o l..!únc.ed~ um cm présti :n L) ao M Lltufü~o pm·a ,._-:0,,tni büir ~~r.·, 1 i runci an=i..:.::tiW 

e ex.:::cui:,:-~(l ilü PJ'O/cto CÍ.ü ::vludi:...-nli7.aç.[o d11 (k--::i~l'I Fisi.:::;:ü d,;:1 fa.wdn do i\mapil - PRonsco ll ·-
.A, P. c1.:1jns aspc,:;lu~ principais. 11c(mfont-:,,e 110 /\.1wxr:1 Ún i ..::::&)_ 

CL\USl:LA. l.02, Flc~n~~•tos. lnt~grn.nl'..Cs do Contt·:11tu. [~te Contr;:ito 6 i.nkgrndo por csH1!j 

Dispo~ú/ie.o;; Es µeciaisi pdm-: i"\INrna...::; Grr~i i:- (,:'l.'11..a,J.,i:::: d e. fonci.r1_:, de: 2ni 9) e i;ido f:, r,c:=xo lJc:"Jico. e 

suo intcrpn.."l!JÇan c!Stani su_jcit,-t ::i, 1·e.g1·as p-rni:wi:-:; 110 Artigo 1.02 da!:: }..-(,rll'r"d~ Gcrnis. 

CL·\.U S J LA 1.02". J)c-t711 lções ·Esperílicus. A km rios tc:mJH/:, defi nid-os ~::: K ~ninas GC'õnlÍ~. tli:i 

~cguir:.k::: 1ermDS, qufü1dn 1 .• uHi:,o.ados ccim klr,'!. rnaiú:--:;cub. nc~li::-; (\mtratri-, tcrfü-1 u ,ig..nificado 

i ndi~do 11 :::,::=~ufr. Qual q ucr ri.;: r~.eric:a ao singu l~r f,,t ~!' 1 L..::a .::10 pl um] e vicc:-'i-'0rsri. 

{_[1) Pi1rn li n s deste: Con~r~in. ~s ~lim::i:ls 1 (1, 52 64 do Artigo 7., (1 1 das r,:onnas G: ... "("'(.li 8 

tcr8u fJ.-,. ttcrr'i nlçõi...-s ÇIJlJ li,h:=. L:J,2:~ta Cl~u sul a: 

) 

"! O, ·'Crn1c1·:1td' tcni (1 ::;igi:lfti::ad-c, atrihukll) no preân'l.bülG (h1:-:; rnspmiçõcs f:i:-p~i~L~ 

Ji:;~f1,.• (\rn1 l'illO." 

"'i'.'hmTI a.<-: C:i et·.,,j;:," s~g1.11t1 ~: o oot1_iun~o de 11rL 18;úS q Lle cornp.J.1::IT·1 es.ta ::::l 8g1.11~da 

hntc i ll) Cú ntrato e rç lk~m pol-Jhca~. do B.i-irn.:u uplicávci s. t1ni limncm~m..:: i:'I ~:,;"iJS 

conmii 1 )::: Lli:=. -tmpr6ifüno. i• 
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-l-

"M. ''Prática r~c.\lih.i.cla·· signLfü:-a Hs pratLea~ qu0 o lJ,.-iocLi pr,:-,,jbt· ,::,om rebçãi.1 .à:-:. 
tJ I j vüfr1<l es. .c.p . .1.:.:: finaoc,a, ,lM ten~m~ ~c~i..:-ri-I l,s nas. .P oH bca.::; de Aq üb.i ,;.·i)~s i,;: nas 
Politi cas de Con:i ul I L~!"(;'~, s~ o B.anco '-~ta bd e..::e1 1".:l i v,1:-, p.r.:í l ü.:.t:.::i prnihid a..::; uu 
modi fi c.:t~ a::- -e :o.j ~= L.-"JJ.tc.,s._, cst.11.s serão OOl)l'i i d~1":l.d,1s .Pr-::í li c.:=..!!l Proibidas. para (Ji,; ri r~:-c 
di;:~~: Contrato fl paLtir do d i-a etrL q ui.!:_. t~11dó ~ido ·Jcvad.Es ao CL"Jn h ecü I Ji:=l1 I L' du 
Mutaãtio p.el o Bane.e::-, \ 1 M 1il 1~ ~rii::, acç;tü~ por ~e= i co, f:Ua. apli c:"lç:ij,:_1, '• 

(b) ·'CCLIP" é uma Linha de C-1'édü(1 Cc,n<li..:ional para lhojeto:::; d,;:: 11"l'i-·e:=:~i:rrh~nlu que; 
consm do Doi::un.H~ul,:_i GN-:2246-1, apL=ov.ado pela Din~lofo1 .E.x.l'.cutiva do 8ilnco em 
l () de. j 1:.1 lhu d i,;- 2 003 e reformulado pe-1 i.::, l10L!-1u,.1,:;::n~o G}.."" 2246-9. de 2 de 11 i,;,vt.i:tl bro 
de 2016, 

(e) "CCT JP-PR O.FISCO Jl"' e a CCUP 11.!m~ 1..1 Pri:JJ:~rnma de 1',.-1,c,cl0roi7.açãt1 d~1 (Jesl~u 
Fi-.s.c:a) no J:Lr~sil - PROFiSCO II, Hprovada peJa l,)i1-eE{)ria E;,;:~çutiva do B-1D por 
meio âa Resoh1~Ílt, DE-1 13/n. em 8 de dc:::;-.e1nhr(l dt~ 2017~ da qual o &::mpJ"é:-:Lirm.) 
objeto deste Contraro D:1tlSl1L11i 1~mn Opcra~io Inclivjdua). 

(d) •· R O P11 ::;i.1::].1ifica o Jte_glll amell rei Opernl i v,:_1 .c.h). Projeto, 

CAPÍTrlO II 
O E mprés:ü mo 

CLÁ lj S lJ L~ 2.0 l . :\-lontantc e l\focd1.1 dç . A p.r.ovação cio .r mpr-edi-.-•3 O- Nu~ Ll.-'TilKl!:> deste 
Cú11lnJII), CJ B-lilE'l,CO ~e compr,:-1me~e- t~ CIJl'}Ç(..'(kf ao ~1llt-l~tlo. C:: ei;h~ i1~:~iü1, um cmpré:mmo no 
n)onHmte de até LS$~0.00O.0O0,00 (rrintil rnil=hõi::":- di., Dobres}, di::iravanr-e ,h:1w1nirui.do 
"Empr~~u nlo,,. 

Cl..-Á U.Sl: t:,\ 2.02. S olidtadó . .de. d~\~ern boJsos e moedn dD!:il desemboJso:s. (a) O M !!( 1i1jri o 
I1úc.l l.-í.i ;:10 l~citar ao Ba.rlCL.1 1ie:s~oo] !:i-OS do. t.i.n pl'b.i:;tirm..1- d-i:, ~i:..·ordv oo"m O dispo~llj rJ.(J Capít11 lo IV 
das: -::--Jomnilil Gerai,;.. 

(b) Todo:,:; o::; di::-:S1.,'1Iibul!:i-os scrjo den~·Hnfr~a1 lu:-;; ,;,1 cfrtli.ad os em Dófac-c:::., !:-11h·i::J II IJl!I cases 
em q L:e L) M1,:1tu~rio op~~ por 11m d-ei-;en-~ hc ~h(l dc.";J.':.Llmina-áo c.m UL=ll a 1-l I r.ic:da ch::;l-i n1 H do Dólar d..:: 
a,:;1Jrd(1 -1;1.mi: o ,d is r-iosto JlL".I CapH ll 1 ú Y ú.11 Normas 0€rais.. 

LL:-\. U S-lJI .A 2.03 _ Di"i ponibüidade- de- :i:n oooa. s~ u B.;!.nvo 11âo frvcr ac:::ssú nn .. ed<.1 svlü;.ilada 
pC'Jci Muru.á:rif), u Bt~m~o_. de conuur,1 acür-ifo com c_, \·h1L-m1rio e= com a .ailuén..:;ia do Ji'ü11Ji:::ir, poderá 
ef eL-uar n ,:_11,:::icn=:i bolso do hmil 1'-éstirm 1 ~m o uli:-a moccl a de sua es,sn 11 La. 

__ :'OC-BR 
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do Pmto Odg~nal d.:.; D~8eml:"iolsos <lcv-1:::,:-J er..mar cm11. ~1 ~Ll•Yaênda d0 füNh.i, e es~;:ir.á :::1..1ft.-ihl ili) 
-· -

pr-::: ~- i ~tl1 no A ri i ~P J. 02(g) d-:::i-s. :-..i i.m r, ill1 G cr;::i:is, 

CL,'\ USCLA 2.05. Ci"müJgl'mna d~ Art1orti.z.aç,10. (::1) A Di3ta FiB,il d~ :\1"t1.ortizai;;;.'i~) é_ de 

---· . --- (le. --. i A ',,·'J,.:,•1.P Or ~glm=.l <l lJ f:.Tjl prestemo ç d(,': - {_____ r n r:i-m ~n) di: afio,~ fl JJ" 

,f'!:l~.·1w:i 1) a1w::;. 

(b) ü Mutu úri L) deve.rã íHJ.i,;Jilj :.--:::i.r o J::J.nprc:sei m cned.i at1i::c o pi, ~;L1 TH:cito c.ic pri::-:::-18,t;:ôes 

3ittnt2s,.rnis. ,;,:u;1iii:::c11tlvE e.. J.1,~~ rn ooida do -p,:,;,s::=,h•el, j guais, O ;',.,f ub.1tdo dc:i,.r-:.-:n·, r•IEt:.r plimvi ,i'!. 

prc:qação ú:: ~m Drti:zaçã('I nu ü i,t 15 d i::: [nrni L.'1/m::,\'ernbro l tk 2.0_. e a Li itim11 nú i:l:1~ 1 S (k 

[tm.1i i..:,ir1ovi:::nbru l tfo 20 __ ,,.:i 

( e) ;\5 P .:::rt~ i:mde.rão i.l c:rndm· ;:i modific.'.i.í/~u do Cmnog:n:1rn i, üe .-\molti l::I (,iro dn 

Frnprtsrimu dit acordo com ,_:, c:::::l_j_bclecii.fo il.O ;~ :-ti·go 3 .02 d.,u.s J\ L.'i'l'rias: Gc,n=ti s. 

CL.A rs l ,1 LA 2.(16. J u-ro-~. ( :a) o \foi u:lt'io d-C"VC:t"õ:i p-.;-:i-g,'.t' ~-1..ll'OS Sú bH: O:'i Sal(](}~ bcvci:.lo:r-e:-. diários 

a 1.1ma ;a;,;,~ ~luc: ~c!ra dctc:m1i.:rJ~cfa c:rn CULÚurrnidaó.;:: ..::om u i:..-:::;~ip'lllado L~o A1;ig,, '.L03 d-i:IS Norm:1.."i 

G~rlli~. 

(h) O M11tuiiriu dever.â p-ay.í jL,.m1.~ ao Bancu ::;t:tpe:-.tra1mcnt{: JH) dia 1 :-, (.i:pJi.Ii.zi:::) düfi 

rnescs <lc n111i-o it n r:,.,,·i.::mbru i:k t.:ada ano. O ~,ri :tLei ro dcs:~c~ png.:i.m ento:;; s.-cr.,:í; n:::.i l i'..-:ad:o fl pr-Lib.r de. 

primcirn l.k.-"":i~:.(Ls d:3~a...:, que oc-:.irr<.1 após a c~1ln11l::.1 c:1ri •;,..[gor cio C'i:.mlrclo. de scordu Cúlrl ,;:i inéü;adi..i 

,,(f Artigo 3 .O l ilii (õ. i\lminas Gi:...To:1.i ::;. 

CJ..)-.1.TSl.:LA 2.07. -f.:rnniss:ão d-e ei:-é-dito. O .:vfotu(írio deverá pag,ir \Hn::l. -t.::omis~o d-:.: ,__,.é.Jiro 

nas d 11 ti1:s t::.'l",aheJ ecida~ m·L CI à11rnl-í:'I 2. 06{b) di::;=;tc- Conlml/1, de aC(lrdo co-m n dis1;1oslti J, L):--: 

A tt:i gos 3. ú l) ::i .n4. 3 ,U5 e 3, 07 tla;; Normi:'ls G:::r:-ii s. 

CLi\..USHLA 2.08. Rccur-,sos para in-SJlC!Çfio e '"-jgirnndn. O .\'1.l1t~1~1iu ,dL) e~t:::i.r-á ubrigi-\J.in a 

cobrir o~ [Pl:':i1ú:=-i de:- Banco ii l';iluh) de! im.pt\:ílu e: Vjgil:mcii:'I g.:..Tai:::, itxceto se o fü111L.:-() estabckc.cr i:., 

-:::o,m-ãtio de i1cL.'lnlr.. com ü di~7Ji:.1:-;1D no Ardgo 3Jló das Nonnss (31,..-íiiis. 

CLÁl.:SllLA 2.09. Con"r'l~rsão, O 1fotuá.rjo po~k-r!i i:;(,HcitiJ..l· ao B:m~) uma Convm'io~ú dt. 

:vto,:::da. 1ml a l\mversílo lli:;:: T a-x a de foro::; -eiou uma Con,.·c:=r:-:fu} de CommQÜÉ1 :-,,' em ql1alq u~r 

momento dun-:.rite a vigência di:.1 Co:ntrato. <l ;:tXf~da com o ~li:-::pu::.l.<1 11 r:, Capit.-1lt' V (b!, .1\ Offijil 

GtrO.t:'"i. A'-i f' ~ri i:..-'"':i ~)ro.am qu.:.; 1uda::. a-:, ~oli c-it.'I c,:i.k:-:= de Convcrsât) d t.! l-.·k•c:da. de C(JJ1 vi=:,·sã..1 de 

Ta~:-.1 dt JUL"os Oll üc C'..-nn·.~1·são c.k C'lWlrllúdity d,;;ycrfiu t:ll1'1ta1· com a tmli~ni.:ia prói11 do Pi,--:dM,. 

q1.:1..:: scr-ti manifo~~d.:.:i. p,:,; h~ S e..'.:!retar~:::=.. do T ~:Sú 11I·n 1\. aciona! {STI~} u('l Mi-nlstfail_) eh hrnnm:nia, 

---- -·------=-
1 s~ o Mu L",1 :'1rt~' di::$L'.jaL· p!.=0rrog:1JI ;_11_1 ,~.h. i.nh, a D8l;1 Fi;,~, LI,..: _.,:.,_J):r,~1i..zaç..:io. r~'th~- ~'-! Ji:.:!x.8" crn b-r.J.TJi:--:, Lõ:1.I ,;_ja_tz,, qt1c 

~~;j pr,.::~:111::hi-J2. LlC! .rr.i.:,mçi:,1 u d1:1 ;:.~sl1ii,L"L: . .rn d0 ( :, m L, õ:LI,:,. A DJJ.t~ fio.l\ ,k ,-\ mL11ti.z..aç1o ~e:r,j, r;I~ :10 [Jlà'-i.jmc 2 5 :'.)n, •:-:.. 

:-c'l11.-=id.<1~ a. p::.n:ir d,1 J;11,1 .Jf: &~r-i.,a.UJR de• (;Q.J;I i1:Mi Er.1~:;liJT.u. 
2 .•\ VkfP õSCLÚ re;:,ilt;u:~-:i.;1. r1t, ~,.owc:mt' dó) :--i~~i,iaLUL':I. de- Ci.1c1l:r;il,,·, 1·,à,:, :;');'.ldc:Jt: s-=-r 111::-iiu.- i.:p.:.;:.-: 15,25 ruio~. 

1 lnduir -vm;1 d:ll~. de: !li.é- 15 (v:nl~ -:":fo,~c,) aüos L'. ~-..;1rl h· d.ac3. de <1::.::.i.."'l-:r,ur;1 d,._:, C:or.tIT.t0. 
4 

.~. p~~i, ;>_ pari.:;cl:L -::k:v~j; ~i:"T p~_if:1. üO pr,,zt, -:> 1,:': 5r, •:>1c!!s~r,ta -~ :;l"Í•-) ,~,...::~c:s, a c:ont.:1~ d,1 dil.ta .j;:: a~~in~ 111Ji',, , 1,:, 

.. / c-nlr~ ,~, d8 F. r.:ipri..-~ü,r.u 

# 
:(1/ ,•OC-13R 

.---
1 .,,) \ •,) . 

..____J 
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(a) Com:crs:ú,o de .Mo~d:-i.. O Mutuário podc!rá s~·•b::ilar ,qu,;;-: um <li.;:sc.mboko Oll a 
totali,.:fa.d.e ()U LJnm p~1TI~ do Saldo U-::'i-·c<lot s~ia.1-:l c.o1-..,_·.c::::l:<los ~1 m:a.a Jvlooda Prü1cipa.l 0.u: a Llrna 

Mm:,;l::; J.i:.1-çul, que o Bani.::o pi..l:-:-..-=.a lnl~rn1eJüff c.::fü.;icntcmcnte. t:om as de',,'L(las cot~8i~lt::-rn~0cs 
opL.";J"aciom:i~ i.:- (fo: g.;;;l'it:ão de rislXI. ÜHt"J%kr~:::c-á qu..:: q1.:1aLquer de..:,ei,lhnhr• i:.k·..oi:::imiEiai::to cm :tvloc<la 
Local cor~st1tu~tt.l ~JTlJfl Convt-·-rsiiv de Moeda. aincfa LJUt== l:.I \fo-cd.a de Ap-1=0'-·~çfio seja tol M,--:-ei:t1 
Li::-.c~~J. 

lb) Conversão de Tax.n de ,lurofi.O\11Hui.--riu po':krá s.oI-icitar_ Cl!l reJaçãa à totalid!Jd-e 
o u ~1 uma parte= do :Saldo D-e vedCIT, tp,1c l:.I T.,:1 ,-;.a de J :1ros B ~cada na U BO R l'iej a oon ,.•c:=rli(hi ,'I: mn,11. 
taxz fixa de j11túfi úL~ q-..mJ,qL"Jcro1.;1tra 01)~·.ão de Co!lve.i·~ de- ·1·.axadi.:: Jt~rn::: ~01ü ... itad~1 pclo-J\-iutuãdo 
e ;icei1a pdo ~hmcu. 

(e) Cu1J1t·e,~:iio de Corumodity. O M1Jtuariú pi:ldet-~~ ,:;i:.llic-iw.r a conu-ataçào de ~una 
Opç:Bi:.1 i:k Venda de Commodity ml L!lllÍl 0:riç~c> di:::: C-vmprn tk: Comm1.odity. 

CAPÍTl1LO IH 
De!i emb.obos e -Uso de l½i:::ctn"'8fü d,o F:.m p..-é:i; ~i~10 

C."L . .\·U S lJ LA J-.CU _ .Oi.1.tuJ i~':Õ':':'! es p eciai~ ur-évias a,o p:i"i:rm..=j rn .Jc!i t::inb.ohm. O ;iri.n11?-iID 
de~c:rnbi:J l::co dos rcci.::irso s do f:::n~presdrn r., e~1 á c,;-:.r,dj ,___., oúl:-1.Ju a q uc se c,umprarn, de mariej ra 
~mtis.fa!ó1i:1 para o .l:faJlCú, aMm ela,;_ ,;.:;1)mli~-Oi:."õS p-rf.,.-ias es.tipuJadas no ATcigfi. 4Jll dl:-1~ Nomrns 
Gerais:, as seg_ai nk::. 1.:::fmi:l i çí:ics; 

Que a Mun.::óri(l tc:nh.:1 ni:.k1-idu ao ROP, previa.mente aprovado pdú íl.i1nw p-~m 
r:odt.is as op~f..~~i)i:.~s indi..,_--iduais rie e.ll'::~>L'éstimn denLTO Li~L CCUP-=.PROFIS-CO 11; ,e 

Que o i\-1 '=Ltuáno (-t:=:Jlh}l ,;,.=üru LiLuid o a L{.'J:I' e tenha de..::; i a1H1do seu::. 1 mm1tnus. üc 
Fu;=i:<11:1i,:_1 L!('.IJ\J l) p-ri:..-....,_·i::ito no paiiig,rafo 4JJ1 do A1!e.x.o (:n1~. • 

CLAUSULA J.02. l so dos l'cl! u n{1~ d~1 F,mpréstimo. Os recursos do Ernp1·esti m(l )llJ.~nl o::=: 

podcrtio ser utHi7.ados para p~1gur .Jc.sp-:.;~.1s qui: ci..1ii::i1>ram os .s.eg1lü1lc:~ T.e.:qui::cilut:; {i) t1uc sqja.m 
neccssária!i- p.::=.r.:1, o Projc::lo ç estejam c-.m cu.nwnãr.cia CL)m (llj Dbjc-fü-.-os do mesmo; (d} qui.:: s~J1Hl 
efo111a.1fa.~ ili:.~ acor-do t-"Om as di~pc:-~LÇi)~~ flesk Cenlrntci e .as poUtica~ ck} LJa11ci::•~ {iü) ~111~ !ji:..:iam 
,l(kq u~1{h1me.r:.Te re_q) s.trad;:!;fi e rei:;pul i:fa I hi::: no::c ::i5tcmas do M-utuât.io ,: 1 L!: do Ór:g.:1.n Ex.i.;.;;:utor; e (i v) 
que s.ej~m c!fetua.r1a') ilJH.)8 _________ ------ --- Í dma df::: (~•).-.(Jl'll(.',i:i:"o fÍfl. Proposta de Empristfmol e .:iúte.s 
dr:, v-em::imimli:.1 do Prazo Ori·gin.aJ de Lle:,:;eml'K)~.fü C.H.J 5UH:S pro1rogaçõ.z:s_ T~i.:;. dcspe~al'i ~rin 
dm11vi:mtc-denmninada.:; <=óespeso_::;. f.l~_srj"vei:i:=11• 

CLÁUSUJ .A J_()J~ T:i.lia dt" câmbio DEU'n iustfn-c!all' dc!l-pc~:1:,.c_r,1.~aJi:.i::õMda!ll em.l\-foe.d3 Local do 
p:i.is d o :\-Intuário. l 3ara efeitos do cfü;p~ •S-1 L) mJ Ai-ti go .1.0 d ris N oi:m.as Gerais, .as J°'arce:-:: ocon.l11rn 
q 1,1 e .a ta~-d e- -.itfr11b io npl.i.cãv-21 :=:;e1·â f.l lrn lic1ldu J'.Ll'.:l inciso {b ){j} do .rcfurj d...-. Ait-j_go_ rar.il c:=foi tus d-1.~ 
dct.z:.rm iaar a equj 'i-'a.1-êJ-ld 11 cle 1 (~,;:r,,L:•.9~::: i-nc0:r-ridas em Moeda La..::i:l.l a déh1 t-o {ca Con l rap1JTU (fo [.ocriJ 
011 do J!f!en--lhc""!-lfiO d...=: ~l~pi.;sa.s a débito do bmprésr.iino, a ~-.-:-1:l <l-e ~'lmbiu u.;,:tm.h1d~1 :::ci:~·1 a t11xa de 
cãnlh~i:1 de -;..=omp-rn fi:ic..a,.la pdo Banco Centl'ill (h>i BnJ:o;1l L=:ii:.1 dü1 anterior à data efc-tlva ôa 
tlprc::::t";JJL.;1 ção d a soHe~-tação ao L3 an oo . 

. / I 
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CLÁUSULA ::t04. Suspe--11:i;:ii.D de des:embol~O'!'i. Pa=-a fins dcst~ r'mllta.tu. o ji.wi:-.L) (e~ do 

A tLi go 8..0 l d ~15 Normafi Gerai~ ti:r(i 1::. lieguint..: rcd.;-wri( 1: 

•-(e) Qrnmdu, u :::rHena d o B m1 ~:i:.1. o C1 h•jct h-·o d o Prc ~~Ln m, o Emp~~L im o p0 :::5~LTI !i-~T 

afetado::; tlc.i;!',n.'Ma•,,.·eJmc-:r.t~ 1)u a -exc~1..1ç-~o do rtL",jem possa :i;t! lnrnar unpi"'t1v1í·>'el como 

cc.,n -;eq Jêocin rli:..:.: l 1) o_;.1..-.~gucr rcs1 ri ç.iin, mod jfic~çílo ou al teraç.ão d~ c:1,·,rnpetência li.:.gH l, da~ 

fuL=,.çi:ie!: riu do pahin::Ci;1i ( 1-dú ::Vl 1.1tuáüo i:.1 u do Ór~o Exi..=cu(or. conforme o -c,;wi( •~ ou ( i i) q11~hL LJ,:r 

mod-ificHçt.ii:.1 <1 u em e:nd a de t~ua.1queL' con<li \~riv cu1l'!.~~ rida antt.·-s d ~1 ~1p.<1 vaca.o do Empréstimo pc-1 o 

Bar.cc-, qm; ~~11ha ~ido efctuH.c.hi i,,em a um6nçL,i!, l.!:'it:.iL.a do .l:hmco. Nljli:-ie..-; -cas.os -i.:, BmJet) ]Kidii.rá 

=-e4. u~reL' do !v1~11 u~\ri u CIU do Orgíic- r. :..-e~1uor inf01.'I[J u-1;.:ie~ ju.::;ti fi~da.5 {; p1,,11·menorizad~~- A p\'•s 

rcn-1.~ber dita infon=:rrn~;~,:_1 (Hl decorrido -11J:r1 c-e[.npo r~.zoáv~. l:-1 criti:!:rin do BRIHX..', ::,.Érn que o [\-foh~~rio 

ou o Órgfü) F.xecu::o.r tcnlm <!p~-esCJ1tad o 'io j 11 fo rm açõe::~ o B um.:.,:J podeL·â cxcrcü.!1..- seu d imito H 

,::. us.prnd cr 1 )S de:-:e1ubiJ lso :::. ,. 

C.APlTllLO IV 
,E.:,sf;!A.:uçâ~ do- JJJ'Oieto 

Cl...!i..USULA 4.01. Co11trapar1i.dll Loc:-al. (a} Pm-~1 Ol'i efoitos do csl~1h.c::lc:c.ido no ~.\J.tjg(J 6.02 

'N'oi·mE GcR.üs, i:,~l1ina-a~ o mm~tm,t~ da Contrnpa.n.idt.:. 1.\·1cat cm USSJ.ílOO.OOú,00 {1~:;. 

mi]hfü~s. di:=: Dó[are3), 

(b) O HanGo p.;_i.iJi:,rf.i reumhcccr, co1 m, p:111e d os .recurso~ ,11. Contr.apartitlu l .l.'lc:al. 

rlespesr:s c;·.1.c~ ü) sejan:l n e:ccssfoiHs p-1ira. t I Projeto .. {i'LIII.~ i;::,; 1 ej ain iam comoi:-.fir;i..:.i a ~on-:. m:; o bjcli v~)'.':I 

du rm:=~mo~ (ii) ~cjr..m dd~cla.s de- o!l.i:.'ionfo -cnm a!i- d~sposiç:ões d~s~e Contr.ato e c1.nn a::;. poUtk~.s llu 

B Hm::o Ui i) sejam adcq u ad~l't.lt:'=Ate. reg]t!:t1.11J ~-s e: 1~spald.adas nüs ::;ü,1 em o~ do Mm m·1rü.1 .._.., 11 J(!, Órgão 

Executor; {iv) Lenham s~cio -i.;fi.~u.i.1~dt!s após ____ (data de Qprova{.·,7o do Pro,~!lfa dL~ 

P.mpréslimo) -e iinLc!:- tl~~ vencimrato d 1,:, Praw Original d i.;: n ~::cc:n-~ hoiso ou suas pn:11mgaç,;,"i ~s; i.:: ( ,.- l 

l-'ID mate.ri a dG aq ui::ú~fie~, seJam de (l 1.ml j I lad~ satj s.fatoriH i::=: OUTI 1pat ivel com o ~1 ahel ectdo n,c, 

J ~roj cio, i:=iltregues ou tt..:JlT';inacla..::; o port1.uüm11:mLe e tenham ~Jm J'I 1·~ç;::, gu e u~o l:lte:i:e 

desfu..,..-orã vel menoo a vi.abihd~d ei.x.nõnüca c= firu~:m . .=~.a. é.o P roic:to. . . 
CJ .Á US l LA 4.0?. Ó ruilo l!'.xe-11:utv.r. O li.·h1t1l.ád o, atul'.udu r..,11· i ~ltermédi o de su~1 St:c:reta.ria de 

Esh~do da. Fazenda (SE.FAZ), ser,â o Órgfü.1 f.i'=-ixL.tffil" do Pro.ido. 

CLÁUSU r ,. . .:\ 4.-0J. Contrnt;;1çllfJ d'-! o b1·as e Sll;'!l"\' içD!i: di .-erentes de ,i,•.r,n !'Ou ltorfa e aguhiçllu 

d,c- b!:!ns. (al Pílnl ~f~ihn • óo dispos li) nft A1tigo 2.01(62) da::. Normas Gerais. as Partes fim:;,11.1 

c1JsJSti11' que as P'oli 1 i CfJS L~e Aquisições :sifo ::'Iii dau.das. de m~rço Úé 2 O 11 , rcunid-::.::; r1 D docl~mcnto 

üN 23-49-P, ap mvado pcfo 13anoo em 1 9 de ~bris de 1 O 11. Se as Poli li i..:.:"l.S de .:\Q. t.lisi~ik~ ÍL)iê!fll 

m(ldificadas 'pL~lo B an.co, a nq ui si~o de ~cns 1., H i.;.c.~rnr•ll açá0 de obras e :,;c::rvi ço.:õ: dit'crc.ll LC-!i i.Je 

cons.u1tori a !--el'~o t·er-.liZBdas. é,.:-=: a C;J::ffdO com as d-i.!lpo:-ciC;t.iit:-; daf. Po Üti cas d~ Aq L.. isi ções modhi Ci~das, 

uma '-'oi.~::::: (pre e,:;ra!-. sejam lcvfüfo::. ;~n corih('i.::imi:.'l:lo dl) \1 utt1ário i.:: o _\.futu~·1ri, ace;:Hc por c-~,1,:ri lt.1 :-;':.Lá 

ap~-icaç.»o. 
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(h) P :-_m1 11 .:.;ontrntaçao de ob1·ai-: e '.'.eJ'\'1 ÇL)::; ,.lj fi..-"Tc11 tl-"S d e con~1..1Jto ri a e a •lqU1:'ii çfü:i á (:; 
h~n:., pod 1..--'l'i. ~-cr uti fü.ado qualquer um dus JTli::-Lodos. d ..:si:;:ritos c:la.~ PCI h l 11..:..;ttc d i.; Aq u Lsi ções, di::.-:~e 
o1wc hÜ ::nétodo ti.:iL"lh.::. ~-frlú i dm 11 fiçad o ptim ri respecciva aqu~s i çã l) 0;1 c:ontrnt".d.ção ni.-1 Plano -i.1~ 
Aqui.üçõ,e~ ~wov,Jdo pi::-:lo Bmu·.o. 'fomb0m JK)L":.e1'tl ser ~-1l1Ji:.e::i:1d1J o sistema ou s:.Jh~Lfit~r~~J ,:Ji.;, pais 
n.ú:-. L-errnos di:::.~-cri::.os no AJtjgo ú.04(b) d;i:-:: NQn-,1.as Gerais. 

{ i::.) A or.i11-;.;ün-(':..nc.~ a ptrb lj i::a üi.rern~eÜ)fl,t l ::;i:::·ní u.1 i liz-;:-1.<la p8:ra aquisi çã i:=i-; e o;;,1J lrn lu i;õcs 
e~LiuJ.uJ.i:1:s l'm valm super!M a. C.JS.'.) 75.000.IJOO!OO (vinte e driCL) mi·lhDe~ de Nl.af~s) para a 
contL=ataçã.0 de ohn1f: e=: H 1;S$ 5.000.üOú.Oú (G~m:o L-:iÚll=-i.:'i:::!i-; (b DúlurL,"S) p~111. a aquisição d..:: be1)s -e 
a co1m-a.tação i.k scf"'-·i~·.os diforente.:; Je çi.:.-.;l;::;ult<n-i~~. Ci:uio o Banco -li:Umrn~e il Li1füti:=- que 1J.:.~L~ruü-rn~ 
L 1 1,1~.:_i- d a ccinco LTéf:.ci a púh lü::;,J j n Li:..--míl~ional 00L::ifom1e esta ~leJe,.;i do [Ido Bam.::o mi p.ágir.ia 
V-.'\\o··w. t::i.db.fl tg/prç_1 ~::-:µ1!:!]'lc11 L, o )..foh1átio p("lde~ D]l1i;lr peJ~ ;l~lr•~·ílQ <lu novo 1-imi te. A bai Xfl dl?1iS<.:: 
lim1~i:=, e· método clc sd-Jção ~..:!d1. di:=:1ennfr1i:1d-o ,iJ.,;- 1:1.:.;ordo com a compl-exid~cle-e c.;tn1i.;.lrn::clicas da 
tiqut:úçflo ou oontta(..éjçõ.o. n tJi..::i:1l d-cvcní csti::.r ~fletido ncl Plano d..:: Aqui::ci~ti-c~ Hprovado pelo 
Bane,;-.. 

lí!_) No qul'· se refere ai.1 mdtodo Lie l1cit'8~~~0 púb]rea nado1::.al, ()~ T"t;i;p~livos 
1wocei:fül1i:.:L=:ito5 de hcttil.,;-iio Jl-ó.blicf.l n:::i-2i0Hi:1l pu<lt.-"T.ão .:::cr utilizados aefidc:= qu~, a cri-trno du füu::i.co, 
hii s pruced.imen t.f:.s g1-1rm:i.Lan-1 l-'t:onom:.a. efidfoeia. trar-:-:;p.Lrêni::ü1 -e c..:omp~ti bi] idade g-ei-ai C(I m a 
8'3Çãú r cfo:-:; P(.llft:i.i:::a5 d c- Aquisições e I ev,.LTnk1 i:=rri. coub1 i cntrc- ootn::i::::, o di Rjl0:-.1 o r,'IO p::ln"1gmfo .3 .4 
de t:.'lis Politica.s.. 

(e) Nu q uc im r.:.::fo.rc à u~i.l i 7~,;.ãn d(1 111 bl 1Jdo d e ]i cü·.açãi.1 p ilbJ LCa 1 -.ai::.1 om~L c;:s(·ç poderá 
!i-t=T 1111 I 1 (i:1do desde q uc il!i- OOL''it1',ll tJ i;,:1 i.:.::: (.11,1 ílq u iSi ,;;ões St:;j run ~ai iz~l( lus -L..-'fII confom:i:idade. eo m e-
l1N~um 13Lõlto ou <lo-e um eil lo,:;, 1k fü·~ niçHo aGordado!i- e..n11-e (1 l\-·f u11.,:i:"1ri o -:.:: o· Ba::10:.::0. 

(1) O ~-1-uniário se Lxmrprum~Lc: obter, ante:=; dil tldjuuit.:J.c;.fio do çoritqt,:-i 
~o:m.::s1;,ond rntc a ..::ilda tLma ( hJi:c oiirns -d o PrQ:icco, l,aj.i obi:1:1 s! a possl3 legal dos i fll Ó\• eü- ~nd 
se cons.tri.:liríi 11 T-t=8pc~:h'r'.a obra. :J.!-l scL"vi-d.ôc!S. o-:...i <1u.l-rns diTCitos nccei,:;sârifts. pa1'f.l ~l.!."1:-1 L;(JJ;.SlTu~·~o. 

CLi\.l:S[L\. 4.U4. Sch!çllo ,~ contramção de scr-·vi-çãs de: con!!iuJtoda. (a} Para eleL·1L)i, .eh., 
disposw na .-'\ l"~l go 2.0:. ( 63' d ris ".Norma..~ G~l'rll s, 1.1 s p ,:1-rh;;:1 fr1zcm GOHstclr que::: ns Po l-il ü.:a!io de 
Cüns.u,tor~:; .si.l."1 ~l::i .cfatadas de maL'Co Je 40J 1, r-t:-,mti:.fas no doc.mnerito GN-2350-9. al,:irovado p-e]o 
Banoo .em i 9 tk abril de 2011. Se t1s Politi.:.;a.s de Con:=mlton:!!~ fon .. -'111 mod-iii.cadas pefr) na11q)~ ~1 
~lti,::ií~i ,::= c.::1..rntl=atac;::fio de set'i.-iyf)s ~k consl.)]toria serã.0 real~?.:tl(l,1.~ de t~cord("I com.as i::H!i-pL)s1y:\t.!~ rlil5 
Pofüiuas de Ccms:L!lto1·-es miJdifü·-.adm.:~ uma ve;-: q~-1e c;:!:CCa::c .':iGj.am lcvadil5i ao -í!m1h-=:cirrH,'D.to do 
J.,_.~unà-j,r., e o \.:f 11 l 11 ti rio .acci..te- pot -eiõicnto I';; ll,;.:: ap]1 c~ção. 

(b) 1 )aça ,L i,;ek:~~Ho e colltratlçio de !:ien-i ço::c d e consi.::i]taüa.. r~f)der.:i. ::;eT u Lil irndo 
quali~;:..1er llm .. düs md·.ç,tlo,:; descFi cos n aR F'CI Hl-1-Ctl~ ,iJ e Co11su ltorits, desde que U1 l rn61 odo h,·nha stdo 
11 Li:..·-n.1ifrcíldo para a re.::; l)ecH. Vil é1)n l :i:-.:-~~~çfio no Phmo de .l.\.~ULS i.çu-ef. t1p.rr.) vHd o pc1 o Banco. ·1 ·~c:n b~l~l 
p(Jd(..-r.ão s.cr ufrHzai:il,::-i.:; úS. ii1~1~1:rrns c.k p::iís nos tm·mofi d~::.criCo~ JJO A:iiigo (i,1J.:t{bJ da!:- Nornrns 
GeL'a i !i-. 1?: • ~, //, ; 

4 
\.._--~~ 
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l L:.J O liini U:: que rictt:.L111i-M .::!.. compo~i ~fü:, da l~stl~ c1.fflti w m ;::onsutli,;in::s i nt.z:n1acioJJ11i 

:,;tl'á d-e LS$ 1 .000.00-0iOO (ui"il H-lil'lü=io d(.': Dólare.s). Abr1i>:fl. rle~sc lim.i\t!, a li~ c.·1.1rw pC1der§. ~cr 

{:(1m1K1qa intt:::grnlrne.ntc po::: ,;;1,.--.1,~111;_..-:,rc~ L~11-1..:iimais d{!, p,1;::; (1-1.) \·lutllário. 

C'LÁCSl~LA 4.05, Atui.li°F..aL:!ão- do Phmn de Aqubh;,iic:,;_ l;.ar~ i:I ~1t-u~ili:.-:11i.;ão do Phmt, 

d1: Aquj~;j-çfl..-:i:õ:. cm c.·m11i.mnidildc oorn i~ tfü1rnito-1w . .u,_ctigo ú.0-1(.,;) dDs "1\orm:as G1.;,:-ai-,, (1 M1..:cmirüi 

ili::ved 11hli:.-;-11• CIU, -confom:L"= o t::8S(l,, foz(:r c1)Tn q~e o Ó~-g~.ú E-:.:ecmor,1li1i:.-~. ü sistcm11 ik exec"~1ç:ãc-

i: ,·\IXH'f.l JK-tnlrnrnénrc:- de planc_1:1 .c.k .Jquisiçõç~ q ut o Batwo c.k:1.en. nine. 

CLAUSUl.A 4.ll6. Rt;gulamento Operadonat dú Proicto i'ROP), O Mutmiric.i ~-t rnmpromi.;i1.; 

~- exe.::•.ltr1r o PTD j etc:, utihiim.c.l L~ o llÜt' pr.:..-:vi ::i.mcnt..:: ;.i.pr,:Jvl:.l(lo pt::lo .l:::h:1m:1_, pa1·a tod ris ~::; (1pern.,;õc~ 

i:ndi,.·iciü.iÜ .. de- .:...1:r1préstimo d::i ('('.[_.lP'~PH.OFlSCO 11. Em i:xt::=.L) dit ..::r:,ntrr-id~Ç8C.:- tm bc0::1.si::.1~ncia 

(':]]tr,::: Jis di:,pos!çGc~ de::,r.~ Conm1lc, e! ;;,s rli~pti!:--i.Çô~s do ROP, ru, disposit:ôi;;=::; deste Contn11L) 

prC"r·alcc~âú ~obre h1l di~wme:.nto. 

C r .. .l U SULA 4Jlí'. Co11 di çttL:!s esv eei.1 b de ('-Xc--euçâD. Antes .rJ e ü1i i.::i ar a ,:xççüçfn•1 de 

~1i '\·ida d~ do P-n..1j t:tú c.ujos 1m:-i,J ulns scj ;m1 de:"-=-L i na.dos .l Si:;;i.::rttada d.::: fa;\ !Jdn do P lan-c-j mric:nt.,;_, 

(SEPI. A N j, Sec.r-cürrú1 de- !::sé.ado cfa Ad mitüstn1~fü::i (81:i...-\.D) -1..: Pm cmi:JdUJ.it: Ci t:1·al do S 1 ::.Klú 

(TG~.), tl S':'.f AZ d-8vcrá :1pre:--:;emfil" cvi.c.l.f:rn:.":ia de tr=r ::1;s:;inado wn Ü=iBl11.Jine11to de (-:U~~p.eraç.ão ~om 

1 :-ii ::-. c:11tesi ~- ti.1JJ de -e~1tab e l cc-:..T fD, respon$1bLfü lades rlc~~.i.~ j_nsL i rniçõ~ na ,:;;,; i::::rnçã,r., d a::; It!:!'ipectiva-;-; 

iJti vi-:}iJes. 

CL.A L"SVLA 4.0 b':. l'i,i.;:i na tcns;:áo. O M ulu..à:io :se c(lmprnmete i:I; 4_~) ct1n~erv~r íld LXJ ui:J.d,1.mc.nt..:: 

:-J;-; (') l'>L'a::, e l:q uipllmé:nto~ ~':-1..'lffip::-ee-ndido::.:: no Pn\1c!to, d.e; .a(',üroO ÇC'lm nomw.::: ~k1ucas g.:.:~i1li nenc-e 

,:11..:.ei t;js~ {b} t~jJT~é:nrar ao .Ban,;;.1-). ilul'il11tc o Pr.a;,.n Qrigin-."-1.l de Desembols(i ou s";.J1!.S extc=r150L~, i:: 

di..:nlr~~ d;::. primt..'Í.L'ü \rimc:Slre <lc ç~1da Ll:lo, llm t-.;fothin sobre o c~1iidú d.-:3!. obrns cqu1pamc.nto!:-. 

ü ~l.i:Ji10 üi:: mat1t1k-nçijó fUJT..;) ~:õ:.~-c i:IIID. Se fk:at= compn., ·.=.ilcln, com b-t~::;i:: Jl a.~ inspq01;$ l~cta.-::; p-do 

Banco {11:J nc-~ l'el atór-io~ rc,:.:J:!:bi(lo~ q tlC !l mml"t1te.iwão di.::=1 il,H1.a não e aili:;,;1 t,!J.Llil, o \-hitu1'1rifl- dei:.--erá 

:-H lúr.:J.r a~; m:.:düfas 1~ec~s~âii.--:.s ~ara q llC: as ik li etéL"IGb.s sc:j mn ct)'[ 1·i :;ida~, 

C..-!i.11 Í'l;ULO V 
Supen,;são A,..-íliia-dio elo P["U!l..!ffi 

CLAUSULA 5.(11. Supr:·r..,.·isão di:l c'{ecução d(1 Pl'fJ!cto. P::i .. r.:1 elel~os do i:.li:-:;pns.to no 

Altigo 7, f)2 da~ onm1;::; GJ:!:t'ili s, m. -d oç:1-m1 t:mLo;;. que. ~k :-J rlilta Je assim11\Jra deste Con1.ntl.,:-,~ foram 

i clen:ilffo:1.ú1:-;; CD,irn fl.CCC;)!jtlri D:-i para .:=.up~vü:.ioni:lr o progre...:;:-;,::i na cxcn.1 i;ã1J tfo ~1 rn_idu f.f°J.(1 üs 

!.1:.guirite~: 

(a) PlilJlo Oper'.:)~i1.rnsl Anuitl (PO/\.}, Durnt1IJ:!: (1 Prazo 01it15nf1l <le LJ..::sc=n::iool:-:;(1 ou ma.:; 

ex.:-e::-.is,5::=s, L) Muruado, por T~Ji:..::in da SEF AZ. deverá apt1."=S~nl:w .:10 Banco,;_, PO/\. O primcin, POA 

devc:r::\. elahor.ado p11r.1-1 (l:::. primciw::: J 2 (düz.c) 1;1,c:5c:-;, 1.,;1;mL.aéiO::i: r.i p::irtir da c:m.rfldf:: .:m vi~or 

t1.e~te Conlrnl1.1. O s,q"''lmd1., e: seguinte;;:; POA dêVcri!io ~-.;:;- ap,-esentad.os ::1u Tl::!incn até o düJ -:::;o de 

n(1-....tmbr0 ,!e i:!-:l.(L. ano. p::ir.:.-:. ~u,:i. t1tilJzaçifo ~hu·,1n~f: o ano c::1lc:J1-rl-à1·i('l sq . .,'ltfmi::-:. Q:-; l10A (li::-:v~: .-,-ti· 

:::i.L,iaH~d(J;::; .,;,,.:gu1\c.o i.lS nçi.:.:::::;i-;iJildes d:::- ~~-ei.:.ui,:-1'-io do Pn:ij-t:u f e c.ach=i ;:1 L u11 li z.:J.Ção dcvi:...--rú sel' 

/4/dpc'OVi:JJ~ p·do Tl~LlCú. t 
// _.--~ ·, \~ .. _.11 ~1 \ 1 -~ ..... 

/OC-BR ·-=,. 
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(b) Relatemo 8em-esLl'}~l di:::: Prvg:rc8so. Durante o F'1·~:--.o Origi.J.:i.l (k 0('=5-:::mbol~o ou ~uas 
-c:Ktc.n...,..5es, o M i.:Ltutii=·i D, pur 1m.::i{' di.l Sb.f .-\L, devtmi a.pn~::;c..-"IllJ.r .ao B nnco, crnn oori.'"~ p,J rtJ }l 
Decrc;:.;:!;:fo f;,..-eculiv11 d0 Ministé-no da BCOILOmia., u:-c r~hitório;:: sen1.e.strni.~ Je pc-ngl'e~ ... ;v (bJllrn do 
J11·1~z1J de 60 (~i:::sscnta} dia!-: seguim-t:$ ~n lérr-nino de cada :Seme:;.tc"t". 

(.:L . .\lJSULA 5.02. Supet·\=isio da gL:!RHí,u .f1mmcli"..ira do 19-r-ojN:u. (a) Parn c.::fci1os do 
c::s1::lbL~lL~c,i.do no Artigo 7.ü3- das Nir.Tilfl.!:: Gcri:Ú~. "<I MÚtuárjo .!:e rnrr:ipnn-11clü ~:r ~presentar ao BaL1.U), 
dentre, do r r~zo de ! '2 fJ ~cc:t~to e- vinte} dr.as do en~rra.m t.-'1.L(.o d~ crida lllll d e: st-'1.lS e:,,; e.i·c i I.! i ú:ii i'i.St!H'Í.~, 
a dll'l'~rih~ o Prn20 OrigiL1at de Dc~efnh(l 1 ~o .;_,u :':i u ~s i.::xt..::nsecs, as di::niú n flt~çõé.-; Jiw1m;.eir.a::c dr:, 
Projc..1o. de·ddarroente a:1.:li1,llhl~ por umv. r-mpr~sa de auditorh i11d~emJt;11U~ ~n~;-U1vi:.tl ao Bi111c.o. /\ 
1:1 lti r::Hl L~e~i::~-!.::-. dc,;;;n,:nurtr.açôes. fiuancej r-i.l:,:; :-;el'f.1 apT-=Sr;n( ud H J entro dos 120 ( cento e vi L"Ji:~) cUa.s 
:-.L\~11int(.."S ao ,._,,cndrncHt.n do P'ra10- Orig~n~] de DGscmbolso ou :=;11:1:f:: e11,~c1~ões. 

(h) P~1rn t:-foitos. do dfrposm 1~n ATlfgtl 7.03(a.} das. -~onnas. Clerais. o ~.:-;~r,:;kú 
lin~r:icciro do 'Proj cto é! t l perínc:k1 c.:cm; :;:ir,ccndi<l e, entre 1 <• de _iar:.ei nl e :) 1 de di:.~~cin bt;o d e ..::ada ano. 

CLÁUSULA 5.0:J. A'"·alíõll:\~ii.4.l de resultados. O M~u.:1aric1-, 1-K-,r1r.ic.~io i:.1~1 :iEFAZ.i- se compre-mete. 
a apri:::scnrn.t 11-1) A ii11i:.:v as seguintes avaJ i açi:ies par.:l t.k~ i;:;mimu- o grnu de e.um 1~r~ mal'ILO L'~o:-, 
<1l~c::livu~ du 'Projeto e s.e:i.u;. L"e..::;ul-1:::irlc-,!-:i: 

( H) Avaliação 11• tr!-rm !'.!d tiii d=-: (\1 ~o o Banco ju] gue n'3C-CS.:, .. 1l·i o, devt-rá ~er }WIL~i:n1 t~d.;-~ 
ao Banco d..::1".!U"ú doi-; ~)O (m)vc::=nt~I) <lias do c:umprime1m) dú,-, 16 (l1i"ub1 i:::: ::cc.~L::;) mi:.;sc;:!I conwd(.15 d.a 
assinatuta dt:Slc {'omrnto {'11.:1 da da:a em que. te1iha. ~ido dl--::cCJ.nboJ.s:acfo cinquen1a po1· C-€1ltú {:'10%_) 
d,._'1:-i reL~UTOOS cfo Emp::-éstüno. ('o que út.,; H'r~r prim~~~w. 

(h} ..:\\'Hliação final: LJeverà .:ier ::.i_pr~~cnLHda ao Banco dentrn dn:=; ~>o (novenh~) o1.lias da 
.flri 1 }J d-u 1'J] Limo ~ksembo I sL",. 

(,:::;·~ As avaliaçõ,3s: men.c.ionadi!:-c r-lú'i ir,çtsos. (a) e (b) desta Clát1~ula deverão rc~pc..-i.l-!:!:r o 
cuntcódc, pn:·vh;to n0 l'lilnD de J,,.1fo11ito111n:!outo e-Avaliação à!Jl'~·1--.,f.l,lO- p~k, Btmco parn o Projeto. 

cr J .. U.SULA 5.-04. I1Iano!i e td.a•ódc;s. P,u·a fiffi- deste Com rato, n _i.-11-c.i~ (iil} ,üo luti!::;o 'J.0~ 
d,11.s N t ,rmas Gerai~ te:'á a ~~_g1.:lil.õ'! 1 L~ T'-c"-hwi:io: 

··(d} JnJimrur i,;,~ conrorme o casn. qu.i=: ll Órgão E.--...rc1.:1tor infor:q~~ ao 13-auixi-, JJO prnzt) 
m fj :,;_ i m.o de 30 ( nin~i1) -d-ias ap0~ túc-TI iff L.:C.ln ln,cimontC" do· inicio de qt1fi.lql:l~r pJ'oc.:::c::co, n.'>Cfamaçac-, 
tk:1mu=:iiila ou ação judicial, pTOc~dimcJltci arbitral m1 açl.mi ni.~trn.l i H.l n~hiçion.::ido com o l' mj..::c.o, l)e~n 
ct1nK1 mam~1· -e, cunfom1c o ..-:a~o, .a que o Órgão Fie.-eculor m1:111tcn .. 1t.a o Bsnrn if:.fhrn1ru.lo $(JITT -!I. 
sit,.n~i:i.füJ <los mca---i o::':. 1• 

/,. 
-1 

CA PiTfl p V1 
D i !HH i,~Õt!:i;_.I:-!:v-ers:as 
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CI.At.:SULA 6.{tl. Vigência de, {:ontr.ato. r-~11:: CoL"::n-r1to c~1Lnir;·L ~1:-i \~gor rut d:1ta de ~Lrn 

a.::si mI l 1mL 

CL.Á.USl:LA 6.02. Comvi:ifo::1-1.::fícs e ~otllicHçfiics. (::i.} Todos 0s aviso~. st~licitaçõc::s. 

t.!(1I nurüc-açõcs ou n~l 11t6riÓ~- i~_ ... K'. si":- P ri::tes dcvi::lm ri:;::f1liz:11· em virtu (-=:ç ~1esl e ( ·.ontraw Cl mI r-elaç.ão li. 
c-.,.:::cl.!.ç&l <lo Pmj~·l..(.l~ à ~.crçl=io df1!j HNifiraçõ-c..:~: 1w..:.r1~iL'nl-3chs no ~'.t'.ULTI1~ i-nci::o (b), str.Io 

efrt1.'.::1~ l 1:1::; pcir i:::scrito t', .~e ca nsitkrnrf.in 1·ealiz.adot. 71(:f mn m.z:nto t..'Til qt1e -o do,;;umç11 L.0 

corrcspoml~i te foL" rcc::r..büln pcln destiL,111 ihi (1 nú r~µ('"(:tiwi i:~mlereço ind ici:ldu i~ '.,eguir, 011 p(1r 

rn~iü:::: c(, .. :tró1i;i-:..!ns 11ns teiln-::1 'i .;,; L.:{md i ç.b es q11ç (l 11!.l!.1Co 1;;.stabch::.ç;~ -1..! in 1( Irme ao J\.foünirin, a me.no~ 
~.iue ~1-.; P.:rte:, ô'.I.Cvrileni p[JJ ~ct.ito ~i.::: outra fot:na. 

Do l\-iu t-u iir.i L); 

r t~dei·cço pl 1:::1.,11. l: 

St~cré~.íui a -de t::s~i:'l(:_(i üa ["-;3::,-..er.ida 

A vCJJi ( l fl Pmcéi p:v Rofa, .r:"10 -- Ccntrnl 
68900-0~ J - !\.-1 at::apá AP 
f,-m,1il: ~ccrctfüio1.i@:;t:fro..ap.go,,.br 

Do Tlacico: 

B::im:,:1 l r\Te.ra.t=nerit"anr.1 dt- [)e:,;envol virn~c1ln 
}' .. .:::pri:_\~Lm I a(,:fü) çk~ 3 i.'lnco ri(1 Ac-astl 
•• L.: ... ' t-, • ,;_:,(l' (,. u L .-. ,-, ~.1..:-~" ...,,_..uac.:.nI r:> ~_1- 1· 01.c .:,'J 

('.Ell 70,800.400 
n~a...,ilia, DF 
B,.:.1..::;il 

f,n_; +5:=i(6I) Jj l 7-3112. 

(o) Qual gncr no Li-i.i caçã,.--:, (!{K: 11:s P ~.ri t'.'i J.e:·varn rc:aliztir -t'.-.1"J1 vfrc 11-de dc=stc Cv::itrat.a :i:0 brc 

,:s~ntos d;sEnlQ:--; L'.a-qll.d~ rdat:-ii;,LJaLlCI~ roma ç;,;.i::=i.!.11~w <lo i>m_icto, im~lufruio as soliól::.1Çilé~ d-e 

Ü~1:!l 1füo 1 !-::}S. d L''-"C!."Ú r.tah:1.a r-:õ:-r prn 1._...-.;o-rih, e :õ:-C~ i.:-nYi,i:~tfo -por ,wnci o rcgi~iri:.do. '8~mai1 011 J:-1 ;i,:. 

c(uigi_d( f a ~eu iõk:st irn=nú1i(J· ,1 q Llalqucr GCl":i (::;ii i er&;..,~: itldic-.,~do fl ::;.tg11i1", e ser~ i.:onsi deraüa realizi:ld íl 

no m i.:nni::m L"t1 '8m qu é- for rc::i:::::~j h1a µdo ü~~1í1i atá1·i o t10 r-.éspci,;.lj ~'{) end0rcç.o~ 1J,.1 p(ll" melo~ 

dctcón:ço::c m)::-: t.e.rnos e condi0t:::-. (JUe o Bancu i:::!:i-labeleça e· infon=lk u i\,f utcl.âL"io, i.l rn.:.::m,,. 1..p~ a:~ 

r'attes acord i:m~ p1,r c:s.cri;:.J m1ht1 fo:nrnl de notifi.cài:1(íl(l. 

D-1..1 \1111.'iltdo: 

S.1:.-;:relad-:) de Estado d-:.:. r'a;:ctld.[;; 
Av-t:nit.fa Prn..::ópi o Rul.-1. 90 .. Cr-ntL"õ:1 l 
689011-0J l !-.·ti.'IC:ip~í - A.P 

___ /OC-DR 
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rvfiuj slério da Economia 
S{'cretaria do ·1·e~)luu J\~1ciix1J.~ 
{\wrdit1m~o-Gcral de Con=:.rnJe d.:'l. Divjda Públü;a 
Esp-lat1ada. rios Me 11 is1 bi ú:s, B ]oco P Ed . .Anexo. AI a /\ 
l" andar. ~i:.a l2 l 
CEP; ';00·18-900 · l::ha.·=,íiia - Dr- ílni~i] 

E- ruail: ÇcicLiy.~~f,sln@tcsourn.gov.br fh'a~i 1 

Endereço pos~a 1 

Ministério da bi.::01 ,<n CJ ia 
Procu1•-:3L°Jnri~ a~r.i-:il da Fazenda ::-..iacioctnl 

d e o pera.ij1 es F irn-mct.-ir.as da U ,li &i- - . cor 
Esplanada dos Mjni~l6rio~1 Bk~i::·o JJ, 8" .ançfar, Sfl.!fl H:0J 
(~f:.P: 70043-900 - B rn.ú]i a - D F - n nl !õ.'.i J 

E-niaiJ: a po io..::o[d 1: pg ln{_2:rj.pgfo.gN', br 

Do Ba.ni.::a: 

EnJ t·-rcço p-osmJ 

BHnco [ntor.u:n e.l'i ca11 r, <k D~:sl-'11"\.-i:,]vi111erito 
LWO New ''{(.,-1,; Avc.L1;.1.:::~ K \V. 
\\ .. .:1.s~l1ngli:.111.. D.e. 2.0577 
EUA 

Fax; {202} 623-3096 

( cJ O Bm1co e o Mutq~ri ú .;:~ontpromctci!l use a er.,c::-a,n11, ruti S u bsccrei;ari a de 
fin(ll.\CÜ:imt,'Uto ao L)e::=,enffilV~1.n-e;;nlo e M-:::tecadas. L11ti;::qladom~1s_. d~ Sccre,taüa de As:::runL(t$-
Eoonôrn:cos i111.:eJ-ml.i.:1ur-)ai.s. - S.AI!'.\I, do M-ini~1~io fü~ fü:onomju, LlO o.nde1·e..;:L) ahu1!'i:.1 ini:iicaéío, 
como tam hem i $.ecn;.tmia d o J ·esoum Nai.::j DrJ<L' di:.1 Ministério da C:cot=:1~-.1:n ia... , 1 os end1:m.>;~o~ fl bilixo 
i ndü:.:lilos~ cópia das corresp,11~dêncüJ~ rd1-:.li va s ao Jtroj.et.o-. 

_______ /OC-BR 
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~-nn ! :-;té,i o C:a Econ.;_fl TI ia 
St."-c.--ct;:11i.,..~ di:: A'.'i-~-umos f i:.!(mômi e-os Int.;,:ma,j úli.ai s 
S ub~-ccrctmüi di:=. F inaL~ciam-:,;::i l ~1 -::::o U-::sc..l.l vi:.:, l v11 c1-:::1-:ito e \·kn:,uk1ii ! ntet112.i:.·iou::.11 

P.:-:.11 l íin~da é.os Mi n1 ~1 it:1·1os, BlucL1 K, :f' illld,lr 
70041)-906, Bradfüt.~ Dr, íl ra~iJ 

Mini sló;o (l::1 Econ01n.i 11 

S e..:-rctaria e.: r_1 T e.-;nuro N i:ICL(in ::11 
C(1ünh~tuçãi.., G[...'T::.il Ll~ Controk d,1 Divida P1iblú:,!. 
fa.piHmld8. -dm, \·f inistL::--ri L 1~, Bloco P, Fd1 lktCI AL1cxo - .A.la .-'\, l '1 a'l.d r,r. Sal :1 l 2 l 
CEP; 7ú041VJOO 
b3 r~ [\ ia. DF 

!:\mad: ood111. e. fstn@tc-::o u.rn. gtw. br 

{_t.,A.líSULA 6.03. Cláti!>_ula Compnm1j:,.;~ótl,g. P~rn -,::; :;0luplt) de tod11 -:,;(rnlt,:we-r~is dcriv~n~<.J 

ou relaci 0ru1dt1 ;11.1 p 1·e:--:;entc Con lru.w -e gu e i1,,;;;1.i :;:e: re~olvJ µc,r H i..:.,:_rr'-d.Q i;rntrc a~ P e:rte:-;_ c~ta.:: 5ç 

!:-t.tbn·,ete.m incor1.1J..i-:.:i,~1\:1l e irr..::vogíl,..~]lllt:=:ritc 3.('I pro,;,:i:=:.:E,nento SCLjf-1.;n~fJ di~ t:iblmi:=il dt:: fi;-hitmgem 

i:l <l\•:c !'--1::: 1·-efore o C,.;,p1tul(1 X[; da~ Nornu.1.-.; r:i~.r.ai:s. 

CL\.US1JLA 6.04. PJ·{1ik.a~ Proibid~s. Par1:1 fin:õ: 11cs.tc C'(l:nl,a.1(1-, o inci::io (!l) tfo A1tigo 9.0-~ 
d;:is ~omws (,e1·ai~ terá i1 scgui1ite redaç-.ão; 

"ARTIGO ~l.O 1. r'rátic~:-.; Proibidm:, (}l) Alén=:i do çsl;1bt:=:l,::,;::ido llO::- A..rl1gD:-. :.--l.Ol(g) e 

8 .m 1,:c) dc:s.t;~ l\ ~11-rnas • Gerai~! 81:':: o Hant,.\ C..."'1.Jl CDfl fonnida<l i,;: i:;:):ql :,:;em. pru-1,x:<l lULt~lltnS d.e 

:::im i;(1 e:-:, -dmcnnim11:· que 1.rnrn füi11 fJ, e:nt i<lad r ü u i11t_li v i-d.Lio arnfil1cfo c,.1 mo l1cit::m1~ rn.1 

pr-inic-ip,1,mk1 e.m unu. ,'1.l"::'-~d,--:.r..e: fin;:inó-:1.1.l::1 :1eh:i BarJ('.O~ ind1.1':õ,ive. ç:Li::rc l"Jlros, f~qucrcrucs. 

l j citr-mtL":'=~, ,;:m 1prdti8\ros. ~"'.1.Tipr~<.!s c!e :,;ori !-'.u~1Lwi a e OOJl ~I..!- i I L)r-c::i- ind i vii.1.·,J;ti:,;, pessoal~ 

~L.!.bc:m prcitciro:::, !.uh..xinsulmn:~, J (l"J'necedm:-c~ i::i 11 p1·e,!:3.dorcs d(· ::;i;rrvti;;;os; con-ci:.:--.s:-:;i01 Ür'\o::-:;_ 

in l 1~=1'11:ie1jJ .=itio5 li. 'iULnc.-ti l'fl::, ou Órt:_:8ú Contratante (i nçl u·:, i ve seus n::-.11ei..:.H ~-,c-:,s füt1(':i umiri ( 1.~, 

í.::-t1Jpn::·gé!.dús e= ri:::pt'(~enLJ.lltc!~, {]\ICT :.-,:L>;ja,r, !--1:las ,ürib1.1içfic:s. e:i-:.prc~~-1s (li_.!. impHcitas.) ti..mha 

i.::om"'11dü um~. Pdt1cíl Pm1b1-da c:om ml::.1-i;rn à ~xcc11ç&~1 Üti Prújeto, podi;,.'TÍ. lnfpfü 2:s ~L=i.çiJc~ 

que- -~-~11:;u:r :1prr.ip 1·ia-dr-is. d 11dm-: :.-=- i.:: i 1·m1nsfr1ei r.::: Ci.~so. i nd 11iíJi:.fo: 

Ncg::1r"'":~e financim -os contrntos p~n1 fJ ~quis[ç:i=io c.~c bens Oll parn 

contn1h1-:;ri,! de o b.Lm, -s,;;:r,h ç,:-1 :; d-e oon~ulkiri FJ t1U s.F.::rvi~·.us ~l 1 (:':r'ente~ de 
c,_1-r!s11 ltoria; 

.·"OC-nR 
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(ii) Dcc I a1'ill' ..i 11 lil wnlrnraçrio inelcgjvel p:-Jr./li lrmmciarn rnto dn U 01li..!(1 q u im<l o 
h(11 iver t'.Vic.cnda de que t I n::pr~• .. ntm11,· d o Muruári o rni, l:tmfomlc o ca.~o, 
1fo Órgão l:::xei:.:.u1~1r (11.i Ór~à.1:1 Contratante- 11J, . .1 li.:c11b;:1 Lom:::::do as ~nooid.~~: 
curret i -;,.·a.-; adc::q11.:::.da~ (ind-ni ndo. -e1itr~ t, u lrn~, a 11d GCJ 11ad.a 110ti 17 LlÇ<LL) 110 
Il,1 ncu ,i pós to1r .. ar co nlleúmc:r11/1 tfa PrM~ca Proi btd~) i:ten I n:.1 ~k lnn pra..iü 
{I \JC o Barioo ..::r.i:lfi id~::= rn1..ofrvç]; 

(Ü i) Eir1 i lir uma arlt,K:-esrnç.::.i.:L, !) [~m-tJ~ cntidad e ou iudi vid11u ,iu~g.r:;dri 
r-:..:spot".!savel pe:l ,i Püir icíl Prvi bida, con~ 1111~..=:i. é}lTl::t for-u1~l -de u:n~n1'8 pl,)r 
sua WJJ{hJ111; 

ti vl Dccla1•i1f a fim rn, Gnüdadc ou indi •.;iduo j LI lg::.ido rcspor .. sável pd u Pni I i-t..:11 
Pti.1 i l I i d,: i1~'.~lcgivc l, de fomia pé1nH1n rntc 0L1 tein JK;i~á1i a, r~~ra pmticipar 
i.,n i:ltÍ'\'[d ad~fi fi ;i.:11,c.i !J,.l }l:-:: pelei Bat'::C-J ,. seja Llfre1 }m~t:l~:-c :.;o mo c-rn p 1·c: iMi m, 
forneced(J;' n 1; pn:statlor. 0~1 indi reta,rr..cnl,..~ rui .f.l ;.1al idade d-::: .mbL--.;_m:-:;u] lrn, 
.s.uhç1:npn.::ó·.irn. fomece(]or {l e~ ocns nu pre:=.1 lh 1r d-e- ~c:rviç:os d i:: . 
.-:.:on~Jto l'ta ~fü ::;.-t'.r~-iÇQ diferentes d-e r.:: .. ;Jn:su l lr.iritli e 

( v) lmpor mu:tas. que 1·epre.senlcm para o Ha11CT1 'Lm:'i n::::i..:-mwlso dos cu.:-,l(1.; 
rçfcrcJ1 ti:::~. ás i11 v~l LWH,:t'ics e autuaçne.;; 1{~11li.z11<l con, r-eJ açfüi ii Pr.~hca 
Pri: 1i-hi dr •. " 

EM T.t:STEM! J\fJ-JO DO QL H, CI Mu1utiri.u ç u Banco. a~n(ln t.::<1tfo qlti.'11 por im,mnédL(f 
(il: .seu r.-::pr-e:--::i:~11w:ri1{~ tiu1urizado. a...::;sit~:::i1~1 ~~i..:. Contr.,'.ito cm 3 (11'i;A) vü11-.: dí.\ ig1.1.al teor '3m ílru~iJü1., 
D!-', Brc1:-;il. rm dia adma indic:::idn, 

iOC-BH. 

BANCO Jl',:"fEitAt-..ff!R TCA~O 
UE DE:SEt.,.NOLVUvIE:flú 
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NOR..\.tA~ GERAIS PARA E1-liJRt:S-l'lM08 DF n-..,/ESl]:,.,tc;KTO 
COM C:APTTAL ORD~}..1\LUO (CO) PAR.A. RE.Pl 13UCAS 
r-: Ol;TRA~ EN·t·lDAl)l1S C-0\·1 GAR.lf!'-d'!A s,)BERANA 

COr11d1tATO ~F. E'=IPR.l!:STJMO 
l\" OR \•lAS C v-1~ R AJ S 

.,ant-in, de 2019 

CAPjTC:LO I 
Apiic l:l e!S.f, _!ntei·p:retn~ iio 

AR II GO U) 1 . A pfü·=u;:ã o da8 Not m ~!:i Gerais, l-.:Sta::: l\'(ln11m:: Gerais sã.e- apí k-.1t vei ::;, de 
rn ilflé 1-a. UTll. limn e~ iJ.{',S coritram::.. ck cmprcsümó" ]l-ill'.:l. (1 l11rnm;üm1entv de ll roj-elo~ d-i.:: :in v..::bo'tim-e::-ito 
i::(lllJ .r(>.::urso s do ~ri i tal ordjmhio que o Bac Ico ~k brc com ~eu:-; p~ (:ses-mmn bi=os ou rorn (11.:.~ros 
mun1.árjcl!i- q lilé. 1::i,11:Ta os efoitos de, 2-espr;i;.ü vo contrn.m de err,p-ró::iti"mo; contem oonI tl gmanfra de 
um p~1i S-J;:icmbro do 1:3.ani::ci . 

.-\RTl(vO ·c.m._ l.nte-i·ur-etação. <•~) 1n~~onsístê11cin. f.m c~~::eo de ,;::011trad1ç:ãú OI.:! im;Qnsistênda 
enu~ l:.IS estipulações dr~.;; f)jsp1J::úçõc:s fa;.pedah;, .C.L~1arqucr anexo do Conlr(1to e o{s.) Ccmt1·11to(~) de: 
Gmaritia, se houv~r. e ratas :\lo:rn-ia~ G:.::rnü:~ as estipulã9Je~ -1.b1qudcs prevaJc::r:;:i=r~o :sobre as 
esti 1ml açfíes destas Normas Gc:=::-.~i.s. S-c a -contrad i ç.:1L.' o-u :irn.'l0ns:i5tcn ci •l ~:(.i sfü entre {'sfi pulaçlj-ti:; 
L1e 111., mes.mo elemet1hJ dcsLe Co1".ltl'ato Oú as estipulaç~1-t'.::,: d..:i~ DiS'.posiç:õeR r.spr::::~~üli~~ 
"-IUt'llqucr a.neJm iln Contr~to e o(s.) Cünln1to(.:Ü de Gact1.Hlic.i. ~e houver, a d~spo::ri~ÍICJ- ~spcdfk:a 
prcva.lecer.ã !-:!IJ br-t= a geral_ 

(b) THu!n~ e Sut.itín1Jo8. Qu.:llqucr título Oll l'ill.hcfu.1f.:.1 dos c-... 1p[tU](lo~, .:tr!igos~ dãu::::uJas 
ou outra.-i seções deslc C'ontratc, e h.L.:-luj,i_lu !:i-l ... mcnte Jl.arn fim de referriindf.l e nno tk'r'C ser l~·arlf;, 
("]U cont:'.!! ll.-. :intcrprcr<iç-.ão de$.I e:: Cuntrato_ 

( e) P rnz(1:s. S.-1Jvo que ú c,,nlrnto dis:po1l l1u c:=rn .. '.cmtrido, o:,; prn:;-cI i;, tk d:i as, m ese~ ~., u 
.ano,::; se em r:::r1 lkrii-o Gumo de d i ri i; 0011idos, me;;es r..11~ ~nos civis_ 

CAPÍ"I'l.iJ .o 1T 
Dcf i nJ6~.?.e:~ 

.ARTIGO 2-0l. Uefln.icõe'.fi. Qmmuo os scgublt'?i le:imi.:rs forem uri~i?.;~_d,os L-Om m~liiJiscufa nesre 
Co111n11,, i::tu no(s) Cor,cr.:i.1L.-,h) tk: G.amiuia,, ::.e: h1,1..1vc."=I. seu sjg!li1jc::Hh1 ~c..-'TÍl o atrfün(do a si:::g11jr, 
Qm1l-i.Iucr rnfc!"êoç-kL .!!rJ ~:ingl:lar se aplica flO plurn] e:. vic0-vrar~11. QuHlquc.r ternrn que (iguri,;: cm 
rr.t1itiscuLaS :lfl- jl_t;1'1J 78 deste Anj_gL"• 4-Ü I e q1Jc não es.tej.a ddinidc.J de aJ_guma rnar,eir.i-~ Il(..'SSC item 
terá a rn esrrm sign:i ficado at:ri h uf do m1s d crif.ij ç.ci ei,; t~(l TSDA d--:: 200(•, ,:i,t=guhdo ,~ pu bJ ka\'ã:-Cr da 
ln!~nr,c~loru1l .Sw.(.,:,ps â11d Of:::rh-alil-'l::s Associálrtm, /n(.', (As.s.ocir:içãõ ln1em::.iL.:j~)nfll de Ope.raçõ~s d~ 

1-0C-BR 
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:':.;w:11,p i:=: D-1:::-ivafr,,1):::), i=:m -:;ua~ Yi...-í5(Í-::::,, rn-c:,àitkw.h.1:::- e L--.Ol'lil['.•lCL'J11.;.1l::.idu.,::;, as .qu;:1i.:.-: se i1KX'ir,:JOnim a 

eslc Cc-ntrali:, j'lúL" rclcn::-:-i~:ia. 

4. 

5, 

6. 

7, 

8. 

10. 

'·Au i,\n1 an:i~nto dç F und:o.f' :úgni f i L!-a ,} m..:i nt:alltt· tli:::: ~curs.-c-s adi ~1J1 l :::i.ttos pelo B tnrn 

ao t\-folu{nin,. a ãébito <l1) Emprtstim1_:,, r,ar.:2 fuzcr fret1li::: a iJc~:p:,;.:::(1!i- Ele8,ivi.:is ÓQ 

Prnj-ec-0, de ílC1Jr-do rom -o di:.:-11(1.::.10 no 1\rtig-:) 4,ü7 desras !-,.""unnas Gerais. 

"Ai!//-'Ili..!-1::l. de Contrnl:-1-çfie:-." sii-:111iii.:.:i1 <°!. entidade ('-Urn i.::apacid~<l1.;. kgd Jl.lira f.rn-ii11-

contrato::; ,;:: q_L1e, mcdüin~c :::i.001·do com (J Mutuario ou, -1..!~~nfürmc- o CflSL\ D Órg~o 

E.:-::-ecutor. i,~:;.Lj[n e., toti:'11 m..1 p,"ll d:aJmcn( ~:. ~1 re~Jl'i.,n::õiabifüh.1üe pda L-c-íll i zfJ.Ç~ú íl a-s. 

fl(.jui:,;içõGs de b~ns m.1 d.as con1::.,i.1...1ç.õe~, de obn1!:--, ~;ei"i-'iços de çi.r.1;,;ulroLi~ (;u ~:::r~·iç:os 

difcr{.:n1 e:,, c:on:::~d1.oáa da Prnj dlJ-

··Agi8nt-c .::k ('~1..:-:ulci" sigrdii:-..:--i o Banco. ,;:.,,;,~.i::-10 quando i::::!:-lé: iermo for ;.11~Endo na 

(h:::finiç.io d;:i Tíl;,....~ de Jilros LIDOR, rnso cm qut t.eci o si!~ni.l~cado i:ltL~blciiln .:1. ml 

t-::nno r,:::i.s Defi.riiçi:'.k:8 t!n l~DA d-..: 2íl0(J, scgw1du fl publica~•ll:ü da lrde1"11mionol 

SL\'t.t[JS and D,:rh-o.tii:c:s _.•ü.1·ociútion. lm .. •. {.~ssocfaçâu ln1t:=:1'1Laciam1l de 011-eraço,:,;::: 

di:::: 81--"..'ap e ~')çfr,,.·aLivos), ..-::m !j1,3a:.:. -.;~1•-5:õe;s mwliJica.das e compltmeLlt:adas. Ti~das as 

d c-km~i1 :ações .;;fel 1..1.ttda:-; pelo A:;L-==rJ 1.c: de: Cálculo I t'.rãü c:ar.itcr Iinal, concl LI si ~'O e 

c-brig11lóriú p:an ::is p!JTl.e:=. (salvo por errn H1aLjifc..'"'.')1L~) e, quamfo rea~i7.ac:a~ p,:;fo 

Dane.o i.;m 5i ua gusfühidi:::: de Agcn( de Cálculo) ;::t:rfu 1 -i:fotu .. ~d~:::; 1,i-edii:111tc: 

jus ti ficativ:1 do(:ü.mentada, de hoa- f-e e tk fomi a c:omci=cú1Jf.;1-::::tte l'azoá vi'..!"L 

::Calta :'lNifi,;;::a,;;ão d,::: Convitr:,,aü'"' s.igniti.c.a a 110tifk:aç,lo .rnti:.Eantc -,l qu::il (1 Ba1~00 

i:.:..:.rr-nu1~ica -:10 1•,.:Ju•uõ.1·lo o~ ~1.;m)(1~ e condiç:oi:.;:~ (jn.,wceirns t'ID 911-e \Ulla Curn-·-trsào 

trnJrn !:õi d0 efetu sd íl ~k a;::ordo ct1m fl Ca~ta -Svlicitai;;iíc, d~ Co11vi:...-rsii(1 envfad i:'I pi.;.l 1J 

[\.-1Ut LI (iri q_ 

''CCIJ1a r,.: otifi l..!aÇ-fo de MQ,1Jj ii ca,;,;fu. do Cronograma d-: A.m(1rl h'.açãoi• :::i:1:l1i 11ça a 

i ~i caçã0 mciJi fl1.l1t. a q mJ 1J n anco rcsp,011.dc:: a i.1ma C\iTi...:'L So li-citaç8o de 
MQ,lfü'i..:-:n{w do Cron~1grama de _A,J'lJL.:,l'ILnção_ 

"Cr-irta So:ü~i1...1..j-So de CL"1J.1~•er:,,ifo'' si~nific~ f.1 11mificai:,:âr, iJTt1,'(l_gavcl mcCimttt: a 

q1uü n Mutuiiriu s\1hc1ta .ao BmJóí) uma Conve(".:;ài), de ~conk1 ,;.;('nn o csn1bi.;ltcid0.-

no ~·\nig.(1 _'5.Ul dc:::.::t~.s l-.""(11·1m.s Gi::-.rnü:, 

··can:~ S.ohi:!-it.::i.;:.~.o de _\fo~lificL.1.1y['io do C'ron(1_~i:ima d.e- Amo-rl.inç,aoii siga.iíiLll a 

ntititl~çiio i1TC.:\,ogtvc:l m-cdi::.inli:: a gu.;:;] o Ml:ltllár;o soliól-!-; .10 Banoo \.1ma 

l1l.l)L1i r !"CilÇ~O d o Crún(1grama d~ A TTLm1i:1.a~·ão_ 

'·co ntrap;3rfül íl T .L"Jcar' signiii [!-<L D!'> r~c:nrs.os s<l"ici (mai:,:; oo fi:ru-\n.cf.,·:fü:i pdo B.1r1ct\ 

'-:1. ué: ,v.::,iM1 ncç(~',-':i~íri,,s parn çtimp 1 ~ta e inintcn-i:..ip1.t1. execllç:i:io di:.1 Pff:i jeto. 

• ·O,ntratú" ::-:;igni fi-i.;ti e:~ le contrnio de ~mpnistlrn.o, 
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OFno,JETO 

l1rojl!m de .\·lodcn1izaç1lo da Gestão Fi:;;;c::.] do Lstadl!J do Amapá -
PROf'tSCO li -1\l' 

J. Ohjeti\'~1 

L .O l O ubj-:-ti vo fin Prnjetci é ci:..1nn·ib ui e· p8 ni ti s:uste.n 1.tLt1i hJaJ e f1 ~.::;,,i i do Esrn:d(1 do . .\.J1wpá f L), 
11101,;1 d,;1: (i) miJ<lenii:.,:~(,~ílo da g~~IQQ fazer..idJ,ü1; (ii) mdhu1i;;. da adn,irJi::;(rnçãc- !r:hWiria; e ( iii"t me I hoti,"l ü~ gt';_,ifüo (1', w.u.,10 pi!f 1 fü,:r.::,, 

11. íJ t::5t:J'i-ç:ão 

2.01 P,mi atingir n ob_ic:=tivo ir..idicíldo no par~grnfo 1 .01, u r'r-Qj(fü) comµrccn<le o~ ~.:..'.:i:.'lLL::lte~~ ('.Om pr:,cienl (":~: 

2.02 h::.k c.:Qmponen1 e ti...-·m como (1 bjt.1i 1..-0 rridhorar o:-: p1ui.;c:~.rn~ e ir, ::.lrumcnto.3i -1.k gc~füo, morJcnÜ7.ar- (.1 j n.fracsl'..J'ut UT..'I: 1ccnnk1b"'Fçt1 e .ali1"1J i:;nLm .,~ Il'i3,l:-,pt.irfoda dCI füw-0 com ,t ~.oci ed.~d,:;., rotenci al i..f.imdo o dt;,,'YJ.nprnho i ri:4.i.! 1.,ci.o nal Lh S.U"Ju, e fi i1.,•mci.ará: 

(h) 

-;.\-J oddo d-e ges:tão r.stntêg_i{!a d.-. Sl::-Ji'A Z, incluirnfo: {i J plano cs1 i·al.égico µara. a 
g~~lifo fi.sc.:J:l (:(1111 .;;ições .~0bri:-:: u pla::lej.~m('=l."J~O da SEF,&.Z e <la SF.PLAN; Oi) rn::.ilriz 
d e: cisco ,hi gestão ti:-::~, J do !:!:si.ai k1; {iü1 r1-1·n~~s0s adm i rii ')lrafi vri d.a S EFA:l 
modelail1J::-: (mapeam~:nt(\ n::d~.:::aho e imph::rncnmç:ãn}; {iv1 prncei-limcnto -li~ 
oon1rnli:::: Íl~tfmü; (v) pmc~limcnros. J-1:; i:.:orrdçãü; e (..,_.j} g-e:-:0(1 di:...trónica. ~k 
pit._1,:,;csscis/dúcu.r1cntos pan-1 os prn-ce:::.~os/doCllm er1,1 u.s 2:dm i rii !-I rii ti 1r"Ds; 

J\lod('-lã 11~ gesfüo de ~-eclU'S'.O:?. lümumo:íi ~fa SE-FAZ-, i nd uindo: {i) m.,:qJcrunc11tr., dos perfis de rnn=:i.pi;_.'tcncias d"-"'s s.ervidorcs; (ii) prn,:;a:dimcnms p!lr::i e-i: gi8st1lú du 
l..'.Ol.ilic..::iJnc!nlu; t: (Lil} n pr1)gnuna de dt:.::i:.'.nvoJv[fw:.-ryL(.Q de cümpt:lém1,..1.as; 
Plano d~ ruoda·n i:.t:.1,i;;:ão dói,; i.o:strumcn (f,!S t-ecn oló-JkQ-s parn n g,u\-'!-J'nan~ili 
:;;~urança -::! g1,:-~tão de 1fado.s da SF.Fli.Z. inç:lalodo; (i) PlilJJU Diretor dt'. 
T,:,;cn~[rigta, e,-ri consi<lei·.aç:11'-'.I 1nn novo ni(fi)clo de gt.'!~l:J,:.;, <lc 'fccm:il1.1gi::-1 da 
.fufor.na-c;lü ç Co1:n1ni ('_.a~·ão cnc): (ii} proi::itt1ima=it-o/~)[-) 1 HcC!l d e: Segn1'fm,:,__:11 <l i1 
lnfo1·mflç80 Ja SEPAZ (-:;cgurpnç1 c.ibernétk:11) e um pl,.ml) de oonfo1gér1L.'.-Ü1: e (iii} 
ailli:J.li:.!11~:ii.o do part:[H-::! tecc"JCJló:!:,riOO de hw'l.h-;.fvf" 0 so_ft-i-1'(/f"e de ap0t1.\ in.duindo a 
ir, lnw~trntt11·íJ p-f1rn ,r., uso de:'. bit dara it a i1mµl.iaçao (11) tuubicnC€: de: C(111li.ngcnda itcn 
i,;.;:1 so de falh;Ls 011 de:-:a.s1 :i-çs (servL& ff~, bad-11p, ~::ila-co frn ); 

/OC-f~R 
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(d} ~l{'c-ani.<;.rous de n·ansp:;1rfa1cifl e ~duca~iú ftseal com n ~ocfe,cfo<le cll) l~°!'itado, 

i 11 c.luindo: (i) ri-1·-1.1crdi m cnl ~1 d e rcr-J miw i;,:1-c::=:-; e su_gcstõc::; cl..)m i'.:I soei-e da de; (ii.) 

m(.-lh(1rta do porli1L d;1 tri:lt1SP,tfffllcra com rtov(1i. prnccdimm(o~ fcrraLmmlU~ 

tt-çm1 l (, gicas pan1 a comunicaçílu e: ·1:.1 tmnspi:il-fní.:-ia üa.. poHrirn;:: e:-:;l.ati ll2Ú; e (ii i} 
refonnu1,l!,Çlli) e exp;:in:::A,:::i d..1 pmgranrn di:: ed.l!C8Çl'io fi !jt:al; i. n clnindo i;; .. !-:,rr1panba d.:.; 

L.:-(l nsc-ientiz~1'i,:f:i<~ através <l e ~:,.;-tntos c~pcci tili :.:-:ridns. 

Com pr.neute ll. Atbn htlm·ação I dh.u t:á.1·ia e {'~.1.11 • ~ncioso ft:seál 

2,03 E~u:: O::."LTipí.mtElte tem com~1 ohjetivo m..1mit1.1cac i3 çficifm:ifi da arri:::cíl•:J::iç:ijo de imposw5, 

im:~eme11t.:!.r i1::; rel.:.t':ir.:1.s ,e simp l di c-.LJ o cunip:ri meru.a d.as obrigi1-i.:ü-ts tr i lmt~rü1 e r, r\at1cia..rá; 

(a) T r,:!>itrmnentc.1:s d~ apoio à pc.il í Liea tribura i"ia ilo -Esta d o, ia !,.:-h.:Ji ndo: (i) ri.;:~~ :,;;1-:. e 

aHt~ 1 a.ação dfi legi ~b.ção vig(,".Tilt==, .i:ipoiad a pi:.1r uina ÍC!Tfili1 ~c)to de cm1s11 li,..;:; 

(ii) al 1mli :;,:w;ao <los 1:iri:Jt:ed: mcnto::: ,:J ~- gl:'~tão de conc;.c:::;sões i::k b-m,;,;.l.i i..:.iL):,; fisc;:iis e 

do s..istanf1 111-fonnãtico tll:' apoio; ,;,; (iii) metodologi11 pa~a a csliiri,"..LiV<!i da 

:;irrl.:'!t::a<la,çfo trib1J 1 ::i.áa potcuc.ü1 l; 

(b) Sistf-ru.1:i; d&:.\ A(lminh:thi.ç !io 'hi!w hÍ! d:e ·listaduàl (S A T.E)~ LD-cl u11idD: (j) 

iiitegraç:ão -pkria do SA TE à Re:de ·:-.friciori~1l. p-a:'J Shnplifiç!J~1'l(i. de H.,;,;gi~rnf i:: da 

l .c:gali ~ç:t=io de [:'.cnpr-..:!~as N~góc1c,:-; lKEDESJM)0 S istcma P{Jb]i-cc, -de E:::üri I ur<.1 

Digjt:::i 1 (SP hD}~ e~S(),::itd e outru~ in SLj tuçõcs~ n::<L 11,:;:ni l~; (i i) rnnl-rolt autom;:ihzíldo 

do lmp(1:;1n s0-brc Tnm~:mi:,;s.ão Cim!'f,' A-ioJ•Jü e Do~1,:~n (11\.11.-1D)i 00111 i1rregração 

com cm:'1 Ún()0 e o Tribunal <le Ju stica do T'.iitado~ ( ii-i) si:mp li 11.i.::aç:t=io das 6b-rigaç:ões 

15'i hutária:; cu1~ i:'1 aprovcihrrn ~l w da in.for-:in::J WL) da~ Opc.rai.;i:J,ts l_ntercstíld u:::ii s -e a 

Lcr"itw·ação Fi:~,;;:al Digi tsl (Ff-D.) de 011trn~1 l)p~Jades d~ f ed.e.raç-.ão; (i ,.-) 

ünplm1uu;.ifo d.o mód l! ló t1e co ntrok: (k ..::0ni~rcio cxt(..-,ior no SAT E pi1ru i ritegraç::io 

oom o Si s~rn0. de. C01ni.:.-"Ti..:.io Exterior; i: ( v) j rn p lanta~·iu Lln módÚlo d(1 T inposto 

:-mhte .a Propriedade: de VciculO!. Aummotor(~.:; (JPVA) no SAIT.; 

(e) Mtu1efo de fiscal..ita~ã6 çletr-ônk;-i e.! i~1tcli~éncia fü:cal d.a :s1:.:r.:\Z1 i11duindo: (i) 

a .atmlli:01-t;ik-1 do prncc<l imc:r1ro d,;:: Rl.l cli1 ori a e ifltdi_gênci.tl (i :,.;C"-8! massivti hu...;;c::ldo 

it:m risoo c,1.irr.i mdhorRs 1Ki rr-i{i-d~llo de fi!i<l:l:l li ..-.ação do S..i;. TE: ( j i-) implm1h1,yilo de 
módulo de ifltcligênda fisc:al (data 1,J,.'ardwuse i::: higdata); (iii} .1I.11aHzação ü~i 

ID.CJ<l~lo cle contrúl~ üc: c1·.ãnsito .._k rnercad.m::i.asi G(:,:i')'l atualizaç,1í.' i lu SAI' f; e 

{i v} m:.-: lhl.lri~ da infnt i.;::::1rul1Era ffaic,~. (rc=nwdelaç:ão) :.-: (.c::c:1rnJógjca do":I pt,~tos 

11sca.is; 

~fodt>fü do eoutencios(l risc-::11' e da tli\1 id~ ativa dá SEF AZ nmpfüufo, -.ndu~nd o 

a prepRrnçf::c:, e i.111pl;:intRçiki: (iJ da revü_:.fü:., dos prnced.imcnlu& cto cm1t,;;rn ... "i.o!:-0 de!\ 

2u iTI !;.l.fü.1..::tas e dR divida ati ~'a.: e 1:,ii) móJLi]u do SA-l 'H .:,J, ue Í!1H.1grc e p,;;:rmit.1 ú 

wnlro l e de proccsw::; itcitre a fiscalii:.;.çiío-d1;;. l" e 2(1. in:::t i-'me\as, arrc:ctuJHç.lo, Si s.tm11-."i. 

:Fi..Jiat'J.çeim (SIPLAG). (J (j.lvida ativ::i r}t PO-E, o protoci:Jl~1 e:: ú acomp~1nhamento no 

Poder Jutlidádo~ 
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( C') 1\-'l-c.u lcl11-.. d':'- Ate-D di meu j ó I n • ç~nd do Con tribo h1 f e [Jeb SEFAZ-, inclui,H 11_,; (1) 
no .... --o pr,c.cedi~n.1..mLo de af(..'Ud ~mcnco ~1 c::(TÜni-c.;o inh:gral ihl éOJ 11rihu ~ntc ca m 
rcfi::-rn:ul o ç.ão ui:., Po1tal da .SEF.A. 7.. Ocgisl.ação, reg~z:;1 n.."1, ::;(Ãl.·vi ~·os.. DCJ mi d I i(1 
Trihu1ii.1io Elc;:-rôriico. Ji-l'ocess,_i::c, P.:.::rguntas Fr-equer1le-:-, i::. d1<1t); (H} fei·r.11ntnlij,:; 
digi hiis de ate11d11111:~nw: e (iiij p-rnc,e;d i rn en L(I- d~ .;dcnd i-m..::nto p1·-e~-a:~1a!fo l p(1r mci o 
tk: mdhol' i íis ~dcq uaçã-0 fo; i e.a LlH '! agências de S-illlH11,!1. T .fü11.J'!.j.al e ( Ha Jl< ,qúe, 
i nd Ili Tld 1) p1.,."'5q IJ!S:8S de Rali::.. nJÇM(l 

(O ~--1 odeio dl! i·-1.~,~u pe.ra ,;;ão dCI -tré1li to t.-ibut;Íl'io du .S,fi.r AZi ind u indo~ ( i) T.lV'r'CI 
prt1-1x~dii.;,1..:;nto de oobm:1ç1 ~dminrstrati-...·a hM,L-:=:1do -cm risc,.,--.~ (ii) ri,-oet'.düm.'Jltü de 
t:onn·o k d e T-t=8ti Lui~·.ão/ com _peri::,ai;'.ã l)/Jl:"s!:i-~r.;::~memo~ e ( i i i) r~esl ru tur.ação do 
ri-mcei.füncn to d e: finan e i i3.Jtter11 v 1.k d ividfili. 

2.04 Es1 i::: oumponer:c-e pr'flc~m~ l'onuibuir par.a ti düic.:iplina fiscal f.:i .flmoe . .n tu d n cfí ci ên ~ia I! 
ckti vida.de c"Lú !!--"~to público e fota11 ~ÜJT.ii 

(!:!.} .11odi::!lo di:! gc-!iH.o do cklo dü!i in:vestjmentos: púbT~cm.: do Estado i:mpbmti::ldo, 
r n l!-] ui.ntlo: ( i) pmpo::.1 a do mociclo de r~e,góc1.:.~ di:., cid o de iJ1\. im.e;:n1 o públ ~co do 
-estado ( c.i cl l''I, r l l!IJ ljarnent.r,,, ftr~i m•~::!ltimento, j tl'Vc!~l 1111 l-"TI I o. moru romrnen!o ,; 
-2,.ral i,iç:~u ); (ii) p I ano di:=: Ll.!1pa cita'i'.iio ( ct1rS(1~ i,;: matcriacs) e a~ lrnl-égi 11 de 
i,npluntação; (iii) ;o;i::;1_.,:_un.a infomütic.o de gestão do c.idl) dos inv~time1~to::. 
piiblicos {mú1culos corre~ponderJli.~~ as etapa~ do ~iclo de hwestinu:::i,Li:.1): e 
(ivj F~.:ri lhrio de lnves.ti m~1 ·,c.c., Pú bli;::o do .t-:i:;tado; 

<b} !\'lodelo de g.cfi:Hio ftmmcei1'a da SF.F.AZ ampliado, indt1iL1do: (i) rne1odobgja 
para a gest~o d(1 f-luxo de caix~ t= o módulo do SJPLAG de acompa,ihar.nmh.1; {ii) 
prn;::edi rncr.1to integ.i·at~i:.1 tk~ gestão 4,e e.. )fl ln1 Los de se.rvli;;,:t)S, oorn móduio cin 
.S WLA G; e (j cj} pn.1ci:,i:].im011to de J.1~ lribuiçào da.::; q uola5 dos nnmid pi ('l na 
'P~irti cj pação .flr, .lmposto su bre Opr.-·rnçocs rel atL \·as à Circ:ul açac- d e M en,!tl.J orias e 
Prei,;taçà.o c.fo Scrvjçni:; d~ Transporte h11.en::--.stadual e! lrite:m.1uni...::ipal e de 
(:omcJnii:.~aç:ão ( ICMS), contompland(1 o c;;~lct1lo e: a dii-;tribuiçao automati:-:a{lij (lc, 
fo<li cc de 1)ajticip~1 ~1o d,c.s 11mrii l!-1pios e a capad 1 ::i ~:.:iu cm modelo::. e;.;hJ I is I icos e 
cconõrn ko~: 

(e} Modelo de gc~l:iio de compra8 do F..!:ih11do0 i.ncluh1dn: (i) rc=:.:.l~cruio da.r,,rg.111ii'~:ç.l-)i:.1 
e dos p:r(1-c.c::s~1Js d(.· comp::a~ i:: pl ~inaj amento ei-.trn 16gi ço dos cootratofi ( si:..-"t"viços. 
oomri-rns, .i-~q u csição de mnl eri.a is~ aval-j açiú do !:i-i:Stcma inforrn a11'i.~O ,e;; proposta de 
rr1t:=:lhori~); (ii) acu,Jlj.f_.,1-lç.~o do 8is .. ~it1(1 Ji:;;t~grndo ae Uei-;~õtt Aurn.in!strativa (SlGA) 
rdC"re.nte tm i:-~gistro de pm \-'e.:lorcs. à gestão d~ Cünlrntos, à .autorr.iaç..:1.:., tlos 
proces~o~ ,::, i1 interface: com 1J SIPLAG; ,;:: {iii) 1ndouologia par.a uunJ md.hor 
efi~L miHi w dos preçoi-: de:: n::Ji==r-ênda; 

(d) ModeJo cie gc!ilito eoncibil da SF..:fi'Af. ampliado, ü1ch1in(k, .1-~ jmphmtação do 
módulo conl.iihil <lo SfllLAG ,.el~nmlc à ooncfü,tç.¾1 bancúrü1 -e sua int-egn1ç:ílo 1J 

ri)/ 
11 ;j e 

322 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 14 Novembro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2B4D03790059E2BC. 

00100.195567/2023-21



Avulso da MSF 77/2023   [189 de 216]

-4-

omros siskmas Jo .f.:stadoi mi~ como: (i) SAT.C (1i) S~OA~ (iii) Sisl,;;::nl-11 Lfltegr..id,c, 

<l~ R-tctusos Hmm1t1os (SLURH); (j=..•) ~il->LeL\lla l-ntGgrttdr) d~ ()e.::;tão dt~ Trânr;1to 

(GETRA \lt e (v) Si:::~v·ms.1 lmegrado d,;:-: :iii::=-g1,1:ff• Social~ 

(~) '\1odelo d-e g'-"'!itao da dív.i=da p'1blien do E5-t;i.du .írnplantadoi irm]uln<lo: (i) 
(O ri-rocci::hmc:nl.(~:-.:., nom1a~ ,1 direll"i7.es esa=atf.gicl::1::-: para a g~stiio da di\=ida 

(c..:rili:,~i(l...i:., ~'i.--ali-1::cç.ão de 1·esultados i::;1r.i rebçJo aos .abjcri,.·o.~ ele:: g·estão, gcr~~·.ãi:.1 de 

-sald1J::;) proj:::'f-Õcs); ç fol a imphnta~~ílo i:.fo móduki de grstão d~t dívida púbfü~ TIi.) 

SIPlAG 1:mra incluh· 110Y1.)~ p1·ocedimcntos; 

(O ).,.1 odeJo de. ge~d i~ • dn qualid :ide! do'.'. gastos. publi~o!i- dó E.stado~ j 1111.i~ 111 ridü~ ( ~) 

m ~1pearneflt;} dos prot.:-e::=sSL)S pffi"a o wn~Tr-, J~ c;ios C8st-cis~ c.:oru de.fi Q i ção dos ~ii:=:i-1 Lros 

de C"-..i:::to i: t1e mctod,::,,~ogi~ de avaliação do::; C1J:=,Cüs d;1;5 L1nid,-1;ces; e (ii) sistcn:m 

i ite.gt·ado de ft'.gi ~lro e con~ hi. lj :J.ayão de i11fum1a9ij( • rla~ múdadc:::. <L misti L' d.::: 
iill~foces oom o::i di,.•ér:::iq:;, sistam.!i::; .:<](lo Estado. ind-11iF1do n us.o d..: fü1:9·m-~.'--'> 

lmel(-E:('nc•r-.· c-~)cn a infonm1,;;iio oom pilada. 

J n. PL1no .de fi"nani::iallle-nto 

3.01 O q;..tadro- a s-cgu.ir r-effi:une a ài!i-lribi.11 dos rccm1:1l.)1:1 do l::='.mpréstiniu ,:;:: d"•s reG~1r-:ios d11 

Conlnlpa11i-da Local: 

Cu~ ló L' tiID:UlC"fameD-1.0 

~cm US$) 

1- ()~dos Dire~ 29.250.000 3.000.000 32.Z5V .. 0O0 97,7J 
Corn_pcm-ente I. 
Gc5füo faze.n-dâria c: 
.iram. }BLfucü.1 Ji:i,:;c::@:1 ... 
Componente 11. 
A<lrni-rti-,,.1 ru.ção 
tributiiri ~:i. 

.... ([l:ntencioso ii~_L"-<1 l 
Çmnpone-nte Ili. 
Adminii-:tração 
Ll.tli:1I~C8ita e !;-to 

~~~.ll-ço 
2. Gc-.~ ~~9. • 
~~::S@ 

9.4-.31.33:> 

1 . úOO. UOU 

/OC-I3R 

833.335 19.050.000 57,73 

~.166.665 L l .600.000 }5. l 5 

o l.áfj0,000 
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1 V. E~ri.-!CUç.:il o 

4,01 P.~ra n i;:::;,;,ct·.uçi:'io do Prújt:ILi, .,;:,;,ú c:s;:.;;.b~lecüb um'.i. LCP, que:: c.,:_mt}ir.i (':OL11 llJU CL)~ml[..."JHKior 
~: C!~pcdali ~ras ert, ~Kp.Jisicõi.::~. 8.{11 r,i;,istrnj:vo fi 1l.flri,;,.!Ô.ro e €:rn rnuni wrnmcnto e 
plrr.L1c,iaint:"111 ~i. A. L CP mDrtk~niin1 a~ at i vi Liadi:.::~ rc+a..:.i n 1rn(l ~::; ao pJ.a.n-e_j .::;t1 t:::J1 lü. 
mon i Ili r:imcn to. ffval :<1..;.i'.I( f (.' !1 u{I itod i:I do Pn:.,j i:~lo, 

4.i•2 A:; p ri ,ici r8 i,;; füuçõc-.~ d ::i L{ ·p .-,~rrio; ( i) Jl lanejar i1 t'.;.;.t~i.;.1ção d::i.~ "1 i vii.ü1d e:~-~ ( j i) el ilh1),i1 r, 
irn pi em~l.'H e- .atllaí i nr fl:S forn=ime.nt:1...~ i-:i-p,~:rni::.ion,1 i dCf PtL 1.i i:..*-.: Pl aJh'":i Ph.:!ri tm u,1J dc-
f;,.cr ução (Pl::P), P-1.-:no ÜJKl'ilt1\'(1 A;iual (PUA}. Pim~ü -de Agui~-dçc,t:-; {PA), ll.ttno d~ 
~-1,.:i n:tL":ic·,~nJ i::::nto e A ',·.:11 i açAú {PMA }; ( ii i) 13 upCi"\.'Í::;iona,· a i:::\c..:clcç.ik1 e aJtl'~it11 (.;;;r u~ 
;'c'.:'h1lórios de pi"Og:-e::;::;1i: (iv) coord~n.1l' e. i:!_.~i:_·çutar o.:-: proi::::-i::::-:sos i:.k cl.;ú.:iorn.;;:ihi (k tcnnos de 
rt.'fcrtticia, 1 ici 1" i;iio ç :aquis i 1;.l:iL"1 d.:::: bcn:::: e scJ-eç:fu) e L.:(Jlllrntaçi'.'io <l~ servt~:os; ( Y) 21p r-esenL;Jr 
ilt, ju~ 1 ili r:;:1tiva~ e :-,(d i.;::i Ia r,:.õc.~ de de:-:e.inho 1 :-:;i:J ::tl' B::.:1.t1cü; ( ~•i) pn:::parnr as demn11 si ri, i;;a i,;s 
Vi.rnm-::12i ras; e ('o1~i) q1n:;:,;i::::.ntar a <ZV,tfi fJ'Tílo -d o P rn_j eh-., 

4.HJ n Rcgulam~nw Open=itivo do P~úgm!1u1 (ROP) a~,~~....-;i~lo pdo Ba,~oo r,Lni ,i.i, CCUP-
PRO f lSCO Tl d i,;scrcvc: {i J c.riti:r.i.l)s de elegi l}i l ii: l :-JdL:'= d {~s pro_ii,::to:-. rT(xl uh.is finan,,:i:1.v~i :-:=; 
( i i ) 111,, 0c:si pr-oced irnen.l u;:; e r.ionnas pi1rn a cxe,;::uçnn di:.i Prn.i cto; e ( i i i} n)ki.~•,:.':-cs 
l)pcracjoi1ai.~ .;.:l111ln,tuais -ef1 ll~ fJ:'i ptirlcs ct1vo~vcdw;. nl, Pro.)ctú. 

4.~4 i\,let.tii"JÍ.~Tno rl~ COL)rck11i11,li.o intet'LJlS1i11:JL.:-iomü. A ShFA7 l..!-(JOpc:rara oom ;1 51::PLA .. :--íi com 
SE.AD e cmri 11 PGE para a exc:i.:.u~8e d~s :aci ,;i dad,:,!::: que- ns benefi CL,1rfív, Essi.-1.s Ü15i!L n.::dçCíc::~ 

h1dka1·:1(1 fükrcs p[1ra :'i~Ll::; r1...-:-::p-.:cfrvos pitJJutu::: e ,.~oordena:rli:LJ sln1::: o::i:çõc~ com í1 UCP e: 
a.~:,;,;:::g1Jrurão sa.1 de:::1..."!'(1 vo I vimcnm técnj~:o e im1i I e1 ne, )(~ç~o, 1 iara il i::::ni:ml t..-·m1ção da.~ 
fJ I r,.·idade~ de ,1c:p..1i ::;ii.,:õc=s rei acco ru.id,'-1:~ i1 ge~Ião de rccur.;;m. J111nni11 l):::, cornprn~, f,L'i-1 o:s 
p1~1bHc:os. wnk:1wi.o w tri h u( fuil)i conn·ol~ i r11 t..·n:io e oomunkflt.;..=1 (' com i:I sociei:bd,;::. ::.;cri. 
n~al i :--:,H l L' Hm mapeilmc.nl 1J e dcfi njç:;:in d(."'. 11 l~xos d-e in I i.im1aç1o -entre (li, hi::::n(.."fiâir io~, 
i I l~1tit~-::ando ns 1mpóis, rnspori:,;ahili i:.l.--1.dc~ e pra?.1.):,;; q u.i: scr.ão i LHiCi hri:-:i L)J:u:ilizados p,;11· meio 

·• tk: i n ~-ttu.1t1,..nlo de coopei·a:ç:~(J, (Jj/ 

___ /QC-BR 

1 
1 

1 
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.En.pn'.~tcmo -::--lo_ .-"OC.-HR 
R_,3wJuç.,[o DE-_/ __ 

CONTU.ATO UE. GARANTJA 

REPT~BUCA FEDEH.ATJVA L10 BllASIL 

eo 

BA:--JCO [:"-ffEiRA.\H·m.[CA :--JO DE nr.sr-.-~-..IVOT .vrvlr.KTO 

Pnü:;:to dü .\fo<i.cmúa~~~o -da Gc~tâo Fiscal do- .t::.stado do Amapá -PROFJSCO lL - J\.ll 

de 2D 

Lffiifll:c::c.-R1.s1 ~AR1-:~:~u:"l ,~ci--~81;~ ~- • -·- --- ·-----
.~IOTA:: ES'T-1 ~lfINl.lT.A Ê PRELf},,fl/\{1R E Jl\'FOllUAL IVÂO COJ\'ST/Tl//1VDO V.1-:1A 
PROPOS1:1 DE COIV1'1VJl'O. A f~/1\~L SOME,1"'TE S~RÁ R-\-TJADA DEPOIS 
DA APROJ-:4ÇÂO DO T!AfPRRSTJ:llO PIJl..d. DIRETORIA EXECUTn~J DO .BANCO 
fl'fTFPA,VHRJCANO PE DESE.NYOLV1ME}V1'0 
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LUNTJV\.TO DE GAR'\~TIA 

CO::--.ITRATO cckb1·.ado no dia de.~ ___________________ .c.k __ , e:i.;Crt=- }J R EP(ffiT .TrA 
FEDERATlVA DO BLV\.S.IL {a seguir dcnmnin.ada 1'Fiador11 ) e o BA"?--,lCO 
l?--iT'ER.l\..M E-RJCA NO n f. DES. E '\!VOLVI rvl F..~TO (a segui.: denom uU:do '"Hancr,~). 

CON SllJ hR.AN LJO: 

Que- por m~io do CunlT}J1Ll cJc:: Errt:rir~ili-mn Nci. /OC-BR (a :;e_guir d~nomit,ado 
''Canu·ato i:fo En=:iprestimo1'), cdc-bra<lo nesta mc'iln.a 1iHa e:m [Jng.::r,· do ~rssinaJumJ- er11:r·~ o 
.Bariioo e:: (1 fJ:;H1rlo 4o A,mripa (-il seguir denominada •1Mun1.i!rid\ o Bill.wo concordou i:..."Il1 uutlirgar 
ao t-.-fotm'1rircl ;uri Fr:.Jpri::i:::.lm1n ali:~ c:p.1f1nli~ Lic US~ 30JJOOJlO0,0O {trir..~ mHhõe:::: de <lólar.:::s <los 
.l:),tados Unidos e.ia América) . .a débilo J(l<; recur:-cL.1l':i do ÜlJJ11al Onl1uáriL"1 do f]anrn~ desde gue n 
fiador e.anmta sol-id ariamcntc as o b1ig.açõi:."õt= ÚD .. -1.nci:.."11·~1~ du '\1iJ Lu{1ri(J c::~(1pu fad}1~ no rdé:::rii h.., 
Co-nLl'.Í!l~o de Em1wésdmo e que o r.;::forido Fiador contráfa .as obrigações .adü_.-i.onais que 8t: 

i:.~~p:.;óJi t~liTI nc::Sl.c:= :: TJ -:;.lrumet1 I.O. 

Que o J-iiador0 pelo fato dr- mn·c.r o Banco ~ssi1rndo o C1.mlnitc.) c.k: [;mpri;:,;liTJ~0 -.::om o 
\1u1uario, C!ClfiOOl'L1ou e.n garantir ú 1·-efond0 .l:imprés.timo0 de aoordo com o es.tipul.ado nc--:itc-

obs1..--í.,_'.t1c.fos u::c a u~ori 01 ~ii-es ~~hpul nrfas 1la legi slaç.i1,i.1 hi'a::;.i leira pen~ 11 ente. 

AS i,.ARTES CÓN°i'ÍV\.T.-\N.-1'6S ttm justo e .acon::l~do o scgui.nt-::: 

L O Vimfor, i.::or11ú -;Je-..-e,)ni ::.oiü:làdft, 1·~1~ünl'>c1.hi lir.a-sc:: por roda.-; a:; o [}ngayf.,es 
fimmi.::cirn::;~ LHis c.::omu pag.mm;nlt.1 c.lLl pri11~1p~l 0 jLJTúS e (lem}l'Í.S en.:::r.i.-go:::- rc::faL1Vl'IS ilCI !i1l:lp1·estmll\ 
concraidas. pdo l\-lun1 ári o n,c, Contrato de ErupréstimJJ. c:1.tjos tt..-'Til.1os o Fiador d t=cl~Lr~ cunhi:::ct.-"T 
jnregrai-mcme_ As 1·-efeddas obrigações fini:IIlcciras Ii.ão inducm -comp-rom~sso do Füidor ,·fo 
i:::-c.mtri.huir C(nr~ 1'-te-i.tl'l'>(Jfi aLliciooai s~ pac a a execução do Í71::\1Jeto. 

2_ O Fi.~dor s~ compromete a não tomar nenhuma motltda 11(..'ln pCT111~1fr q u iv, nu 
ãmhito- de flua-çompetência, l'i~ja1-ri tomada~ providencias que dificultem ou in~peç:am a- cx~cuç-.ão 
do Projclü i:.1u. ohSlCL=n o cumprim~:ri1u ,li::: qu~.1.li:111e-r úhri-ga.çfu-1 (lo MufL":!átiL.'1 eitahele-;::ida !ln 
C ono·ato de Emµrf.3-timo. 

J _ O PiadoJ" se rnmpromete ~, no caw de esc.abelecer q ualquc-r grava.me sobre seus 
hc::n::; nu Tel.!eil}D, ~1s~1s.,. .::L)JTLL.l garan1ia L~it utml. dh·ida -t>;;tern1:1., 001~~LiLuü·0 aci mi;::::.mo c.empo, um 
gravamt:" q ui,;- assi,;:gurc .ao Bá.L11•ic.\ t..-iB posiçílo d~ i gmücJ ~klc e prup1JrC~om1lro 1;1.1.Li;. o 1.:-umpri1 rn~ L(.(} 

das obrigações cmmaída!I n-Gstc Contrato_ bta disposição não .s.c aplicar-.1~ i.::ntrct.mto: ( íl) a1..\S 

gra·vam eR l'>0 h re. henR çom ri-rac;i9s pam g~ranEi r o p~gamentn do sal do <levedo r do respecci vo 
t1r-c:::i;.c.,~ t1c::m (b) fmil gr~ vame~ pucl.uá!'k1.'i- em oper.1-u;Ôi:,!i. oAncÚTÍJJ !i. p1:u-a garut11 ir ( 1 J~arnento dd 
o hri.gaçõ~~ éuj ú~ -..enc:t1 nen L.,: 1ii ni:'i.c"1 ~ej llm ~uperi úres a l..lrt1 anú de pl'l:l:.--:ú. 
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5. O Eador s0 comprorn et(': a: 

fo) wupcrar, no âmbito de sua competência., para assegli:c-ar n c:1.1mJ~ri;r11;::fll(• 
é'.m ohjetjv0s dn Emp~e::::tirn<1~ 

fb) informar ao l:::la.nco, c0m a maior urgél'lcia possí,....::L quarqu~r fatn ql!e 
d i ti.ru I te i:...-u pL"-.ssa di llcul i::'r a €:L."111 ::..i:,;::o~íl<• d-1_-.::. fü1 s .c.k• E1. nrré::.l ij m\ 1):.,,.1 (1 

c1.1mp1i.rn~nto da~ obri g;:1-:;õcs di:.1 .:.\-futuário; 

{t:) ILL.., ~l.r'lli.h.-. -ü(1 ~mi t.:(1mpcli:.~nóa~ propc,r.;,:úm1r ao B~lll('O a~ 111fr1onmiçôcs quc-
csrt:= razo.;;.vdmrntc,, .solicice quanto à s.imacâo áo i\fotuátio; 

{J) focditar. rro ãmbi!o da rna cc-.rupe,tê::-11.::i.;;.., aos rq:i!"C~cntan~cs do Bat100. o 
-exeock io das s ll.:l.:-. fu:içr,es rel ado.i adas oom o C ,;11u rato de E1 n p~:=.t i I,io e 
H c.xccuç.;:1o do Pro.ido; -:..: 

(e.::) ÜJ ionm1r u o füm w. cc )TJJ ~1 uv~i ur UT~~-;ic1a po::.::;í .,_;d, e~.ll'jn e.,; 1 i::::_ia, c:n 1 
i.::ump1imcnto di::: ~1.1a..-:, obúg.aç(ks. de d,;::-,,.·cdor s.c-~idilio, cfotmmdo o~ 
pilf!,iJl nitrJt1)s t:úTJ"~'ipti-JL(ié:rttt8 aL) ~,tn.•i ç-o L"k1 F. 1 nprbfol ~CI. 

(,. O F i a-rlor concorda que ta 11to u pri.nr j pai quanto os Juros e demais encargos do 
En1pn:::::.I i m(I ::;erf::o P•*ºS s~ TI TI ~J lnm1(1 n::drn;.::~,~ (1 u T-t=-81ri~ílu, li \·Te':- de q ui:.ri.~q 1-1-eT 1mpLJ8lU:::) 1 !l x !J:O::, 

dfr-:::~tos ou cnc;;argos ü!i:tH bdct·idos nas tcis da Rcpú blica F cdc-rnti va d o Brasil, e que- rnnto este 
Contrato como r., -C orltrato de Ern:]H"éstimC'I estilflio Lfic!ntos de quaJquer imposto, mxa. ou -d.i 1·e.ito 
flp]icfr,..'çi::: çm rc-hi.c.:âo ã CL.tlcbr,1wão . .rcgii._:.lro i.; cxccuçãu di.;.-i.;oIJtrnto5. 

7 _ O F i a-rln r ::..-6 fi c111·i exm~~•l(ln ct,1. Te~po!tsahi li dade L!-( 1TLI 1-aüla u11tt ü B.;mco dep,ni::; 
dL~ 1 i:..-í o Y1 ~J tuJri i:c1 cumprido in1..egn.1hn i.;.11tc i.;om tod ~::: ~s obr::ig~çõc~ limmc-cirn::; ~:-:;~tJmi Ji1 nü 
Contrato de Empréstimo. Em caso de quaíque.r inadünplmnrnto por pilltc d<' 1-1utufu-io, i:I 
obd_gação do riad.m não es.:ai·á ::.L1jeira a qn.::::Jquer natiticaçful ou interp~La.~o, ne.in a qualqu-tr 
k•rnrnl i d.:nte proce.s.~i.::a 1, di;J1:1~nd t:i. ou ~yii1) pn,;vi a oou1rn u Mu wiiri-1. (1 u. oonl·rn o prúpri o F i.::.1dor. 
O F üidor. }~inU:~1. rc.rnJll eia i:_..-,; prcssmncnic ri qu.aisqu i;;r d ircitos, bcncfi cios de ord cm 01.1 de 
cxcussao. facutdadc-s, favores ou r~cursos que Jhe assimm, ou Jlossari1 a:õi...-c;.istir. O Ha-d.or 
declara-.::;e dectte., i_g.ual m e.1l1 ~, de qui.:= n i'.i(1 se deso bri g.;1r~~ d;l T-C:Sp01:1 S!lbili d~de e<1Jll.tflü1::i p•mt UJJ n 
1;, füm:.;o s1.;: (1..::urr-i.;.r: {-ii:) omissílo ou abst.:.::nçílo no c=xcrcído, por parte do fümco~ Je; qui:tisqucr 
diJ"eitos. rac:.uld~des ou c"c!rnf'.'-:úS que Ih~ a:;si'.'i.tam iJ:ontra o \·luh1ádo~ (b) mk.ra.t1cia ou 
c:~'ITJi,.:L..,1tl~uci-a dl I Bancn í:(JTrl !ll ,ldi rnp l {)enLO Ll·1 M u1uãrio L"lU il.1 rasos. e.1 n que e..::;te venha il 

incorrer no cumµrimt";J.lto d-e- suas obrig11çõc~; {e) pn1m\~Hc._:,),;;::s de ])TH"l."(.l':- L..., u q 11F1i ::.quer nutra~ 
co.ncc:!:sões foicas pelo Ban..::o ao Mutuilrlo. de5de que com a prévia anuência do Fi f!dor; 
( d) al terai;:ão. ,.u) iti!!c rl:~flto Oll. ftNO gação. tot11I úU r1-.atci~l, de qr:.ui.lquer d;ii;s dis poi;;ições do Contrato 
dr- :Eri:1pr,;~limo, di:,~ui:.: que, lci~o::: c.;om 11 r.~vju -rmu.6Jic.:-i.u üi:.1 í-"üidl)r. Sem prejuízo do que 
1J3l"-?.bülc-cc esta Ch1 u suhl. o Banco ,comunicmii ao Fiai:for qu Hl-q ucr im:idimph . .--m11.-:n1-u d,r. L' hri ~ç..i-1o 

do M11tulirio. _/ if '!/ 
F/ e 
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- J:.. 

.:,;_ O atraso m a abstl?liç~fo, p,:)1- p.:·ffi{;: du Bl:.IÍI c.a:.• .. ~o Ç.l(,-:rcfoio do::. c.lfr.c::=i 1 (1~ p fKül~do~ 

nt'.:$-1i:=: (:.ontl'ato 1lào poder[o ser inte1=prctados c01110 rc..."l.1;,:inch:i u nli::c Jircitos~ nem c-rn1Jo fJ.;.:cil;içfi(I 

-das c-ircmui-lfü)Ófü, que Jhe ptITnilirLa.m e,;:ercé-los.. 

i)_ Qill!...lquer oont:rm•é:rnia {J ~1c s mja i:ntri: ~:::e pml~s .. çom IL,-::cpie;:i li:.1 l1 -i11 IJ::T'}.1n:::L,1ç:&1 (•u 
Hplü:;1~:~ú_, Ll~~lt:: Cm~Lra1n .. que ~llio po1isa ser dirim~d-1::: por acordo -mútuo! scn'1 subn1clidi1 ~1 
scntcn~·a do T1ibum.l _.•\i-"::iilral~ o~l fom1a es;:.ahefodd2 no Ca]~Í'~u(o XJL da..::; Nonnas. Genüs do 
Conu·~ro de t..mpréstüno. P~ra os fins dt-".l:j!I l:.lrb1h1;1_gi;m0 npfü.=fm-:i-~c:: m.) Fi.:ui.or toda::. •lii T"-ef-::::rênc:tas 
leiMs aCI Mut>.l2tio ni:::i m-e!1d011ado Capítulo das :-Io:n'lia::: Gi:...--rnis. Se~ controvfasü1 ,LJi::":lar liinl(J o 
.:,.,.-f-11tl.:lá1io (~1.-1.n11J o Fü1ch_,T, ~Lmh1,:--.i-; deve,'.lo atu.:ir co1tjuntar::le~lte desj_goando um m@Jno .árbitro. 

10. :Salvo acordo ~crito an que se çslubi:.~l½:u (Jlllro pru,;,:t:dünc .. -'1Jlo. lt,dos (1~ !lvi:•,u::-, 
SL.-,lic-itaçBi;::s ou nmificaçiie~ que a~ pattcs oontratantcs devam cn\1Üu- uma ii c-utn1 cm 1,.•:iJ.tutk: ci.i:;:!jl,:;:: 
Cou(rn1-1) di:=:v~T.ã1,:1 ::-,i:=T ~fi;::Luwlos0 sem exceç~o algnm:a, por ~crho e oot=:isidcrnr-.&G-:ão cfcdv.aJas. 
quando de suf! ,;,::n1ri::--g~1 a,:_, c.l~forn~áiiL.\ pnr qua.:quer meio uma.l de <::ornunLcaçãci; no r0specüvo 
ene:c!reço. il s~guir ü1dii::·.ario: 

ll.:rn..::I) Lmerome..l'ic:ano cle De.:.envolvimcnto 
1100 New Y l}Tk Ave., -:\ _ W _ 
W ~shington. D. C'. .2057; 
Es.tacl os L.nidos da Améii.;,;i1 

Fa;,,:: 1- L (202} 62.}=-J.0CJ6 

Ao Fiador: 

\11tl1.::;.1eifo da Ec.o-nL,rr!,ia 
Proct1radoria-O l--'I.íÜ d~1 F~;.r.i;::TJÜl:-1 "\í ::l(:iona l 
Es.phmada dos .'.\-·1-iuistérios~ Bloco P~ 8° i\J:tóar 
Bmsfüa- D.F. - BrasH 
1'0.04.R-=900 

E-mHii: apoi0cof.-df.p-gfu(2i)pgfu .. gov .. br 
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.t:r-..-t TE8-Tf:Jv1lll-..:I·TO DO QUE, (1 íü1füw e ~·1 Baric:t\ agind(J cada qual por inlcrm&liu d..: 
~~:u ri:.,:i,"t":~'"nh:i11le amor i?:adn, ~i.::bscre1.•c111 cst..:: Conlrnt-1) t'lTI J (l-u;:~) \·ii:.I~ -1.k igual 1eor ,e para urn 
~ó efi:il(1. r=1n ______________ Lb.rgrJr rk1 cl.~.ú,whil'aj, I!.a data mc:nciorn1.-da ml fü1si: 111iccal de::-.I~ 
Cont:ato. 

IU•: P (; 1 -3 U C A l'-1:::D E R .. 1.'\ TIVA 
nonRASlL 

-------·-- --- - - - - - - -· 

Nt.,mi:: 
P rocm.acior( a) d a F .;;:zcnda Kac.iomi l 

BA, l'--,"CO P-!Tl-:R.-'\ vlt.R1CANO 
DE D.ES8V0[ .VTMENTO 

______ , ______ 

_____ _lOC-ílR 

~ni.11111.!: dH pesfi<1a que assiúal 
[ cargo d a pcss,:rn q lji:.:: H~~i l"l( 
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GABINETE

PARECER JURÍDICO Nº 51/2023 – GAB/PGE/AP

PROCESSO PRODOC Nº 0030.0497.2582.0002/2021

PROCEDÊNCIA: Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ

OFÍCIO PRODOC Nº: 140101.0076.2582.0311/2023 - GABINETE – SEFAZ

ASSUNTO: Análise acerca de operação de crédito junto ao Banco Interamericano de

Desenvolvimento – BID. Profisco II.

Parecer Jurídico para Operações de Crédito

Em atendimento ao disposto no § 1º do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de

2000, e no inciso I do art. 21 da Resolução do Senado Federal nº 43, de 2001, noque se

refere ao pleito do Estado do Amapá para realizar operação de crédito com o Banco

Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de US$ 30.000.000,00 (trinta milhões

de dólares americanos) como fonte externa e US$ 3.000.000,00 (três milhões de dólares

americanos), a título de contrapartida financeira, destinados à execução do Projeto de

Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Amapá – PROFISCO II - AP, declaro que este

ente federativo atende às seguintes condições:

a) existência de prévia e expressa autorização para a contratação da operação em

análise conforme Lei Estadual nº 2.399 de 31 de maio de 2019 alterada pela Lei nº

2.529 de 30 de dezembro de 2020;

b) inclusão na Lei Orçamentária Anual (LOA) de recursos provenientes da operação de

crédito mencionada, aprovada na Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, Lei

nº 2.814 de 02/02/2023 e publicada no DOE nº 7.849, de 02/02/2023, no valor de

R$ 36.768.019,00 (trinta e seis milhões, setecentos e sessenta e oito mil e

dezenove reais), para execução no exercício 2023;

c) atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, nos termos dos

§§ 1º, inciso V, e 3º do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 2000; e,

d) observância das demais disposições estabelecidas na Lei Complementar nº 101, de

2000, e nas Resoluções nº 40 e nº 43, ambas de 2001, do Senado Federal.
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Av. Antônio Coelho de Carvalho, nº 396 – Centro –Macapá/AP, CEP: 68.900-015 - Tel.: (096) 3131-2812.

2

CONCLUSÃO

Entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto no inciso I do art.21

da Resolução do Senado Federal nº 43, de 2001, e do § 1º do art. 32 da Lei Complementar

nº 101, de 2000, demonstrando o cumprimento dos limites e condições estabelecidos na

legislação vigente, em especial na Lei Complementar nº 101, de 2000, e nas Resoluções nº

40 e nº 43, ambas de 2001, do Senado Federal.

Macapá, 13 de Março de 2023.

________________________________________________

THIAGO LIMA ALBUQUERQUE

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ

________________________________________________

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA

GOVERNADOR
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Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Amapá PROFISCO 
II AP / BR-L 1525 

 
Parecer Técnico 

 
Identificação da operação de crédito 

 
Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal nº 

43/2001, e ao disposto no § 1º, do art. 32, da Lei Complementar 101/2000, trata o presente 

Parecer sobre a contratação, pelo Estado do Amapá de operação de crédito, no valor de US$ 

33.000.000,00 (trinta e três milhões de dólares americanos), sendo US$ 30.000.000,00 (trinta 

milhões de dólares) do agente financiador e US$ 3.000.000,00 (três milhões de dólares) de 

contrapartida, junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento. 

O objetivo do Projeto é contribuir para a sustentabilidade da gestão fiscal do Estado, 

por meio do aperfeiçoamento da gestão fazendária e transparência fiscal, da administração 

tributária e contencioso fiscal e da gestão financeira e do gasto público, a fim de que, com a 

modernização da fazenda pública, o aumento da arrecadação tributária, incremento da 

eficiência do gasto público, o Estado do Amapá possa melhorar a prestação de serviços para 

seus cidadãos. 

O PROFISCO II AP está formatado em três componentes, a saber: 
 

Componente I - Gestão Fazendária e Transparência Fiscal (US$19.050.000,00 
milhões). Tem como objetivo aperfeiçoar os instrumentos de gestão, modernizar a 

infraestrutura tecnológica e melhorar o relacionamento com os contribuintes, e financiará: 

a) Modelo da Gestão Estratégica da SEFAZ implantado, com o seguinte 

conteúdo: (i) Plano Estratégico da Gestão Fiscal implantado com desdobramento 

no planejamento da SEFAZ/AP e SEPLAN/AP; (ii) Matriz de Risco da Gestão 

Fiscal implantada com desdobramento na  SEFAZ/AP; (iii) Processos 

organizacionais da  SEFAZ/AP modelados (mapeamento,  redesenho e 

implementação); (iv) Sistemática de controle interno da SEFAZ/AP implantada; 
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(v) Sistemática dos procedimentos de correição da SEFAZ/AP implantada; e (vi) 

Gestão eletrônica de processos/documentos (GED) para os processos e documentos 

administrativos da SEFAZ/AP implantado. 

b) Modelo de Gestão de Recursos Humanos implantado incluindo (i) 

Mapeamento dos perfis de competências dos funcionários implantado; (ii) Modelo de 

gestão do conhecimento implantado; e (iii) Programa de desenvolvimento de 

competências implantado. 

c) Plano de Modernização dos Instrumentos Tecnológicos para a Governança, 
Segurança e Gestão de Dados da SEFAZ com o seguinte conteúdo: (i) Implantação 

de um Plano Diretor de tecnologia – PDTI, contemplando um novo modelo de gestão 

de TIC; (ii) Implantação de Modelo de Segurança da informação da SEFAZ/AP 

(cyber security), incluindo uma nova política de segurança e um plano de 

contingência; e (iii) Atualização do parque tecnológico de hardware e softwares de 

apoio, incluindo a infraestrutura para utilização de Big Data e a ampliação do ambiente 

de contingencia em caso de falhas ou desastres. (servidores, backup, sala segura). 

d) Mecanismo de Transparência e Educação Fiscal com a Sociedade do Estado 
Implantado, incluindo (i) Implantação de um modelo de ouvidoria; (ii) 

Aprimoramento do portal da transparência  com novos  procedimentos  e 

ferramentas tecnológicas para melhorar a comunicação e transparência das 

políticas estatais com a sociedade; e (iii) Reformulação e expansão do programa de 

educação fiscal, incluindo ampla campanha de conscientização através de eventos 

especializados. 

 
Componente II. Administração tributária e contencioso fiscal. (US$11,6 milhões). Visa 

aumentar as receitas próprias e simplificar o cumprimento das obrigações tributárias, e financiará: 

 
a) Modelo de Gestão dos Instrumentos de Apoio às Políticas Tributárias do Estado 

implantado, por meio de: (i) Revisão e atualização da legislação vigente, apoiado por 

uma ferramenta para sua consulta; (ii) Atualização dos procedimentos de gestão de 

concessões de benefícios fiscais e do sistema informático de apoio; e (iii) Metodologia 

para a estimação do GAP tributário. 

b) Módulos do Sistema de Administração Tributária do Estado (SATE) 
implantados através de: (i) Melhora da integração do SATE à REDESIM, SPED, e-

Social e outras instituições requerida; (ii) Implantação do controle automatizado do 
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ITCMD com integração com cartórios e tribunal de Justiça do Estado; (iii) 

Simplificação das obrigações tributárias com a Implantação do carregamento da OIE 

(operações inter- estaduais) EFD de outras UFs, da DeSTDA (Simples Nacional), 

Sistemática da cobrança de omissos da OIE e DeSTDA; (iv) Desenvolvimento de 

módulo de controle de Comércio Exterior no SATE para integração com o SISCOMEX; 

e (v) Implantação do módulo do IPVA no SATE. 

c) Modelo de Fiscalização e Inteligência Fiscal da SEFAZ implantado, incluindo: 

(i) Aperfeiçoamento do modelo de auditoria e inteligência fiscal massiva baseado em 

risco, melhoras no módulo de fiscalização do SATE e desenvolvimento do modulo de 

inteligência fiscal (data-warehouse e bigdata); (ii) Aperfeiçoamento do modelo de 

controle de trânsito de mercadorias, com customização do SATE para melhorar o 

controle; e (iii) Melhoria da infraestrutura física e tecnológica dos postos fiscais. 

d) Modelo do Contencioso Fiscal e da Dívida Ativa da SEFAZ ampliado incluindo: 

(i) Revisão dos procedimentos do contencioso de 1ª, 2ª instancia e da dívida ativa; e 

(ii) Modulo do SATE (Processo Administrativo Tributário - PAT) que integre e permita 

um controle de processos entre a fiscalização, 1ª, 2ª instancias, arrecadação, Sistema 

Financeiro (SIPLAG), a dívida ativa (Procuradoria Geral do Estado -PGE) e o protocolo 

e acompanhamento no Poder Judiciário. 

e) Modelo de Atendimento Integral do Contribuinte da SEFAZ implantado incluindo: 

(i) Implantação de um novo modelo de atendimento eletrônico integral ao contribuinte 

e reformulação do Portal da SEFAZ (legislação, cadastro, serviços, DTE, processos, 

FAQ, chat, etc.; customização do SATE ao novo modelo de atenção  com  novos  

serviços  on-line;  (ii)  Implantar ferramentas digitais de atendimento (tipo watson); e 

(iii) Melhorar a atenção presencial  através de melhoras e adequação física das 

agências: Santana, Laranjal e Oiapoque. Introduzir pesquisa de satisfação. 

f) Modelo de Recuperação do Crédito Tributário da SEFAZ implantado através de (i) 

Novo modelo de cobrança administrativa com base em risco; (ii)Implantação de 

sistemática de controle de restituição/compensação/ressarcimento; e (iii) 

Reestruturação do modelo de parcelamento. 

 
Componente III. Administração financeira e gasto público. (US$ 1,6 milhões). Visa 

aumentar a eficiência do planejamento e execução financeira e a qualidade dos gastos, e financiará: 

a) Modelo de Gestão do Ciclo dos Investimentos Públicos do Estado implantado 
através de: (i) Preparação de proposta do modelo de negócio do ciclo 
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de investimento público do estado (Ciclo - prospecção, pre-investimento, 

investimento, monitoramento e avaliação), plano de capacitação (cursos e 

apostilas) e estratégia de implantação; (ii) Sistema informático de gestão do ciclo 

dos investimentos públicos (módulos correspondentes as etapas do ciclo de 

investimento); (iii) Plano de capacitação (cursos e apostilas) e estratégia de 

implantação; e (iv) Implantação do Escritório de Investimento Público do Estado. 

b) Modelo de Gestão Financeira da SEFAZ ampliado incluindo: (i) Metodologia 

para a gestão do fluxo de caixa e o módulo do SIPLAG de acompanhamento; (ii) 

Modelo integrado de gestão de contratos de serviços, com módulo no SIPLAG 

implantado; e (iii) Modelo de distribuição das cotas dos municípios na participação 

do ICMS, contemplando o cálculo e a distribuição automatizada do índice de 

participação dos municípios e a capacitação em modelos estatísticos e 

econômicos. 

c) Modelo de Gestão de Compras do Estado implantado incluindo: (i) Redesenho 

de Organização e de Processos de Compras e Planejamento estratégico das 

contratações (serviços humanos, compras, aquisição de materiais, com avaliação 

do sistema informático atual e proposta de melhoria; (ii) Customização do Sistema 

SIGA, incluindo melhorias na gestão do cadastro de fornecedores, do 

gerenciamento de contratos, da virtualização de processos e interface com o 

SIPLAG; e (iii) Metodologia para a melhorar a determinação dos preços de 

referência. 

d) Modelo de Gestão Contábil da SEFAZ ampliado através do aperfeiçoamento do 

módulo contábil do SIPLAG, incluindo entre outros a conciliação bancaria e sua 

integração a outros sistemas do estado (SATE - Administração Financeira), SIGA 

- Compras, Patrimônio e almoxarifado, SIGRH - Recursos Humanos, GETRAN - 

Trânsito e SISPREV - Previdência. 

e) Modelo de Gestão da Dívida Pública do Estado implantado por meio de: (i) 

Procedimentos, Normas e diretrizes estratégicas para gestão da dívida (critérios, 

avaliação de resultados em relação aos objetivos de gestão, extração de saldos, 

projeções); e (ii) Implantação do módulo de gestão da dívida pública no SIPLAG 

para incluir novos procedimentos. 

f) Modelo de gestão da qualidade dos gastos públicos do Estado implantado 
incluindo: (i) Mapeamento dos processos para o controle dos custos, definição 

dos centros de custo e definição de metodologia de avaliação dos custos das 

unidades; e (ii) Implantação de um Sistema integrado de coleta de informação e 

apropriação nas unidades a partir de interfaces com os diversos sistemas de 
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gestão pública do Estado. Geração de BI com a informação coletada. 

Investimentos por Componente/Produto 
 

COMPONENTES / PRODUTOS DIMENSÃO VALOR USD 

GESTÃO DO PROJETO    USD                750.000  

A1 - Monitoramento e avaliação    USD                611.111  

A2 - Auditoria    USD                138.889  

CUSTOS DIRETOS    USD          32.250.000  

I. GESTÃO FAZENDÁRIA E TRANSPARÊNCIA FISCAL    USD          19.050.000  

P1.1 MODELO DE GESTÃO ESTRATEGICA DA SEFAZ IMPLANTADO GF.1  USD             6.509.875  

P1.2   MODELO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SEFAZ IMPLANTADO GF.2  USD                884.446  

P1.3 PLANO DE MODERNIZAÇÃO DOS INSTRUMENTOS TECNOLÓGICOS PARA 
A GOVERNANÇA, SEGURANÇA E GESTÃO DE DADOS DA SEFAZ 

GF.3 
 USD          11.177.067  

P1.4  MECANISMO DE TRANSPARENCIA E EDUCAÇÃO FISCAL COM A 
SOCIEDADE DO ESTADO IMPLANTADOS 

GF.4  USD                478.612  

II. ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E CONTENCIOSO FISCAL    USD          11.600.000  

P2.1.  INSTRUMENTOS DE APOIO A POLÍTICA TRIBUTÁRIA DO ESTADO 
IMPLANTADOS 

AT.1 
 USD                371.801  

P2.2. MÓDULOS DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ESTADUAL 
(SATE) IMPLANTADOS 

AT.2 
 USD             1.818.058  

P2.3 MODELO DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA E INTELIGENCIA FISCAL 
IMPLANTADO  

AT.3  USD             7.049.999  

P2.4 MODELO DO CONTENCIOSO FISCAL E DA DÍVIDA ATIVA DA SEFAZ 
AMPLIADO 

AT.4 
 USD             1.048.334  

P2.5. MODELO DE ATENDIMENTO INTEGRAL DO CONTRIBUINTE DA SEFAZ 
IMPLANTADO 

AT.5 
 USD                975.834  

P2.6. MODELO DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DA SEFAZ 
IMPLANTADO 

AT.6 
 USD                335.974  

III. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E GASTO PÚBLICO    USD             1.600.000  

P3.1 MODELO DE GESTÃO DO CICLO DOS INVESTIMENTOS PÚBLICOS DO 
ESTADO IMPLANTADO 

AF.1 
 USD                275.835  

P3.2 MODELO DE GESTÃO FINANCEIRA DA SEFAZ AMPLIADO   AF.2  USD                293.611  

P3.3 MODELO DE GESTÃO DE COMPRAS DO ESTADO IMPLANTADO AF.3  USD                  21.805  

P3.4 MODELO DE GESTÃO CONTÁBIL DA SEFAZ AMPLIADO AF.4  USD                497.500  

P3.5 MODELO DE GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DO ESTADO IMPLANTADO  AF.5  USD                192.084  

P3.6 MODELO DE GESTÃO DA QUALIDADE DOS GASTOS PÚBLICOS DO ESTADO 
IMPLANTADO 

AF.6 
 USD                319.165  

IMPREVISTOS   USD                   - 

 
 

Investimento por tipo de recurso 
 

COMPONENTE 

TIPO DE RECURSO 

Capacitação 
Serviços de 
Consultoria 

Bens 
Serviços que não 

Consultoria 
Obras TOTAL 

USD          
729.179 

USD          
5.007.778 

USD       
14.696.958 

USD          
9.040.967 

USD       
3.525.119 

USD        
33.000.000 

VALORES EM 
USD 

2% 15% 45% 27% 11% 100% 
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Investimento por componente e contrapartida 
 

VI- ORÇAMENTO GLOBAL   Valores em US$ 

COMPONENTES BID Local TOTAL 

A. Gestão do Projeto          
750.000  

                               -    
         

750.000  

A1 - Monitoramento e avaliação                              611.111                                -                          611.111  

A2 - Auditoria                            138.889                                -                          138.889  

B. Custos Diretos                        29.250.000                 3.000.000                  32.250.000  

I. GESTÃO FAZENDÁRIA E TRANSPARÊNCIA 
FISCAL 

         
18.216.700  

         
  833.334  

         
19.050.000  

II. ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E 
CONTENCIOSO FISCAL 

                      9.433.300                 2.166.666                  11.600.000  

III. ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E GASTO 
PÚBLICO 

         
1.600.000  

                               -    
         

1.600.000  

Subtotal                      30.000.000                 3.000.000                  33.000.000  

% 90,00% 10,00% 100% 

C. Imprevistos                                    -                                -                                       - 

TOTAL DO PROJETO                        30.000.000                 3.000.000                  33.000.000  

% 90,00% 10,00% 100% 

 
Programação de Desembolso a ser executada no prazo de 5 anos: 

 

FONTE ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 TOTAL 

BID  (USD) 1,974,247 5,998,144 7,609,188 10,448,354 3,970,070 30.000.000 

Local  (USD) 83.333 341.666 750.000 1.102.085 722.916 3.000.000 

TOTAL 2,057,580 6,339,810 8,359,188 11,550,439 4,692,986 33.000.000 

% 6 19 25 35 14 100% 

 
 

Cronograma estimativo da execução do projeto por Componente - prazo de 5 anos: 
 

 

VALORES % VALORES % VALORES % VALORES % VALORES %

CUSTOS TOTAIS 

(DIRETOS+ADM) 33.000.000   2.057.580  6% 6.339.810  19% 8.359.188  25% 11.550.439  35% 4.692.986   14%

GESTÃO DO PROJETO 750.000         150.000      20% 150.000     20% 150.000     20% 150.000        20% 150.000      20%

I. GESTÃO FAZENDÁRIA E 

TRANSPARÊNCIA FISCAL 19.050.000   1.325.997  7% 3.701.741  19% 5.017.801  26% 6.950.799    36% 2.064.056   11%

II. ADMINISTRAÇÃO 

TRIBUTÁRIA E 

CONTENCIOSO FISCAL 11.600.000   497.584      4% 2.085.083  18% 2.636.647  23% 4.067.840    35% 2.312.848   20%

III. ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA E GASTO 

PÚBLICO 1.600.000      83.999        5% 402.986     25% 554.737     35% 392.193        25% 166.082      10%

IMPREVISTOS -                  -               0% -              0% -              0% -                 0% -               0%

ANO 4 ANO 5CUSTO TOTAL 

(USD)
COMPONENTE

ANO 1 ANO 2 ANO 3
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Relação Custo-Benefício 
O Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID ofereceu uma linha de crédito 

específica e especial para a melhoria da gestão fiscal dos estados brasileiros, linha de crédito 

CCLIP (Conditional Credit Line for Investment Projetcts – Linha de Crédito Condicional para 

Projetos de Investimento). As linhas de crédito condicionais (CCLIP) são instrumentos 

baseados em desempenho que estão disponíveis apenas para mutuários que tenham 

implementado com sucesso projetos similares financiados pelo BID. Para obter uma CCLIP, 

os mutuários devem comprovar resultados satisfatórios em projetos anteriores e demonstrar 

que a agência executora não mudou e tem um sólido histórico de bom desempenho. Neste 

contexto, o Governo do Estado do Amapá, através da Secretaria de Estado da Fazenda se 

habilitou a esta linha especial. 

Os custos financeiros estão divididos entre juros, taxa de crédito e taxa de inspeção e 

supervisão. A taxa de juros a ser aplicada é LIBOR/3 meses + margem de captação + spread 

do BID. A taxa de crédito usada será estabelecida pelo BID e deverá ser de 0,50% aa, sobre 

o total não desembolsado. A Taxa de Inspeção e Supervisão de até 1% (um) do montante do 

empréstimo nos custos da operação. O prazo de desembolso será realizado em 5 (cinco) 

anos, sendo que o prazo do financiamento será de 25 (vinte e cinco) anos com um período de 

carência de até 5,5 (cinco anos e meio) ou 66 (sessenta e seis) meses. Assim os juros são 

calculados sobre os valores desembolsados e, a partir do sexto ano, é calculado sobre o valor 

total desembolsado menos a amortização (5% do valor do financiamento anual). 

Por se tratar de uma linha especial, as condições também são bastante especiais e 

vantajosas quando comparado à outras linhas de créditos disponíveis no mercado brasileiro. 

Daí a escolha pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, como agente financiador 

do Projeto PROFISCO II. Importante salientar que alguns Estados recentemente assinaram 

acordos de empréstimos para o mesmo fim nesta linha de crédito, demonstrando, assim, a 

vantajosa escolha. 

 
Outras Fontes Alternativas de Financiamento 

       
 Comparativamente ao mercado interno, as condições oferecidas pelo BID mostram-se 

mais atrativas, notadamente no tocante à taxa de juros, bem inferior àquelas praticadas no 

mercado brasileiro atualmente. 

Além disso, a opção pelo financiamento disponibilizado pelo BID por meio do programa 

PROFISCO II se explica pela qualidade do aporte técnico oferecido por esta instituição na área 

da modernização das administrações fazendárias brasileiras, decorrentes da expertise adquirida 

em programas exitosos como o PNAFE executado pelo Estado do Amapá e PROFISCO I e II 
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No caso do Estado do Amapá, podem ser elencados os seguintes benefícios 

decorrentes da adesão e execução do PNAFE (1998-2006): i)   expressivo crescimento da 

arrecadação tributária com a execução do programa; ii) amplo programa de capacitação dos 

servidores da secretaria, proporcionando um excepcional salto de qualidade da gestão; iii) a 

secretaria foi aparelhada de equipamentos de informática, sistemas e rede lógica; iv) 

atendimento padronizado ao cidadão-contribuinte melhorando a qualidade do serviço; v) 

implantação dos sistemas integrados de administração tributária – SIAT e de administração 

financeira para os estados – SIAFE. Apesar de ter sido um marco diferencial na capacidade de 

administração fiscal dos Estados verificou-se a necessidade de continuidade da modernização 

da gestão fazendária e Fiscal do Estado. 

O Governo do Estado do Amapá (GEA) negociou com o BNDES, em 2023, recursos 

para o Programa de Modernização da Administração das Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira 

e Patrimonial dos Estados (PMAE), finalizado em 2018. Os recursos foram destinados para 

implantação de módulos e sistemas necessária  para operacionalizar o Cadastro Sincronizado 

Nacional e o Sistema de Escritural Pública Digital (SPED), que envolve Nota Fiscal Eletrônica, 

Escrituração Fiscal Digital e Estruturação Contábil Digital.  

Para o PROFISCO II AMAPÁ estão previstos investimentos na área de gestão fiscal, de 

almoxarifado e patrimônio, de custos, de controle do gasto e transparência. Todo o conteúdo do 

Projeto tem forte alinhamento com o planejamento estratégico do Governo do Estado, 

representado pelas ações de seu PPA, instrumento de planejamento e acompanhamento das 

ações do Governo do Estado e da Secretaria da Fazenda. 

Assim, a escolha do Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID para o Projeto do 

PROFISCO II/BID dos Estados Brasileiros leva-se em conta além das taxas mais atrativas, a 

experiência e o desempenho do Banco na execução de projetos similares, ou seja: i) Projeto de 

Modernização da Secretaria da Receita Federal,  ii) Programa Nacional de Apoio à Modernização 

da Administração Fiscal para os Estados Brasileiros (PNAFE) e a execução exitosa dos Profisco 

I e II em outros estado brasileiros. 

 
Benefícios não mensuráveis financeiramente 

É preciso reconhecer que a inviabilidade de acesso ao PROFISCO I/BID, devido às 

externalidades, resultou no sucateamento do parque tecnológico da SEFAZ e defasagem nos 

processos e procedimentos internos que reforçam a necessidade da contratação ora 

solicitada. 

Com a utilização de recursos próprios e originários do PMAE/BNDES, implantou-se o 

Sistema de Administração Tributária (SATE), uma solução integrada que viabilizou alguma 

modernização da Administração Tributária, para simplificação de obrigações tributárias e 

melhor atendimento ao contribuinte. Porém, necessários são os investimentos para 
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modernização da gestão fiscal a fim de melhorar o desempenho da governança pública, 

contribuindo para o aumento da eficiência no planejamento, monitoramento e avaliação dos 

resultados, a mitigação dos riscos fiscais, o       fortalecimento dos mecanismos de transparência 

e a melhoria da prestação de serviços. 

Como alguns dos benefícios irão repercutir diretamente no aumento da arrecadação, 

na diminuição da sonegação, na recuperação de débitos, na melhoria da arrecadação e 

cobrança, na melhoria do contencioso, dentre outros, espera-se sem dúvida que os 

benefícios, além dos sociais, superem, em muito, os custos. 
 

Interesse econômico e Social da operação 
O PROFISCO II inclui 3 (três) grandes áreas de atuação divididas em um total de 16 

produtos e 48 subprodutos. Quase todos os produtos gerarão aumento de receita, economia 

para o contribuinte, redução de gastos para o governo e benefícios para o cidadão e a 

sociedade. 

No que se refere à modernização da gestão fazendária espera-se a melhoria no 

desempenho da governança pública contribuindo para o aumento da eficiência no 

planejamento, monitoramento e avaliação dos resultados, a mitigação dos riscos fiscais, o 

fortalecimento dos mecanismos de transparência e a melhoria na prestação de serviços. No 

âmbito da administração tributária e contencioso fiscal, os benefícios envolvem a melhoria no 

desempenho contribuindo para o aumento da arrecadação das receitas próprias, a redução 

de tempos para o cumprimento das obrigações tributárias, a melhoria na atenção presencial 

através de reformas e adequação física das agências de atendimento ao cidadão, a 

celeridade na tramitação do processo administrativo fiscal e a recuperação da dívida ativa. No 

que se refere à administração financeira e gasto público, melhoria do desempenho da 

administração contábil e financeira, contribuindo para o aumento da eficiência no 

planejamento dos investimentos e na execução dos gastos correntes, a apuração de custos e 

a melhoria da gestão da dívida pública e dos passivos contingentes. 
 

a) Aumento de Arrecadação 
O PROFISCO II financiará iniciativas que buscam aumentar a arrecadação própria do 

Amapá, incluindo, entre outras: (i) um novo modelo para concessão, gestão e monitoramento 

dos incentivos fiscais; (ii) a integração com o Portal Único de Comércio Exterior para o 

pagamento de impostos relacionados às importações e exportações; (iii) novo modelo de 

inteligência fiscal, nova metodologia de análise de riscos dos contribuintes com a 

incorporação de novas soluções de mineração de dados implantada; e (iv) implantação de 

uma nova sistemática de recuperação do crédito incluindo a sistematização da Cobrança, 

contemplando a criação de novas estratégias e prazos para recuperação do crédito tributário. 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Página 10 de 11  

Todas as ações descritas acima, especialmente o uso mais intensivo de tecnologia na 

gestão tributária, irão impactar no aumento da arrecadação através da redução da evasão 

fiscal. 
 

b) Redução de custos para o Estado 
São muitos os produtos do PROFISCO II que resultarão em economia de gastos para o 

Governo do Estado do Amapá como, por exemplo, o plano estratégico da gestão fiscal 

implantado com desdobramento no planejamento da SEFAZ/AP e da SEPLAN/AP; matriz de 

risco da gestão fiscal do Estado implantada com desdobramento na SEFAZ/AP, sistema 

integrado de planejamento, orçamento e execução financeira e contábil modernizado e 

integrado; revisão e automação de processos e redução de duplicação de trabalho com a 

implantação dos e-processos administrativo e tributário; remodelação de processos de 

trabalho na gestão contábil e financeira; mapeamento dos processos para o controle dos 

custos, definição dos centros de custo e definição de metodologia de avaliação dos custos 

das unidades, bem como a implantação de um sistema integrado de coleta de informação e 

apropriação nas unidades a partir de interfaces com os diversos sistemas de gestão pública 

do Estado; além do redesenho de organização e de processos de Compras e Planejamento 

estratégico das contratações (serviços humanos, compras, aquisição de materiais, com 

avaliação do sistema informático atual, com a implantação de metodologia para melhorar a 

determinação dos preços de referência. 
 

c) Redução de Custos para o Contribuinte 
O PROFISCO II conta com vários produtos que beneficiarão direta e indiretamente o 

contribuinte do Amapá, desde a implantação de um novo modelo de atendimento eletrônico 

integral ao contribuinte e reformulação do Portal da SEFAZ; customização do Sistema de 

Administração Tributária Estadual - SATE ao novo modelo de atenção com novos serviços on- 

line, bem como a implantação de ferramentas digitais de atendimento (tipo watson), passando 

por processos de autorregulação, integração ao portal único de comércio exterior, bem como 

a simplificação e automatização do contencioso fiscal. 
 

d) Benefícios para o cidadão e para a sociedade 
O PROFISCO II irá financiar diversas ações que beneficiam a sociedade. Pode-se 

destacar o fortalecimento da transparência e da cidadania fiscal com a implantação de um 

modelo de ouvidoria; o aprimoramento do portal da transparência com novos procedimentos e 

ferramentas tecnológicas para melhorar a comunicação e transparência das políticas estatais 

com a sociedade, assim como a reformulação e expansão do programa de educação fiscal, 

incluindo ampla campanha de conscientização através de eventos especializados. 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Página 11 de 11  

Com o gerenciamento dos custos e dos gastos públicos busca-se a economia e a justa 

distribuição do pouco recurso público para as áreas fins de saúde, educação e segurança 

pública. 
 

Conclusão 
Conforme demonstrado, entendo que este Parecer atesta o cumprimento do disposto 

no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado Federal nº 43/2001, e do § 1º, do art. 32, da 

Lei Complementar 101/2000, demonstrando a relação custo-benefício e o interesse 

econômico e social da operação. 

 
Macapá/AP, 28 de agosto de 2023. 

 
De acordo 
 
 

Jesus de Nazaré Almeida Vidal 
Secretário de Estado da Fazenda 

Assinado Eletronicamente 

Clécio Luís Vilhena Vieira 
Governador do Estado do Amapá 

Assinado Eletronicamente 
 
 
 
 
 
 
 

Cód. verificador: 179237744. Cód. CRC: D99305A
Documento assinado eletronicamente por CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA em 01/09/2023 14:35 e JESUS DE
NAZARE DE ALMEIDA VIDAL , SECRETARIO DA FAZENDA/PRESIDENTE DO FUNDAT, em 28/08/2023 11:42,
conforme decreto nº 0829/2018. A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://sigdoc.ap.gov.br/autenticador
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO
COMISSÃO DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS - C O F I E X

133ª REUNIÃO

RESOLUÇÃO Nº 02/0133, de 7 de dezembro de 2018.

             O Presidente da COFIEX, no uso de suas atribuições conferidas pelo Parágrafo Único do
art. 7º do Decreto nº 9.075, de 6 de junho de 2017,

             Resolve,

             Autorizar, com as ressalvas estipuladas, a preparação do Projeto, nos seguintes termos:

1. Nome: PROJETO DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO FISCAL DO
ESTADO DO AMAPÁ

    2. Mutuário: Estado do Amapá
3. Garantidor: República Federativa do Brasil
4. Entidade Financiadora: Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID
5. Valor do Empréstimo: pelo equivalente a até US$ 30.000.000,00

6. Valor da Contrapartida: no mínimo de US$ 3.000.000,00

Ressalvas:

                    a) A contratação da operação de crédito externo e a concessão de garantia da União estão
condicionadas à apresentação, por parte do Mutuário, de pleito ao Ministério da Fazenda para análise
de sua capacidade de pagamento e oferecimento de contragarantia suficiente, em conformidade com os
critérios  estabelecidos  pelo  Ministério  da  Fazenda,  além  de  demonstração  do  cumprimento  dos
requisitos da Constituição, da Lei de Responsabilidade Fiscal, das Resoluções do Senado e demais
normas aplicáveis à operação de crédito e concessão de garantia da União, visando às autorizações do
Senado Federal e do Ministro da Fazenda; e

                        b) A contrapartida à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo Mutuário.

Nota: A autorização concedida por esta Resolução perderá eficácia depois de decorridos vinte e quatro meses, contados a partir da data de publicação desta no Diário Oficial da União.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO LAMPERT COSTA,
Secretário-Executivo da COFIEX, em 10/12/2018, às 17:51.

Documento assinado eletronicamente por GLEISSON CARDOSO RUBIN, Presidente da
COFIEX, em 11/12/2018, às 16:15.

SEI/MP - 7595421 - Resolução/Recomendações https://seimp.planejamento.gov.br/sei/controlador.php?acao=document...
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site [https://seimp.planejamento.gov.br

/conferir], informando o código verificador 7595421 e o código CRC D01725B1.
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Gabinete do Governador

LEI  Nº  2.529  DE  30  DE  DEZEMBRO  DE  2020

Altera a Lei nº 2.399, de 31 de maio de 2019, que autoriza 
o Poder Executivo a contratar operação de crédito externa, 
na forma que indica, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
do Amapá aprovou e eu, nos termos do art. 107 da 
Constituição Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os artigos 3º e 4º, da Lei nº 2.399, de 31 de maio 
de 2019, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, para 
efeito das garantias e contragarantias a serem oferecidas 
para o cumprimento do estabelecido nesta Lei, durante 
o prazo de vigência do contrato, parcelas necessárias 
e suficientes das cotas de repartição constitucional 
das receitas de que o Estado é titular, na forma do 
art. 157, alínea “a”, do inciso I e inciso II, do art. 159, 
complementadas pelas receitas dos impostos referidos 
no artigo 155, conforme previsto no § 4º, do art. 167, 
todos da Constituição Federal.

Art. 4º Ficar o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de 
obrigações decorrentes da operação de crédito autorizada 
conforme o Plano de Ação de Investimento (PAI), que é 
parte integrante do contrato formalizado.

Parágrafo único. Alterações que impliquem em 
majoração de valores constantes do Plano de Ação de 
Investimento (PAI) deverão ser submetidos à autorização 
da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

HASH: 2020-1230-0004-7736

DECRETO  Nº  4372  DE  30  DE  DEZEMBRO  DE  2020

ABRE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO NO VALOR DE 
R$ 5.381.000,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas através do inciso VIII, 
do art. 119, da Constituição Estadual e do art. 44, da Lei 
Federal n.º 4.320,  de  17 de  março de 1964 e amparado 
pelo Decreto n.º 1413, de 19 de março de 2020.

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto ao orçamento da Seguridade 
Social do Estado, Crédito Extraordinário no valor de R$ 
5.381.000,00(cinco milhões e trezentos e oitenta e um 
mil reais), destinado a atender despesas imprevisíveis 
e urgentes em decorrência da Situação de Calamidade 
Pública em todo o Território do Estado do Amapá em 
razão da grave Crise de Saúde Pública decorrente da 
pandemia da COVID-19 (NOVO CORONAVIRUS) e suas 
repercussões nas finanças públicas do Estado do Amapá, 
conforme anexo do presente Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador

EDUARDO CORRÊA TAVARES
Secretário de Estado do Planejamento
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Art . 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

ANTONIO WALDEZ GOES DA SILVA
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SiG Docs
I Aul.nl«.,»:>I

CM vtrifictfor 04579499. CM CRC 27C307F
Documerto asiinaflo cleironicamMle par ANTCNIOWALOEZGOES DA SILVA , GOVERNADOR cor,forme
a*croto n° 0829/2018 A autendoOMe ao Oocjmenio pooe s«r confenoa no site :
http Ihtmi s>oaoc ap gov Or/autentcaflor

Hi H

3

Autoriza o Poder Executivo a contratar

operagao de credito externa, na forma

que indica, e da outras providencias.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPA ,

Faqo saber que a Assembleia Legislative do Estado do Amapa

aprovou e eu , nos termos do art . 107 da Constituigao Estadual , sanciono a

seguinte Lei :

Art . 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operagao

de credito externo junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID,

com garantia da Uniao, ate o limite de USS 30.000.000,00 (trinta milhoes de

dolares dos Estados Unidos da America) , no ambito da Linha de Credito CCL
IP

- PROFISCO II, destinados a financiar parcialmente a execugao do Projeto de

Modemizagao da Gestao Fiscal do Estado do Amapa - PROFISCO II,

observadas as normas legais pertinentes, em especial as disposigoes da Lei

Complementar Federal n° 101, de 04 de margo de 2000.

Paragrafo unico. Os recursos provenientes da operagao de credito

de que trata esta Lei serao depositados em conta especifica para tal Finalidade.

Art. 2° O Poder Executivo consignara no Plano Plurianual e nos

Orgamentos Anuais, durante o prazo estabelecido para o financiamento, os

recursos necessarios ao atendimento da contrapartida financeira do projeto e

dotagoes suficientes para a amortizagao do principal e dos acessorios

resultantes, em conformidade com as disposigoes contidas no art. 1° da

presente Lei.

Art . 3° Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, para efeito

das garantias e contragarantias a serem oferecidas para o cumprimento do

estabelecido nesta Lei, durante o prazo de vigencia do contrato, parcelas

necessarias e suficientes das cotas de repartigao constitucional das receitas de

que o Estado e titular, na forma do art. 157 e alinea “a” do inciso I do art. 159,

complementadas pelas receitas dos impostos referidos no artigo 155, conforme

previsto no § 4° do art. 167, todos da Constituigao Federal.

Paragrafo unico. O procedimento autorizado no caput deste artigo

somente podera ser adotado na hipotese de inadimplemento
, na data do

vencimento, das obrigacoes pactuadas pelo Poder Executivo com
o Banco

Interamericano de Desenvolvimento-BID.

Art . 4° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir

creditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigacoes

d^rorrentes da oDeracao de credito ora autorizada
.

LEI N° 2.400 DE 31 DE MAIO DE 2019

Autoriza a abertura de Credito Adicional

Especial e da outras providencias .

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPA,

Faqo saber que a Assembleia Legislative do Estado do Amapa

aprovou e eu , nos termos do art . 107 da Constituiqao Estadual, sanciono a

seguinte Lei :

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Credito

Adicional Especial ao Orgamento do Estado aprovado pela Lei n° 2.385, de

18 de dezembro de 2018, no valor de R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e

cinco mil reais), destinado a criagao de naturezas de despesas nao previstas

no orgamento vigente, conforme discriminado:

R$ 1,00

15.101 SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 375.000

NATUREZA
rvir

3371.70- RATEIO PELA PARTICIPAgAO EM 375.000

DESPESA:
CONS0RCIOS PUBLICOS (50) (I)

TOTAL 375.000

Art. 2° Os recursos necessarios a execugao do disposto no

artigo anterior, decorrem de Anulagao Parcial ou Total de Dotagoes

Orgamentarias, no termo do inciso III, § 1°, do art. 43, da Lei Federal n°

4.320/64, conforme discriminado:

R$ 1,00

POR ANULAQAO PARCIAL DE DOTACAO 375.000

15.101 - SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 375.000
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EAP: Jorielson Brito Nascimento

Cultura: Evandro Costa Milhomen

Detran: Inácio Monteiro Maciel

Hemoap: José Sávio Santos Ferreira Filho

Fazenda: Josenildo Santos Abrantes 

Procon: Eliton Chaves Franco

Desporto e Lazer: Alberto Cavalcante Maciel Júnior

Planejamento: Eduardo Corrêa Tavares

Segurança: CEL PM RR José Carlos Corrêa de Souza

Desenvolvimento Rural: Daniel Montagner

Educação: Maria Goreth da Silva e Sousa

Diagro: José Renato Ribeiro

              Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados

IEPA: Marlene de Almeida Souza

Prodap: José Lutiano Costa da Silva

Turismo: Rosa Janaína de Lacerda Marcelino Abdon

Setrap: Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Trabalho e Empreendedorismo: Karla Marcella Fernandes Chesca

Infraestrutura: Alcir Figueira Matos

Agência Amapá: Tânia Maria do Socorro Barroso Miranda Sousa

Jucap: Gilberto Laurindo

Ciência e Tecnologia: Rafael Pontes Lima

Pescap: Edson Franças dos Santos

Iapen: Lucivaldo Monteiro da Costa

RDM: Roberto Coelho do Nascimento
Rurap: Osvaldo Hélio Dantas Soares
IMAP: Julhiano Cesar Avelar

CREAP: Amaury Barros Silva

            Fundações Estadual

Tumucumaque: Mary de Fátima Guedes dos Santos

          Sociedades de Economia Mista

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa

UEAP: Kátia Paulino do Santos

Amprev: Rubens Belnimeque de Souza 

Caesa: Valdinei Santana Amanajás
CEA: Rodolfo Fernandes da Silva Torres

ARSAP: João Marco Dy Sa Y Mendonça

Gasap: Anizio Dos Santos Freitas

Superintendência de Vigilância em Saúde

          Serviço Social Autônomo
                                         

Dorinaldo Barbosa Malafaia

Fcria: Natália Façanha da Silva

C )

IDUSO/FONTE:

0 - Recursos nao destinados a Contrapartida

107 - Recursos Proprios - RP (IPVA, IRRF, ITCD, ICMS, TEPP,
TPS, RI, RVM, ORP, RS, MJM, 01, OR, RDAT).

TOTAL

375.000

375.000

375.000

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
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DECRETOS
DECRETO N° 2450 DE 31 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPA, usando das atribuigoes

que lhe sao conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituigao do Estado do
Amapa, e tendo em vista o contido no Oficio n° 330101.0008 .1180.0206/

2019/GAB-SEJUSP,

R E S O L V E :

Autorizar o CEL PM RR Jose Carlos Correa de Souza , Secretario

de Estado da Justiga e Seguranga Publica, para viajar da sede de suas

atribuigoes, Macapa -AP, ate a cidade de Fortaleza-CE , a fim de participar da

LXXIV Reuniao Ordinaria do Colegio Nacional de Secretaries de Seguranga

Publica, no periodo de 29 a 31 de maio de 2019.

ANTONIO WALDEZ GOES DA SILVA

Governador
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DECRETO N° 2451 DE 31 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPA, usando das atribuigoes
que lhe sao conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituigao do Estado do

Amapa, e tendo em vista o contido no Oficio n° 330101.0008 .1180.0206/

2019/GAB-SEJUSP,

R E S O L V E :

Designar o CEL BM Jose Juca de Mont’AIverne Neto, Chefe de

Gabinete, para exercer, acumulativamente e em substituigao, o cargo de

Secretario de Estado da Justiga e Seguranga Publica, durante o impedimento

do titular, no periodo de 29 a 31 de maio de 2019.

ANTONIO WALDEZ GOES DA SILVA

Governador
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Mensagem da Presidência da República 
 
- Nº 77, de 2023 (nº 579/2023, na origem), que solicita, nos termos do art. 52, 

inciso V, da Constituição, a autorização para contratação de operação de crédito externo a ser 
celebrada com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, no valor de USD$30.000.000,00 
(trinta milhões de dólares dos EUA), cujos recursos são destinados ao “Projeto de Modernização da 
Gestão Fiscal do Estado do Amapá - PROFISCO II. 

  
 
A Mensagem vai à CAE. 
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Ofícios de Ministros de Estado: 

- n° 32760, do Ministro de Estado da Comunicação, de 10 de novembro de 2023, em 
resposta ao Requerimento n° 38, de 2022, de autoria da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação e Informática. 

- n° 1779, da Ministra de Estado da Saúde, de 8 de novembro de 2023, em resposta ao 
Requerimento n° 320, de 2023, de autoria da Senadora Mara Gabrilli; 

- n° 9424, da Ministra de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima, de 10 de 
novembro de 2023, em resposta ao Requerimento n° 351, de 2023, de autoria do Senador Beto 
Faro; 

- n° 59413, do Ministro de Estado da Fazenda, de 10 de novembro de 2023, em resposta 
ao Requerimento n° 357, de 2023, de autoria do Senador Beto Faro; 

- n° 1775, da Ministra de Estado da Saúde, de 8 de novembro de 2023, em resposta ao 
Requerimento n° 589, de 2023, de autoria da Senadora Mara Gabrilli; 

- n° 1777, da Ministra de Estado da Saúde, de 8 de novembro de 2023, em resposta ao 
Requerimento n° 623, de 2023, de autoria do Senador Wellington Fagundes. 

 

     Os requerentes foram comunicados e as informações anexadas à tramitação dos requerimentos. 

 As matérias vão ao Arquivo.  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5490, DE 2023

Altera o art. 323 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo
Penal, para tornar insuscetíveis de fiança os crimes relacionados à prática da pedofilia.

AUTORIA: Senador Carlos Viana (PODEMOS/MG)
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PROJETO DE LEI Nº        ,DE 2023 

Altera o art. 323 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 – Código de Processo Penal, para 
tornar insuscetíveis de fiança os crimes 
relacionados à prática da pedofilia.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O art. 323 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art.323.....................................................................................
............................................................................................................ 

IV - nos crimes de corrupção de menores, de satisfação de 
lascívia mediante a presença de criança ou adolescente, de 
favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração 
sexual de criança ou adolescente e de divulgação de cena de estupro 
quando cometido contra vulnerável, previstos nos arts. 218, 218-A, 
218-B e 218-C, todos do Código Penal;  

V - nos crimes previstos nos arts. 240, 241, 241-A, 241-B, 241-
C e 241-D da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.” (NR) 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A intenção da presente proposição legislativa é impedir a 
concessão de fiança nos crimes relacionados à prática da pedofilia. O mais 
grave desses crimes é o estupro de vulnerável, previsto no art. 217-A do 
Código Penal, que consta do rol dos crimes hediondos e, portanto, já é 
inafiançável (cf. art. 1º, VI c.c. art. 2º, II, todos da Lei nº 8.072, de 1990). 

 Mas os demais crimes sexuais contra vulneráveis ainda não 
gozam do mesmo status penal, razão pela qual é imprescindível a presente 
alteração legislativa. Veja-se, hoje, um crime grave como a satisfação de 
lascívia mediante a presença de criança ou adolescente em ato libidinoso, 
mesmo se autuado em flagrante, pode ter a fiança fixada pelo delegado de 
polícia, gerando grande sensação de impunidade na população. Outra 
preocupação do projeto de lei foi com a chamada pedofilia virtual.  

Procurando atender aos direitos de proteção à criança contra o 
abuso sexual, o Brasil adaptou suas leis aos diplomas internacionais e criou 
o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), que, por sua vez, 
nos arts. 240 e 241 incriminam as divulgações e publicações de fotografias 
ou imagens pornográficas, além de cenas de sexo explícito, envolvendo 
infantes. [...] Aliás, são os consumidores que financiam esse comércio, cujas 
consequências e lucros são incalculáveis”.  

Segundo o Ministério dos direitos Humanos e da cidadania, 
apenas no primeiro semestre de 2022, mais de 78 mil denúncias foram 
registradas pela ONDH. Deste total, 1.150 estão ligados a crimes de 
violência sexual que afetam a liberdade física ou psíquica da população 
infanto-juvenil. Se comparados aos dados totais de 2020 e 2021, os números 
do primeiro semestre de 2022 já indicam alta de 97,6% e 80,1% 
respectivamente. Isso se deve ao fato de que em 2020 foram registradas, ao 
todo, 1.178 denúncias contra 1.435 em 2022.  

Incluímos, destarte, também os crimes previstos no Estatuto da 
Criança e do Adolescente na lista de crimes que, por força do art. 323 do 
Código de Processo Penal, serão insuscetíveis de fiança. Com essas 
considerações, conclamamos os Nobres Pares à aprovação do presente 
projeto de lei.  
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Sala das Sessões, 

Senador CARLOS VIANA 

 

SF
/2

35
40

.2
83

29
-3

8

Assinado eletronicamente, por Sen. Carlos Viana

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1515390622
Avulso do PL 5490/2023   [4 de 5]

358 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 14 Novembro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2B4D03790059E2BC. 

00100.195567/2023-21



-

-
-

-
-
-
-
-
-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de Outubro de 1941 - Código de Processo Penal  - 3689/41 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1941;3689

art323
Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); ECA  -
8069/90 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990;8069

art240
art241
art241-1
art241-2
art241-3
art241-4

Lei nº 8.072, de 25 de Julho de 1990 - Lei dos Crimes Hediondos  - 8072/90 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1990;8072

Avulso do PL 5490/2023   [5 de 5]

14 Novembro 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 359

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2B4D03790059E2BC. 

00100.195567/2023-21



360 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 14 Novembro 2023

Requerimentos

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2B4D03790059E2BC. 

00100.195567/2023-21



 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 1007, DE 2023

Requer urgência para o Projeto de Lei nº 5086/2023, nos termos dos arts. 336, II, e 338,
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

AUTORIA: Líder do Bloco Parlamentar Democracia Efraim Filho (UNIÃO/PB), Líder do
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática Eliziane Gama (PSD/MA)

Página da matéria

Avulso do RQS 1007/2023   [1 de 2]

14 Novembro 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 361

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2B4D03790059E2BC. 

00100.195567/2023-21



REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos dos arts. 336, II, e 338, II, do Regimento

Interno do Senado Federal, urgência para o PL 5086/2023, que “altera a Lei nº

12.587, de 3 de janeiro de 2012, a fim de dispor sobre o prazo para a elaboração do

Plano de Mobilidade Urbana pelos Municípios”.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2023.

Senador Efraim Filho
(UNIÃO - PB)

Líder do Bloco
Parlamentar Democracia

Senadora Eliziane Gama
(PSD - MA)

Líder do Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 1008, DE 2023

Requer a retirada definitiva do Requerimento nº 936/2023.

AUTORIA: Senador Zequinha Marinho (PODEMOS/PA)

Página da matéria

Avulso do RQS 1008/2023   [1 de 2]

14 Novembro 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 363

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2B4D03790059E2BC. 

00100.195567/2023-21



Gabinete do Senador Zequinha Marinho

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento Interno do Senado

Federal, a retirada, em caráter definitivo, do RQS 936/2023, que “requer a realização

de Sessão Especial destinada a celebrar o dia da Bíblia”.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2023.

Senador Zequinha Marinho
(PODEMOS - PA)
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Foi apresentado Requerimento nº 1.008, de 2023, do Senador Zequinha Marinho, de 
retirada, em caráter definitivo, do Requerimento nº 936, de 2023. 

  
A Presidência defere o Requerimento, e encaminha o Requerimento nº 936, de 2023, 

ao Arquivo. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 1009, DE 2023

Requer informações ao Sr. Camilo Santana, Ministro de Estado da Educação, sobre
exposição na FURG (Universidade Federal do Rio Grande), no Rio Grande do Sul,
alcunhada pela sociedade de “árvore de abortos”.

AUTORIA: Senador Eduardo Girão (NOVO/CE)

Página da matéria

Avulso do RQS 1009/2023   [1 de 3]

366 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 14 Novembro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2B4D03790059E2BC. 

00100.195567/2023-21



REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro da Educação, Camilo Santana,
informações sobre exposição na FURG
(Universidade Federal do Rio Grande),
no Rio Grande do Sul, alcunhada pela
sociedade de “árvore de abortos”.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e dos

arts. 216 e 217 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo

Senhor Ministro da Educação, Camilo Santana, informações sobre exposição na

FURG (Universidade Federal do Rio Grande), no Rio Grande do Sul, alcunhada pela

sociedade de “árvore de abortos”.

Nesses termos, requisitam-se os seguintes esclarecimentos:

1. Qual o propósito da exposição?

2. Quais os objetivos?

3. Por que o rosto de bebês foi colocado na árvore de cabeça para

baixo, enrolados em um pano vermelho?  Qual o propósito?

4. Por que um cordão vermelho longo, que se liga aos bebês, de

forma bem semelhante a um cordão umbilical foi inserido? Qual

o propósito?

5. Qual o valor gasto? Discriminar todos os valores.

6. Qual a origem do recurso que custeou a exposição?

7. Qual o tempo da exposição? Quando se iniciou e qual será seu

término?
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8. Em qual local a exposição se encontra?

9. Qual a classificação indicativa da exposição?

10. Quantas pessoas já tiveram acesso à exposição?

11. Quem é o curador?

12. Quem é o responsável pela exposição?

13. Quais os nomes dos envolvidos na autorização da exposição?

Discriminar nome completo e cargo.

14. Há outras organizações ou grupos envolvidos na realização

da exposição? Se sim, quais são elas e quais os nomes dos

representantes responsáveis por cada uma delas?

Enviar todos os comprovantes dos gastos públicos e documentos que

autorizaram a exposição e justificam sua exibição.

JUSTIFICAÇÃO

Uma exposição na FURG (Universidade Federal do Rio Grande), no Rio

Grande do Sul, gerou indignação ao ser divulgada nas redes sociais como “árvore

de abortos”. A "exposição" traz uma árvore de galhos secos, com bebês pendurados

de cabeça para baixo, enrolados em um pano vermelho. Da árvore sai um cordão

vermelho, com semelhanças a um cordão umbilical.

A iniciativa causou muitas críticas e questionamentos sobre o ato,

principalmente em uma universidade federal, financiada com dinheiro público.

Dessa forma, a fim de obter esclarecimentos sobre a ação na FURG, é

imprescindível que se prestem as informações acima requeridas, pelo que solicito

aos colegas a aprovação do requerimento.

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2023.

Senador Eduardo Girão
(NOVO - CE)

Líder do NOVO
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Assinado eletronicamente, por Sen. Eduardo Girão
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Requerimento nº 1009, de 2023, do Senador Eduardo Girão, solicitando informações 
ao Sr. Camilo Santana, Ministro de Estado da Educação, sobre exposição na FURG (Universidade 
Federal do Rio Grande), no Rio Grande do Sul, alcunhada pela sociedade de “árvore de abortos”.  

  
O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 1010, DE 2023

Requer informações ao Exmo. Sr. Flávio Dino de Castro e Costa, Ministro da Justiça e
Segurança Pública, sobre as audiências realizadas nos dias 16 de março e 2 de maio
entre a senhora Luciane Barbosa Faras e secretários da pasta.

AUTORIA: Senador Rogerio Marinho (PL/RN)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Exmo.
Sr. Ministro da Justiça e Segurança Pública,
Flávio Dino de Castro e Costa, informações
sobre as audiências realizadas nos dias 16
de março e 2 de maio entre a senhora
Luciane Barbosa Faras e secretários da
pasta.

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr.

Ministro da Justiça e Segurança Pública, Flávio Dino de Castro e Costa, informações

sobre as audiências realizadas nos dias 16 de março e 2 de maio entre a senhora

Luciane Barbosa Faras e secretários da pasta.

Nesses termos, requisita-se:

1. Há registros dessas e de outras audiências entre a senhora Luciane

Barbosa e integrantes do Ministério da Justiça?

2. Há algum protocolo do Ministério da Justiça que oriente a

verificação de antecedentes dos participantes de audiências no

Ministério?

3. Houve alguma checagem dos antecedentes criminais da senhora

Luciane Barbosa ou de seus familiares?

4. Quem foram os participantes das audiências?

5. Quais foram os objetos das audiências?

6. A Sra. Luciane Barbosa entregou algum brinde ou presente às

autoridades do Ministério da Justiça quando das audiências?
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rogerio Marinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3850076615
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7. Solicita-se cópia integral das atas das reuniões realizadas com a

presença da Sra. Luciane Barbosa.

JUSTIFICAÇÃO

Segundo informações publicadas pelo Jornal Estado de S. Paulo

confirmadas em nota oficial pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, dois

secretários da pasta receberam a senhora Luciane Barbosa Farias por duas vezes

no primeiro semestre desse ano. Em 19 de março, a senhora Luciane Barbosa

participou de audiência com o Secretário de Assuntos Legislativos Elias Vaz, e, em

02 de maio, com o Secretário Nacional de Políticas Penais Breno Velasco.

Luciane Barbosa Farias é condenada a 10 anos de prisão por

organização criminosa, lavagem de dinheiro e associação para o tráfico. Além disso,

é casada há 10 anos com Clemilson dos Santos Farias, que, segundo o Ministério

Público do Amazonas, integra a facção criminosa Comando Vermelho. Ele cumpre

pena de 31 anos no presídio de Tefé, no Amazonas.

Causa espécie que uma cidadã condenada por crimes de tamanha

periculosidade e esposa de notório integrante de facção criminosa possa participar

de audiência no Ministério que tem dentro de suas competências "a defesa da

ordem jurídica" e deveria atuar na prevenção de crimes como àqueles que são

imputados a pessoas que são recebidas na pasta.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2023.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2023.

Senador Rogerio Marinho
(PL - RN)

Líder da Oposição
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Assinado eletronicamente, por Sen. Rogerio Marinho
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Requerimento nº 1.010, de 2023, do Senador Rogerio Marinho, solicitando informações 
ao Exmo. Sr. Flávio Dino de Castro e Costa, Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, 
sobre as audiências realizadas nos dias 16 de março e 2 de maio entre a senhora Luciane Barbosa 
Faras e secretários da pasta. 

  
O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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Encerrou-se em 10 de novembro o prazo para apresentação de emendas ao 

Projeto de Resolução n° 65, de 2023. 
 
Não foram apresentadas emendas. 

 
A matéria será incluída em Ordem do Dia oportunamente. 
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Romário**

Ceará
PDT - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PODEMOS - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Eliziane Gama*
PDT - Weverton*
PSB - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PSD - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - Efraim Filho**

Acre
UNIÃO - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
UNIÃO - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PODEMOS - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
PODEMOS - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PSDB - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
MDB - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PODEMOS - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Rogerio Marinho**

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PL - Marcos Rogério*
PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PODEMOS - Carlos Viana*
PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PP - Esperidião Amin*
MDB - Ivete da Silveira* (S)

PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
PSD - Vanderlan Cardoso*
PL - Wilder Morais**

Alagoas
MDB - Renan Calheiros*
PODEMOS - Rodrigo Cunha*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
REDE - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PSD - Margareth Buzetti* (S)

PL - Wellington Fagundes**

Sergipe
MDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Democracia - 30
MDB-11 / UNIÃO-7 / PODEMOS-7 / PDT-3

PSDB-2
Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SE
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SP
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AC
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / RN
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 28
PSD-15 / PT-8 / PSB-4 / REDE-1

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / MA
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PB
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Margareth Buzetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG

Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 13
PL-12 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO

Bloco Parlamentar Aliança - 10
PP-6 / REPUBLICANOS-4

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 28
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (UNIÃO-AC) Flávio Arns* (PSB-PR) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Alessandro Vieira* (MDB-SE) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Omar Aziz** (PSD-AM)

Ana Paula Lobato** (PSB-MA) Giordano* (MDB-SP) Oriovisto Guimarães* (PODEMOS-PR)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Otto Alencar** (PSD-BA)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Humberto Costa* (PT-PE) Paulo Paim* (PT-RS)

Augusta Brito** (PT-CE) Irajá* (PSD-TO) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Beto Faro** (PT-PA) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Izalci Lucas* (PSDB-DF) Randolfe Rodrigues* (REDE-AP)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Jader Barbalho* (MDB-PA) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Rodrigo Cunha* (PODEMOS-AL)

Cid Gomes* (PDT-CE) Jaques Wagner* (PT-BA) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Seif** (PL-SC) Romário** (PL-RJ)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jussara Lima** (PSD-PI) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Daniella Ribeiro* (PSD-PB) Laércio Oliveira** (PP-SE) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Leila Barros* (PDT-DF) Soraya Thronicke* (PODEMOS-MS)

Dr. Hiran** (PP-RR) Lucas Barreto* (PSD-AP) Styvenson Valentim* (PODEMOS-RN)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Teresa Leitão** (PT-PE)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Magno Malta** (PL-ES) Tereza Cristina** (PP-MS)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Vanderlan Cardoso* (PSD-GO)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Marcelo Castro* (MDB-PI) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcio Bittar* (UNIÃO-AC) Wellington Fagundes** (PL-MT)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcos Rogério* (PL-RO) Weverton* (PDT-MA)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Wilder Morais** (PL-GO)

Fernando Dueire* (MDB-PE) Margareth Buzetti* (PSD-MT) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fernando Farias** (MDB-AL) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR) Zequinha Marinho* (PODEMOS-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Rodrigo Pacheco - (PSD-MG)   

1º VICE-PRESIDENTE
Veneziano Vital do Rêgo - (MDB-PB)   

2º VICE-PRESIDENTE
Rodrigo Cunha - (PODEMOS-AL)   

1º SECRETÁRIO
Rogério Carvalho - (PT-SE)   

2º SECRETÁRIO
Weverton - (PDT-MA)   

3º SECRETÁRIO
Chico Rodrigues - (PSB-RR)   

4º SECRETÁRIO
Styvenson Valentim - (PODEMOS-RN)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Mara Gabrilli - (PSD-SP)

2º  Ivete da Silveira - (MDB-SC)

3º  Dr. Hiran - (PP-RR)

4º  Mecias de Jesus - (REPUBLICANOS-RR)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PDT/PSDB) - 30

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (4,17)

Vice-Líder
Professora Dorinha Seabra    (20,26,36)

....................

Líder do MDB - 11
Eduardo Braga    (6)

Vice-Líderes  do MDB
Marcelo Castro    (43)

Confúcio Moura    (34,42)

Giordano    (44)

Líder do UNIÃO - 7
Efraim Filho    (4,17)

Vice-Líderes  do UNIÃO
Professora Dorinha Seabra    (20,26,36)

Davi Alcolumbre    (25)

Alan Rick    (27)

Líder do PODEMOS - 7
Oriovisto Guimarães    (9)

Vice-Líder  do PODEMOS
Styvenson Valentim    (23)

Líder do PDT - 3
Cid Gomes    (14)

Líder do PSDB - 2
Izalci Lucas    (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PT/PSB/REDE) - 28

Líder
Eliziane Gama - PSD    (28)

....................

Líder do PSD - 15
Otto Alencar    (7)

Vice-Líderes  do PSD
Omar Aziz    (30)

Lucas Barreto    (50)

Líder do PT - 8
Fabiano Contarato    (10)

Vice-Líderes  do PT
Teresa Leitão    (48)

Augusta Brito    (51)

Líder do PSB - 4
Jorge Kajuru    (8,39)

Vice-Líder  do PSB
Ana Paula Lobato    (19)

Líder do REDE - 1

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 13

Líder
Wellington Fagundes - PL    (53)

Vice-Líder
Astronauta Marcos Pontes    (49)

....................

Líder do PL - 12
Carlos Portinho    (21)

Vice-Líder  do PL
Jorge Seif    (45)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (18,24)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 10

Líder
Ciro Nogueira - PP    (1,3,13,33)

....................

Líder do PP - 6
Tereza Cristina    (12)

Líder do REPUBLICANOS - 4
Mecias de Jesus    (11)

Vice-Líder  do REPUBLICANOS
Hamilton Mourão    (32)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Vice-Líderes
Confúcio Moura    (34,42)

Daniella Ribeiro    (40,41)

Jorge Kajuru    (8,39)

Professora Dorinha Seabra    (20,26,36)

Randolfe Rodrigues    (35)

Weverton    (37)

Zenaide Maia    (38)

Augusta Brito    (51)

Oposição
Líder

Rogerio Marinho - PL    (15)

Vice-Líderes
Eduardo Girão    (18,24)

Magno Malta    (22)

Eduardo Gomes    (31)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,3,13,33)

Maioria
Líder

Renan Calheiros - MDB    (16)

Bancada Feminina
Líder

Daniella Ribeiro - PSD    (40,41)

Vice-Líderes
Margareth Buzetti    (46,52)

Jussara Lima    (47)

Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Bloco Progressistas/Republicanos (Of. nº 1/2023-Lid PP/Republicanos).
4. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
5. Em 01.02.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado Líder do Partido Social Democracia Brasileira (Of. s/n/2023).
6. Em 01.02.2023, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 071/2022-GLMDB).
7. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
8. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
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9. Em 01.02.2023, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado Líder do Podemos (Of. 1/2023-GLPODEMOS).
10. Em 01.02.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 003/2023-GLDPT).
11. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
12. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
13. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG)
14. Em 03.02.2023, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. 02/2023-GLPDT).
15. Em 06.02.2023, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 03/2023-GSFB).
16. Em 08.02.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado Líder da Maioria (Of. 5/2023-GLUNIAO).
17. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
18. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO)
19. Em 08.02.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro - PSB (Of. nº 1/2023-GLDPSB)
20. Em 16.02.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 4/2023-BLDEM).
21. Em 17.02.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. 1/2023-GLPL).
22. Em 27.02.2023, o Senador Magno Malta foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. 2/2023-GLDOP).
23. Em 27.02.2023, o Senador Styvenson Valentim foi designado Vice-Líder do PODEMOS (Of. 05/2023-GLPODEMOS).
24. Em 27.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado 1º Vice-Líder da Oposição (Of. 2/2023-GLDOP).
25. Em 28.02.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 2º Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
26. Em 28.02.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 1ª Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
27. Em 28.02.2023, o Senador Alan Rick foi designado 3º Vice-Líder do União Brasil (Of. 6/2023-GLUNIAO).
28. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
29. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
30. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado 1º Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
31. Em 09.03.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado Vice-Líder da Oposição (Of. nº 04/2023-GLDOP).
32. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
33. Em 20.03.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. nº 05/2023-GLDPP).
34. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
35. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 5º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
36. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 4ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
37. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
38. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 7ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
39. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 3º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
40. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 2ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
41. Em 29.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. 37/2023-GSEGAMA).
42. Em 11.04.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2023-GLMDB)
43. Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2023-GLMDB)
44. Em 11.04.2023, o Senador Giordano foi designado 3º Vice-Líder do MDB (Of. 32/2021-GLMDB)
45. Em 19.04.2023, o Senador Jorge Seif foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. 12/2023-GLPL).
46. Em 17.05.2023 a Senadora Margareth Buzetti foi designada 1ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
47. Em 17.05.2023, a Senadora Jussara Lima foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
48. Em 18.05.2023 a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 29/2023-GLDPT).
49. Em 29.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 122/2023 - BLVANG).
50. Em 05.07.2023, o Senador Lucas Barreto foi designado 2º Vice-Líder do PSD (Of. nº 48/2023-GLPSD).
51. Em 22.09.2023 a Senadora Augusta Brito foi designada 2ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 129/2023-GSFCONTA).
52. Em 24.10.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 104/2023-GLDGOV).
53. Em 03.11.2023, o Senador Wellington Fagundes retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar 
Vanguarda (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016
Finalidade: destinada a examinar o PLS 258, de 2016, que institui o Código Brasileiro de Aeronáutica.  

Número de membros: 11

PRESIDENTE:   VAGO 
VICE-PRESIDENTE:   VAGO 

RELATOR:   VAGO 
Designação: 22/06/2016

Leitura: 13/07/2016
Instalação: 12/07/2016

MEMBROS
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 

 
Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes

Telefone(s): 61 3303 3514
E-mail: coceti@senado.leg.br
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA 
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem 
proferida na sessão de 22 de abril de 2020.  

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
  VAGO 
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3) COMISSÃO ESPECIAL PARA DEBATE DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE HIDROGÊNIO VERDE

Finalidade: debater, no prazo de dois anos, políticas públicas sobre hidrogênio verde, de modo a 
fomentar o ganho em escala dessa tecnologia de geração de energia limpa e avaliar políticas públicas 
que fomentem a tecnologia do hidrogênio verde.  

ATS nº 4, de 2023

Número de membros: 7  titulares e 3 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (1)

RELATOR:   Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (1)

Instalação: 12/04/2023
TITULARES SUPLENTES

Senador Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

Senador Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (2)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2)

Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

 1.  Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)    (2)

 2.  Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

 3.  Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 
 
 
 

 
Notas:
1. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes e Otto Alencar foram designados Presidente e Relator, respectivamente, da Comissão (ATS 4/2023).
2. Em 14.03.2023, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Astronauta Marcos Pontes, Fernando Dueire, Luis Carlos Heinze, Randolfe Rodrigues e 
Rodrigo Cunha membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira, Eliziane Gama e Eduardo Girão, membros suplentes, para compor a Comissão (ATS 
nº 4/2023).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Secretário-Adjunto: Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cehv@senado.leg.br
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA PARA EXAMINAR OS 
ANTEPROJETOS APRESENTADOS NO ÂMBITO DA COMISSÃO DE JURISTAS

Finalidade: destinada a, no prazo de até noventa dias, examinar e, se assim entender, consolidar 
os anteprojetos apresentados no âmbito da Comissão de Juristas responsável pela elaboração 
de anteprojetos de proposições legislativas que dinamizem, unifiquem e modernizem o processo 
administrativo e tributário nacional - CJADMTR, composta por nove membros titulares e igual número 
de suplentes.  

Requerimento nº 479, de 2023.

Número de membros: 9  titulares e 9 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1)

Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (1)

Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)    (1)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Senador Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 1.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (1)

 2.  Senador Weverton   (PDT-MA)    (1)

 3.  Senador Fernando Farias   (MDB-AL)    (1)

 4.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 5.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 6.  Senador Irajá   (PSD-TO)    (1)

 7.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (1)

 8.    VAGO     (1,2)

 9.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 
Notas:
1. Em 18.05.2023, os Senadores Eduardo Braga, Efraim Filho, Oriovisto Guimarães, Vanderlan Cardoso, Daniella Ribeiro, Jaques Wagner, Eduardo 
Gomes, Rogerio Marinho e Tereza Cristina foram designados membros titulares; e os Senadores Otto Alencar, Weverton, Fernando Farias, Professora 
Dorinha Seabra, Augusta Brito, Irajá, Izalci Lucas, Laércio Oliveira e Wellington Fagundes, membros suplentes, para compor a Comissão.
2. Em 30.08.2023, a Presidência do Senado Federal destitui o Senador Laércio Oliveira, a pedido, como membro suplente desta comissão.

Secretário(a): Reinilson Prado dos Santos | Secretária-Adjunta: Camila Moraes Bittar
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: rprado@senado.leg.br
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO BRASIL
Finalidade: examinar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, os projetos concernentes ao relatório 
final aprovado pela Comissão de Juristas responsável por subsidiar a elaboração de substitutivo sobre 
Inteligência Artificial no Brasil, criada pelo Ato do Presidente do Senado Federal nº 4, de 2022, bem 
como eventuais novos projetos que disciplinem a matéria.  

Requerimento nº 722, de 2023

Número de membros: 13  titulares e 13 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG)   (2)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Astronauta Marcos Pontes (PL-SP)   (2)

RELATOR:   Senador Eduardo Gomes (PL-TO)   (2)

TITULARES SUPLENTES
Senador Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (1)

Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1)

Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (1)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 1.  Senador Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (1)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (1)

 3.  Senador Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,3)

 4.  Senador Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (1)

 5.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)    (1)

 6.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 7.  Senadora Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)

 8.  Senador Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1)

 9.  Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (1)

 10.  Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

 11.  Senador Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

 12.  Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (1)

 13.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 
Notas:
1. Em 15.08.2023, os Senadores Carlos Viana, Styvenson Valentim, Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Weverton, Daniella Ribeiro, Vanderlan 
Cardoso, Nelsinho Trad, Fabiano Contarato, Chico Rodrigues, Eduardo Gomes, Astronauta Marcos Pontes e Laércio Oliveira foram designados 
membros titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha, Izalci Lucas, Marcelo Castro, Alan Rick, Cid Gomes, Angelo Coronel, Mara Gabrilli, Sérgio Petecão, 
Rogério Carvalho, Flávio Arns, Carlos Portinho, Marcos Rogério e Mecias de Jesus, membros suplentes, para compor a comissão.
2. Em 17.08.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Carlos Viana e Astronauta Marcos Pontes, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado (Of. 001/2023-SACTIA). O Presidente designa como Relator o Senador Eduardo Gomes.
3. Em 17.08.2023, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Alessandro Vieira para compor, como membro suplente, a Comissão 
Temporária sobre a Inteligência Artificial no Brasil, na vaga ocupada pelo Senador Marcelo Castro, que deixa de compor a Comissão.
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6) COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA EM COMEMORAÇÃO 
AOS 200 (DUZENTOS) ANOS DA CONFEDERAÇÃO DO EQUADOR

Finalidade: planejar e coordenar, no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, as atividades de 
comemoração dos 200 (duzentos) anos da Confederação do Equador.  

Requerimento nº 752, de 2023.

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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7) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA 
REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DO CÓDIGO CIVIL

Finalidade: apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, anteprojeto de Lei para revisão e 
atualização da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).  

Ato do Presidente do Senado Federal nº 11, de 2023

PRESIDENTE:   Luis Felipe Salomão    (1)

VICE-PRESIDENTE:   Marco Aurélio Belizze    (1)

RELATOR:   Flavio Tartuce    (1)

RELATORA:   Rosa Maria de Andrade Nery    (1)

Instalação: 04/09/2023
MEMBROS

  Luis Felipe Salomão     (2)

  Marco Aurélio Belizze     (2)

  Flavio Tartuce     (2)

  Rosa Maria de Andrade Nery     (2)

  Marco Buzzi     (2)

  Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues     (2)

  Cesar Asfor Rocha     (2)

  João Otávio de Noronha     (2)

  Angelica Lucia Carlini     (2)

  Carlos Eduardo Elias de Oliveira     (2)

  Claudia Lima Marques     (2)

  Daniel Carnio     (2)

  Edvaldo Brito     (2)

  Flavio Galdino     (2)

  Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka     (2)

  Gustavo José Mendes Tepedino     (2)

  José Fernando Simão     (2)

  VAGO     (2,4)

  Laura Porto     (2)

  Marcelo de Oliveira Milagres     (2)

  Marco Aurélio Bezerra de Melo     (2)

  Marcus Vinicius Furtado Coêlho     (2)

  Mario Luiz Delgado Régis     (2)

  Maria Berenice Dias     (2)

  Moacyr Lobato de Campos Filho     (2)

  Nelson Rosenvald     (2)

  Pablo Stolze Gagliano     (2)

  Patrícia Carrijo     (2)

  Paula Andrea Forgioni     (2)

  Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch     (2)

  Ricardo Campos     (2)

  Rolf Madaleno     (2)

  Rogério Marrone Castro Sampaio     (2)

  Carlos Antônio Vieira Fernandes Filho     (2)

  Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk     (3)

  Laura Schertel Mendes     (3)

  Maria Cristina Paiva Santiago     (4)
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  Estela Aranha     (4)

 
Notas:
1. Em 25.08.2023, a Presidência do Senado Federal designa os Senhores Luis Felipe Salomão, Marco Aurélio Bellizze, Flavio Tartuce e Rosa Maria de 
Andrade Nery a Presidente, Vice-Presidente, Relator e Relatora, respectivamente, deste colegiado (ATO nº 11/2023)
2. Em 25.08.2023, os Senhores Luis Felipe Salomão, Marco Aurélio Bellizze, Flavio Tartuce, Rosa Maria de Andrade Nery, Marco Buzzi, Maria Isabel 
Diniz Gallotti Rodrigues, Cesar Asfor Rocha, João Otávio de Noronha, Angelica Lucia Carlini, Carlos Eduardo Elias de Oliveira, Cláudia Lima Marques, 
Daniel Carnio, Edvaldo Brito, Flavio Galdino, Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka, Gustavo José Mendes Tepedino, José Fernando Simão, Judith 
Martins-Costa, Laura Porto, Marcelo de Oliveira Milagres, Marco Aurélio Bezerra de Melo, Marcus Vinícius Furtado Coêlho, Mario Luiz Delgado Régis, 
Maria Berenice Dias, Moacyr Lobato de Campos Filho, Nelson Rosenvald, Pablo Stolze Gagliano, Patrícia Carrijo, Paula Andrea Forgioni, Rodrigo 
de Bittencourt Mudrovitsch, Ricardo Campos, Rolf Madaleno, Rogério Marrone Castro Sampaio e Carlos Antônio Vieira Fernandes Filho foram 
designados membros desta comissão (ATO nº 11, de 2023).
3. Em 06.09.2023, o Senhor Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk e a Senhora Laura Schertel Mendes foram designados membros desta comissão (ATO nº 
12, de 2023).
4. Em 19.09.2023, a Senhora Judith Martins-Costa deixa de compor a comissão, e as Senhoras Maria Cristina Paiva Santiago e Estela Aranha foram 
designadas membros desta comissão (ATO nº 13, de 2023).

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Secretário-Adjunto: Gabriel Udelsmann
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: codcivil@senado.leg.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DAS ONGS
Finalidade: investigar, no prazo de 130 (cento e trinta) dias, com limite de despesas de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), a liberação, pelo Governo Federal, de recursos públicos para ONGs, e OSCIPs, 
bem como a utilização, por essas entidades, desses recursos e de outros por elas recebidos do 
exterior, a partir do ano de 2002 até a data de 1º de janeiro de 2023, a concentração desses 
recursos em atividades-meio, de forma a descumprir os objetivos para os quais esses recursos foram 
destinados originalmente, o desvirtuamento dos objetivos da ação dessas entidades, operando inclusive 
contra interesses nacionais, casos de abuso de poder, com intromissão dessas entidades em funções 
institucionais do poder público e a aquisição, a qualquer título, de terras por essas entidades.  

Requerimento nº 292, de 2023

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Plínio Valério (PSDB-AM)   (9)

VICE-PRESIDENTE: Senador Jaime Bagattoli (PL-RO)   (9)

RELATOR: Senador Marcio Bittar (UNIÃO-AC)   (9)

 
Leitura: 05/04/2023

Instalação: 14/06/2023
Prazo final: 23/10/2023

Prazo final prorrogado: 19/12/2023
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB)
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,2)

Senador Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (1)

Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)    (1)

 1.   VAGO     (1,2,10)

 2.  Senadora Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

 3.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1,12)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PT, PSB, REDE)
Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (7,8)

Senador Lucas Barreto   (PSD-AP)    (7)

Senador Beto Faro   (PT-PA)    (7)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (7)

 1.  Senadora Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (7)

 2.  Senadora Teresa Leitão   (PT-PE)    (7)

 
 

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
Senador Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (4)

Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (4,11)

 1.  Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6)

 

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
Senador Dr. Hiran   (PP-RR)    (3)  1.  Senadora Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (3,5,13)

 
Notas:
1. Em 31.05.2023, os Senadores Marcio Bittar, Styvenson Valentim e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Professora 
Dorinha Seabra e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 41/2023-BLDEM, 
foi retificado pelo Of. nº 45/2023-BLDEM).
2. Em 31.05.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 53/2023-BLDEM).
3. Em 31.05.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular e a Senadora Tereza Cristina, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a Comissão (Of. 17/2023-GABLID/BLALIAN).
4. Em 31.05.2023, os Senadores Jaime Bagattoli e Zequinha Marinho foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a Comissão (Of. 91/2023-BLVANG).
5. Em 31.05.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição à Senadora Tereza 
Cristina, para compor a Comissão (Of. 24/2023-GABLID/BLALIAN).
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6. Em 1º.06.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
107/2023-BLVANG).
7. Em 13.06.2023, os Senadores Zenaide Maia, Lucas Barreto, Beto Faro e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e as Senadoras 
Mara Gabrilli e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 62/2023-
BLRESDEM)
8. Em 13.06.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 67/2023-BLRESDEM).
9. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Plínio Valério, Jaime Bagattolli e Márcio Bittar, Presidente, Vice-Presidente e Relator, 
respectivamente, deste colegiado (Of. nº 01/2023-CPIONGS).
10. Em 20.06.2023, o Senador Marcelo Castro deixou de compor a Comissão (Of. 97/2023 - BLDEM).
11. Em 1º.08.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. 130/2023-BLVANG).
12. Em 22.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 131/2023-BLDEM).
13. Em 24.10.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 56/2023-GABLID/BLALIAN).

Secretário(a): Reinilson Prado dos Santos | Secretária-Adjunta: Renata Felix Perez
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: cpiongs@senado.leg.br
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2)CPI DA BRASKEM
Finalidade: investigar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, com limite de despesas de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), os efeitos da responsabilidade jurídica socioambiental da empresa Braskem 
S.A, decorrente do caso Pinheiro/Braskem, em Maceió, Alagoas.  

Requerimento nº 952, de 2023

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 25/10/2023

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB)

   
   
   
   

 1.      
 2.      
 3.      
  

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PT, PSB, REDE)
   
   
   
   

 1.      
 2.      
  
  

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
   
   

 1.      
  

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
    1.      
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Angelo Coronel (PSD-BA)   (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (2)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2,16)

 1.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (2)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2,5,13)

 3.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2,5,13)

 4.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2,5,13)

 5.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (2,5,11,12,13)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (2)

 7.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (2)

 8.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2,13)

 9.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2,13)

 10.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2,13)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4,9)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4,10)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (18,20)

 1.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4,9,10,21)

 2.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 5.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (4,15,19)

 6.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4)

 7.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

 8.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (4)

 9.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (7)

 10.         (18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (8)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1,17,23,24)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1,22)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

 4.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1,14)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 2.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Rogerio Marinho, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze e Mecias 
de Jesus foram designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Flávio Bolsonaro, Magno Malta, Romário, Esperidião Amin, Laércio 
Oliveira e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Farias, Oriovisto 
Guimarães, Carlos Viana, Cid Gomes e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Davi 
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Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Fernando Dueire, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Weverton e Plínio Valério, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Presidente deste colegiado.
4. Em 07.03.2023, os Senadores Vanderlan Cardoso, Irajá, Sérgio Petecão, Omar Aziz, Angelo Coronel, Rogério Carvalho, Augusta Brito, Teresa Leitão 
e Flávio Arns foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Margareth Buzetti, Nelsinho Trad, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, 
Paulo Paim, Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
03/2023-BLRESDEM).
5. Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Efraim Filho, Giordano e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 14.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Angelo Coronel Vice-Presidente deste colegiado.
7. Em 15.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida 
pelo PSB, para compor a Comissão (Of. 17/2023-BLRESDEM).
8. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
9. Em 22.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Sérgio Petecão foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. nº 20/2023-BLRESDEM).
10. Em 27.03.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns; e o Senador Flávio Arns foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 27/2023-BLRESDEM).
11. Em 12.04.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-BLDEM).
12. Em 25.04.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 29/2023-BLDEM).
13. Em 16.05.2023, os Senadores Efraim Filho, Davi Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Weverton, Plínio Valério e Randolfe Rodrigues tiveram 
suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).
14. Em 05.06.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 25/2023-BLALIAN).
15. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
16. Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 101/2023-BLDEM).
17. Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).
18. Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência 
Democrática e Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 81/2023-GLMDB).
19. Em 08.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 82/2023-BLRESDEM).
20. Em 14.09.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 100/2023-BLRESDEM).
21. Em 03.10.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 106/2023-BLRESDEM).
22. Em 17.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 153/2023-BLVANG).
23. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
24. Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
nº 170/2023-BLVANG).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19

Telefone(s): 6133033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA
Finalidade: opinar sobre questões municipalistas, tais como: (a) desenvolvimento econômico-social; 
(b) políticas de financiamento das ações de competência municipal, inclusive mediante transferências 
constitucionais; (c) endividamento público; (d) política tributária; (e) viabilidade econômica e fiscal para 
criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios; (f) cooperação técnica e financeira com 
a União; (g) políticas de geração de emprego e renda; e (h) políticas de ordenamento territorial.  

(Requerimento 160, de 2023 - CAE)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Humberto Costa (PT-PE)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,6)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,6)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,6)

 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3,6)

 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

 6.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 7.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 8.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (10,14,15,16)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2,8)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

 4.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2,8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

 2.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

 3.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,9)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,9)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,9)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,9,11,12)

 2.         (5,9,13)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1,9)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Romário, Eduardo Girão, Wilder Morais, Dr. Hiran, Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros 
titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Magno Malta, Jaime Bagattoli, Zequinha Marinho e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram 
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Teresa Leitão, Fabiano Contarato e 
Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 004/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Giordano, Ivete Silveira, Styvenson Valentim, Leila 
Barros e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Alan Rick, Davi Alcolumbre, Renan Calheiros, Marcelo Castro, Carlos Viana, 
Weverton e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Humberto Costa e a Senadora Mara Gabrilli o Presidente e a Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
5. Em 09.03.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
56/2023-BLVANG).
6. Em 10.03.2023, os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Marcelo Castro e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 27.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão; e o Senador Sérgio Petecão foi 
designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. nº 27/2023-BLRESDEM).
9. Em 31.03.2023, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares; o Senador Cleitinho, membro 
suplente; e os Senadores Eduardo Gomes e Zequinha Marinho deixaram de compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 
4/2023-GABLID/BLPPREP).
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10. Em 31.05.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
57/2023-BLDEM).
11. Em 15.08.2023, o Bloco Parlamentar Aliança cedeu, temporariamente, uma vaga de suplente ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 40/2023-
GABLID/BLALIAN).
12. Em 15.08.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, em vaga cedida pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, na Comissão (Of. nº 137/2023-BLVANG).
13. Em 30.08.2023, o Bloco Parlamentar Aliança cedeu, temporariamente, uma vaga de suplente ao Partido União Brasil (Of. nº 44/2023-GABLID/
BLALIAN).
14. Em 13.09.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 139/2023-BLDEM).
15. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
16. Em 10.11.2023, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
172/2023-BLDEM).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS
Finalidade: acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

(Requerimento 53, de 2023 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSD-SP)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Damares Alves  (REPUBLICANOS-DF)   (4)

Instalação: 30/08/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (5)

 1.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (5)

 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)  1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (3)  1.      

  
Notas:
1. Em 11.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
139/2023-SACAS).
2. Em 11.08.2023, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular e o Senador Flávio Arns, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 139/2023-SACAS).
3. Em 11.08.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
139/2023-SACAS).
4. Em 30.08.2023, a comissão reunida elegeu as Senadoras Mara Gabrilli e Damares Alves, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 161/2023-SACAS).
5. Em 31.08.2023, os Senadores Alan Rick e Efraim Filho foram designados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 162/2023-SACAS).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (UNIÃO-AP)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (25)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (2)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2,27,29,50)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (2)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2,38,40)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (2)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (2,15,19)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (17,18)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (2,5)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (2,5,27,29,30,37,50)

 3.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2,5,8,30,37)

 4.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (2,5,8,13,32,34,44,47)

 5.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2,5,8,30,41)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2,5,8,18)

 7.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2,5,8,38,40)

 8.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2,7,8)

 9.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2,8,12,16,19)

 10.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2,8,28,30,39,41)

 11.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (17,18,30,39,41,51,52)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (3,35,42)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (3)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (3,48,49)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (3,36,42)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (3,24,31)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (3)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (3)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (3)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (3)

 1.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (3)

 2.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (3,9,20,22)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (3,23,35,42,46)

 4.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (3)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (3)

 6.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (3)

 7.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (3)

 8.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (3,5)

 9.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (3)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (1,14)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1,14,43,45)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 4.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1,10,11)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,21,26,33)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,10,11)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Carlos Portinho, Magno Malta, Eduardo Girão, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus 
foram designados membros titulares, e os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jorge Seif, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Dr. Hiran e 
Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).  (DSF de 08/03/2023, p. 134)
2. Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Sergio Moro, Marcio Bittar, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho, Oriovisto Guimarães, 
Marcos do Val, Weverton e Plínio Valério foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra, Alan Rick, 
Veneziano Vital do Rêgo, Giordano, Fernando Farias, Carlos Viana, Randolfe Rodrigues, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).  (DSF de 21/09/2023, p. 126)
3. Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Angelo Coronel, Otto Alencar, Eliziane Gama, Lucas Barreto, Fabiano Contarato, Rogério Carvalho, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, e os Senadores Zenaide Maia, Sérgio Petecão, Vanderlan Cardoso, Mara 
Gabrilli, Daniella Ribeiro, Paulo Paim, Humberto Costa, Teresa Leitão e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).  (DSF de 08/03/2023, p. 120)
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado.
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5. Em 10.03.2023, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick 
e Giordano foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).  (DSF de 
11/03/2023, p. 8)
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).  (DSF 
de 21/03/2023, p. 73)
7. Em 11.04.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 25/2023-BLDEM).
8. Em 10.05.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Fernando Farias, Alan Rick, Carlos Viana, Marcelo Castro, Cid Gomes, Alessandro 
Vieira e Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como Suplentes modificadas na Comissão (Of. 42/2023-BLDEM).  (DSF de 11/05/2023, p. 252; DSF de 
11/05/2023, p. 252)
9. Em 10.05.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 47/2023-BLRESDEM).  (DSF de 11/05/2023, p. 253)
10. Em 07.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que 
passa a ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 26/2023-BLALIAN).
11. Em 19.06.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, em substituição ao Senador Dr. Hiran, que 
passa a ocupar a Comissão como membro suplente (Of. 31/2023-BLALIAN).  (DSF de 20/06/2023, p. 51)
12. Em 22.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 102/2023-BLDEM).  (DSF de 23/06/2023, p. 12)
13. Em 26.06.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 103/2023-BLDEM).  (DSF de 27/06/2023, p. 51)
14. Em 06.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que passa a membro 
suplente, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 126/2023-BLVANG). 
 (DSF de 07/07/2023, p. 48)
15. Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 109/2023-BLDEM).  (DSF de 07/07/2023, p. 49)
16. Em 06.07.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLDEM).  (DSF de 07/07/2023, p. 51)
17. Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência 
Democrática e Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 81/2023-GLMDB).  (DSF de 13/07/2023, p. 149)
18. Em 02.08.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular e os Senadores Izalci Lucas e Mauro Carvalho Junior, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 118/2023-BLDEM).  (DSF de 03/08/2023, p. 112)
19. Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão 
como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 124/2023-BLDEM).  (DSF de 09/08/2023, p. 102)
20. Em 08.08.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 81/2023-BLRESDEM).  (DSF de 09/08/2023, p. 100)
21. Em 15.08.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 39/2023-GABLID-BLALIAN).  (DSF de 16/08/2023, p. 196)
22. Em 17.08.2023, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 88/2023-BLRESDEM).  (DSF de 18/08/2023, p. 61)
23. Em 30.08.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2023-BLRESDEM).
24. Em 12.09.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 99/2023-BLRESDEM).
25. Em 13.09.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 119/2023-PRESIDÊNCIA/CCJ).
26. Em 13.09.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. 48/2023-GABLID-BLALIAN).
27. Em 13.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 143/2023-BLDEM).
28. Em 13.09.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 142/2023-BLDEM).
29. Em 14.09.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 144/2023-BLDEM).
30. Em 27.09.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho, Mauro Carvalho Junior, Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 155/2023-BLDEM).
31. Em 27.09.2023, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 104/2023-BLRESDEM).
32. Em 28.09.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 157/2023-BLDEM).
33. Em 29.09.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 52/2023-BLALIAN).
34. Em 03.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 158/2023-BLDEM).
35. Em 04.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Omar Aziz, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 107/2023-BLRESDEM).
36. Em 04.10.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 108/2023-BLRESDEM).
37. Em 04.10.2023, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados segundo e terceiro suplentes, respectivamente, em 
substituição aos Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 162/2023-BLDEM).
38. Em 04.10.2023, o Senador Marcelo Castro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que passa à suplência, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 97/2023-GLMDB).
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39. Em 04.10.2023, os Senadores Alan Rick e Zequinha Marinho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 161/2023-BLDEM).
40. Em 05.10.2023, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que passa a compor a 
comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 163/2023-BLDEM).
41. Em 05.10.2023, os Senadores Alan Rick, Zequinha Marinho e Mauro Carvalho Junior foram designados 5º, 10º e 11º suplentes, respectivamente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 147/2023-BLDEM).
42. Em 09.10.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Omar Aziz 
designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a comissão (Of. n° 109/2023-BLRESDEM).
43. Em 09.10.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 150/2023-BLVANG).
44. Em 10.10.2023, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 165/2023-BLDEM).
45. Em 11.10.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Astronauta Marcos Pontes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 152/2023-BLVANG).
46. Em 17.10.2023, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 111/2023-BLRESDEM).
47. Em 18.10.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Farias, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 166/2023-BLDEM).
48. Em 18.10.2023, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2023-BLRESDEM).
49. Em 18.10.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 113/2023-BLRESDEM).
50. Em 31.10.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 167/2023-BLDEM).
51. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
52. Em 07.11.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
169/2023-BLDEM).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)   (4,14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,6)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3,6)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,6)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3,6,7,8)

 5.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 6.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3)

 7.    VAGO     (15)

 8.      
 9.      
 10.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

   
Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.    VAGO     (2,13)

 4.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

 5.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

 8.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

 9.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1,11,16,19,20)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,11)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1,11)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1,11)

Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (17,18)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1,11)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1,11)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,11)

 4.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (12)

 5.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (17,18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (1,5,10)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,10)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,10)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,5,10)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1,10)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1,10)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-
SGM, em 28/02/2023.
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin 
e Damares Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Romário, Eduardo Gomes, Zequinha Marinho, Rogerio Marinho, Dr. Hiran e 
Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Jussara Lima, Zenaide Maia, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso, Augusta Brito, Paulo Paim, Teresa Leitão e Flávio Arns 
foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Fabiano Contarato, 
Jaques Wagner e Humberto Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-
BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Marcelo Castro, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, 
Carlos Viana, Styvenson Valentim, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Marcio Bittar, Soraya Thronicke, 
Alan Rick, Ivete Silveira, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-
BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Flávio Arns e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.
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5. Em 08.03.2023, o Senador Romário foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).
6. Em 10.03.2023, os Senadores Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Soraya Thronicke e Alan Rick foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
7. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).
8. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
10. Em 31.03.2023, os Senadores Romário (vaga cedida ao PL), Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores 
Esperidião Amin, Dr. Hiran e Hamilton Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Ofs. nºs 
69/2023-BLVANG e 4/2023-GABLID/BLPPREP).
11. Em 31.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta e Astronauta Marcos Pontes foram designados membros 
titulares; e os Senadores Eduardo Gomes, Zequinha Marinho e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a Comissão (Of. 69/2023-BLVANG).
12. Em 04.04.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
75/2023-BLVANG).
13. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
14. Em 30.05.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Professora Dorinha Seabra Vice-Presidente deste colegiado, em razão de renúncia do 
Senador Cid Gomes (Of. 146/2023-CE).
15. Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão 
(Of. nº 107/2023-BLDEM).
16. Em 11.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
nº 129/2023-BLVANG).
17. Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência 
Democrática e Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2023-GLMDB).
18. Em 24.10.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular e o Senador Marcos Rogério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 154/2023-BLVANG).
19. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
20. Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
nº 171/2023-BLVANG).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
Finalidade: acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.  

(Requerimento 56, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DEBATER E AVALIAR O ENSINO MÉDIO NO 
BRASIL

Finalidade: debater e avaliar, no prazo de cento e oitenta dias, o Ensino Médio no Brasil, seus desafios 
e perspectivas.  

(Requerimento 5, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão  (PT-PE)   (2)

Instalação: 29/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (1)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (1)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)  1.      

  
Notas:
1. Em 27.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra e Izalci Lucas foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia; 
as Senadoras Teresa Leitão e Augusta Brito, membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática; e o Senador Astronauta Marcos 
Pontes, membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 17/2023-CE).
2. Em 28.03.2023, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 18/2023-CE).

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3)

 1.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)

 2.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

 3.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (8)

 5.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (13)

 6.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (14)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2,7)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2,5)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2,15)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (6)

 1.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2,7)

 2.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 5.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2,15)

 6.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1,11)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,11)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1,11)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1,11)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (1,11,16)

 3.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (11,16)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,12)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1,12)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,12)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,12)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Eduardo Girão, Rogerio Marinho, Flávio Bolsonaro, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Ciro Nogueira, Esperidião Amin e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Mara Gabrilli, Nelsinho Trad, Sérgio Petecão, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros 
titulares, e os Senadores Otto Alencar, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Rogério Carvalho e Beto Faro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Sergio Moro, Rodrigo Cunha, Renan Calheiros, Eduardo Braga, Styvenson Valentim e Cid Gomes foram designados 
membros titulares; e os Senadores Soraya Thronicke, Marcos do Val e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-SACTFC).
5. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLRESDEM).
6. Em 09.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão 
(Of. 13/2023-BLRESDEM).
7. Em 09.03.2023, o Sendor Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 14/2023-BLRESDEM).
8. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
10. Em 22.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-SACTFC).
11. Em 31.03.2023, os Senadores Eduardo Girão, Rogerio Marinho e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares e o Senador Jaime 
Bagattoli, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 69/2023-BLVANG).
12. Em 31.03.2023, os Senadores Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Damares 
Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a comissão (Of. nº 04/2023-GABLID-BLPPREP).
13. Em 13.04.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
Comissão (Of. 28/2023-BLDEM).
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14. Em 25.04.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
30/2023-BLDEM).
15. Em 14.08.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).
16. Em 24.10.2023, os Senadores Marcos Rogério e Romário foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor 
a comissão (Of. n° 155/2023-BLVANG).

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

14 Novembro 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 407

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2B4D03790059E2BC. 

00100.195567/2023-21



6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PSD-RN)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,12)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3)

 3.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,6,9)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 5.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 6.      
 7.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.    VAGO     (2,8)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 5.    VAGO     (2,10)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (1)

Senador  Romário   (PL-RJ)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (5)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (11)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

 1.    VAGO     (1,13)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Magno Malta, Romário, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Eduardo 
Girão, Laércio Oliveira e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Augusta Brito, Paulo Paim, Humberto Costa e Flávio Arns foram 
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Eliziane Gama, Fabiano Contarato e Ana 
Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Ivete Silveira, Carlos Viana, Leila Barros e Izalci 
Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Soraya Thronicke, Marcio Bittar, Alan Rick, Weverton e Alessandro Vieira, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Paim e a Senadora Zenaide Maia Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-
BLVANG).
6. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 23.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. 24/2023-BLRESDEM).
9. Em 31.05.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 56/2023-
BLDEM).
10. Em 19.06.2023, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática (Of. nº 72/2023- BLRESDEM).
11. Em 02.08.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
133/2023-BLVANG).
12. Em 29.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 133/2023-BLDEM).
13. Em 30.08.2023, o Senador Laércio Oliveira deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 42/2023-BLALIAN).
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Secretário(a): Christiano De Oliveira Emery
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (3,6)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3,14,16)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3,8)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,6)

 2.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,6)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,6)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,6)

 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3,14,16)

 6.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3,8)

 7.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 2.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

 5.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

 6.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

 7.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (9)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1,11)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1,11,15,17,18)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1,5,11)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1,11)

 2.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1,11)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (5,10,11,13)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1,12)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1,12)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1,12)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1,12)

Notas:
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Marcos do Val, Leila Barros e Alessandro 
Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Ivete Silveira, Carlos Viana, Cid 
Gomes e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Humberto Costa e Chico Rodrigues 
foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Margareth Buzetti, Sérgio Petecão, Beto Faro, Fabiano Contarato e 
Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
1. Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Romário, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados 
membros titulares, e os Senadores Carlos Portinho, Wilder Morais, Ciro Nogueira e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRE).
5. Em 08.03.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular e o Senador Romário, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).
6. Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular; e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Ivete da 
Silveira e Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
7. Em 16.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senado Cid Gomes Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-CRE).
8. Em 16.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição à Senadora Leila Barros, que passou a membro suplente, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2023-BLDEM).
9. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
10. Em 31.03.2023, o Senador Romário deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 69/2023-BLVANG).
11. Em 31.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes e Tereza Cristina (vaga cedida ao PP) foram designados membros 
titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wilder Morais, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
69/2023-BLVANG).
12. Em 31.03.2023, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira e Mecias 
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 4/2023-GABLID/BLPPREP).
13. Em 19.05.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
104/2023-BLVANG).
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14. Em 06.07.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, deixando de ocupar vaga de membro suplente na Comissão (Of. nº 110/2023-BLDEM).
15. Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).
16. Em 08.08.2023, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a integrar a comissão 
como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 125/2023-BLDEM).
17. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
18. Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
nº 174/2023-BLVANG).

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA
Finalidade: acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.  

(Requerimento 20, de 2023 - CRE)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura (MDB-RO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Augusta Brito (PT-CE)   (9)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (2)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (2)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (2)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (2)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2)

 1.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2,5,10)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (2,5,6,10)

 4.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2,5,10)

 5.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2,10)

 6.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2,10,14)

 7.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2,10)

 8.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (2,10)

 9.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (2,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4,8)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4,11,13)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4)

 4.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 5.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4)

 6.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

 7.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4)

 8.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1,12,15)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (1)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram 
designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin e Mecias de 
Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos 
Viana, Weverton e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Alan Rick, Randolfe Rodrigues, Jader Barbalho, 
Femando Farias, Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Confúcio Moura Presidente deste colegiado.
4. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Lucas Barreto, Sérgio Petecão, Augusta Brito, Teresa Leitão, Beto Faro e Chico 
Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Dr. Samuel Araújo, Margareth Buzetti, Omar Aziz, Humberto Costa, Rogério 
Carvalho, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
03/2023-BLRESDEM).
5. Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Alan Rick e Randolfe Rodrigues foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-
BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 23.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 22/2023-BLRESDEM).
9. Em 21.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Augusta Brito Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 29/2023-CI).
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10. Em 16.05.2023, os Senadores Alan Rick, Jader Barbalho, Fernando Farias, Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes, Alessandro Vieira e 
Randolfe Rodrigues tiveram suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).
11. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
12. Em 05.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 123/2023-BLVANG).
13. Em 15.08.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 87/2023-BLRESDEM).
14. Em 21.09.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 145/2023-BLDEM).
15. Em 10.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 176/2023-BLVANG).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cid Gomes (PDT-CE)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (2)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (2)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2,5,10)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (2)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (2,5)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (2,5)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (2,5)

 4.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (2,5)

 5.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (2)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 1.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

 3.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (4,11)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (4)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (4)

 6.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (1)

 3.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1,8)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Laércio Oliveira e Mecias de Jesus foram designados membros 
titulares, e os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Eduardo Girão, Zequinha Marinho, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Davi Alcolumbre, Efraim Filho, Eduardo Braga, Marcelo Castro, Carlos Viana e Cid Gomes foram designados membros 
titulares; e os Senadores Rodrigo Cunha, Professora Dorinha Seabra, Femando Farias, Ivete da Silveira, Alan Rick e Izalci Lucas, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
3. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2023-CDR).
4. Em 07.03.2023, os Senadores Irajá, Sérgio Petecão, Angelo Coronel, Beto Faro e Paulo Paim foram designados membros titulares, e os Senadores 
Omar Aziz, Zenaide Maia, Otto Alencar, Augusta Brito e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para 
compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
5. Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular e os Senadores Fernando Farias, Rodrigo Cunha, Ivete da Silveira e 
Professora Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 14.03.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida pelo 
PSB, para compor a Comissão (Of. 16/2023-BLRESDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 17.08.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 138/2023-BLVANG).
9. Em 31.08.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 95/2023-BLRESDEM).
10. Em 31.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia (Of. nº 135/2023-BLDEM).
11. Em 30.10.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 115/2023-BLRESDEM).
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Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Alan Rick (UNIÃO-AC)   (4,13,16)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jaime Bagattoli (PL-RO)   (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (3,12)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (3)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (3)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,14)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3,5)

 2.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,5)

 3.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,5)

 4.    VAGO     (3,5,15,22)

 5.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

 6.  Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (11,12,15,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,18)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (1,19)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (1)

 2.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1,7,9)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1,20,21)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Zequinha Marinho, Luis Carlos Heinze e Hamilton Mourão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Wilder Morais, Eduardo Girão, Rogerio Marinho, Tereza Cristina e Esperidião Amin membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Femando Farias, Jader Barbalho, Davi Alcolumbre, Izalci Lucas foram designados 
membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Giordano, Ivete da Silveira e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Beto Faro, Humberto Costa e Chico Rodrigues foram designados 
membros titulares, e os Senadores Jussara Lima, Otto Alencar, Angelo Coronel, Augusta Brito e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRA).
5. Em 10.03.2023, os Senadores Giordano, Sergio Moro, Ivete da Silveira e Efraim Filho, foram designados membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
7. Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão deixou de compor a Comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 61/2023-
BLVANG).
8. Em 23.03.2023, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 21/2023-BLRESDEM).
9. Em 16.05.2023, o Senador Laercio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
94/2023-BLVANG).
10. Em 05.07.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaime Bagattoli Vice-Presidente deste colegiado (Of. 36/2023-CRA).
11. Em 05.07.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
106/2023-BLDEM).
12. Em 1º.08.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 108/2023-BLDEM).
13. Vago em 1º.08.2023, em virtude de a Senadora Soraya Thronike deixar de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 
108/2023-BLDEM).
14. Em 1º.08.2023, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 113/2023-BLDEM).
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15. Em 02.08.2023, os Senadores Mauro Carvalho Junior e Efraim Filho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, 
para compor a comissão (Of. nº 117/2023-BLDEM).
16. Em 09.08.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Alan Rick Presidente deste colegiado (Of. 38/2023-CRA).
17. Em 15.08.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 128/2023-BLDEM).
18. Em 15.08.2023, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 86/2023-BLRESDEM).
19. Em 29.08.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 141/2023-BLVANG).
20. Em 28.09.2023, o Senador Romário foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 147/2023-BLVANG).
21. Em 04.10.2023, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 150/2023-BLVANG).
22. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG)   (4)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (3)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 1.  Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (3)

 2.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

 3.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3)

 4.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (5)

 5.    VAGO     (10,13)

 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (2)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (2)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (2)

 1.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

 2.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 3.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (8)

 4.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

 5.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

 6.    VAGO     (2,9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (6)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (1,11,12)

 1.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (7)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (1)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Carlos Portinho, Eduardo Gomes e Dr. Hiran foram designados membros titulares, e 
os Senadores Flávio Bolsonaro, Wellington Fagundes, Jorge Seif, Ciro Nogueira e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Jussara Lima, Beto Faro, Teresa Leitão e Chico Rodrigues foram designados 
membros titulares, e os Senadores Omar Aziz, Lucas Barreto, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Confúcio Moura, Fernando Dueire, Carlos Viana e Izalci Lucas foram designados 
membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre, Marcos do Val e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Carlos Viana Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2023-SACCT).
5. Em 17.03.2023, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 13/2023-
BLDEM).
6. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
7. Em 31.03.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Of. 
05/2023-BLPPREP).
8. Em 03.05.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 46/2023-BLRESDEM).
9. Em 14.06.2023, o Senador Flávio Arns deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 69/2023-BLRESDEM).
10. Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão 
(Of. nº 107/2023-BLDEM).
11. Em 1º.08.2023, o Senador Eduardo Gomes deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 132/2023-BLVANG).
12. Em 25.10.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
157/2023-BLVANG).
13. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA  - CDD
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Eliziane Gama (PSD-MA)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (PODEMOS-MS)   (15)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (2)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (5)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (5)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (7)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)    (5)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (5)

 3.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (7)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (6)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)    (6)

Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6,13,14)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (6,9)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (6)

 2.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (6)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6,13,14)

 4.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (13)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (4)

 1.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (11)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (12)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (8)  1.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (8)

Notas:
1. Em 13.03.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
111/2023-BLVANG).
2. Em 13.06.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
79/2023-BLDEM).
3. Em 14.06.2023, a comissão reunida elegeu a Senadora Eliziane Gama Presidente deste colegiado.
4. Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
114/2023-BLVANG).
5. Em 14.06.2023, os Senadores Marcos do Val e Soraya Thronicke foram designados membros titulares e os Senadores Oriovisto Guimarães e Alan 
Rick, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 70/2023-BLDEM).
6. Em 14.06.2023, os Senadores Eliziane Gama, Randolfe Rodrigues, Teresa Leitão e Jorge Kajuru foram designados membros titulares; e os 
Senadores Otto Alencar, Omar Aziz e Fabiano Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. nº 70/2023-BLRESDEM).
7. Em 14.06.2023, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 83/2023-BLDEM).
8. Em 14.06.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular e o Senador Hamilton Mourão, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 30/2023-GABLID/BLALIAN).
9. Em 14.06.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 70/2023-BLRESDEM).
10. Em 15.06.2023, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).
11. Em 19.06.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
17/2023-BLVANG).
12. Em 20.06.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
115/2023-BLVANG).
13. Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Teresa Leitão e Humberto Costa, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
14. Em 14.08.2023, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).
15. Em 20.09.2023, a comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 07/2023-CDD).

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-3491

E-mail: cdd@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)    (3,23,24)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (3)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 1.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (3,14)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3,14,22,25)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,14,20,21)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (7,14)

 5.  Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (6,14)

 6.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (9,14,19,22,25)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (2)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2,5,15,18)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (2,26)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (2)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (2,5)

 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 3.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2,26)

 5.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (2)

 6.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (13)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (8)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (1)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1,17)

Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (1)

 1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1,16,27,28)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1,10)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (1,11,12)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (1)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jaime Bagattoli, Tereza Cristina e Cleitinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Wellington Fagundes, Jorge Seif, Carlos Portinho, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru foram 
designados membros titulares, e os Senadores Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Otto Alencar, Beto Faro e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Marcio Bittar, Jayme Campos, Confúcio Moura, Giordano, Marcos do Val e Leila Barros foram designados membros 
titulares; e os Senadores Randolfe Rodrigues, Carlos Viana e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Fabiano Contarato Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, 
deste colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo foi designado membro titular e o Senador Vanderlan Cardoso, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 06/2023-BLRESDEM).
6. Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
11/2023-BLDEM).
7. Em 15.03.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. 09/2023-BLDEM).
8. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
9. Em 22.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 14/2023-
BLDEM).
10. Em 26.04.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, em substituição ao Senador Cleitinho, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. 14/2023-BLALIAN).
11. Em 27.04.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 15/2023-BLALIAN).
12. Em 08.05.2023, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 19/2023-GABLID/BLALIAN).
13. Em 16.05.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 48/2023-BLRESDEM).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

14 Novembro 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 421

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2B4D03790059E2BC. 

00100.195567/2023-21



14. Em 16.05.2023, os Senadores Carlos Viana, Plínio Valério, Veneziano Vital do Rêgo, Alessandro Vieira, Cid Gomes e Randolfe Rodrigues tiveram 
suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).
15. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.
16. Em 25.08.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa 
de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 139/2023-BLVANG).
17. Em 29.08.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 142/2023-BLVANG).
18. Em 30.08.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 93/2023-BLRESDEM).
19. Em 31.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 136/2023-BLDEM).
20. Em 20.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 144/2023-BLDEM).
21. Em 21.09.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 150/2023-BLDEM).
22. Em 04.10.2023, os Senadores Zequinha Marinho e Plínio Valério foram designados 2º e 6º suplentes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. n° 159/2023-BLDEM).
23. Em 04.10.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 160/2023-BLDEM).
24. Em 06.10.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 164/2023-BLDEM).
25. Em 06.10.2023, os Senadores Plínio Valério e Zequinha Marinho foram designados 2º e 6º suplentes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. n° 165/2023-BLDEM).
26. Em 25.10.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. n° 114/2023-BLRESDEM).
27. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
28. Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
n° 173/2023-BLVANG).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -
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13.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023 - CMA)

Número de membros: 4 titulares  e 4 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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13.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA DISCUTIR E ANALISAR O MERCADO DE ATIVOS 
AMBIENTAIS BRASILEIROS

Finalidade: discutir e analisar, no prazo de 90 (noventa) dias, o mercado de ativos ambientais brasileiros 
no âmbito da Comissão de Meio Ambiente do Senado Federal.  

(Requerimento 53, de 2023 - CMA)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão (PSD-AC)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (4)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,6)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (3)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (3)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3)

 1.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

 2.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (3,10)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)    (3)

 4.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (3)

 5.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (3)

 6.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (14)

 7.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (15)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (2)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (2)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

  VAGO     (2,16)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (2)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (5)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (2)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (2)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (2)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (2)

 5.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (2)

 6.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (2)

 7.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )   (7)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (1)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (1)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (9)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 2.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (11)

 3.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (12)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

 1.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (1)

 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (13)

Notas:
1. Em 07.03.2023, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Astronauta Marcos Pontes e Damares Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 
53/2023-BLVANG).
2. Em 07.03.2023, os Senadores Omar Aziz, Sérgio Petecão, Otto Alencar, Dr. Samuel Araújo, Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados 
membros titulares, e os Senadores Lucas Barreto, Eliziane Gama, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Augusta Brito, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).
3. Em 07.03.2023, os Senadores Professor Sergio Moro, Alan Rick, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Marcos do Val, Weverton e Alessandro Vieira 
foram designados membros titulares; e os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim filho, Styvenson Valentim, Leila Barros e Izalci Lucas, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).
4. Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Sérgio Petecão e Jorge Kajuru Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 08.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 5/2023-BLRESDEM).
6. Em 15.03.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alan Rick, pelo Bloco Parlamentar Democracia, 
para compor a comissão (Of. 09/2023-BLDEM).
7. Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).
8. Em 22.03.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
Comissão (Of. 19/2023-BLRESDEM).
9. Em 22.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 61/2023-
BLVANG).
10. Em 22.03.2023, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
15/2023-BLDEM).
11. Em 28.03.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
65/2023-BLVANG).
12. Em 28.03.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
66/2023-BLVANG).
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13. Em 12.04.2023, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PP/Republicanos, para compor a comissão 
(Of. 11/2023-BLPPREP).
14. Em 12.04.2023, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
26/2023-BLDEM).
15. Em 02.06.2023, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
64/2023-BLDEM).
16. Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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15) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL  - CCDD
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes (PL-TO)   (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (5)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)    (3,10,11)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (7)

Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)    (7)

Senador  Giordano   (MDB-SP)    (8)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (8)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8)

 1.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (7)

 2.  Senador  Alan Rick   (UNIÃO-AC)    (7)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (8)

 4.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)    (10)

 5.  Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (8)

 6.    VAGO     (16,22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senadora  Daniella Ribeiro   (PSD-PB)    (1)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (1)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (4,13,18)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 2.  Senadora  Margareth Buzetti   (PSD-MT)    (1)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (1)

 4.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4,13,18)

 5.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (4,13,19)

 6.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (20)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2,17)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

 1.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (6)

 2.  Senador  Romário   (PL-RJ)    (12,17,21)

 3.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (15)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (9,14)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (9)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (9)

 2.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (9)

Notas:
1. Em 13.06.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Zenaide Maia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares e os Senadores Angelo Coronel, 
Margareth Buzetti e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
63/2023-BLRESDEM).
2. Em 13.06.2023, os Senadores Eduardo Gomes, Wellington Fagundes e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLVANG).
3. Em 13.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (of. 80/2023 
BLDEM).
4. Em 13.06.2023, os Senadores Rogério Carvalho, Paulo Paim e Flávio Arns foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito e 
Fabiano Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).
5. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo, Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado.
6. Em 14.06.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
113/2023-BLVANG).
7. Em 14.06.2023, os Senadores Efraim Filho e Davi Alcolumbre foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e 
Alan Rick membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).
8. Em 14.06.2023, os Senadores Giordano, Veneziano Vital do Rêgo e Zequinha Marinho foram designados membros titulares e os Senadores Jader 
Barbalho e Rodrigo Cunha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).
9. Em 14.06.2023, os Senadores Tereza Cristina e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Cleitinho, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 30/2023-GABLID/BLALIAN).
10. Em 15.06.2023, o Senador Izalci Lucas deixou a vaga de titular e passa a ocupar a comissão como membro suplente pelo Bloco Parlamentar 
Democracia (Of. nº 87/2023-BLDEM).
11. Em 15.06.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).
12. Em 19.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
Comissão (Of. nº 18/2023-BLVANG).
13. Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Paulo Paim e Beto Faro, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
14. Em 05.07.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a Comissão (Of. nº 33/2023-GABLID/BLALIAN).
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15. Em 05.07.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 
124/2023-BLVANG).
16. Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão 
(Of. nº 107/2023-BLDEM).
17. Em 10.08.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular deixando de atuar como suplente, em substituição ao 
Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 136/2023-BLVANG).
18. Em 14.08.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).
19. Em 29.08.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 92/2023-BLRESDEM).
20. Em 12.09.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 98/2023-BLRESDEM).
21. Em 24.10.2023, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 
158/2023-BLVANG).
22. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

Secretário(a): Antônio Oscar Guimarães Lossio
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA VIABILIZAR O SURGIMENTO DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS DE CRIMES CIBERNÉTICOS

Finalidade: viabilizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a criação de proposta legislativa que instale, 
em todo o Brasil, Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos.  

(Requerimento 9, de 2023 - CCDD)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
 

Secretário(a): Antônio Oscar Guimarães Lossio
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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16) COMISSÃO DE ESPORTE  - CEsp
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romário (PL-RJ)   (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Kajuru (PSB-GO)   (5)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (6,12)

Senador  Rodrigo Cunha   (PODEMOS-AL)    (7,15)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (7)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (9)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (4)

 2.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (6)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (7)

 4.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (7)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (1)

Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (1)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (3,11)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (1)

 1.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (1)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (3,11)

 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Romário   (PL-RJ)    (2)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (10,13,17,18)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (10)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (8)  1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (8,14,16)

Notas:
1. Em 13.06.2023, os Senadores Sérgio Petecão, Nelsinho Trad e Jorge Kajuru foram designados membros titulares e o Senadores Lucas Barreto e 
Mara Gabrilli, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 63/2023-BLRESDEM).
2. Em 13.06.2023, os Senadores Romário e Carlos Portinho foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
Comissão (Of. 110/2023-BLVANG).
3. Em 13.06.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular e o Senador Humberto Costa, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).
4. Em 13.06.2023, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
78/2023-BLDEM).
5. Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Jorge Kajuru, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.
6. Em 14.06.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. 70/2023 - BLDEM).
7. Em 14.06.2023, os Senadores Carlos Viana e Fernando Farias foram designados membros titulares e os Senadores Zequinha Marinho e Fernando 
Dueire membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).
8. Em 14.06.2023, o Senador Cleitinho foi designado membro titular e o Senador Laércio Oliveira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a Comissão (Of. nº 30/2023-GABLID/BLALIAN).
9. Em 15.06.2023, a Senadora Leila Barros foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
88/2023-BLDEM).
10. Em 16.06.2023, os Senadores Wellington Fagundes e Eduardo Girão foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a Comissão (Of. 116/2023-BLVANG).
11. Em 26.06.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao 
Senador Paulo Paim, que passa à suplência, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).
12. Em 30.06.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 105/2023-BLDEM).
13. Em 07.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco 
Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 128/2023-BLVANG).
14. Em 30.08.2023, o Senador Laércio Oliveira deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 42/2023-BLALIAN).
15. Em 26.09.2023, o Senador Rodrigo Cunha foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 152/2023-BLDEM).
16. Em 03.10.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 54/2023-
BLALIAN).
17. Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
18. Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 172/2023-BLVANG).

Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos
Reuniões: Quartas-feiras 10:30 -

Telefone(s): 3303-2540
E-mail: cesp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (UNIÃO-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PDT, PSDB )

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)
Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)
Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)
 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)
 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)
 6.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PT, PSB, REDE )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PSB-MA)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Magno Malta   (PL-ES)
Senador  Jorge Seif   (PL-SC)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (UNIÃO-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

COORDENADOR:  
1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
    VAGO   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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5) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Zenaide Maia  (PSD-RN) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

14 Novembro 2023 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 435

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2B4D03790059E2BC. 

00100.195567/2023-21



6) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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7) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
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E-mail: npfg@senado.leg.br
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8) COMENDA MISSIONÁRIOS DANIEL BERG E GUNNAR VINGREN
(Resolução do Senado Federal nº 3, de 2023.)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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9) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
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E-mail: npfg@senado.leg.br
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10) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)

 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG
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11) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal nº 4, de 2023.)
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12) MEDALHA MARIA QUITÉRIA
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 2022.)
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13) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)
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